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Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

AUTUACÃo pO PRoCESSo o2ol2025

r - DA LTCTTAÇÃO

Processo Administaüvo Ne : 020 / 2025

Requisitante: Secretaria Municipal dc Saúde

II . DO OBJETO DA LICTTAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUM E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E

oDoNToLÓGICOS PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE AFONSO CUNHA - MA.

III- DORELATÓRJO

Trâtâ-se de processo administrativo deflagrado pela secrctaria Municipal de

Saúde,solicitandoaREGISTRODEPREçoSPARAFUTUMEEVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDIcAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOTÓGICOS PARlt SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA,

cujo valor estimado da despesa perfaz R$ 6.237.406,57 (seis milhões duzentos e Einta e

setê mil quaüocentos e seis reais e cinquenta e sete centavos).

ApresentelicitaçãosedarácomfundamentolegalestabelecidonaLei

14.133/2OZl , que dispõe sobre as normas gerais de licitaÇào e contratação

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

Praça da Comunidade, 56 - Cento
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assegurar uma contratação eficiente, transparente e

competição entre os licita n tes.

64
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que promova a ampla

O artigo 18 e incisos da Lei na 74.133/202I estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

ve jamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, confo rme o caso;

III a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

\rll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de Iicitação, o critério de iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

Praça à Comunidade, 56 - Ctuto
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resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do ob jeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-[inanceira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

co nsórci o;

X - a análise dos riscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

comprometer o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da Iicitaçáo, como Ofício/Documento de Formalização da despesa,

Estudo técnico preliminar /ETP, Termo de Referência, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Cotaçôes de Preços, Despacho da

contabilidade com informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto,

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalizaçáo,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6q da Lei nq 14.13312021, que assim

determina:

Art.6a Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

haçada Comunidade, 56 - C€ntro
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quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do obieto; d)

requisitos da contrataçâo; e) modelo de execução do obieto, que

consiste na definiçào de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início âté o seu encerramento; f)

rnodelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçào do

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)

critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção

do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem

constar de documento separado e classificado; j) adequaçào

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico prelim inar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional'

requisitos de habilitaçã0, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e

incisos do artigo 18 da NLLC.

IV. DA MINUTA DO EDITAL

Conformeiáinformadoaonorte,aelaboraçãodaminutadoeditaléumdos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública' tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos' quais seiam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços' o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Praça cla Comrmidade, 56 - Centro
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Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 da Lei nq 74.133/2027, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao iulgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

V. DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 1'4.133 /2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obieto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do obieto, alterações, sanções administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nq "14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI - DA ESCOLHA DA MODATIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Preeão Eletrônico pelo Sistema de

Reoistro de Precos. nos termos da Lei nq 74.L33, de 0L de abril de 2021, dada a natureza

do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais fornecedores,

eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade

proporcionada pela realização do certame de forma eletrônica, permitindo a

participação de interessados de diversas localidades, fomentando a competitividade

e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais vanta,osas

pa ra a Administração P úb lic a.

Ratificoanecessidadedeobservânciarigorosadasdisposiçõeslegais

pertinentes à modalidade de Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura' a

transparência e a legalidade do processo licitatório'

kaa da Comrmidade, 56 - Ccutro
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Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do MunicÍpio para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA, 15 de julho de 2025.

Agente de Contratação

Praça da Comruidade, 56 - C€nEo

CNPJ: 06.096.655/000 l'91
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PORTARIA NO 03,11/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEAR COMISSAO DE

CONTRATAÇÃO PARA
DESEMPENHAR AS FUNÇÔES
ESSENCIAIS INERENTES À

EXECUçÃO DA LEI No 14.133,OE2021
E SEUS REGULAMENTOS E OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEIÍO iTUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,

PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do MunicíPio, e o ofício no

17I2I2'-DPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos I 1 e

60, LX da Lei no 14.133, de 2021. bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrataSo; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para

que, no exercício das suas funções

:i:309

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa

dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à

realização de licitações e contratações por

ela reguladas, bem como quanto à

utilizaÇão de todas as regras e

procedimentos que permitam a

contratação direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art.75;

RESOLVE:

AÉ. ío. Nos termos da Lei no 14.'133, de
2021. nome ALEXANDRE RAMIRES

BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
ContrataÇão, com a finalidade de conduzir

os procedimentos de licitações e de

contrataçôes diretas sem licitaçáo

realizados pela Preíeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA.

ParágraÍo Único: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de

Conkatação será designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025

uta iovo rEirpo oE uilÀo E ptoctEsso

FunÉo Grataficada FG-3 R$ 300,00

Funçáo Gratificada FG-4 R$ 200,00
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na conduçáo
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF no 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÉ. 30. O Agente de Contratação

designado nos termos desta poíaria
deverá ainda observar, no desempenho

das suas funçôes, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados

pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria'

inclusive sobre ela prevalecendo, caso

haja conflito das suas redações.

Art. 40 - Os efeitos desta Portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

DECRETO No 007/2025

7c
/.

\-}

Município de Afonso Cunhq

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas aÍibuiçóes legais que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 "l de maio de 2015,

que dispóe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,

incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municiPal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, pa,a, na qualidade de

ordenador de despesa, praticaÍ' nos termos

da legislaçâo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

ffi
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ESTÀDO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - C€ntro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO N'XXX/XXXX - SRP
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO No 020/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE Ei'PRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE TIIIEDICAiIIENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E OOONTOLÓGICOS PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAçOES CONSTAT{TES NO ANEXO I, DESTE EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTTIATAçÃO:

ORÇAMENTO SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia )(XX)(/)O«X às XX:XXhrs (horário de Brasília)

Gritério de Julgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE

íUodo dê disputa:
Aberto

PREFÊRÊNCIA ME/EPP/EOUIPARADAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

uÍtt t{ovq tÊirFo 0E lttltÁo E pnocn§sso
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UM }IOVO TEMPO DE UNIÁO E PROGRE§SO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/XXXX - SRP

PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO O2O/2025

1. O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA, AtrAVéS dA SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ:

12.040.37310001-75, representado por MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, Secretária Municipalde

Saúde da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, nos termos de PORTARIA No 12412025 GAB.

PREF. AC/MA e DECRETO No 016/2024, torna público para conhecimento de todos os interessados

que será reatizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo iTENOR PREÇO POR LOTE que

se acha aberto, nesta Prefeitura, que tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EvENTUAL GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEcIALZADA No FORt{EclMENTo DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUi{HA - JItlA, qUE SETá

regido pela Lei Federal no 14.í33, de0110412021, pelo Decreto Federal 11.462de3110312023, pelos

Decretos Municipais no í.789 de11104123 e no í.796 de1910412023, í.862 de0110912023, além das

demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar no 123, de í4 de

dezembro de 2006, e Lei Complementar no 147 de 0710ü201'4 e pelas condições estabelecidas no

presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

c373

{/

2.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE ETPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA itUNICtPAL DE SAÚDE DÊ AFONSO CUNHA - MA, DE AcORDO cOM AS

ESPECTFICAçÔES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE EDITAL, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação seÉ dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitanrte a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.2.

3.

4.

DO RECI§TRO DE PREÇOS

.

3.1. Ae rêgras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as qug constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

4.1. poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema eletrônico provido pelo Município, por meio do sítio https://www.licitaafonsocunha.com'br

4.1.1.O cadastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaafonsocunha.com.br Para ter acesso ao sistema eletrônico, os

interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade' 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4.1.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de sêu representante legal ê a presunção de sua capacidade técnica para rêalização das

transações inerentes a este Pregão

4.1.3.O licitantê rêsponsabiliza-se exclusiva e Íormalmentê pelas transações êfetuadas em seu

nomê, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diÍetamente ou por seu represêntante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistêma ou do órgão ou entidade promolora da licitação por eventuais danos

dêcorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2. Sêrá concedido tratamento favorecido para as microêmpresas e emprêsas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadâs no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021 , para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indíviduâl - l\ilEl, nos limites

previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemente são inferiotos a R$80.000,00

(oitenta mil reais), não haverá tratamento diferênciado na formulaÉo da proposta entÍe ME, EPP ou emprêsas

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a Íinalidade dê aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restrição de paÍticipaçáo de empress normais poderá

restringir a participação de empresas participantes ê trazer prêiuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a

sêr alcançado.

4.4. Não poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquêle que não alenda às condições destê Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2.aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do proreto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre seÍviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projêto básico

oudoproietoexeculivo,ouemPresadaqualoautoÍdoprojetosejadirigente,geíente,
controlador, acionisla ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, íesponsávgl técnico ou subcontratado, quando a licitação versâr sobre serviços ou

Íornecimento de bsns a ela necessários;

4.4.4,p6ssoa íísica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

pârthipar da licitação êm docorrência dê sanção que lhê foi imposta;

4.4.5.aquelô que mantenha vínculo dê natureza técnica, comercial, econÔmica, Ílnancêira,

trahlhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente pÚblico

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade'

áé o terceiro grau;

4.4.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404' de '15 de

«lezembro de 1976, conconendo entre si;

4.4.7.pessoafísicaoujurídicaque'nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoedital,tenha
sidocondenadajudicialmênte,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodêtrabalhoinfantil.
porsubmissãodetrabalhadoresacondiçõesanálogasàSdeescravooUporcontratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8.agente pÚblico do órgão ou entidade licitante;

4.4.9.organizaçÔesdaSociedadeCivildelnteressePúbIico-osClP,atuandonessacondiÇão:

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente' da licitação ou da execução do

conlratoagentepúblicodoÓrgâoouentidadecontratante,devendoserobservadasaS

@c)3:4



üüc375
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §i[!93IL
9o da Lei n'14.'133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas quê tenham

dirêtores, sócios ou rêpresentantes legais comuns, ou quê utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonslrado que não agem

representando interêsse econômico em comum;

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previslos nos arts.29, inciso lX com 54, l,'a'e ll, "a", da Constituição

Federal.

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitanle que atuê em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividadê da sanÉo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per§onalidade iurídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a s€U serviçO, o autoÍ dos proietos e a empresa a

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderâo participar no apoio das atividadês dê planejamênto

da contratação, de execuçáo da licitação ou de gestáo do contrato, desdê que sob supervisão

exclusiva de agentes pÚblicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas iniegrantes do mesmo grupo econômico

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitaÉO ou a contratação de serviço que inclua

comoencargodocontÍatadoaelaboraçãodoprojetobásicoedoprojetoexêculivo,nas
contralações integradas, ê do PÍojeto executivo, nos demais regimes de execução

4.9.Emlicitaçõeseconlrataçõesrêalizadasnoâmbitodeprojetoseprogramasparcialmênte
flnanciados pof agência oÍicial dê cooperação estrangeira ou por organismo Ílnanceiro

inteÍnacional com ÍecuÍBos do financiamênto ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou lurídica que intêgre o rol dê pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos daLei no 14 13312021

4.1o.Avedaçãodequetrataoitem4'4.Sestende.seatercêiroqueauxiliêaconduçãoda
contrataçãanaqualidadedeintegrantedeequipedeapoio,proÍissionalespecializadoou
funcionáiio ou representante de êmpresa que preste assessoria técnica

5. DAIAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

prêsêr*e licitação, a fase de habilitação sucederá as Íases de apÍesentação de propostas ê

lancês ê de julgamento.

5.2. Os licitmtes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o

preçoouopercentualdêdesconto,conformeocritériodejulgamentoadotadonêsteEdital,atéa
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances' os licitantes

encaminharão,naformaênoprazoestabelecidosnoitemanterior,simultaneamenteoS
documentos de habilitâção e a proposta com o preço ou o percentual de desconto' observado o

disposto nos itêns ê 10.3.'1 deste Edital'

5.4. No cadastramento da proposla inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sislema, que:

UM lrovo lEli{po OE UillÀo Ê pnociEs§o

,
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5.4.1. êstá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bêm como de que

a pÍoposta apresentada compreendê a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas lêis lrabalhistas, nas normas infra lêgais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos teÍmos de ajustamênto de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no inslrumento convocatório,

5.4.2.não emprega mênor de '18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artioo 7". XXX|ll. da Constituicáo;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do aÍt. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dsficiência o para rêabilitado

da Prêvidência Social, previstas em lei e em oulras normas especíÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooperaliva deverá declarar, ainda, êm campo prÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, dê 2021'

5.6. O fornecedor enquadrado como microempfêsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

coopeÍativa deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do sistêma eletrÔnico, quê cumpre os

requisitos êstabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido êstabelecido em sêus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 'lo ao

30 do art. 4o. da Lei n.o 14.1 33. de 2021.

5.ô.1.Se for o caso, no itêm exclusivo para participaçâo dê microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo "não' impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item,

5.6.2.nos itens eÍn que a participaÉo não for exclusiva pâra microempresas e empresas de

pequenoporte,aassínalaÉodocempo,.não'apenasproduziráoefeitodeolicitantenão
ter dir€ito ao tratamênto favorêcido pr€visto na Lei comolementar no 123. de 2006, mesmo

que micÍoempresa, eÍnpresa de pequeno porle ou sociedade cooperativa'

S.7. A falsidêde da declaraçáo de quê trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções prêvistas

na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantês poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipÓtese de a fase de hâbilitação

anteceder a§ Íaso§ de apresentação de propostas e lancês e de julgamento, os documentos de

habrlitação anteriormêntê inseridos no sislema, até a abeítuÍa da sessão pública'

5.g, De§de qua dsponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

ffnalmínimoouoseupercentua|dedescontomáximoquandodocadastramentodapÍopostae
obêdecorá às seguintes regras:

5.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de difeíença de valores ou de pêrcentuais entre os lances,

queincidirátanloemrelaçãoaoslancesintermediáriosquanloemrelaÉoaolanceque
cobrir a melhoÍ oferta; e

5.9.2.os lancês serão de ênvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo' caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

5..10. cabêrá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

SistemaêletÍÔnicoduranteoprocessolicitatÓrioeseresponsabilizarpêloÔnUSdecoÍrenlêda
perdadenegÓciosdiantedainobservânciademensagensemitidaspelaAdministraçãooudesua
desconexão.

(.,ffi
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5.1 j. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistemâ qualquer acontecimento

quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, bem

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrente, com o seguinte conteÚdo, de apresentação obrigatória:

6.1..l.Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especialamarcadoproduto,emconformidadecomaSospeciÍ]caçõesdoTermode
Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos devêrão êstar incluídos,

âlémdolucro,todasaSdespesasecustos,comoporexemplo:tran§portes,tributosde
qualquer natuÍeza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do obieto da Presentê licitaçãoi

6.1 .3.prazo dê validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão

de abertuÍa;

ô.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6.2.1. O licitante náo poderá oÍerecer proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os cuslos operacionais, êncargos previdênciários,

trabalhistas, tributáíos, comerciais e quaisquer outms que incidam direta ou indirelamente na

execução do objêto.

6.4. Em se tÍatando de servEos com Íornecimonto de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

o licitante dôvefá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas que rcgem as categorias pÍoÍissionais que êxecutarão o serviço e as respectivas datas

bases ôvigências, @m base na ClassiÍicação BrasileiÍa de Ocupações - CBO

7. DA ABERTURA DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LANCES

7.1. A abertura da prêsênlê licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública' por meio de

sistsma eletrônico, na data' horário e local indicãdos nêste Edital

7.2. Os licitantes podêíão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo' quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aberlura da sessâo pública

T.3.osiStemedisponibilizarácampoprÓprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeoslicitantes.

7.4' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclUsivamente por meio de

sistêmaeletrÔnico,SendoimediatamenteinÍormadosdoseurecebimentoedovalorconsignado
no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

7'6.oslicitantespoderãooÍerecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturada
sessão e as regras estabêlecidas no Edital'
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dê valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofeÍtado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo rí]inimo de difêrença de valores ou percenluais entre os lances, quê incidirá tanto em

relaçáo aos lances intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devêrá

ser de R$ 100,00 (cêm reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, após o registro no sistema,

na hipótese de lance inconsistente ou inêxequível

7.10. O procedimênto seguirá de acordo com o modo de disputa edotado'

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrÔnico o modo de disputa "aberto",

os licitanles aprêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7 .11.1. A etapa de lances da sessáo pÚblica terá duraÉo de dez minutos ê, após isso, seÍá

prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houveÍ lance oíertado nos últimos dois

minutos do período de duÍação da sêssão pública.

7 .1,1.2. A prorrogação automática da etapa de lancês, de que trata o subitem antêrior, Será

de dois minutos e ocorreÍá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nêsse

período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intêÍmêdiários'

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, s o sistêma ordenará e divulgaÍá os lances

conforme a ordem final de classifcaçáo.

7.11.4.DeÍinidaamelhorproposta,seadiÍerençaemÍelaçãoàpropostaclassificadaem
segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cênto), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

deapoio,poderáadmitirorêiníciodadispúaaberta,paraadeílniçáodasdemais
coiocaçÕes.

7 .l j.S. Após o reinício prêvisto no item supra, os licitanles serão convocados para apÍesentar

lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado pera o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado', os licitant6 apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com lance Íinal e Íechado.

T.l2.l.Aetapadelancesdasessãopúblicatêráduraçãoinicialdequinzeminutos.Após
ssêpraio,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apÓSoque
tran§corrêráoperíododeatédezminutos,aleatoÍiamentedêterminado,llndooqualserá

' automaticamonte encerrada a recepção de lances'

T.l2.2.Encerradooprazoprevistonosubitemanterior'osistemaabriráoportunidadepara
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento)superioresàquelapossamofertarumlancefinalefechadoematécincominutos'o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

7.12.3. No procedimento de que trata o subitêm supra, o licitante poderá optar por mantêr o

seu último lance da etapa abeÍta, ou por ofêrtar melhor lance'

7.12.4. Não havendo pelo mênos três oÍertas nas condiçÕes dêÍinidas neste item' poderão

osautoresdosmelhoreslancessubsequentes,naordemdeclassiÍicação,atéomáximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento destê Prazo'

7.12.5.Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores'osislemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

irs78
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrÔnico o modo de disputa "fechado

e aberto,,, poderão participar da etapâ abeÍta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, até

o encenamento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1.Nãohavendopelomenos3(três)propostasnascondiçõesdeÍinidasnoitem7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública têrá duração de dez minutos e, apÓs isso, Será

prorrogada aulomaticamente pelo sislema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de proíogação, inclusive no caso de lan@s inteÍmediários'

7.1g.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final dê classiÍicação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diíerença em relação à pÍoposta classificada em

segundolugarfordepelomenos5%(cincopoÍcento),opÍegoeiro,auxiliadopelaequipe
deapoio,poderáadmitiroreiníciodadisputaaberla,paraadeÍlniçãodasdemais
colocaçóes.

7.13.6'ApÓsoreinícioprevistonosubitemsupra,oslicitantesserãoconvocadospara
aprêsêntar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances s€gundo a ordêm crescentê de valores'

7 .15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recêbido

ê regisfado em Ptimeiro lugar.

7.16. Duiante o transcuÍso da §êssão pública, os licitantes sêrão informados, êm tempo real, do

valor do mênor lancê rêgistrado. vedada a identificaçâo do licitante'

7.17. No iaso de desconexãO com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

r. . sistema el6üÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes parâ a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sislema eletrônico para o pregoeiro peÍsistir por tempo superior a

dee.mirÚtoa'asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridasvinteêquatro
hôiàs da comuriicação do fato pelo PregoeiÍo aos participantes. no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

7.1g. caso o licitante náo apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos pâra participâção de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances' será efetivada a veriÍicação automática'

junio à Receita Federal, do porle da entidade empresarial. O sistema identiÍlcará em coluna própria

as microempresas e êmpresas de pequeno porte participantes' procedendo à comparação com

osvaloresdapÍimeiracolocada,seêstaforempresademaioíporte,assimcomodasdemais
classiÍicadas,paraoÍimdeaplicar.Seodispostonosarts.44e45daLeiComplementarnol23'
çlqZOqO, regulamentada pelo Decreto no 8 538 de 2015
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7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão considêradas empatadas com a primeira colocada

7.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterioÍ terá o direito dê encaminhâr

uma última oferta para dêsempate, obrigatoriamente em valor infêrior ao dâ primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apÓs a

comunicação auiomática para tanto

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍlcada desista ou

não sê manifesle no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mêsmo direito, no prazo

estabêlecido no subitem anlerior.

7.20.4. No caso de êquivalência dos valores apresentados pêlas microempresas e êmpresas

de pequeno portê que se encontrem nos inlervelos êstabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que §ê identilique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oÍerta

7.21. só poderá haver empate entrê propostas iguais (não sêguidas de lances), ou entre lances

finais da fase Íechada do modo de disputa abêrto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual êmpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133 de 2021, nesta ordem:

7.21 .1. 1 . disputa final, hipótêse em que os licitantes empatados podêrão apresêntar nova proposla em

ato contínuo à classiÍjcação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual ptévio dos licitantês, para a qual deverão

preferencialmênte ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de

obígações previstos nêstâ Lei:

7.21.1.3. dêsenvolvimento p€lo licitante de açõê§ de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. &envolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

7.21.2.Pq§i§tindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamentê,aosbense
,..it. serviços produzidos ou preslados por:

731,2.í. empresas estabêlecidas no territÓrio do Estado ou do oistrito Federal do Órgão ou êntidadê

da Administreção pública estadual ou distrital licitante ou, no câso de licitação realizada por órgáo ou

entidadô de MunicÍpb, no território do Estado em que esle se localize;

7 .21 .2.2. emcr.esas brasileiras;

7.2'l.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;

7.21.2.4. emprcsas que comprovem a prática de mitigação' nos termos da Lei no 12 187 de 29 de

dezembro de 2009.

7.22. EnceÍrada a etapa dê envio de lances da sessão pÚblica, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecêr acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contratação,

opregoeiropoderánegociarcondiçÕesmaisvantajosas,apósdelinidooÍesUltadodojulgamento.

7.22.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classiÍicação inicialmente estabelecida' quando o primêiro colocado' mesmo após a

Lr3g0
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negociação, for desclassilicado em Íazáo de sua proposta permaneceÍ acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.22.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dêmais licitantês.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.2?.4. O prêgoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

hoÍas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a nêgociaçáo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementiares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentadc.

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a pâíir de solicitaçáo

fundamentada fêita no chat pelo licitante, antês de findo o prazo.

7.23. Após a nêgociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de acêitaÉo ê julgamento da

proPosta.

DA FASE OE JULGAMEI{TO

8.1 . Encerrada a etapa dê negociação, o pregoeiro veriÍicará sê o licitante pÍovisoriamente classiÍlcado

em primeiro lugar atende às condições de participaÉo no cerlame, conÍorme prêvisto no art. 14

da lei no 14.13312021, legislação conêlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguinles cadasÚos:

8.1.1.S|CAF;

8.l.2.CadastroNâcionaldeEmpr$aslnidôneaseSuspensas-CElS,mantidopela
controladori&.Geral da união (httos://www.oortaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pêla controladoria-Geral da

União (htto§J/www oortaltransoarencia.qov bísancoes/cneo)

8.2. A con§ulta aos cadastos será roalizada em nome da êmpresa licitante e também de seu sócio

majoritâio, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n'8429 de í992'

caso conste nâ consulta de situação do licitante a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houvê fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art.29, caDuf)

8.3.1.4 têntativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art' 29 §1")'

8.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassiÍicação. (lN n" 3/2018. art. 29, §2")'

S.3.3.Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltade
condição de ParticiPação.

NahipÓtesedêinversãodasfasesdehabilitaçãoejulgamento,casoatendidasaScondiçÕesde
participação, será iniciado o procedimento de habilitação'

Caso o licitante provisoriamente classillcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamentofavorecidoàsME/EPPS,opÍegoeiroveriÍicaráSefazjusaobêneÍício,emconformidade
com os itens Erro! Fonte de refeÍência não encontrada e 5 6 deste êdital'

U

õ.J.

8.4.

8.5.

8.
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8.6. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do lratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo êstipulado para conlrataçáo neste Edital e em

sêus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

8.7. Sêrá dêsclassiÍicada a proposta vencedora que:

8.7.1.contiver vicios insanáveis;

8.7.2.não obedêcer às êspeciÍicaçÕes técnicas conlidas no Termo de Referência;

8.7.3.apfesentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍlnido para a

contratação;

8.7.4.não tivêrêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla Admini§tragáo;

B.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêsiê Edital ou sêus anexos,

desdê que insanável.

8.7.ô.Ainexequibilidade,nahipÓtesedequetrâtaoGeput,poderásêrconsideradaapós
diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1. que o cuslo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inêxistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta'

S.S.EmcontrataçãodeServiçosdeêngenharia,alémdasdisposiçõesacima,aanálisede
exêquibilidade e sobrepÍeço consideÍará o seguinte:

S.S.l.NosregimesdeexecuÉoportarefu,empreitadaporpreçoglobalouempreitadaintegral,
semi-integrada ou integrada, a caractedzaÉo do sobrepreço se dará pela superação do

valor global eslimado;

8.8.2.No regime de emprêitada poÍ prêço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pêla

superaÉodovalorglobalestimadoêpelasuperaçáodecustounitáiotidocomorelevante,
contofiB Planilha anexa ao edital;

8.8.1lrln caso de serviços de ongenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cuios

váhres forem iÍÍeriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

AdíninistÍação, independentemente do regime de êxecuçâo

,... g.g.4.seú. exigida garantia adicional do licitantê vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitêntaecincoporcento)dovalororçadopelaAdminisÚação,equivalenteàdiferença
êntre êste último e o valor da proposta, sem preiuÍzo das dêmais garantias exigíveis de

acoído com a Lêi.

8.9. Se húver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

êsclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências' para quê a empresa

comproveaexequibilidadedaproposta.Hádependerdaurgênciaênecessidadedêimediata
cont;atação, o pÍegoeiro poderá desclassiÍicar sumariamente a proposta tida como inexequível'

8'l0.Casoocustoglobalestimadodoobjetolicitadotenhasidodecompostoemseusrespectivos
custos unitários por meio de Ptanilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela

Administração,olicitanteclassiÍicadoemprimeirolugarseráconvocadoparaapresentarPlanilha
poreleelaborada'comosrespêctivosvaloresadequadosaovalorfinaldasuaproposta,sobpena
de nâo aceitação da ProPosta.

8.10.í. Em se tratando de serviços de engênharia' o licitantê vencedor será convocado a

apresentaÍ à Administração, poÍ meio elêtrônico' as planilhas com indicação dos

\c332
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quantitalivos e dos custos unilários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bêm

como com detalhamento das Boniíicaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contralação semi-intêgÍada e contratação integrada, exclusivamentê

para evênluais adequaçÕês indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato

8.11. Enos no pÍeenchimento da planilha não constituêm motivo para a dêsclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistêma, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa arcar com lodos

os custos da contratação;

g.1 .1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quê não alterêm

a substáncia das ProPostas;

8.11.2. Considêra-se eno no preenchimento da planilha passível de coneçáo a indicação de

recolhimentodeimpostosecontribuiçóesnaformadoSimplesNacional,quandonão
cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar deverá aprêsentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não âceitação da proPosta.

g.13. Por meio de mensagem no sislema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14.osÍesultadosdasavaliaçõessêrãodivulgadospormeiodemênsagemnosistema.

8.15. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍlcativa

aceita pelo Pregooiro, ou havendo enlrega de amostra fora das especiÍicações previstas nêsle

Edital, a proPosta do licitantê será Íecu§ada.

8.'16.Sea(s)amostra(s)apÍesentada(S)peloprimeiroclaSsifrcadonãofo(em)aceita(S),o
PregoeÍo analisaÉ a acêitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

seguir-s+ácomaverificaçãoda(s)amostra(s)e,assim,Sucessivamente,aléaverificaçãodê
uma quô atênda às esp6cmcaçÓes constantes no Termo dê Referência'

DE HABTLITAçÃO

9.1.osdocum€ntosprevistosnoTermodeReferência,necessáriosesuÍlcientesparademonstrara
caÉacidadedolicitantederealizaroobjetoda|icitação,Serãoexigidosparalinsdehabilitação,
nos termos dos arts 62 a 70 da Lei no 14 133 de202'l,asaber:

g.2.HabilitaçãoJurídica,queSerácomprovadamedianteaapresentaçãodaseguintedocumentação:

9.2.í.Cedula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.2.2.Prova de regislro comercial, no caso de empresa individual;

g.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, acompanhado de todas suas

alteraçÕes,devidamenterêgistrados,êmsetratandodesociedadesêmpresariaise'no
casodesociedadeporaÇÕes,acompanhadodosdocumentosdeeleiçãodeseusatuais
administradores;
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da

prova de Dirêtoria em exercício;

g.2.s.Dêcreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira êm

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para Íuncionamento êxpedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.'l.Prova dê lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoa J urídica (CNPJ);

g.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (sintÔgra/MA - Sistema

lntêgrado de lnformações sobre operações lnterêstaduais com Mercadorias e serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto parâ àquêlas empresas que tem a sua Aüvidade

Comercial exclusivamente de Prestação de Seliços;

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que constê lnscrição MuniciPal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamenlo'

9.3.4.Prova de regularidade perantê a Fazênda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, quê será realizada da sêguinte forma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos ê ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa

da Uniáo, compÍovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

9.3'ô'ceÍtidãoNegativadeDébitos,oucertidãoPoSitivacomêfeitosdeNegativa,expedidapelo
Estado do domicílio ou s€de da êmpresa licitante, comprovando a regularidade para com

aFazendaEstadual,excêtoparaàquelasêmpresâsquetêmaSuaAtividadecomeÍcial
exclusivamente de Prestação de Serviços'

9.3.7.Certidão Negativa, ou CêÍtidfu Positiva com efeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Estado,expedidapeloEstadododomicílioousedêdaempresalicitante,comprovandoa
regularidade para @m a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que têm a sua

Aüvidade Comercial exdusivamente de Prestação de Serviços'

9.3.8.cêrtdão Negativa de Débftos, ou certidão Positiva com efêitos dê Negativa, rêlativa à

atividade econômkra, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresâ Iicitante'

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

l,/

v.J.

9,3.9.CertidâoNegatva,ouCertidãoPositivacomefeitosdeNegativa'quantoàDívidaAtivado
MunicÍpio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante'

. compovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

g.3,l0.CertificadodeRegularidadedesituaçãodoFGTS-CRF,emitidopêlacaixa
EcônÔmica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

TemPo de Serviço.

9.3.1'1. Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)' ou positiva com efeitos de

Negativa,emitidapeloTribunalsuperiordoTrabalhoouConselhoSupêriordaJustiçado
TrabalhoouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadêdébitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

9.3.12.cêrtidáosimplificadaeEspecíÍicaemitidapelajuntacomercialdesededaempresa;
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g.4. As microemprêsas e êmpresas de pequeno porte deverão apresêntar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de rêgularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial correspondêrá ao

momento êm que o proponentê for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública, para a rêgularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamenlo do débito e

emissão de eventuais certidões nêgativas ou positivas com efeito de certidâo negativa (art.42, §1", LC

123/06).

9.5. Estê benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A náo-regularização da documenlaçáo, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no Art 156 da Lei 14'133, de 1o de abril de 2021'

Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescBntes, ocasião em que será

assegurado o exercício do direito de preÍerência às demais microempresas e empresas ds Pêqueno porte,

cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6 6'

9.7. oualiÍicação EconÔmico-Financeira, que será comprovada mediante a aprasêntação dos seguintes

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei

Vigente,comleímodeaberturaeencêrramento,jáexigívêiseapresentadosnaformada
lei,vedadosasubstituiçãoporbalancêtesoubalançosProvisórios,êmqueestejam
registradososvaloresdoativocirculante(AC)edopassivocirculante(PC)'demodoa
exlrair.seíndicedeLiquidezCoÍrente(lLc)igualoUsuperiora0l(um),indicadospela
licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do

reÍerente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I'Lei 14 13312021)'

9.7.2.Excetua-se da exigênciá da alínêa anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

123I2OOO c/c art. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propusêrem

habilitaçãoêmlicitaçõescujosobjetossêjamparaofornecimentoparaprontaentrêgaoU
para locação de mateÍiais (art. 30 Decreto Federal no 6 204/2007)

9.7.3.AsempÍesascdnmenosdeumgxêrcícioÍinanceirodevemcumpriraexigênciadeste
SubitemmedianteaapresentaçãodoBalançodeAbertura,acompanhadodoBalanço
.PatlimonialêdaDemonstraçáodoResultadolevantadocombasenomêsimediatamente
' ànt"tio, à d"t" d" apreserúação da proposta'

(-

9.7.4.seÉo considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeisassimapresentados:PublicadosemDiáriooÍlcialou;Publicadosemjornalde
grandecirculaçãooU;RegistradosnaJuntaComercialdâsede/domicíliodolicitanteoU;
Éor cópia do iivro Diário, devidamente autenticado na Juntâ Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamenlo Nacional do Registro do

Comércio-DNRC,de'lodeagostodelggT,art6oacompanhadaobrigatoriamentedos
Termos dê Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o oíiginal do Diário, para

cotejo pela Prêgoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão' na documentação'

dos Termos de Abêrtura e de Encerramento do Livro em questão. sistema Público de

Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no 6 02212007\: nos termos do art'

2o da lnsirução Normativa RFB no 787/2007, devendo apresentar Íeferidos documentos'

dêvidamente assinados, na íorma do § 5o do art 10 da lnstruçáo Normativa DNRC no

107/2008.

9.7.5.Os documentos rêÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela

Rêceita Fêderal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped'

,ffi



ui, Í{ovo TEÍtPo rE uillÁo E Pn08EE§s0

iir13 g 6ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.7.6.Declaração de contralos Íirmados: comprovaçáo, por meio de declaração, da relação de

compromissos assumidos, de que 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos

flrmados com administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da

sessão pública de abertura da licitação, não é superior ao patrimÔnio líquido do licitante,

podendo este sêr alualizado na forma já disciplinada nesle edital - conÍorme pêrmissivo do

art. 69, §30 da Lei 14.13312021.

g.7.7.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil, devêndo ainda estar

acompanhado da Declaração de Habilitação Prollssional (DHP) para Íins de licitação,

apresentada pelo Íomecedor.

9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extraludicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nãô excêdente a 60

(sessenta) dias de anlecedência da data de apressntação da proposta de preço'

9.8. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada aÚavés de:

9.8.1.01(um)oumaisatêstado(s)oudeclaração(ões)decapacidadetécnica,expedido(s)por
pessoa(s) juridicâ(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu

produtos compalíveis com a proposta apresentada, em característica e ptazo, informando

aindaqueofornecimentodosprodutosfoisatisfatório,sendovedadaaaprêsentaÉode
atestados genéÍicos:

9.8.2.Comprovação de hatÍlitação legal do técnico responsável pela empÍesa' através de

CertidãoexpedidopeloconselhoRegionaldeFaÍmácia(CRF),nostermosdoart.2T'§1"'
doDecretono.74.17o,dêl0dejunhodelgT4,alteradopeloDecrelono'793,dêSdeabril
de '1993.

9.8.3.ComprovaÉodepossuiremseuquadropermanente,nadataprevistaparaaentregada
proposta, profissional de nÍvelsupêrior, devidamenle Íeconhecido pelo Conselho Regional

de Farmtuia (CRF).

g.g,4.ilicença dê Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual e Municipal do êxercício, em

'lônbrmidade com as Lois; no5 991/73, Arts 2í,25,26'28:n" 6 360/76' Arts lo' 20' 51 e

521tP8.437t77,&L10,l,lV,XXl;Decretosn"8O77l13'Artslo'20'3''4':n'2814198'
Arl.15", t:.

. ':t:.:.g.g.S.Aprêsentar autorizaçáo de funcionamento da empresa licitante, expedido pela ANVISA'

, ..eom situação atual AT|VA para atmazêÍaÍ, distribuir' expedir e transportar' acompanhada

tl,l O:r,UeviUa publicação no Oiário Oficial da União Deverá constar nâ autorização de

' Íuncionamenlo expádida pela ANVISA, o nome do Responsável técnico ê fesponsável lêgal

rihacordocomosapresentadosnoCRFêcontratosocial.Aslicitantesquenão
âiÍêsentarem AF (autorização de funcionâmento) para transporte dos produtos' poderá

apresentarcontratodeprestaçãodeserviçoscomempÍesatefceirizada'desdequea
mêsma Possua tal autorização

9.8.6'0fornecedordisponibilizarátodasaSinformâçÕesnecessáriasàcomprovaçãoda
legitimidade dos aiestados, apresêntando, quando solicitado pela Administração, cópiâ do

contratoquedeusuportêàcontratação,endereçoatualdacontratanteelocalêmquefoi
executado o obieto contratado, dentre outros documentos' caso solicitado'

(,
AFONSO
CUNHA
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9.9. Quando permitida a participaçáo de empresas estrângeiras que não funcionêm no País, as

exigências de habilitação serão atêndidas mediante documentos equivalentês, inicialmênle

apresentados em tradução livre.

9.10. Na hipótese de o licitante vêncedor ser êmpresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro dê 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apÍesêntados êm original ou Por

cóPia;

10.i. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regislro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o rêgistro tenha sido feito em obediência ao disposto ne Lei

no 14.1332021.

10.2. será veriÍicado se o licitante apíesentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma da

lei (aÍ1.63, l. da Lei no 14.13312021)

10.3. A verificação pêlo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de ÓÍgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins dê habilitação

10.3.1 . Os documentos exigidos para habilitação deverâo ser enviados por meio do sistema,

em Íormato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2.Nahipótesedêafa§edehabilitaçãoantscêderafasedeapresentaçãodepropostas
e lances, oS licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamênle os

documentosdêhabilitaçãoeapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,
obsêrvado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstrucão Normativa SEGES

no 73. clê 30 de setembro de 2022.

10.4. A verificação da habilitaÉo ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita ôm Blação ao licitante vencedor.

1o'4.1.OgdocumerÍosrelativosàregularidadefiscalqueconstemdoTermodeReferência
soíF;B §erão exigidos, em qualquer caso' em momento posterior ao iulgamento des

proÉiostas, ê apenas do licitante mais bem classificado'

1t.4.2,R9spêitadaaexceçãodosubitemanterior,relativaàrêgUlaridadefiscal,quandoa
.)fa§êd€habilitaçáoantecederasfasesdeapresentaçãodepropostaselancesede

julgamento,aVerificaçãoouexigênciadopresentesubitêmocorreráemrelaQãoalodosos
licitantes.

'lt. Após a êntrega dos documentos para habilitação, não seÉ pêrmitida a substituição ou a

aprcsêntaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência' para (Lei 14 í33/21' art' 64' e lN

73/2022. art. 39. §4"):

11-1.1. complementaÉo de informações acerca dos documênlos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertuÍa do

certame; e

(
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11.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

í2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dê contratação poderá sanar erros ou

Íalhas, que não altêrem a substância dos documentos e sua validade iurídica, mediantê dêcisáo

fundamentada, ÍegistÍada êm ata ê acessívêl a todos, atribuindolhes eficácia Para fins de

habilitação e classificação.

13. Na hipótese dê o licitantê não atênder às exigências para habilitaçâo, o pregoêiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem dê classificação, até a aPuração de uma

proposta que atenda ao presente edital;

14. Somentê seÍáo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atênda ao êdital dê licitação, após concluidos os procedimontos dê que tÍatâ o

subitem antêrioÍ.

15. Quando a fasê de habilitação antecodêr a de iulgamento e iá iiveÍ sido ênceÍrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo êm t"zão de fatos supervenientes

ou só conhêcidos após o lulgamento.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.16.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de suà convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem preiuízo das sanções previstas na Lei no 14' 133, de 202í '

16.2.oprazodeconvocaçãopodeÍáseÍprorrogadoUmavez,porigualperíodo,mêdiante
solicitação do licitante mais b€m classiÍlcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação sêja devídemente justiÍcada e apresêntada dentro do prazo; ê

(b) a justiÍicativâ apresentada seia aceita pela Administração'

,16.3. A ata fe regbtro de preços será assinada por meio de assinatura digital ê disponibilizada no

éi§tema de rêgistro de Preços.

16.4: Serfo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o

ri,gistrodetodosositensconstantesnoTermodeReferência.comaindicaçáodolicitante
vencêdor, a descriçâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades' preços registrados e demais

condiçõs§.

1ô.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores' será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro dê preços'

16.6'AexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodêfornecimentonascondiÇões
estabelecidas, ma" não óbrigaiá a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

especíÍica para a aquisição pretendida' desde que devidamente justificada'

16.7 . Na hipótese dê O Convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõês

estabelecidas,ficafacultadoàAdministÍaçãoconvocaroslicitantesremanescentesdocadastro

íj3E8
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de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

í7. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não preiudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado'

17.2.2. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

ProPosta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rsserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

11.1.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços'

nas hipóteses previstas nos art. 28 e aú. 29 do Decreto no 11 .462123.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas

peio primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualiação na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1. , convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de.classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

Preço do adiudicatário; ou

IZ.4.Z. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição'

í8. DOSRECUÊ$OS

1g.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de2021'

1g.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o .iulgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

1 g.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

ci3se
4./
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19.3.2. o pÍazo paÍa a maniíestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o prazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

18.3.4. na hipótese de adoção da inversáo dê fases prevista no§ 1o do art. 17 da Lei no

14.193, de 2021, o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os recursos deveráo sêr encaminhados em campo próprio do sistema.

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pÍoferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, n€sse mesmo prazo,

encaminhar recurso para â auloridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de í0
(dez) dias úteis, contado do recebimênto dos aulos.

18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

i8.7. O prazo para apresêntaçáo de contrarrazões ao recuÍso pelos demais licitanles será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elomentos indispênsáveis à defesa dê seus intêresses.

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração têrão efeito susp€n§ivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoÍidade competente'

1g.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

18..10. Os autos do processo permanecerão com vista Íanqueada aos interessados no sítio

eletrônico do Órgão promotor da licitação, ou podêrá sêÍ encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site

í9. DAS |NFRAçÓES ADíulllllSTRÂTlvAs E SAIçÔES

19.í.Cometeinfaçãoadministrativa,nostermosdalei'olicitanteque,comdoloouculpa:

19.1.í.deixardeenÍegaradocumentaçãoexigidaparaocertameounãoentregarqualquer
dodÍnento quê tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

],g.1.Z. . Sâh.q em decorÍência de fato superveniente dêvidamente justificado, não manliver a

Proposta ê.!tl.especial quando:
..::rt.. .i ..

19.t.2.1. não enviaÍ a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

19.i,2r, rêcusár€e a enviar o dêtalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.á. pêdir para ser desclassiíicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

'19.1.2.4. deixâi de apresentar amoslra;

19.1.2.5. apresêntar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

1g.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

1g.1.3.í. recusar-se, sêm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no píazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentaÍ declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

dectaração falsa durante a licitação
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í 9.1.5. fraudar a licitaçáo

19.1.6. comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

'19.1.6.1 . agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no iulgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsiÍlcada ou dêterioÍada;

19.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objêtivos da licitação

19.1 .8. praticar ato lesivo previslo no arl. 50 da Lei n.o í 2.846' dê 2013.

1g.2. Com fulcro na Lei no 14.133. dê 2021, a Administração poderá, garanlida a prévia dêfesa,

aplicar aos licitantes e/ou ad,udicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das

responsabilidades civil ê criminal:

19.2.1. advertência:

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento dê licitar e contÍatar e

ilg-2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, ênquanto perdurarem os motivos

determinantesdapuniçãoouatéqueSejaPÍomovidaSUarêabilitaçãoperanteaprópria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão @nsiderados:

19.3.1 . a nalureza e a gravidade da inÍÍação comêtida

19.3.2. as pêculiaridades do caso concrêto

19.3.3. as cirornsüincias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provêÍ€m parâ a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas

: .ê.orientaçõ'€§ dos Órgãos de controle.

A multa.será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contralo

ü0391
(/

19.4.
prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial

'i......-,.,.- 
1g.4.1. r paá'á§,inÍraçóes previstas nos itens 19.1.1, 19.1 .2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a

' :l',... i 15o/o do valoÍ do contrato licitado.

,..:t9.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 19'1 4, 19 1 5' 19 1 6' 19'l 7 e 19 1 8' a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'

19.5. de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidÔneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo' à penalidade de multa'

19.ô.NaaplicaçáodasançãodemultaseráfacultadaadefesadointêressadonoprazodelS
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo'

1g.7. A sançáo de impedimento de licilar e contratar será aplicada ao responsável em decoÍrência

das inÍraçáes administÍativas relacionadas nos itens 19 1'1' 19 12 e 1913' quando não se

justificar á imposição de penalidade mais grave' e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pêrtencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'
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.19.8. Poderá ser aplicada ao rêsponsávêl a sanção dê declaração de inidoneidade para licitar ou

contralar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itêns 19.1.4, 19.í.5, 19.1.6,

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infraçÓes administrativas previstas nos itens 19'1'í,19.1.2 e

lg.l.3quejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeaSançãodeimpedimentode
licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n " 14.133/2021 .

19.9. A rêcusa injustificada dO adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dê preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela Administração, dêscrita

no item í9..1.3. caÍacleÍizatâ o descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de pÍoposta em favor do ÓÍ9ão ou entidade promotora

da licitação, nos lermos do art 45, §4" da lN SEGES/ME no 73' de 2022'

19'lo.AapuraçãoderesponsabilidaderelacionadasàSSançõesdeimpêdimentodelicitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estávêis, quê avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá o licilantê ou o

adjudicatáriopara,noprazodelS(quinze)diasuteis,contadodadatadesuaintimaÇão'
apresentaÍ ,leíesa escrita e especificar as provas gue pÍetenda produzir'

19.1.l.caberárêcursonopíazode15(quinze)diasÚteisdaaplicaçãodassançõesdeadvertência,
multaeimpedimentodelicitarecontratar,contadodadatadaintimação,oqualserádirigidoà
autoridadequêtivêrproferidoadecisãorecorrida,que,senãoareconsiderarnoprazodeS(cinco)
dias úteis. encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pÍoferiÍ

sua decisão no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, @ntado do Íecêbimento dos autos

19.12-CaberáaapresentaçãodepedidodeÍeconsideraçãodaaplicaçãodasançãodedeclaração
deinidoneidadeparalicitaroucontratarnoprazodel5(quinze)diasúteis,contadodadatada
intimaçáo,edecididonoprazomáximode20(vinte)diasúteis,contadodoseurecebimenlo'

19.13'orecursoeopedidodereconsideraçâoterãoefeitosuspensivodoatooUdadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competentê

'19.14. A aplica@ das sanções previstas nêste edital não exclui, em hipótese alguma' a obrigação

de rêparação intêgral dos danos causados'

20. DA IMPUGNAçÃO AO EDITÀL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer Êessoa é parte legítima para impugnar estê Edital por irregularidade na aplicaçâo

. d8 Lei n" i+.tgs, de 2021, devendo protocotar o pedido até 3 (três) dias úteis antês da data da

do cêrtame.

i_t1.3 3 g2

u

20.2. .. .A Íespo§ta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico
-- - 

"Íi"i;ir;;; 
o" rie á (tre.) dias úreis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abeítura do

certarire,

20.g. A impugnação e o pedido de esclarecimento podêrão ser realizados poÍ forma eletrônica no

próprio portat de compras públicas do órgão' e/ou via e-mail'

20.4- As impugnaÉes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos prêvistos no

certame.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá seÍ

motivada pelo agentê de contrataçáo' nos autos do processo de licitação'

20.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do ceÍtame
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2í. DAS DISPOSIçOES GERAIS

21-1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

21.2. Não havendo expediênte ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente lransferida para o primeiro dia útil

subsêquente, no mesmo horário anteriormente estabêlecido, desdê que não haja comunicação

em contrário, Pelo Pregoeiro

21.3. Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o

horáío de Brasília - DF.

21.4,Ahomologaçãodoresultadodêstalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretãdas em favorda ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não compromêtam o intêresse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da conFatação'

2'1.6. Os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ê a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indêpendêntemente da

condução ou do resultado do processo licitatÓrio'

21.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-sê-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

21.8.odesatendimêntodeexigênciasÍormaisnáoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo
licitante, dêsde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ

e do inteÍessê Público.

2l.g.EmcasodedivergênciaênkedisposiçõesdêsteEditaledeseusanexosoudemaispeças
que compÓem o prcoêsso, prevalecerá as deste Edital'

2l.lo.oEditaleseusanoxosestãodisponíveis,naíntegra,noPortalNacionaldeContratações
Públicas(PNCp),naplataformadoprêgãoêletrÔnico,enoportaldelranSparênciadoMunicípio.

21.11. ln§gÍam estô Edilal, para lodos os Ílns e efeitos' os seguintês anexos:

21.11;1^ ANEXO I - Termo de Referência

21.11.1.1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico PÍeliminar

.r.. 21.112 ANEXO ll - Minuta de Termo de ContÍato

21.11.3. AI'IEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços

21.11.4. ANEXO lV - Declaração conjunta

Afonso Cunha/MA, XX de )Oü)ü de XXXX'

Iilarly Almeida da Silva Vieira

Secretária MuniciPal de Saúdê

t,
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 . OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALTZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA.

02 - JUSTIFIGATIVA:

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA

de garantir o fornâcimento contínuo, regular e eÍiciente de medicamentos, materiais hospitalares e

odoãtológicos, insumos absolutamente essenciais para a manutenção das atividades assistenciais nas

unidadeJ básicas de saúde, nos atendimentos ambulatoriais e, quando houver, nos serviços de média

complexidade ofertados à população.

A responsabilidade constitucional do Município pela garantia do direito à saúde, conforme estabelece o artigo

1g6 da Constituição Federal, impõe à Adminiskaçáo o deler de assegurar os meios necessários para que os

serviços de saúdê sejam prestados de forma universal, igualitária, ininterrupta e com qualidade, o que passa'

neceásariamente, peia disponibilidade de insumos essenciais. A ausência desses insumos compromete o

atendimento médico, impede a execução de procedimentos clínicos e odontológicos, prejudica o controle de

doenças e pode até gerar responsabilidade por omissão do poder pÚblico.

tltessá cenàrio, e noiória a necessidade de uma estratégia administrativa que concilie segurança jurídica,

economicidade, agilidade e previsibilidade, diante da natureza da demanda: de consumo contínuo, variado e

com oscilações ão longo do exercício. As aquisições pontuais, por licitações independentes, além de

demandarem maior teírpo e estrutura administrativa, apresentam risco de fragmentação da gestão

orçamentária, ineficiência na logística de distribuição e desabastecimento das unidades.

Diánte disso, a adoção do Siãtema de Registro de Preços, nos moldes dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.13gt2021, revela-se a solução mais eficiente, segura e vantajosa pa,a a Administração Pública. Este

modelo permite à Prefeitura registrar fornecedores previamente habilitados e com preços fixados' sem que

haja a obrigatoriedade de co'ntratação imediata, preservando a flexibilidade de aquisição conforme a

netessidadã real, a disponibilidade orçamentária e o planejamento setoflal'

03 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:
3.1 - conforme tabelaE dos e a

OTF I IUEOICI*T EI,ITOS FARMÁCTA BÁS ICA

ITEM DESCRIÇÂO uND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(R3)

VALOR
TOTAL
(R$)

1 n,qS-qOtlttO S00MG CXA C/500 lCOMP 37500

2 ÃA sJlrANTtL 10oMG cx c/1000 icoMP 52500

3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 2OML UND 840

4 a vanopp aDULTO 120M1 UND 840

1 5000
5

ACICLO\/IR 50 MG/G 1OG CREME BN 750
6

7 ncroo r 42000

I ALSENOAZOL 40 MG/ML SUSP. lOML UND 4200

5250I
ALENIDRONATO DE SÓDIO TOMG CXA C/04 COMP 525

3000
10

11 nrra BRoxol- 3MG/M L PE!l4IB!e9l!9!4! UND

12 er'tlBROXOL 6MG/ML ADULTO 100M1 UND I 875

13 rNrrltril tNÂ lnnMG CX C/500 COMP 26250

COMP 5250
14

üc394

200MG CXA C/450 COMP
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15 AMOXICILINA 500MG cx c/840 COMP 1 0860

16 AMOXICILINASUSP. 15OML UND 225

17 AMOXICILINA 25OMG/5ML 6OML UND 893

18 AMPICILINA SOOMG C/840 CPR COMP 1 8000

19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 6OML UND 't575

20 ANLODIPINO lOMG CX C/sOO COMP 30000

21 ANLODIPINO sMG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL SOMG CX Ci6OO COMP 30000

25 AZITROMICINA SOOMG CX C/450 COMP 1 5750

26 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML. UND 150

30 BROMEXINA XAROPE INFANTIL 120 ML. UND 150

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,4% 20 ML UND 840

33
@coMPosro c/6oo

COMP
COMP

1 0500

34 @srocorAs
2OML

UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL sOMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,sMG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250

39 CARVEDILOL 3,125MG Ci3O COMP 2625

40 CEFALEXINA sOOMG CX C/5OO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/5ML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 200MG cx c/450 COMP 1 0500

43 CETOCOIIEZOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 ILEVO+ETINIL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP I 0500

46 clNARlzlNA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1 575

48 C|PRoFLOXACINO 500MG c/300 COMP 13125

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEXAMETASONA 12OML UND I 575

52 DEMMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53
ffi DERMAToLoGIco BN

21 00

54 DEXCLOFENIRAMINA 1 OOML UND I 575

55 orcrorErlrco PoTASSICO lgve !I t/59q COMP 42000

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR '1575

57 o rcr-o rer.tncO SoDlCq-sOttI I tx c/qqq COMP 42000

COMP 22181
58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP

rrrr:nvrun trr tYlR o 5MG/60ML UND 210
59

/il FR 210
60 UIME I IL,UI\A

COMP 21 000
61

COMP 31 500
62

FR 7875
63 orptnorua soDlcA GOTAS 1oML

COMP M362
64

ENruAPRIL 2OMG CX C/sOO COMP 42000
65

,ffi$ AFONSO
CUNHA

^rrr-?r^^rr^ /rrirê a/Ann
oanrna Ánrlirê aY íl/5nn
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66 ENALAPRIL 5MG CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICINA 25OMG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPIRONOLACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA 50MG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET ENE:MA UND 210

72 FLORAX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLORM PEDIATRICO C/5 FLAC. 5ML CX 45

74 FLUCONMOL 1sOMG C/sOO COMP 1 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCLOROTIMIDA 25MG CXA C/4OO COMP s2500

78 HIDROCLOROTIMIDA SOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

81 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP M25

82 IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP 5250

87 ISORDIL Srns COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89
LEVODOPA+BENZERMIDA,IOOMG+25MG CXA

c/30
COMP 2100

90 LEVOFLO}GCINO sOOMG CXA C/7 COMP 890

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN 1 050

92 LIDOCAINI\ SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA SOMG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDMOL lOOMG CX C/6OO COMP 1 0500

97 METFORMINA sOOMG CX C/4OO COMP 26250

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600

100 METILDOPA sOOMG CX C/sOO COMP 5250

101 METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000

102 M ETOCLOPMMIDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000

104
r,rer-nONrOeZOf- Cnel'tf VnC,*41- 59Ç + 10

APLICADORES
BN 780

'105 METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR l2OML FRC 1 050

106
ffiMEVAGINAL
SOG + APLICADORE

BN 780

107 MrcoNMoL 2oMG/ML 30 ML LOÇAO UND 450

108
trnrõor'lezoL cRelr,4e VAGINAL 80G + 14

APLICADOR
BN

1 050

109
MICONAZOL, DE NITMTO 2OMG/G 28G CR

DERMATOLOGICO
BN

450

110 NEOMICINA+BACITMCINA POMADA 1 OGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP 1 0500

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850

114 NIMESULIDA GOTAS sOMG/ML 15ML UND 1 050

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250
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't16 NISTATINA CREME VAGINAL 6OG+14 APLIC BN 525

117 NISTATINA SULUÇÃO ORAL sOML UND 525

1't8 NORFLOXACINO 4OOMG CX CI14 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRMOL 2OMG CX C/560 COMP I 4700

121 PAMCETAMOL 2OO MG/ML 15 ML UND 2100

122 PAMCETAMOL SOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PARACETA.MOL 75OMG C/480 COMP 45000

124 PERMETRII{A LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 20MG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETA;IINA 25MG CX C/2OO COMP 1 0500

128 PROPMNOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX C/250 COMP 22050

132 Swnsrertttn +OrrlO Clsoo i COMP 22050

133
SORO REIDMTANTE ORAL 27,9G CX C/50

SACHES
ENV

8850

134 SULFADIMINA PRATA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136
SU LFAM ETO)GZOL+TRIM ETOPRI MA

400MG+80MG CX C/400
COMP 17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139
SUPOS ONIO GLICEL 0,831G LACTANTE
(INFANTILJ C/6 SUP.

COMP 750

140
suposÍonlo GLICEL 2,254G ADULTO C/6

SUPA
COMP

750

141 TETMCICLINA SOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C SOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625
VALOR TOTAL
LOTE I

LOTE II - MEDICATIENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALUR
UNIT.
(R$)

VALUK
TOTAL
(R$)

1 AONEruNIINR INJ. 1G CXA C/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEMM ICO INJETAVEL AMP I 008

3 AGUA DEISTILADA 25OML AMPOLA UND 1260

4 AGUA DESTIIáDA 5OO ML AMPOLA UND 1 575

5 AGUADESTILADA 1O ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300

I AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945

I AMICACINA sOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032

10 AMINOFILINA 24MGl1OML CX C/1OO INJ AMP 3780

11 AMIODARONA 150MG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12
ffic/3MLCXc/50
AMP

AMP 1 575

13 AMPICILINA, SOOMG CXA C/50 S/DIL. AMP 1575

14 Árnoptue tNJ.o,2sMG/ML cx c/120 AMP AMP 9450

15
ffi.2oo.ul c/soAMP
lOML

AMP 810

,.i#
5*I

AFONSO
GUNHA

I
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16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 600UI C/50 AMP AMP 1 575

18
BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.OOOUI

S/DIL CXA C/50
AMP 810

19
BICARBONATO DE SODIO 8,4% IOML CXA
c/100

AMP 31 50

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810

22
BUPIVACAINA 0,5% CA/ASO CXA C/25 AMP.

20ML
AMP 360

23
BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA C/25 AMP.
2OML

AMP 360

24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA C/IOO AMP 5ML AMP 31 50

25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

26
CEDILANIDE (DESLANOSIDEO) 2MGiML CX C/50
AMP

AMP 2520

27 CEFALOTINA 1GR CXA C/50 AMP. AMP 1 575

28
CETNZOIIruN INJETAVEL 1G.. CXA C/50 SEM

DILUENTE
AMP 810

29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

30 CEFTAZIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630

31 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1 575

33 CETOPROFENO INJ íOOMG IV CXA CisO AMP 1 575

u CIMETIDINA 1sOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 5670

35 CIPNOTIOXECINO INJETAVEL 2OOMG í OOML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37
CLORAT.IFEI.IICOL 1G SEM OILUENTE INJ CXA

c/50
AMP '1575

38
cLonero DE POTASSIO 100/0 10ML CXA CX

ct200
AMP 9450

39 SUXAMETÔNIO sOOMG INJ AMP 630

40 suxeuerÔNo 100MG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 1OOIO CXA C/2OO AMP lOML AMP 1 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA CI1OO AMP AMP 31 50

43
OeXLtvtefnSONn 2MG/1ML C/50 AMP

FARMACE
AMP í 575

44 DEMMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1 575

45
@/MLCxnC/1oo
AMP 3MLi

AMP 31 50

46
fficxnc/12oAMP
2ML

AMP 3780

47 EFORTIL (ETILEFRINA) 10MG CXA C/06 AMP 756

48
ffi(METtLERGoMETRINA)
O2MG/ML CXA C/50

AMP 1 260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. 1ML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP lML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% lOML AMP CxA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP IOML AMP 9450

55 cr-ucorunro DE CALCIO 10% - 10ML CX4 t/59 AMP 819

56 TITPRNINE SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIONRMZIUA 2OMG/ML CX C/50 AMP 1ML AMP 945

58
ffis/DcxAc/50
AMP

AMP 1764

59 nronoconrlsoNA 500MG PO CXA C/so AMP AMP 819

,ffi ,iÊüiíü§ii
CUNHA
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60 HIDROXIETILAMIDO SOOML 6% BOLSA 315

61 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO sMG/ML BOLSA lOOML UND 378

63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXA C/25 AMP 2OML AMP 315

64 LIDOCAINA 2o/o CN CXA C/10 AMP 20ML AMP 378

65 METOCLOPMMIDA lOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50

66 METRONIDMOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND í35

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURUM 5ML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315

70 OMEPRMOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 3r5

71 OXACILINA SOOMG INJ lOML UND r 530

72 PANTOPRMOL 40mq INJETAVEL AMP 252

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXA C/25 AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% SOOML AMP UND 153

75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND 1 575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 6300

78
SORO FISIOLOGICO 0,9% 25OML SIST
FECHADO

UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 SORO GLICOFISIOLÓGICO 25OML AMP UND 3780

81 SONO CLICOFISIOLÓGICO sOOML AMP UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND í 575

86 VANCOMICINA sOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMGISML INJ CXA C/'IOO AMP 2835

88 VITAMINA K IOMG CISO AMP 1ML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20ms/ INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mg INJETAVEL AMP 504
VALOR TOTAL
LOTE II

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(RS)

VALOR
TOTAL
(RS)

I ACIDO VALPROICO 250MG CXA Cqq !qM! COMP 5600

2
76MG)CXA

c/25 COMP
COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/5ML 'lOOML UND 1120

4 ALPRAZOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRAZOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

I BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600

9 BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CNRENNAAZTPINA 2OOMG CX C/sOO COMP. COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 2OMGiML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480

13 CITALOPRAM 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 26160
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'16 CLONMEPAM 2,sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O.sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLORPROMAZINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 1 6800

19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP. COMP 11200

20 CLORPROMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240

22 DIAZEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIAZEPAM IOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIMEPAN sMG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP 1 400

25 DOLOSAL SOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1400

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400

27 FENITOINA lOOMG CXA C/1OO COMP. COMP 1 4000

28 FENITOINA 50MG/sML C/50 AMP AMP 2240

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COMP. COMP 21280

30
rrNoaenatrAL 1ooMG/ML (200MG/2ML) AMP

2ML 81 C)UsO
AMP 1344

31 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML UND 560

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP s60

33 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/25 AMP sML AMP 728

34 FLUMENAZIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 20MG CXA C/70 COMP 1 2880

36 HALOPERIDOL lMG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL sMG CX C/2OO COMP COMP 17920

38 HALOPERIDOL sMG/ML INJ CXA C/60 AMP I 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. SOMG/ML 1ML. AMP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 2OML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32

44 KETAMIN IJOMG/ML CXA C/05 AMP lOML AMP 280

45 LEVOMEPROMMINA GTS.2OML UND 280

46 LEVOMEPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPROMAZINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPEI\IEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDAZOI.AN 1sMG CXA C/20 COMP 3600

50 MIDMOLAN 15MG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDMOLAN SOMG CXA C/50 AMP.lOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 uoornoptt- 200MG/ML CXCt12 Al{l JI\4! AMP 560

57 NEOSTIGVINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA 50MG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 ocrToclNA (oxlToN)sul/ML cx c/50 AMP 3600

60 OXCARBMEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 FarucuRolr 2MG/ML cxA c/50 A\!!?u! AMP MO

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP. COMP 8720

66 SERTMLINA SOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLUMNO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX Ci25 AMP. AMP 100



UM I{OUO ?EMPO DE UHIÁO E PROGRE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

c401

(,

69 TMMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP. AMP 2240

70 TRAMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TRAMADOL SOMG/ML C/1OO AMP lML AMP 1120
VALOR TOTAL
LOTE III

LOTE IV MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCR!çÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1 ABAIXADOR DE LíNGUA C/1OO PCT 250

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR
ADULTO TAM G PARA INCONTINENCIA

URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES
PCT 300

3 Ácun oxtceNADA 1o voL. c/ 'looo ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE lOOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

6 AGULHA DE RAQUI22G UND 60

7 AGULHA DESC. 't3X4,5 CX C/ 1OO UND CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND. CX 280

9 AGULHA DESC.25 X 07 CX C/ lOO UND. CX 280

10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

13 AGULHA DESC. 40 X 12 CX C/ 1OO UND. CX 280

14
NCUI-NI DE ANESTESIA PERIDURAL

DESCARTAVEL 16G
UND 1 500

'15 ALCOOL 70% 1000M1 UND 1 200

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600

17 ALCOOL C;EL 5OOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO l.OOO ML LT 160

19 ALGODÃO HIDROFILO 25OGR PCT 700

20 ALGoDÃõ HIDRóNLó sOOG PCT s00

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 10CM Ct12 (lMETRO) PCT 80

22 ALGODÃCI ORTOPÉDICO 12CM CI 12 (1 METRO) PCT 80

23 ALGODÃCI ORTOtrED{CO 2OCM C/12 (1 METRO) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000

25 ALMONTOLIA 2§OML TRANSP.BICO RETO UND I 000

26 ALMONTOLIA SOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 RLtvtOUfOUR 500ML TMNSP.BICO RETO UND 1 400

28
ãffiFer-HoõE sARBEÃR DE PLASrlco DESC.

C/ úMINA DUPLA
UND 400

29
ffitA - ANALISADoR DE

GLIGOSE
UND 280

30
ffiADULTO CI

ESTETOSCÓPIO
UND 140

31
ffiEC9LUNACSM
BRACADEIM VELCRO COM RODIZIOS

UND 30

32
ap111 Cl

ESTETOSCÓPIO
UND 70

33
APNNETHõ_-- IT/IEOIOOR DE PRESSÃO

AUTOMATICO
UND 30

34 NTEOUNN DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 nfnOUne DE CREPON 12CM 1,80tr\I-943 PCT 250

36 nrnounn DE cREPoN 15CÍ'4]ÉqqM t4? PCT 250

37 nrnouna DE CREPON 20CM 1,80CM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA IOCM C/20 - 3 METRO CX 140
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39 ATADUM GESSADA 12CM CIZO - 3 METRO cx 140

40 ATADURA GESSADA'IsCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADUM GESSADA 2OCM CI2O - 4 METRO CX 140

42
Àverurnl PAnn PRocEDIMENTo MANGA
CURTA PCT C/10

PCT 280

43 BALANÇA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

45 CAMPO PLASTICO ESTERIL 90 X 120 UND 70

46 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT í40

47 CANETA DE BISTURI ELETRICO UND 70

48 CANULA DE GUEDEL N" 1 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL NO 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL NO 3 UND 300

51 CANULA DE GUEDEL N" 4 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL N" 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL NO 6 UND 300

54 CATETER INTMVENOSO NO'I4 UND 2500

55 CATETER INTRAVENOSO NO'16 UND 2500

56 CATETER INTMVENOSO NO 18 UND 2500

57 CATETER INTMVENOSO N" 20 UND 2500

58 CATETER INTMVENOSO NO 22 UND 2500

59 CATETER INTMVENOSO NO 24 UND 2500

60 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500

61 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2

62 CLOREXIDINA 2% UND '140

63 CLAMP UMBILICAL UND 3200

64 COBERTORYMANTA SOLTEIRO UND 70

65 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1 200

66 COLETOR DE URINASIST.ABERTO 1.200 ML UND 1 200

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140

68 COLETOR PERFURO @RTANTE 07 LT UND 140

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140

70 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

71 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

72 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT '140

73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140

74 coToNETE (HA§TER) COM 75 UNIDADES CX 140

75 DrsPoslTlvo 2 vlAS (POLIFIX) UND 3200

76
õ-lspostn6FÃRl lNcoNTlN EN clA URINARIA

MASÇ. NR.04TAMANHO PQ '---------.--
UND 50

77
ffitNENCIA URINARIA

[4ASC. NF.. 05 TAMANHO MD
UND 50

78
õi§Fõsrtvo pnnn trucoNTlNENClA URINARIA

MASC. NR. 06TAMANHO GRD .
UND 50

79
@SEMGASENÃO
ESTERIL

PCT 28

80
ffiI2SEMGASENAo
ESTERIL

PCT 28

81
ffic/I2SEMGASENAo
ESTERIL

PCT 28

82 eLernooo c/ GEL PARA ECG PCT C/30 UrylD PCT 150

83 EOUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

84 EOUIPO úCRO C/INJ LAT CAMEM FLEXIVEL UND 3200

85
eoÚtpo pttttlrntçÃo ErurenRl (Simples conec' UND 1200

86 EOUIPO PffMNSFUSÃO DE SANGUE UND 1 200

I
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87
ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA PCT C/1OO

UND NÃO ESTERIL
PCT 150

88 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BMNCO 1 OX4,sCM ROLO 1200

90 ESPATULA DE AYRES C/ 1OO. MADEIM PCT 250

91
ESPÉcuLo-vAGtNAL DESC TAM G NÃo
ESTERIL

UND I 000

92
rSPíCUI-C VAGINAL DESC TAM M - NAO

ESTERIL
UND 1 000

93
ffiESC TAM P NÃO

ESTERIL
UND 1 000

94
ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR
ADULTO

UND 69

95 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/ULTMSOM UPP-110 S UND 82

'101 Flo GUIA PARA INTUBAÇAO UND 350

102
ffio(vYcRtL)No2 cxA
cl24

CX 28

103
ffiRtL)No3cxA
cl24

CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O C/AG C/24 cx 28

105 FIO CATGIJT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGTJT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 3-O CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAGCI24 cx 28

109 FIO CATGUT CROMADO 5-O CIAG CI24 CX 28

110 FIO CIRUFIGICO POLIPROPILENO O CIAG CX 28

111 FIO CIRUFIGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28

112 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3,0 C/AG CX 28

1 '13 rrooenr-coDÃo0c/AG CX 28

114 FIO DE ALGODAO O S/AG CX 28

115 FIO DEALGODAO 2.0 C / AG CX 28

116 FIO DE ALGODAO 2-O SIAG CX 28

117 rro oe ar*cooÃo ao c I nc CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

110 Fto NYLON 1-0 CIAG Cl24 CX 50

124 Fto NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50

121 Fro NYLON 3-0 CIAG Ct24 CX 50

122 Flo NYLON +0 clAG cl24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P ALITOCLAVE 19 X 30 UND 1 600

125 FXADoR AuroúÁTlco P/RX 38 LlrRos GL 28

126 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50

127 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% lOOOML FR 350

129 Énnloa DESC. ADULTo rAM G c/08 PCT 80

130 Énnlon DESC. ADULTo rAM M c/08 PCT 80

131 FMLDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 FRALDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80

133 FRALDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FMLDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80
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135 FRASCO P/ ALIMENTACAO 5OOML FR 540

136 RASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 300M1 FR 1 400

137 FLUXOMETRO COMPLETO UND 10

138 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

139 GMES 7,5X7,5 1lF|OS C/500 PCT 350

140 GMES 7,5 X 7,5 gFIOS C/sOO PCT 700

141 GAZES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500

142 GEL P/ ECG 1KG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 GERMEKLIL GALAO DE 5 LITROS GL 80

145
C,I-rcÔUNTO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO
DEGERMANTE

UND 560

146 GLUTAMLDEIDO 2% 28D CI 1 LT UND 560

147 GLUTAMLDEIDO 2YO 28D C/sLT GL 80

148 GMMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND 35

149 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇAO AD. KIT 140

150 xrr únsc. PARA NEBULIZAÇÃO INF KIT 140

15í
ffiC6MPLET6
(TAMANHO:G)

KIT 250

152
6lT PAPA11|çOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:M)

KIT 250

153
111 PAPAPITOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:P)

KIT 250

154
LnnrrucoscoPto INFANTIL coM ToDAS
LÂMINAS COM PILHA

AS Ktr q

155
I-NNIruCOSÔOPIO ADULTO COM TODAS AS

LÂMINAS COM PILHA
KIT

156 LÂMINA PARA BISTURI N" 11 CX C/ 'IOO CX 80

157 LÂMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ ,1OO CX 140

158 LÂMINA PARA BISTURI N" 24 CX CI 1OO CX 140

159
LA].ICETA PICADORA DESCARTAVET PCT

c/100
CX 100

160 LANTERNA CLINICA UND 50

161 @PAPELPAnnMACA
50x50

ROLO 140

162
LENWLDffiAnaMACA
50x70

ROLO 140

163 LUVn CtnÚnolcA ESTÉRIL 7,0 PAR 5400

164 aúvA ctRúRctcA EsrÉntu z,s PAR s400

165 LÚvA ctRÚRGtcA EsTERIL 8,0 PAR 5400

166 LWA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 PAR 5400

167
ffi PAnR LIMPEZA (

TAMANHO P/M/G)
PAR 200

168 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/1OO CX 540

't69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 1 000

170 LUVA PIPROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

171 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500

172
ffiSTlcoc/50
.UND

CX 800

173
MAScARA P 

-ARA 

RESSUSCITADoR (ambu)
UND 30

174
ffiCITADOR (ambu)

INFANTIL
UND 30

175
llascenn-- pnnn nessusclTADoR (ambu)

NEONATAL
UND 30

176 MASCARA TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 500

177 MANGUEIRA DE LATEX MT 15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30



UIll ]\IOVO TEIiIPO DE UNIÁO E PHOCPE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -91

üC/j05

//

179 óculos PARA PRorEÇÃo clRURGlcA UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X íOO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x'100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

185 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

186 PAPEL TOALHA C/1OOO _ BRANCO PCT 120

187 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTE CXA C/144 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60

189
pttLSetnn tttOeUrLrlCADORA MÃE E FILHO

BRANCA
UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 PVPITOPICO 1L UND 400

192
RESSUSCITROOR ADULTO COM

RESERVATÓR|O (AMBU)
UND 12

193
RESSUSC ROON INFANTIL COM

ReseRvRróRro (AMBU)
UND 12

194
nessuscraoon NEoNATAL coM
RESERVATóRIo (AMBU)

UND 20

195 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

'196 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO MEDIO UND 140

197
SNCO COAENTON DE OBIT" TAMANHO
PEOUENO

UND 140

198
:-
SAPATTLHA DESC. C/100 (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND 1 0900

202 SCALP 25G UND I 0900

203 SCALP 27G UND 5400

204 SELADOM GRANDE UND b

205 Senrucn DESC. 1 ML P/ lNsuLlNA clAG UND 27300

206 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA I]ESC. 10 Mt C/ AG UND 1 3500

208 SERINGA I]ESC. lOML SEM AGULHA UND 27300

209 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND 1 3500

210 SERINGA DESC.20 ML, SEM AGULHA UND 27300

211 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500

212 SERINGA DESC. 3 ML, SEM AGULHA UND 27300

213 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 1 3500

214 SERINGA DESC. sML SEM AGULHA UND 27300

215 SERINGA DESC. 60 ML, SEM AGULHA UND 546

216 SONDA Dl= FOLEY No '12 2V UND 210

217 SONDA DI= FOLEY NO 14 2V UND 210

218 SONDADE FOLEY NO 16 2V UND 210

219 SONDA DE FOLEY NO 16 3V UND 210

220 SONDA DE FOLEY N" 20 2V UND 210

221 SONDA DE FOLEY NO 20 3V UND 210

222 SONDA DE FOLEY NO 22 2V UND 210

223 SONDA DE FOLEY NO 24 2V UND 210

224 §oruon GASTRIcA DE LEVINE NR. 1o UND 210

225 SOUOE GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210

226 rrr.ina nasrnlca DE LEVINE NR. 14 UND 210

SOUOA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210
227

228 SOT.IÓN GASTRICA DE LEVINE NR' 18 UND 210

,§ AFON§O
CUNHA
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229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210

233 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

235 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO 20 UND 210

236 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA N"'10 UND 210

237 SOf.lOn UASOGASTRICA DESC. CURTA No 12 UND 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 14 UND 210

239 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 16 UND 210

240 SONON ruRSOGASTRICA DESC. CURTA NO 18 UND 210

241 SONú NASOGÁSTRICA DESC, CURTA N'4 UND 210

242 §óruon NASocASTRtcA DESC. oURTA N" 6 UND 210

243 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 8 UND 210

244 SOf.lOn iIASOGASTRICA DESC. LONGA No 04 UND 210

245 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 06 UND 210

246 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 08 UND 210

247 SOI.IOA TIN§OGASTRICA DESC. LONGA NO 1O UND 210

248 SOT.IóA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 12 UND 210

249 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 14 UND 210

250 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 16 UND 210

251 SOUON T.INSOGASTRICA DESC. LONGA NO'18 UND 210

252 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210

253 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 1O UND 210

254 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 12 UND 210

255 SONDA PA.RA ASP. TRAQUEAL NO '14 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 16 UND 210

257 SONDA PARAASP. TMQUEAL NO 18 UND 210

258 SONDA PP'RA ASP, TRAOUEAL N" 20 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 22 UND 210

260 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 24 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 4 UND 210

262 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 6 UND 210

263 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 8 UND 210

264 SONDA RETAL N" 04 UND 210

265 SONDA RETAL NO 06 UND 210

266 SONDA RETAL NO 08 UND 210

267 SONDA RETAL NO 10 UND 210

268 SONDA RETAL N" 12 UND 210

269 SONDA RETAL NO 14 UND 210

270 SONDA RETAL NO 16 UND 210

271 SONDA RETAL NO 'I8 UND 210

272 SONDA RETAL N" 20 UND 210

273 SONDA RETAL NO 22 UND 210

274 SONDA RETAL N" 24 UND 210

275 SONDA URETML DESC. NO 04 UND 210

276 SONDA URETRAL DESC. N" 06 UND 210

277 SONDA URETRAL DESC. N" 08 UND 210

278 SONDA URETRAL DESC. NO 1O UND 210

279 SONDA URETRAL DESC. N" '12 UND 210

280 SONDA URETML DESC. NO'I4 UND 210

281 SONDA I.,IRETRAL DESC. NO'16 UND 210

ii406
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282 SONDA URETML DESC. N" 20 UND 210

283 SONDA URETML DESC. NO'18 UND 210

284 SONDA URETRAL DESC. N" 22 UND 210

285 SONDA URETRAL DESC. NO 24 UND 210

286 TERMÔMETRO DIGITAL M§«MIN UND 50

287 TERMÔMETRO CLIN ICO DIGITAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 cx 210

289 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DE{JC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRURGICA 1OXI5 UND 50

294 TESOURA 1úEDICA UND 20

295 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

296 TUAO EUI LATEX PARA GARROTE2O4 MTR 270

297 TUAO ENOOTRAQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

298 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5MM C/BALAO UND 210

299 TUSO ENDOTRAQUEAL 3,OMM C/BALÃO UND 210

300 TUBO ENDOTMQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

301 TL,BOÉl.l DOTMOU EAL 4, O M M C/BALÃO UND 210

302 TUBO ENDOTMQUEAL 4,5MM C/BALAO UND 210

303 TUEO ENOOTMQUEAL s,OMM C/BALÃO UND 210

304 TUEO ENDOTMQUEAL 6,OMM C/BALÃO UND 210

305 TUBO I.NDôTMQUEAL 7,OMM C/BALAO UND 210

306 TUSO ENOOTMQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

307 Í-uao eruoornnoueAL 8,oMM s/BAúo UND 210

308 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM C/BALAO UND 210

309 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,OMM C/BAI.AO UND 210

310 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

311 VASELINA LIQUIDA lOOOML LT 140

312 VASELINA SOLIDA BRANCA sOOG BN 90

VALOR TOTAL
LOTE IV

LOTE V MATERIAL DE CONSUI'IO ODONTOLOGICO

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
íRSt

VALOR
TOTAL
(R$)

1
ffi2,sML(cADA
) 

--

PCT 70

2 rcniltco nwo Po, RosA 225G CX 50

3 TIRA DE IFXA, DE AÇO C/12 UNIDADES CX 50

4 ÃcTíLlco rERN,lof/ MlcRo lNCoLoR 225G VIDRO 40

5 Ãõnir:cõ runtt,to, pt vlcRo RosA 2s0c LT 40

6 AGUA OXIGENADA 1OO ML LT 70

7 ALGINATO 4'IO G PCT 70

8 mooG PCT 250

9 ALCOOL 70% 1000 ML LT 140

10 ANESTÉstco 2"/d coM vAso elqq uN.!q4qE§- CX 140

11
CX 140

12 ÃNESÍÉ-stco 3"/" coM úso c/ 4 L,L!e49Ee CX 140

13 Ãr.resÍÉsao róPlco 2ooMG/c 12G UND 40

14 Ãilprnnooncrnúnclco(suGADoR) UND 140

15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140
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16
VEDAMM, iPLÁSTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: P

. 100x100
ROLO 50

17
veonunx, (PúsTlco P/ AUTOCLAVE), TAM.
M. 150X100

ROLO 50

18
VEDAMM (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.:

G.300x100
ROLO 50

19 ALCOOL GEL sOOML FRC '140

20
AGULHA GENGIVA!LONGA 27G CíOO UNIDAD
ES

CX 50

21
Àcur-HR GENGIvAL cURTA 30c c/100 UNIDAD

ES
CX 50

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1 P POTE 50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UN IDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIAO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 LÂMINA DE BISTURI, 12CM. CI50 UNIDADES PCT 40

27 LÂMINA PARA BISTURI N"'15 CX C/ 1OO CX 40

28 ANOCN PIrcABAMENTO DE PRÓTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31
enCAeS CnrrES 1,2,3;40 UNIDADES DE CAD

A.
UND 182

32 BROCA ENDO-ZE. UND 70

33 BROCA ESFERICA UND 70

34 ENOCN CILíNDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37
@EDESGASTEDERES
INA ACRÍLICA

UND 40

38 aRocA, Dr ALTA ROTAÇÃO UND 40

39
CALEN CCM PMCC (LILDROXILO DE CÁLCIO)2
7G

CX 50

40 CERA O? C/ 05 LÂúiNES CX 50

41 CERA OgrcL 05 úMINAS CX 50

42 cenn oe uriLtorce cL 05 úMINAS CX r00

43 cazes z,s x 7,5 9FIOS C/500 , 
PCT 350

44 COTOZOL 2OG CX 100

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46
ffi\SERINGATRiPLIc
E C/1OO UNIDADES

CX 30

47 OEtenCettnf ENZIMATICO 1000 ML LT 50

48 ESPELHO BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO ML UND 50

50
Frure mõiffiFrco, nouÚo D 150 UNIDAD

ES. C/150UN|D ,-
PCT 25

51
F utiERR-o tocnÁF lco, I N FANT I L c/l 50 uN I DA

ntrs e/íooUNlD
PCT 25

52 rIO OE SUTUM, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND '140

54 trtÍ^ D/ Àt trôel ÂvF 19X30M UND 180

FIXADOR 475 ML VIDRO 30
55

56 FLUOR, EM GEL 2OOML VIDRO 50

KG 140
57

cesso ESPECIAL, (TIPO lV) 1000G PCT 90
58

59
CX 30

lcx+-
ICX

50
60 roucn, cou euesrtco cltoo ultt.o4Pr-s-

HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G) 50
61

I
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62 LONÔMERO, DE VIDRO FORMDOR 2G UND 70

63 ISOTNruTE, P/ RESINA ACRÍLICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI RAIOS-X KIT 30

65
«N OC UOIOEIRA, DESDENTADOS INOX LISA

D 8 PEÇAS
JOGO 50

66 ffio12oML VIDRO 50

67 murDo AC-Ríuco Pi MtcRo-oNDAS 250M1 VIDRO 40

68 r-íouroo DE DAtctN LoooMl LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70
LWE OE PNOCEDIMENTOS, PEOUENA C/1OO U

ND.
CX 60

71
LWN OEPROCEDIMENTOS, EXTM P C/1OO U

ND
CX 140

72
t-Ant.tOne pASTA PRA IMPRESSORA (KlT CAT

ALISADOR 8G + BASE 7OG)- CX 30

73 @POKERRD06U
ND

UND 60

74 r-úVÃ crnÚnctca EsrERlL 7,s PAR 3000

75
MASõARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50

.UND
CX 350

76 MATERIAL RESTAUMDOR TEMPORARIO 25G VIDRO 50

77 MICROBRL'SH C/1OO UND VIDRO 45

78 OTOSPORIN lOOML VIDRO 45

79 ócut-os TMNSPARENTE DE PRorEÇAo UND 45

80 ór-eo plluaRtrlcRçÃo soolal UND 70

81 PASTA, EIil SASTÃO P/ACABAMENTO CX 70

82 PASTA, PÍTOFILATICA gOG CX 35

83
FEeÃRErÃ, õõNrMãNCÜLo E MlcRo Mor
OR

UND í0

84
DE RESINA

ACRFIICA
UND 35

85 REVELADOR 475 ML VIDRO 20

86 RESINA A 14G UND 140

87 RESINA A 2: SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

89 RESINAA 3, 4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND 140

91 RESINAA 4,4G UND 70

92 RESINA A,SRlllCA 225G VIDRO 70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 Ptrs,INÂ E ? 4G UND 70

RESINA B 3,4G. UND 70
95

96 RESINAB3,5;4G UND 70

97 ROUTE DE ALGODÃO C/1OO UND PCT 350

98
RE§iNA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE

PPôTtr§I= TOTAI
UND 35

99
SffiffiArALtsA
DOR) 12OOG KIT

UND 35

100 SODA CLOMDA lOOOMI LT 45

101 soruçÃo oe l,ttttoN 1000M1 LT 45

102 SL,GADoR DE-sõARr4yE! +19 ut'le PCT '140

't03 tNtê^ ntr ílal I IFN UND 45

UND 70
104 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FEL;HAUU

I UND

lcx
35

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG

TrD^ ntr onr rÉqrrR e/ 50 tJND 40
106

vnser-rr.LÃ-sOrronoesooo POTE 35
107

l
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l/
108

ENXAGUATORIO BUCAL, 250M1 (ENXAGUANTE
UND 270

109
ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIV

IDUALMENTE.
UND 2100

r10 TSCOVN DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDI

VIDUALMENTE.
UND 21 00

111
CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUA

LMENTE.
UND 21 00

112 óxroo DE ztNco soc UND 140

113
EUGENOL (RESTAURADOR PROVISORIO) 2OO

ML
UND 140

114 DENTES DE ACRÍLICO, INFERIOR UND 680

115 DENTES Or RCRíIICO, INFERIOR UND 680

116

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTI

CO RESISTENTE E ANATOMICO,

c/ cERDAS rlexívets E DUMVEIS DE PoLIE

TILENO, TAMBEM UTILIZADA EM

LtMpEzA DE UNHAS, otuerusÃo APRoX,:8cM
X3CM.

UND 55

117

@VARINSTRUMEN
TAL, CONFEC. EM LATEX, DAPALMAANTID
ERMPANTE E INTERIOR 1OO% ALGODAO FLO

CADO P/ ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REV

EST. IMPERMEAVEL, BOA FLEXIBILIDADE, TA
M.M

PAR 130

VALOR TOTAL
LOTE V

LOTE PROTESE DENTARIA

ITEM oescntçÃo UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
ÍR3I

VALOR
TOTAL
íRS)

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND '140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND '140

6 BOCA 6 SIJP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

8 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

10 Rnna R lt\lFA 30 CÔR 62 UND 140

BOCA 8 INIFA 321COR 62 UND 140
11

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62

BOCA 8 SUP 32M COR 62

UND 140

UND 140
14

15 CANETAS; DE ALTA ROTAÇAO UND 10

16 õnueres DE BAIxA RorAÇAo- UND 10

17 CERAT .--------
COMPRESSOR DE AR

CX 130

UND b
18

19 GESSO AMARELO KG 30

20 CESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

UND 30
21

TSoLANTE CEL LAC 5!9lr! UND 20
22

UND 20
23

r-rotrroo Àuro PoLIMERIzAVEL LT 20
24

LT 20
25

UND 10
26

ffi AFON§O
GUNHA

I

ISOLANTE CEL LAC 5OOG

POLIMERIZAVEL
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27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70

28 POP 266 SLIPER|OR 62 UND 70

29 POP 321SUPERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70

31 POP 341 INFERIOR 62 UND 70

32 POP 341SLIPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INF'ERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND 100

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37
NESIruN ROSA CLARA AUTO TERMO
POLIMERIZAVEL

KG 30

38 VASELINA SOLIDA sOOG UND 30

VALOR TOTAL
LOTE VI

VALOR TOTAL LOTES l+ll+1ll+lv+v+vl (R$) =

3.2. Os produtos devem atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência'

incluindo composição, forma de apresentação, embalagem e demais características.

3.3. Medicamentos devem possuir registro na ANVISA e, quando aplicável, constar da RENAME (Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais).

3.4. produtos devem possuir validade m Ínima de 1 2 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo se outro

prazo Íor defi nido pela Adm inistração'

3.4. As embalagens devem ser originais, invulneráveis à violação, com rótulo legível contendo: número do

lote, data de faúicação e validade, nome do fabricante, registro sanitário e código de barras.

04 - oBRIGAÇOES
4.í . CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Verificar minuciosamênte, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificaçõos ssnstantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

+.t.+$prnpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor

especialmenta desig na&;

4.1.5. Efetuâro pa§arnento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabeleci&s no Editale seus anexos;

4.1.6. Assegurar o§ rOCurSoS orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados' prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.g Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente'

L
,eq AFONSO

CUNHA



ui, rovo rEÍrpo DE uilllo Ê pnocnE§so

ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

/í.2 - CONTRATADA
4.2.'l A Contratada deve cumprir todas as obrigâçÕes conslantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como êxclusivamenle sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - pÍocedeÍ a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conÍormidade com o quantitativo e as

especiÍicações constantês do item 3 do presente Termo de ReÍerência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrente dê

sua culpa ou dolo durante o período de êntrega do matêrial, não implicando corresponsabilidadê do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inallerados os preços e condições propostas:

4.2.5 - Responder por lodos os Ônus decorrentes do transporte de embalagem, §eguíos, taxas, fetes e

demais encargos que venham incidiÍ na entÍega do material;

4.2,6-LançarnanotafiscalasespecificaçÓe§dosmateriaise/ouserviços,demodoidênticoàquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transÍerir a terceiros, total ou parcial, a execugão do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.g - Garantir que os produtos entregu6§ esteiam em conformidade com os padrÓes de qualidade exigidos

pela administração Pública;

4.2.10 - Efeluar a entrega do3 met€Íiais nos locais indicados pêla secÍelaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino final;

4.2.11 - Comunicar à ContEtante, rro prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impo3sibilitêm o qrmprimento do prazo previsto' com a devida compÍovação;

4.2.12 - ManlêÍ, duÍanb toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habllitação e qualificaÉo exigidas na licitação;

4.2.13 - Acontratada deverá assegurar condiçoes adêquadas de transpoíte e armazenamento, conÍorme

exigêncis lêgaF;

4.2.14 - sub6tituir quabqusr maleriais que náo esteia dentro do padrão de qualidade' em conformidade com

as especificaç6ea da proposta apresentada;

4.2.15 - Manter durdtte a vigência do contralo todas as condições de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - PrestaÍ as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.17 - Comunicar imediatamente à coNTRATANTE sobre qualquer inconfoímidade apresentada;

4.2.17 - Respeitar as noÍmas sanitárias da ANVISA e demais órgãOs reguladores quanto ao armazenamento'

transporte e fomecimento dos produtos'

i412
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05 - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÓES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. A entrega das cestas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas

pela Administração, nos locais indicados pela(s) secretaria(s) contratante(s), no i,4unicípio de Afonso

Cunha/MA.
5.2. O p1;1zo para entrêga, contado da emissão da ordem de fornecimento, será de até 05 (cinco) dias úteis'

salvo justiÍlcativa aceita pela Administração

5.3. Todos os produtos deverão ser enlregues dentro do pÍazo de validade, com registros atualizados, em

êmbalagens originais, lacradas e com identifrcação do fabricante, em confoÍmidade com as especificaçóes

técnicas constantes no Termo de Rêferência.

5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local

designado, coÍrendo por sua conta todos os custos e riscos da opeÍação'

5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos rêsultanto§ da incorreta

execução contratual.

5.6. A Administração rejeitará produtos êm desacordo com as especmcações técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e DeÍinitivo

5,7.1.oob1êtoseÍárecebidoemduasetapas,conformêprevistonoartigol40daLeinol4j3312021:
a) Rêcebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência física e documental do objeto entrêgue, por servidor ou

comissão designada, com lavratura de Termo de Recebimento Provisório'

b) Recêbimento DeÍinitivo:

Realizado no prazo máximo de 't0 (dez) dias úteis, mediante verificação da conformidade dos produtos com

as especificaçõês contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitâtiYos e quantitativos. será lavrado o Têrmo

de Recebimento DeÍinitivo após a aprovação Íinal

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notificada para, às suas expensas, substituir

ou complemêntar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úleis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

5.7.3. O recêbimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

irregularidade detectada posterioÍmente, dêntÍo dos prazos legais de garantia'

5.7.4. O recebimento definiüvo será condição obrigatóriâ para a liquidação e pagamento das faturas, conforme

determina o art. 1,10 da Lei no 14.13312421.

5.8. O recebimento parcial ou com ressalvas não significa aceitação deÍinitiva, devendo a contratada adotar

as providências coÍÍetivas exigidas pêla fiscalização

06 - PAGAMENTO:
ãl .õ;A;r;;6será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria respectiva, medianle a apresentaçáo

da Faturai Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das certidões Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão dê Regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRÂTADA deverá prolocolar na sedê desta PreÍeitura a solicitação de pagamênto, assinada e

carimbadapelorepÍBsentantelegaldaempresaêmpapeltimbrado'contendoonodoprocessolicitatório,aS

inÍormaçõêsparacrêditoemcontacorrentecomo:nomeenÚmerodoBanco'nomeenÚmerodaAgênciae

númêro da conta, anexando a Nota Fiscal devidâmente atesta, emitida sem Íasura. em letra bem legível'

juntamente com cópia do contrato, cÓpia da nota de empenho como também as demais certidÕes atualizadas:

CertificadodeRegularidadedesituaçãodoFundodeGarantiadoTempodeserviço-FGTS,Certidáode

Débitos Trabalhistas - cNDT, Certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria GeÍal da Fazenda Nacional, e certidÓes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município

114L3
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6.2 - Como condição para Administraçáo efeluar o pagamento, a licitante vencedora devêrá manter as

mesmas condições de hâbilitaÉo.

6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo peíeito desempenho do material

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades dêtectadas quando da utilização do referido material;

ô.4 - A nota fiscal/Íatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoÍiamente com o nÚmêro de

inscrição no CNpJ com que foi cadastÍado no departamento de câdastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do contÍato, não sê admitindo notas

fiscais/Íaturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

07 - FORTALIZAçÃO e VtcÊlctl:
7.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigância que consta

descrita no instrumento contratual, na foÍma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, pronogável poí até 10

anos, na forma dos artigos 1Oô e 107 da Lei n" 14j33, de2021.

08 - FTSCALIZAçÃO
gl Nos termôs do a/..j17 daLei no'14.'133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanheda

e fiscalizada por í (um) ou mais Íiscais do contrato, ropresentantes da PrêÍeitura Municipal de Afonso

cunha/MA, especialmente dêsignados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

8.1. A íiscalização de quê trata êsle item não exclui nem rêduz a r€sponsabilidâde da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer iÍegularidade, ainda que resultiante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representantg da Admlni§tÍação anotaÉ em registro próprio todas as ocoíÍências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos funcionários eventualmente

ênvolvidos. detemimndo o que for nB@ssário à regulaÍização das falhas ou dêfeitos observados e

encaminhandoosapontiamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíVeis.

09 - TORXA E CRITÉRPS OE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma a §tr adotede 3êrá o PREGÂO ELETRÔNICO, sob o sistema de RegistÍo dê PÍêços e com o

critériodejulgâmentoadotadoseráoMENORPREçoPoRLOTE,conformeartigo60,xLl,daLeino
141Jlt2OZ1, uma voz que essa modalidade é a mais adequada para a aquisiçáo de bens e seÍviços comuns'

caractêrizadosporpedrãoobjetivodedesempenhoequalidadeAlémdisso'oartigo33'incisol'damesma
legislação estabelece que o critério de julgamento Menor Preço e aplicável para contratações em que a

eànomia de recursos públicos é pÍiorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

O pregão Eletrônico se apresenla como a melhor opção para essa contratação devido permitir a participação

deummaiornúmerodefornecedorês,incluindoempresasdeoutraSregiões,aUmentandoacompetitividade
e potencializando a obtenção de melhores preços Ademais' a utilizaÉo de meios eletrÔnicos Íeduz a

possibilidade de interfeÍências indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência'

bem como elimina os deslocamenlos ê custos com documentação física dos licitantes'

Lffi$
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Adêmais, a adoçáo do critério de julgamento por menor preço por lote na licitação, cujo objeto é o Registro

de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no Íornecimento de medicamentos,

materiais hospitalares e odontológicos, encontra Íespaldo técnico, econÔmico e opeÍacional, sendo a

alternativa mais adequada à complexidade e à diveÍsidade dos insumos a serem adquiridos.

A presentê contratação envolve itêns distintos, com características técnicas, logísticas, sanitárias e

regulatórias muito específicas, o que inviabiliza o agrupamento em um Único lote sem preiuízo à

competitividade e à economicidade. Por essa razão, optou-se pela divisão do objeto em seis lotes distintos,

conforme segue:

Lote l- Medicamentos de Farmáciâ Básica; Lote ll - Medicamentos lnjetáveis; Lote lll - lvledicamentos

Psicotrópicos; Lote lv - Material Hospitalar; Lote v - Material de consumo odontolÓgico; Lote vl - PrÓtese

Dêntária

A estruturação por lotes decorre da necessidade dê agrupamento por natuÍeza, finalidade e cadeiâ de

fornecimento dos itens, de modo a garantir maior especializaçáo dos foÍnecedores e maior eficiência logística

e operacional à Administração. cada grupo de produtos possui especificidades técnicas e regulatórias que

JustiÍicam seu tfatamenlo autÔnomo, tanto na habilitação dos licitantas quanto na formulação das propostas'

o critério de mênor prego por item, êmbora usual em muitos ceÍtames, não se mostra vantaioso neste caso,

pOis poderia comprometer a eficiência da contratação, dispersar a execução entre múltiplos fornecedores com

capacidade limitada pâra grupos distintos de insumos, dificultar a logística de ênlrega e comprometêr o

controle, o planejamento e a fiscalização da execução contratual'

Já o critério dê menor preço por lote, aplicado conforme a lÓgica da divisão acimâ, traz os seguintes benefícios

concretos:
Maior organização e racionalidade no iulgamento dâs propostas, agrupando produtos homogêneos entre si e

com características comuns de armazenamento, transporte e dêsünação; Ampliação da competitividade,

permitindo quê empresas com especializagão em determinados segmentos paÍticipem de forma efetiva e

direcionada; Facilidade na logistica de entrega e controle de estoquê, evitando recebimentos pulverizados e

com cronogramas descoordenados; Maior sêgurança na exêcução contratual, considerando que os licitântes

estarão assumindo o fornecimento integÍal de produtos com os quais já atuam regularmente no mercado;

AdequaÇão ao planejamento setorlal da sêcretaÍÍa de saÚde, que organiza internamente seus estoques e

consumo de insumos conforme ossas mesmas categorias.

Cabe ressaltar que a divhâo por lotes atende também ao disposto no art. 40, §1", l, da Lei no 14j3312021,

que determina a divisão do obieto em itens ou lotes distintos sempre que técnica e êconomicamênte viável,

com o objêtivo d0 ampliar a competitividade e viabilizar a participação de microempresas e empresas de

pequeno portê.

Dessa forma, conclui-se quê o critério de julgâmento poí menor preço por lote é técnica e iuridicamênte

justmcável, garantindo o atêndimento ao interesse público, à eficiência na gestão do contrato, à

Lconomioidaàe da contratação e à efetiva prestação dos serviços de saúde no âmbito do Município dê Afonso

Cunha - MA.

Ressalte-se que a reÍerida licitaçáo justifica-se ser pelo sistema de Registro de Preços - sRP, nos termos da

Lei n 14.13312021e Dêcreto Federal no 1:|.462t2023, pois o sRP peÍmite a formalização de uma atâ de

registro de prêços coin validade determinada' viabilizando a contrataçáo'

Nãsse sentido, importante frisar que durante a vigência da reÍira Ata de Registro de Preços quaisquer Órgãos

ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podendo ainda, outros Órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legrslaçâo vigente'

Atém àisso, o regisko dê preços promove a economia de rêcursos públicos, uma vez que os servrços sao

contratadosapenasquandonêcessário,evitandoaquisiçóesdesnecessáriasoudesperdício'Também
asseguramaioragilidadenacontratação,vistoque'duranteaVigênciadaata,osprodutospodemser
solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos e valores previamênte estabelêcidos.
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outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o sRP permitê que múltiplos

fomecedores registrem seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atênde às

especificidades e prazos de cada evento, garantindo maior eÍiciência e qualidade na execução do objeto'

Portanto, sugêrimos a modalidade PÍegão EletrÔnico, sob o Sistema dê Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por lote, nos termos da legislação vigênte'

1O -ESTTilIATIVAS DO VALOR OA CONTRATAçÃO

Na presênte contratação será adotado o regime de orçamênlo sigiloso na licitaçáo para registro de preços

para futura e eventual contratação dê emprêsa especializada no Íornecimento de medicamentos, materiais

hospitalares e odontológicos para suprir as necessidades da secretaria Municipald€ saúde de AÍonso cunha

- MA, visando assegurar a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração pública.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem sues proposta§ com base no

valor pÍeviamente divulgado, promovendo uma concorrência mais iusta e estimulando a apÍesêntaÉo de

propostas que reflitam o real custo dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

14.l33l2o2l, que permite, mediante justificativa, que o orçamênto estimado da conÍatação tenha caÍáter

sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitativos e demais informaçÕes necessáÍia§ para a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgaçáo prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e ro§ultar êm pÍeços artificiais ou

alinhados ao teto estabelecido pela administração. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de Afonso

cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada entre os participantes, incentivando a apresentaçâo de

propostasqueconsideremaeÍiciência,aqualidadeeaeconomicidadedosserviçosaseremprestados,êm
conÍormidade com os princípios da lsgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência que

regem a administraçáo Pública.
Assimsendo,optamosporutilizarooÍçamentosigilosonapresêntecontÍataÉo,conÍormedisposiçãolegal.

1r REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.1.HabilitaçáoJurídica,queserácomprovadamedianteaapresentaçãodaseguinte
documentação:

'l I .1.1 . Cádula de idonlidade do empresário ou de todos os sócios;

11.1.2. PÍana da registro comerciat, no caso de empresa individual:

11.1.3. Ato @nstMivo, estatuto OU contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçÕes,dêvidamenteregistrados,emsetratandodesociedadesempresariaise'nocaso
de sociêdade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradoÍesi

1 1 .1 .4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de Diretoria em exercício;

1'1.1.5. DecÍeto dê autorização, em se tralando de empresa ou sociedade êstrangeira em

funcionamento no paL e ato de registro ou autoíização para funcionamento expedido pelo

Órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir'

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a aprêsentação dos seguintes

documentos:

11.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

,ffi PREFEITÚBÂ MU ICIPÂI DE
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11.2.2. prcya de inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformações sobrê Operaçóes lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalentê

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade comercial

exclusivamenle dê Prestação de Serviços;

1 1 .2.3. Cartão ou documênto equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

11.2.4. prova de rcgularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sêde

do licitante, que seÍá Íealizada da seguinte forma:

.11.2.S. Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos ê Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda PÚblica Federal;

.11.2.6. Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, expedida pelo

Estadododomicilioousededaempresalicitantê,comprovandoaregularidadeparacoma
FazendaEstadual,êxcetoparaàquelasempresasquetemasuaAtividadeComercial
exclusivamentê de Prestação de SeNiços'

11.2.7'CertidãoNegativa,ouCertidáoPositivacomefeitosdeNegativa,quantoàDívidaAtivado
Estado'expedidapeloEstadododomicílioousededaempresalicitante,comprovandoa
regularidadeparacomaFazendaEstadual,excetoparaàquelasemprêsasquetemasua
Atividade ComeÍcial exclusivamente de Preslação de Serviços'

11.2.8.certidãoNegativadeDébitos,ouCertidãoPositivacomefêitosdeNegativa,relativaà
atividadeeconÔmica,expedidapeloMunicípiododomicílioousededaempresâlicitante.
comprovando a regularidade para com a Fazênda Municipal'

,Í1.2.9.CêrtidãoNegativa,ouCertidãoPositivacomefeitosdeNegativa,quantoàDíVidaAtivado

Município,expedidapeloMunicípiododomicí|ioousededaêmpresaIicitante,comprovando
a regularidado para com a FazÔnda Municipal'

11.2.10.ceÍtiÍicadodeRegularidadedeSituaçãodoFGTS-CRF,emitidopelaCaixa
EconÔmicaFederel-cEF,comprovandoaregularidadeperanteoFundodeGarantiapor
Tempo dê Serviço.

.11.2.11.CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT),oupositivacomefêitosde

N€gativa, emitida p;lo Tribunal superior do Trabatho ou conselho superior da Justiça do

Trabalho.ouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimplidô§'perante a Justiça do Trabalho;

.11.2.12.certidãosimpliÍicadaeEspecíÍ]caemitidapelajuntacomercialdesededaempresa;

.11.3. eualificâgáo Econômico-Financeira, que será comprovada medianle a apresentação dos seguintês

documentos:

11.3.1'BalançospatrimoniaiSdosúltimos(02)doisexercíciosfinanceirosdêacordocomLeivigênte.
cÔmtermodeabêrturaeencerÍamento,jáexigíveiseapresentadosnaÍormadalei,vededos
aSUbstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,emqUeestejamregistradososvalores
doativocirculante(AC)edopassivocirculante(Pc),demodoaextrair-seindicedeLiquidez
Corrente (lLC) igual ou supêrior a 01 (um)' indicados pela licitante' acompanhadas do

Íespectivo DHP do profissionâl quê elaborou e Certidão do referente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14 13312021)'

11'3.2.Excêtua-sedaexigênciadaalíneaanlerioromicroempreendedorindividual(art.,l8daLC
12312006 c/c art. 1.179, § 2" cc) ê as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

'- " t,Ç iZ
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habilitaçáo em licitaçõês cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta êntrega ou

para locaçáo de materiais (art. 3o Decreto Federal no 6.204/2007).

11.3.3. As êmpresas com menos de um exercício flnanceiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço
patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente

anterior à data de apresentação da proposta.

1 1.3.4. Serão considerâdos aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçóes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados êm jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sedê/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autênticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Departâmento Nâcional do RegistÍo do comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termo§ ds Abertura ê

de Encerramento. Quando Íor apresentado o originaldo Diário, para cotêio pela Prego€iro e

Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e

deEncerramenlodoLivroemquestão.SistemaPúblicodeEscrituraçãoDigital-Spêd-
Contábil (Dêcreto Federal no 6.02212007); nos termos do art. 20 da lnstsuçáo Normativa RFB

n 7g7l2OO7, dêvendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma

do § 5o do aÍt. 1O da lnstrução Normativa DNRC nô 107/2008'

11.3.S. Os documentos referidos acima deverão s€r exigidos com base no limite deÍinido pela

Receita FedeÍal do BÍasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Spêd.

1í.3.6.Declaraçãodecontralosfirmados:comprovação'Pormeiodedeclaração'darelaçãode
compÍomissosassumidos,dequ6l/12(umdozeavos)dovalortotaldoscontratosÍirmados
comadministÍaçãopÚblicae/oucomainiciativapÍivada,vigentesnadatadasessãopública
dêaberturadalicitação'nãoésuperioraopatrimÔniolíquidodolicitante,podendoesteser
atualizadonaformajádisciplinadanestêedital.conformepermissivodoart.69,§3"daLei
14.133t2021.

11.3.7 . O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediantê

declaraçãoassinadaporproÍissionalhabilitadodaáreacontábil,devendoaindaestar
acompanhadodaDeclaraçãodeHabilitaçãoProÍlssional(DHP)paÍafinsdelicitação,
âPÍ€§entada Pêb fornecedor.

21.11.5. Certidão Nêgativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

exp€didâ.p€lodistribuidordaSededapessoajurídica,comdatanáoexcedentea60
(ses§enta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

11.4. ÀQuamcaÉo Tó6ica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

,11.4.1.01(um)oumâisatêstado(s)oUdeclaração(ões)decapacidadêtécnica,expedido(s)por

pessoa(s) iurídica(s) de diÍeito pÚblico ou pÍivado, que comprove que o Licitante forneceu

prcdutoscompatíveiscomapropostaapresentada'emcaracterísticaeprazo'informândo
aindaqueofornecimêntodosprodutosfoisatisfatório'sendoVedadaaapresentaçãode
atestados gênéricos.

1 1 .4.2. Comprovação de habilitação Iegal do técnico responsável pela empresa' através de Certidão

expêdido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF)' nos termos do art 27' § '10' do Decreto

no.74.17O,de10delunhodê1974,alteradopeioDêcrelono793'de5deabrildê1993'

11.4.3. Comprovação de possuir em seu quadro permanente' na data prevista para a entrega da

proposta,profissionaldenívelsuperior,devidamentêreconhecidopeloConselhoRegional
de Farmácia (CRF).

úf4 iB
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11.4.4. Licença de Funcionamento da Vigilância sanitária Estadual e Municipal do exercício, em

conformidadêcomasLeis;no5.991/73,AÍts21'25,26,28;no6360/76,Artsío'2o'5'le52i
no 6.437177, An.1O, l, lV, )«l; Decretos no 8.077/'13, Arts 'lo, 2', 30, 40; no 2 814/98' Art So'

L

ll.4.5.Apresentarautorizaçãodefuncionamentodaempresalicitante,expedidopelaANVlSA,com
situaçãoatualAT|VAparaarmazenar,distribuir,expediretransportar,acompanhadada
devidapublicaçãonoDiáÍiooÍ]cialdaUnião.Deveráconstarnaautorizaçãode
funcionamentoexpedidapelaANVlsA,onomedoResponSáveltécnicoeresponsávellegal
deacordocomosapresentadosnoCRFecontÍatosocial.Aslicitantesquenão
apresentarem AF (autorização de funcionamento) para transporte dos produtos' poderá

apresentar contrato de prestação de serviços com êmpresa tercoiÍizada, desde que a mesma

possua tal autorizaçâo.

12 - DOTAÇÃO ORçAiíENTÁRIA
li.l. aã despesãs deconentes do Obleto dêsle Termo conerão por conta dos

consignados no oÍçamento Prefeitura Municipal de Afonso cunha - MA, a serem devdamente classificadas

nocontratoqueserácelebradocomaempresaCONTRATADAououtrosinstrumentoshábêis.

13 - DISPOSIçOES GERAIS
13.1'EmhipÓtesealgumaSerãoaceitositensemdesacordocomascondiçóespactuâdas,Íicandoao

encaÍgo da contratada o controle de qualidade dos matêÍiais, bem como visando a repêtiçáo de

procedimentos às suas própÍias custas para consção de falhas, objotivando a obtenção da qualidadê exigida'

13 - FORO
iã.t.' 

- 
fi"" eleito o Íoro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente iGtÍumento.

recursos especiÍicos

liç i.9
I
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Apêndice - Anexo I

ESTUDO TÉCNICO PRELIi'INAR . ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIiíENTO DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E

ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS NEGESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE DE AFONSO
CUNHA - MA.

1. DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO/DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A presente contratagão tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual conÍatação de empresa

especializada no Íornecimento de medicamentos, mateíiais hospitalares e odontolÓgicos, com vistas a suprir

as demandas da SecÍetâria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA'

A medida é justiÍicada pela Íesponsabilidade constitucional do Município na garantia do acêsso universal e

contínuo aos sêrviços de saúde, conforme previsto no artigo 196 da constituição Federal. Tal

responsabilidadê compreende o Íornecimento regular de medicamentos e insumos indispensáveis ao

funcionamento das unidades de saÚde, bem como à execuçáo das ações de atenção básica, ambulatorial e

hospitalar.
A adoção do sistema de Registro de Preços (sRP), nos têrmos do art. 82 da Lei no í4 '133/202í, mostra-se

o mêcanismo mais êÍicientê e vantajoso para a Administração Pública, permitindo a aquisição conformê

demanda efetiva, evitando contrataçôês fragmentadas, desperdicio de insumos e compras emergenciais, que

comprometêm a economicidade e o planeiamento oÍçamentário'

considerando a diversidade de itens e a oscilação na demanda conforme o fluxo de alendimentos nas

unidâdes de saúde, torna-sê inviável a Íealizaçáo de licttaçÕes pontuais e rêpetidas, o que podêria gêrar

descontinuidade nos serviços ess€nciais prestados à população'

Dessa forma, resta demonstrada a necessidade e a @nveniência da instauração do procedimento de registro

depreçosoraproposto,cpmoinstrumentodegestãoe§latégicadecompraSpúblicas,garantindoaêficiência,
contin;idade e qualidade das ações e serviços de saúde no Município de Afonso Cunha - MA.

2. DESCRIçÂO DA soluçÃo cof,o ui,l roDo

A expeÍiência âdministráiva demonstra que a demanda por medicamentos e materiais médico-hospitalares e

odontológicos apresênta variaçÔes sezonaiS, epidemiolÓgicaS e emergenciais' o que exige da Administração

pública iãstrumentos de contratação que proporcionem flexibilidade, agilidade e previsibilidade, sem pêrder

devi$taaobsêrvânciaaosprincÍpiosdalegalidade,eficiênciaeeconomicidade'

Dessaforma,autilizaçãodosistemadeRegistrodePreços(SRP),nostermosdosarts.S2aS6daLei
Federalno14.lS3l2o2l,seapresentacomoaSoluçãomaisadequadaeestratégicaparaoatendimentodo
objetopretendido.osRPpossibilitaaseleçãopréViadefornecedores,compreçosfixadosecondições
pràviamente estabelêcidas, sem a obrigatoíiedade de contÍatação imediata, o que viabiliza a aquisição dos

ilens conforme a demanda rêal e as disponibilidades orçâmentáÍias'

A adoção do Registro dê Preços proporciona, ainda:

.Racionâlizaçãodosprocêdimentosadministrativos,aoevitararepetiçãodelicitaçÔesparaobjetosde
mesma nalureza;

. Redução de custos administrativos e opêracionais;

. Plane.iamento eÍiciente dos gastos públicos, conforme a execução orçamentária;

.Atendimentocélereasituaçõesemergenciaisouimprevisíveis,respeitadososquantitativos
registrados;
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. Prevenção dê desabastecimentos em unidades de saÚde.

Além disso, o SRP permite que diferentes unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde

realizêm suas aquisições com base na ata de registro de preços, com uniformidade, controle e rastreabilidade

dos processos de aquisição, em consonáncia com o planêjamento logístico do Município.

Portanto, diante da natureza do objêto - que envolve itens diversos, com demandas flutuantes, imprevisíveis

e de consumo contínuo -, a soluÉo que melhor se alinha às necessidades da Administração Pública

Municipal é a instauração de processo licitatório na modalidade pregão, na íorma eletrÔnica, com critério de

julgamento por menor preç, adotando-se o sistema de Registro de Preços como modelo de contrataÉo.

A adoção desta solução garante agilidade na contratação, economicidade, continuidade dos serviços públicos

de saúde e pleno atendimento ao interesse público, sem comprometer os princípios que regêm a

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência

e planeiamento.

3. JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação, por meio de RegistÍo de Preços para futura e evêritual aquisição de medicamentos, materiais

hospitalares e odontológicos, visa atender às necessidades essenciais da S€cÍetaria Municipal de Saúde dê

Afonso Cunha - MA, com vistas à manutenção da regularidade, continuidade e eficiência dos serviços

públicos de saúde prestados à população.

Constitui dever constitucional do Município, nos teÍmos do art. í 9ô da Constituição Federal, garantir o acesso

universal e igualitário às açóes e serviços de saúde, sendo o fornecimento de medicamenlos e insumos

médicos e odontológicos condição indispen§ável para o cumprimento dessa finalidade

As unidades básicas e demais estabelecimentos de saúde municipais dependem da disponibilidade contínua

de insumos estratégicos para atendimento de urgências, realização de procedimentos clínicos e

odontológicos, e distribuição dê m€dicamentos à população. A ausência desses insumos compromete

diretamente o atendimento à comunidade, aÍetando a prêstaçáo de serviços essenciais ê colocando em risco

a saúde coletiva.

CCÜ421

Ií. PROBLENA A SER RE§OLVIDO E ANÁLISE DOS CENÁRIOS

O Município de Afonso Cunha - MA enfrenta diÍlculdades recorrentes na reposição ágil e contínua

mêdicamentos, materiais hospitalaÍ€S e odontológicos, insumos indispensáveis ao funcionamento

de
das

Tais difclldades decoÍÍêm, principalmente, de:

. Oscilação da demanda por determinados insumos, que variam conforme o fluxo de atendimentos'

surt6 epidêmiológicos e sazonalidades;

. lmprevislbilidade de consumo, o que inviabiliza estimativas precisas para contratações pontuais;

o lnadequaçáo e ineficiência de procedimentos licitatóÍios isolados, que demandam tempo, recursos

administrativos e não permitem resposta imediata às demandas emêrgenciais;

. Riscos de dêscontinuidade nos atendimentos médicos e odontológicos, por falta de insumos básicos;

o Perda de oportunidade de economia de escala, em razão da fragmentação de contratações;

r Risco de judicializaçõês, em razáo da omissão no fornecimento de medicamentos obrigatórios ê

insumos essenciais à saúde.

Diante desse cenário, a Administração Pública municipal necessita de uma solução administrativa que permita

o suprimento Contínuo, Célere e planejado desses insumos, de forma a garantir a regularidade dos serviços

prestados pelas unidadês de saúde do Município.

Nesse contexto, o sistema de Registro de Preços (sRP) apresenta-se como o instrumento mais eficientê e

adêquado para enfrentar o problema identificado, ao possibilitar:
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r A contratação prévia de fornecedores, com preços registrados e condições deÍinidas;

. A aquisição sob demanda, conforme a real necessidade e a disponibilidade orçamentária;

. A eliminação de processos licitatórios repetitivos e fragmentados;

. A celeridade na aquisição de itens essenciais, especialmente em situações urgentes e imprevisíveis.

Portanto, o problema central a ser resolvido com a presente contratação é a ineficiência no atendimento

contínuo e tempestivo das necessidades de insumos da rede municipal de saúde, assegurando à população

o direito constitucionalà saúde e promovendo a eficiência administrativa no uso dos recursos públicos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

Os itens a serem contratados devem atender às especificações técnicas e sanitárias estabelecidas pelos

órgãos de controle, como a Anvisa, o Ministério da Saúde e demais normativos aplicáveis. Todos os produtos

deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em embalagens originais,

lacradas e com identificação do fabricante. A contratada deverá assegurar condições adequadas de

transporte e armazenamento, conforme exigências legais. Será exigida a entrega fracionada conforme a

demanda da Secretaria,, durante a vigência da ata.

Os preços dos itens devem ser competitivos e justos, refletindo o compromisso com a utilização eficiente dos

recursos públicos. O sistema de Registro de Preços deve promover a transparência e a competitividade,

permitindo a renegociação e atualização dos preços conforme as variações de mercado.

Os fornecedores interessados devem estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, e apresentar

toda a documentação necessária para comprovar sua regularidade jurídica e capacidade técnica.

A contratação está baseada no Pregão Eletrônbo na modalidade Sistema de Registro de Preços, portanto

com validade de 12 meses a partir da assinatura da Ata.

As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico especíÍico do Termo de Referência.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

A estimativa das quantidades foi realizada com base em registros de consumo dos últimos exercícios,

acrescida de margem de segurança paÍa atender eventuais variações na demanda, considerando também o

aumento populacional e a amptia{ao dos serviços ofertados. Os quantitativos estimados foram organizados

por lote e'item, conforme as categôrias de produtos previstos, respeitando critérios técnicos e administrativos'

as descrições e quantidades seguem:

r-OrE r. MÉóEAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.

1 A.A.S. ADULTO sOOMG CXA C/sOO COMP 37500

2 A.A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500

3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 2OML UND 840

4 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120ML UND 840

5 ÃctõI-ovtn zoot',to cxn cl+so COMP 1 5000

6 ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME BN 750

7 AC|DO FOLICO sMG C/500 COMP 42000

8 ALBENDMOL 40 MG/T4L SUSP. lOML UND 4200

9 ALBENDMOL 4OOMG CX C/1OO COMP 5250

10 nr-er.,ronoNeTo DE sÓDlo ToMG CXA C/04 COMP 525

11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO lOOML UND 3000

12 AMBROXOL 6MGiML ADULTO lOOML UND 1875

13 AMINOFILINA lOOMG CX C/sOO COMP 26250

14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250

'15 AMOXTCILINA 500MG CX C/840 COMP 1 0860

16 ffi UND 225

17 AMOXICILINA 2sOMG/5ML 60ML UND 893

18 AMPICILINA SOOMG Ci84O CPR COMP 1 8000
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19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 6OML UND 't575

20 ANLODIPINO lOMG CX C/sOO COMP 30000

21 ANLODIPINO 5MG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL SOMG CX Ci6OO COMP 30000

25 MITROMICINA sOOMG CX C/450 COMP 1 5750

26 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML. UND 150

30 BROMEXINA XAROPE INFANTIL 120 ML. UND 150

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,4% 20 ML UND 840

33 BUSCOPAN (HloSClNA) coMPoSTo C/6qq tg[/l! COMP 1 0500

34 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS 20ML UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL 5OMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,sMG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250

39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625

40 CEFALEXINA SOOMG CX C/5OO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/5ML 60ML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP I 0500

43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 /LEVO+ETINIL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP I 0500

46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1 575

48 CIPROFLOXACINO 50OMG C/3OO COMP 13125

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEXAMETASONA 12OML UND 1575

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 1OG BN 2100

54 DEXCLOFENIRAM INA 1 OOML UND 1 575

55 DICLOFENACO POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

56 ffio2oML FR 1 575

57 ffixc/soo COMP 42000

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181

59 DIGOXINA EL IXIR O,5MG/6OML UND 210

60 DIMETICONA 7sMG/ML GOTAS 1sML FR 210

61 DIMETICONA 40MG C/6OO COMP 21000

62 DIPIRONA SODICA sOOMG CX Ci5OO COMP 3r 500

bJ DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875

64 ENALAPRIL 1OMG CX C/sOO COMP 44362

65 ENALAPRIL 2OMG CX C/sOO COMP 42000

66 ENALAPRIL 5MG CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICINA 2sOMG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPI RONOLACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA sOMG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET ENEMA UND 210

I
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72 FLORAX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLORAX PEDIATRICO C/5 FLAC. sML CX 45

74 FLUCONMOL lsOMG C/sOO COMP 1 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCLOROTIMIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500

78 HIDROCLOROTIAZIDA sOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX Ci6OO COMP 1 0500

81 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP 5250

87 ISORDIL 5mq COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89 LEVODOPA+BENZERMIDA lOOMG+2sMG CXA C/30 COMP 2100

90 LEVOFLOMCINO sOOMG CXA C/7 COMP 890

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN 1 050

92 LIDOCAINA SPMY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA F'OTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA 50MG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL. SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDMOL lOOMG CX C/6OO COMP I 0500

97 METFORMINA SOOMG CX C/4OO COMP 26250

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600

100 METILDOPA SOOMG CX C/sOO COMP 5250

101 METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000

102 METOCLOPRT\MIDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000

104 METRONIDMOL CREME VAGINAL sOG + 'IO APLICADORES BN 780

105 METRONIDAZOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050

106 METRONIDMOL+NISTATINA CREME VAGINAL sOG + APLICADORE BN
780

107 @o UND 450

108 MTCONAZOL CREME VAGTNAL 80G + '14 APLICADOR BN 1 050

109 MICONMOL, DE NITMTO 2OMG/G 28G CR DERMATOLOGICO BN 450

1'10 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA lOGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP I 0500

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850

114 NIMESULIDA GOTAS sOMG/ML 15ML UND 1 050

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250

116 NISTATINA CREME VAGINAL 6OG+14 APLIC. BN 525

117

-

NISTATINA SULUÇAO ORAL 50ML UND 525

118 NORFLOXACINO 4OOMG CX CI 1 4 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRAZOL 2OMG CX C/560 COMP 14700

121 PARrcETAN/|Cf- ZOO rtllClVL 15 ML UND 2100

122 PAMCETAMOL sOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PAMCETAMOL 75OMG Ci48O COMP 45000

I
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124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETMINA 25MG CX C/2OO COMP 1 0500

128 PROPRANOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX C/250 COMP 22050

132 SINVASTATINA 40MG C/5OO COMP 22050

133 SORO REIDRATANTE ORAL 27,9G CX C/50 SACHES ENV 8850

134 SULFADIMINA PRATA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136 SUlfnUETOXATQl+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG CX C/400 COMP 17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139 supostronlo GLICEL 0,831G LACTANTE (INFANTIL) C/6 SUP' COMP 750

'140 SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6 SUPA COMP 750

141 TETRACICLINA sOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C TiOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625

Lore r - MEDIcAMENToS INJETAvEIS

ITEM DESCRIÇAO UND. QUANT.

1 ADRENALINA INJ. '1G CXA C/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1260

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND 1575

5 AGUA DESTILADA 1O ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DE§TILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX CI2OO AMP AMP 6300

8 AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945

I AMICACINA SOOMG/2ML CI5O AMP 2ML AMP 4032

10 AíMIi.IOFILINA 24MG/1OML CÍ CITOO IruL AMP 3780

11 AMIODAROI\A lsOMG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12 AMPLCILIiIA SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50 AMP AMP 1575

í3 fficlsoslotl-. AMP 1575
AMP 9450

14 ^TPôPINÂ 
I'N I O 2sMG/ML CX C/í 20 AMP

BENZtLPEr,tlclLlNA lNJ. Po 1.200.u1 c/50 AMP 1oML AMP 810r5
16 AENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810

17 BENZLPENICILINA INJ. PO 6OOUI C/50 AMP AMP 1575

18 ffitcAs.ooo.oooul s/Dl AMP 810

AMP 31 50't9 qlr.lÉàoruarô DF soDlo 8 40lo 1oML CXA C/100

20 ANONAÔPruDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 AUPVNCNINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810

22 narr.ra n ÃoÁ n^/asô exA cDs AMP 20ML AMP 360
AMP 360

23 BUPIVACAINA 0,5% sA/ASo cxA q/?E 1[?. 20ML

NTLCNNPÀÀJ COMPOSTO CXA CiIOO AMP sML AMP 31 50
24
25 zuSCOPNru SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

26 ffiEo)2MG/MLCXC/soAMP AMP 2520
AMP 1575

27 CEFALOTINA lGR CXA C/50 AMP.
í.trtrÂ7Ôr rr.ra tn.trrÁveL 1G.. CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 8'10

28
29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

AMP 630
30 CEFTMIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE
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31 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1575

34 cTMETIDINA 1soMG/ML CXA C/120 AMP2NI! AMP 5670

35 ffiTAVEL2ooMG looML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37 CIONNruTENICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA C/50 AMP 1 575

38 CLONETO DE POTASSIO 1O% lOML CXACX C/2OO AMP 9450

39 SuxnurrôNto sooMc INJ AMP 630

40 suxnrraerÔruto 1 ooMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 1O% CXA C/2OO AMP lOML AMP I 2600

42 COMPLEXO E 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43 OTXNUTTNSONA ZMGIIML C/50 AMP - FARMACE AMP 1575

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1 575

45 OrcI.OTCruNCO SODICO 2sMG/ML CXA C/1OO AMP 3ML AMP 31 50

46 OIPINOruE SODICA sOOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 3780

47 AMP 756

48 ERGOIVIETRI N (M ETILERGOMETRI NA) 0,2 MG/ML CXA Cl50 AMP 1260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. 1ML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% IOML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AMP 9450

55 ffi-IoMLCXAC/so AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HTDRALMINA 2oMG/ML CX C/50 AMPlML AMP 945

58 ffiPos/DcxAc/soAMP AMP 1764

59 úoRoconlsoNA 500MG Po cxA c/so AMP AMP 819

60 HIDROXIETILAMI DO SOOML 6% BOLSA 315

6'1 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO sMG/ML BOLSA 1ooM! UND 378

63 úoocRtruR 2 sA/ASo cxA c/25 AMP 2oML AMP 315

64 LIDOCAINA 2% CN CXA C/10 AMP 2OML AMP 378

65 ffic2MLcxc/2ooAMP AMP 31 50

66 METRONIDI\ZOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND 135

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315

70 óurpnRzoL,4oMG INJ cxA c/20 AMP. AMP 315

71 OXACILINA SOOMG INJ lOML UND 1 530

72 PANTotrRAzor-+o-msINJETAvE! AMP 252

73 PNOUETNZINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXA C/25 AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% sOOML AMP UND '153

75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND 1 575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 sono rtstrcloclco 0,9 500M1slsT FECHADO UND 6300

78 sono rtstouoolco 0,9% 250M1SIST FECHADO UND 5670

UND 31 50
79 Sono Ftstoloclco 0,e% FB4qçe-l !q9r'4
80 soRo cLrcortstolÓclco 25oML AMP UND 3780

81 sono cr-rcortstõlóctÔo sooul nup UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780
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84 SORO RINGÉR LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1575

86 VANCOMICINA sOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C 1OOMG/5ML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP 1ML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20msl INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40ms INJETAVEL AMP 504

LOTE III - TúEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM pESCRIçAO UND. QUANT.

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP 5600

2 Àcroo vAlpRotco 500MG Eoulv. (576MG)cxA c/25 c COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/5ML lOOML UND 1120

4 ALPRMOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRMOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

8 BIPERIDENCI 2MG CX C/1 OO COMP 33600

o BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CARBAMME:PINA 200MG CX C/500 COMP. COMP 33600

11 CARBAMMEPI NA 2OMG/ML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480

13 CITALOPRAM 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 261 60

16 CLONMEPAM 2,sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLoRPROM,AZINA 25MG CX C/200 COME COMP 1 6800

19 CLORPROMAzINA lOOMG CX C/2OO COMP. COMP 11200

20 CLORPROMAZINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240

22 DIMEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/lOOO COMP. COMP 40000

24 DIAZEPAN sMG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP 1400

25 DOLOSAL SOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

26 DOPAMINA i5MG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400

27 FENITOINA lOOMG CXA C/1OO COMP. COMP í 4000

28 FENITOINA r50MG/5ML C/50 AMP. AMP 2240

29 FÉNOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COÍ\'IP. COMP 21280

30 FEl{otsARBlrÁU t OON/ICIN/I L (ZOO rtlClZ r'/ L) nÍ\,l p zM L at cxso AMP 1344

3í FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML 20ML UND 560

32 FENTANILA O.OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560

33 FeNreNtu 0,05MG/ML cxA c/25 AMP sML AMP 728

34 FLUMENMIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP I 2880

36 HALOPERIDOL 1MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL 5MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

38 HALOPERIDOL sMG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HAlgPçP|gOL DECANOATO INJ. sOMG/ML 1 ML AMP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 2OML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32
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44 KETAMIN sOMG/ML CXA C/05 AMP 'IOML AMP 280

45 LEVOMEPROMAZINA GTS.2OML UND 280

46 LEVOMEPROMAZINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 fficxc/2oo COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDMOLAN 15MG CXA C/20 COMP 3600

50 MIDAZOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDMOLAN SOMG CXA C/50 AMP.IOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP 5ML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA sOMG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 ocrToclNA l:oxlroN) 5ul/ML CX C/50 AMP 3600

60 OXCARBMEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML. AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RIS PERI DOtil,q Zftrf O CZOO COtrlp' COMP 8720

66 SERTRALINA sOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLURANO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AMP. AMP 100

69 TRAMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP.

TRAMADOL sOMG C/sOO COMP.

AMP 2240

70 COMP 11200

71 TRAMADOL 5OMG/ML C/1OO AMP'IML AMP 1120

LOTE IV. TIATERIAL HOSPITALAR

ITEM UND. QUANT.

1

-

ABAIXADOR DE LINGUA C/1OO PCT 250

2
NASONVENTE HIGIENICO HOSPITALAR ADULTO TAM G PARA

INCONTINENCIA URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES
PCT 300

3 ãcuA oxGENADA 1o voL. c/ 'looo ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE IOOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

6 AGULHA DE RAQUI 22G UND 60

7 AGULHA DESC, 13X4,5 CX C/ 1OO UND. CX 280

8 EULHA DESC.2ox5, 5 cx c/ loo uND. CX 280

I AGULHA DESC. 25X07 CX C/ 1OO UND CX 280

10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ lOO UND. CX 280

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 1OO UND CX 280

13 AGULHA DESC. 40X12 CX C/ 1OO UND. CX 280

14 nE arurqreclÀ ptrRtnlrRAt DESCARTAVEL 16G UND 1 500

UND 1200'Í5 ALCOOL 709/0 1000M1

ALCOOL99,@ LT 600
16

17 ALCOOL GEL sOOML FRC 400

18 ffi LT 160

19
PCT 700

PCT 500
20
21 fficwct12 (lMETRo) PCT 80

.tfllr"'r)r \/ L ,-:.. i]

4_
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22 ALGODÃO ORTOPEDICO 12CM Ct12 (IMETRO PCT 80

23 ffioi2(iMErRo) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000

25 ALMONTOLIA 2sOML TRANSP.BICO RETO UND 1 000

26 ALMONTOLIA SOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 ALMONTOLIA SOOML TRANSP.BICO RETO UND 1 400

28 APARELHO DE BARBEAR DE PLASTICO DESC. C/ LÃMINA DUPLA UND 400

29 APARELHO DE GLICEMIA - ANALISADOR DE GLICOSE UND 280

30 APARELHODÉ PNTSSÃO ADULTO C/ ESTETOSCOPIO UND 140

31
apap51119 DE PRESSÃO DE COLUNA COM BRAÇADEIRA VELCRO COM

RODtZTOS
UND 30

32 APARELHO DÉ PRESSÃõ{I.'FANTIL C/ ESTETOSCOPIO UND 70

33 APAR E L'I O{\/ E D I D O N-O T P N T S SÃO AU TO MAT I C O UND 30

34 ATADURA DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADURA DE CREPON 12CM 1,8OCM C/12 PCT 250

36 ATADURA DE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADURA DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA lOCM C/20.3 METRO CX 140

39 ATADURA GESSADA 12CM CI2O - 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA zOCM CI2O - 4 METRO CX 140

42 AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA CURTA PCT C/10 PCT 280

43 BALANCA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COI-OSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

45 õAMPoFtÁaffi UND 70

46 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 140

47 ffio UND 70

48 CANULA DE GUEDEL NO 1 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL NO 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL NO 3 UND 300

51 CANULA DE GUEDEL NO 4 UND 300

52 CANULA DE (3UEDEL NO 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL NO 6 UND 300

54 CATETER INTRAVENOSO NO'1 4 UND 2500

55 cArErER TNTRAVENOSO !!1 1 e
UND 2500

56 CATETER INTRAVENOSO NO 1B UND 2500

57 CATETER INTRAVENOSO NO 20 UND 2500

58 CATETER INTMVENOSO NO 22 UND 2500

59 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UND 2500

60 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500

61 õÃRRõ DE LIMPEzA Do.ÉNrno clRURGlco UND 2

62 õLoRExlDrNA z'Á UND 140

63 CLAMP UMBILICAL UND 3200

64 COBERTOR/MANTA SOLTE I RO UND 70

65 COIETON DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1200

UND 1 200
66
67 eor-rron PERFURo coRTANTE 03 LT UND 140

68 ffiANTEoTLT UND 140

69 õor-r-ron pEnruno conrANTE 13 LT UND 140

70 COIETON PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

71 courron UNIVERSAL P / URINA EIEZE§ UND 27000

72 COLrrOn URINA INFANTIL FErt/lNllN9-ç4 ! PCT 140
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73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140

74 coroNErE (HASTER) cO\4 rc u l{l_Q4gE§ CX 140

75 DrsPosrTrvo 2 vlAS (PoLlFlx) UND 3200

76
OtSpOSfíVO pARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 04 TAMANHO

PQ
UND 50

77
OISPOS IVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 05 TAMANHO

MD
UND 50

78
OtSpôStrtVO pARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 TAMANHO

GRD
UND 50

79 ffii ct12 sEM GASE NÃo ESTERIL PCT 28

80 ffio2cnzsEM GASE NÃo ESTERIL PCT 28

81 DRENO DE PEi.'ROSE NO 3 C/12 SEM GASE NÃO ESTERIL PCT 28

82 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

83 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

84 EQUIPO MICRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 3200

85 EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL (Simples Conec. Escalonado) UND 1200

86 TOUIPO P/TRANSFUSÃO DE SANGUE UND 1200

87 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO UND NÃO ESTERIL PCT 150

88 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BRANCO'I OX4,5CM ROLO 1200

90 ESPATULA DE AYRES C/ 1OO. MADEIRA PCT 250

91 tÃo esreRtl UND 1 000

92 espÉcur-o vncrr.lnt- orsc rnM M - NÃO ESTERIL UND 1 000

93 ESFÉõULO V,AGINAL DESC TAM P - NÃO ESTERIL UND 1 000

94 ffiÀúntcumnADULro UND 69

95 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/100 CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/ULTRASOM UPP-110 S UND 82

101 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO UND 350

102 FtoÁcDoFOLIGL|CÓLICO (VYCRIL) N0 2 CXA C/24 CX 28

103 CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O C/AG C/24 CX 28

105 FIO CATGUT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 3-O CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28

109 FIO CATGUT CROMADO 5-O CIAG CI24 CX 28

110 NO CINÜNCICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28

111 rrrc crnunclco PoLIPROPILENO 2.0 C4q CX 28

112 rto ctnunclco PoLIPROPILENO 3 0 ClAq CX 28

CX 28
113

114 ffi CX 28

115 ffi7a6 CX 28

116 ffisinc CX 28

117
+
FIO DE ALGODÃO 3-O C / AG CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

CX 50
119 Fro NYLON 1-0 CIAG Cl24

CX 50
120 Fro NYLON 2-0 CIAG Cl24

L.

I

I
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121 Flo NYLON 3-0 CIAG Cl24 CX 50

122 FIO NYLON 4-O CIAG CI24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND í 600

125 FIXADOIR AUTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28

126 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50

127 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% 'IOOOML FR 350

129 FRALDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

130 FRALDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

131 FRALDA DESI]. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 ffi7sg PCT 80

133 FRALDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FMLDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80

135 ffiey1 FR 540

136 ffiNTERAL300ML FR 1 400

137 FLUXOMETR() COMPLETO UND 10

138 GAZE TIPO OUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

139 GnzES ?§ x zs r trtos clsoo PCT 350

140 GMES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 700

141 GMES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500

142 GEL P/ ECG 1KG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 c,enlraeruL oelÃo DE 5 LITROS GL 80

145 GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO DEGERMANTE UND 560

146 GLUTARALDEIDO 2O/O 28D C/1LT UND 560

147 GLUTARALD EIOO 2% 28D C/5LT GL 80

148 GRnrirprnooR ct RURG'"6 955643TAVEL UND 35

149 KIT 140

150 KIT 140

151 KtT PAPANICoLÁU NAo ESTERIL COMPLETO (TAMAruHO: G) KIT 250

152 KIT PAPAT\IrcOtnU r'tnO eSfERlL COMPLETO (TAMANHO: M) KIT 250

153 ffiÉRL coMPLETo (TAMANHo: A KIT 250

154 LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA KIT 5

155 LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA KIT 5

15ô Gtrttrln pnRA BtsruRl No 11 cx c/ 100

CMTNAPAR@
CX 80

CX 140
157

158 tãMtNA PAm=isrunt No 24 cx c/ 1oo CX 140

159 ffiDESCART4YE! Jçr t4!q CX 100

UND 50
160 LANTERNA CLINICA

ROLO 140
161

162 trr.tCOt oeSCnnTAVEL DE PAPEL EARA Í'/Aq4Mzq ROLO 140

163 ffirnúnctcn rsrERlL 7,0ffiffi
PAR 5400

PAR 5400
164

PAR 5400
165
166

PAR 5400

167 ffi r-truPezn ( rnunruxo Plulc)

LUVA P/PROCEDIMENTO G C/1OO

I rrrra p/pRôeFDtMFNTo M c/100

PAR 200

CX 540
168

CX 1 000
169
170 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

CX 500
171 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO
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172 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 800

173 tvtnsCenn pARA RESSUSCITADOR (ambu) ADULTO UND 30

174 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) INFANTIL UND 30

175 tvt,c.scÀnn PARA RE SS U S C ITADOR (am bu ) N EONATAL UND 30

176 MASCARA TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 500

177 MANGUEIRA DE LATEX MT 15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

179 õcuLos PARn pnoreÇÃo ctnunctcn UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

185 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

186 PAPEL TOALHA C/1OOO - BRANCO PCT 120

187 PNTSEVRTIVO COM LUBRIFICANIS 6XA C/144 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LU BRIFICANTE CX 60

189 BRANCA UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 FvPrTõPtco 1L UND 400

192 nrssUscrr UND 12

193 s.E lvtArÓ Bl 
o 

!A t'4 I ql,
nessttscrrn

UND 12

UND 20
194
195 NCVTMOOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

196 SNCO COECNTOR DE OBIT" TAMANHO MEDIO UND 140

197 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO PEQUENO UND 140

198 SAPATILHA DESC. C/100 (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND 1 0900

202 SCALP 25G
SCALP 27G

UND 1 0900
UND 5400

203
204 SELADORA GRANDE UND 6

205 SENII,ICÀ DESC. 1 ML P/ INSULINA ç449 UND 27300

206 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA

SERINGA DESC, 1O ML CIAG

UND 27300
UND 1 3500

207

208 SERINGA DÊ.SC. IOML SEM AGULHA UND 27300

UND 1 3500
209 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG

,LHA UND 27300
210 SERINGA DE:SC' 20 ML, agY AGL

UND í 3s00
211 SERINGA DESC.3 ML C/ AG

HA UND 27300
212

SFRINGA DE:SC. 5 ML C/ AG UND 1 3500
213
214 SERINGA DÉSC. sML SEM AGULHA .

SCNIruOE DESC. 60 ML, SEM AGULHA
ffi2v

UND 27300
UND 546

215
UND 210

216
217 @

SONDA DE FOLEY NO 16 2V

UND 210
UND 210

218
UND 210

219 SONDA DE FOLEY NO 16 3V
UND 210

220 SONDA DE Í-OLEY NO 20 2V
UND 210

221 SONDA DE FOLEY NO 20 3V
UND 210

222 SONDA DE FOLEY NO 22 2V

SONDA DE FOLEY NO 24 2V
IR íO

UND
UND

210
210223

224

# AFON§O
GUNHA



uM movo TEr/rPo oE uNlÁ0 E pRoGnE§§0

ESTADO DO TI{ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

t{s3
(-/

225 lSOruOn GASTRICA DE LEVINE NB 12 UND 210

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 18 UND 210

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR.4 UND 210

233 ffirun.0 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

235 ffiDESc.cuRTA No 20 UND 210

236 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTAJ{" 1O UND 210

237 Soruon NASocASTRtcA DESC. cURTA N0 12 UND 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210

239 ffic.cuRTAN"16 UND 210

240 soruon NASoGASTRICA DESC. CUBI4-N:-1 t UND 210

241 ffic.cuRTANo4 UND 210

242 SONDA NASoGÃSTRICA DESC. CURTA NO 6 UND 210

243 Soruon NASocASTRtcA DESC. cURTA N" 8 UND 210

244 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

245 ffisc.LoNcAN"06 UND 210

246 ffisc.LoNGAN"08 UND 210

247 ffic.LoNGANolo UND 210

248 ffiESC.LoNGAN"12 UND 210

249 sõ-ruon runsõõÃSrnrca orsc. LoNGA N0 14 UND 210

250 ffi.ggx6ANo16 UND 210

251 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 18 UND 210

252 S-oruon runsocÁsrnrcn oESC. LoNGA No 20 UND 210

253 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 'IO UND 210

254 SONDA PARr\ ASP. TRAOUEAL No 12 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 14 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 'I6 UND 210

257 soNDA PARqI§P. 1P,qq1.1ç4 1" 1 6 UND 210

258 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 20 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 22 UND 210

260 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 24 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 4 UND 210

262 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N'6 UND 210

263 SÔNDA PARA ASP TRAOUEAL NO 8 UND 210

264 SONDA RETAL NO 04 UND 210

265 SONDA RETAL NO 06 UND 210

266 soNpA REI&§ !q
SONDA RETAL NO 1O

UND 210
UND 210

267
268 SONDA RETAL NO 12 UND 210

269 SONDA RETAL NO 14 UND 210

270 SONDA RETAL NO 16
CôNINA RtrTAI NO 18

UND 210
UND 210

271

272 SONDA RETAL NO 20 UND 210

273 SONDA RETAL N" 22

SONDA RETAL NO 24
CôNNA IIRtrTRAI DFSC. NO 04

UND 210
UND 210

274
UND 210

275
SONDA URETRAL DESC. NO 06 UND 210

UND 210
277 SONDA URETRAL DESC. NO 08
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278 SONDA URETRAL DESC. NO 1O UND 210

279 SONDA URETRAL DESC. N" 12 UND 210

280 SONDA URETRAL DESC. N" 14 UND 210

281 SONDA URETRAL DESC. NO 16 UND 210

282 SONDA URETRAL DESC. NO 20 UND 210

283 SONDA URETRAL DESC. NO 18 UND 210

284 SONDA URETRAL DESC. NO 22 UND 210

285 SONDA URETRAL DESC. N" 24 UND 210

286 TE RMô M-ETRo D I c, lrAL rún>oM I N UND 50

287 TERMõMETRo cl-ttttco olclrAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

289 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRURGICA 10X15

rrs-ounn uÉorcn
UND 50

UND 20294
295 TUAO EM LATEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

296 TUBOEMTÃTEX PARA GARROTE 204 MTR 270

297 @c/BALAo UND 210

298 ffiuclaRlÃo UND 210

299 UND 210

300 ffitr4N,tcBRLÃo UND 210

301 uo UND 210

302 TUBO ENDO-TRAQUEAL 4,sMM C/BALAO UND 210

303 UND 210

304 ffi6,oN4r'/§/84!4o UND 210

305 Tuao eNoorRAouEAL 7,oMM c/BALAo UND 210

306
UND 210

307 ruBO ENDOTRAOI'EAL 8,oMM S/BA|ê9
ruBO ENDOIRAOUEAL 8,5MM C/BALAO

UND 210
UND 210

308
309 rueo rNloor UND 210

310 r1^E) .il tÀtnPô ntr ÔxlGFNlo UND 40
LT 140

311 VASELINA LIQU I DA lOOOML
BN 90

312

ffioNSUMooDoNToLoclco
oescntÇÃo UND.

QUAN
T.ITEM

PCT 70
1 Áctoo cet ez% cl.oe urutoRoes z's rtal (cnun)

ncníltco AUTo Po, RosA 225G
ilEI rrç rç:(a Dtr Acoc.t12 UNIDADES

CX 50
2

CX 50
3

ncnÍltco rERMo, P/ MlcRo lNCoLoR 225G
VIDR

o 40
4

LT 40
5 ncRÍt-tco rERMo, P/ MlcRo Ro§4?§9G

Ánr rn nvrr:trt\t^n^ ínô Àrl LT 70
6

ALGINATO 410 G
Àr annÃn FilnRôFil o 500G

PCT 70
7

PCT 250I
LT 140

o
CX 140

10
CX 140

11 ANffitco 3"/.; sEM vAso ci 50 u
ffisoc/SoUNIDADES CX 140

12

nr.resresrc
UND 40

13 UND 140
14
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15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140

16 VEDAMAX, {PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: P' 100X100
ROL
o 50

17 VEDAMAX, ( PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M' 150X100
ROL
o 50

18 ffi P/ AUTOCLAVE), TAM.: G. 3OOx100
ROL
o 50

'19 ALCOOL GEI.- 5OOML FRC 140

20 NOUIHN GENGIVAI LONGA 27G C/1OO UNIDADES CX 50

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDADES CX qn

22 AMALGAMA,EM CÃFSUú C/ 50 UNIDADES 1P POTE 50

23 NVTI'NNT, OTSCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70

24 AC,EI{TE DE UNIÃO 5 ML UND 50

25 EABADON, PCT 180

26 t-Ãrvr-rrun oe asruntL 2cM. ct50 !l!lq4qE§ PCT 40

27 LÃMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 40

28 UND 70

29 BROCA, DE,ACABAMENTO UND 70

30 NPNCA P/ AEARAMFNTO DE AMALGAMA UND 70

31 BROAAS GATTES 1,2,3;40 UNIDAD UND 182
UND 70

32
UND 70

33
34 EROCN CILíNDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

UND 70
36 BROCA COI.,IIVERTIDA

37

-

BROCA, PF peÇn nern or oesonsre or nES UND 40

38 BROCA DE ALTA ROTACAO UND 40

39
CX 50

40 CERA 07 C/ 05 LÂMINAS CX 50

41 CERA Og CL Oíútr,ttt-tnS
CERA DE UTILIDADEõL 05 LÃMINAS-

CX 50

CX 100
42
43

PCT 350

44 coTozol 20G CX 100

PCT 50
45

46 CAPA DESCARTAVEL, PARA SERINGA TRíPLICE C/1OO UNIDADES

ESPELHO BUCAL
ÊilNí1-trPÔ§T SPRAY 2OO ML

CX 30

LT 50
47

UND 140
48

UND 50
49

FILMERÀDIOGRAFICO,ADULTODl50UNIDADES.C/1sOUNID PCT 25
50

51 FILMERADIoGRAFICo,INFANTILC/150UNIDADESC/100UNlD

FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES.

PCT 25

CX 160
52

UND 140
53 FIO DENTAL, COM sOM.

trtr^ p/ Àt trôet avF í9X30M UND í80
54

FIXADOR 475 ML

FLUOR, EM GEL 2OOML

VIDR
o 30

55

56
VIDR

o 50

KG 140
57 GESSO CCIMUM lOOOG

nnnê PCT 90
58 L)tr,DD\J :\/l,1L. t I lrv lY, rvvvv

qaqrÃô ô/1 q IINIDADFS CX 30
59

CX 50
60 IOUUA, UUM trLli§ III/\J

il'ü<ss

{
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61 HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G CX 50

62 @RRADoR2q UND 70

63 ISOKAI\TE, P/ RESINA ACRíLICA 5OO ]U1 UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI RAIOS-X KIT 30

65 KtT DE MOLDEIRA, DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇAS
JOG
o 50

66 LIQUIDO ACRíLICO, AUTO'1 2OML
VIDR

o 50

67 LíOUIDO ACRíLICO P/ MICRO-ONDAS 250ML
VIDR

o 40

68 Iioúoo oe DAtctN LoooMl LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70 ffipEeuENAc4oouND CX 60

71 LWN OT PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/1OO UND CX 140

72 L|ZANDRA, PASTA PRA IMPRESSORA (KlT CATALISADOR 8G + BASE 70G) CX 30

73 11Y453ARAENDODONTffi UND 60

74 ffi PAR 3000

75 1r1a5çapa DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 350

76 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORARIO 25G
VIDR

o 50

77 MICROBRUSH C/1OO UND

OTOSPORIN lOOML

VIDR
o 45

VIDR
o 45

78

79 ócu Los TRANIsPARENITE DE PRorEÇÃo UND 45

80 õleo plr-u eRtFtcÃÇÃo 3ooML UND 70

81 EM BASTÃO P/ACABAMENTOPASTA, CX 70

82 PASrÀ PROFILATICA goc - -
PECA RETA, CONTNNÂruCUIO E MICRO MOTOR

CX 35

UND '10
83
84 FõÍe or vr UND 35

85 REVELADOR 475 ML
VIDR

o 20

UND 140
86 RESINAA 1.+G

UND 140
87 RESINAA2; SESSENTA DE CAD

RESI'.JA A 25: SESSENÍA DE CA

A4G
UND 140

88 ,DA 4G

89 RESINIAA3,4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G.
PtrqINA A Ã AG

UND 140
UND 70

91

92 RESINA ACRIIICA 225G
VIDR

o 70

RESINA B 1,4G. UND 70
93

UND 70
94 RESINA 82,4G.

UND 70
95 RESINA B 3,4G.

UND 70
96 RESINA B 3,5 ;4G. 

=Dr\t trTtr ntr ar Gônao c/í00 uf PCT 350
97 JD

RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESE TOTAL UND 35
98

99 srrrco,rre rnaonnroRlo, (DENSO / CATALISADOR) 1200G KIT UND 35

LT 45
100 SODA CLORADA lOOOMI

LT
PCT

45
101 suLUçAU Utr MIL lul'! ruvurv'r . .-

- ru.nr^'o nccnnerÁ\/trt cl 40 tlNl) 140
102

SERINGA DE CALLIEN UND 45
103

,ffi$
PRETÊI'UFA ,,U'!ICIPAL OE

NF{rt
CUNHA

.J {36

U

t
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il0 0 (,3 ?

104 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML Ci AG UND 35

106 ÍRAõE PoLIESTER c/ so UND CX 40

107 ffi POTE 35

108 TI.IXNCÚÃÍÓNIO BU CAL, 25OM L (E NXAG UANTQ UND 270

109 ESCOVA DEMAL ADULTO, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. UND 2100

110 ffi MBALADAS INDIVIDUALMENTE. UND 2100

111 CREIúE DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUALM UND 2100

112 õxrDo DE zttóo soc UND 140

113 UND 140

114 ffi, INFERtoR UND 680

115 DEI.ITES DE rcNíIICO, INFERIOR UND 680

116

ffiNTAL, EM PLASTICO RESISTENTE E ANAT

ôurco,
C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURAVEIS DE_ POLIETILENO, TAMBEM UTILIZ

ADA EM LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:ry
UND 55

117

-

LWA DE pROTEÇÃO P/ LAVAR II'JSTRUMENTAL, CO_NF_EG EM LATEX

, b npnr-rtrn ANTIóERRAPANTE E INTERIOR 100% ALGODAO FLOCADO

P/ ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REVEST. IMPERMEÁVEL, BOA FLEXIB
PAR 130

LOTE VI - PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRIçAO UND. QUANT.

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62

BOCA 6 INFA 2N COR 62

UND 140
UND 140

3
4 BOCA 6 NFA 32M COR 62 UND 140

5 aôí.a Â rNtrÂ a25 eÔR 62 UND 140

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140
UND 140I BOCA 6 SUP 3N COR 62
UND 140I BOCA 6 SUP A25 COR 62

Ftôêa R rNtrt\ 30 (iOR 62 UND 140
10
11 BOCA 8 INFA 321COR 62 UND

UND

140
140

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62
UND 140

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62
UND 140

14

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UND 10

16 cANETASSÉilxn nornÇeq UND 10

CX 130
17 CERA 7

UND 6
18 COMPRESSOR DE AR

KG 30
19 GESSO AMARELO

UND 90
20 GESSO PEDRA TIPO 3 HEBqqEN-l

UND 30
21 ISOLANTE CEL LAC sOOG

UND 20
22

JEL TRATE PLUS

@
UND 20

23
AVEL LT

LT

20
2024

25 I-IICUIOO TERMO POLIMERIZAVEL
UND '10

26 MOTOR DE PROSTESE DE BAIXA ROI
UND 70

27 r\ltrtrPlôP A,

POP 266 SL'PERIOR 62

POP 321SUPERIOR 62

UND
UND

70
7028

29
UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62
UND 70

31 POP 34L INFtsKIUK OZ
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32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND 100

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37 RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30

38 VASELINA SC,LIDA 500G UND 30

,)arI.JÍ' ,4r:,^.,.Í 5

7. JUSTIFIcATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VIA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121' o

planejãmento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas à presente

demanãa. Todavia, o fornecimento dos itens licitados impacta positivamente na execução de outros contratos

da área da saúde, como serviços médicos, laboratoriais e odontológicos, uma vez que o pleno atendimento à

população depende da disponibilidade contínua dos insumos previstos nesta contratação..

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação do Sistema de Registro de Preços, parc a contratação futura e eventual de empresa

especializada no fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, objetiva alcançar os

seguintes resultados concretos:
a. Garantia de abastecimento contínuo e regular

Assegurar a disponibilidade permanente de medicamentos e insumos essenciais nas unidades de saúde do

Munlãipio, prevenindo desabastecimentos que possam comprometer a prestação dos serviços de saúde à

população.
b. Atendimento eficaz e inintemrpto à população

promover condições adequadas para que a Secretaria Municipal de Saúde possa ofertar, de forma contÍnua

; ;; q*fioãaà, os s'árviços' de atenção básica, ambulatorial e hospitalar, cumprindo seu dever

constitucional.
c. Maior eficiência administrativa e operacional

Reduzir a necessidade de licltaçõe-s emergenciais ou fragmentadas, otimizando os fluxos internos de

contn$âção e promovendo uma gástão maiságil e efrcazdos recursos e demandas da saúde pÚblica'

d'Reduçàodedesperdíciosemelhorplanejamentologístico

permitir aqúistções conforme demanda real, evitando compras em excesso, vencimento de insumos ou falta

de materiais, âi*guranOo a eficiência no uso dos recursos públicos e o controle de estoque'
- e. Celeridadõnas contratações emergenciais ou imprevisíveis

Viabilizar resposta rápida em situações emergenciais ou de aumento abrupto na demanda por determinados

insumos, considerando o caráter prévio e padlonizado do procedimento de registro de preços'

f. Melhoria da gestão orçamentária e financeira

Permitir melhor planeiamento financeiro e execução orçamentária da secretaria de saúde' alinhando as

ãõuiiiiO"r a reaiiOaOe Rscal do Município, sem comprometer o atendimento da população'

g'Atendimentoaosprincípiosdalegalidade,eficiênciaeeconomicidade

promover contratações baseadas em critérios objetivos, transparentes e padronizados, g-arantindo o melhor

aproveitamento dos recursos públicos e o cuÃprimento da legislação vigente (Lei no 14'13312021\'

,eq AFONSO
CUNHA
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9. ANÁLISE DE IIUPACTO AMBIENTAL

A contrataÉo por meio de Registro de Prêços para futura e eventual aquisição de medicamentos, materiais

hospitalares e odontológicos, com vistas a suprir as nêcessidades da secretaria Municipal de saúde de

Afonso Cunha - MA, possui impacto ambiental potencial classillcado como reduzido, dada a natureza do

objeto contratado.
Trata-se de aquisição de bens de consumo não duráveis, utilizados predominantemênte em unidades de

saúde para atendimento ambulatoÍial e hospitalar, com foco na preservaçáo da saúde pública. os produtos

contratados não envolvêm atividades extrativas, obÍas civis ou processos produtivos dê transformação que,

via de íegra, demandariam licenciamento ambiêntal ou apresentariam risco ambiêntal significativo'

Entretanto, mesmo com impacto ambiental considerado pequeno, a Administração Pública Municipal

reconhece a importância da adoção de práticas sustentáveis e do cumpÍimento dos princípios da

administraçáo pública ecologicamente responsável, nos termos do aí.225 da Constituição Fedefal ê da Lêi

n" 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)'

Dessa forma. como medidas mitigadoras ê de controle ambiêntal, rêcomenda-se:

. observância às normas dê descarte adequado de resíduos sólidos de saúde, especialmente

medicamentos vencidos, seringas, agulhas e demais maleíiais perfurocortantês, conforme Resolução

CONAMA n" 358/2005 e RDC ANVIS A no 22212018;

. lncenlivo à aquisição de insumos com menor impacto ambiental, como materiais com embalagens

recicláveiSoUbiodegradáveis,semprequepossívei,obsêrvandoacompatibilidadecomoscritérios
técnicos de segurança sanitária;

.GestâoadequadadosrêSíduosgeradosnasunidadesdeSaúde'comseparação,coleta,
armazenamento temporário e destinâÉo final conÍorme a legislação vigentê;

. orientação aos fornec€dores quanto à responsabilidade compartilhada na logística reversa de

determinadosprodutos,omconÍormidade@malegislaçãoambientalesanitáriaaplicável'

Conclui.sê,portanto,quêapresentêcontralaçãoapresêntabaixopotencialdeimpactoambientaldireto,maS
quedeveseracollpanhadadeações@ntínuasvoltadasàgestáoambientalrêSponsáveldosresíduos
geÍados durante o.uso dos produt;s contratados, garantindo a conformidade ambiental e a prese,ação da

saúde coletiva e do mêio ambiente'

10. ESTIMATIVA

Os custo§.dessa oontrataÉo serão estabelecidos posteriormente, após a realização de uma pesquisâ de

;;ç*;ú["r;mpetente da prefeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informaçôes sobre os

ãr.ios 
'praticaaos 

no mercado, possibilitando uma análise criteriosa das propostas recebidas durante o

pÍocesso licitatórb.
bes"a forma, a estimâtiva dos custos só será informada no ETP e Termo de ReÍerência na versão final que

serápublicada'cujosvaloresreferenciaisseÍãoapuradospelosetorresponsável,respeitandoassima
segregação das funçÔes.

11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAçÃO

11 . l . Risco: lnadimplemento contratual por parte do Íornecedor

Descriçáo: O Íornecedor registrado não entrega os itens no prazo'

exigidas.

na quantidade ou nas especificaçõês
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Probabilidade: Média

lmpacto: Alto
Medidas de mitigação:

Exigir garantia contratual, sê aplicável (art.9ô da Lei no 14.133/2021);

Análise rigorosa da documentação de habilitação e qualiÍicação técnica;

Aplicação de penalidades contratuais previslas.

Medidas de contingência:

Convocação do próximo fornecedor registrado;

Reavaliação da necessidade ê eventual instauração de novo procedimento licitatÓrio.

1í .2. Risco: Desabastecimento de insumos nas unidades de saúde

Descriçáo: Falhas na exêcução ou na gestáo da ata podem resultar na falta de itens s§Sonciais para o

funcionamento das unidades de saúde.

Probabilidade: Média

lmpacto: Alto

Medidas de mitigação:

Plane.iamento de consumo ê monitoramento de estoque p€las unidades gôstoras;

Utilização da ata com antêcedência compatívêl ao têmpo dê entÍega previsto;

Manutençáo de quantitativos mínimos êstratégicos êm estoque'

Medidas de contingência:

Acionamento imediato da ata para fomscimento amergencial;

Avaliação de aquisição poÍ dispensa emergencial, se caracterizada urgência real'

3. Risco: Superestimativa ou subestimativa de quantidades

Descriçáo: A estimativa inadoquada dê quantidades pode comprometer a vantajosidade econÔmicâ da

contrataÉo e o atendimento da domanda real.

Probabilidadê: Alta.

lmpacto: Médio

Medidas de mitigação:

LevanEmento histórlÔ de'ciúsumo;
demandantes;

Uso de critério§ técnicos e dados estatísticos para estimativas'

Medidas de contingência:

Revisão das estiÍRâtivas em nova pesquisa de prêços, caso necessário;

Avaliação de adesão a outras atas vigentes' se compatíveis'

4. Risco: Variação de preços de mercado

Descrição: FlutuaçÕes nos preços de medicamentos e insumos podem comprometêr a vantajosidade da ata

durante sua vigência.

Probabilidade: Alta

lmpacto: Médio

Medidas de mitigação:

Pesquisa de preços atualizada e fundamentada;
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DeÍinição de margem de reajustê conlratual confoÍmê previsão legal;

Estabelêcimento dê critÉrios de repactuação e reequilíbrio econômico-Íinanceiro.

Medidas de contingência:

Solicitação de reequilíbrio conÍatual, se houver causa justiÍicada;

lnstauração de novo procedimento licitatório, se a ata perder a competitividade.

5. Risco: Falhas no gerenciamento da ata de registro de preços

Dêscrição: Ausência de controle, âcompanhamento e gestão da ata compromete sua eÍetividade.

Probabilidadê: Média

lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:

Designação formal de gêstor e fiscal da ata;

Capacitação dos servidores envolvidos na gestão do SRP;

Adoção de ferramentas de controle (planilhas' sistêmas informatizados)'

Medidas dê contingência:

Revisão do planeiamento interno;

Suporte técnico da assêssoria jurídica.

Assim sendo, a análise de riscos demonstra que, embora exiíam vulnerabilidades inerentês ao objeto da

contratâção, todas são gerenciáveis e mitigávei§ com planejamento adequado, controles internos e atuação

proativa dos setores rêsponsáveis.

A Administração deve adotar boas práticas de governança, pÍotnover a gestão de riscos contínua durante

toda a vigência da ata dê Íegistro de preços e garantir que os conlralos dêrivados do sRP sejam

acompanhãdos com rigor, espêdalmentê em função da essencialidadê dos bens contratados para a saúde

pública.

ü c c,:4 Í.
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12.

A contratação por mêio do sistema dê Regisko de Pre-ços para futura e eventual aquisiçáo de medicamentos,

.ãt"ri"ir Éo.ditrr"res e odonlológicos dãstinados à Sicretaria Municipal de Saúde dê Afonso Çunha.- lVlA

."ràla-* plenamente viável, tantó sob a perspectiva legal quanto técnica, administrativa e orçamentária A

viaUitiaaOá teurica dêcone da natureza do objeto, caracierizado por itens de consumo contÍnuo, essencial e

"oÃ 
O"ãáná, variáv€|, cuia aquisição deve ácorrer de forma planejada, padronizada e flexível, conÍorme a

real necessidade da Administração
õêi"t"rá-oãÀrgi"t- d" Pr"çó., nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei no 14.133/2021, permite selecionar

;1§i"il;;i[oooà, qràrin."oos com preqos J condições Íixadas em ata, sem geraÍ obrigação de

iontratação imediata, o que garante maior eficiêniia e racionalizaçáo dos processos de compras públicas A

modalidade também assegura maior controle orçamentário, evitando contrataçôes êmergenciais ou

i;rgr;;i;J"r, e possibititJ methoi gestão dos reáursos púbticos, com observância aos princípios da

i"ããrioáA", 
"n"icnàia, 

economicidadê e continuidade do serviço pÚblico dê saúde'

óil;;6;" vista oiçamentário, a contratação não gera impacto imediato, sendo as despesas executadas

,p"í". àolro*" 
" 

necessidade e a disponibitidade financeira, o que preserva o equilíbrio fiscal do MunicÍpio.

Àiér;359, os riscos opêracionais ideniiÍlcados foram devidamente mapeados e considerados geÍenciáveis,

mediante as medidas de mitigação indicadas

Diante do exposto, conclui-sô que a contratação pÍetendida e viável e recomendada. constituindo soluÇão

ão"qr"ãã pãra garantir o abaatecimento rejular das unidades de saúde e a manutenÇão dos sêrviços

essenciais prestados à populaçáo.

CONCLU§ÂO
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ANEXO II

ít,IINUTA CONTRATO

CoNTRATO No _/20XX
PROC. ADM. No ........../XXXX.

CoNTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNTCípIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SEGRETARIA }IUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE

AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................', inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato

representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nl ' de '.... de

.....'.'.'...........de20...,publicadanode..''.de.............'.de'..........,inscrito(a)noCPFno................'...,
portador(a)da Carteira de ldentidade no ............. ..., doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na
vlq,

em .............. doravantê designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) ......... portador(a) da Carteira de identidade no ....'............' expedida pela (o)

.......:..:.......; á cpr no ............... tendo em vista o que consta no Processo I"-;:" """
RESOLvEtti celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

No. xxx/xxxX - e do pirocesso ADil|NISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.133, de 10

de abril de2021e na Lei no g.07g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condiçôes:

í. CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO

i.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxrxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Editaldo Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição'

1.2. Discriminação do obieto;

ya, caso seja exfensa - deverá ser mencionado que

constará em "documeit àp,"nto", devendo compatibitizar-se com aqueta prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O prazode vigência deste Termo de contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art' 1 06 da Lei no 14 '133121 '

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ""' ' (' ' ' ')'

3.2.ocronogramadedesembolsoserárealizadosobdemanda,duranteavigênciadocontrato,incisolldo
art.14'1, da Lei Federal no 14.133121'

c142

4-

UNIDADE
DE MEDIDA

eq ,iÊtiíü§ii
CUNHA



uM ovo rÊi,lpo DE uillÁo E pnÔGnEsso

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
cNPJ: 06.096.655/0001-91

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas deconentes desta contratação eslão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxlxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

S..1. O pagamento será feito pela Secretaria Íespectiva, em moeda corrente nacional, mêdiante TransÍerência

Bancária Eletrônica. direto na Conta da Contratâda e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimenlo definitivo dos produtos, mediante a apÍesentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratantes, lendo em vistâ a natureza do obiêto, realizar o pagamênto parcial ou total

de forma antêcipada, levando em consideração as características do objeto, como reseÍva de agenda para

apÍesentação artística, locâção de equipamentos e etc;

5.2. A CONTMTADA rjeverá prolocolar nâ sede destâ PreÍeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo represênlantê legal da empresa em papêl timbrado, contendo o no do processo licitatÓrio, as

informações paÍa crédito em conta conente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conla, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:
'certiÍicado 

de Regularidade de situação do Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - cNDT, Cêrtidão conlunta Nêgativa de Débitos Relativos a Tributos Fedêrais e à Dívidâ

Ativa da união, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ê certidÓes negativas de débitos

expedidas por Órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado ê do Município

5.3.ComocondiçâoparaAdministsaÉoefetuaropagamento,alicitantevencedoradeverámanteraS
mesmas condiçóes de habilitação;

b.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo peíeito desempenho do equipamento

Íornecido, cabendllhe sanar quaisquer irregularidades detectadâs quando da utilização do reÍerido

êquipamento;

5.5. A nota Íiscal/falura deverá ser êmitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

Contrato, não se admitindo notas fiscais/ÍaturasCNPJ, c€nstante da Nota de Empenho e do

outro CllPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

SEXTA - REAJUSÍE E ALTERAÇÓES

6.1. O preço contÍatado é fixô e irreajustável'

6'2.EventuaisaÍteÍ4õescontratuaisreger-se.ãopeladisciplinadoart.l24eseguintesdaLeinol4.l33'de
202'1.

6.3' A coNTRATADA é obrigada a aceitar, naS mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou SUpressóeS

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

6.4. As supressões resultantêS de aCordo celebrado entre as partes contratantes poderáo exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CLÁUSULA SÉTIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.oobjêtodeveráserentregueconformeordemdefornecimentoqueseráemitidapelaCoNTRATANTE.

0c143
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7.2. As condiçÕes de enlrêga e rêcebimento do objêto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

8. CLAÚSULA OITAVA - FlscALlzAÇÃO

g.1. A Íiscalização da entrega do objeto será eíetuada por Representante designado pela CoNTRATANTE,

na Íorma êstabêlecida no Decreto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI{TE E DA CONTRATADA

9.1.AsobrigaçõesdaCoNTRATANTEedaCoNTRATADAsãoaquelasprevistasnoTERMoDE
REFERÊNCIA - ANEXO I.

1 0. cLÁusuLA DÉCli'lA- sANçOES ADÍVIINISTRATIVAS

10.1. Comête infração administrativa nos termos da Lei no 14.'133/21, dê 2021 a contÍatada que:

.l0.1 .1. lnexecução total ou parcialmênte qualquer das obrigações assumidas em decorrência da confiatação;

10.1.2. Ensejar o rêtardamento da exêcução do objeto;

10.1.3. Fraudar na êxecuçáo do contrato;
10.1.4. Comportar-sê de modo inidÔnêo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

'10.'1.6. Não mantiver a Proposla.

lo.2.AContratadaquecometerqualquerdasinfraçóesdiscriminadasnosubitemacimaÍlcaráSujeita,sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕe§:

10.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signilicativos para

a Contratantel

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero víígula tÍês por cento) por dia de atraso injustiÍicado Sobre o valor da

parcelainadimplida,atéadatadoeÍetivoinadimplemento,observandoolimitede30(trinta)dias;

10.3.1. Multa compensatÓria d€ 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

lo.3.2.EmcasodeinexêcuÉoparcial,amultacompensatÓria,nomesmopercentualdosubitemacima,será
aplicada de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

10.3.3. e impedimênto de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administraçilo Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

10 3.4- lmoedimento de licítrr e contratar com o Município de AÍonso cunha/MA com o consequente

, L 1;44

-t)

10.3.4. lmpedimento de licítrr e conratar com o MuÍrrÇrpru uE r'\r

i"""r,garir6"',""," no Sistema de Cadastro Próprio da PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até clncg ano§;

í0.3.5. Declaraçáo de inidonêidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperanteaprópria
autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressaÍcir a Contratante

pelos prejuízos causadosi

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no'14'133' de 202í' a Contratada quê:

'10.4.1. Tenha soÍrido condenação deÍinitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

1o.4.3.DemonstrenãopossuiridoneidadêparacontrataÍcomaAdministraçãoemvirtudedeatosilícitos
praticados.
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.lo.5.A aplicação de qualquer das penalidadês previstâs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contrâtada, observando-se o procedimento prêvisto na Lei no

14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competenle, na aplicação das sanções, levará em consideÍação a gravidade da conduta

do inÍÍator, o caráler educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseNado o princípio

da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoÍiamente registradas no sistema de cadastro Próprio da Prefeitura

Municipal de AÍonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no§ arts 137, 138 e 139

dâ Lei no 14.133. de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mêsma Lei, sêm prejuízo das

sanções aplicáveis.

1i.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da conlratada com/êm outra pes§oa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contÍato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuadoehaiaaanuênciaexpressadaAdministraçãoàcontinuidadedocontrato'

11.3. Os casos dê rescisão contratual serão formalmente molivados, assôgurando-sê à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla deÍesa.

ll,4.ACoNTRATADAreconheceoSdireitosdaCoNTRATANTEemcasoderescisãoadministrativa
prêvistas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" 14.133' de 2021'

11 .5. o termo de rescisáo será prêcedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

1 '1.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênle cumpridos;

1'l .5.2. Rêlação dos pagamsntos já eÍetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

12. cúusuLA DÉGltA sEGUilDA - VEDAÇOES

12.1. E vedadrirâ CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou Utilizar este ToÍmo de contrato para qualqueÍ opêração financeira;

12.1.2. lntenomper a êxecução contratual sob alegaçáo dê inadimplemento por parte da CONTRATANTE'

salvo rirrs..easos previgtos em lei,
.'

12.1.3. A,§ubcditratação totâ|, sêndo pêrmitido até o lin,le de 30%, apÓs consulla a CoNTRATANTE'

í3. CLÁ§§ULA DÉC§IÂ TERCEIRA - DOS CASOS OiíISSOS.

i 3.1 . Os casos-.ômissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

,14.133,de2021edêmaisnormasgeraisdelicitaçÕesecontratosadministrativose,subsidiariamente.

segundoasdisposiçõescontidasnaLeino8.078,de1990.CódigodeDefesadoconsumidor-enoÍmase
princípios gerais dos contratos.

11. CúUSULA DÉCIiIA QUARTA - PUBLICAÇÀO

14.1.lncumbiráàCoNTRATANTEprovidenciarapublicaçãodesteinstrumento'porextrato,noDiário
OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei no 14 133' de 202í'

i)ú.0+l4S
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15. CLÁUSULA DÉCIÍÚA QUINTA - FORO

iS.1. O FoÍo para solucionar os litígios que decorrerem da execução dêste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

para firmeza e validade do pâctuado, o presênte Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teoÍ na presença de duas testemunhas para que surlam seus legais e jurídicos efeitos, que' depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Afonso Cunha - MA. .......... de......... .............. .. de 20)ü

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

r,cc,{46
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ANEXO lll

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 

-/PE/...../XXXX'SRP'
Aos XX dias do mês de )« dê X»«, MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da COií|SSÃO DE

CONTRATAçÂO DA PREFEITURA illUNlClPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da prata, S/N,

Centro, AFOúSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições,

e em face do pREGÂO ELETRÔNICO N" XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADiTINISTRATIVO N."

xxx/xxxx, tipo menor preço por item, rêsolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

su.iêitando-sê as partes as áeterminaçÓes da Lêi no 14.133/21 e suas alterações posteriorês, pelos preceitos

djdireito público e sêndo observado as bases e serviços indicados nessa Ata dê Registro de preço . A empresa

xXXXXXixXXXXxxX)«Xx inscrita no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na

xxxxxxxxxxxxx, No )«, Baino xxxxxx, cEP xxxxxxxx, xxxxx - xx, nêste ato representada pelo sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira dê ldentidade no XXXXXX)O«)«X)«XX expedida pelo

ór9ão )(xXX, e CPF no XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em Íace de terem apresentado as

própostas mais vantajosas para o pREGÃO ELETRôNICO N" XXXixxXX-SRP, cuia a ata e dêmais atos foram

homologados pelas autoridades administrativas competente.

Ctáusula Primeira: Do obieto

O pÍesênte instrumento tem por objeto o RegistÍo de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses'.do tipo

XXXXXXXXXXXX, paÍa a ', 
de acordó com as especiÍicaçÕes contidas no Termo de ReÍerência do

Làitár Oá ii"it"çao pneoÃó e1ernôllcO N"....../xxxx-SRP, que passa a Íazer parte desta ala, juntamentê

com a documóntação e pÍoposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiÍicada(s) em 1o

(primeiro) lugar, cónforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Cláusuta Segunda: Da vigência da Ata de Registrc de Preços e des Ádesóes

A presentê ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário ofrcial do

úü"úipio _ oor,,vMA, podendo ser prorrogada nos têrmos do art. 84 da tei no 14.13312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso cunha/MA a firmaÍ contratações nos valoíes estimados.

póàLnoo o"or"|. licitaçoes especÍficas para aquisiçâo do obleto, obedecida a legislação peÍtinente, sendo

ãiõgrrro" ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

EmcasodeadesÕes,caberáaempresâbeneÍiciáriadaataderegistÍodepreços,observadasas.condiçóes
Àeta eitaOetecidas, optar pela aceitação ou náo dos fornecimentos decorrentês de adesão, desde quê não

pi"iroü* as obrigações preseniei à futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos particiPantês

As adesões à ata somênte poderáo sêr efetuadas com autorização do ÓÍ9âo gerenciadoÍ. Após a autorização,

o.carona, deverá efetivar â contr"1"ção .oti"it"Oa em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vlgência

da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ê justilicadamente, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não participante'

Para fins de autorização, sÓ serão aceitos pêdidos de adesõês às atas que não excedam' por órgão ou

entidadê solicitante, a 5OV" por cÀo dos quantitativos d ts itens registrados na Ata de Registro de Preços'

os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços nâo poderão exceder, na-totalidade, dobro

do valor dê cada item registrado nà ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes'

Cláusuta Tercêira: Da getência da ptesente Ata de Registro de Prcços
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O Sistêma de Registro de Preços será gêrenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação

do Município, devéndo ser obrigatoriâmente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,

salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou êm novo processo

Cláusula Quarta: Dos Neços, especifrcações e quantitativos

o(s) preço(s) Íegistrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marcâ(s), empresa(s) e represêntante(s)

lêgal(is), encontram-sê abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidadê/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

"rpr'rcalrrt 
A triela acima é meramente ilustrativa, caso se./ã extensa - deverá ser mencionado que

aÀ em,documento apenso', devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revrsáo dos Preços

os valores registrados permanecerão fixos e iÍreajustáveis pelo período dê 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econÔmico-Íinanceiro, a ser

feitá, preferencialmente, através de notas Ílscais de aquisição de matéÍias-primas, lista de preços de

fabricante ou outros quê demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessáo desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso CUnha/MA â

,"ri"ção doa preços, por escrito e imêdiatamente, com pedido justificado, anexando os documentos

compÍobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá êfetuar o fornecimento pelo preço registrado.

mesmo que a revisâo seja posteriormente iulgada procedênte

Cláusuta Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços

A empresa têrá seu registro cancelado quando:

l- Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, sem

justiÍicativa aceitável;

lll- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótêse de este se tomaÍ superior àquelês praticados no

mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14'133121''

UC14g

L

ESPECIFICAÇÃO

AFONSO
CUNHA

MARCA ]UtrO orD llilioR
VALOR
TOTAL
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

CC,ti49

(-.,

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente. de caso

tortrito o, foç" maior, quê prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ê justiÍicados:

l- Por razão de interesse público; ou

ll - A pedido da emPrêsa.
Em qualquer caso, assêgurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante

determinação da Prêfeitura Municipal de AÍonso Cunha/i/A'

Ctáusuta Séúima: Dos llicitos Penais
À" i.t*iO"r pênais tipiÍicadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo .judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis'

Cláusula Oitava: Do Contnto
Nas eventuais necessidadês da contrataçáo do obieto constante da presente ATA, o fornecedor será

convocado para assinalura do contrato, dántro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva

convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo podêrá ser proírogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso'

Jáid" qr" o"ottu motivo justifiiado e aceito por esta AdministÍação Pública

A recusa em formalizar o a.iuste, no prazo previsto, sem justiflcativa por escrito e aceita pela autoíidade

"orpát"nt", 
bem como a nâô manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, suieitará o licitante

ãi penarioaies cabíveis, devendo a Âdministraçáo cancelar o registro do licitante, podendo adotar as

providências estabelecidas no editel.

o contrato podêrá ser alterado nos casos previstos no aÍt. 124 da Lei í 4 133/2l , desde que haja interessâ da

Administração, com a apresentaçâo das devidas justiÍicativas'

Cláusula Nona: Disposiçôês GeÉis
À ãssinatura da preÁente Ata implicará na plena acêitação, pela empresa, das condições eslabelêcidas no

edital de licitação e sêus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem pênalidade, do compromisso previsto n-esta- ATA, nas

Àiooteies orevistas no art. 1g, § 1o art. 1g, inciso le art.21, incisos I e ll, do Decrelo no 11.46212023.Passam

;il;;;;i;";ániA, para tóoos os efeitos, a documentação e propostas aprêsentadas pelos licitantes.

Éoio í"ã áiriri,. qratquei dúvioa àriunda da execução deste aiuste será o da comarca de AÍonso cunha/MA.

E, por estarem justos e contrarados, as partes 
"ajin, 

o presente contrato, que Íoi impresso em 03 (três)

,f!! ã" ióràit",jr, na presença dê duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos'

Afonso Cunha - MA, .. .. de ............ ... .. . de
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ANEXO IV

"MODELO DE OECLARAÇÃO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
Prêfeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAçÂO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XX»UXXXX.
Data da realização do certame: XX de )fiDü de §XX.

Prezado Senhor,

A empresa inscrita no CNPJ no................, por íniermêdio de seu

representante legalo (a) S(a)........... .....",poÍtador(a)daCl no"""" edoCPFno

DECIARA'sobassançõesadministrativascabíveisesobaspenasdalei,emespecialoart'

1,/

299 do Código Penal Brasileiro, que:

,l ) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso |V, da Lei F€deral
' 

ni,.. M.lSStZ,l,que até a presente data nenhum fato ocoÍÍeu que a inabilite a participar do PREGAO em

epígraÍe, e quê contra ela não existe nenhUm pedido de íalência oU concordata. Declara, outrossim,

conhecer na íntêgra o Edital ê que se submete a todos os seus lermos'

a. Declara ainda, nos teÍmos da Lei Federal n.o 14.133t21, que não possui em SêU quadro funcional

servidorpúblicooudirigentêdeórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelalicitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.í33/21, que não incide em suas hipóleses vedadas.

c. Declara ainda, para Íins do disposto na Lgi Federal 14.133t21 , acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de

outubro de 199ô, que nfo emptega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprêga menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprêndiz

2\ Quanto à elaboração indêpendente de proposta:

a) A orooosta anexa Íoi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e quê o conteúdo da propostaqt ,".i;;;;f6,;16dó 
ãu ãm prrt", direta ou indiretamenle, informado a, discutido com ou recebido dê

iljãiàr"|' árt pá,ticipante po:tenciat ou dê Íato da (identiÍicação da ticitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoê;

b) A iÍ*enção de airesentar a proposta anexa náo foi ,nformada a. discutido com ou recebido de qualquêr
-' 

;ãDorü.ú.nie potencial ãu oe fato da (identificaçáo da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

po§soa;

c)Quenãotentou.porqualquermeioouporqualqueÍpessoa.inflUirnadecisãodêqualqueroutro-' 
p"rii"ipãnt" potenàial ou OJ áo O" (ia"niin"açâo àa licitação) quanto a participar ou não da referida

licitação;

d}QueoconteúdodapropostaanexanãoSerá,notodooUemparte,diÍetaoUindiretamente,comunicadou/ 
;; il;iid" ;; ãráqr"i ãrtr" prÀcipante potenciat ou de fato da (identificação da licitação) antes

da adjudicação do objeto da reÍerida licitação;

ê)oueoconteúdodapropostaanexanáofoi,notodoouemparte.diretaoUindiretamente,informadoa.
discutido com ou ,eceoiooiã quãtquá, ini"grante de (órgão licitante) antes da abertura oÍicial das

propostas;

0Queestáplenamentecientedoteoredaextensãodestadeclaraçãoequedetémplenospoderese
informações Para Íirmá-la.

e,



ESTADO DO MARANHÃO
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CÜC15.7

[Obseruação: em caso afirmativo, assinalar a ressa/va acima - Esta dectaração deverá ser emitida em papel

que identifique o orgão (ou empresa) emissorl

uM I{OUO ÍElipo DE UltlÂ0 E
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ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

.Ref .' Processo n' 020/2025

Requerenle nos AtrÍa§.' Agente de Contrataçãoi PIIAC
Inleressodoi Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Dileito Administrativo. Minuta de edital de

Pregào Eletrônico. Registro de pteços para lutura e

eventual contratação de empresa especializada no

lomecinrento de medicamentos. materiais hospitalares

e odontológicos para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha -
MA.

Par.a melhor compr.eensão di(látic.t. estc ptn'ecer tlit'ide-se Lm Relutitrío. Análise da Demanda,

Dispos itit o e Enc am i nhament o.

RtILATóRIo

Trata-setleprocessoadrlinistrativodesencadeadopelooíicio/DocumentodeFormalizaçãoda

Demanda solicitando o Registro de preçoS para tiltula e e\ entual contrataçào de empresa especializada

no fornecimento de medicamentos. ntaleriais hospitalares e odontológicos para suprir as necessidades

da Secretaria Mutricipal de SaÍrde de Albnso CLrnha - MA'

Derelevante.cutnpredestacarqueconstanosatltos,alémclool.íciosupracitado.Estudotécnico

preliminar; Termo de Referência: Despacho de autorização' Despacho do agente de contratâçào:

relatório com pesquisa de mercado e preço médiol despacho do setor contábil e relatório de

disponibilidadedeDotaçàoorçamentáriaparal'iabi|idadedopleito.Despachodeautuaçãodo

processo.

Por fim, verifica-se que a Comissào de Conhatação -iunlou âos autos' a suâ PoÍaria' bem como

minutadeEditaldePregâoEletrônico.paraconhecimento.análiseeemissãodeparecer.iurídicopor

pal1e desta Procuradofia Geral. de acordo cotn os ditames contidos na Lei N" l1'13312021'

Praça da Comrmidade, 56 - Ceuto
CNPJ: 06.096.655/0001'9t

ÜLij,lir* \'4,
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ESTADO DO MARANHÂO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNP.I: 06.096.655i0001-91

I. CONSIDERAÇOESINICIAIS:

O presente pârecer tem como objetiro analisar o Edital de Licitaçào na rnodalidade Pregào

Eletrônico referente o Registro «le preços parà futurâ e e\ entuâl contratação de empre§a

especiâlizada no fornecimento de medicamentos, maleriais hospitrlâres e odontológicos parâ

suprir as necessidades da secretaria Municipal de Saúde de Afonso cunha - MA. considerando

as disposições côntidas na Lei l4.li3/l0ll. que eslabelece as novas norutas gerais de licitações e

contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fasc' preparatória da licitação. cLtio fundamento está previsto no

aú. 53 da Lel n" I 4.1 3i/202 I :

Art. 53. Ao final da fase preparatória. a pÍocessa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento jurídico da Administraçào. que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l" Na elaboraçào do parecer jur'ídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos previas de atribuiçào

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva. com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposiçào dos pressupostos de Íato e de direito levados em

consideração na análise juridica;

2"(VETADO).

3" Encenada a instrução do ptocesso sob os aspectos técnico e jurídico' a

autoridade deterrninará a divulgaçào do edital de licitação conforme disposto no

zrt. 54.

4" Na forma deste artigo. o órgào de assessoramento jttridico da Administraçào

também realizara controle prévio de legalidade de contÍatações diretas' acordos'

haça da Commidade, 56 - Centro

CNPJ; 06'096.655/0001-91
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FEITURA MUNICIPAL DE ,{FO]{SO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNP.I: 06.096.655/0001-91

termos de cooperação' convênios. ajustes adesões a atas de registro de pleços'

oulros instrumenlos congêneres e de seus telmos aditivos'

5. É dispensável a análise.iurídica nas hipóIeses previamente definidas em ato da

autoridadejulídicamárimacolnpelente.quedeveráconsiderarobaixovalor.a

baixacomplexidadedacontralaçào.aentregaimediatadobemouautilizaçãode

minutas de eclitais e instnlmentos de contrato. convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgào de assessoramento jurídico'

Ao dissertar.sobre o dispositivo acirna. José Anacleto e\trai as seguintes deduçÕes sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

..oparecerjurídicoéinstrumentodecontrolepréviodelegalidade.(art.5].caput.

A manifestaçãojurídica deve versar sobre lodo o processo licitâtório. e não apenas

sobra â minuta do instntmento convocatório' Assim' todos os elementos

indispensáveisàcontrataçãÔdevemseravaliados(art.5j.s1..II).Sãoelementos

indispensáveisàconlratação'denlreoutros:(osrequisitosformais;(li)oestudo

técnicopreliminar:(lll)otermodereferência:(iv)oprojetobásico(v)o

orçamento eslimalivo, (vil a aferiçào dos requisitos de validade dos atos

adnrinistrativos praticados; e lvill a qualidade da ntotivação e das justificativas

apresentadasnoprocesso.Aapreciaçàodesteselenrentosindispensáveisnàose

dará sob o aspecto técnico. mas tão solnente jurídico"'

Postoisto.apresentemanifeslaçàonãosevincularáaosaspectostécnicosenvolvidosno

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os doculnentos apreseÍllados nÔ presente Parecer telão seus conteúdos

consideradoscomoverossímeis.sernprejuízodeapuraçàodeeventualresponsabilidadecasonão

reflitam no real atendimentô do interesse público'

Como se pode observar do dispositivo legal supra' o controle prévio de legalidade se dá ern

funçãodoexerciciodacompetênciadaanálisejuríclicadaÍilturacontratação.nãoabrangendo.

podanto, os tlemais aspectos envolvidos' colllo os de natrtreza tecnica' mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgào de assessoramento 'iurídico exercer a

auditoriaquantoàcompetênciadecadâagentepúblicoparaapráticadeatosadminiSlrativos.nemde

Praça da Comrmiilade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096'655/0001'91
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ESTADO DO MARANHÃO
MT]NICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.09ó.655/0001-91

atos já praticados. lncumbe. isto sim. a câda um destes obseFr'ar se os seus atos estão dentro do seu

espectÍo de competências.

Finalmente. deve-se salientar que detetminadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe. dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar. ou nào- tais ponderaçÕes.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão âpontadas para lins de sua correção. C)

seguimento do proc€sso sem a obsewância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

preliminannente. registrâ-se que o processo se encontra- até a presente data, com os seguinÍes

documentos:

Oficio de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar:

Terrno de Referência;

Despachos;

Orçamentos:

Documentos orçamentários:

Parecer da Comissâo de Conlrâtaçào:

Minuta de Edital e anexosl

Taisdocumentosfazempartedodachamadafasepreparatóriadalicitação'devendo'poúanto'

observar, na mediria do possível. o art. I 8' caput' da Lei n' l4 l 33i202 I :

ArI. 18. A l'ase preparatória ilo processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve cornpatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art l: desla Lei' sempre que elaborado' e

com as leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas'

mercadológicas e de gestão que podem interteril na contlatâçào'

compreendidos:

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
cNPl: 06.096.655/0001-91
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I - a descriçào da rtecessidade da conlrataçào fundanretrtada em estttdo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvidol

ll - a definiçào do objeto pata o atendimento da necessidade. por meio de tertno

de referência. antepro'eto. projeto básico ou projelo executivo, cotrforme o

caso:

III - a definiçào das condiçÕes de execução e pagamento. das garantias exigidas

e oÍ'erladas e das condições de recebimenlo;

IV - o orçamento estimado. com as composiçÔes dos preços utilizados para sua

Íbrmação:

V - a elaboraçào do edital de licitaçào:

VI - a elaboraçâo de minuta de contrato. quando necessária- que constará

obrigatorialnenle como anexo do edital de licitação:

VII - o regime de fornecinrento de bens de prestaçào de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia. obserr ados os potenciais de economia de

escala:

VIll - a modalidade de licitaçào. o critério dejulgamento, o modo de disputa e

a adequaçào e eficiência da Íbnna de combinaçào desses parâmetros' para os

fins de seleção da ptoposta âpta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administraçào Pública. considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

IX - a motivaçào circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica' rnediante indicação das

parcelas de maiol lelevância técnica ou valor significativo do objeto' e de

qualificação econômico-financeira. justiiicativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas lécnicas. nas licitações com.iulgamento por melhor

tecnica ou técnica e preço e.iustificava das regrâs pertinentes a participaçào de

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possatn comprometer o sücesso da licitaçào e a boa

execução contrattlal

Praça da Comrmidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 l'91
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XI - a motivação sobte o lnomento da divulgação do orçamento da licitação.

obseruado o art. 2zl desta Lei.

Pelo que consta nos documentos. as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se lnostram presentes neste Parecer'

2. ESCOLHA DA MODALIDADE

Deacordocomoart.25daLein.],1.13j/2021.ÔeditaldeYelácollteroobjetoda

licitação e as regras r.elativas à convocaÇão. ao jttlgarnento. à habilitaçào. aos recursos e às

penalidades da licitação. à Íiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Paraaadoçãodamodalida<lepregào.conÍ.onneoar1.29daretêridaLei.oobjetoa

ser licitado deverá possuir.padrões de desentpenho e qualidade qrle possam ser obietivarnente

definidos pelo edital. por meio de especificaçÕes usuais de mercado'

A Lei n. 14.13312021 consagra a pretêrência pelo procedimento sob a fomra eletrônica,

consoante disposiçâo do 52' do art. l7:

Aft. I 7.

(... )

§2. As licitaçÕes serão realizadas prelêÍenc ialmenle sob a forma eleÍrônica,

admitida a utilizaçào da lbrma presencial' desde que motivada' devendo a

sessào pírblica ser registtada etn ata e gra!ada em áudio e video'

Sobre a excepcionalidade da fonna presencial da licitação. Ricardo Alexandre sampaio

argumenta:

Esta previsào legal não impede. enr absolulo. a realização de licitações

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da

FederaÇào a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame' a regÍa

é que as licitaçÔes sejam processadas. preferencialmenle, em ambiente

eletrônico. Nesses termos. entende-se que a realização excepcional de licitação

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação fática. E. com base nessa ordem de ideias'

Praça cla Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001'9 1

L
AFON§O



ESTÀDO DO MARANHÁO
FEITUR4 MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

eventual inviabilidade de adoçào do meio eletrôlrico nào pode ser coniundida

com simples opção discricionária da atltoridade compelente. Significa dizer

que a norma elege, inicialmente. o lneio elelrônico como o ideal (preferencial)

para. depois, ao condicionar â adoção do nreio presencial a lnotivaçâo, tomar

seu uso obrigatório. a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na fonla eletrônica. propot'cionatn grandes vantagens aos

entes públicos, notadamente em virtude de suas caraclerísticas de celeridade, desburocratização,

economia, ampla divulgação. publicidade e eficiência na contratação. sendo mais vantajosa enr relaçào

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná:

A prirneira delas é o potencial aumento da compelitividade do certame, já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

parricipardefonnarelnola.Con]isso,aumentamaschancesdeaadministraçào

realizar uma contrataçào economicamellte mais favorável, já que, além de uma

possivelampIiaçâodonúmerodeparticipantes.oqueestimulaaconcorrência.

estes deixam de precisar realizar gaslos com transporte ou diárias' por exemplo'

para envial um representante a um pregào presencial lealizado em um local

distante. Outro benetlcio ot'erecido pelo pregão eletrônico é a irnpessoalidade

do procedimento. visto que os competidores participam do pregào de forma

anônima. sendo identitlcado apenas o vencedor do certame' após o

encerramento da disputa de lances,já na Íàse de habi|itação da sessão pública

digital.Dessaforma.dirninuiconsideravelmenteoriscodehaverconluioentre

oslicitantes.práticacomprovadanrent!,prejudicialaointeressepírbIico.

por fim. a modalidade eletrônica oferece nrais transparêrrcia e segurança. pois a tnaior parte dos

atos da licitação é registrada automaticalnente pelo sisterna' o que elimina possiveis peÍdas que

comumente ocorrem quando da transcriçào de atas de sessÔes presenciais. Corn isso. e possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedirnenlo'

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
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3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico,

destacam-se os seguintes pontos relevantes:

objeto da licitação: o edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contratação. detalhando as especificaçÕes técnicas necessárias para a erecução dos serviços. verificou-

se que o objeto está adequadamente definido no eclital ern conformidade com as diretrizes da l.ei

14.1331202t.

Documentação exigida: E imprescindível qrre o edital estabeleça quais são os documenlos

necessários para comprovação da habilitaçào juridica, regularidade fiscal. qualificação técnica.

qualificação econômico-financeira e dernais exigências previstas na legislação. Recomenda-se utna

análise criteriosa clas erigências clocumentais para garantif que sejanr proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação, em conformidade corn os principios da isonornia. razoabilidade e

proporcionalidade.

critérios de julgamento: o ediral deve estabelecer os cfiterios objetivos para seleção da proposta

mais vantaiosa. considerando a qualidade. o pt eço. o plazo de erecuçào e outros elementos pertinentes'

E fundamental que tais critérios estejâm em conlormidade corn o disposto na Lei 14.133/2021'

priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a administraçào pública.

Pmzosecronograma:oeditaldeveestabelecerpraztrsadequadosefactiveisparatodasasetapas

clo processo licitatório. desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Alem disso. e

necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços- considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da adnrinistraçào'

Por derradeiro. cumpre salientar que a presente nlanifestaçâo toma por base' exclttsivamente'

oselementosqueconstam.atéapresentedata.nosautosdoprocessoadn]inistrativoenrepígraÍ.e.

Destarte. à luz da colnpetência desta Procutadoria Geral' não lhe compete adentfar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no ârnbito da Preleitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemenle técnico-administrativa'

Praça cla Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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AsPostr 'o

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada cont base na Lei n" 14. I 33/202 I e nonnâs

correlatas. entelrde-se por opinar neste parecer que. diante da presente análise, verillcamos que todo o

procedirnento administrativo até o presente rnomento. benr cotno a minuta. eslá em consonância com

os ditames da Nova Lei de Licitações- lembrando-se que as especilicaçÕes técnicas e a estimativa de

custo dizem r.espeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

t) o parecer, sub censuro,

E,\' c.1,rl I N H 1.t I E \ ro

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento,

providências e demais delibelaçÕes ao seü cargo'

Afonso Cunha/MA. l6 dejulho de 2025'

rosE DrEGo LEAL I:E:;siE:'fr:ÍI',t"'
SELES:o1721 1793 sELEsor 72r I7er3o

Dârlos 2025 07.1ó I I:20:55

JOSÉ DIÊGO LEÁL SELES

PGM-ÁCiMA

Praça à Comrmidade, 56 - Cenno

CNPJ: 06'096.655/0001'9 I
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PORTARIA N' Oí0/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, o SR(a). JoSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
,PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da akabuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

PROCURADOR GEML, para exercer a

funÉo: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

An. 2" - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de ianeiro de 2025

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

...-a

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIA
Poder Executivo

PORTARIA NO 011/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO A VIOLÊNClA
CONTRA AS MULHERES, A SR(e).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO., E
PROVIDENCIAS.

DAR OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇão
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a funçáo:
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO
À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, a

Sr.". FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as drsposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

tl
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Processo: 020 /2025

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

furídico, autorizo a deflagração da licitação para o Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos,

materiais hospitalares e odontológicos para suprir as necessidades da secretaria

MunicipaldeSaúdedeAfonsoCunha-MAeencaminhoàComissãodeContratação

para execução do procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos

termos do art. 53, §3e da LeÍ n. 14.133/2021e do regulamento próprio deste Município'

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 16 de julho d,e 2025.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

kaça da Comunidade, 56 - Cenro
CNEI: 06.096.655/000 1-9 I
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O'I í/2025 - SRP
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 020/2025

OBJETO

REG|STRO DE pREços PARA FUrURÂ E EvEt{ruAL coNrRArAÇÃo DE EqPR-E-s4_!Sl!9lA^LlzÂDA
tóionHfctuetTô DE MEDTCAMENTOS, MATERIAIS HoSPITALARES E oDONToLOGIcOS PARA

SUpRIR AS NECESSTOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA' DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAçOES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

ORçAMENTO SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Oia 3OlO7 t2025 às 10:00hrs (horário de Brasília)

critério de Julgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPAMDAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

.i 63
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O/2025

1. O MUNIG|PIO DE AFONSO CUNHA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:

i 2.040.373/0001-75, representado por MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, Secrêtária Municipal de

saúde da PrefeituÍa Municipal dê Afonso cunha . MA, nos termos de PoRTARIA N"'12412025 GAB.

pREF. AG/MA e DECRETO No 0í6/2024, torna público para conhecimento dê todos os interessados

que será rêatizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNIGO, do tipo MENOR PREçO POR LOTE que

se acha aberto, nêsta PreÍeitufa, que tem por obieto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAi'IENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS

NE6ESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, que será

regido pela Lei Fedêral no't4.133, de O',lto4lzo21, pelo Dêcreto Federal 'l'1.462 de 3í/03/2023, pelos

Decretos Municipais no 1.789 de 1',lto4l23 e no 1.796 de 1910412023,1.862 de 01/09/2023, além das

demais normas lêgais em vigoÍ, bêm como o Disposto na Lei complêmentar no 123, de 14 dê

dezembro de 2006, e Lêi Complêmentar no l47 de O7l0gl2014 e pelas condiçóes estabelecidas no

presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

2.l.oobjetodapresentelicitaçãoeREGISTRoDEPREçoSPARAFUTURAEEVENTUAL
coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIi'IENTO DE MEDICAiíENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, DE ACORDO COM AS

ESPEC|F|CAçÓES CONSTAT{TES NO ANEXO l, DESTE EDITAL, conÍorme condiçÔes.

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constantê do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse'

;1 .1 r't --'-:DJ

{,,

DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes sáo

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

4'1,PoderãoparticipardestePregãoosinteressadosqueestiveremprêviamenlecredenciadosno
Sistema eletrônico provido pelo MUnicípio, por meio do Sítio https://www'licitaaíonsocunha'com.br

4.1.1.O cadastro na plataÍorma LICITAAFONSOCUNHA deverá ser feito no sitê

https://www.licitaafonsocunha.com br Para ter acesso ao sistema elêtÍÔnico' os

interessadosdevêrãodispordechavedeidentificaçâoesenhapessoal,obtidasjuntoao
provedordosistemaeletrÔnico'ondetambémdeverãoseinfoímararespeitodoseu
funcionamentoeregulamento,obtendoinstruçóesdetalhadasparaSuacorÍetaUtilização.

,ffi



ut{ Í\rovo rEÍtilo oE u lÀa E PnocâE§§o

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4.1.2.O credenciamento junlo ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

dêseurepresentantelêgaleapresunÉodesuacapacidadelécnicapararêalizaçãodas
transaçõês inerentes a êste Pregáo.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusivê os atos

praticados diretamenle ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

dosistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitaÉoporevêntuaisdanos
decorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,aindaqUêporterceiros'

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e empresas dê pequeno portê, para

as sociêdades cooperativas mencionadas no artigo í 6 da Lei n0 14.133, de 202'1 , para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempÍeêndedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar n" 123, dê 2006 ê do Decreto n o 8 538, de 20í 5'

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemente sáo inferiores a R$80.000,00

(oitenta mil rêais), não haverá tralamento diferênciado na formulação da proposta entfe ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reseryada a ME e EPP, com a finalidadê de aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista qUe tal a restrição de participação de empresas normais podeÍá

rêstringiÍ a participação de empresas participantes e trazer preiuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Não poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atênda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2.auloídoanteprojeto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo'pessoafísicaoujurídica'
qUando a licitação vêrsar sobre SerViçoS oU fomecimênto de bens a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamênle ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou êmprêsa da qual o autor do projeto seja dirigente' gerente'

controlador,acionistaoUdetentordemaisde5%(cincoporcento)docapitalcomdireitoa
voto,responsáveltêcnicoouSubconlratâdo,quandoalicitaçãoversaÍsobreserviçosoU
Íornecimento de bens a êla necessários;

4.4,4.pessoaÍísicaoujurídicaqueseencontre,aotempodalicitação,impossibilitadade
participar da ticitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.S.aquelequemantenhavínculodenaturezatécnica,comercial'econÔmica,Íinanceira,
trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontratanteoUcomagentepúblico
que desempenhe Íunção na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato' ou

quedelessejacônjuge,companheiroouparenteemlinhaÍeta,colateralouporaÍjnidade,
até o terceiÍo grau;

4.4.6.empresascontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeino6'404'de15de
dezembro de'1976, concorrendo enke si;

4.4.7.pessoafísicaoujurídicaquê,nos5(cinco)anosanlerioresàdivulgaçãodoedital,tênha
sidocondenadajudicialmente,comtrânsitoemjUlgado,porexploraçãodetrabalhoinÍantil'
porsubmiSsãodetrabalhadoresacondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontratação
de adolescentes nos casos vêdados pela legislaçâo trabalhista;

4.4.8.agente público do Ór9áo ou entidade licitante;

4.4.9.OrganizaçõesdasociedadeCivildelnteressePúblico-OSCIP'atuandonessacondição;

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamentê' da licitação ou da execuçáo do

contrato agentê público do ór9ão ou entidade conlratanle' devêndo ser observadas as

.,... f)L)
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos lermos da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

9o da Lei no'14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mêsmo grupo econÔmico, assim entêndidas aquelas quê tenham

dirêtores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstÍado que não agem

representando interesse econÔmico em comum;

4.4.12. Cujo propíetáÍios e/ou sÓcios êxerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com 54, l,'a" e Il, .a'' da Constituição

Federal.

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuilo de burlaÍ a êfêtividade da sanção a êla

aplicada, inclusivê a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamênte

comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidadê jurídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu sêrviço, o autoÍ dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 4.4.2 ê 4.4.3 poderão participaí no apoio das atividades de planejamento

da contrataQão, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo

exclusiva de agêntes pÚblicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impedê a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua

como encaÍgo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçôes integradas, e do pOeto executivo, nos demais regimes de exêcução'

4.9. Em licitaçôes e contrataçôes rêalizadas no âmbito de projêtos e programas parcialmente

financiados por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recuÍsos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participaÍ

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pêssoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnea nos lermos da Lei n" '14.133/2021 .

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a teÍceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidadê de integrante de êquipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou representante de empÍesa que prêste assessoria técnica

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Na píesente licitação, a fasê de habilitação sucederá as íases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

S.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o

preço ou o pêrcentual de dêsconto, conforme o critéÍio de julgamento adotado neste Edital' até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

5.3. Caso a fase de habilitação antêceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes

encaminharâo, na Íorma e no pÍazo estabelecidos no ilem anteriof, simultaneamente os

documentosdehabilitaçãoeapropostacomopreçooUopercentualdêdesconto,observadoo
disposto nos itens e 10.3.'1 deste Edital

5.4.Nocadastramentodapropostainicial,olicitantedeclarará,emcampoprÓpriodosistema,que:

L/_r.j 6 7
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S.4..1 . está ciênte e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compíeende a integralidade dos custos para âtendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamênto de condula vigenles na dala de sua entrêga em deÍinitivo e que

cumpre plenamenle os requisilos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2.náoempregamenordelSanosêmlrabalhonoturno,perigosooUinsalUbreenãoemprega
menordel6anos,salvomenor,apartirdel4anos,nacondiçãodeaprendiz'nostermos
do artioo 7". »«lll da Constituicão;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado' obseÍvando o

5.4.4.cumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdêficiênciaepararêabilitado
da Previdência Social, previslas êm lei ê em oulras normas especíÍicas'

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda' em campo prÓprio do sistema

eletrÔnico, que cumpre os rêquisitos estabelecidos no artioo 1ô da Lei no 14 133 de 2021'

5.6.oÍornecedorenquadradocomomicroempresa,empresadepequenoporteousociedade
cooperativadeverádeclarar,ainda,emcampoprópriodosistemaeletrÔnico'quecumpreoS
requisitosestabelecidosnoartioo3"daLeiComplementarnol23.de2o06,estandoaptoausUfrUir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§'Í0 ao

3o do art.4o. da Lei n.0 14.133 de 2021'

5.6.1.Se for o caso, no item exclusivo para participação de microemprêsas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo' impedirá o prosseguimento no certame' para

aquele item;

5.6.2'nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresaseempresâsde
pequenoporte,aessinalaçáodocampo,.não"apenasproduziráoefeitodeolicitantênão
teÍdireitoaotratamentofavorecidoprevistonaLeiComolementarnol23.de2006'mesmo
que micÍoêmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 suieitaíá o licitante às sançóês prêvistas

na Lei no í 4.133. de 2021, e neste Edital

( L.'"US
.(.

5.8. Os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

antecedeÍ as Íases de apÍesentação de propostas e lances e de julgamento' os documentos de

habilitação anteriormêntê inseridos no sistema' até â abertura da sessão pública

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeÍá parametÍizar o sêu valor

final mínimo ou o seu percenlual de desconto máximo quando do cadastramento da pÍoposta e

obedecerá às seguintes regras:

5.9.1.a aplicaçao do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais enlre os Iances'

que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

5.9.2.os lances seráo de envio automático pelo sistema' respêitado o valor final minimo' caso

estabelecido. ê o intervalo de que trata o subitem acima'

5.10. Cabêrá ao licitante intêressado em participar da licitação acompanhar as opêÍações no

sistema elêtrônico durantê o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrênte da

perda de negÓcios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
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5.1 1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimênto

quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

6. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrÔnico, bem

comoenviarpelosistema'emlínguaportugUesa,salvoquantoàsexprêSsôestécnicasdeUso
corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

6.1'1'Descriçáocompletadoobjetodapresentelicitação,comindicaçãodoSlTENScotados,em
especialamarcadoproduto'emconformidadecomasespeciÍicaçõesdoTêrmode
Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.PrêçounitárioeoValortotaldaproposta.NospreçospropostosdêveÍáoestarincluídos,
alémdolucro,todasasdespesasecustos,comoporexemplo:transportes,tributosde
qualquernaturezaetodasasdespesas,diretasoUindiretas,relacionadascomaexecução
do objeto da Presente licitaçáo;

6.í.3.Prazodevalidadedaproposta:nãoinÍeriora90(noventa)dias,aconlardadatadasessão
de abêrtura;

6.1.4.Prazo dê entrega: de acordo com Termo de Referência'

6.2.ÍodasaSespeciÍicaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamoliCitante.

6.2.1.olicitantenãopodêráoferecerpropostaemqUantitativoinferioraomáximoprevistopara
contrataçáo.

6.3.Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevidenciários,
trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindirêtamentena
execução do objeto.

6.4. Em se tratando dê serviços com fornecimênto dê mão de obra em regime de dedicação exclusiva

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenças

normativasquerêgemascategoriasprofissionaisqueexecutarãooSêNiçoeaSrêspectivasdatas
bases e vigências, com base na ClassiÍlcação BÍasileira de OcupaçÕes - CBO'

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

T.l.Aaberturadapresentelicitaçãodarse-áautomaticamenteemsessãopública,pormeiode
sistema eletrÔnico, na data, horário e local indicados neste Edital'

T.2.oslicitantespoderãorêtirarousUbstituirapropostaoUosdocumentosdehabilitação,quandofor
ocaso,anteriormenleinseridosnosistema,atéaabertuíadaSeSsãopública.

T.3.osistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeoslicitantes.

T.4.lniciadaaetapacompêtitiva'oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiode
siStemaelelrÔnico,sendoimêdiatamenteinformadosdoseurecebimentoedovalorconsignado
no registro.

7.5. O lance deverá ser oíertado pelo valor unitário do item'

T.6.oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturada
sessão e as regras estabelecidas no Edital'

'a,i 
Í:;g
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7.7. O licitante sGnente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

7.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá

ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9. O licitante podêrá, uma única vez, excluir seu último lancê ofertâdo, apôs o regislro no sislema,

na hipótêse de lance inconsistente ou inexêquível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa âdotado'

7 .11. caso Seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa ,aberto,,

os licitantes apresênlarão lancês pÚblicos e sucessivos, com prorrogações

7.11.1. A etapa de lances da sessão pÚblica terá duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogadaaUtomaticamentepelosistemaquandohoUvêrlanceofertadonosúltimosdois
minutos do período de duração da sessão pública'

7.11.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior' será

dedoisminutoseocorreráSucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

7.11.3.NãohavendonovoslancesnaÍormaestabelecidanosilensanteriores,aSessáo
pÚblicaenceÍÍar.Se.áautomaticamentê'eosistemaordenaráedivulgaráoslances
confoÍme a ordem final dê classiÍicação'

7.11.4.DêÍinidaamelhorproposta,seadiÍerençaemrelaçãoàpropostaclassiÍicadaem
sêgundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento)' o pregoeiro' auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta' para a dêfinição das demais

colocaçÕes.

7 .11.5. ApÓs o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresenlar

lances intermediários.

T.l2.casosejaadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrÔnicoomododedisputa.abertoe
fechado,,,oslicitantesapresentaráolancespúblicosesucessivos,comlancefinaleÍechado.

T.l2.l.AetapadelancesdaSessãopúblicateráduraçáoiniciâldequinzeminutos.Após
esseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoque
transcorreráoperíododeatédezminutos,aleatoriamentedeterminado'findooqualserá
automalicamente encerrada a recepção de lances'

7.l2.2.EncerradooprazopÍêvistonosubitemanterior,osistemaabriráoportunidadepara
que o autor da oferta de valoÍ mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento)SuperioresàquelapossamofertarumlanceÍ]nalefechadoemalécincominutos'o
qual será sigiloso até o encêrramento deste prazo'

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra' o licitante podêrá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta' ou por ofertaÍ melhoÍ lance'

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item' poderáo

os autores dos mêlhores lances subsequentês, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos' o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriorês' o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crêscênte de valores'

AFONSO
CUNHA
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes quê apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1070 (dez por cento)

superiorês/inferiores àquela, em quê oS licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, até

o encênamento da sessão e eventuais prorrogaçÕes

7 .13.1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7 13,

poderão os licitantês que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empaladas, oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos ê, apóS isso, Será

prorrogada aulomaticamentê pelo sistema quando houver lance ofeÍtado nos Últimos dois

minutos do período de duração da sêssão pública.

7.13.3. A proÍogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antêriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conÍorme a ordem final de classiÍicação

7.13.5.DeÍinidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãoàpropostaclassiÍicadaêm
segundo lugar for dê pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocaçôes.

7.13.6.ApósoreinícioprevistonosubitemsupÍa,oslicitantesserãoconvocadospara
apresenlar lances intermediários

7.14.ApÓSotéÍminodosprazosêstabelecidosnossubitensanteriores,osistemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crêscentê de valores'

7.,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for Íecebido

e registrado em Primeiro lugar'

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informâdos, êm tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantê'

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistêma elêtrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances'

7.1g. ouando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiÍo persistir por tempo superior a

dezminutos,âsessâopÚblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridasvinteequatro
horasdacomunicaçãodofatopeloPrêgoeiroaosparticipantes,nosítioêletrônicoutilizadopara
divulgação.

7.1g. caso o licitante náo apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.20. Em relaçáo a itens não exclusivos paÍa participação de microempresas e empresas de

pequenoporte,umavezencerradaaetapadelances'seráefetivadaaveriÍlcaçãoautomática'
juntoàReceitaFedeÍal,doportedaentidadeempresarial.osistemaidentif]caráemcolunaprÓpria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantês' pÍocedêndo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte' assim como das demais

classiÍicadas, para o fim dê aplicar-se o disposto nos aÍts 44 e 45 da Lei Complementar no 123'

§lqZqgo, regulamentada pêlo DecÍeto no 8 538 de 20'15'

'r:-rL
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7.20.1. Nêssas condições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno porte

queseencontraremnafaixadeaté5o/o(cincoporcento)acimadamelhorpropostaou
melhor lance serão consideÍadas empatadas com a primeira colocada'

7.20.2. A melhor classificada nos têrmos do subitem antêrior terá o direito de encaminhar

umaúltimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteemvalorinferioraodaprimeira
colocada,noprazode5(cinco)minutoscontroladospêlosistêma,contadosapÓSa
comunicação automática para tanto.

7 .20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequêno portê melhor classiÍicada desista ou

nãosemanifestenoprazoêstabelecido,serãoconvocadaSasdemaislicitantes
microêmpresaeempresadepequenoportequeseencontremnaquelêintervalodê5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito' no prazo

estabelecido no subitem antêrior.

T.2o.4,Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas
depequenoportequeseêncontremnosintêrvalosestabelêcidosnossubitensanteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprêsentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver êmpate entre proposlas iguais (não seguidas de lances)' ou entre lânces

Íinais da Íase fechada do modo de disputa aberto e Íechado'

7.21.1. Havendo eventual empate entre proposlas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no arl. 60 da Lei no '14 133. de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1.disputafinal,hipótesêemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentaÍnovapropostaem
ato contínuo à classiÍicação;

7.21.1.2. avaliaçâo do dêsempenho contratual prévio dos licitantes' para a qual deverão

preferencialmente ser ulilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimênlo de

obrigaçõês previstos nêsta Lei;

T.2l.l.3.desenvolvimentopelolicitantedêaçÕesdeequidadêentrehomensemulheresnoambiente
de trabalho, conforme regulamênlo;

T.2l.l.4.desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientaçõesdosóÍgãos
dê controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência' sucessivamente' aos bêns e

serviços produzidos ou prestados por:

T.2l.2.l.empresasestabelecidasnotêrritóriodoEstadooudoDistritoFedeÍaldoórgãoouentidade
da Administração pública estadual ou diskital licitante ou, no caso de licitação realizada por óÍgão ou

entidade de Município, no territÓrio do Estado em que este se localize;

7 .21 .2.2. empresas brasileiras;

7 .21.2.3. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de lecnologia no País;

7-21.2.4. empresas que comproYem a prática de mitigação' nos termos da Lei no 12 187 de 29 de

dezembro de 2009.

7 .22. Encêrrada a etapa de envio de lances da sessão pública' na hipÓtese da proposta do primeiro

colocado peÍmanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto dêfinido para a contratação'

o pregoeiro poderá negociar condiçâes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento

7 .22.1. A negociação podeÍá ser feita com os demais licitantês' segundo-^1it1":"t:

classificação inicialmente êstabelecida' quando o primeiro colocado' mesmo apos a

f, ft,1 7,
-?
L



UIIlt Í''OVO IEMPO DE UÍ{IÁO E PBOGXE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

negociação, for desclassiflcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo deÍinido pêla Administraçáo.

7.22.2. ,A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O rêsultado da negociação sêrá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitantê mais bem classif;cado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍeÍtado após a nêgociação tealizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complêmenlares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paÍtir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

7.23. Após a nêgociação do preço, o Pregoeiro iniciaÍá a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAiIIENTO

8..1. Encerrada a etapa de negociação, o pÍegoeiro veriflcará se o licitante provisoriamente classiÍicado

em primêiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei n" 14.13312021, legislaçáo coÍelata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediantê a

consulta aos seguinles cadastros:

8.1.1.S|CAF;

8.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httos:/iwww.oortaltransoarencia.qov.br/sancoesiceis); e

B.í.3.Cadâstro Nacional de Emprêsas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httDS://www.oortaltransparencia qov.br/sancoes/cnep)

8.2. A consulta aos cadastros setá Íealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritáÍio, por força da vedação de que trata o A!Lgpil2-dÊrtqlÚq329-ç!9-!!92'

8.3. Caso consle na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, aÍt. 29, capuÍ)

8.3..1.A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas dê

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art 29 §1o)'

8.3.2.olicitanteseráconvocadoparamaniÍestaçãopreviamenteaumaeventual
desclassiÍicação. (lN n" 3/2018, art 29 §2")'

8.3.3'constatadaaexistênciadesanção,o|icitanteseráreputadoinabilitado,porÍaltade
condição de ParticiPação

8.4.Nahipótesedeinversãodasfasesdehabilitaçãoejulgamento,casoatendidasascondiçõesde
participação, será iniciado o procêdimênto de habilitaçáo'

8's.Casoolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeiro|ugaÍtenhaseUtilizadodealgum
tÍatamentofavorecidoàsME/EPPs,opregoeiroveriÍicaráSeÍazjUsaobênefício,emconÍormidâde
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada' e 5 6 dêste êdital'

LT C{ ?3
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8.6. VeÍiÍicadas a condiçÕes de participação ê de utilização do tratamenlo favorecido, o pregoeiío

examinará a pÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à adêquaçâo ao objêto e à

compatibilidade do preço em rêlaçáo ao máximo estipulado para contralação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de sêtembro de

2022.

8.7. Será dêsclassificada a proposta vencedora que:

8.7. l.contivêr vícios insanávêis;

8.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dê ReÍerência;

8.7.3.apresentarpreçosinexequíVeisoUpermaneceremacimadopreçomáximodeÍ]nidoparaa
contratação;

8.7.4.nãotivêremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoêxigidopelaAdministração;

8.7.S.apresentar desconformidade com quaisquêr outÍas êxigências deste Edital ou sêus anexos,

desde que insanável.

8.7.6'Ainexequibilidade,nahipótesedequetrataocaput,poderáserconsideradaapÓs
diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1. quê o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta'

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçóes acima' a análise de

exequibilidade e sobÍepreço considêrará o seguinte:

8.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral'

SêmFintêgradaouintêgrada,acaracterizaçãodosobrepreçosedarápêlasuperaçãodo
valor global êstimado;

8.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracleÍização do sobrepreço se dará pela

superaçãodovalorglobalestimadoepetasuperaçãodecustounitáiotidocomorelevante,
conforme Planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso de serviços dê engenharia, serâo consideradas inexeqUíveiS as propostas cujos

valoresforeminferioresaTS%(Setentaecincoporcento)doValororçadopela
Administração, independentemente do regime de execuÉo

8.8'4.Seráexigidagarantiaadicionaldolicitantevencedorcujapropostaforiníeriora85%
(oitenta e cinco por cênto) do valor orçado pêla Administração' equivalente à diferença

entreesleÚltimoeovalordaproposta,semprejuízodasdemaisgarantiasexigíveisde
acordo com a Lei.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da píoposta Há depender da urgência e nêcessidade de imediata

cont;atação, o pregoeiro podeá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexêquível.

8.10.câsoocustoglobalestimadodoobjetolicitadotenhasidodecompostoemseusrespectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pêla

Administração, o licitantê classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apÍesentar Planilha

poreleelaborada,comosrespectivosvaloresadequadosaovaloÍÍinaldasuaproposla'sobpena
de não aceitação da Proposta

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia' o licitante vencedor sêrá convocado a

apresentar à nOministiaçao, por meio eletrônico' as planilhas com indicação dos

ri74
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quantitativos e dos custos unitáÍios, seguindo o modelo elaborado pela Adminislração, bem

como com detalhamento das BoniÍicações ê Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vêncedora,

admitida a utilização dos prêços unitários, no caso de empreitada por preço global,

emprêitada intêgral, contratação semi-integrada e contrataçáo integrada, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e paÍa balizat

êxcepcional aditamento postêrior do contrato.

8.11. EÍros no preenchimenlo da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

g..l I .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limila a sanar erros ou falhas que não alterem

a substància das ProPostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível êsse regime.

g.12. Caso o Termo de ReÍerência êxija a apresentaçáo de amostra, o licitante classiÍicado êm

primeiro lugar deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da Proposta.

8.13. Por meio dê mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de rêalização do

procedimentoparaaavaliaçãodasamostras,cujapresençaSeráfacultadaatodosos
interessados, incluindo os demais licitantes.

g.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver enlrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Prêgoeiro, ou havendo enlrega de amostra fora das especificâções previstas nêste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

g.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não for(em) aceita(s), o

pregoeiro analisará a aceitabilidadê da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado

Sêguir-se-á com a verificação dâ(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifrcação de

uma que atenda às especiÍicações conslantes no Termo de Referência

9. DA FASE DE HABILITAçÃO

9..1. os documentos previstos no Termo de Rêferência, necêssários ê sulicientes para demonstÍar a

capacidade do licitante de realizar o objêto da licitaçâo, serão exigidos para Íins de habilitação'

nos têrmos dos arts 62a70daLei no 14 133 de2021,asaber:

g.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada medianle a apresentaçáo da seguinte documentação:

9.2.'1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.2.2.Prova de registro comêrcial, no caso de empresa individual;

g.2.3.Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, dêvidamente registrados' em se tratando de sociedades empresariais e' no

caso de sociedade por açÕes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradores:

(
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9.2.4.No c6o de Sociedades simples o ato constitulivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou CaÍtório de RegistÍo de Títulos e Documentos) acompanhado da

prova de Diretoria em exercício;

9.2.5.Decreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamenlo no PaÍs e ato de registro ou autorização para funcionamênto expedido pelo

órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.'l.Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscriçâo no CadâstÍo de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnfoÍmaçÔes sobre OperaçÕes lnterestaduais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalenle da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que podeÍá ser

subslituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova de regularidade perante a Fazênda Federal, Estadual ê Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que será realizada da seguinte íorma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou ceÍtidão Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitanle, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual, excêto para àquelas empresas que tem a sua Atividade comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

g.3.7.CeÍtidão Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial êxclusivamente de Prestação de Serviços'

9.3.8.Certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à

atividade econÔmica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

9.3.9.Certidão Negativa, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sedê da empresa licitante'

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

9.3.10.certiÍicadodêRegularidadedesituaçãodoFGTS-CRF,emitidopelaCaixa
EconÔmicaFederal-CEF,comprovandoaregularidadeperanteoFundodeGarantiapor
Tempo de Serviço.

9.3,11.certidâoNêgativadeoébitosTrabalhistas(CNDT)'oupositivacomeÍeitosdê
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Traba|hoouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimPlidos perante a Justiça do Trabalho;

9.3.í 2. Certidão SimpliÍicada e EspecíÍica emitida pela junta comeícial dê sedê da empresa;

@
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9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de compro\ração de regularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresênte

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao

mãmento em que o proponente for declarado o vencedor do certamê, proÍÍogável por igual período, a critério

da administrâção pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais ôertidões nêgativas ou positivas com êfeito dê certidão negativa (4rt.42, §1"' LC

1231061.

9.5. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-regularizaçáo da documentação, no pÍazo previslo neste ilem 7.8, implicará em decadência do

direito à contrata;ão, sem prejuízo das sanções prêvislas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021'

Nestê caso, seÍá facultado à Administração convocar licilanles remanescentês, ocasião em que será

assêgurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte'

cu.ias Propostas êstivêrem no intervalo de empate pÍevisto no item 6 6'

9.7. QualiÍicaçao EconÔmico-Financeira, que será comprovada mediantê a apresentaçáo dos seguintes

documêntos:

9.7.1.Balançospatrimoniaisdosúltimos(02)doisexercíciosÍinanceirosdeacordocomLêi
vigente,comteÍmodeaberturaeencerramento,jáexigívêiseapresentadosnâformâda
lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios' em que estejam

rêgistradososValorêsdoativocirculante(Ac)edopassivocirculante(PC),demodoa
extrair.seíndicedeLiquidêzCorrente(lLC)igualousuperiora0l(um),indicadospela
licitante,acompanhadasdorespectivoDHPdoprofissionalqueelaboroueCertidãodo
reíerente ao Balanço Patrimonial.(Art 69, lnciso l,Lei 14 13312021\'

9.7.2.Excetua-se da exigência da alínea antêrior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

123I2OOO clc aÍL. 1.179' § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitaçáoemlicitâçóescujosobjetossejamparaofornecimenloparaprontaentrêgaoU
para locação de materiais (art. 3o Decreto Federal n" 6 20412007].'

g.T.3.AsempresascommênosdeumexercícioÍlnanceirodevemcUmpriraexigênciadêste

SubitemmediantêaapresentaçãodoBalançodeAbertura,acompanhadodoBalanço
PatrimonialedaDemonstraçãodoResultadolevanladocombasenomêSimêdiatamente
anterior à data de apresentação da proposta'

g.7.4.Sêrão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

corÍtábeisassimapresentados:PublicadosemDiáriooficialou;Publicadosemjornaldê
grandecirculaçãooU;RegistradosnaJunlaComeÍciâldasede/domicíliodolicitanteou;
PorcópiadoLivroDiário,devidamenteautenticadonaJuntacomêrcialdasedeou
domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do

coméÍcio-DNRC,delodeagostodelggT,art.6o,acompanhadaobrigatoriamentedos
Termos dê Abertura e de EnceÍramento. Quando for apresentado o original do Diário, para

cotejo pêla Pregoeiro e Equipe de Apoio, Íica dispensada a inclusáo' na documentaçáo'

dos Termos oJnbertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de

EscrituraçãoDigital-Sped-Contábil(DecretoFederalno6.02212007);nostermosdoart-
2odalnstruçáoNormativaRFBn"TSTl2ooT,devendoapresêntarreferidosdocumentos,
devidamente assinados, na Íorma do § 50 do art l0 da lnstrução Normaliva DNRC no

107 12008.

9.7.5.Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limitê definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'
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9.7.6.Declaração de contratos Íirmados: comprovação, por meio de declaraçáo, da relação de

compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos

firmados com administraÉo pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da

sessão pública de abêrlura da licitação, nâo é superior ao patrimônio líquido do licitante,

podendo êste seÍ atualizado na ÍoÍma já disciplinâda neste edital - conÍorme permissivo do

art. 69, §3" da Lei 14.'133/2021.

9.7.7.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ateslado mêdiante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, devendo ainda estar

acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional (DHP) para fins de licitação'

apresentada pelo fomecedor.

9.7.2.Certidáo Nêgativa de Falência ou concordata (Recuperação Judiciâl ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoâ jurÍdica, com dala não excedente a 60

(sêssenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de pÍeço'

A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

9.8.1.01(um)oumaisatestado(s)oudeclaração(ões)decapacidadetécnica,expedido(s)por
pessoa(S)jurídica(s)dêdireitopúblicoouprivado,quecomproveqUeoLicitantefomeceU
produtos compatíveis com a proposta aprêsentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fomecimento dos produtos foi SatisfatÓrio, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos;

9.8.2.Comprovaçáo de habilitaÉo legal do técnico responsável pela êmpresa, através de

Certidão expedido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos teÍmos do art 27' § 1"'

doDecretono.74.17O,deí0dejunhodeí974,alteradopêloDecretono.T93,deSdeabril
de 1993.

9.8.3.Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a ênlrega da

proposta, proÍissional de nível sUperior, dêvidamênte reconhecido pelo Conselho Rêgional

de Farmácia (CRF).

9.8.4. Licença de Funcionamento da vigilância sanitária Estadual e Municipal do exercício, em

conÍormidade com as Leis; n" 5.991/73, Ans.21,25,26,28: n" 6.360/76, Arts lo, 2o, 51 e

52; n" 6.437177, Art. 10, l, lV, )«l; Decretos n0 8.077/13, Arts. 1o, 20, 3o,4oi no 2.814198,

Art. 50, l.

9.8.5.Apresentar autorizaÉo de funcionamenlo da empresa licitante, expedido pela ANVISA'

com situação atual ATIVA para armazenar, distribuir, expedir ê transpoÍtar, acompanhada

dadevidapublicaçãonoDiáriooíicialdaUniâo.Deveráconstarnaautorizaçáodê
funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsáveltécnico ê responsável legal

deacordocomosapresêntadosnocRFêcontralosocial.Aslicitantesquenão
apresentaremAF(autoÍizaçãodefuncionamento)paratransportedosprodutos'poderá
aprêsentarconlratodeprestaçáodeserviçoscomempresaterceirizada'desdequea
mesma Possua tal autorização.

9.8.6.O fornecedor disponibilizará todas as informações nêcessáfias à comprovação da

legitimidadedosatestados,apresêntando,quandosolicitadopelaAdministração'cópiado
contÍatoquedeusuporteàcontratação,endereçoatualdacontratânteelocalemquefoi
executado o objeto contralado, dênlre outros documentos' caso solicitado

x cç :rs
,4_/
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9.9. Quando pêrmitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionêm no País, as

êxigências dê habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmênte

apresentados em tradução livre.

g.10. Na hipótese dê o licitante vencedor ser empresa estÍangêira que não funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documenlos exigidos para a

habilitaÇão serão lraduzidos por tradulor juramentado no País e apostilados nos lermos do

disposto no Dêcreto no 8.660. de 29 de ianeiío de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou êmbaixadas

,10. os documentos erigidos paÍa Íins de habilitação podgráo sêr aprêsentados em original ou por

cópia;

10.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão sêr substituídos poÍ Íegistro cadastrâl

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n 14j3312021.

j0.2. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o dêclaÍante respondêrá pela vêracidade das inÍormaçóes prêstadas, na Íormâ da

lei (art. 63. l, da Lei n" '14.133/2021).

10.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

í0.3.1. Os documentos exigidos para habilitaçâo deverão ser enviados por meio do sistema,

em formato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a Íase de apresentação de propostâs

e lancês, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultanêamente os

documentosdehabilitaÉoeapropostacomopreçooUopercentualdedesconto,
observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstrucáo NorÍnâÍiva SEGES

no 73 de 30 de setembro de 2022.

10.4. A veriÍicação da habilitaçâo ou a exigência dos documentos nele não contidos somênte será

feita em relação ao licitante vencedor.

10.4.1. Os documenlos relativos à rêgularidade fiscal que constem do Termo de ReÍerência

somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao.iulgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍlcâdo'

10.4.2. Respeitada a exceção do subitem anteÍior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fasêdehabilitaçãoantêcederaSfasesdeapresentaçãodepropostaselancêsede
julgamento, a verifcação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licitantes.

1í.Apósaentregadosdocumêntosparahabilitação,nãosêÉpeímitidaasubstituiçáooua
apresentação de novos documêntos, salvo em sede do diligência, Para ÍLei 14.133/21. art' 64, e lN

7312022. art. 39. §4"):

/,/

11.1.1. complêmentaçâo de informaçÓes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abêrtura do

cêrtamê; e
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11.1.2. âtualização de documentos cuja validadê tenha expirado após a data de recêbimento

das propostas;

í2. Na análisê dos documentos de habilitação, a comissão de contratação Poderá sanar eÍros ou

falhas, que não alterem a substância dos documêntos e sua validadê iuridica, mêdiante dêcisão

fundamêntada, Íegistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ericácia paÍa fins dê

habilitaçáo e classificação.

13. Na hipótêse de o licitante não atênder às exigências Para habilitação, o pregoêiro Examinará a

proposta subsêquentê ê assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a aPuraçâo de uma

proposta que atênda ao presente êdital;

14. Somentê serão disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitaçáo do licitante

cuja proposta atênda ao êdital dê licitação, após concluidos os procedimentos de que trate o

subitem anteraor.

15. Quando a fase de habilitação antecedêr a de julgamênto e iá tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superyeniêntes

ou só conhecidos após o julgamento.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍlcado terá o prazo de 05

(cinco)dias,contadosapartirdadatadesuaconvocação.paraassinaraAtadeRegistrode
Prêços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem preiuízo das sanções prêvistas na Lei no 14' í 33, dê 2021'

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período' mediantê

Solicitação do licitante mais bem classificado oU do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamênte iustificada ê apresêntada dentro do prazo; e

(b) a justiÍlcativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

16.3. A ata,le registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de rêgistro de Prêços

16.4. serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o

registro de todos os itêns constantês no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor,adescriçãodo(S)item(ns),aSrêspectivasquantidades,preçosregistradosedemais
condições.

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores' será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vi9ência da ata de registro de preços

16'6.AexistênciadêpreçosÍegistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondiçÕes
estabelecidas, mas não àbrigará a Administração a contratar, Íacultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi'icada

16.7.Nahipótesedeoconvocadonãoassinaraataderegistrodepreçosnoprazoenascondiçóes
estabelêcidas,ficafacultadoàAdministraçãoconvocaroslicitantesremanescentesdocadastro

,,_Liô0
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de rêseÍva, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

17. DA FORiíAÇÃO OO CAOASTRO DE RESERVA

17.1.Apósahomologaçãodalicitação,seráincluídonaata,naformadeanexo,oregistro:

lT.l.l.doslicitantesqueaceitarêmcotaroobjetocompreçoigualaodoadjudicatáÍio'
observada a classiÍlcaçáo na licitação; e

17 .'1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata

17 .2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do ceÍtame em relação ao licitante mais bem classificado'

17.2.2. paÍâ Íns da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

oobjetocompreçoigualaodoadjudicatárioantecederãoaquelesquemantiveremsua
ProPosta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rêserva será eÍêtuada quandÔ

houver necessidade dê contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

lT.3.l.quandoolicitanteVencedornãoassinaraataderegistrodepreçosnopÍazoenes
condições estabelecidos no edital; ou

lT.3.2.quandohouverocancelamentodoregistrodofornecedoroudoregistrodepreços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e atl.29 do DecÍeto n' 11 462123'

17.4.NahipÓtesedenenhumdoslicitantesqueaceitaramcotaroobjêtocompreçoigualaodo
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual pÍazo e nas condiçõês propostas

pelo primêiro classificado, a Administração, obseÍvados o valor estimado e a sua eventuâl

atualização na forma pÍevista no êdital, poderá:

17.4.1.convo€roslicitantesquemantiveramsuapropostaoriginalparanegociação'na
ordemdectassificação,comvistasàobtençãodepÍeçomelhor,mesmoqueacimado
preço do adiudicatário; ou

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licilantes remanescentes,

observadaaordemdeclassificaçáo,quandofrustradaanêgociaçãodemelhorcondição.

18. DOS RECURSOS

18.,l.Ainterposiçãoderecursoreferenteaojulgamentodaspíopostas,àhabilitaçãoouinabilitaçáo
de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação' observará o disposto no art l65 da Lei no

14.'133, de 2021.

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contâdos da data de intimação ou de lavratura da

ata.

'!8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do Iicitante:

1 g.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusão:

r.l ,- -, L L,t 5'l
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18.3.2. o prazo para a manifestação da intençáo de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minulos.

1g.3.3. o pÍazo paÍa aprêsentação das razóes recursais será iniciado na data dê intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

18.3.4. na hipólese de adoção da inversão de Íases prevista no § 1o do art í 7 da Lei no

14j33, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

18-4. Os recuÍsos deveÍão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

18.S. O recurso será dirigido à autoridadê que tivêr editado o alo ou profêrido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Úteis, ou, nessê mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo dê 10

(dêz) dias útêis, contado do recebimento dos autos.

18.6. Os rêcursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

jg.7. O prazo para apresêntação de contÍarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo

recorrida até quê sobrêvenha decisão Íinal da autoridade competente'

1g.g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.í0. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

êletrônico do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site.

I9. DAS INFRAçÔES ADiIINISTRATIVAS E SANçÔES

19.1. comete infração administrâtiva, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

'lg.l.l.deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertameounáoentregarqualquer
documento quê tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

jg.1.Z. Salvo em dêcorrência de Íato supêrvenienle devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.1.2.1. náo enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou após a nêgociação;

19.1.2.2. recusar-sê a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel:

19.1.2.3. pedir para seÍ desclassificado quando encerrada a etapa competitivai ou

'19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifrcações do edital;

1g.1.3. não cêlebrar o contrato ou não entÍegaÍ a documentação exigida para a contratação'

quendo convocado dentro do prazo de validade de sua píoposta;

.1g.1.3.1. recusâr-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

oUretiraroinstrumêntoeqUiValenlenoprazoestabelecidopêlaAdministÍação;

1g.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêÍtame ou prêstar

declaração falsa durante a licitação
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19.'1.5. fraudar a licitaçáo

19.í .6. comportar-se de modo inidôneo ou comeleÍ ÍÍaude de qualquer natureza, êm especial

quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.'1.6.2. induzir deliberadâmente a eno no julgamento;

'19.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deleriorada;

1g.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n " 12 846, de 2013'

19,2.ComfulcronaLeino14,,l33.de202,l,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa:

15.2.3. impedimênto dê licitar e contralar e

1g.2,4.declaraçãodeinidoneidadeparalicitarouconlratar,enquantoperduraremoSmolivos
dêterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópía

auloridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

19.3.1. a naluteza e a gravidade da infraçâo comêtida

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atênuantês

19.3.4. os danos que delâ proviêrem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamenlo dê programa de integridade' conforme normas

e oriêntaçóes dos órgâos de controle.

19.4.Amultasêrárecolhidaempercentualde0,S%a30%incidentesobreovalordocontrato
licitado,recolhidanoprazomáximode30(trinta)diasútejs,acontardacomunicaçâooÍicial.

19.4.1. Para as inÍrações previstas nos itens 19'í 1, 191 2 e 19 1 3' a multa será de 0'5% a

15% do valor do contrato licitado'

19.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itêns 191 4' 19'í 5' 191 6' 19 1 7 e 19 1 8' a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'

19.5.Assançóesdeadvertência,impedimentodelicitarecontratarêdeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou conlratar podeÍão ser aplicadas' cumulalivamente ou nâo' à penalidade de multa'

'19.6. Na aplicaÉo dâ sanção de multa será facultada a defesa do intêressado no prazo de 15

(quinzê) dias Úteis, contado da data de sua intimação'

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 191'l' 1g'1'2 e 1913' quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administraçâo pública direta e lndireta do ente federativo a qual pêrtencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

c0.js3
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19.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4,'19.'1.5, 19.1.ô'

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.'í,19.1 2 e
'Í9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidadê mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aí 15ô,§5o,daLei n."14.133/202í'

19.9. A recusa injustiÍicada do ad.iudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirâr o instrumento equivalente no prazo estabêlecido pela Administraçáo, descrita

no item 19.1.3, caÍacte.izaá o descumprimento total da obrigação assumida ê o sujeitará às

penalidadês e à imêdiata perda da garantia de proposta em favoí do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73' de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidadê relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará íatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá o licitante ou o

adjudicatário pata, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo,

aprêsenlar deÍesa escrita e especiÍlcar as provas que prêtenda produzir.

19.11. Câberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,

multa e impêdimento dê licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridadê que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍêrir

sua decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido dê reconsideraÉo da aplicação da sançâo de declaraçáo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dâ

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diãs útêis, contado do seu recebimento.

í9.13. O rêcurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

19.14. A aplicaÉo das sanções previstas nêste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados

20. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITIENTO

20.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo prolocolar o pedido âté 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do cêrtame.

2O.Z- A resposta à impugnação ou ao pedido de êsclarecimenlo será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo dê até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

20.3. A impugnação e o pedido de êsclarêcimento podêrão ser realizados por forma elêtrÔnica no

próprio portal dê compras pÚblicas do óÍgão' e/ou via ê-mail'

20.4. As impugnações e pêdidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no

certame.

2o.4.l.AconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledêveÍáser
motivada pelo agente dê contratação' nos autos do processo de licitação'

20.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data pata a rcalizaçáo do certamê'

Lr;b4
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2í. DAS D|SPOS|çOES GERATS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2. Nâo havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato supervenienle que impeça a Íealizaçáo

do certamê na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsêquênle, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as refeÍências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intêrêsse da Adminislraçâo, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamênto do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposiçóês deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prêvalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na plataÍorma do pregão elêtrônico, e no portal de transparência do Município.

21.11 . lntegÍam êste Edital, para todos os Íins e êfeitos, os seguinles anexos:

21.11.1. ANEXO l- Têrmo de Referência

21 .11.1 .1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

21 .11.2. ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato

21.11.3. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Prêços

21 .11.4. ANEXO lV - Declaração conjunla

Afonso Cunha/MA, 17 de julho dê 2025.

(,.

dr-hh#:*S"Mlr
Secretária iruniciPal de Saúdê
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Oí.OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA

de garantir o fornecirnento contínuo, regular e eficiente de medicamentos, materiais hospitalares e

odontológicos, insumos absolutamente essenciais para a manutenção das atividades assistenciais nas

unidades básicas de saúde, nos atendimentos ambulatoriais e, quando houver, nos serviços de média
complexidade ofertados à população.
A responsabilidade constitucional do Município pela garantia do direito à saúde, conforme estabelece o artigo
196 da Constituição Federal, impõe à Administração o dever de assegurar os meios necessários para que os

serviços de saúde sejam prestados de forma universal, igualitária, ininterrupta e com qualidade, o que passa,

necessariamente, pela disponibilidade de insumos essenciais. A ausência desses insumos compromete o
atendimento médico, impede a execução de procedimentos clínicos e odontológicos, prejudica o controle de
doenças e pode até gerar responsabilidade por omissão do poder público.

Nesse cenário, é notória a necessidade de uma estratégia administrativa que concilie segurança jurídica,

economicidade, agilidade e previsibilidade, diante da natureza da demanda: de consumo contínuo, variado e

com oscilações ao longo do exercício. As aquisições pontuais, por licitações independentes, além de

demandarem maior tempo e estrutura administrativa, apresentam risco de fragmentação da gestão

orçamentária, ineficiência na logística de distribuição e desabastecimento das unidades.
Diante disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços, nos moldes dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.13312021, revela-se a solução mais eÍiciente, segura e vantajosa para a Administração Pública. Este

modelo permite à Prefeitura registrar fornecedores previamente habilitados e com preços fixados, sem que

haja a obrigatoriedade de contratação imediata, preservando a flexibilidade de aquisição conforme a

necessidade real, a disponibilidade orçamentária e o planejamento setorial.

03 - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:
3.1 - conforme tabelaE

LOTE I MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRTÇÀO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(RS)

VALOR
TOTAL
(RS)

1 A.A.S. ADULTO 5OOMG CXA C/sOO COMP 37500

2 A.A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500

3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 2OML UND 840

4 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 12OML UND 840

5 ACICLOVIR 2OOMG CXA C/450 COMP 1 5000

6 ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME BN 750

7 ACIDO FOLICO sMG C/5OO COMP 42000

I ALBENDMOL 40 MG/ML SUSP. IOML UND 4200

I ALBENDAZOL 4OOMG CX C/'1OO COMP 5250

10 ALENIDRONATO DE SÓDIO TOMG CXA C/04 COMP 525

11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO lOOML UND 3000

12 AMBROXOL 6MG/ML ADULTO lOOML UND 1 875

13 nfr,rrNOrLN,C 100MG CX C/500 ICOUP_]_- 26250

14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250
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15 AMOXICILINA sOOMG CX C/840 COMP '10860

16 AMOXICILII.JA SUSP. 1sOML UND 225

17 AMOXICILINA 25OMG/sML 60ML UND 893

18 AMPICILINA SOOMG C/840 CPR COMP 1 8000

19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 60ML UND 1 575

20 ANLODIPINO lOMG CX C/sOO COMP 30000

21 ANLODIPINO sMG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL 50MG CX C/6OO COMP 30000

25 AZITROMICINA sOOMG CX C/450 COMP 1 5750

26 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML. UND 150

30 BROMEXINA MROPE INFANTIL 120 ML UND 150

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,4% 20 ML UND 840

33
BLJSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO C/600

COMP
COMP

1 0500

34
GOTAS

2OML
UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL sOMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,sMG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP s250

39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625

40 CEFALEXINA sOOMG CX C/sOO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/5ML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500

43 CETOCOUNZOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 /LEVO+ETINlL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 ClNARlZlr\lA 25MG C/30 CAP COMP 1 575

48 CIPROFLOXACINO 5OOMG C/3OO COMP 13125

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLD(O B VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEXAME]'ASONA l2OML UND I 575

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53
ffiERMAToLoclco
10G

BN 2100

54 DEXCLOFENIRAMINA lOOML UND '1575

55 orclorrrunco PorASSlco 50MG CX C/50! COMP 42000

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR 1 575

57 ótcuoreruRco soDlco soMG cx c/soo COMP 42000

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181

59 DIGOXINA ELIXIR O,5MG/6OML UND 210

60 DIMETICONA 7sMG/ML GOTAS 1sML FR 210

61 /ltrTrar.\Nra ánÀrc e/600 COMP 21 000

COMP 31 500
62 DIPIRONA SODICA sOOMG CX C/sOO

63 DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875

64 ENALAPRIL lOMG CX C/sOO COMP 44362

icoÍ\4q 42000
65 ENALAPRIL 2OMG CX C/sOO
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66 ENALAPRIL sMG CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICINA 25OMG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPIRONOI-ACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA SOMG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET ENEMA UND 210

72 FLOMX ADULTO C/5 FLAC.sML CX 45

73 FLORAX PEDIATRICO C/5 FLAC. sML CX 45

74 FLUCONMOL 1sOMG C/sOO COMP 1 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500

78 HtonoclonoTlMlDA soMG CXA C/20 lcorrap 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

81 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 30ML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO IOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP s250

87 ISORDIL Sms COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89
LEVODOPA+BENZERMIDA lOOMG+25MG CXA

c/30
COMP

21 00

90 LEVOFLOXACINO SOOMG CXA CI7 COMP 890

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN 1 050

92 LIDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA SOMG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDAZOL lOOMG CX C/6OO COMP 1 0500

97 METFORMINA sOOMG CX C/4OO COMP 26250

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COIUP 6600

100 METILDOPA sOOMG CX C/sOO COMP 5250

10í METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000

102 METOCLOPMM IDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000

104
fvtefnOrutOnZoL CREME VAGINAL 50G + 10

APLICADORES '--
BN

780

10s METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR l2OML FRC 1 050

106
I'IIETNOII IÓEZOL+N ISTATINA CREM E VAGINAL

sOG + APLICADORE
BN

780

107 ftf fCOflnZOf- ZOlr,tCf,llf- SO lvff- UOçÃO UND 450

108
MICONMOL CREME VAGINAL 8OG + 14

APLICADOR
BN

I 050

109
MICONAZOL, DE NITRATO 2OMG/G 28G CR

DERMATOLOGICO
BN

450

110 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 1 OGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP 1 0500

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP I 7850

114 NIMESULIDA GOTAS SOMG/ML 15ML UND I 050

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250

,iÊüilü§ii
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1'16 NISTATINA CREME VAGINAL 6OG+14 APLIC. BN 525

117 NISTATINA SULUÇÃO ORAL 50ML UND 525
'118 NORFLOXACINO 4OOMG CX CI 1 4 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRMOL 2OMG CX C/560 COMP 14700

121 PARACETAMOL 2OO MG/ML 15 ML UND 21 00

122 PARACETAMOL sOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PARACETP.MOL 75OMG C/480 COMP 45000

124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP I 0500

126 PREDNISONA sMG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETMINA 25MG CX C/2OO COMP 1 0500

128 PROPMNOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAT!1OL '100M1 UND 21 00

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX C/250 COMP 22050

132 SINVASTATINA 4OMG C/sOO COMP 22050

133
SONO NCIOMTANTE ORAL 27,9G CX CisO

SACHES
ENV 8850

134 SULFADIAZINA PRATA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND I 050

136
sr.rt-rnu eÍo)OqzoL+TRIM ETOPR I MA

400MG+80MG CX C/400
COMP 17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139
SUPOS ONIO GLICEL 0,831G LACTANTE
(INFANTIL)C/6 SUP.

COMP 750

140
SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6

SUPA
COMP 750

141 TETRACICLINA sOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C SOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625
VALOR TOTAL
LOTE I

LOTE II . MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(R3)

vALOÍ{
TOTAL
ÍRS)

1 ADRENAL.INA INJ. 1G CXAC/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1 260

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND 1 575

5 AGUA DESTILADA 10 ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 3'150

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300

8 AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945

I Àtrrtcnctun s00MG/2ML c/50 AMP 2ML AMP 4032

10 AMINOFILINA 24MG/1OML CX C/1OO INJ AMP 3780

11 AMIODARONA 150MG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12
@D1G/3MLCXc/50
AMP

AMP 1 575

13 AMPICILINA, sOOMG CXA C/50 SiDIL AMP 1 575

14 NTNOPIUN INJ.O,2sMG/ML CX C/120 AMP AMP 9450

15
ffi2oo.ul c/soAMP AMP 810

I
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16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 600UI C/50 AMP AMP 1575

18
BENZILPENICILINA POTASSICA s.OOO.OOOUI

S/DIL CXA C/50
AMP 810

19
BICARBONATO DE SODIO 8,4% IOML CXA
c/100

AMP 31 50

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810

22
BUPIVACAINA 0,5% CA/ASO CXA C/25 AMP.

2OML
AMP 360

23
BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA C/25 AMP.

20ML
AMP 360

24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA C/1OO AMP sML AMP 31 50

25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

26
cEDTLANTDE (DESLANOSIDEO) 2MG/ML CX C/50
AMP

AMP 2520

27 CEFALOTINA 1GR CXA C/50 AMP AMP 1 575

28
fficxAc/5osEM
DILUENTE

AMP 810

29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

30 CEFTMIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630

31 CEFTRIMONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1 575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1 575

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXACI12O AMP 2ML AMP 5670

35 CIPROFLOMCINO INJETAVEL 2OOMG 1 OOML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37
CI-ONNNTTruICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA

c/50
AMP 1 575

38
cLOnETO DE POTASSIO 10% IOML CXA CX

c1200
AMP 9450

39 SUXAMETÔNIO sOOMG INJ AMP 630

40 SUXAMETÔNIO lOOMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 10% CXA C/2OO AMP IOML AMP 1 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43
DEXAMETASONA 2MGi'tML C/50 AMP

FARMACE
AMP 1 575

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1 575

45
úôlorerueco soDtco 2sMG/ML cxA c/100
AMP 3ML

AMP 31 50

46
D{PIRONA SODICA sOOMG/ML CXA C/120 AMP

2ML
AMP 3780

47 EFORTTL (ETILEFRINA) 10MG CXA C/06 AMP 756

48
ERGOMETRIN (METILERGOMETRINA)

o,2MG/ML CXA C/50_ AMP 1260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. lML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% 1OML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AMP 9450

55 ct-ucounro DE CALCIO 10% - 10M1 CXA C/50 AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIDRALAZINA 2OMG/ML CX C/50 AMP lML AMP 945

58
cxA c/50

AMP
AMP 1764

59 HronoconrlsoNA 5O0MG PO CXA C/so 4!41 AMP 819

ffi ,iÊôlü§ii
CUNHA
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60 HIDROXIETILAMIDO 5OOML 6% BOLSA 315

61 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO sMG/ML BOLSA lOOML UND 378

63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXA C/25 AMP 2OML AMP 315

64 LIDOCAINA 2o/o CN CXA C/10 AMP 20ML AMP 378

65 METOCLOPMMIDA lOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50

66 METRONIDMOL INJ. 5MG/ML C/ IOOML UND 135

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315

70 OMEPMZOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 315

71 OXACILINA sOOMG INJ lOML UND 1 530

72 PANTOPRMOL 40ms INJETAVEL AMP 252

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXA C/25 AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% sOOML AMP UND 153

75 SOL. DE M,ANITOL 2OYO AMP UND 1 575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 6300

78
Sono Ftstoloctco o,9Yo 25oML slsr
FECHADO

UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML AMP UND 3780

81 SORO GLICOFISIOLOGICO 5OOML AMP UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1 575

86 VANCOMICINA SOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMG/sML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP lML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20mq/ INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mq INJETAVEL AMP 504
VALOR TOTAL
LOTE II

LOTE il - TúEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
{RS)

vALOt(
TOTAL
(R$)

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP s600

2
ffiGEQUlv.(576MG)cxA
c/25 COMP

COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/sML lOOML UND 1120

4 ALPRAZOLAM 1,OMG CXA Ci2O CPR COMP 12320

5 ALPMZOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

8 BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600

I BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 2OMG/ML 1 OOML UND 1344

12 õnnaot'Jnro DE Llrlo 300MG cx c/500. COMP 32480

13 CITALOPRAM 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 26160
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16 CLONAZEPAM 2,sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLORPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP COMP 16800

19 CLORPROMMINA lOOMG CXCI2OO COMP. COMP 1 1200

20 CLORPROIMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240

22 DIAZEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIAZEPAN 5MG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP '1400

25 DOLOSAL SOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400

27 FENITOINA lOOMG CXA C/1OO COMP COMP 1 4000

28 FENITOINA. SOMGi5ML C/50 AMP. AIV1P 2240

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COMP. COMP 21280

30
FENOBARBITAL lOOMG/ML (2OOMG/2ML) AMP
2ML 81 CX/50

AMP 134/

31 FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML 2OML UND 560

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560

33 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/25 AMP 5ML AMP 728

34 FLUMENAZIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 20MG CXA C/70 COMP 1 2880

36 HALOPERIDOL lMG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL 5MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

38 HALOPERIDOL 5MG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. 50MG/ML 1 ML. AMP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML UND 560

41 IMIPRAMINIA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32

44 KETAMIN tiOMG/ML CXA C/05 AMP lOML AMP 280

45 LEVOMEPROMMINA GTS,20ML UND 280

46 LEVOMEPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDMOLAN 1sMG CXACi2O COMP 3600

50 MIDMOLA.N 1sMG CXA C/05 AMP,3ML AMP 112

51 MIDMOLAN sOMG CXA C/50 AMP.lOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MGiML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP 5ML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA 50MG CXA C/20 CPR. COMP I 360

59 ocrroclNA (oxlroN) suvML cx c/50 AMP 3600

60 OXCARBAZEPINA SUSP.C/1OO ML UND 140

61 PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML. AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP, COMP 8720

66 SERTMLINA sOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLUMNO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AMP. AMP 100
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69 TMMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP AMP 2240

70 TRAMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TRAMADOI..sOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1 120
VALOR TOTAL
LOTE III

LOTE IV - MATER]AL HOSPITALAR

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
(R3)

VALOR
TOTAL
(R$)

1 ABAIXADOR DE LíNGUA C/IOO PCT 250

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR
ADULTO TAM G PARA INCONTINENCIA
URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES

PCT 300

3 Ácue oxtceNADA 1o voL. c/ looo ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE lOOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

6 AGULHA DE RAQUI22G UND 60

7 AGULHA DESC. 13X4,5 CX C/ lOO UND. CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND. CX 280

9 AGULHA DESC. 25 X 07 CX C/ lOO UND. CX 280

'10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

13 AGULHA DESC. 40 X 12 CX C/ 1OO UND. CX 280

14
AGULHA DE ANESTESIA PERIDUML
DESCARTAVEL 16G

UND 1 500

15 ALCOOL 70% lOOOML UND 1 200

'16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600

17 ALCOOL GEL SOOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO 1.OOO ML LT 160

19 ALGODÃO HIDROFILO 25OGR PCT 700

20 ALGODÃO HIDRÓFILO sOOG PCT 500

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 10CM Ct12 (lMETRO) PCT 80

22 ALGODÃO ORTOPEDICO 12CM Ct12 (lMETRO) PCT 80

23 ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM Ct12 (IMETRO) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND I 000

25 ALMONTOLIA 25OML TRANSP.BICO RETO UND I 000

26 ALMONTOLIA SOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 ALMONTOLIA sOOML TRANSP.BICO RETO UND 1 400

28
ffiEPLASTtcoDESC.
C/ LAMINA DUPLA

UND 400

29
APAPSU-Io DE GLICEMIA - ANALISADOR DE

GLICOSE
UND 280

30
ffi ADULT9 ct
ESTETOSCÓPIO

UND 140

3't
ÃPARELttorcE PRESSÃo DE coLUNA coM
BRACADEIRA VELCRO COM RODIZIOS

UND 30

32
ÃPARELHo DE PRESSÃo INFANTIL ct
ESTETOSCÓPIO

UND 70

33
APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO

AUTOMATICO
UND 30

34 ATADUM DE CREPOM IOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADUM DE CREPON 12CM 1,8OCM C/'12 PCT 250

36 ATADURADE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADURA DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA IOCM C/20 - 3 METRO CX 140
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39 ATADUM GESSADA 12CM CI2O. 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA 2OCM CIZO - 4 METRO CX 140

42
AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA
CURTA PCT C/10

PCT 280

43 BALANÇA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

45 cAMPo púsrtco ESTERTL 90 x 120 UND 70

46 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT 140

47 CANETA DE BISTURI ELETRICO UND 70

48 CANULA DE GUEDEL NO,I UND 300

49 CANULA DI= GUEDEL N" 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL N" 3 UND 300

5í CANULA D: GUEDEL N" 4 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL N" 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL NO 6 UND 300

54 CATETER INTMVENOSO NO 14 UND 2500

55 CATETER INTMVENOSO NO,'I 6 UND 2500

56 CATETER INTRAVENOSO NO 18 UND 2500

57 CATETER INTMVENOSO NO 20 UND 2500

58 CATETER INTMVENOSO NO 22 UND 2500

59 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UND 2500

60 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500

61 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2

62 CLOREXIDINA 2% UND 140

63 CLAMP UMBILICAL UND 3200

64 COBERTORYMANTA SOLTE I RO UND 70

65 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1 200

66 COLETOR DE URINA SIST.ABERTO 1.200 ML UND 1200

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140

68 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 140

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND '140

70 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

71 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

72 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 't40

73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140

74 COTONETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140

75 DrsPoslTlvo 2 vlAS (PoLlFlx) UND 3200

76
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 04 TAMANHO PQ

UND 50

77
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 05 TAMANHO MD

UND 50

78
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 06 TAMANHO GRD

UND 50

79
DRENO DE PENROSE NO 1 C/12 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28

80
ffiozctl2sEMGASENÃo
ESTERIL

PCT 28

81
onÉruo DE pENRosE N" 3 c/12 sEM GASE NAo
ESTERIL

PCT 28

82 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

83 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

84 EQUIPO MICRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 3200

85
EotJtPo PNUTRIeÃo ENTEML (simples conec.
Escalonado)

UND 1200

86 EOUIPO P/TMNSFUSAO DE SANGUE UND 1 200

I
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87
ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO

utto ttÃo ESTERIL
PCT 150

88 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BRANCO 1 OX4,sCM ROLO 1200

90 espÁrum DE AYRES c/ 1oo. MADEInR PCT 250

91
ffiO VAGINAL DESC TAM G NAO
ESTERIL

UND 1 000

92
EspÉcur-o vAGINAL DESc rAM M - NAo
ESTERIL

UND 1000

93
ESpÉcutcut-o vnctNAL DESC TAM P - NAo
ESTERIL

UND 1 000

94
ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR
ADULTO

UND 69

95 ETER FRASCO COM 'I.OOO LITRO LT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/UI-TRASOM UPP-110 S UND 82

101 Fto GUIA PARA INTUBAÇAO UND 350

102 @RtL)No2cxA
cl24

CX 28

103
FtoTcrjiloLtcúcóLtco (vYCRlL) No 3 cxA
cl24

CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O CIAG CI24 CX 28

105 FIO CATGUT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 3-O CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28

109 FIO CATGUT CROMADO 5-O ÇIAG CI24 CX 28

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28

111 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28

112 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3.0 C/AG CX 28

113 rrooenr-cooÃooclnc CX 28

114 FIO DE ALGODAO O S/AG CX 28

115 FIO DE ALGODAO 2-O C / AG CX 28

116 rro oe tcooÃo z-o slnc CX 28

117 Fro DE nlcooÃo 3-o c / AG CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

119 Fro NYLON 1-0 CIAG Cl24 CX 50

120 Fto NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50

121 FIO NYLON }O C/AG C/24 CX 50

122 Fro NYLON 4-0 CIAG Cl24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 1 600

125 FXADOR ATJTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28

126 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50

127 FORMOL íO% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% lOOOML FR 350

129 FRALDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

130 FMLDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

131 FRALDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 FMLDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80

133 FMLDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FRALDA DESC. INF TAM P CilO PCT 80

,ffi ,iÊôlü§ô
CUNHA
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135 FRASCO P/ ALIMENTACAO 5OOML FR 540

136 FRASCO PARA NUTRIÇAO ENTERAL 3OOML FR 1 400

137 FLUXOMETRO COMPLETO UND í0
138 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

139 GMES 7,5 X7,5 1 IF|OS C/500 PCT 350

140 GMES 7,5X7,5 9F|OS C/500 PCT 700

141 GMES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3s00

142 GELP/ECG 1KG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 GERMEKLIÍ- GALAO DE 5 LITROS GL 80

145
GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO
DEGERMANTE

UND 560

146 GLUTARALDEIDO 2O/O 28D C/1LT UND 560

147 GLUTARALDEIDO 2% 28D C/sLT GL 80

148 GRAMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND 35

149 KrT MASC. PARA NEBULTZAÇAO AD KIT 140

150 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇÃO INF KIT 140

151
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:G) KIT 250

152
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:M) KIT 250

153
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:P)

KIT 250

154
LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS
LÂMINAS COM PILHA

KIT 5

155
LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS
LÂMINAS COM PILHA

KIT 5

156 LÂMINA PARA BISTURI N" 11 CX C/ 1OO CX 80

157 LÂMINA PARA BISTURI N" 15 CX C/ 1OO CX 140

158 LAMINA PARA BISTURI N" 24 CX C/ lOO CX 140

159
LANCETA PICADORA DESCARTAVEL PCT
c/100

CX 100

160 LANTERNA CLINICA UND 50

161
UEI.IçOI OCSCNRTÁVEL DE PAPEL PARA MACA
50x50

ROLO 140

162
LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA
50x70

ROLO 140

í63 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR 5400

164 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7,5 PAR 5400

165 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 PAR s400

166 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8,5 PAR 5400

167
LUVA LATEX AMARELA PARA LIMPEZA (

TAMANHO P/M/G)
PAR 200

'168 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/IOO CX 540

r69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX I 000

170 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

171 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500

172
MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C i 50

.UND
CX 800

173
MASCARA, PARA RESSUSCITADOR (ambu)

ADULTO
UND 30

174
MASCAM PARA RESSUSCITADOR (ambu)

INFANTIL
UND 30

175
MASCAM, PARA RESSUSCITADOR (ambu)

NEONATAL
UND 30

176 MASCAMT TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 500

177 MANGUEIM DE LATEX MT 15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

s6

U
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179 ócur-os PARA PRorEÇÃo ctRURGtcA UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28
'181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X lOO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X lOO ROLO 28

185 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X lOO ROLO 28

186 PAPEL TOALHA C/1OOO - BRANCO PCT 120

187 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTÊ CXA CI 1 44 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60

189
PULSEIRA INDENTIFICADORA MAE E FILHO
BRANCA

UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 PVPITÔPICO 1L UND 400

192
RESSUSCITADOR ADULTO COM
RESERVATÓRIO (AMBU) UND 12

193
RESSUSCITADOR INFANTIL COM
RESERVATÓRIO (AMBU)

UND 12

194
RESSUSCITADOR NEONATAL COM
RESERVATÓRIO (AMBU) UND 20

195 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

196 SACO COBERTOR DE OBIT'TAMANHO MEDIO UND '140

197
SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO
PEQUENO

UND 140

198 SAPATTLHA DESC. C/100 (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND 1 0900

202 SCALP 25G UND 1 0900

203 SCALP 27G UND 5400

204 SELADORA GRANDE UND 6

205 SERINGA DESC. 1 ML P/ INSULINA C/ AG UND 27300

206 SERINGA DESC. í ML, SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA I]ESC. 1O ML C/ AG UND 13500

208 SERINGA DESC. lOML SEM AGULHA UND 27300

209 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND I 3500

210 SERINGA DESC. 20 ML, SEM AGULHA UND 27300

211 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500

212 SERINGA DESC. 3 ML, SEM AGULHA UND 27300

213 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 1 3500

214 SERINGA DESC. 5ML SEM AGULHA UND 27300

215 SERINGA DESC. 60 ML, SEM AGULHA UND 546

216 SONDA DE FOLEY NO 12 2V UND 210

217 SONDA DE FOLEY NO'I4 2V UND 210

218 SONDADEFOLEYNO16 2V UND 210

219 SONDADEFOLEYNOl6 3V UND 210

220 SONDA DE FOLEY N" 20 2V UND 210

221 SONDA DE FOLEY NO20 3V UND 210

222 SONDADEFOLEYNO22 2V UND 210

223 SONDA DE FOLEY NO 24 2V UND 210

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 1O UND 210

225 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 18 UND 210

,ffi ,iÊtiíü§ii
GUNHA
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229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210
230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210
231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210
232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210
233 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

23s SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 20 UND 210

236 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 1O UND 210

237 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 1 2 UND 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210

239 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 16 UND 210

240 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 1 8 UND 210

241 SONDA NASOGÁSTRICA DESC, CURTA NO4 UND 210

242 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 6 UND 210

243 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 8 UND 210

244 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

245 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA N" 06 UND 210

246 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 08 UND 210

247 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 1O UND 210

248 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA N" 12 UND 210

249 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 14 UND 210

250 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 16 UND 210

251 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 18 UND 210

252 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210

253 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 1O UND 210

254 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 
.12 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 14 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 16 UND 210

257 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 18 UND 210

258 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 20 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 22 UND 210

260 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 24 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 4 UND 210

262 SONDA PARAASP. TMQUEAL NO 6 UND 210

263 SONDA PARA ASP. TRAOUEAL N" 8 UND 210

264 SONDA RETAL NO 04 UND 210

265 SONDA RETAL NOO6 i UND 210

266 SONDA RETAL NO 08 UND 210

267 SONDA RETAL NO 1O UND 210

268 SONDA RETAL NO 12 UND 210

269 SONDA RETAL N" 14 UND 210

270 SONDA RETAL NO 16 UND 210

271 SONDA RETAL NO 18 UND 210

272 SONDA RETAL NO 20 UND 210

273 SONDA RETAL NO 22 UND 210

274 SONDA RETAL NO 24 UND 210

275 SONDA URETML DESC. N" 04 UND 210

276 SONDA URETML DESC. NO 06 UND 210

277 SONDA URETML DESC. NO 08 UND 210

278 SONDA URETRAL DESC. NO 1O UND 210

279 SONDA URETML DESC. N" 12 UND 210

280 SONDA URETRAL DESC. NO 14 UND 210

281 SONDA URETML DESC. NO 16 UND 210

(.r'
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282 SONDA URETRAL DESC. N" 20 UND 210

283 SONDA UREÍRAL DESC. NO 
,18 UND 210

284 SONDA URETML DESC. N" 22 UND 210

285 SONDA URETML DESC. N" 24 UND 210

286 TERMÔMETRO DIGITAL MAXMIN UND 50

287 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

289 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRURGICA í OX15 UND 50

294 TESOURA MEDICA UND 20

295 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

296 TUBO EM LÁTEX PARA GARROTE2O4 MTR 270

297 TUBO ENDOTMQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

298 luao eruoorMQUEAL 2,sMM c/BALÃo UND 210

299 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,OMM C/BALAO UND 210

300 TUBO ENDOTMQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

301 TUBO ENDOTMQUEAL 4,OMM C/BALAO UND 210

302 TUEO ENIOOTRAQUEAL 4,5MM C/BALÃO UND 210

303 TUBO ENDOTMQUEAL s,OMM C/BALAO UND 210

304 TUBO ENDOTMQUEAL 6,OMM C/BALAO UND 210

305 TUEO ENOOTMQUEAL 7,OMM C/BALÃO UND 210

306 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

307 Íuao eNoorMeuEAL 8,oMM s/BALAo UND 210

308 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM C/BALÃO UND 210

309 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,OMM C/BALAO UND 210

310 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

311 VASELINA LIQUIDA 1 OOOML LT 140

312 VASELINA SOLIDA BMNCA sOOG BN 90

VALOR TOTAL
LOTE IV

LOTE V - MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLOGICO

ITEM DESCRTçÂO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
íR$)

VALOR
TOTAL
(R3)

1
Moeoes2,sML(cADA
)

PCT 70

2 ncnÍlrco AUTo PO, ROSA 22sG CX 50

3 TIRA DE IFXA, DE AçO Cl12 UNIDADES CX 50

4 ACRíLICO TERMO, P/ MICRO INCOLOR 225G VIDRO 40

5 ACRíIICO TERMO, P/ MICRO ROSA 2SOG LT 40

6 Ácun oxteeNADA 1oo ML LT 70

7 ALGINATO 410 G PCT 70

I ÃLGoDÃ-ó H I D Ro F I Lo 50 oc PCT 250

9 ALCOOL 70% lOOO ML LT '140

10 ntteSfEStCO 2o/o; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

11 ANESTESICO 3%; SEM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

12 ANESTESICO 3%; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

13 Ãr.tEsrÉ§rco roaco 2ooMG/c 12G UND 40

14 ASPIRADOR CIRURGICO (SUGADOR) UND 140

15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140
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L)0C500

{,

'16 VEDAMM, {PLASTICO Pi AUTOCLAVE), TAM.: P

. 100x100
ROLO 50

17 @UToCLAVE),TAM.:
M. í50X10C1

ROLO 50

18
VEOnrvtnX, (PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.:

G.300x10c
ROLO 50

19 ALCOOL GEL SOOML FRC 140

20
AGULHA GENGIVA! LONGA 27G CfiOO UNIDAD
ES

CX 50

21
AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDAD
ES

CX 50

22 NIT,I,qLCNUE, EM CÁPSULA C/ 50 UNIDADES IP POTE 50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIAO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 útr,ttun DE BtsruRt, 12cM. cl50 UNIDADES PCT 40

27 LÂMINA PARA BISTURI N" 15 CX C/ 1OO CX 40

28 Énocn Pr AcABAMENTo DE PRoTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31
BROAAS GATTES 1,2,3;40 UNIDADES DE CAD

A.
UND 182

32 BROCA ENDO-ZE. UND 70

33 BROCA ES}FERICA UND 70

34 BROCA CILÍNDRICA UND 46

35 BROCA TFIONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37
BROIA, PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RES
INA ACRILICA

UND 40

38 BROCA, DE ALTA ROTAÇAO UND 40

39
@oxtLoDECALClo)2
7G

CX 50

40 CERA 07 C/ 05 LÂMINAS CX 50

41 CERA 09 CL 05 LAMINAS CX 50

42 õrnn oe UILIDADE cL 05 LAMINAS CX 100

43 GMES 7,5 X 7,5 gFIOS C/sOO PCT 350

44 corozoL.20G CX 100

45 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46
.APA DESCÃRTÃVEL, PARn SERINGA TRIPLIC

E C/lOO UNIDADES
CX 30

47 oerrncerurE ENzlMAT|co 1000 ML LT 50

48 ESPELHC) BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPMY 2OO ML UND 50

50
ffiDisouN|DAD
ES. C/1sOUNID

PCT 25

51
ilunrE nqoroGMrrco, ltlFANTlL c/150 UNIDA

DES C/lOOUNID
PCT 25

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND 140

54 FITA P/ AUTOCLAVE 19X3OM UND 180

55 FIXADOR 475 ML VIDRO 30

56 FLUOR, EM GEL 2OOML VIDRO 50

57 GESSO COMUM lOOOG KG 140

58 GESSO ESPECIAL, (TIPO lV) 1oooc PCT 90

59 COOrVlt Et\,l BASTAO Oi15 UNIDADES CX 30

60
CX 50

61 nvo-no@ CX 50

ffi AFONSO
CUNHA
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62 LOI.IÔUERO, DE VIDRO FORMDOR 2G UND 70

63 ISOKANTE P/ RESINA ACRiLICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI MIOS-X KIT 30

65
KIT DE MOLDEIRA, DESDENTADOS INOX LISA
D 8 PEÇAS

JOGO 50

66 LteurDo Rcníltco, AUTo'l 2oML VIDRO 50

67 t-Íoutoo ACRÍLtco P/ MtcRo-oNDAS 250M1 VIDRO 40

68 r-íoutoo DE DAtctN LoooMt LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70
LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO U

ND.
CX 60

71
LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTM P C/1OO U

ND
CX 140

72
L|ZANDRA PASTA PRA IMPRESSORA (Klr CAT
ALISADoR 8G + BASE 7OG)

CX 30

73
LIMAS, PARA ENDODONTIA TIPO KERR D 06 U
ND

UND 60

74 lwR ctnúRGtcA ESTERTL 7,5 PAR 3000

75
MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C i 50

.UND
CX 350

76 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORARIO 25G VIDRO 50

77 MICROBRUSH C/1OO UND VIDRO 45

78 OTOSPORIN lOOML VIDRO 45

79 ócur-os TMNSPARENTE DE PRorEÇAo UND 45

80 Óteo plLuantrtcRçÃo soolr,tt- UND 70

81 PAsrA, rnlt gRsrÃo P/ACABAMENTo CX 70

82 PASTA, PROFILATICA gOG CX 35

83
peÇn nern, cotlrnailttcut-o E MlcRo Mor
OR

UND 10

84
pore oeivtoRo, p/ MANTPULAÇÃo DE RESINA
ACRFIICA

UND 35

85 REVELAD'3R 475 ML VIDRO 20

86 RESINA A 14G UND 140

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

89 RESINA A 3, 4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND 140

91 RESINA A 4,4G UND 70

92 RESINA ACRIIICA 225G VIDRO 70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 RESINA B 2,4G. UND 70

95 RESINA B 3,4G. UND 70

96 RESINAB3,5;4G. UND 70

97 ROLETE DE ALGODAO C/1OO UND PCT 350

98
RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE
pRÓrESE TOTAL

UND 35

99
srr-rcoNe r-níonnrõnto, (DENSo / cATALISA
DOR) 12OOG KIT

UND 35

100 SODA CLOMDA lOOOMI LT 45

101 sor-uçÃo DE MtLToN loooMl LT 45

102 SUGADOR DESCARTAVEL CL 40 UND PCT 140

103 SERINGA. DE CALLIEN UND 45

104 sono rtstoLoclco 0,9 500M1slsr FECH4qq UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35

r06 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UND CX 40

107 vnsEr-rrun sóuroa oe sooc POTE 35

I
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a2

U

108
ENXAGUATÓRIO BUCAL, 25OML (ENXAGUANTE

UND 270

r09 ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIV
IDUALMENTE.

UND 2100

110
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDI
VIDUALMENTE.

UND 2100

111
CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUA
LMENTE.

UND 2100

112 OXIDO DE ZINCO sOG UND 140

113
EUGENOL (RESTAUMDOR PROVTSORTO) 200
ML

UND 140

114 DENTES DE ACRiLICO, INFERIOR UND 680

11s DENTES DE ACRILICO, INFERIOR UND 680

116

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTI
CO RESISTENTE E ANATÔMICO,
C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURÁVEIS DE POLIE
TILENO, TAMBEM UTILIZADA EM
LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:8CM
X3CM.

UND 55

117

LUVA DE PROTEÇÃO P/ LAVAR INSTRUMEN
TAL, CONFEC. EM úTEX, D APALMA ANTID
ERMPANTE E INTERIOR 1OO% ALGODÃO TIO
CADO Pi ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REV
EST. IMPERMEÁVEL, BOA FLEXIBILIDADE, TA
M.:M.

PAR 130

VALOR TOTAL
LOTE V

LOTE VI - PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
íRSr

VALOR
TOTAL
ÍR§)

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 't40

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140

6 BOCA 6 SIJP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SIJP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140

11 BOCA 8 INFA 321 COR 62 UND 140

12 BOCA 8 SIJP 3OL COR 62 UND 140

13 BOCA 8 SIJP 321 COR 62 UND 140

14 BOCA 8 SIJP 32M COR 62 UND 140

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UND 10

16 CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO UND '10

17 CERA 7 CX 130

18 COMPRESSOR DE AR UND 6

19 GESSO AI,4ARELO KG 30

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

21 ISOLANTE: CEL LAC 500G UND 30

22 ISOLANTE CEL LAC sOOML UND 20

23 JEL TRATE PLUS UND 20

24 LIQUIDO AUTO POLIM ERIZAVEL LT 20

25 LIOUIDO TERMO POLIMERIZAVEL LT 20

26 MOTOR DE PROSTESE DE BAIXA ROTAÇAO UND 10
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27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70

28 POP 266 SL'PERIOR 62 UND 70

29 POP 321SL'PERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70

31 POP 341INFERIOR 62 UND 70

32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND í00
35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37
RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO
POLIMERIZAVEL

KG 30

38 VASELINA ISOLIDA sOOG UND 30

VALOR TOTAL
LOTE VI

VALOR TOTAL LOTES l+ll+lll+lv+v+Vl (R$) =

3.2. Os produtos devem atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência,
incluindo composição, forma de apresentação, embalagem e demais características.

3.3. Medicamentos devem possuir registro na ANVISA e, quando aplicável, constar da RENAME (Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais).

3.4. Produtos devem possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo se outro
prazo for definido pela Administração.

3.4. As embalagens devem ser originais, invulneráveis à violação, com rótulo legível contendo: número do
lote, data de fabricação e validade, nome do fabricante, registro sanitário e código de barras.

04 - oBRTGAçOES
4.í . CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1 .2.Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos,

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

L 503
{,
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4.2 . CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto e, aindâ:

4.2.2 - PÍocedet a exêcução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

êspecificaçóes conslantes do itêm 3 do presente Termo de Rêfêrência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrenle de

sua culpâ ou dolo durante o período de enlrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - ManteÍ inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os Ônus decoírentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e

demais encargos que venham incidir na entrêga do material;

4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as especiÍlcaçÕes dos mateÍiais e/ou serviços, de modo idêntico àquêlas

constantes do objeto deste Têrmo de Referência;

4.2.7 - Não transferir a tercêiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos

necêssários ao seu perfeito Íuncionamento;

4.2.9 - Garantir que os produtos entregues estejam em confoÍmidade com os padrões de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - EÍetu a entrega dos materiais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino final;

4.2.11 - Comunicâr à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.12 - Manler, durante toda a exêcução do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação:

4.2.13 - A contratada deverá assegurar condiçÕes adequadas de transporte e armazenamênto, conforme

exigências lêgais;

4.2.14 - Substituir quaisquer materiais que não esteja dentro do padráo de qualidade, em conformidade com

as especiÍlcações da proposta apresentada;

4.2.15 - Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - Prestar as informações e os esclarecimêntos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2..17 - Comunicar imediatamênte à coNTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

4.2.17 - Respeitar as normas sanitárias da ANVISA e demais órgãos reguladores quanto ao armazenamento,

transportê e fornecimento dos produtos.

ü
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05 - LOCAL, PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
5.í. A entrega das cestas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas
pela AdministÍação, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso

Cunha/MA.
5.2. O pÂzo para entrega, contado da êmissáo da ordem de fornecimento, será de ate 05 (cinco) dias úteis,

salvo justiÍicativa aceita pela Administraçáo.

5.3. Todos os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em

embalagens originais, lacradas e com identiÍicação do fabricante, em conformidade com as especificações

técnicas constantês no Termo de Referência.

5.4. A contratada sêrá responsável integral pêlo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local

designado, corrêndo por sua conta todos os custos e riscos da operação.

5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução contratual.
5.6. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especifrcaçÕes técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1 . O objeto sêrá rêcêbido em duas etapas, conÍorme previsto no artigo 140 da Lei no 14.13312021:

a) Recebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência Íísica ê documental do objeto entregue, por servidor ou

comissáo designada, com lavratura de Termo de Recebimento Provisório.

b) Recebimento Deflnitivo:
Realizado no prazo máximo de 10 (dêz) dias úteis, medianle verificação da conformidade dos produtos com

as especiÍicações contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo

de Recebimento Oefinitivo após a aprovação Íinal.

5.7.2. Constatadâ qualquer inconformidade, a contratada será notiÍicada para, às suas expensas, substituir

ou complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicaçâo das penalidades

pÍevistas.

5.7.3. O recêbimento deÍinitivo não exime a contratada da rêsponsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

inegulaÍidade detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de garantia

5.7.4. O recebimento definitivo será condição obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conforme

determina o art. 140 da Lei no 14í3312021 .

5.8. O recebimento parcial ou com ressalvas não significa aceitação definitiva, devendo a contratada adotar

as providências corretivas exigidas pêla fiscalização.

06. PAGAi'EilTO:
6.1 - O pagamênto será efetuado em ate 30 (trinta)dias pela SecretaÍia respectiva, mediante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor rêsponsávê1, acompanhadas das Certidôes Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual ê l\ilunicipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá prolocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaçóes para crédito em conla corrente como: nome ê nÚmero do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamentê com cópia do contrato, cópia da nota dê empenho como também as demais certidões atualizadas:

CeffficadodeRegularidadedesituaçãodoFUndodeGarantiadoTempodeServiço.FGTS,Certidâode

Débitos Trabalhistas - cNDT, Certidão conjunta Negâtiva dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

AtivadaUnião,expedidapelaProcuíadoriaGeraldaFazendaNacional,ecêrtidõêsnegativasdedébitos

expedidas por órgãos das Secrêtarias de Fazenda do Estado e do Município

,ffi Ir1 ,'' ^-,- ;, ., i) ,,)
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6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitantê vencedoÍa deverá manter as

mesmas condiçóes de habilitação:

ô.3 - O recebimento náo exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desêmpênho do material

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadês detectadas quando da utilização do referido material;

6.4 - A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamêntê com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastÍado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

Íiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo de Íiliais ou da matriz.

07 - FORMALIZAçÃO e VrGÊrCra:
7.1- O $azo de vigência da contratação é dê 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, prorrogável poÍ até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.'133, de 2021 .

08 - FrscALrzAçÂo
8.1 Nos têrmos do aft. 117 da Lei no '14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do conlrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmênte designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

8.1 . A Íiscalização de que lrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O repÍêsentantê da Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamêntos à auloridade competentê para as providências cabíveis.

09 - FORiIA E CRITÉRIOS DE JULGAÍUENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Íorma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços e com o

critério de iulgamento adotado será o tllENOR PREÇO POR LOTE, conÍorme artigo 60, xLl, da Lei no

1413312021 , uma vez que êssa modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns,

caracterizados por padrão objetivo de dêsempenho e qualidade. Além disso, o aÍtigo 33, inciso l, da mesma

legislação estâbelece que o critério de julgamento Menor Preço é aplicável para contratações em que a

êconomia dê rêcursos públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administraçáo.

O pregão Eletrônico se apresenta como a melhor opção para essa contratação dêvido permitir a participação

de um maior número de fornecedores, incluindo empresas de outras regiõês, aumentando a competitividade

e potencializando a obtênçáo de melhores preços. Ademais, a utilização de meios eletrÔnicos reduz a

possibilidade de inteíerências indêvidas no píocêsso licilatório, garantindo maior segurança ê lransparência,

bem como elimina os deslocamênlos e custos com documentaçáo física dos licitantes.

CcJc6
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Ademais, a adoção do critério de julgamento por menor preço por lote na licitação, cujo objeto é o Registro
de Preços para futura e eventual contralação de empresa especializada no fornecimento de mêdicamentos,
materiais hospitalares e odontológicos, encontra respaldo técnico, econômico e operacional, sendo a
altêmativa mais adequada à complexidade e à diversidade dos insumos a serem adquiridos.
A presente contratação envolve itens distintos, com características técnicas, logísticas, sanitárias e
regulatórias muito especÍficas, o que inviabiliza o agrupamento em um único lote sem pre.iuízo à
competitividade e à economicidade. Por essa razão, optou-se pela divisão do objeto em seis lotes distintos,
conforme segue:
Lote l- Medicamentos de Farmácia Básica; Lote ll - lvledicamentos lnjetáveis; Lotê lll - Medicamenlos
Psicotrópicos; Lote lV - lvlaterial Hospitalar; Lote V - Material de Consumo Odontológico; Lote Vl - Prótese
Dentária
A estÍutuÍação por lotes dêcorre da nêcessidade de agrupamento por natureza, finalidade ê cadeia de
fornecimento dos itens. de modo a garantir maior especialização dos Íornecedores ê maior eflciência logística
e operacional à AdministÍação. Cada grupo de produtos possui especifrcidades técnicas ê regulatórias que
justificam seu tratamento autônomo, tanto na habilitação dos licitantes quanto na formulação das propostas.

O critério de menor preço por ilem, embora usual em muitos cêrtamês, não se mostra vantajoso neste caso,
pois poderia comprometer a eficiência da conÍatação, dispêrsar a execução entrê múltiplos fornecedores com
capacidade limitada para grupos distintos de insumos, diÍlcultar a logística de entrega e compromêtêr o

controle, o planejamento e a Íiscalização da execução contratual.
Já o critério dê menor preço por lote, aplicado conforme a lógica da divisão acima, traz os seguintes benefícios
concretos:
Maior organização ê racionalidade no julgamento das propostas, agrupando produlos homogênêos entre si e
com características comuns dê armazenamênto, transpoíe e destinação; Ampliação da competitividade,
permitindo que êmpresas com especialização em determinados segmentos participem de forma efetiva e
direcionada; Facilidade na logística de enlrega e controle de estoque, evitando recebimentos pulverizados e
com cronogramas descoordênados; Maior segurança na execução contratual, considerando que os licitantes
estarão assumindo o fornecimento integÍal de produtos com os quais já atuam regularmenle no mercado;
Adequação ao planejamento sêtorial da Sêcretaria de Saúde, que organiza internamente seus estoques e
consumo de insumos conforme essas mesmas categorias.
Cabe ressaltar que a divisâo por lotes atende também ao disposto no art. 40, §1o, l, da Lei no 14.13312021,
que dêlermina a divisão do objeto em itens ou lotes distintos sempre que técnica e economicamenle viável,
com o objetivo de ampliar a competitividade e viabilizar a participação de microempresas e empresas dê
pequeno porte.

Dessa forma, conclui-se que o critério de julgamento por menor preço por lote é técnica e juridicamente
justiÍicávê|, garantindo o atendimento ao interesse público, à eÍiciência na gestão do contrato, à

economicidade da contfatação e à efetiva prestação dos sêrviços de saúde no âmbito do Município de AÍonso
Cunha - MA.

Ressalte-se que a referida licitação justifica-se ser pelo Sistêma de Registro de Preços - SRP, nos termos da
Lei n' 14.13312021 e Decrelo Federal n0 11.46212023, pois o SRP pêrmite a ÍoÍmalização de uma ata de

registro de preços com validade determinada, viabilizando a contratação.

Nesse sentido, importantê frisar que duÍante a vigência da reÍira Ata de Registro de Preços quaisquer órgãos

ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Além disso, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contratados apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assêgura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podem ser

solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

i 'l-:,C7
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Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP permitê que múltiplos

fornecedores registrem seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

especiÍicidades ê prazos de cada êvento, garantindo maior eÍiciência e qualidade na execução do objeto.

Portanto, sugerimos a modalidade Pregâo Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por lote, nos termos da legislação vigente.

1O -ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na presente contrataçáo será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para rêgistro de preços

para futura e eventual contratação dê empresa especializada no Íornecimento de medicamentos, materiâis

hospitalares e odontológicos para suprir as necessidades da Secretaria lVlunicipal de Saúde de Afonso Cunha

- MA, visando assegurar a obtênção de propostas mais vanlaiosas para a administração pública.

Ao manter o oÍçamento estimâdo em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem suas propostas com base no

valor previamênte divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a aprêsenlação dê

propostas quê reflilam o real custo dos produtos oÍertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da lei no

14.13312021, que permitê, mediantê justiÍicativa, que o orçamento estimado da contratação tenha caráter

sigiloso, desde quê sejam divulgados os quantitativos e demais inÍormações necessáriâs para a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgaçáo prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e resultar em preços artiÍlciais ou

alinhados ao têto estabelecido pela administração. Ao adotar o orçamento sigiloso, o municÍpio de Afonso

Cunha busca garantiÍ uma disputa mais equilibrada entre os participantes, incentivando a apresentação dê

propostas quê considerem a eficiência, a qualidade e a economicidadê dos serviços a serem prestados, em

conformidade com os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência que

regem a adminislração Pública.
Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, conforme disposição legal.

11 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

11.1.HabilitaçãoJurídica,qUeserácompíovadamedianteaapresentaçãodasegUinte
documêntação:

11.1.1. Cédula de identidade do empÍesário ou de todos os sÓcios;

11.1.2. Prcva de Íegistro comeÍcial, no caso de empresa individual;

11.1.3. Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor' acompanhado dê todas suas

altêrações, devidamente registrados, êm Se tratando de sociedades empresariais e, no caso

desociedadeporaçÔes,acompanhadodosdocumentosdeeleiçãodeSeuSatuais
administradores;

11.1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

pessoas Jurídicas ou cartório de Registro dê Títulos e oocumentos) acompanhado da pÍova

de DiÍetoria em exercício:

11.1.5. Decreto dê autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

íuncionamento no paL e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competênte, quando a atividade assim o exigir'

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apÍêsentaçâo dos seguintês

documenlos:

11.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

\ i i.,iB
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11.2.2. PÍova de inscrição no Cadastro dê Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformaçôes sobre Operaçôes lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalênte

da sêde do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

1 1 .2.3. Cartão ou documenlo equivalente que conste lnscrição Municipal, quê poderá ser substituído

pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

11.2.4. Prcva de tegularidade pêrante a Fazenda Fêderal, Estadual e i/unicipal do domicílio ou sede

do licitante, que sêrá realizada da sêguinte forma:

1 í.2.5. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuiçõês Fedet'ais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regulaÍidade perante a Fazenda Pública Federal;

11.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeilos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a rêgularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prêstação de Serviços.

1:|.2.7 . CeÍlidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando â

regularidade para com a Fazenda Estadual, êxceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços.

11.2.8. Cenidão Nêgativa dê Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos dê Negativa, relativa à

atividade econômica, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazênda l\'lunicipal'

11.2.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovândo

a rêgularidade para com a Fazenda Municipal

11.2.10. ceÍtiÍlcado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, emitido pela caixa

Econômica Federal - cEF, Comprovando a regularidadê perante o Fundo de Garantia por

TemPo de Serviço

11.2.11. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pêlo Tribunal SupeÍior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

TrabdhoouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho;

11.2,12.CertidãosimpliÍ]cadaeEspecíÍicaemitidapelajuntacomercialdesededaempresa;

11.3_ Oualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a aprêsentação dos seguintes

documentos:

11.3.,l.Balançospatrimoniaisdosúltimos(02)doisexercíciosfrnanceirosdeacordocomLeivigente,
comtermodeaberturaêenCerramento'jáexigíveiseapresentadosnaformadalei,Vêdados
a substituiçáo por balancetes ou balanços provisÓrios' em que esteiam registrados os valores

doativocirculante(AC)edopassivocirculante(PC),demodoaextrair-seíndicedeLiquidez
Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um)' indicados pela licitante' acompanhadas do

respêctivo DHP do profissional que elaborou e Certidáo do reÍerente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14'13312021\'

11.3'2.Excetua-sedaexigênciadaalínêaanterioromicroempreendedorindividual(art.18daLc
123t2006 ctc an' 1.179, § 2" Cc) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

u' t_ L,i, 0 g
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habilitaçáo êm licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou
para locação de materiais (art.30 Decreto Federal no 6.204/2007).

11.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Bâlanço

Patrimonial ê da DemonstÍaçáo do Resultado levantado com base no mês imêdiatamênle

anteri6 à data de apresentação da proposta.

11.3.4. Serão considerados acêitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim aprêsentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados êm jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de í997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos Têrmos de Abertura e

de Encerramento. Ouando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeiro e

Equipe de Apoio, llca dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e

de Encerramento do LivÍo em questão. Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped-

Contábil (Decreto F ederal no 6.02212007); nos termos do arl. 20 da lnstrução Normativa RFB

no 78712007 , devendo apresentar Íefêridos documentos, devidamente assinados, na forma

do § 5'do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC no 107/2008.

11.3.5. Os documentos refeÍidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

1'1.3.6. Declaraqão de contratos Íirmados: comprovação, por meio de declaração, da rêlação de

compromissos assumidos, dê que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados

com administraçáo pública e/ou com a iniciativa privada, vigêntes na data da sessão pública

de abertura da licitação, não é supêrior ao patrimônio líquido do licitante, podendo estê ser

atualizado na forma já disciplinada nestê edital - conforme permissivo do art. 69, §3o da Lei

14.13312021.

1 1 .3.7. O atendimênto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediânte

declaração assinada por prollssional habilitado da área contábil, devendo ainda estar

acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional (DHP) para fins de licitação,

aPÍesentada Pelo Íornecedor.

21|.11.5. Certidão Nêgativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expêdidapelodistribuidordaSededapessoajurídica,comdalanãoexcedentê460
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

11.4. A QualiÍicaçáo Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

11.4.1 . O1 (um) ou mais atestado(s) ou dêclaraçâo(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) dê direito pÚblico ou privado, que compÍove que o Licitante forneceu

produtoscompatíveiscomapíopostaapresentada,emcaracterísticaeprazo'inÍormândo
aindaqueoÍornecimentodosprodutosfoisatisfatÓrio,sendovedadaaapresentaçãode
atestados genéricos

.l 
1 .4.2. Comrovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de certidão

expedidopeloConselhoRegionaldeFarmácia(CRF),nostermoSdoart.2T'§lo,doDecreto
n..74.170,de'10dejunhode1974,alteradopetoDecretono.793,de5deabrilde1993.

11.4.3. Comprovação de possuir em seu quadro permanente' na data prevista para a entrega da

pÍopcta,proÍjssionaldenÍvelsUperior,devidamentereconhecidopêloConselhoRegional
de Farmácia (CRF).
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1 1.4.4. Licença de Funcionamênto da Vigilância Sanitária Estadual e l\ilunicipal do exercício, em

conformidade com as Leis; no 5.991/73, Ans.21 ,25,26,28; no 6.360/76, Arts . 1o,2o,51 e 52;

no 6.437t77, Art. 10, l, lV, )«l; Decretos no 8.077113, Arts. 'lo, 2o, 3", 4"; n" 2.814/98, Art. 5",

l.

1 1.4.5. Apresentar autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pela ANVISA, com

situaçâo atuai ATIVA para aÍmazenat, distribuir, êxpedir e transportaÍ, acompanhada da

devida publicação no Diário Oficial da União. Deverá constar na autorização dê

funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsável técnico e responsávêl legal

de acordo com os apresentados no CRF e contrato social. As licitantes que não

apresentarem AF (autorizaçâo de Íuncionamento) para transporte dos produtos, podêrá

aprêsentar contrato de prestação de serviços com empresa terceirizada, desde que a mesma

possua tal autorização.

12 - DOTAÇÂO ORÇAtritENTÁRlA
12.1. As despesas decorrentes do Objeto deste Termo correrão por conta dos recursos específcos

consignados no orçamento PrefeituÍa Municipal de AÍonso Cunha - MA, a serem devidamente classiÍicadas

no contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis.

í3 - OTSPOSTçÕES GERAIS
13.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, Íicando ao

encargo da conlratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a íepetiçáo de

procedimêntos às suas próprias cuslas para correçáo de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

í3 - FORO
13.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instÍumento.
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Apêndice - Anexo I

ESTUDO TÉCt{ICO PRELIi'INAR - ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTUM E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIUENTO DE
MEDIGAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E
ODONTOLóGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA TIUNICIPAL DE SAÚOE DE AFONSO
CUNHA - ilIA.

1. DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente conlratação tem por objeto o Registro de Preços para futura e evenlual contrataçáo de empresa

especializada no fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, com vistas a supÍir

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA

A medida é justiÍicada pela responsabilidade conslitucional do Município na garantia do acesso universal ê

contínuo aos serviços de saúde, conforme previsto no aÍtigo 196 da Constituição Federal. Tal

responsabilidade compreende o fomecimento regular de medicamenlos e insumos indispensáveis ao

funcionamento das unidades de saúde, bem como à execução das açÕes de atenção básica, ambulatoÍial e

hospitalar.
A adoção do sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do aÍl.82 da Lei n" 14.133/2021, mostÍa-se

o mecanismo mais eficiente e vantajoso para a Administração Pública, pêrmitindo a aquisição conforme

demanda eÍetiva, evitando contratações fragmentadas, desperdício de insumos e compras emeÍgenciais, que

comprometem a economicidade e o planejamento orçamenlário.

Considerando a diversidade de itens e a oscilação na demanda conforme o fluxo de atendimentos nas

unidades de saúde, toma-sê inviável a realização de licitações pontuais ê repetidas, o que poderia gerar

descontinuidade nos serviços essenciais prestados à população

Dessa forma, resta demonstrada a necessidade e a conveniência da instauração do procedimento de registro

dê prêços ora proposto. como instÍumento de gestâo estratégica de compras públicas, garantindo a eÍlciência.

continuidade e qualidade das açÕes e serviços de saÚde no lvlunicípio de Afonso Cunha - MA.

2. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COirO U TODO

A experiência administrativa demonstra que a demanda por medicamentos e materiais médico-hospitalares e

odontológicos apresenta variações sazonais, epidemiológicas e emergenciais, o que exige da Administração

pública instrumentos de contratação que pÍoporcionem flexibilidade, agilidade e previsibilidade, sêm perder

de vista a observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade'

Dessa forma, a utilização do sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos dos aÍts.82 a 86 da Lei

Fedêral no 14.13312021, se apresenta como a solução mais adequada e estratégica para o atendimento do

objeto pretendido. o sRP possibilita a seleção prévia de fornecêdores, com preços fixados e condiçÕes

previamente estabelecidas, sem a obrigatoriedade de contratação imediata, o que viabiliza a aquisição dos

itens conforme a demanda real e as disponibilidades orçamentárias'

A adoção do Registro de Preços proporciona, ainda:

. Racionalização dos procedimentos administrativos, ao evitar a repetição de licitações paÍa objetos de

mesma natuÍêza:

. Redução de custos administrativos e operacionais;

. Planejamento eÍiciente dos gastos públicos, conforme a execuçáo orçamentária;

.AtendimentocélereasituaçÕesemergenciaisouimprevisíveis,respeitadososquantitativos
registrados;
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. Prevenção dê desabastecimentos em unidades dê saúde.

Além disso, o SRP pêrmite que diferentes unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde

realizêm suas aquisições com base na ata de registro de preços, com uniÍormidade, controle e rastreabilidade

dos processos de aquisição, em consonância com o planejamento logístico do lVunicípio.

Portanto, dianie da natureza do objeto - que envolve itens diversos, com demandas flutuantes, imprevisíveis

e de consumo contínuo -, a solução que melhor se alinha às necessidades da Administração Pública

Municipal é a instauração de pÍocesso licitatório na modalidade pregão, na forma eletrÔnica, com critério de

julgamento por menor prêç, adotando-se o sistema de Registro de Preços como modelo de contratação.

A adoção desta solução garante agilidade na contratação, economicidade, continuidade dos serviços públicôs

de saúde e pleno atendimênto ao interesse púbiico, sem comprometer os princípios que regem a

Administração Pública, especialmentê os da legalidade, impêssoalidade, moralidade, publicidade, efrciência

e planeiamento.

3. JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação, por meio de Registro de Preços para futura e eventual aquisição dê medicamentos, materiâis

hospitalares e odontológicos, visa atender às necessidades essenciais da Secretaria lvlunicipal de Saúde de

Afonso Cunha - MA, com vistas à manutenção da regularidade, continuidade e eficiência dos seÍviços

públicos de saúde prestados à população.

Constitui dever constitucional do Município, nos lermos do art. 196 da Constituição Federal, garantir o acesso

universal e igualitário às açÕes e serviços de saúde, sendo o fornecimento de medicamenlos e insumos

médicos e odontológicos condição indispensável para o cumprimento dessa finalidade'

As unidades básicas e demais eslabelecimentos de saúde municipais dependem da disponibilidade contínua

de insumos estratégicos pâra atendimento de urgências, íêalização de procedimentos clínicos ê

odontológicos, e distribuiçáo dê medicamentos à população. A ausência desses insumos compromêtê

diretamente o alendimênto à comunidade, afetando a prestação de sêNiços essenciais e colocando em risco

a saúde coletiva.

4. PROBLEiiA A SER RESOLVIDO E ANÁLISE DOS CENÁRIOS

O Município de Afonso Cunha - MA enfrenta diflculdades rêcorrentes na reposição ágil ê contínuâ de

medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, insumos indispensávêis ao funcionamênto das

unidades de saúde e à prêstação adequada dos serviços públicos de saÚde à população'

Tais diÍiculdades decorrem, principalmênte, dê:

. oscilaçâo da demanda por delerminados insumos, que variam conforme o fluxo de atendimentos,

surtos epidemiológicos e sazonalidadês;

. lmprêvisibilidade de consumo, o que inviabiliza estimativas precisas para contrataçóes pontuais;

. lnadequação e ineficiência de procedimentos licitatÓrios isolados, que demandam tempo' Íecursos

adminiskativos e não pêrmitem resposta imêdiata às demandas emêrgenciais;

. Riscos de descontinuidade nos atendimentos médicos ê odontológicos, poÍ falta de insumos básicos;

. Perda dê oportunidade de economia dê escala, em razão da Íragmentação de conkatações;

. Risco de judiciâlizações, em razão da omissão no fornecimento de medicamentos obrigatórios e

insumos essenciais à saúde.

Diante desse cenário, a Administração Pública municipal necessita de uma soluçâo adm jnistrativa que permita

o suprimento contÍnuo, célere e planeiado desses insumos, de Íorma a garantir a regularidade dos serviços

prestados pelas unidades de saúde do Município'

Nesse contexto, o sistema de Registro de PÍeços (sRP) apresenta-se como o instrumento mais eÍiciente e

adequado para enfrentaÍ o problema identificado' ao possibilitar:
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. A contratação previa de fornecedores, com preços registrados e condições definidas;

. A aquisição sob demanda, conforme a real necessidade e a disponibilidade orçamentária;

. A eliminação de processos licitatórios repetitivos e fragmentados;

. A celeridade na aquisição de itens essenciais, especialmente em situações urgentes e imprevisíveis.

Portanto, o problema central a ser resolvido com a presente contratação é a ineficiência no atendimento

contínuo e tempestivo das necessidades de insumos da rede municipal de saúde, assegurando à população

o direito constitucional à saúde e promovendo a eficiência administrativa no uso dos recursos públicos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

Os itens a serem contratados devem atender às especificações técnicas e sanitárias estabelecidas pelos

órgãos de controle, como a Anvisa, o Ministério da Saúde e demais normativos aplicáveis. Todos os produtos

deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em embalagens originais,

lacradas e com identificação do fabricante. A contratada deverá assegurar condições adequadas de

transporte e armazenamento, conforme exigências legais. Será exigida a entrega fracionada conforme a

demanda da Secretaria, durante a vigência da ata.

Os preços dos itens devem ser competitivos e justos, refletindo o compromisso com a utilização eficiente dos

recursos públicos. O sistema de Registro de Preços deve promover a transparência e a competitividade,

permitindo a renegociação e atualização dos preços conforme as variações de mercado.

Os fornecedores interessados devem estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, e apresentar

toda a documentação necessária para comprovar sua regularidade jurídica e capacidade técnica.

A contratação está baseada no Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, portanto

com validade de 12 meses a partir da assinatura da Ata.

As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do Termo de Referência.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

A estimativa das quantidades foi realizada com base em registros de consumo dos últimos exercícios,

acrescida de margem cle seguranç a para atender eventuais variações na demanda, considerando também o

aumento populacíonal e a ampliação dos serviços ofertados. Os quantitativos estimados foram organizados

por lote e'item, conforme as categorias de produtos previstos, respeitando critérios técnicos e administrativos,

as descrições e quantidades seguem:

t., u'i; Í {
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LOTE I. MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.

1 A.A.S. ADULTO sOOMG CXA C/sOO COMP 37500

2 A.A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500

3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 2OML UND 840

4 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120ML UND 840

5 ACICLOVIR 2OOMG CXA C/450 COMP I s000

6 ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME BN 750

7 ACIDO FOLICO sMG C/sOO COMP 42000

I ALBENDMOL 40 MG/ML SUSP. lOML UND 4200

9 ALBENDAZOL 4OOMG CX C/1OO COMP 5250

10

-

ALENDRONATO DE SODIO TOMG CXA C/04 COMP 525

11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO lOOML UND 3000

12 AMBROXOL ôMG/ML ADULTO lOOML UND 1875

13 AMINOFILINA lOOMG CX C/sOO COMP 26250

14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250

15 AMOXICILINA SOOMG CX C/840 COMP 1 0860

16 AMOXICILINASUSP. 1sOML UND 225

17 nlrlõ-xrcrr-rrlÃ-zsovclsnrL60ML UND 893

18 AMPICILINA 5OOMG C/840 CPR COMP 1 8000
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19 AMPICILINA S{.JSP. 25OMG 6OML UND 1 575

20 ANLODIPINO'I OMG CX C/sOO COMP 30000

21 ANLODIPINO IiMG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL sOMG CX C/6OO COMP 30000

25 AZITROMICINA SOOMG CX C/450 COMP 1 5750

26 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 MITROMICIN,q SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML UND r50

30 BROMEXINA MROPE INFANTIL I20 ML. UND 150

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDII GOTAS Q,4Yo 20 ML UND 840

33 BUSCOPAN (HTOSCINA) COMPOSTO C/600 COMP COMP 1 0500

34 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS 2OML UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL sOMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,5MG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250

39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625

40 CEFALEXINA SOOMG CX C/sOO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/sML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500

43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 /LE\/O+ETINIL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1575

48 CIPROFLOXACINO SOOMG C/3OO COMP 13125

49 COMPLEXO E}COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLEXO E} VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEXAMETAS(]NA l2OML UND 1 575

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 1 OG BN 2100

54 DEXCLOFENIRAMINA lOOML UND 1 575

55 DICLOFENAC;O POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

56 DICLOFENAC;O RESINATO 2OML FR 1 575

57 DICLOFENACO SODICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181

59 DIGOXINA ELIXIR O.5MG/6OML UND 210

60 DIMETICONA 7sMG/ML GOTAS 1sML FR 210

6'r DIMETICONA 40MG C/6OO COMP 21000

62 DIPIRONA SODICA 5OOMG CX C/sOO COMP 31 500

63 DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875

64 ENALAPRIL IOMG CX C/5OO COMP 44362

65 ENALAPRIL zOMG CX C/sOO COMP 42000

66 ENALAPRIL 5MG CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICII{A 25OMG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPIRONOLACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA sOMG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET EI'IE]VI,A
UND 210
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72 FLORM ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLORM PEDIATRICO C/5 FLAC. 5ML CX 45

74 FLUCONMOL 1sOMG C/sOO COMP 1 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500

78 HIDROCLOROTIMIDA SOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

81 IBUPROFENO 600MG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND '1050

85 ISOSSORBIDh SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP 5250

87 ISORDIL 5mq COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89 LEVODOPA+EENZERMIDA lOOMG+2SMG CXA C/30 COMP 2100

90 LEVOFLOXACINO SOOMG CXA C/7 COMP 890

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN r 050

92 LIDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA sOMG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDMOI- lOOMG CX C/6OO COMP 1 0500

97 METFORMINA sOOMG CX C/4OO COMP 26250

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600

100 METILDOPA TiOOMG CX C/sOO COMP 5250

101 METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000

102 M ETOCLOPMM IDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000

104 METRONIDAZOL CREME VAGINAL sOG + 1O APLICADORES BN 780

105 METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050

106 METRONIDMOL+NISTATINA CREME VAGINAL sOG + APLICADORE BN
780

107 MrcoNMoL 20MG/ML 30 ML LOÇÃO UND 450

108 MICONAZOL CREME VAGINAL 8OG + 14 APLICADOR BN 1 050

109 MICONAZOL, DE NITRATO 2OMG/G 28G CR DERMATOLOGICO BN 450

110 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA lOGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP '10500

112 NIFEDIPINO :IOMG CX C/450 COMP 1 0500

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850

114 NIMESULIDA GOTAS SOMG/ML 15ML UND 1 050

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250

116 NtSTATINA CREME VAGTNAL 60G+14 APLIC. BN 525

117

-

NISTATINA SULUÇAO ORAL sOML UND 525

118 NORFLOXACINO 4OOMG CX CI 1 4 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRMOL.2OMG CX C/560 COMP 14700

121 PARACETAMOL 2OO MGiML 15 ML UND 2100

122 PARACETAMOL SOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 fficr+ao COMP 45000
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124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA sMG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETAZINA 25MG CX C/2OO COMP í 0500

128 PROPMNOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0s00

131 SINVASTATINA 2OMG CX CI25O COMP 22050

132 SINVASTATINA 4OMG C/sOO COMP 22050

133 SORO REIDMTANTE ORAL 27,9G CX C/50 SACHES ENV 8850

134 SULFADIAZINA PRATA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136 SULFAMETO)GZOL+TRIMETOPRIMA 4OOMG+8OMG CX C/4OO COMP 17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139 suPosrToRro GLIcEL 0,831G LACTANTE (INFANTIL) C/6 SUP. COMP 750

140 SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6 SUPA COMP 750

141 TETRACICLINA sOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C sOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625

LOTE II- MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.

1 ADRENALINA INJ. 1G CXAC/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1260

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND 1575

5 AGUA DESTILADA 1O ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300

8 AGUA PARA.INJECAO AMP lOOOML AMP 945

I AMICACINA sOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032

10 AMINOFILINA 24MG/lOML CX C/1OO INJ AMP 3780

11 AMIODARONA 1sOMG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12 AMPICILINA SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50 AMP AMP 1575

13 AMPICILINA, SOOMG CXA C/50 S/DIL. AMP 1 575

14 ATROPINA INJ.O,2sMG/ML CX C/120 AMP AMP 9450

15 BENZILPENICILINA INJ. PO 1.2OO.UI C/50 AMP lOML AMP 810

16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 6OOUI CisO AMP AMP 1575

18 eEI.lZlLPEtllClLlNA POTASSICA 5.000.000U1 S/DlL CXA C/50 AMP 810

19 ÉrcnngoNRTo DE soDlo 8,4% 1oML cxA c/100 AMP 31 50

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 8í0

22 zuPIVRCRINA 0,5% CA/ASO CXA C/25 AMP. 2OML AMP 360

23 EUPIVRCNINA 0,5% SA/ASO CXA CI25 AMP. 2OML AMP 360

24 Éuscopnn coMPosro cxA c/100 AMP sML AMP 31 50

25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

26 crotmNtor (DESLANOSIDEO)2MG/ML CX C/50 AMP AMP 2520

27 CEFALOTINA lGR CXA C/50 AMP. AMP 1575

28 cernzolrúl.rJeÍÃwt- tc.. cxA c/50 sEM DILUENTE AMP 810

29 ffi AMP 162

30 CETTNZIO UA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630
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31 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1575

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 5670

35 CIPROFLO)O\CINO INJETAVEL 2OOMG 1 OOML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 8í9
37 CLORANFENICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA C/50 AMP 1575

38 CLORETO DE POTASSIO 1O% lOML CXA CX C/2OO AMP 9450

39 SUXAMETÔNIO sOOMG INJ AMP 630

40 SUXAMETÔNIO lOOMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 1O% CXA C/2OO AMP lOML AMP 1 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43 DEXAMETASONA 2MGI1ML C/50 AMP - FARMACE AMP 1 575

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1575

45 DICLOFENACO SODICO 2sMG/ML CXA C/1OO AMP 3ML AMP 31 50

46 DIPIRONA SODICA sOOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 3780

47 EFORTTL (ETTLEFRINA) 1oMG CXA C/06 AMP 756

48 ERGOMETRTN (METILERGOMETRINA) o,2MG/ML CXA C/50 AMP 1260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. 1ML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% lOML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP l OML AMP 9450

55 GLUCONATO DE CALCIO 10% . lOML CXA C/50 AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIDRALMINA 2OMG/ML CX C/50 AMP 1ML AMP 945

58 HIDROCORTISONA lOOMG PO S/D CXA C/50 AMP AMP 1764

59 HIDROCORTISONA sOOMG PO CXA C/50 AMP AMP 819

60 HIDROXIETILAMIDO 5OOML 6% BOLSA 3í5

61 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO 5MG/ML BOLSA lOOML UND 378

63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXACI2s AMP 2OML AMP 3'15

64 LIDOCAINA 2% CN CXA C/10 AMP 2OML AMP 378

65 METOCLOPRAMIDA lOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 3í 50

66 METRONIDMOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND í35

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MGiML INJ AMP 315

70 OMEPRMOL, 4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 315

71 OXACILINA sOOMG INJ lOML UND 1 530

72 PANTOPRAZOL 40ms I NJETAVEL AMP 252

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2ML INJ CXA C/25 AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% sOOML AMP UND 153

75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND 1575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 6300

78 SORO FISIOLOGICO 0,9% 25OML SIST FECHADO UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 sono orcoFlsloloclco 250M1 AMP UND 3780

81 ffiooMLAMP UND 3780

82 SORO GLICIOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLIC;OSADO 5% sOOML UND 3780

I

I

I

I
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84 SORO RINGER LACTATO DE SOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1575

86 VANCOMICINA sOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMG/sML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP 1ML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20msl INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mg INJETAVEL AMP 504

LOTE III. MEDICAMENTOS
ITEM DESCRTÇAO UND. QUANT.

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP 5600

2 ACTDO VALPROICO 500MG EQUIV. (576MG)CXA C/2s COMP COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/5ML lOOML UND 1120

4 ALPRMOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRMOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

8 BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600

I BROMAZEPT\M 3MG CX C/100 COMP 53200

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP. COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 2OMG/ML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480

13 CITALOPRAN4 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX Ci2OO COMP COMP 26í 60

16 CLONMEPAM 2,5MG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLORPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 1 6800

19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP. COMP 11200

20 CLORPROMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMAZINA sMG/ML C/50 AMP 5ML. AMP 2240

22 DIMEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIMEPAN SiMG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP í 400

25 DOLOSAL SOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400

27 FENITOINA lOOMG CXA CiIOO COMP. COMP 1 4000

28 FENITOINA 50MG/sML C/50 AMP. AMP 2240

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COMP. COMP 21280

30 FENOBARBITAL 100MG/ML (200MG/2ML)AMP 2ML B1 C)Uso AMP 1344

31 FENOBARBITAL GTS 4OMGi2ML 2OML UND 560

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560

33 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/25 AMP 5ML AMP 728

34 FLUMENM L 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP 1 2880

36 HALOPERIDOL 1MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL sMG CX C/2OO COMP. COMP 17920

38 HALOPERIDOL sMG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. sOMG/ML 1 ML. AMP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 2OML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32
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44 KETAMIN sOMG/ML CXA C/05 AMP lOML AMP 280

45 LEVOMEPROMAZINA GTS.20ML UND 280

46 LEVOMEPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDAZOLAN 15MG CXA C/20 COMP 3600

50 MIDMOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDMOLAN sOMG CXA C/50 AMP.IOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP í ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP sML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA sOMG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 OCITOCINA iIOXITON) 5Ul/ML CX C/sO AMP 3600

60 OXCARBMÉ:PI NA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML. AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP í0

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG Ci2OO COMP. COMP 8720

66 SERTRALINA SOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLURANO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO íG CX C/25 AMP. AMP 100

69 TRAMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP. AMP 2240

70 TRAMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TRAMADOL SOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1120

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRTçAO UND. QUANT.

1 ABAIXADOR Oe l-ittGUn cltoo PCT 250

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR ADULTO TAM G PARA

INCONTINENCIA URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES
PCT 300

3 ffiL.c/loooml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE lOOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

b AGULHA DE RAOUI 22G UND 60

7 AGULHA DESC. 13X4,5 CX C/ 1OO UND. CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND CX 280

I AGULHA DESC. 25X07 CX C/ 1OO UND CX 280

10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

12 ffi1oouND. CX 280

13 AGULHA DESC. 40X12 CX C/ 1OO UND. CX 280

14 AGULITA DE ÀruESTCSIN PERIDURAL DESCARTAVEL 16G UND 1 500

15 ALCOOL 709â 1000M1 UND 1200

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.000 t\4! LT 600

17 ALCOOL GEI- 5OOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO 1.OOO ML LT 160

19 ALGõDÃõtr1 t onor t lo zsoc n PCT 700

20 ALCõDÃo Htonórtto sooo PCT 500

21 nr-oooÃo oRToPEDICO lOCM Ct12 (IMETRo) PCT 80

I
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22 ALGODÃO OR.TOPEDICO 12CM Cl12 (IMETRO PCT 80

23 ALGODÃO ORTOPEDTCO 20CM C/12 (lMETRO) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000

25 ALMONTOLIA 25OML TRANSP.BICO RETO UND 1 000

26 ALMONTOLIA sOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 ALMONTOLIA sOOML TRANSP.BICO RETO UND 1 400

28 APARELHO DE BARBEAR DE PLASTICO DESC. C/ LÃMINA DUPLA UND 400

29 APARELHO DE GLICEMIA - ANALISADOR DE GLICOSE UND 280

30 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO C/ ESTETOSCOPIO UND 140

31
APARELHO DE PRESSÃO DE COLUNA COM BRAÇADEIRA VELCRO COM
RODTZTOS

UND 30

32 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL C/ ESTETOSCOPIO UND 70

33 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO AUTOMATICO UND 30

34 ATADURA DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADURA DE CREPON 12CM 1,8OCM C/12 PCT 250

36 ATADURA DE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADURA DE CREPON 2OCM 'I,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA lOCM C/20 - 3 METRO CX 140

39 ATADURA GESSADA 12CM CI2O - 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA aOCM CI2O - 4 METRO CX 140

42 AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA CURTA PCT C/10 PCT 280

43 BALANCA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/íO PCT 700

45 CAMPO PLASTICO ESTERIL 90 X 120 UND 70

46 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 140

47 CANETA DE BISTURI ELETRICO UND 70

48 CANULA DE GUEDEL NO 1 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL NO 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL N" 3 UND 300

51 CANULA DE GUEDEL NO 4 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL N" 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL N" 6 UND 300

54 CATETER INTRAVENOSO NO 14 UND 2500

55 CATETER INTRAVENOSO NO 16 UND 2500

56 CATETER INTRAVENOSO NO 18 UND 2500

57 CATETER INTRAVENOSO NO 20 UND 2500

58 CATETER NTRAVENOSO NO 22 UND 2500

59 CATETER NTRAVENOSO NO 24 UND 2500

60 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500

61 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2

oz CLOREXIDINA 2% UND 140

63 CLAMP UMBILICAL UND 3200

64 COBERTOR/MANTA SOLTE I RO UND 70

65 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1200

66 COLETOR DE URINA SIST.ABERTO 1.200 ML UND 1200

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140

68 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 140

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140

70 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

71 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

72 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 140

ffis ,iÊôlü§ii
CUNHA
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73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/l0 PCT 140

74 COTONETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140

75 DrsPoslTlvo 2 vlAS (PoLlFlx) UND 3200

76
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 04 TAMANHO
PQ

UND 50

77
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 05 TAMANHO
MD

UND 50

78
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 TAMANHO
GRD

UND 50

79 ONTNÓ OE PENROSE NO 1 C/12 SEM GASE NÃO ESTERIL PCT 28

80 DRENO DE PENROSE NO 2 C/12 SEM GASE NÃO ESTERIL PCT 28

81 DRENO DE PENROSE NO 3 C/1 2 SEM GASE NAO ESTERIL PCT 28

82 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

83 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

84 EQUIPO MICRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 3200

85 EQUIPO P/NLlTRlÇÃO ENTERAL (Simples Conec. Escalonado) UND 1200

86 EQUIPO P/TRANSFUSÃO DE SANGUE UND 1200

87 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO UND NÃO ESTERIL PCT '150

88 ESCOVA COI/ PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BRANCO 1 OX4,sCM ROLO 1200

90 ESPÁTUM DE AYRES C/ 1OO. MADEIRA PCT 250

91 ESPÉCULO \/AGINAL DESC TAM G. NAO ESTERIL UND 1 000

92 eSFÉcur-o vnctrunl DESC TAM M - NÃo ESTERIL UND 1 000

93 ESPÉCLJLO\IqOIruI DESC TAM P - NÃO ESTERIL UND 1 000

94 ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR ADULTO UND 69

95 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/ULTRASOM UPP-110 S UND 82

101 Fro GUrA PARA INTUBAÇÃO UND 350

102 F;OúCtDgroo1tc1tcó1tco (VyCRtL) N" 2 CXA C/24 CX 28

103 rro ncroo Pollcllcollco (vYCRlL) N" 3 CXA C/24 CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O CIAG CI24 CX 28

105 FIO CATGUT CROMADO 1.0 CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 3.0 CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28

109 FIO CATGUT CROMADO 5.0 CIAG CI24 CX 28

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28

111 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28

112 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3.0 C/AG CX 28

113 FIODEALGODÃOOC/AG CX 28

114 rro or tcr:DÃo 0 s/AG CX 28

115 FIO DE ALGODAO 2-O C / AG CX 28

1í6

-

FIO DE ALG(]DAO 2-O S/AG CX 28

117 FIO DE ALGODAO 3.0 C / AG CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

'119 Fto NYLON 1-0ClAGCl24 CX 50

120 Fro NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50
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121 Fto NYLON 3-0 CIAG Cl24 CX 50

122 FIO NYLON 4-O CIAG CI24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 1 600

125 FIXADOR AUTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28

126 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50

127 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% lOOOML FR 350

129 FRALDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

130 FRALDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

131 FRALDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 FRALDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80

133 FRALDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FRALDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80

135 FRASCO P/ ALIMENTACAO sOOML FR 540

136 FúSCO PAFA NUTRIÇÃO ENTERAL 3OOML FR 1 400

137 FLUXOMETRO COMPLETO UND í0

138 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

139 GMES 7,5X7,5 1lF|OS C/500 PCT 350

140 GAZES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 700

141 GAZES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500

142 GEL P/ ECG íKG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 GERMEKLIL GALAO DE 5 LITROS GL 80

145 GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO DEGERMANTE UND 560

146 GLUTARALDI=IDO 2o/o 28D CfiLÍ UND 560

147 GLUTARALDEIDO 2% 28D C/5LT GL 80

148 GRAMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND 35

149 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇAO AD KIT 140

150 xrr Nansc pe-nR NeeultzAÇÃo tNF KIT 140

151 KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: G) KIT 250

152 KIT PAPANIC;OLAU NAO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: M) KIT 250

153 KIT PAPANICOLAU NAo ESTERIL CoMPLETO (r4!44N!oiE) KIT 250

154 LARINGOSCIf,PIO INFANTIL COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA KIT 5

155 LARINGOSCICPIO ADULTO COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA KIT 5

156 úMI-NA PARI asrunt No 11 cx c/ 1oo CX 80

157 LÃMINA PARE AISTURI I'IO 15 CX C/ 1OO CX 140

158 ú-MINA PARn atsrunt no 24 cx c/ loo CX 140

159 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL PCT C/1OO CX 100

160 LANTERNA CLINICA UND 50

161 LEI'ICOI OESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA 5OX5O ROLO 140

162 LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA 5OX7O ROLO 140

163 ffitt-z,o PAR 5400

164 ruvn ctnÚnc,rca esrERlL 7,5 PAR 5400

165 r-we crnÚpcrca esTERlL 8,0 PAR 5400

166 ruvn c r nÚ n-c rcnE§TÉ n r u a 5 PAR 5400

167 LÚvA LATE)( AMARELA PARA LIMPEZA (TAMANHo P/M/G) PAR 200

168 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/1OO CX 540

169 LUVA P/PRC)CEDIMENTO M C/1OO CX 1 000

170 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/lOO CX 800

171 LUVA P/PRC)CEDIMENTO XP C/1OO CX 500

I
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172 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 800

173 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) ADULTO UND 30

174 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) INFANTIL UND 30

175 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) NEONATAL UND 30

176 MASCARA TIPO N95 PFF2 bico de pato UND 500

177 MANGUEIRA DE LATEX MT 15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

179 ócur-os PARA PRorEÇÃo ctRURGtcA UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

185 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

186 PAPEL TOALHA C/1OOO - BRANCO PCT 120

187 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTE CXA C/144 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LU BRIFICANTE CX 60

189 PULSEIRA INDENTIFICADORA MÃE E FILHO BRANCA UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 PVPITOPICO 1L UND 400

192 RESSUSCITADOR ADULTO COM RESERVATORIO (AMBU) UND 12

193 RESSUSCITADOR INFANTIL COM RESERVATORIO (AMBU ) UND 12

194 RrssusctrA,DoR NEoNATAL COM RESERVATORIO (AMBU) UND 20

195 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

196 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO MEDIO UND 140

197 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO PEQUENO UND 140

198 SAPATILHA DESC. C/1OO (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND I 0900

202 SCALP 25G UND 1 0900

203 SCALP 27G UND 5400

204 SELADORA GRANDE UND 6

205 SERINGA DESC. 1 ML P/ INSULINA C/ AG UND 27300

206 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA DESC. 1O ML C/ AG UND 1 3500

208 SERINGA DESC. lOML SEM AGULHA UND 27300

209 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND 1 3500

210 SERINGA DESC.20 ML, SEM AGULHA UND 27300

211 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500

212 SERINGA DESC. 3 ML, SEM AGULHA UND 27300

213 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 1 3500

214 SERINGA DESC. sML SEM AGULHA UND 27300

215 SERINGA DESC.60 ML, SEM AGULHA UND 546

216 SONDA DE FOLEY NO 12 2V UND 210

217 SONDADE FOLEY NO 14 2V UND 210

218 SOflOn Oe fOf-fV r.r" tO ZV UND 210

219 SONDA DE FOLEY NO 16 3V UND 210

220 SONDA DE FOLEY NO 20 2V UND 210

221 ffiv UND 210

222 SONDADE FOLEYNO22 2V UND 210

223 SONDA DE FOLEY NO24 2V UND 210

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 10 UND 210
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225 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 18 UND 210

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210

233 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

235 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 20 UND 210

236 SONDA NASC)GÁSTRICA DESC. CURTA NO'IO UND 210

237 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 12 UND 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210

239 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 16 UND 210

240 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 18 UND 210

241 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 4 UND 210

242 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 6 UND 210

243 SOruOR ruNSOGASTRICA DESC. CURTA NO 8 UND 210

244 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

245 SONDA NAÍ>CNSTNICN DESC. LONGA NO 06 UND 210

246 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 08 UND 210

247 ffisc.LoNGANolo UND 210

248 Sõ{\rDA NASocÁSrRtcA DESC. LoNGA No 12 UND 210

249 SONON ruÀSOGASTRICA DESC. LONGA NO 14 UND 210

250 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 16 UND 210

251 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 18 UND 210

252 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210

253 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO íO UND 210

254 SONDA PARI\ ASP. TRAQUEAL NO 12 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 14 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 16 UND 210

257 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 18 UND 210

258 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 20 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 22 UND 210

260 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 24 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 4 UND 210

262 SONDA PAR,A ASP. TRAQUEAL NO 6 UND 210

263 SONDA PAR,A ASP. TRAQUEAL NO 8 UND 210

264 SONDA RETAL NO 04 UND 210

265 SONDA RET,AL NO 06 UND 210

266 SONDA RET,AL NO 08 UND 210

267 SONDA RETAL NO 1O UND 210

268 SONDA RETAL NO 12 UND 210

269 SONDA RETAL NO 14 UND 210

270 SONDA RETAL NO 16 UND 210

271 SONDA RETAL NO 18 UND 210

272 SONDA RETAL NO 20 UND 210

273 SONDA RETAL NO 22 UND 210

274 SONDA RETAL NO 24 UND 210

275 so-ruon unernnl- oesc. r.l" o+ UND 210

276 SONDA URETRAL DESC. NO 06 UND 210

277 SONDA URETRAL DESC. NO 08 UND 210

I
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278 SONDA URETRAL DESC. NO 1O UND 210

279 SONDA URETRAL DESC. NO 12 UND 210

280 SONDA URETRAL DESC. NO 14 UND 210

281 SONDA URETRAL DESC. NO 16 UND 210

282 SONDA URETRAL DESC. NO 20 UND 210

283 SONDA URETRAL DESC. NO 18 UND 210

284 SONDA URETRAL DESC. NO 22 UND 210

285 SONDA URETRAL DESC. NO 24 UND 210

286 ÍERMõMEfio otctrRl MAxMtN UND 50

287 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

289 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DESC;. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRURGICA 10X15 UND 50

294 TESOURA MEDICA UND 20

295 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

296 ruao eu úre,r pnnA GARROTE 204 MTR 270

297 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

298 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,sMM C/BALAO UND 210

299 TUBO ENDOTTRAQUEAL 3,OMM C/BALAO UND 210

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

301 TUBO ENDOTRAOUEAL 4,OMM C/BALÃO UND 210

302 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM C/BALAO UND 210

303 TLJBO ENDO'TRAQUEAL s,OMM C/BALÃO UND 210

304 TuBO ENDOTRAOUenl Optr,tttt C/BALÃO UND 210

305 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,OMM C/BALAO UND 210

306 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

307 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,OMM S/BALAO UND 210

308 ffic/BALÃo UND 210

309 ffiMMC/BALÃO UND 210

310 UMIFICADOFI CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

311 VASELINA LIQUIDA 1 OOOML LT 140

312 VASELINA SOLIDA BRANCA sOOG BN 90

, 
Lore v - mareRnu oe coNsuttlo oootlroloclco

rrEM I Drr.*,ÇÃo

1 ÃcrDo cEt g7'l. c/ 03 UNIDADES 2,5 ML (cADA) PCT 70

2 ÃcRÍLtco AuroFO RosA 225c CX 50

3 T|RA DE IFXA, DE AçO Cl12 UNIDADES CX 50

4 ACRíLICO TERMO, P/ MICRO INCOLOR 225G
VIDR

o 40

5 ÃõRiLtc-o rERtúo, P/ MlcRo RosA 2s0c LT 40

b ffitceNADA 1oo ML LT 70

7 ALGINATO 410 G PCT 70

8 ALGõDÃO HIDRóFILOsOOG PCT 250

I ffi
er.resresa

LT 140
CX 140

10
CX 140

11 ffiico 3%; sEM vASo c/ 5! LJtJp4gES

nr.i
ÃN-ESTÉsrc

CX 140
12

UND 40
13

UND 140
14
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15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140

16 VEDAMAX, {PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: P. 100X100
ROL
o 50

17 VEDAMAX, ( PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M. 150X100
ROL
o 50

18 VEDAMAX, (PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: G. 300X100
ROL
o 50

19 ALCOOL GEL sOOML FRC 140

20 AGULHA GENGIVA! LONGA 27G CIIOO UNIDADES CX 50

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDADES CX 50

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1P POTE 50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIÃO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 LAMINA DE BISTURI, 12CM. C/ 50 UNIDADES PCT 40

27 LÂMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 40

28 BROCA PI ACABAMENTO DE PROTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31 BROCAS GATTES 1,2,3:40 UNIDADES DE CADA. UND 182

32 BROCA ENDO-ZE. UND 70

33 BROCA ESFERICA UND 70

34 BROCA CILINDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37 BROCA, PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RESINA ACRÍLICA UND 40

38 aRoca, DE ALTA ROTAÇÃO UND 40

39 CALENI COIV,I PIúCC (LILDROXILO DE CALCIO)27G CX 50

40 CERA 07 C/ 05 LÂMINAS CX 50

41 CERA 09 CL 05 LÂMINAS CX 50

42 CTNN OE UTITIOADE CL 05 LÂMINAS CX 100

43 GAZES 7,5 X 7,5 gFIOS C/sOO PCT 350

44 corozol 20G CX 100

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46 CAPA DESCARTAVEL, PARA SERINGA TRíPLICE C/1OO UNIDADES CX 30

47 OTTTRCTruTE ENZIMATICO lOOO ML LT 50

48 ESPELHO BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO ML UND 50

50 FILME RADIOGRAFICO, ADULTO D 150 UNIDADES. C/1sOUNID PCT 25

51 FILME RADIOGRAFICO, INFANTIL C/150 UNIDADES C/lOOUNID PCT 25

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND 140

54 FITA P/ AUTOCLAVE 19X3OM UND 180

55 FIXADOR 475 ML
VIDR

o 30

56 FLUOR, EM GEL 2OOML
VIDR

o 50

57 GESSO COMUM .1OOOG KG 140

58 GESSO EsPEclAL, (rlP! !vf_l_q9gc PCT 90

59 GODIVA, EM BASTÃO O/15 UNIDADES CX 30

60 @c/loouNIDADES CX 50

'ri 
'v' :-, 2 7
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61 HYDRO C (CATALISADoR LLG + 9,A§l llq CX 50

62 LONÔMERO, DE VIDRO FORRADOR 2G UND 70

63 SOKANTE, P/ RESINA ACR|LICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI RAIOS-X KIT 30

65 Krr DE MOLDETRA, DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇAS
JOG
o 50

66 LIQUIDO ACRÍLICO, AUTO 12OML
VIDR

o 50

67 LíOUIDO ACRíLICO P/ MICRO-ONDAS 2sOML
VIDR

o 40

68 LÍQUIDO DE DAICIN LOOOMI LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70 LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO UND. CX 60

71 LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/1OO UND CX 140

72 LIZANDRA, PASTA PRA IMPRESSORA (KlT CATALISADOR 8G + BASE 70G) CX 30

73 LIMAS, PARA ENDODONTIA TIPO KERR D 06 UND UND 60

74 LUVA CIRUR,GICA ESTERIL 7,5 PAR 3000

75 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 3s0

76 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORARIO 25G
VIDR

o 50

77 MICROBRUS;H C/1OO UND
VIDR

o 45

78 OTOSPORIN lOOML
VIDR

o 45

79 óCLJLoSTRffi UND 45

80 ór-ro pllu antFtcAÇÃo 3ooML UND 70

81 PASTA, EM BASTAO P/ACABAMENTO CX 70

82 ffi CX 35

83 PEçN RETA, CONTRA ÂI.ICULO E MICRO MOTOR UND 10

84 porE oe vlDRo, P/ MANIPULAÇÃO or RESINA 4çEEllç^ UND 35

85 REVELADOR 475 ML
VIDR

o 20

86 RESINA A 1.4G UND 140

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

89 RESINA A 3, 4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND 140

91 RESINA A4,4G UND 70

92 RESINA ACRIIICA 225G
VIDR

o 70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 RESINA B 2,4G. UND 70

95 RESltlA B 33C,. UND 70

96 RESINA B 3,5 ;4G. UND 70

97 ROLETE DE ALGODAO C/1OO UND PCT 350

98 RESINARESILIENTE,P/REEMBASAMENToDEPRoTESEToTAL UND 35

99 stLrcoNE LABORATÓR|O, (DENSO / CATALISADOR) 1200G Klr UND 35

LT 45
100 SODA nl ôaÂna 1000M1

LT 45
101 SOLUÇÃO DE MILTOI

PCT 140
102
103

qrrr:annn nrqcARTÁVEL CL 40 UND

SERINGA DE CALLIEN UND 45

,§ AFON§O
CUNHA

, i\.1 
-r,, l;,i..,i., i g
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104 SORO FISIOT-OGICO 0,9 SOOML SIST FECHADO UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35

í06 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UND CX 40

107 VASELINA SOLIDA DE sOOG POTE 35

108 ENXAGUATORIO BUCAL, 250M1 (ENXAGUANTE) UND 270

109 ESCOVA DENITAL, ADU LTO, EMBALADAS I NDIVIDUALMENTE. UND 2100

110 ESCOVA DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. UND 2100

111 CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVI DUALMENTE. UND 2100

112 OXIDO DE ZINCO sOG UND 140

113 ryoRPRo!§Q6le)?ggr\4! UND 140

114 DEi'ITES DE rcNíIICO, INFERIOR UND 680

115 DENTES DE ACRILICO, INFERIOR UND 680

116

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTICO RESISTENTE E ANAT

ôurco,
C/ CERDAS FLEXÍVEIS E DURAVEIS DE POLIETILENO, TAMBEM UTILIZ

ADA EM LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:8CM X 3 CM.

UND 55

117

LUVA DE PROTEÇÃO P/ LAVAR INSTRUMENTAL, CONFE-C. EM LATEX

, D APALMA ANTIóERRAPANTE E INTERIOR 1OO% ALGODÃO FLOCADO

P/ ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REVEST. IMPERMEAVEL, BOA FLEXIB

ILIDADE, TAM.: M.

PAR 130

LOTE VI - PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTÇAO UND. QUANT.

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

8 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140

11 BOCA 8 INFA 321 COR 62 UND 140

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62 UND 140

14 BOCA 8 SIJP g2M COR 62 UND 140

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UND 10

16 ffi UND 10

17 CERA 7 CX 130

18 COMPRESSOR DE AR

GESSO AMARELO

UND 6

KG 30
19

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

21 ISOLANTE CEL LAC sOOG UND 30

22 ISOLANTE CEL LAC sOOML

JEL TRATE PLUS

UND 20

UND 20
23
24 LIQUIDO AUTO POLIMERIZAVEL

I IÔIIINO TFRMO POLIMERIZAVEL

LT 20

LT 20
25
26 o UND 10

27 POP 266 INFERIOR 62
pôp rAÂ sr rPtrRloR 62

UND 70

UND 70
28
29 POP 321 SUPERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SLJPERIOR 62 UND 70

UND 70
31 POP 341 INFERIOR 62

sâ
5PT

AFONSO
GUNHA
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32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND 100

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37 RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30

38 VASELINA SOLIDA SOOG UND 30

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VlA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121, o

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando fortecnicamente

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contrataçôes interdependentes diretamente relacionadas à presente

demanâa. Todavia, o fornecimento dos itens licitados impacta positivamente na execução de outros contratos

da áreada saúde, como serviços médicos, laboratoriais e odontológicos, uma vez que o pleno atendimento à

população depende da disponibilidade contínua dos insumos previstos nesta contratação..

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação do Sistema de Registro de Preços, paru a contratação futura e eventual de empresa

especializada no fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, objetiva alcançar os

seguintes resultados concretos:
a. Garantia de abastecimento contínuo e regular

Assegurar a disponibilidade permanente de medicamentos e insumos essenciais nas unidades de saúde do

lrluniõípio, prevenindo desabastecimentos que possam comprometer a prestação dos serviços de saÚde à

populaçâo.
b. Atendimento eflcaz e ininterrupto à população

promover condições adequadas para que a Secretaria Municipal de SaÚde possa ofertar, de forma contínua

e com qualidaáe, os serviços' de atenção básica, ambulatorial e hospitalar, cumprindo seu dever

constitucional.
c. Maior eficiência administrativa e operacional

Reduzir a necessidade de licitações emergenciais ou fragmentadas, otimizando os fluxos internos de

contratação e promovendo uma gástão mais ágil e eficaz dos recursos e demandas da saúde pública'

d. Redução de desperdícios e melhor planejamento logístico

permitir aquisiçÕes conforme demanda real, evitando compras em excesso, vencimento de insumos ou falta

de materiais, assegurando a eficiência no uso dos recursos públicos e o controle de estoque'

e. celeridade nas contratações emergenciais ou imprevisíveis

Viabilizar resposta rápida em situações emergenciais ou de aumento abrupto na demanda por determinados

insumos, consideranào o caráter pievio e padronizado do procedimento de registro de preços.

f. Melhoria da gestão orçamentária e financeira

permitir melhor planeiamento financeiro e execução orçamentária da secretaria de saúde, alinhando as

"qririio"i 
a ,"riidrdu Íir.al do Município, sem comprometer o atendimento da população'

g.Atendimentoaosprincípiosdalegalidade,eficiênciaeeconomicidade

promover contratações baseadas em critérios objetivos, transparentes e padronizados, g-arantindo o melhor

aproveitamento dos recursos públicos e o cumprimento da legislação vigente (Lei no 14'13312021)'

0i a?,L, r....
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ANÁLISE DE IMPACTO AMBIENTAL

A contratação por meio de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, materiais

hospitalares e odontológicos, com vislas a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Afonso Cunha - MA, possui impacto ambiêntal potencial classiÍicado como reduzido, dada a nalureza do

objeto contratado.
Trata-se dê aquisiçáo de bens de consumo não duráveis, utilizados predominantemente em unidades de

saúde para atendimento ambulatorial e hospitalar, com foco na preservação da saúde pública. Os produtos

contratados não envolvem atividades extrativas, obras civis ou processos produtivos de lransfoÍmação que,

via de regra, dêmandaÍiam licênciamento ambiental ou apresenlariam risco ambiental signiÍlcâtivo.

Entretanto, mesmo com impacto ambiêntal considerado pequeno, a Administração Pública l/unicipal

Íeconhece a importância da adoção de práticas sustêntáveis e do cumprimenlo dos princípios da

administraçáo pública ecologicamenle responsável, nos termos do aÉ|..225 da Constituição Federal e da Lei

n0 í2.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

Dessa forma, como medidas mitigadoras e de controle ambiental, rêcomenda-se:

. Observância às normas de dêscarte adequado de resíduos sólidos de saúde, espêcialmente

medicamêntos vencidos, seringas, agulhas e dêmais materiais pêrfurocortantes, conforme Resolução

CONAMA n" 358/2005 e RDC ANVIS Ano 22212018:

. lncentivo à aquisição de insumos com mênor impacto ambiental, como materjais com embalagêns

recicláveis ou biodegradáveis, sempre que possível, observando a compatibilidade com os crilérios

técnicos de segurança sanitária;
. Gestão adêquada dos resíduos gerados nas unidades de saúde, com separação, coleta,

armazenamênto temporário e destinação Íinal conforme a legislação vigente;

. Orientaçáo aos fornecedores quanto à responsabilidade compartilhada na logística reversa de

determinados produtos, em coníormidade com a legislação ambiental e sanitária aplicável.

Conclui-se, portanto, quê a presente contratação apresenla baixo potencial de impacto ambiental direto, mâs

que deve ser acompanhada de açóes contínuas voltadas à gestão ambiental responsável dos resíduos

gerados durante o uso dos produtos contratados, garantindo a conformidade ambiental e a preservação da

saúde coletiva e do meio ambiente.

í0. ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa conkataÉo seráo estabelecidos posteriormente, após a realização de uma pesquisa de

preços pelo setor competente da PreÍeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informações sobre os

preços praticados no mêrcado, possibilitando uma análise criteriosa das propostas recebidas duranle o

processo licitatório.

Dessa forma, a estimativa dos custos só será informada no ETP ê Termo de RefeÍência na versão Íinal que

será publicada, cujos valorês referenciais serão apurados pelo setor responsável, rêspeitando assim a

segregação das funçôes.

1',t. ANÁL|SE DE RISCOS DA CONTRATAÇÀO

1'1.1. Risco: lnadimplemento contratual por parte do fornecedor

Descrição: O fornecedor registrado não entíega os itens no prazo, na quantidade ou nas especificaçÕes

exigidas.

L
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Probabilidade: Média
lmpacto: Alto
Medidas de mitigação:

Exigir garantia contrãtual, se aplicável (aÍt. 96 da Lei no 14 133/2021 );

Análise rigorosa da documentaçáo de habilitação e qualificação técnica;

Aplicação de penalidades contratuais previstas.

Medidas de contingência:

Convocação do próximo fornecedor registrado;

Reavaliaçáo da nêcessidade e eventual instauração de novo procedimento licitatório.

1 1.2. Risco: Desabastêcimento de insumos nas unidades de saúde

Descrição: Falhas na execução ou na gestão da ata podem resultar na falta de itens essenciais para o

funcionamento das unidades de saúde.

Probabilidade: Média

lmpacto: Alto

Medidas dê mitigação:

Planejamento de consumo e monitoramênto de estoque pelas unidadês gestoras;

Utilização da ata com antecedência compatível ao têmpo de ênlrega prêvisto;

Manutenção de quantitativos mínimos estratégicos em estoque.

Medidas de contingência:

Acionamento imediato da ata para fornecimento emergencial;

Avaliação de aquisiÉo por dispensa emergencial, se caracterizada urgência real

3. Risco: Superêstimativa ou subestimativa de quantidades

Dêscrição: A estimativa inadequada de quantidadês pode comprometer a vantajosidade econÔmica da

contrataçáo e o atendimento da demanda real.

Probabilidade: Alta

lmpacto: Médio

Mêdidas de mitigação:

Levantamênto histórico de consumo;

Consulta às unidadês demandantes;

Uso de critérios técnicos e dados estatísticos para estimativas'

Medidas de contingência:

Revisão das estimativas em nova pesquisa de preços, caso necessário;

Avaliação de adêsão a outÍas alas vigentês, se compatíveis'

4. Risco: Variaçáo de pÍeços de mercado

Descrição:FlutuaçõesnospreçosdemedicamentoseinSumospodemcomprometeravantajosidadedaata
durante sua vigência.

Probabilidade: Alta

lmpacto: Médio

Medidas de mitigação:

Pesquisa de preços atualizada e fundamentada;

1-
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OeÍinição de margem de reajuste contratual conforme prêvisão legal;

Estabelecimento de critérios de repactuaçáo e reêquilíbrio econÔmico-financeiro.

Medidas dê contingência:

Solicitação de reequilíbrio contratual, se houvêr causa justiÍicada;

lnstauração de novo procedimento licitatório, se a ata perder a competitividade

5. Risco: Falhas no gerenciamento da ata de regisko de preços

Descrição: Ausência de controle, acompanhamento e gestão da ata compromete sua êfetividade.

Probabilidade: Media

lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:

Designação formal de gestor e Íiscal da ata;

Capacitação dos servidores envolvidos na gestão do SRP;

Adoção de ferramêntas de controle (planilhas, sistemas informatizados).

Medidas de contingência:

Revisão do planejamento intêrno;

Suporte técnico da assessoria jurídica.

Assim sendo, a análise de riscos demonstra que, embora existam vulneÍabilidades inerentes ao objeto da

contÍataÉo, todas são gerênciáveis e mitigáveis com planejamênto adequado, conlroles internos e atuação

proativa dos setorês responsáveis.

A Administração deve adotar boas práticas de governança, promover a gestão dê riscos conlínua durante

toda a vigência da ata de registro de preços e garantir que os contratos derivados do sRP sejam

acompanhados com rigor, especialmente em função da essencialidade dos bens contratados para a saúde

pública.

12. CONCLUSÃO

A contratação por meio do sistêma de Registro de PÍeços para fulura e evêntual aquisiçãode medicamentos,

materiais hospitalares e odontológicos deitinados à Secretaria l\runicipal de Saúde de Afonso Cunha.- MA

ráueta-se plenamente viável, tantó sob a perspectiva legal quanto técnica, administrativa e orçamentária A

viabilidadê técnica decorre da natureza do objeto, caracterizado por itens de consumo contínuo, essencial e

com demanda variávê|, cuja aquisição deve ocorrer de forma planejada, padronizada e flexível, conforme a

real necessidade da Administração.
O Sistema de Registro de Preçós, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n" 14.13312021, permite selecionar

previamente fornácedores quálificados com preços e condições Íixadas em ata, sem gerar obrigação de

contratação imediata, o que garante maior eficiência ê racionalização dos processos de compras pÚblicas' A

modalidáde também assegura maior controle oÍçâmentário, evitando contratações emêrgenciais ou

frajmentadas, e possibiliti melhor gestão dos Íecursos públicos, com obsêrvância aos princípios da

tegãtiOaOe, eÍiciência, êconomicidade e continuidade do serviço público dê saúde'

D-o ponto de vista orçamentário, a contratação não gera impacto imediato, sendo as despesas êxecutâdas

apenas conforme a necessidade e a disponibilidade financeira, o que pÍesêrva o equilíbrio frscal do Município.

ÀÉm Oisso, os riscos opêracionais ideniificados foÍam devidamente mapeados e considerados gerenciávêis,

mediante as medidas de mitigação indicadas.
Diante do exposto, conclui-sê que a contratação pretendida é viável e recomendada, constituindo soluçáo

ãOàquaOa para garantir o abastecimento regular das unidades dê saúde e a mânutenção dos sêrviços

essenciais prestados à população.

i-'i j.3 3
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

GoNTRATO No_/20XX
PROC. ADM. No ........../XXXX.

CoNTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNtCiptO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SEGRETARIA MUNICIPAL DE XxxXXXxxXX DE

AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................., inscrito(a)no CNPJ sob o no neste ato

representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de

...:................. de 20..., publicada no de..... de.........'..... de...'...'..., inscrito(a) no CPF no """""""""",
portado(a)da Carteira de ldentidade no ............. .., doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) ............. . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

em .............. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) ......... portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o)

: .....:......., e CpF no............... tendo em vista o que consta no Processo ho r..:...........
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

No. XXX/XXXX - e do pnOCeSSO ADMINISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçAO/

ESPECTFTCAÇÃO
MARCA

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Notd expl,cafivaá tabela acima é meramente itustrativa, caso se.1ã exfensa - deverá ser mencionado que

constará em'documento apenso", devendo compatibitizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. Ovalordo presenteTermo de Contratoe de R$ "'(''''' )'

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art. 141, da Lei Federal no 14-133121.

i. {. ..,,3 {

Ll
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâo.

4. cúUSULA QUARTA - OOTAÇÂO ORÇATENTÁRIA

4.'l.AS despesas decorrentes dêsta contratação estâo programadas em dotação orçamêntária prÓpria,

prevista no orçamento do Município, na classificaçáo abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxlxx

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5..1. O pagamento será feito pela Secrêtaria respêctiva, em moeda coÍrente nacional, mediantê Transferência

Bâncária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (tÍinta) dias após a data

do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratanles, tendo em vista a naturêza do objeto, realizar o pagamênto parcial ou total

de forma antecipada, levando êm consideração as características do objeto, como reserva de agenda para

apresentação artística, ocação de equipamentos ê êtc;

S.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desla Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo reprêsentante legal da êmpresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta Corrente Como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamênte atesta, emitida sem rasura, êm leka bem legível'

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empênho como também as demais certidões atualizadas:

certificado de RêgulaÍidade de situação do Fundo de Garanlia do Tempo de serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNOT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidÕes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município'

S.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condiçÕes de habilitação;

5.4. O recebimento não exclui a rêsponsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido

equipamento;

S.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númeÍo de

inscrição no CNPJ, constantê da Nota dê Empenho e do Contrâto, não se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÓES

6.1. O preço contratado é Íixo e irreaiustável.

6.2. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 124 e seguintês da Lêi no 14.133' de

2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressõês

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CLÁUSULA SÉTIMA . EI{TREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objero deverá ser entregue conforme ordem de íornecimento que será emitida pela coNTRATANTE'

ií -1:-. .-) )
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10.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas rêalizar-se-á em processo âdministrativo que

assegurará o contraditório ê a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133. de 202'l .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, lêvará em consideração a gravidade da conduta

do infratoÍ, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o principio

da propoÍcionalidade.

'10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

Municipal de AÍonso Cunha/MA.

1'I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIilrEIRA - RESCISÀO

11.1- O presentê Termo de Conkato podêrá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. í37, 138 ê 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lêi, sem pÍejuízo das

sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pêssoa iurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçáo exigidos na Iicitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÓes do contrato; não haia prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contralo'

1 1.3. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assêgurando-se à CoNTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lêi n0 í4.'133' de 2021

1 
.1.5. o termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.í. Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizaçóes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - VEDAçOES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12..1.1. Caucionar ou utilizar êSte Termo de contrato para qualquer operação financêira;

12.1.2.lnterromperaexêcuçãoconlratualsobalegaçãodeinadimplementoporpartedaCoNTRATANTE'
salvo nos casos Previstos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total' sêndo permitido até o limite de 30%' após consulta a CONTRATANTE

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OÍIIIISSOS'

13.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE' sêgundo as disposições contidas na Lei no

14'133'de2o2íedemaisnormasgeraisdelicitaçõesecontratosadministrativose,subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no g Ozg' de '1990 - Código dê DeÍesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à ooNTRATANTE providenciar a publicâção deste instrumento, por extrato' no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n0 14'133' de 2021'

L
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

.Í5.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução dêste Termo de Contrato será o da

Comarca dê Coelho Neto - MA.

para frrmeza e validade do pactuado, o prêsente Termo de Contrato foi lavrado êm três (três) vias de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surlam seus legais e jurídicos êfeitos, que, depois dê lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA. .......... de.................... ..... de 20lü

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO llr

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS t{" _/PE/...../XXXX-SRP.

Aos xx dias do mês de XX de Xx)ü, MUNlciPlo DE AFONSo cUNHA/irA, através da coMlssÃo DE

CoNTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA'MA , sediada na rua da prata, S/N,

Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no XX»«»«XXXXXX, no uso de suas atribuiçÕes,

E EM fACE dO PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXXXX'SRP E dO PROCESSO ADiíINISTRATIVO N.O

XXX,XXXX, tipo menor preço por item, rêsolve REGISTRO DE PREÇOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

sujeitando-se as paÍtes as determinaçÕes da Lei n" 14.133/21 e suas alteraçÕes postêriores, pelos preceitos

dedireito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa

xxxxxxxxxxxxxx)«xxx inscrita no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na

xxxxxxxxxxxxx, No xx, Bairro xxxxxx, cEP xxxxxxxx, xxxxx - xx, neste ato representada pelo sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade no X)«)«XXXX)«X)«)(X expedida pelo

órgâo xxxx, e cPF no xxxxxxxxxxxxx, decla-rada VENCEooRA, em face de têrem apresentado as

prãpostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX-SRP, cuia a ata e demais alos foram

homologados pelas autoridades administralivas competente

Cláusula P meira: Do obieto

o presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

XX|XXXXXXXXX, paru a ', 
de acordo com as especificações contidas no Termo de ReÍerência do

edital da ticitação pREGÃO ELETRôNICO N" ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente

com a documéntação e proposla de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classillcada(s) em 1o

(primeiro) lugar, cónforme consta nos autos do procêsso da licitação âcima identiÍlcada.

Ctáusula Segunda: Da vigência da Ata de Rêgistrc de Preços e das Ádesões

A pÍesente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partiÍ de sua publicação no Diário oÍicial do

úünrcípio _ DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021 .

Este instrumento não obriga o MUnicípio de Afonso Cunha/[/A a Íirmar contratações nos valores estimados'

pádendo ocorrer licitaçõeã específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinentê, sendo

ãiseguraOa ao Oetentór do rêgistro a preÍerência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

EmcasodeadesÕes,cabêráaempresabeneÍiciáriadaataderegistrodepreços'obseÍvadasaS.condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não dos Íornecimentos decorrentes de adesão, desde que não

piejudique as obrigações presentes L futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e

órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. ApÓs a autoÍizaÇão,

o,,cârona, deverá efetivar a contrri"ç"o roti"it"Oa em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

caberá ao óÍgão gêrenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo ór9ão não participante

Paraf]nsdeautorização,sÓSerãoaceitospedidosdeadesõesàsatasquenãoexcêdâm,porórgãoou
entidade solicitante, a 50% por cerrto dos quantitativos dos itens registrados na Ata de RegiStro de PÍeços.

Os valores dêcorrentes das adêsÕes à ata de registro de preços não podeÍáo exceder, na totalidade, dobro

do valor de cada item registraoo nããa deiegistro"oe preços pàra o órgào gerenciador e órgãos participântes'

Cláusula Terceira: Da gerência da prcsente Ata de Registro de Prcços
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O Sistema dê Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamentê utilizado por todos os órgãos da Administração Pública lvlunicipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo pÍocesso.

Cláusula Quarta: Dos preços, especrÍrcagões e quantitativos

O(s) prêço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do represêntante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seia extensa - deverá ser mencionado que

devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com aem 'documento apenso",
vencedora.

Ctáusula Quinta: Da Revisão dos Pregos

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses'

A revisão dos valorês só será admitida no caso de comprovação do desêquilíbÍio econÔmico-Íinanceiro, a ser
'ràitá, 

piáfáien"irrrente, através de nolas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

Íabricantê ou oulros que dêmonstrem indiscutivelmente a êlevação do custo do objeto'

Para a concessáo desta revisâo, a empresa deverá comunicaÍ a PreÍeitura [/unicipal de Afonso cunha/MA a

,u,iãêó- oo, preços, por êscrito e imediatamente, com pedido justiÍicado, anexando os documentos

comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empÍesa deverá efetuar o fomecimento pelo preço registrado,

mesmo que a revisão seja posteriormênte iulgada procedente

Ctáusuta Sêxtai Oo Cancetamento do Registro de Preços

A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justifi cativa aceitável ;

lll - Não aceitar rêduzir o seu preço registrado, na hipótese de esle sê lornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no aÍtigo 156 da Lei 14 133121:

l*' lli',i- lYâi:l
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Poderá ainda ser cancelado o registro dê preços na ocorrência de fato superveniênte, decorrentê de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assêgurados o contraditório e a ampla defêsa, o cancelamento ocorrerá mediante

determinação da PreÍeituÍa lilunicipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusula Séüma: Oos lticitos Pênais
As infrações penais tipiÍicadas na Lei 14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmentê

prevista, sem prejuízo das dêmais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contnto
Nas eventuais necessidades da contrataçâo do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será

convocado para assinatura do conlrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da respectiva

convocaçáo.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado durante o Seu transcurso,

desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública'

A recusa em formalizar o ajustê, no prazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e acêita pela autoridade

"orp"t"nt", 
bem como a nãô manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o.licitante

ás jenatiOaOes cabíveis, devendo a Âdministração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as

providências êstabelecidas no edital.

o contrato poderá seÍ allerado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133t21 , desde que haja interessa da

Administração, com a apresenlação das devidas justiÍicativas'

Ctáusula Nona: Disposiçôes GeÍais
Ã àssinatura da preóentá Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condiçõês estabelecidas no

edital de licitaçáo ê seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto n-esta-ATA, nas

úpáràià. pr"ri"t". no art. í8, § ío art. 19, inciso te art.21, incisos te , do Decreto no 11.46212023.Passam

" 
i-"i páã" 0".t, ATA, para tódos os efêitos, a documentação e propostas apresentadas. pelos licitantes.

Éoio á"1" iiri.l. quatquei OUviOa oiiunda da execução deste ãjuste será o da Comarca de AÍonso Cunha/MA'

e, poi ã"t"i", iustos e contratadás, as partes 
"rrin", 

o presente contÍato, que foi impresso em 03 (três)

,ia! Je-iguaL teór, na presença de duas testemunhas pâra que surtam seus legais e jurídicos efêitos.

Afonso Cunha - MA, ..... de de '

Responsável legal da CONTRATANTÉ

Rêsponsável legal da CONTRATADA

TESTEIVUNHAS.



Uü OVO IEMPO AE UiIIÀO Ê IROGRESSO

llmo. Sr.
Pregoeiro
PrefeituÍa Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XXX)UXXXX.
Data da realização do certame: )« dê XXXXX de /üxx.

Prezado Senhor,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAçÃO"

inscrita no CNPJ n"................, por intermédio de seuA empresa ...........

representante legal o (a) S(a)............ ........., portador (a) da Cl no e do CPF no

DECLARA, Sob aS sanções administrativas cabíveis ê sob as penas da lêi, em especial o art.

299 do Código Penâl Brasileiro, quê:

1) euanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da 
_Lei 

F€deral
' 

ni,.. lq.r:;gtZ,l,que até a presênte data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGAO em

ápígrafe, e que conÍa ela náo existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim,

conhecer na Íntegra o Editai e que se submete a todos os seus têrmos'

a. Dêclara ainda, nos termos da Lei Federal n.o 14.133t21, que não possui em seu quadro funcional

servidorpúblicooudirigentedêÓrgãooUentidadêcontralanteoUresponsávelpêlalicitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.'133/21 , que náo incide em suas hipóteses vedadâs.

c'Declaraainda'paÍafinsdodispostonaLeiFederal14.l33l2l,acrescidopelaLeino9.S54,de2Tde
outubro de 1ggó, que não empiega menor de dezoilo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

à náo emprega menor de dêzesseis anos, salvo na condição dê aprendiz

2\ Ouanto à elaboração independênte de proposta:

a)ApropostaanexaÍoielaboradademanêiraindependente(pelolicitante),equeoconteúdodaproposta
anexa não foi, no todo ou eÀ parte, Oireta ou indiretamentê, informado a, discutido com ou recebido de

luatquer outro participante poiencial ou de fato da (identificação da licitação)' poÍ qualquer mêio ou por

qualquer Pessoa;

b)Aintençãodeapresentarapropostaanexanão-foiinformadaa.discutidocomourecebidodequalquer"' ;i;;;ili.,p;n[" pot"nci"r ãu ããiàio da ltdentificaçao da ticitação), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) Que não têntou, por qualquer meio ou poÍ qualqueÍ pessoa influir na decisão de q-ualquer outro
-' 

ürii"ip"nt" potenciat ou ol rá. oãliJ""[n"ação àa ticitaçao1 quanro a paÍticipar ou não da referida

licitação;

d)Oueoconteúdodapropostaanexanãoserá'notodoouêmparte'diretaouindiretamente'comunicado
a ou discutido com qu"rqr"i ãurro prrticipante potenciat ou de fato da (identiflcação da licitação) antes

da adiudicaçâo do objeto da reÍerida licitaçãoi

e)QueoconteÚdodapropostaanexanáoÍoi'notodoouemparte'diretaouindiretamênte'informadoa'
discutido com ou ,eceutoo-oã õr"rqrã, int"grrnt" de (órgão licitante) antes da abêrtura oÍicial das

propostas;

0 Que está plenamênte ciente do teor e da êxtensão desta declaraçáo e que detém plenos poderes ê

informaÇÔes Para firmá-la.

'- ...'q ;-,

4'/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Local e data

Nome e assinalura do reprêsentante legal

[ObseNação: em caso afirmatNo, ass,nalar a ressâ/v a acima - Esta declarcção deverá ser emítida em papel
que identifique o órgão (ou empresa) emissorl

;d3

4'/



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

ú t- i,l ll

(/

PREGÃo ELETRÔNICo N'011/2025-SRP - o Município de Afonso cunha - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei no 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, que realizaú às 10h00min ( dez horas) do dia 30 dejulho de 2025,

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'01l/2025, do tipo menor preço por lote,

tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓCICOS PANE

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRITARIA ML]NICIPAL DE SAÚDE DE

AFONSO CTINHA - MA. A presente licitação será realizada através da plataforma

https:// www.licitaafonsocuúa.com.br . o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis

de segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na sala da comissão

de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cuúa - MA,

CEP: 65.505.000, ou por consulta no site httos:'i u'u'w.atbnsocuúa'ma qov br/,

www.tce.ma.gov.br e https:ii pncp.gol.br,, demais informações na Comissão de

Cont utuçao óu por e-mail cpl-aÍbnsocuúa,a hotmail.com. Alexandre Ramires Brito.

Agente de Contratação. Afonso CuúaÀ'lA. l7 de julho de 2025'

UM IOVO rEi{po BE Ul,lllo E PRoSnESSO
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Transformar Juntos se consolida como
estratégia de desenvolvimento dos
territórios maranhenses
Evento promovido pelo Sebrae reunru participanfes de todo do esfado, consolidou
parcerias e entregou uma programação intensa, inclusiva e sustentável

PREGÁO ELEÍRÔNICO N. 011/2025SRP - O Municlpio de AÍone
Cuhha , MA lorôâ qiurco aos lnteÍesadG que com b6ê âs dispGr-

çó6 da Ler no 14 1332m1 e soas aIer46€s rctenqes. que r€lEaÍá
às 10t00mn ( dez brêi do cÍÊ 30 de tulho de 2025. a lotâçáo na me
dal6de Pregào Ebrhjco nc 0112025. do ip menoÍ p.eço poÍ íole.

tM poí obleto REGISTRO DE PREÇOS PffiAFUTURAE EVENTUAL

coNÍRATAÇÀo oE EMPRESA ESPECIALIZADA No FoRNECIMEN-
To DE MEDTCAMÉNÍos MAÍERrArs HosprrALARES E oDoNToLô-
GICOS PARA SUPRIR ÂS NECESSIOÂDES DA SECRETARIA MUNICI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

pREFETTuRA MUNrcrpaL DE cupÀótrxn,tua
AVlso pREGÃo ELETRôNtco N' 021/2025-sRP

Com mais dc 6mil pàíicipanles
ao longo de dois diar. o
ÍràlrÍomd Ju[los 20]5
en.etrou suá pro8ramaçào

n.sà quMa-ferra (16), oo

Mulri(enter Negócios e Evtnlos.
O evento reutriu reprc*nlantes
de I 59 muni.ipios, quase 1.50t)

AtoFs d€ DrsnvolümeDlo,
I38 er?ositoiês, e (ontou conr
7 aEnas de càpacita(ão e 56
horãs de pÍogrmaçào térdi.a.
Com o apoio de 58 pareiros
públicos e privador. o evento
prcmoveu cotre\ôes effatégi(as,
apresentou casos de sucesso de

12 estados bÍasileims e mfor(ou
a iDpo(áo(ia da itrovàção,
dà susentÂbiüdade e das

políri(as püblicas como eiaos
pàm transfomar os leritónos
maraIhen*s. Proorovido pêlo

SPbre llilatrhão e (o-reÀliz.do
pelo govemo do Estado, o evtnto
(onsolidou-se como ufi dos

maiores espâços de aniculâsào
para o desenvolvimênto dos

terriróÍios f,o eslâdo.
Dürante os dois dias, gestores

públicos. lideraoças lo.ai§.
empreendedoÉs. inslituiçõPs
e represanla[tes da sociedade
(ivil paíicipüâm de painéis,
pÀlsraÍ, írficináT, en(ontms
e experiên(ias inteÍativó.
o evento também Íoi palco

de impoíautÊs ànún(ios
e do (ompililhamenlo
de boas práticas em

aleas (omo gover0an(4.

inrlusão ocioprodutiva.
enrpreendedorisnro, comPtas
pübli(ó, irovação e

ssentabilidade.
Para o direloÍ superiItendênte

do Sebrâe Maranhào. Albeíino
LPâ1. o TÍaElomarJútos
reÍorça o papei do Sebrae romo
aíiolador dê soluçôes. 'o
TramfornaÍ Juotos ampliÀ as

posribilidades pila gestoEs

e para Íoda â sociedade. Ele

mosra que é posível usar

melhor os rêculsos. atendel

bem ao (idadào e (ompreeDder

que o furuto rá está enh nós.

Precisamos apnodercom bons

exemplos, liderar e aplica esse

conàPcihetrto m práti(a. O
SetJre cumpR aqui seu pôPel

romo cooertor de gberes,

tênitórios e esfetas de g,ovêmo,

*ndo um verdadeiro hub de

arirulação para transformar
ideiõ em a(ôes ton(retas",
alimou.
o preÍeÍo de Tulóia,
Virialo Cardos, d€§tôcou a

inponân(ia das pat(erias Pâlâ o

de*nvolvimento do nunicíPio
e à gera(ào de opomtridàdes.
"O 'fmnsfomar Junlos loi um
rnomento de grande relevância

pôB o povo de Tuldia,
espêcialmente (om a ôs'inarutÀ

do (onvênio do prognna
Citlade Empreendedora.
{creditamos que essÀ paÍcêrià

truá beneficios toocretos
pâra o nosso muni(ípio, com

8erâsào de eúprego, Pnda e

de*nvolvimeDto lo(al. Eslou

muito feliz, e teoho cêÍeza
de que a populaçào rutoienst
tamt{im (elebra ess momento,

que é único e históri.o paÍâ a

tross cidade". deslacou.

CIDADE INTELICENTE,
txoveÇIo e
ExpEnÉNctas
A âmbieotação do eveolo

ramtÉm (hanou a ateo(ào:

o espâço do lvtuhi(enÍeÍ loi
rânsfomado em unra Cidade

Empnendedora lnteligeol., (om

ruas. sinalização, iluminàçào
públicâ, es(andes têmáli(o§

e erp(tiê[(ia9 imesivas.
Pronolores liíuais aom IA.
nalidade vimal e sisrtma

de Bamiâcaçâo denm um
tom Íüturis(a e rducaÍi\o à

iomada dos püi(ip6nle5. que

iotelagiram ativamtote aom os

conteúdos e ambieotes.

Pda o FpF*olante do Inrtitulo
IPEC, Olhom Baslot. o êvento

foi uma opomoidadP efratégi(.
de aple*[tar solu(ões apli(áteis
à malidade dos nmicipios
"O Tmsíomar JuDtos é Ma
vitrina de elusões para o fururo

dôs (idades. P pda o Insnrulo

IPEG. É ua oporuoidôdê
valios de âpEseDta. nà

prática. o que enleodemos Por
tsans[omõção urbôoa inlelig€nle.
Atuamos em áreâs egaelegi(â§

tomo educaçào. *gmnça.
inhaesnoE e mobilidadê
uôana, sempre tom loro
€m m.lhorü a qualidade de

vida da populaçào e aPoiaros

gestons públicos na tomada de

decisôes. A (idadê inleligeotê
que prcpomos d bceada em

dados, cooettividade e rcsPosta

rápida onde a tecnoloS,ia está a

sryiço dõ ptssd. Estàt aqui.

neste rveoto, nfo4a nos*
compromi§9 dê colaboEr (om

um l\laraúào mais modemo.

eSuio e ioclusivo-. desli(ou.

EVErÍO CAnBONO
NEUTNO

Na ANnà Cidades e l\e8ó(i6
Resilieotes. o Traosíoma
Jut6 Nebeu oáciímle
n erti6(,açâ0 @n0 evsto
Càrbono :\euno. duÍôolo

o Encoouo de Catadores

do tÍannhào. Â enmga do

ceni6cado cont@ @m a

pâni(ipnção do pPsidtnle
do Consêlho Dtliberativô,
Celso Gonçalo: dos diEtoÍes
Àlb.Íino Leâl e Edilô N.ves.
Alé$ ,le Àndré schelini, direror
rácnico do Sebne Valo Gmsso;

Pâkiakson MaÍioho. (oordeuador

do I aboraúrio de Crni[caç'ão
de Crédito de Caôono dà UÍnn:
e VileB Silvà. repn*íÍarte dà

Compensei, slatuP mannhen*
Psponúvel ptlas op€rnções de

comp€nsçào ambiental.
'-Eslê nomento exprcs§a

noss Espousbilidade (oD
o futum e com a tonstrução
de .idôdes mais inÍeliS,entes

e eupntndedoro". desrou
Crle Gonçalo, presidente do

Sebrae/:1,1{.

Com bâs tro mâpêmento

avrso DE LrctTÀcÀo DÁ PREGÀo N" i112025

evrso oE LtcttetÃo pREGÁo ELE'RÔNrcoN"011i2025 0Munrctpode
Jonao do MaÍanháo {MA). po, meo da SecÍelaíra MunicPal de EdüÉçáo.
av6r àos rntêrêssados ouê íaÍa Í€alzar L,cilaçào 4â segudle modeliúde e

.ondúóes Modaldade àreqào Elrtóntco llodo de d§pula Abeío Trpo de

rkilacào tl€nor PÍeco pôr Loie que *ta reorda peta Le' FêdêÉl n' 1' 133'21 P

oecr€roMJncpaÍnio!r2m5 ObFlo RegraúodeprecospâE evenlualetulure

con[alecào dê êmpesa pa,a ,omecmenlo de mala,Eis fdâgógEos, binque_

dos ê eodrBmenlos feacÍeatvos ludrcos pá,â àlender as neessdêdes da secÍe'

tarÉ * edu(acáo & Muntrpo de Jun(d do MaÍanháo MA Dále e hotano do

,rrcp da orsouia 05 de .ooslo dê 2025 as OSr3Oôln ,nove hoías ê trnhr Sde

oara reaua;áo do Pregàó ww hcitanel com bÍ Podeíáo paíiclpar desle PÍe'

oáo os 'nte,óssados 
qú nililem no femo peillnenle eo oblelo dêsb licilacã! e

ãs Êrurogs êkfrsdm lrrcmerrress lMEl. ÉriprÉ$s {b ?eqrnc Pol

t€ íÊPP. e aouDa,aoes sDecÉl[adas no rânro quê compÍovem possutr 0§

raoÉi6 hlr,Íi6& qurfiÍqáo ríEdüse edrul. pâã à erecu(áo de *rs
oD;rnos Me,os dê d§ion,Dil?ácào do edíár no sile do LICITANET{ww [cila_

nei ccm O,r PCRfÂ.TMNSPARÉÀClÁ {nups'imluroodoeaÉnhao me gov

brtansDâÍenc'at PXCp hf,F rM govÔrpncprpl, llaore§ InloÍnaÇfo s

ó.erá; rêr obl6rs nos dÉs de êroedônle dàs 08 m âs I2 m horâs. no seloÍ
;€ LEilácào do trunrcroo dê lunco do Meranhào .M}q ou atnda auaves do e

.ma. oíeuncoma&hoimeil com pÍeltLníom3{enhao@holmaÍ @m Jun@ do

Mâíanháo . MA ! 6i0?.mã Ernrm Cad6o d. olivêite ' S€crÊláÍio Mun'c''
pal dê Educaçào

das emissôcs geradas pelu
ati\idades do e\eúo, o

Côôo[o i§eum. poÍmeio inovadorõ paÍa cidades. com

Pregão Elelrônrco no 021/2025-5RP Processo Adm no 
i

3183/2025 Oblelo Registto de Preços para Eventu- 
|

el contÍataçào dê empresa para aquisiçâo de cadêi'
ras modêlo NASA, modêlo UnlvêrcitáÍia e âcessórios
boÍdados paÍa atendêÍ as necessidâdes da Prêfêitura
Municipal dê Chapadinha/MA. Abertura: 04/0812025 às
íO:ooh; EndeÍeço Elstrônico (ww.portaldecompraspubli-
cas @m br) Base Legal: Temos da Lei n" 14 133/2021

lnÍormaÇÕes ê Consultas Sêtor de LiqtaÇões da PíêÍeitu-
ra Municrpal de Chapadinha. locâlizado nâ Av Presidenle
Vargas, no 31 O, Cenlro - Chapadinha- MA - CEP: 65 500-
OOO E'marl cplchapadinha202l @gmârl.com e Site do Por-
tal da TÍansparência do Municipio de Chapadinhar http://
transparencia châpaoinha ma gov br/ai"iiãrnroirà"áol 

I

lrcrta€o/tce e https //app tcema tc br/srnccontrata/muÍal/
pÍoedrmento chapadrnhrMA. 16 de Julho de 2025 Lu- 

L

ciano dê Souzâ Gomes - Pregoeiro

-piiÉruRA úúruiórpÀi óe ôiaJÀú,üÀ- ---

AVISO DE AOIAMENTO DA LICITAçÀO. PREGÃO ELE.

TRÔNICO SRP N' í712025. A PreÍeitura Municipal de Gra-

lau./MA poÍ rntermédio da Secretaía Municipal de Saúde

nos termos da Lei Federal no 14.133. de 2021 e alterações

posterioÍes e DecÍeto llunicipal 004/2024. AVISA aos intê-

íessados que o PREGÃO ELErRÔNlco sRP N' 1 7/2025,

têndo poí obleto o Regrslro de Preços para a Contrata-

Éo de empresa para pÍestaçáo de seruiços médicos es-

peoalrzados vlsando atendeÍ as demandas da SecretaÍia

I Munropar de Saúde com âbertura preustâ para o dia

: 10/07/2025 ás 09 OO FICA ADIADO para o dÊ 18107 12025

às 09 oo Gralat'MA, poÍ motlvos de proolemas com os

I arqurvos dos Edrlars 16 de lulho de 2025 Luis Fernando

i Baros Mouráo - Secíetárro Munropal de SaÚde Portaíra

ôo O25t2O25-Gab

-,
PREFETÍURA HUilICIPAL 0E JUNCO DO |IÁRÂI{HAO 

I

da compensaçàr de rarbooo PaÍicipa§âo dt empms como

nalizada em pareria com a CoÍei6. Nokia. Forin.t, TiP

ComrNei. À ini(iati\" 6á Bràsil e stmpÉ p!Í(.iró. Ouüas

Àliúàdi às diErizrs da COP30 à(@s in(luirdn o Eo(onrc
e Íaío(a o pap€l do Sebr& m de S(relários lÍuni(ipàis
rqimulo a órjticar anbientôis de Agriolt@ oÍi.iM
ngonireis t inttgads ao obm ircralào t.ritonal
deçnvolümaotodosraÍirdrid. rlb{*guran§a.traEfoma(ào
rc Hificado @pmsa qç dig,ilal e uma Pmgrma§ào
rods c roisaes À mj dt elpecl.l püa emprend.doms 0à

rÍriro rmÍa eeradu ãurame Sala do Ernprendrdor

o.wÍlo foB; dlvidaE.ote { FeiE ü l§(lusà) p.màn?(fu

roiidx. omifcado r. ro movimenlàdÀ Euni[do
fiul- omàgsadc. ls sisn6@ negório lotas' eryosuorcs dr
q* n"roi io*"mt", ptoii,ot unidadé do S'bm e p'tceircs'

qu ndutm ou pomm- tnttmndo o ettnlo com font

e'us gus da atmosfera. como 
'[8'iamoüo' 

dileEidade e

inicir'íva dt rmnia retor ávtl e+irilo coliborali\ o'

e e15a* & õorg. Â emPl..DdedoÍa TLYüe
nmmowndo um immlo '\raúio íoi m. dõ Púíi(ipades

lobiental positlvo idundouro-. do 
'!'do ' 

dddcou o inPdlo

ãoú,*1if.* sil".. ceo a" dâ ptoslanà(ào .m sua loíEda.
à;;;;i 'Eíou àp.oõ (ome(àndo

Pfffi*" 
lf,i;ftlmgü*f

A pmSmà(tu dN quaía- _ de po$itÍlid.d6. 'llv? {e
hic {16) s.guu inffi ate o hm à inÍomà(õrs vel6õ ebF
da taÍde ? tave (omo dúíâqu e pequeu emprr* e graods
apÉola(ào do (e Mtdallo: opgó(i6. Sre eu Dào (onhecrÀ

Ciriade lmvadoa tooduida Crm (€í.a.s* (onhr(io.nto
p.lo emFiloso SântiaSo Urib€. \ai ioFrlsioràr mitrha cafti.
m auditório T.rzinha Jüen. e ne de B.is sg|m(a paE
Em *a íah, ele destro o papel xguir m fmre". aírou.
de imvaçào (omo Íeru€nla Pe o dirto, süp€dnÍaodeile
d. mfomâçâo uÍbàü t do Sebr* llaraúão. Alb.íino
daíandeu a aoGtru(ão da uma Leal, o Tra$tomar JuÍos
(iddiliâ itrosôdora. aqwla 2015 delra u legado ptático
qu€ ma d. Íoma (oldiva e € ransíomadol 'Egmos
plejâdá pe trufomil à diaore dp um evenro de altante
cidadê em M e(Gsistrmâ de oaciooal. rom contrituições
d.*Nolvim.[to. Sütiago sigui6caivÀ qE i,@s 16'ü
ainda pptfiou o público (om àdià[te. Foi u momento de

w rcflqão: 'Q@l é c pm]m mru eflsào. sEaieilo
oais imponatrta da ciêxia. dÀ a eovolvitrnlo.lilto pàÍ4 6
lectrologia, da inouasào e do ncss emptendcdoms quaolo

anpntnde&ímo?' - e tle pda 05 EtsoÍts Biblicot. O mais

m€5mo Fspoodeu: -{5 pass. impotraila a $r. cou8ulmos
somos 0ó6 o pmi6o mais ir além da teodà ebF ambi.0t.
iEportade. Lgmos rc (enlrc de nr8ó<iot e avançamo para

de mdo". a pÉlic4 (oB(tando es*
Em sgüida. 6 p.iodis müam obieute a oluções toncrctr
de compro pribücs. príicas de qw (h?84m. de Íilo, à§

EsC e irlusão '(ioprcdutiva. 
romuoidades", firolizo

À tard€. o ENootro de Alorês o Trüsíomar.lutos foi

de De*nvohimeuo apr*otou um ettato calizedo ton a

slu(ões (ono o PIoS,rama JNs coftaliza§âo do 8o\.mo do

Zero, nicrocródito e paleírx E$ado t conia com a SPcÍ.tdià

obn rmpaendedorimo, de Eíado da ludúria e

imraçfo e iileligfui ütifrcbl ComaÍcio. Sisl.ma Fi€mà.

NaArm Cidad$ e Negó(i6 Fdüa/Seü, rono po(tircs da

Reiili?il6. (omu o Emonm tdição 2025.
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PERIODICIDADE

Todas as edições são geradas diariamente. com exceção aos sábados, domingos e feriados.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https:i/afonsocunha.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuila por qualquer interessado. independente de cadastro prévio.
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OAGUIMAR GOMES DA COSÍA pela CONTRATANTE e JOAO

BATISTA DA SILVA DOURADO, pela CONTMTADA. Afonso Cunha
(MA), 17 de julho de 2025. DAGUII\,AR GOI\rES DA COSÍA. SecÍetáflá

Àlunicipalde Educaçào

ldentiícador: 2 747 a3ag 20ae182e7 ehbT a6í4daed27739068c 1 555b 1

PREGÃo ELÊTRÔNtco N'011/2025§RP - o À/Lrnicípio de Afonso

Cunha - MA, toma público aos rnleressados que, com bâse as

disposiçôes da Lei no 14.13312021 e suâs allerações posleriores. que

rcalizatá às 10h00min ( dez horas) do dia 30 de julho de 2025. a

licitaÉo na modalidade Pregáo Eletónico no 01112025, do tipo menor

preço por lote, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA É EVÊNTUA- CONTRATAÇÃO DE IMORESA

ESPECIALIZADA NO FORNECiMENTO DÉ MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONÍOLÓGICOS PARA SUPRIR AS

NECESS,DADES DA SECRETAR,A [,iUNICIPAL DE SAUDE DF

AFONSO CUNHA - IVIA. A presente licitaçâo será .ealzadâ alravés da

plataíorma httpsj/ www.licitaaÍonsocunha.com br O Edital e seus

anexos enconlram-se disponíveis de segunda â sexlâ das 08h00m n às

12h00min para retirada grális na Sala da Comtssão de Contrâtâçáo,

localizada na Praça da Conunrdade, no 56, Centro. Aíonso Cunha ' [44.

CCC"q;7

!,/

CEP: 65.505.000, ou poÍ consu ta

sitê httDsJ/www áfonsocLrnha.ma gov bÍ/.

www.tce.ma.gov.br e httosr/oncp gov.br/, demais informaçóes na

Comissão d6 Contratâçáo ou por e-mail col-afonsocunhâôhotmail.com.

Alexandre Ramirês Brito. Agenle de Contrataçáo. Afonso Cunha/MA 17

dejulho de 2025.

ldentiícador: 1655-6e2cf58d51 4eb2f2baí 873496e04359cb1 2ddcâc

EXTRATO DO CONTRATO N" 04412025 REF.: Processo no 014/2025

Concorrênciê EleÍônrcâ no 00112025 PARÍES: PREFEITURA

I\,IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA (MA), aÍâvés da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO e empresa J B DA SILVA OOURADO

LTDA inscÍilã no Cl'lPJilúF sob o no 42.720 506/0001'15.

oBJETOT CoNTMTAÇÃo DE EMPRESA PARA ExECUÇÃo DOS

SERVIçOS DE REFORMA E AMPLIAÇÂO DA ESCOLA MUNICIPAL

BACEúNDIA No PovoADo LoloLA No [,1uNlcíPlo DE AFoNSo

CUNHA - l\,44 - VALOR GLOBAL: R$ 990 427,79 (novecentos e

novênta mil, quatrocentos ê vinle ê sete rears e setenta e nove

CENTAVOS) - ASSINATURA DO CONTMTO 17 07 2025 DOTAÇÀO

oRÇAMÉNTARTA. UNIDADE oRÇAI\IENTARIA 021213 FUNDEB

PROJ/ÀTIV]DADE 12.361. 0022 2056 - Manutenção do

FUNDEB-3o% (ensino íundamental) 12.365. 0401 2058 -
Manutenção das Atividêdes da Edlcáçâo 30% (ensino lnfanli )

12 361 0022 1045 - ConstruÉo, Reforma ê Ampliaçâo de

Unidades Escolares

12.361. OO22 1740 - ConsiruÉo e AmpliaÉo de Creches

12.361

Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA 3.3 90 39 00

Serviços de Tercêiros Pessoa JuÍídica 4.490.51.00

lnstalações FONTE DE RECURSO

FUNoÉB-3o%, FUNDEF PRECATÓRlo/lNVEsÍlMENTo E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASUDESi,4AIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EI\,4ENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS,'

MGÊNCIA: 12 (doze) meses contâdos da assrnatura do contralo -

EASE LEGAL: Lei no 14-13312021e suas âlleraçóes SIGNATÁRIOS:

0022 1755 - ConstruÇão e Reforma de Quadrâs

Outros

Obras e

i{U IcIPIo DEÁFoNso cuNHÂ. A oÁ o oFtctAL I uNtcípo DEAFoNSo cuNHÂ -MA
vol-. vt -No 0600/2025 - 17 DÉ JULHO DE 2025
tsst{ - xxxx-xxxxDÉnro oFrcnl

A\,ISO DÊ LICIÍAçÃO

â :'ã1r[ff$3§àSlêii]J' www'afonsocunha'ma'sov'br



UU NOVO tEiTPO DE UI{IÀO E PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Laboratório de calibraçào de

Balanças e lltassas Acreditado
pelo INMETRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE .A.FONSO CUNHA

Ilmo Sr. Pregoeiro

RCf. EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP NO OI II2O25

A empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS,

estabelecida à Av. Jorge Mellern Rezek n".341 I - PQ Industrial. Cep 16075-300. nesta cidade Araçatuba,

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n". 46.686.119i0001 - 60 e Irrscrição Estadual rf 177.139.644.117,

por iptemédio de seu representante legal o Sr. Marcos Ribeiro. portador do RG. 1 1.078.371-2 e do CPF

004.645.278-80. vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a

IMPUGNACÃO AO EDITAL

Vale ressattar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E QUE

A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):

O envio tle intpugnaçries e pedidos de informaçdo por purte dos interessados em

licitoção nu modalidotle pregão eletrônico deve ser permitido pelo viu eletrônica,

conforme prevê o ort. I9 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdrto 2655/2007 Plenário (Sunuírio)

LíderBalanças-AvJorgeMellenRezek, 341 l Parquelndustrial - Araçatuba-SP Tel +55(18) 2102-5500 Fax2102-5530

C.N.p.J 46.686.119/0001.60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.com.br
RE 020 A Rev.0l
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pelo INMETRO

O TCll determinou a anuluçtio de certonre em ruzfio du e.tigênciu lo meio de

envio de impugnuções u vfu estriíu, conlrnriuttlo o art. 19 Ílo Decrelo no

5.450/2005, de modo it omp tível torfi o obielirv de celerifurde irrercnte a

motlalidaíle "pregõo", Foca consíor, do editul de licitaçõo, endereço eleírônico

do pregoeiro pura entio de eve,rlttois impugntções e pedidos de informações, ent

olendinrenlt, ao que prcg m os arts. lll e 19 do Decreto no 5.450/2005. Acórtldo

2655/2007 Plenúrio

Não andou colll o costumeifo acerto a Conlissào de I-icitaçâo dessa Concorrência.

uma vez que inseriu no edital disposiçôes quc lirnitam a conrpetitividade. ern total ationta ao disposto na

lein'14.ll3/21

Vislumbrando mais una oportunidade de negócio. teve acesso a peça edilícia

desse pregão. Ao tomaÍ conhecinrento do teol- verificou qre está continha exigências restritivas. vedadas

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa'

Trata-se do critério de julgamento tlelinido no pregão em epígrafe que íixou

PRf,GÃO ELETRÔNICO íio tipo menor preço POR LOT[.

Importante mencionar que o inter§se da impugnànte está inserido no LOTE 04 ITEM 43

Ocurre que rr ctitério dc julrnrnertto lJolild(r lL)rttn ittrpottir cl a pârticipâçào dâ

lequercrlte. pois o ob.icto st,cial dl intpugnlnte é

Lídêr Batanças - Av JoÍge tvlellen Rezek, 341'1 Parque lndustrial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530

C.N.p.J 46.686.1 19/ô00.1 .60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@lideÍbalancas.com.br
RE 020 A Rcv.0l
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B!lal1ças e l\lirsiiis 

^cícLIi{udopclo l\\4EIRO

f.l.$e t. - Â !ociür.d. g€ tm poÍ ooldo !od.l r .rploí.çao do Ílmo rt§
mrtô.{o At meq*t . üluipüt ch. pü3 mrlç.o . 9ãt gütt, p8.. . pa{r
df§t & * a aag*rÍL oblcb: F&rÍ:e9úo de má.pis r csrpÍlmbr F.r.
nrdçfa r pcra6m, prFr c rorrrôr.o {z!'tf,í .§r, F.àíhaçlo de ma4rh.. r
tcir§tprt6 púa !-r.úr.rüo hÓr&o a r1|badd, paç.a â aolraóítoa

(a.iaüOo), llrnmçfo c rryÊ d. e..türo3. fiülrnirto. d. lnoúfr.,

m a coüoL (§.fai.c.l UÍn .írçlo . Ísp.nÇlo d. maqrít t .
qf/Êe.í'iírio. da m.üÉo. p-rgür {lalar.lol lír&!o dG ma$iÍr.. r
êqub*Ísneo irútl3utú (tüí.O001, Obr.E ô tuÍú.dc! (8.t{.ü00}, Obre

d. .hr.í*à l.a,tl.í.otl, Comftb v..t i!§ (h môqtfler . ô$ip.rn írb'r p.r.
ma&&. págürn. ÊFr G rc.!.frioü {ar.!f.0.g0), F.n ic.çao da moôüüiÍb

§? |.[o tddico. cin n$oo, odo.tolôgÉoô o dê Lborelô.b (teo.7.021

fazem Dartc de nosso obieto social.

Desta forma é uma fábrica tle balanças e equiDamentos de medição sendo

que os demais itens do gruDo não comercializanros e nem nodemos comercializar em razão que nào

E

C()\I E RC I.{L IZADOS

Lider Batanças -AvJorge lvlellen Rezek, 3411 PaÍque Industrial - Araçatuba - sP Tel.+55(18) 2102-5500 Fax2102-5530

ô.N-p..t tO.OAo.f f Stó001.60 tnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.bÍ E-mail lider@liderbalancas.com.br
RE 020 A Rcv.Íll
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Ceriâmente não vende e fabrica meiàs. € l ice-l'ersa. Assim como ouêm §e dedica ao comercio de

Inmetro nâo comercializâ. neces§arirment€' aqitàdores màqnéticos.

COM O DINHEIRO

PUBLICO PODERA OBTER COITI FABRICANTE PRECOS }II-ITo }IAIS ATRATIVOS OUE

EMPRESAS DO RAMO DE REYENDA:

Como se verifica no objeÍo licitado, este é tomposlo por INUMEROS

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-sê â materiâl

hospitalar, cada qual possui sua peculiaritlade técnica e deman«las de fabricação diferentes, tornândo

impossivel que a mesmâ empresa comercialize e/ou fabrique todos eles'

Da Í'onna que está escrito o edital o principio sahrtâr da competitividade resta

prejudicado visto qLle. como já mencionado acima. nent todas entpresas poderiatn paúicipar pois. do

p6nto de vista comcfcial, não há moÍil o Dâra que umâ emDre§â tonrcrcialize tamanha gama de

produtos.

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas emptesas de

representação e revenda em geral a participar. restringindo a competição e o critério dejulgamento de tnenor

preço que é o principal objetivo da licitaçào. PosTo ouE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA

O-L'E

Lídêr Batanças - Av Jorge iretten Rezek, 3411 PaÍque lndustÍial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530

C.N.p.J 46.686.119/ô001.60 tnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com br E-mail lider@liderbalancas.com.br
RE 020 A Rsv.0l
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INCLUSIVE POSSUI MÀIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PRECO

MUITO INFERIOR iMERLHOR OUE LNIA REvEND.\/Co}TT]RCIANTE DELE NÃO PODERÁ

PARTICIPAR.

Assim, requer a alteraçào do crilerio dejulgamento de rnenor pleço por lôte para menoÍ

preço por itern. ou. PELO MENOS a exclusão da balanca do lote corresnondente oara que se lqgg

um lote independent€ de BALANCAS posto que a requerente teni possibilidade de ofêrtar preços

competitivos e equipamenlos de qualidadc.

Assim. agindo a Adrninistração estaria lerindo o principio da igualdade e

competitividade. e a razão de ser de uma I-icitação é garanlir a Adnrinistraçào competitividade. para que as

compras e serviços sejam reâlizados cont o r)lelhor preço e qualidade. Senão vejantos o que diz o âlligo 't"

tltt Lei 11.133t 21:

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade. da

impessoalidade. da rroralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público-

da probidade administrativa da igualdade. do plane.iamento. da transparência, da

etlcácia, da segÍegâçâo de ÍirnçÕes. da rnotivação, da vinculação ao edital. do

julgamento objetivo. da seguÍança.iurídica. da razoabilidade. da competitividade.

da proporcionalidade, da celeridade, da economicitlade e do desenvolvimento

nacional sustentá\'el. assim corno as disposições do Decreto-Lei n'4.657. de 4 de

setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Nesta esteiÍa. cabe transcrever a elucidativa liçào do ProÍ'essor Celso Antônio Bandeira

Lider Bâtânças -AvJorge Mellen Rezek, 34'11 Parque lndustrial - Araçatuba - SP Tel.+55(18) 2102-5500 Fax 2102-5530

C.N.P.J 46.686.1 19/0001 .60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.Çom.br
RE 020 A Rcv.0l
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L Ü i"J4

L

de Mello, ao traçaf os pârâmetros da aplicação prática do supra mencionado principio. in Curso de Direito

Administrativo, Malheiros Editores. l,l" ed..2002. págs.'17'1l'175. que leciona:

"O orittcioio da iguaklude implica o ewr nio ooenos de trotar isotrorrricomente

to.tot es uue .ríluírc», ouoriunidule de

tlisoutriJo a uuuisuuer interessttlos uue. deseian o dele DuríiciDar, Podent

oferercr us itrtliso stiveis tttn icões de r!firuntiç é o aue nrevê o iú referido art.

37, )(XL tto Te.rto Constitut'ional. Áliris, o § l" tlo urt, 3" tlu Lei 8.666 proíbe uue

o trto conwcúório o (:erlan c odnil.t, lrrewit irtclrttt ou tolere cláttsukts otr

condições cwuzes le frustrar ou rcslrheir o c'urúler co,nDetitivo tlo Dtoccdimento

lititutório... ". ( u,nostu ).

Meirelles cita:

"Licitucão é o nrocedimento tulministnúit'o medianle o ouul tt

Attminisurrtúl setacil,t §lu

interusse".

O art. 40, V, b da Lei 14.133./21, estabelece:

Líder Batanças -AvJoÍge Mellen Rezek, 341'1 Parque lndustrial - A.açatuba - SP Tel. +55 (18)2102-5500 Fax 2102-5530

C.N.p.J 46.686.'t 19/OOO1 .60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.com.br
RE 020 A Rov.ol
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Árt. 10. O planejamenlo dc compros det:erú cottsiderar a eÍpecÍüti'i(t de consunlo

arutol e observar o seguinte.

I - condições de aquisiçiio e pagamento sentelhantes às do setor privado;

II - processamento por meio de sislema tle regish'o de preços quando

pertinenÍe: III - determinaçtio de unidades e qttantídades a serent adquiridas enr

Junção de consumo e utililltção prováteis. cuia estimalivo será obtida, sempre

que possível, mediante odequodtts técnicas quanlitativas admitido oJ'ornecimenkt

contínuo: IV - contlições de guardo e (lrmazenamenlo qtte não permitam a

deterioração do maÍerial :

V - alendimento aos princíPios:

a) da padronização. consideradd o contpatihilidade de especilicações estélicas'

técnicas ou de desentPenho:

h)

vantoioso:

c1 da responsahilittaele.Íisc ul, me(liunle d comparação da tlespesa estim.tda cotlt

a Pre\tisto l1o orçltnenlo.

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente irnpugnação.

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem

atender a contento as exigências da Lei e a devida participação no ceftame. devetrdo o edital ser reparado

possibilitando a participação de todos os interessados Ira concorrência. pois a real finalidade a ser

perseguida em unra licitação e aquisição de produtos com o menor custo. dentro dos padrões aceitáveis de

LideÍ Batanças - Av Jorge irellen Rezek, 341'l Parque lnduskial - Araçatuba - sP Tel +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530

C.N.p.J 46.68ô.1 19/ôOO1 .60 lnc.Est. 177.139 644.117 www.lideíbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.com.br
RE 020 A Rev.0l
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qualidade. evitando. a todo

prováveis interessados eln
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Ilmo Sr. Pregoeiro

REf. EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP NO OI I/2025

K. C. R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, estabelecida

à AV: Marechal Mascarenhas de Morais n". 88, sala A. nesta cidade de Alaçahrba.

estado de Sào Paulo. lnscrita no CNPJ. n.'21.971.0.11/0001-03 e lnscrição Estaduâl

n." 177.3J8.790.110. por intennedio de sua representante legal o Sra. Karen Cristiane

Ribeiro Stanicheski. ponadora da Carleira de Identidade 27.601.293-8 e do CPF n".

277.277.558-50. vem respeitosamente á presença de \/.SRA.. INTERPOR em tempo

hábil a

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação

dessa Concorrênci4 uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a

competitividade, em total afronta ao disposto na lei n' l4.l 33/21

A irnpugnante deseja participar do presente certame para ofertar

- B.A,L.A.NÇÀ E EQUIPAIIIENTOS . ['orcnr. ao analisar o

Edital publicado, notou-se a exigência de docunrento em afronta u 1"i 14 113/21

Tla&scdo:

u - certificado de Registro de ProilLrlo entitido pela Agência Nacional de vigilância

Sanitária, exceto para os

isentos (no upload da proposta tinal. deve anexar solllente dos itens erl que a empresa

lor vencedora);

a) Cornprovação da autorizaçào de l'utlcionanrento (AFE)' expedida pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária

(deverá estar como Ativa) da errpresa participante da licitaçâo e/ou do Íabricante'

b) Alvará de Saúde/ Licença Sanitária Municipal ou Esladual em vigor em notne da

licitante.
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A EMPRESA K.C.R.S ó lsenta de cadastro C.E.V.S e Licença de

Funcionamento na Vigilância Sanitária contbnrle poÍariâ CVS m. 01. de 22 de

janeiro de 2007, conformc se compro\'â da Dcclaraçãu da Vigilância Sanitária E

RESPOSTA DA ANVISA que segue enr ànexo, consequentemcntc sendo

ISENTA DE REGISTRO NA ANVISA, DE AI-ITORIZAÇÃO DE

FIINCIONAMENTO EXPEDIDA PELA SECRETARIA NACIONAL DE

VICILANCIA SANITÁRIA E LICENçA SANITÁRIA ESTADUAL OU

MUNICIPAL, posto que é empresa de comercio de equipamentos de medição

(balanças) e até porque AS BALANÇAS são isentâs de registro no órgão da

saúde, pois os equipamentos não se encontram classificado na Tabela de

codificação de produtos médicos constantes na RDC 185 de 22110/01' conforme

disposto no aí. 25, l'., da Lei n" 6.360, de 23 de setembro de 1976 e NOTA

TÉCNICA NO O3/2OI2iGQUIP/GGTPS/ANVISA. (DoCUMENTOS ANEXOS).

Criada pela t-ei n" 9.782. dc 16 de janeilo 1999. a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) é uma autarquia sob regime especial, ou

seja, uma agência reguladorà que tenl como campo de atuação todos os setoles

relacionados a produtos e sen'iços que possàm àfetàr â saúde da população

brasileira. Sua comoetência abraÍlge tanto a regulaçâo sanitária quanto a regulação

econômica do mercado. Alérn da atribuição regulaklria. Ialnbem é resDonsável oela

diretrizes.

define os bens e

Vigilancia:

o § l' Aú. 8" LEI N'9.782, DE 26 DE .IANEIRO DE 1999

produtos submetidos ao conlrole e Íiscalização sanitária pela

.4rt. 8o Incumhe à Ágênciu respeitatlu a legisktçõo em t'igttr"

regulanentar. tonÍrolttr c.liscdiLt os produlos e sen'iços que

en;oltant rísco à suúde p hlíccr.

l" Consid€râm-se bens e Drodut

fiscalizaçào sanitária pela Agôncia:
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I - meclicunenlos rle uso hunant,. suas suhsttittc'itt: trli»qs e

demais insumos, processos e Íecnologiús;

Il - alinentos. inclu.si-te hebidas, águas enttrsacltts. setts insttmos,

suns entbalagens, adiÍivos alimentures. limítes de contaminontes

orgânicos. rcsídruts de ttgrotóricos e de medicanrcntos

veterinários;

lll - cosnéticos, protlulos de higiene pessnal e perfiunes:

lV - saneontes destinaclos à higicni:oçtio. desinfec:çào ut

desinlesltrção em omhientes dr»niciliares, lnspitolat'es e

coletirDs:

V - coniuntos. reogentes e inv,]ans desÍinaclos a cliagnóslico:

W - eqtipomentos c maleríuis médico-hrtspilalores'

otlontologictts c henntotipitos a da diugnóslicrt lubttratoritrl e

Por imagent

VII - ímuntthiológico:; e s as suhslcittcitts dlitLts. sangttc e

hemoderi'-ados:

Vtll - órgtitts, teL'iLl(,s hunLtnos e veÍcrínúrios pura Ltso en

lronspldnles ou reconsl ilttiçõc s:

N - radioísótttptts p.tt'it ttso diugnósíico in vir:o a tadioliitmacos

e prttdtios raditt,ttitos utilizados em clía27tóstico e lerapia;

X - cigtn'rtts. cigarrilhas, t'han os e qualquer olttro prodtúo

.fwnígero. tlerivodo ou não do laboco;

Xl - quaisquer protltios que enrolvam a possibilidade de risco à

stttide, obtit)os por enganharid genélica, por oulro procedimenlo

ott airu)u subtneÍidos a.t'ontes de radiação'

A RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DA

ANVISA-RDCN'l6,DEloDEABRILDE2014dispõesobreosCritériospara
peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial

(AE) de Empresas:

AÍ.2" Para efeitos desta Resolução são adotâdas âs seguintes

deíinições:
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I - ouloridade sanitúrin.. ÁgintiLt Nucionul tla Vigilcinciu

Sonit(i'ia e enÍcs. rlrgãos de vigilcincia .sanitúri,t dos Estado.s. do

Distrito Federul e ckts líunicípitts..

ll - Autorizaçtio de Funcionamenlo (AFE): itto de L'o lpetêncid

da Agênc'itt ,YocionL dt L'igílônciu Sanitúritt, contendo

autt»'i:ação pant o ltltt'iontntenlo tle enlpresLts otí

eslubelecimcntos. insÍituições c órgtios. concedido medianle o

cumprimenlo dos t'etluisit,]s téct'ticos e ttdtttinislrtttittts conSÍanles

destu Resoluç tiu..

Xlll - licença sunilúria: docuntento emititlo pelu autoritlade

strrtittiriu conry)clanla dos Esl*lcts. "lo DisÍrito Felarul a dos

LÍtuticípios. ondc c<»tsttutt cts utit'iilutles suieiÍus tt ligilúnt'itr

sLmi l ar i J l tk t ) L' \ l, t hL l \\ i ttl ( nl t t . .\ !, t t t l)t t t .1 t.\. 1-.. r.

Xl' - autoridade sonitúrio: ,lginc'iu Nutionul tle L'igilcincict

SoniÍcir ia a wgi ltlinc íu

sanitáriu dos Estatkts. do Distrito Fatlerul t tlos llunicípios.

Árt. 3" Á AFE é e.rigitlo de cadt empreso que reulizu as

otividades de urmozenamento, lisÍribuição, entbalagem,

expedição, exportação, e-Ítrução, fubricação, .fruciorro n ertlo,

imponoçiio, produçAo, purirtcoçiio, reembalogem, síntese,

trunsforntaÇão e lrafisporte de n edicarrrerrtos e iflsumos

farmacêuticos desíinados a uso lrumurro, cosmélicos, pto.htlos

de higiene pessool, perfumes saneurrles e envase o enchimenÍo

de gases me icinais.

Art. 5o Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou

empresas:

I - qtte crarcent o comércio we.iislu de produlos pura suúdc lc

uso leigo.
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It - Íiliois tltt( ararLtn (rLlusilLntcnÍe atit'idudcs

udministrttÍit'tr.s, sam Ltrtttd:enúnettto. desde tluc a ntLttri: posstto

-4FE:

lll - que rtdi:,tttt tt c'tntércítt vreii.slu dt cosméÍit'oç pruxlu!os

de hígiene pes.sttul. pafiiunes t sLoleonles:

IV - que exercem exclusivamente atividàdes de fabricação,

distribuição, armâzenâmento, embalagem, exportação'

fracionâmento. transporte ou importação, de matérias-

primas, componentes e insumos não sujeitos a controle

especial, que são destinados à fabricação de produÚos pârâ

saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e

saneânt€si e

V tlue radiLtrrt t:rrlusit Lntenk o irtslalttçtitt' ruLtnulenção e

a.sst.rlc;llcl.i t é c' n i c u Ll e c q u i Pu m a n t o.\ po r d .\ oti d e.

A empresa não está obrigada a AFE junto a Anvisa conforme

legistâção acima e informações no próprio site da anvisa:

http://por.tal.anvisa.gol'.br/u ps/conlent/AnYisâ+Portal/Anvis

a/SetoÊRegulado/()+que+\'oce+precisa/Autorizacao+de++Empresas+-

+AFE+e+AE/2+Obrigatoriedade+de+AFE+e+-{E

A fim de elucidar a siÍuação para enquadramento de produtos

considerados para Saúde a Anvisa publicou a NoT,{ TÉCNICA N"

03/20f 2/GQUIP/CGTPS/ANVISA que serve como guia orientativo às empresas

para o peticionamento de Registro/Cadastramento tendo como base a IN

02/201l.Considerando: ' a lnstrução Normativa n' 02. dc 3l de maio de 201 I âpresenta

a relaçào de equipamentos rnédicos e nlateriais de uso enl saúde que nào se enquadrant

na situação de cadastro. permanecendo na obrigatoriedade de registro na ÂNVISA:'a

Resolução da Diretoriâ Colegiada - RDC n'- 2'1. de ll de Níaio de 2009, estabelece o

âmbito e a Íbrma de aplicaÇão do regirne do cadaslramento para o controle sanitáÍio dos

produtos para saúde: ' a lnstÍrção Normativa - IN n" I l. de 2l de Outubro de 2009.

dispõe sobre a docurnentação para regish'o de equiparnentos rnéd icos das C lasses de Risco

I e Il: . a delinição de produtos para saúde expressa na RDC n" I85. de 22 de outubro de

]OOI C NO MANUAL PARA REGI t,ARIIAÇÀ() Dt EQI IPAI\'{ENTOS MEDICOS
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NA ANVISA, da GQUIP (Gerência de Equipamentos);' o produto ou processo de

fabricação na qual pode apresentar risco à saÍtde do consumidor. paciente, operador ott

terceiros envolvidos; E, finalmente. a dificuldade de enquadramento de diversos produtos

a gerência por meio desta nota técnica esclarece o enterdimento sobre o enquadramenÍo

sanitário de diversos produtos.

Produtos não Consideratlos Protlutos para Saúde:

l Balança AntroPométricrl

2. Balança Eletrônica para Estabelecimentos para sâúde

J. Balança de Bioimpedância (Doc. anexo)

Os produtos estão obrigados a apÍovação do INMETRO

(INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGTA). Ainda, há que se ressaltar que a

empresa respeita âs normas do Ministçrrio da Saude (Anvisa) e o fato da ausência da

obrigatoriedade do registro não afetará em nada a qualidade dos produtos e nem a

segurança do mesmo, uma vez que o recebimenlo definido se dará pela Equipe Técnica'

devidamente qualificada.

Ainda a Íim de elucidar melhor sobre o assunto â recorrente

apresenta junto ao presente recurso a vigilância sanitária e Licitação Pública que

pode ser obtida junlo ao site da ânvisa -
http://portal.â nvisa. gor'.br/wps/wcm/con nect/fc9a'1h00{7{59

1589989dd3Íbc4c6735/caÍilha_licitacao.pdflMOD=A.IPERESemqueconsta

todas âs regras parâ exigência de AFE nas licitações sendo que o item 3 -

PRODUTOS SUJEITOS A REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA CONSTA

claramente:

.,llgtuts otttros nltteri(t i \ e equ ipdntt tllos, t't »ttr t tttnulgnttodor

otkntológictt. hitnthrt fu»pixlur c ncgL o\c(ipio entre 
"tttros'

apesar rle sttus ctrocletisticus, núo sdo subn'elidos a regime de

Vigi!âncitr Sonitúria, porlanto triio são nen regislrados nem

cadastrodos. Assim sendo, niio poderá ser exigido nos aíos

ronvocolórirts de licitttçrio o Regislro ou o Certificado de

Dispenso de Registro tlos mesmos. A rektção tlos materiais e

equipamenlos não suieilos a regime tle vigilâncitt sanitáriu
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c
etrt0nír0-s! publittula n0 endereço

wn'w.a nv isa. gor,. hrtb nxl ulusu ude/ enquadramento/index.htm.

Não pode a licitação exigir um documento pàra a empresa

KCR que a Lei não obriga a empresa a possuir. No que lange a exigência do Registrtr

no Ministério da Saúde - Agência Nacional dr' \'igilància Sanitária (ANVISA) o LOTE

04- ITEM.{3 - BALANÇA E EQUIPÂI}IENTOS qLrc prrticipar.'nto: csclittccctnos

que o ranr() dc,rtiridade !'\clcido pclat lrra\rrrl. J isetttl tlc l-iccnc,t tlc I:ttttcionatllcnto c

Cadastro neste orgão, conforme documento do Ministério da Saúde conforme documento

jájuntado, e os produtos fabricados e comercializados. não são passiveis de registrojunto

aANVISAi Ministério da Saúde. pois os equipamentos nào se encontram classificado na

Tabela de codificaçâo de produtos médicos conslantes na RDC I E5 de 22l l0/01 . portanto

são isentos de registro confonne disposto no art. 25. l'.. da Lei no 6.360' de 23 de

setembro de 1976:

Árl. 25. Os aparelhos, insttltmenlos e acessórios usados em

medicina, odonlologia e alividades afins, hem como nas de

educação .fisica. cnbelezatnenlo ou con'eção eslélica. somente

poderão ser.fàbricados. ou imporÍados. para enÍrego ao consumo

e eÍposiÇão á venda. depois que o Ministério da Saúde se

pronunciar sobt'e a obrigatoriedade ut não do regislro.

l" Eslarão dispensados do registro os aparelhos, instumentos ott

acessórios de Ee trala este arligo. que.figurem em relações para

tal .íim elaboradas pelo Ministério da Saú'de,.ficando, poren,

sujeitos. para os demuis efeitos desta Lei e de seu regulamento, a

regime de Vigilâncio Scmitaria.

Neste sentido. dispõe a portaria n'5'13' de 29 de outubro de

lgg97, da secretaria de vigilância sanitária do Ministerio da Saúde a respeito dos

equipamentos dispensados de registro:

"Aprotar a relação conslanle dtt anexo I' que cttm esta baixa, dos

aparelhos. inslnfiientos e acessórios usados em nrcdicina'
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L
otlonÍologitt c ctlivitlLrtlt.s ulins. h,:n crnn nus de tducuç iro.físic tr,

enthclc:untenkts ou correçào eslélitu, dispensuclos cle regislro no

órgtb tle :,.gilLincitt Suttilciriu do .\íirtistlrio du Strticle. nttt.s

su.icitos tts clentois uçõts tla conlrole súlil(irio com produlos

correlttlos. pek» rirgãos conrpelentes de L'igihincfu Scmiairiu."

Sendo assim, o respecti\ o registro ott certillcado dc isençào para

os itens acirna relacionados não podem ser e\igidos considerando o tàto de t'azereln parte

do Anexo I - Relação de artigôs e equipamentos medicos-hospitalares. de edtrcação Íisica

e espone e de e:tética isetttos de tegistrt'.

Quanto aos itens Balança Digital por não serem considerados

produtos para a saúde- não há a obrigatoriedade da apresentação do Registm no Ministério

da Saúde ou cetlificados de isençào para tai: itens e tampouco para a empresa.

Portanto. velilica-se que nâo tàz necessária a exisência do

Certificado de Isencão de Reqistro no Ministério da Saúde (ANVISA) dos produtos em

Dauta. Dois a lei e seus anexos sào claros quanto a sua isencão.

Consequentemente, exigir a apresentação d€ REGISTRO OU

AFE para empresâ que a Lei não exige afronta o seguinte dispositivo da Lei l'1.133'

que regulamentâ o art,37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, Afinal, os

atos administrâtivos estão vinculatlos à legislação por força do princípio da

legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o qual:

Licitação,

8666/93.

.1rt. 5"...

tl - ninguén serú ohrigodo o fazer ou deLtar de.fuzer alguttru

t:oisu senõo en Yirtu e de lei.

A administração quando da elâborâçâo e julgamento da

respeitar âs normas estabelecidas nâ Constituição Federal e l'ei
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Art. 5' Na aplicaçào desta Lei. serào obsen'ados os plincípios da

legalidade. da impessoalidade, da rnoralidade, da publicidade, da

eficiência. do inleresse público. da probidade administrativa. da

igualdade, do planejamento. da transparência. da eficácia, da

segregação de funções. da motivação, da vinculação ao edital. do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da

competitividade, da proporcronalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvoivimento nacional sustentável. assim

como as disposiçÕes do Decreto-Lei n" -1.657. de J de setetnbro

de 1942

Art. 39. O julgamento por maior retorno econônrico. utilizado

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência.

considerará a maior econontia para a Administlação, e a

remuneraçào deverá ser Ílxada em percentual que incidirá de

forma proporcional à economia efetivamente obtida na execuçâo

do contrato.

§ l" Nas licitações que adotaretn o critério de julgamento de que

trata o câput deste artigo, os licitantes apresentarão:

l - proposta de trabalho, que dever'á contemplar:

a) as obrâs. os seruiços ou os bens. com os respectivos prazos de

realização ou fomecimento;

b) a economia que se estima gerar. expressa em unidade de

medida associada à obra. ao bem ou ao sewiço e em unidade

monetária:

ll - proposta de preço, que coÍresponderá a percentual sobte a

economia que se estima gerar d rante deterrninado período.

expressa enr unidade monelária.

§ 2" O edital de licitação deverá prever parâtnetros objetivos de

mensuração da economia gerada com a execução do contrato. que

servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao

contratado.

§ 3' Para efeito de julgarnento da proposta. o retorno econômico

será o resultado da economia que se estima gerar com a execução

da proposta de trabalho. deduzida a proposta de preço'
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§ 4" Nos casos em que nào for gerada a economia prevista no ,./
contrato de eÍiciência:

I - a diferença entre a econom ia contmtada e a efetivamente obtitla

será descontada da remuneraçào do contratado:

II - se a ditêr'ença enlre a economia contratadâ e a eÍ'etivantente

obtida for superior ao limite rnáxirno estabelecido no contrato. o

contratado sujeitar-se-á. ainda. a outras sanções cabíveis.

Sendo assim. se nào há imposiçào legal ou prálica que dê amparo

à exigência, r'ealizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade. segundo o qLral -
repita-se - "ninguém seú obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senâo

em virtude de lei" (Art. 5". inc. II. da Constituição Federal).

Ou seja somente é adrnissível e lícita a exigência prevista pela

Lei e que seja indispensável para garanlir a exectrçâo do objeto. razão pela qual qualquer

exigência que extrapole o lirnite definido pela Constituiçào Federal delerá ser rechaçada,

uma vez que. injustificadamente, Ír'usttará a competiçào. irnpedindo a participação de

muitas pessoas capazes de executar o objeto. o que tambérn afronta o segtrinte dispositilo

9'tla Lei 11.133i21:

Art. 9' É t'edado ao agente púhlico designado para otuar na tíreo

de licitações e conlratos. ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitit', preter. incluir ou tolerar, nos atos que praticar.

situações que:

a) comprotneto,n, restrinjam ou .fi'ttstem o caráter compelitiyo

do processo licitatório. inclttsive nos casos de parlicipação de

soc iedades cooperal ivas :

b) eslaheleçam pref'erências ou tlislinções em razão da

natu'alidade, da sede ou do donticílio dos licilantes:

c) sejdm impertinenÍes ou irreleratlles par.I o objeto especílico

do controto:

II - estabelecer trolamenlo diferenciado de natureza conercial'

legal, fi'abalhista, preidenciária ou qualquer ottl''o enlre

empresas brttsileiras e aslrangeiras' inclusive no que se ref'ere a
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moedd, modulidade e local de pagamenb. mesmo quando

e ntolvi do fi nanc iame nt o de agénc ia i nlernac iona I ;

III - opor resistência injustilicada ao andamento dos processos e,

indet'idamente, relardur ou deixar de praticar alo de oficio, ou

praticáJo conÍra tlisposição expressa em lei.

§ t'Não poderii participar. direto ou indíreta,nente. da licitação

ou da execução do conlrolo agenle púhlico dt: órgão ttu enlid*le

lícitante ou contrdlanle. devendo ser ohservadas as siluações que

possanr conligurar conflilo de inleresses no exercício otr ttpós o

exercício do cargo ou emprego. nos lermos da legisltrção que

disciplina a matéria.

§ 2'Ás t'eduções tle que trata esle orligo estcndem-se a terceiro

que uuxilie a condttçãn dú cullroÍdÇão na quolidade de

integ'ante de equipe de apoio, prolissional especializado ou

.Íuncionário o rcPresdntanlt de emprcsa Et< presl( asssssoria

técníco.

Não se olvide, outrossim que a finalidade da licitaçâo. segutrdo o

supracitado artigo 5. da Lei 14.13i/21 é a seleção da proposta nrais vantajosa para a

Administração. Senâo vejarnos

Art. 5'Na aplicaçõo tlesta Lei' seriio obsen'ados os princípios da

legalitiade. da impessoalidade da ntoralidade' da puhlicidade'

tla e.íiciênciu, do interesse público' da probidade administolila

rlo igualdatle. do planeiamento, da transparência' da eficácia' da

segt'egação de Jiotções, da ntotivação tla vinculação ao edital'

t)o iulgamenttt ohjeliNo' da seguronÇu juridica' da ra:oabilidade

da competitit'idacle. tlu proporcionatittatle' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvinrento nacional sustetttável assint

como as disp<tsições do Decrelo-Lei n'1'657' de l de setenthro

de lgJZ Lei de ltttrutdução às Normus tJo Dit"eilo Brasileiro)'

Sobre este tema, ensinou Maria Sylvia Zanella Di Pietro que:

-l/
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"o ohieliro nrimeiro da licilacâo é selecionar â melhor

nroposta. Tirar da .{dminisÍracâo essa nossibilidade é

reyestir o nmcedimento d€ um risor desnece§§ário (...)"

Nesta esteira. cabe transcreler a elucidatila liçâo do ProÍêssor'

Celso Antônio Bandeira de Mello. ao traçar os parâmetros da aplicaçào prática do supra

mencionado princípio. in Curso de Diieito Administrati\o- \4alhciros Editorcs. 14" ed..

300i. págr. J7{r475. que leciona:

"O nrincíoio tla igualdade imnlica o dever náo anenas de

trâtar isonomicàmente todos os que afluírem ào certame. màs

condieões capazes de fruslrar ou rcstringir o caráter

Ainda nesse sentido a Licitação deve obedecer a norma aposta no

parágrafo único. do artigo 40. do Decreto n" 3.555/00:

"As nonnas tlisciplinaís tla Iicitação serão sempre inlerpretadas

em.favor da ampliaçiio da disputa enlre os inleressodos' clesde

que não contprometem o inleresse dd Ádministação ojinalidade

e a segtrança da co'1tt"(ltaÇõo "

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello "firma a tese de que

não se potle desenvolver qtnlquet' espécie de.favtrílistno ou desvalia cm proveilo ou

detrintenlo de algtÉm. Há tle agir com ohetliência ao princípio da impessoalidade. [" ]

O princípio da isonomia tla AtlminisrraÇão não necessito para selt Í ndamento' da

intocaÇão tle cânones tle onlem moral Jtrritlicumenle se estriha na co'ttincenÍe razão de

que os bens manipulatlos pelos órgãrts atlministralilos c os benelicios que os setriços

referido ârt. J7.@

competitivo do procedimento licita

L



ptiblicos poden propiciar sãn bcns de tttLlu comtnidcrde. entboru por cla geritlos, e

beneJicios a que todos igualmentejà:em.ius. tuna te: qne os Poderes Ptihlicos' no Eslado

de Direito, scio sinples órgàos representontes de todos os cidadãos".

E continua lecionando que Principio da lsonomia nos processos

lic itatórios:

"o princípio da isonomia (igualdade) inrplica o dever não apenas

de tratar isonomicamente todos os que afluÍrem ao certame. n]as

também o de ensejar opol'tunidade de disputá-lo a quaisquer

interessados que, desejando dele participar. podem oferecer as

indispensávei: condiçÔes de garantia. E o que prevê o -iá

referido art. 37. XXl. do 'fexto Constitucional. Aliás.

o §l' do art. J" da Lei n.'8.666/1993. proíbe que o ato

convocatório do certame admita. preleja. inclua ou tolere

cláLtsulas ou condiçÔes capazes de fiusirar ou restringir o caráter

competitivo do procedinrento ficitatório e veda o estabelec intento

de preferências ou distinçÔes em razâo da naturalidade. sede ou

donricílio dos licitantes' bem como entre elllpresâs brasileiras ou

estrangeiras. ou de qualquet oulra circunstância impertinenÍe ou

inelevante para o objeto do contrato"'

Com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condiçÕes

mais vantajosas pala a Administração. devendo reger-se pelo princípio da isononria tra

escolha dos contratantes. Não e dificil concluir. poftanlo. que a Adntinistração não pode

afastar a participação dos interessados exigindo condições que não sejam necessárias à

garantia de cumprimento do contrato a ser celebrado. A islo se opõe' repita-se' o principio

da isonomia. que impõe sejam admitidos todos aqueles que' lendo cÔndiçÕes técnicas pam

o desempenho da obr4 plodução de equipamentos' se disponhaln a participar do

procedimento.

c00569

U

respcito:

O Tribunal de.lusÍiça tle !linas (icrais já se pronunciou a
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üUCT,IÇÃO - EDITÁL . APEGO A FORMÁLISMOS

IRRELEVANTES - DESNECESSIDÁDE. Conquanto sejarn as

jbrmalidades erigidas na licitaçõo meios necessários para

ohtenção <lo bem cotnum. para garontia da igualdctde de todos e

para que os critérios de legalidade e impessoalidade sejam

obsenados. nào se justilica o apego tro.formalisnto quanlo a

elemento ineleu-ante. incapa: de compromeler o processo

licitatório e .t seguronça das partes, tendo a .finalidade sido

plenamente ulcançodu. Por outro lado. a celebração de conlralo

resultante tle processo licitatório nõo implíca perda do ohieto do

ntandado de segw'ança impen'ado por licitante. antes de

esgotado o pra:o deculencial, se o Ee se prelentle anular é o ato

de declaração tla tencedora, soh o.fundamento de preteriçiio tle

.formalidades exigiLlas no respectivo editol. não se cogitando dos

ekitos da contrat{tçõo (TÁ-MG - Ac. unán. da 5 "Cdm. Cí'.iulg.

em 5- 2-98 - ,1p. 239.272-5-Capirul - Rel. .lui: Lopes de

Albuquerque: in .4DCOAS 81703811.

Com maior sapiência e desenvoltura. o professor Mar'çal Justen

Filho discone sobre o assunlo. Vejamos:

"Também nào se admite requisitos que restritit:os à participação

no cetlame. seiam irreleNuntes paro o eÍecução tlo obieto

licitado. Dete-se consitlerar a atiridaLle principal e essenciol a

ser exectrlada. sem maiores re.lerências a especificações ott

det[ hamenlos. Isso não signilica afirmur que lais peculiaridades

sejam in'elat,antes". (L'ornentários à Lei de LicitaÇões e

Conlratos Adninisi'otirlos. t l" ediçàtt. Díalética. Página 3111'

Entenclerros que a licitacão oública não visa atender os
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iqualdade de condicões. à contratacào pretendida pela Administracão. Sucintar-nente.

Hely Lopes Meirelles cita:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o

qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa pâra o contrato de seu interesse".

Os nossos tribunais a longa data seguem o mesmo

entendimento dos doutrinadores e juristas. Os julgados vêm consolidando a matéria. ora

apontacla, conÍbrme abaixo transcrita:

"na fase de habilitação a Comissão de Licitação não

deve confundir o procedimento formal inerente ao

processo licitatório com o formalismo, que se

caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias, e

cujo desatendimento, por sua irrelevância, não venha a

causa r prej u ízo a Ad mins itração " (T C I 6.029 195-7 )

0 maior princípio ferido é o da razoabilidade, ao qual a

administração está obrigada. Mais uma vez, citamos o mestre Hely Lopes Meirelles.

Razoabilidatle e proporcionalidade - Implícittt tlu

Constiluiç'tio Federal e explícito, pr»' erentplo. ncr ('urla

Paulisra. urt. I I l, o princ'ípio tla razoabilidade ganha' clia

ct clia, .Íôrça e relet'úncitt no esludo do Direito

. dministrctit'o e no exume cla atilitlacle oclminislralivtr'

Sem dúvida. pode ser chamado de princípio da

parte da Administração Pública. com lesão aos direitos

.ífundamentais. Como ss percebe, parece-nos que Lt

razoabilidade envolve a proporcionalidade' a t'ice-versu'



t.,0f 
S Z?

{,Âcgrslr'c-.sc. ainLlu, que .t rLt:oubiliLlaLle ntkt pode ser

lctnçada como insü1fitenk, de suhstituiçiio da vonlacle dct

lei pela y)ntade do iulgud<tr ou do inlérprele. mcsmo

porque "cettla norntu lem umu ru:ão de ser".

De íacil intuiçiio, ct LleliniÇão tlo raLtubilidade revela-se

quúse sentpre inctntplctcr cutte u rotintiru ligttçãrt que dcltt

se .Ía: cr»t u dist'ric'iottttriedade. Niio se ,rega que, enl

regrú, suo uplicaçdo esld mais prese,rle na

discricionarietlule adn irristrt liva, senintlo-lhe de

irrslrumerrto de limitação, ampliando o ômhiÍo de seu

cotttrule, especiulmente pelo Jutliciário ou até n esmo

pelos Tribunnis íle ConÍas. Todut'iu. rtutlu obsÍtt ir

oplicoção tltL princípio no ettne tla vlidadc cla qualcluer

u I it' i d ud e adnr i n i s lt' ct t i t' tt.

No aspecto clu ttÍttação tli.scr ic ir mciría ct»tt'ém ter prcsenle

ensino dc Diogo ,fu Figuei'cdo \k»'eiru Nclo

tlemonstraruk.t que u razoabilidade "atua como ctilério,

frndisticomente vinculodo, tlttutdo se trata de valoraçdo

dos nrotivos e clu cscolha clo ob.itlo" pnrtt.t ].,r(ilica Llo ok)

tlistricit»tLirio. Deva haver. pois umu relação de

pertinenciLt antre 11./inalidade e os pttdrões tlc oporhmídctcle

e de t'ttnreniincitt.

Á rattabílitluLle tleye sar uÍàridct segtmtlo os "volores do

homem núclio". cuno.fttlct Luc'ia Vulle Figueiretlo. cnt

congt'uênciu com as postt 'as nonnttis ttu ia udotadas pela

.4dminístrução Ptiblica. Assim, ndo é conforme à onlent

jurírlicu o conduto do ulministrador decorrente de seus

criíérios penonttlíssimos ou de seus standords pessoais

que, nõo obsta,rle apaÍenlsr legalitlode, acabe, por falta

duquela rozoahilidude méditt, conlrariundo a fitrolidade' t
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IVnrorulidode ou a, próprfu ruzdo de ser da nornu em que se

opoiou,

Á Lei 9.161 99 tumhém preti os princípíos du

ra:oahil idc«le t du pntporc iottctl idatle. .lssitrt. determina

nos pntcessos dntinistrativos a ohservância do critério de

"odequuçdo entre os meios e .lins", cerne du

firzoabilidode, e vedu "imposição de ohriguções, reslrições

e sanÇões en medida superior àquelas esl tameníe

necessdrias at ntendimenlo do inleresse pírblico"'

traduzintlo aí o núcleo du rtoçiio da proporciutulidade (c/.

un. )". purúgra/tt rinico tr:lt. I'' 86 ll-

Deveras- cLtrial é que toda licitaçào dere ser julgada de

fonna objetrva e justa, apoiando-se. para tanto. em fatores concretos e admissíveis

solicitados pela Administração e pela Lei l.l.l33ill, em contionto com o ot'eltado

pelos proponentes dentro do permitido.

Ainda sobre a questào do documentos cLllllpÍe-se nos

mencioiar que apensar de a empresa KCR ter o docLrntento de isençào a exigência do

mesmo em edital é ilegal. ulna Yez que ltào está no rold de documentos de propostâ e

nem de habilitação da Lei l4.l3l,'ll

Assim. er itando uma contrataçào irregular e temerária'

propensa a causar prejuizo ao erário. a Lei 8.666/93 que rege tal ato' traz em seu

bojo uma relaçâo de documentos exigidos aos licitântes em instrumento

convocatório quando da efetiva paúicipação no certame' esta Licença na Anvisa

nãoéurndocunrenloexigidopelaLeil.l.l]j/2l.en]seusanigos6]a70.Senào

vejamos:

Art. 62. Á hahílitaçào é u làse da licitação em qne se t'erifica o

conjtmto Lle inJi»mações e docunrenÍos necessários e suJicientes

para dentonslrar a capacitlade do licilante de realizar o ttbiekt

da licitação. diúdin<lo-se em:
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I - jurídica:

II - técnica:

Ill - fiscal. social e t'ahalhisto:

lV - econômico-financeira.

Árt. 63. Na fose de hobilitaçào das licitações serão obsen'adas

as seguintes disposições :

I - podeni ser exigida dos licitanles o declaração de que atendem

aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

yeracidade das infonnações presladas, na.forma da lei:

ll - será exigicla.t opresenlüÇão dos documenÍos de habilitação

apenas pelo liciÍanle rencedor, eÍcelo quando a .fàse de

habilitação antecedar u de julgamenlo:

lll - serào exigidos os documentos relativos à regulariduclc.fiscal.

em qnalquer caso, somente em ntonrcnto poslerior oojulgamento

das propostas, e apenus do licitante mais hem classilicado:

lV - será exigida do licitante declaraçõo de que cumpre os

exigências de reserva de cargos para pessoa com deliciéncia e

para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em

oulras nonnus esPecíficas

§ 1'Conslará do edital de licitação cláusula que exiia dos

licitantes. sob pena de tlesclassiíicação, declaraçõo de que suas

propostas econômicas compreentlem a integralidade dos custos

para atendimenlo tlos dit'eitos n'abalhistas assegn'ados na

ConstituiÇão Federal. rtcrs leis trabalhistas. nas normQs

infralegais nas convenções coletit'as de tahalho e nos termos de

ajustamento de cttndutu r'igentes nd dala de entrega das

proposlas.

§ 2' Quorulo a avtliação ptévia do locul de execução .fbr

imprescindíel para o conhecimento pleno das condições e

pectliaridades do ohjeto d ser conlrolado. o edital de licitação

podeni preter. sob pena de inabilitação. a necessidade de o

licitante atestar qtte conhece o local e as condições de realização

tla obra otr sert:iço, assegurado a ele o direito de realizaçiío de

ústoria Prét'ia.
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u§ 3' Parct os fins previslos tto § 2' deste urtigcl o edital de

licitação sempre deterá preter a possibilidade de substituição da

vistoria por declat'ação.íbrmal ossinada pelo responsável técnico

do licitante acerca do conhecimenlo pleno das condíções e

pecul iar idacl e s da c ontrotoÇão.

§ 1' Para os./ins preústos no § 2' deste arligo, se os licitantes

optorem por realizar visloria prévia, a ,4tlminisÍração deterci

disponibilizar data e horário diferentes pora os erentuais

inleressados.

Art. 61. Após o entrega dos documentos para habilitação. não

será permitida a substituição ott ü apresentaÇão de not'os

documenÍos. salvo em sede de diligência, para:

I - complementução de infbrnnções ucerco dos docuntentos.iá

apresentados pelos licituntes e desde que necessária para apm'ar

.fatos exislentes à época da ahertura do cerlame:

It - annlização de documentos cuja talidade tenha expirado após

a data de recebimento das propostas.

§ t" Na anatise dos documentos de habilitação, u contíssõo de

licitação poderá sanür etos ou .Íàlhas que nãtt allerem a

substtincia dos docwnentos e sua talidade jurídica, mediante

despcrcho .fimdamentado registrado e acessítel a lodos

atribttin<lo-lhes e/icácia para.lins de habilitação e classilicação'

§ 2" Quan<to a .fàse de habilitaçõo anteceder a de julgamento e iá

tfuer sitlo encerrada. rtão caberá exclusào de licilante por motit'o

relacionado à habílitação, sttl»o etn razão de .fàtos

supen'enienles ott só conhecidos após tt iulgamenlo

Art. 65. Ás contlíções de habilitação serào tleíinidas no edital

§ I'As empresas criadas no exercício linanceiro da licitação

deverão alentler a todas as exigéncias tla hahilitação e.ficarão

autorizatlas d stúslituit" os demonstratíros contábeis pelo

balanço de abertura.

§ 2" A habititaçào poderá ser realizada por processo eletrôttico

de comttnicação u distâncía. nos lermos disposlos em

regulamenlo.
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L/Árt. 66. Á hahilitaçiio jur'ídica visa a demonslrat'a capacidtrde de

o licilante exercer direilos e assumír obrigações. e a

documenlaçtict o ser apresenlad por ele limita-se à

contprot açào de existência jurídica da pessoa e, quando cabfiel,

de autori:oção para o exercício da aliNidade a ser controtada.

Art. 67. A documentação relativa à qualiíicaçtio técnico-

profissional e técnico-oparacional serú restila a:

I - apresentação de prolissional. devidamente registrado no

conselho prolissional compelente. quando.fi;r o caso. delentor de

atestado de responsabilidade lécnica por exectrção de ohra ou

serviÇo de características semelhantc,s. para Jins cle contraÍüÇão;

It - cerlidões ou atcsÍudos. regularmente emilidos pelo cnnselho

profissionul competenle. quarulo.for o caso, que demonslrent

capacidade operacional na execução de sen'iços sintilares de

cotnploridade Íecnológica e operacional etluitalente ott superior.

bent como doutntenk» comprohaÍórios entitidos na.íorma do !i!
do art. 88 tlestu Lci:

III - indicaç'ão do pessoal técnico. das instalações c tlo

aparelhanrento atlequados e dispottíveis paro u realizaçiio do

objeto da licitaçiio. bem como da qualilicação de coda menrhro

da equipe técnica que se responsabili:ará pelos trabalhos:

IV - prova do alendintenlo de requisitrts prefistos ent lei especial,

quando lbr o caso:

Y - regislto ou inscrição na enlidade profissional cotfipelenle,

quando.for o caso:

Vl - decloração de que o licitante lomou conhecimento de todas

as informações e tlas condições ktcais partr o cumprimento das

obrigações ohjeto du licitação.

§ l" Á exigência de LtÍestados será restrild às parcelas de maior

relevància ou wlor signi/icalit'o do objeto da licitação, assim

consideradas as qtte tenltam valor iruliu'idual igual ou superior a

4yo (quaÍro por cenlq do valor lotal estimado da controtaÇão'

§ 2'Observado o disposlo no capal e no § l" deste ttrtigo. será

atlmitirla a exigência de aleslados com quanlidades ntínimas de
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Laté 50% (cinquento por cento) das parcekrs de q e tt'ata o

reJàrido parág'aJo. vedadas limitações de lentpo e de locais

especí./icos relativas aos dleslados.

§ 3'Saho na conlralação de ohras e sen'iços de engenharia, as

exigências a Ete se refàrem os incisos I e ll do caput deste aríigo,

a critério da Ádmínisn'ação. poderõo ser substiluídas por outt'd

prota de que o proJissionul ou a emprasa posstri conhecimento

récnico e experiência prálica na execuçãtt de serviço de

caracleríslicos semelhantes, hipótese em que as provds

alíernatitas aceilóteis deterão ser previslas ent regulamenlo.

.§ í' Sercia aceitos ateslados ott outros docuntentos hábeis

emitidos por enlitlatles eslt'ttngeiras tptando acompanhados de

íradução paro o portttguês, salw se compro"'oda a inidoneidade

da enlidade emissora.

§ 5' Em se tratando cle serviÇos conlínuos' o edital poderá exigir

certidão ott alestado que demonstre que o licitante tenha

execuÍado seniços similares ao objeto da licitação em períodos

snccssilos otr não. por um pra:o mínimo. que não poderá ser

superior a 3 (Írês) anos.

§ 6' Os proJissionais indicados pelo licitante nalorma dos incísos

I e III do ctput desle artigo deverão purticipar du obra ou sentiç:o

objeto da licítuçcio. e sera admitida a sua suhslittrição por

profissiorais de experiência eq ivalenle ou superior' desde que

apr ovada pe la Adtn ini slr aç ão.

"t 
7' Sociedades empresárias estrangeit'as atenderão à etigência

prevista no ittciso V do capat desle artigo pot meio da

apresentaçào. no tnotnenlo da assinatura Llo conlraÍo da

soliciração de registt'o perante a entidatle prortssionol

competente no Brasil.

§ 8" Será admitida a exigéncia da relação dos compromissos

assuntidos peb licilanÍe que imporlem em diminuiçõo da

disponihilidude do pessoal técnico referido nos incisos I e III

do caput desle (ú'ligo.
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§ 9'O editol poderá prever, pard dspeL'tos lécnicos específicos,

que a qualilicação lécnica seja demonstrada por meict de

aleslados relati,'os a polencial subcontralado. lirnitado a 250Á

(únte e cinco por cenk, do objeÍo a ser licitado, hipótese em que

mais de unt licitante poderá apresentor ateslado relalit'o ao

mesmo potenc idl s ubc ontrat ado.

§ 10. Em caso de apresenlação por licitante de aÍestodo de

desempenho anterior emilido ent fat'or de consórcio do qual

tenha.feito parte, se o alestado ou o conlralo de conslitttíção Llo

consórcio não identilicar a alividade desempenhada por cada

consorciado individualmente, sertio adotados os segttinles

critérios na avaliaçdo de sua qualilicução lécnica

I - caso o uleslatlo Íenho sido emilido em.fàvor cle consórcio

hontogêneo, os experiências atestadas deverão ser reconhecidas

para cada empresa consorciada na proporção quanlitatiw de

sua porlicipaÇão no consórcio, solt'o nos licitações pora

controtaÇão de sen'iÇrts técnicos especiali:odos de naturczo

predominonlemente intelectual. em que todas as experiências

oÍestadas dererào ser reconlrccidas pura cada unta das empresas

consorciadas:

II - caso o atestado lenha sido emilido em .fanr de consórcio

heÍerogêneo, as experiêncios alesladus deverào ser reconhecidas

para cada consorciado de acordo com os respectitos campos de

atuação. inclusit'c ttr:.s licitações puru contt'aÍação de sert'iÇos

técnícos especiulizados de n Íure:d predontinontemente

inteleclual.

§ t 1. Na hipótese do § 10 deste ortigo. para.fins de comprotação

tlo percennnl de participação,lo cottsorciado. caso este não

consle expressomenle do oteslado ou da cerliclão' deverá ser

jtrnlada uo ütesl(tdo ott à certidiio cópia do inslnntenlo de

constituição do consótcio.

§ 12. Na documentaçõo de que lrato o inciso I do capul desíe

arligo. nlo serão adntitidos alestados de responsahilidade

lécnica de profissionuis que. na.forma da regulunento' lenhatn
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dado causa à aplicctçtio dus xtnçõas pretistus ruts incisos lll e ll'
Llo cu\ttt do urt. I-j6 Jggt!Á en clecott'in.id tle orientação

proposÍa, de prescriçào técnica ou de qualquer alo prolissional

de sua responsabilidade.

Árt. 68. Ás habilitações liscal, social e trahalhista serão alàridas

ntedianle a verirtcaçào tlos segtrinles requisilos:

I - a inscriçõo no Codolro de Pessctcts Físic'as (CPF1 ott no

Cadastro Nacional cla Pessoa Juridica (CNP.l):

ll - a inscrição no cadaslro de contribuintes estadual e/ou

municipal. se hout,er, relaífuo ao domicílio ou sede do licitante,

peúinente ao seu ranu) de ati,idade e compali"el com o ohíeÍo

contratual:

lll - a regularidatle perante a Fazendu .fi:deral. estadual e/ou

municipal do domicílirt ou sede do licitünle. ott o lra eqttivalente.

na forma da lei:

IY - a regularidatle relatita à Segttridade Social e ao FGTS' qtre

demonstre cumprinento rlos encargos sociais ínslitttídtts por lei:

V - a regularidade perunle a JusliÇa do Trabalho:

Vl - o cumprimento do disposlo no inciso XWlll clo att. 7" da

('onstituiÇã0 FederüL

§ l'Os docwnentos reíêridos nos incisos do caput deste artigo

poderào ser substituídos ott supridos. no todo ou em parle, por

ouÍros meíos háheis a comprovar a regularidade do licilante'

inclusit;e por me io elett'ôttico.

§ 2" A comprovação de otendimenttt tlo disposlo nos incisos III,

tV e V do csput deste artigo tleverti ser .feita na -l'orma da

Iegislação espec ílica.

At't. 69. A habilitoção e conômico-financeit'a visa a demonslrar tr

aptidão econômica tlo licitante paro cumprir as obrigações

decorrenles tktjitturo conlralo. devendo ser comprot'ada de

forma objetita. por coeficientes e índices econômicos pretistos

no ediÍal, devidamente iustilicatlos no processo licitatótio, e será

restrita à apresentação da seguinte documenlação:

L-,
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I - balanço patrinronial, demonstraçiio de resuhado de etercício

e demais demonsltações contaheis dos 2 (dois) últimos erercícios

sociais:

tl - cenidão negativa de .fàitos sohre falência expedida pelo

distribuidor da sede do licitanle.

§ t" Á critério da Adminisn'açào. poderá ser exigida declaraçào.

assinada por pro.fissional hahilitado tlu área contábil. que (tleste

o atendimenlo pelo licitante dos índíces econôntictts Previstos no

edital.

§ 2" Para o olendiruento do dísposto no coput deste arligo' é

vedada a exigência de valores m[ninros de làturamento anterior

e de índices tle rertahilidade otr lucrutit'itlade.

§ 3' É admitida a exigência du relaçõo tk» comprontissos

assumidos pelo licitante que impttrtem em diminuição de stra

capacida<le econôntico-financeira. excluídas ptrrcelas .iá

erccutadas <le cotttralos.fi rmados.

§ 1" A Adminisrt'ação. nos compras para entrega íutura e na

execução de obrus e sen'iços. poderá estabelecer no e.lilal a

eigência de capital ninimo ou tle patrinônio líquido míninto

equivalente a até \Tolt (dez por cento) do valor esÍimado dct

contralaÇão.

§ 5'É vedatla a erigêncio de írulices e talores nào usualmenle

atlotados pora a atuliação de sinnçõo econômico-.financeira

suficiente paru o cumprimento das obrigações decorrenles da

licitação.

§ 6" Os documentos reíéridos no irtciso I do caput deste arÍigo

limitar-se-ão ao úllimo exercício no caso de a pessoajurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois1 anos.

Árt.70. Á documentação referida neste Capín o poderá ser:

I - apresentada em original' por cópia ou por qualquer oulrtt

meio etpressamente admitido pela Administração:

Il - suhslituída por registro cadaslral emitido prtt" órgão otr

entidatle ptiblica. desde que pretisto no edital e que o regislro

tenha sidoJàito em obediência ao disposltt ncstu Lei:

(/
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(,lll - dispensudu. total ou parcialmenle, nas conlrqtaç'ões para

entrega imediata. nas conu'atações em valores inÍàriores a l/4

(um quartq do limite para dispensu de licilação para compras

em geral e na\ contrataÇões de produlo paut pesqttisa e

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000.00 (tt'ezenlos mil

reais).

Parágrafo tinico. As empresas eslrangeirüs que ntio.funcionent

no País deverão apresenar docuntenlos eqttivalentes, na.f'orma

de regulamenlo emitido pelo Poder Eteculír'o lederal.

Prelirn inamtente- atcÍltc-se para o fato de que a relação

apresentada pelo "caput" do anigo e eraustir a. isto e- nào comporla ampliaçào. posto que

o legislador detertninou o termo "limitar-se-á". Assitn. o artigo delirnita o máximo que

poderá ser exigido do licitante. \'ejam os Senhores que a lei supra mencionada veda que

sejam que a Administraçào imponha cláusulas que restriniam ou frttstrem o caráter

competirivo da licitação. ASSIM, NÃO vlsLUMBRo NOS ÀRTIcos ACIMA

CITADOS, PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERI A QUALIFICAÇÀO NO

I,ICITANTE O DOCUMENTO EXIGIDO NESTA LICITAÇÃO' PORTANTO A

EXIGôNCIA DO DOCUMENTO FOI IRREGULAR f, ILEGAL E NÀO PODE

SER EXIGIDO E SER OBJETO DE DESCLASSIFÍCAÇÃO DE LICITANTES.

Trata-se de exigência restritiva à arnpla participaçào de emplesas'

que podem atender a contenlo as esigências da Lei e a devida participação no certame'

pois a real finalidade a ser perseguida em uma licitação de pregão o é a aquisiçào de

produtos com o nlenor custo. dentro dos padrÔes aceitáreis de qualidade- eYitando. a todo

mornento, Íbnnalidades desnecessárias e alntejando a ntaior participação de prováveis

interessados em contÍatar com a Administração. deYendo ser extilpado qualqüer óbice

que impreca tal acontecimento.

Assirn n'lantendo o edilal desta Í-orma a Adlninistracão
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OUANTO AO CERTIFICADO DE REGULARIDADE

oA gupngs,q expg»lno pELo coNSELHo nectoNRL or penuÁcre:

Quanto a Cêúidão de Regularidade Tócnica (CRT), erpedida pelos Conselhos

Estaduais de Farmácia.

Nota-se que ro referido edital. houre a indevida limitação de

participantes ao exigir o Certidào de Regularidade Tecnica (CR1'). expedida pelos

Conselhos Estaduais de Fanrácia.

Isso. já que nào houve conela individualização dos produtos e

fomecedores. As balanças não estao rinculadas ao Consellro Regional de Farmácia e

tanlpor.rco por responsável técnico. São produtos de ramos diver§os.

As balanças antroponrétricas são fiscalizadas pelo INMETRO

(IPEM de cacla Estado). para que apris a conclusão do produkr. sejam atêridas e testadas-

para o correlo funcionamento. Assim, os produtos que serâo ofertados pela

Impugnantê, respeitâm todas as normas vigentes, possuindo o selo do INMETRO.

afiontam os plincípios que nolteiam a licitação

pública" visando favorecimento apenas das empresas que possuem o Certificado de

regularidade da Farmácia e Responsável Tecnico' mesmo que a legislação não os exija'

Portanto acaba por haver unr direcionamento da licitaçào. restringindo a competição que

é o principal objetivo da licitação.

Por tais razÕes- as exigências editalícias devem caracterizar-se'

em essência. como um processo competitivo direcionado dentro da extrema legalidade.

visando dois objetivos a serenr perseguidos em qualquer procedimento de licitação:

selecionar a proposta mais vantajosa para a Adrninistraçào e assegurar aos possiveis

proporcionalidade e razoabilidade.
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interessados tratamento isonômico- sem se afastar.iamais dos principios insculpidos no

art. 5' da Lei 14. I 33/2 I . in verbis:

Art. 5" Na aplicação desta Lei' serão observados os princípios da

legalidade, da irnpessoalidade, da noralidade, da publicidade, da

eficiência, do inleÍesse público' da probidade adrninistrativa. da

igualdade. do plane.iarnento. da transparência- da eficácia' da

segregação de tunçÕes- da motivaçâo. da vinculação ao edital. do

julgâmento objetivo' da segurança juridica, da razoabilidade' da

competitivldade, da proporcionalidade. da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável' assim

como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro

de 1942 (Lei de lntrodução à§ Nomras do Dileito Brasileiro)'

Diante do exposto. a fim de atender aos ditames legais'

especificanrente ?rs normas que regem os procedimenlos licitatórios' Requer se digne a

Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, ao aqui exposlo ercluindo

DO InCUMENTAÇÃO DA ANVISA ou manter, fazendo ressalva

rnentes do ITENS ACIIIA I\IENCIOIiADOS( BALANÇA e

nâo se faz necesúrio a apresentaçío, com â consequente reabertura

apresentação dos «locumentos ê propostas. adequando-o ao aqui

a Írnica lbrma de se eritar a ilegalidade e collsequel']te nulidade do

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIN{ENTO.

Araçatuba - SP, 24 de julho de 2025

de prazo para

exposto, por ser

certame.

Comercio de Equipamentos Eireli - EPP'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655i0001 -91

JULGAMENTO DE IMPUGNAçÂO AO EDITAL DE LICITAçÃO PE N'011/2025

Processo n" 02012025

Pregão Eletrônico no 01 1/2025

lnteressados: MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS; K C. R.S

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI _ EPP

ÓTgãO LiCitANtC: MUNICíPIO DE AFONSO CUNHAJIVA/SECRETARIA I\4UNICIPAL DE

SAÚDE
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDTCAMENTOS. MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO

CUNHA - MA,

PREL'MINARMENTE

As impugnações ao edital de licitaçáo n" 01112025 interpostas pelas

empresas MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS e K' C' R'S'

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP foram apresentadas dentro do prazo

legal, nos termos do item 20, sendo, po(anto. tempestivas

I- RELATORIO

Foram apresentadas impugnaçoes ao Editel do Pregão Eletrônico SRP n'
01112025, cujo objeto é o registro de preÇos para fulura e eventual contrataçáo de

empresa especializada no fornecimento de medicamentos. materiaas hospitalares e

odontológicos, questionando:

a) o critéÍio de julgamento por lote, sustentando que deveÍia ser adotado o julgamento

por item;

b) a aplicaçáo indistinta das exigências de qualificação técnica a tÔdos os itens'

pleiteando sua restriçáo apenas aos produtos que demandem maior rigor técnico-

sanitário.

II - FUNDAMENTAçÃO

1. Quanto ao cÍitério de iulgamento por lote

A opção pelo julgamento menor preÇo por lote encontra-se fundamentada

no planejamento da Administraçáo. considerando que os itens que compÕem cada lote

são da mêsma natureza, possuindo similaridade e complementarldade, o que:

. garante maior eÍiciência e agilidadê no processo de aqulslção'

. otimiza a logística de distribuiÇáo e gestão de contratos:

. teduz riscos de desabastecimento:

. possibilita ganho de escala e melhores condiçoes comerclais

Assim, o julgamento por lote mantém-se alinhado aos pÍincípios da

eficiência, economicidade e planeiamento (art 50 da Lei no 14 13312021), razáo pela

qual nesta parte a impugnaÇáo nâo merece acolhimento.

0c05s4
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2. Quanto às exigências de qualificação técnica
O edital prevê exigências de qualificação técnica. como apresentação de

atestados de capacidade técnica. registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF)'

licenças sanitárias e autorizaÇão de funcionamento da ANVISA

Tais exigências são justificadas e necessárias para itens classaficados como

medicamentos, dada a natureza sensível desses produtos e os requisitos sanitáÍios e

técnicos que envolvem seu transporte, armazenagem e comercializaçáo

Contudo, verificou-se que o texto do edital náo delimitou essa exigência

exclusivamênte aos medicamentos, podendo geÍar interpretaÇáo de que se aplicaria

indistintamente a todos os itens, inclusive materiais hospitalares e odontológicos que

não demandam o mesmo nivel de controle técnrco-sanitário

Assim, acolhe-se parcialmente a impugnaçáo para alustar o edital'

esclarecendo que:

As exigências de qualificação técnica previstas no edital - atestados de

capacidade técnica, registro e certidão no CRF, licenÇas sanitárias e autorazaÇão de

funcionamento da ANVISA - seráo exigidas exclusivamente para os itens classificados

como medicamentos.

il - DECTSÃO

Ante o exposto, decido:
. Manter o critério de julgamento por lote, nos termos do edital'

r Acolher parcialmente a impugnação para ajustar o edital,

restringindo as exigências de qualificaçáo técnica apenas aos itens

classiÍicados como medicamentos

Determinar a republicação do edital com a alteração indicada e a reabertura

doprazoparaapresentaçáodepropostas,emconformidadecomaLeino14l33l202l'

00ci5J
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Afonso Cunha/MA, 29 de iulho de 2025'

ALEXANDRE ?l?l1lilfiii'.,,
RAMIRES BRro:o3seo32erre

A L ExA N D RE RA M I RE S e ntf o BRtfO:Oe59032 ?ur''oo-." 
o"''on''"

Agente de Contratação 931 9 1t -0.10

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 1/2025 - SRP
pRocESso AoillNlSTRATlvo N" 020/2025

OBJETO

REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAçÃO oE EMPRESA ES-PEClALlzADA

NO FORNECIÍIIENTO DE MEDICAMENTOS, iIATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA

SUPRIR AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA iIUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO GUNHA - MA, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAçÓES CONSTANTES NO ANEXO I' DESTE EDITAL'

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

ORÇAMENTO SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Oia 1210812025 às í 0:00hrs (horário de Brasília)

Critério dê Julgamento:
MENOR PREÇO POR I.OTE

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
AMPLA CONCORRÊNCIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 011/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O/2025

1. O MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ:

12.040.37310001-75, representado por MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, Secretária Municipal de

Saúde da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha - MA, nos termos de PORTARIA N" 12412025 GAB.

PREF. AC/MA e DECRETO N" 016/2024, torna público para conhecimento de todos os interessados

que seÉ Íealizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE quê

se acha aberto, nesta Prefeitura, quê tem por obieto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, qUE SETá

regido pela Lei Fêdêral n" 14.í33, dê 0110412021, pelo Decreto Federal íí.462 de 31/03/2023, pelos

Decretos Municipais no 1.789 de 11104123 e n" 1.796 de '1910412023, 1.862 dê 01/09/2023, além das

dêmais normas legais em vigor, bêm como o Disposto na Lei ComPlementar no l23, de í4 de

dêzembro dê 2006. e Lei Complementar no 147 de 0710812014 e pelas condições êstabêlecidas no

presêntê Edital e seus aneros.

2. OO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLóGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE EDITAL, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabêla constante do Têrmo de Referência, Íacultando-

se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.
2.2.

3. DO REGISTRO DE PREçOS

3. i . As regras refêrentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a evêntuais adesões sáo

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credênciados no

Sistema elêtrônico pÍovido pelo Município, por meio do sítio httos:i/www.licitaafonsocunha.com.br

4.1.1.O cadastro na plataforma LICITAAFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaaÍonsocunha com.bÍ Para ter acesso ao sistema eletrônico, os

interessados devêrão dispor de chave de identificaçáo e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também dêverão se informar a Íêspeito do seu

funcionamento ê regulamento, obtêndo instruções detalhadas para sua correla utilização.
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4.1.2.O crêdenciamento junto âo provedor do sistema implica a responsabilidadê do licitante ou

de seu rêpresenlante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das

transaçÕes inerentes a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmenle pelas transaçóes eÍeluadas em seu

nomê, assume como firmês e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivê os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidadê do provedor

do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

dêconêntes de uso indêvido das credenciais dê acesso, ainda que por têrcêiros.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e emprêsas dê pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mêncionadas no ârtigo 16 da Lêi no 14.'133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do oecreto n." 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemente são inferiores a R$80.000,00

(oitenta mil reais), não havêrá tratamento diferênciado na formulaçáo da proposta entre ME, EPP ou emprêsas

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a Íinalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista quê tal a restrição de participação de êmpresas normais poderá

restringir a participação de empresas participantes e lÍazet pÍEuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Náo poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condiçõês deste Edital e seu(s) anêxo(s);

4.4.2.autor do anteproleto, do projeto básico ou do proleto executivo, pêssoa íísica ou jurídica,

quando a licitação vêrsar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamentê ou em consórcio, responsávêl pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gêrente'

contÍolador, acionista ou detentor de mais dê 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

4.4.4.pessoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

paÍticipar da licitação em dêcorrência dê sançáo que lhe foi imposta;

4.4.5.aquêle que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

quê dêles seja cônjuge, companheiro ou parentê em linha reta, colaleral ou por aÍinidade,

até o terceiro grau;

4.4.6.empresascontroladoras,controladasoUcoligadas,nostermosdaLein06.404,del5dê
dezembro de 1976, conconendo entre si;

4.4.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentês nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8.agente pÚblico do órgâo ou entidadê licitante;

4.4.9.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, aluando nessa condição;

4.4.10.Nãopoderáparticipar,diretaoUindiretamente,dalicitaçáooudaexecuçãodo
contratoagentepúblicodoór9ãoouêntidadeconlratante,devendoserobservadasas
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situaçoes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

91-dal--cr-nllAll3--de2!21.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando interesse econômico em comum;

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e ll, "a", da Constituição

Federal.

O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

A critério da ,Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

O disposto nos itens 4.4.2e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021'

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens e 10.3.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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5.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisilos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2.náo emprêga menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprêndiz, nos termos

do artioo 7'. XXX|ll, da Constituicâo;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forqado, observando o

disposto nos incisos lll ê lV do aÍt. 1o e no inciso lll do art. 5" da ConstituiÇáo Federal;

5.4.4.cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência ê para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e êm outras normas especíÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declaraí, ainda, em campo próprio do sistema

êlêtrÔnico'quecumpreoSrequisitosestabelecidosno@.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa dêverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema êletrÔnico, que cumpre os

requiSitoSestabelecidosno@,estandoaptoauSufrUir
do tÍatamento favorecido estabelecido êm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

30 do art. 4o. da Lei n.o 14.133, de 2021 .

5.6.1.Se for o caso, no item exclusivo para participaÉo de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "nâo' impediÍá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.6.2.nos ilens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantê náo

ter direito ao tratamento Íavorecido previslo na tei..logEplÊEclltêLltl!23Jq2qg§, mesmo

que micÍoempresa, empresa de pêqueno porte ou sociedadê cooperativa.

5.7. Afalsidade da dêclaração dê que trata os ilens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançÕes prêvistas

na Lêi no 14.133. dê 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposla ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas ê lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

S.9. Desdê que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu peÍcentual de desconto máximo quando do cadastramenlo da proposta ê

obedecêrá às seguintes regras:

S.g.'l.a aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valoÍes ou de percentuais entÍe os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lancê que

cobriÍ a melhor oferta; e

S.g.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo dê que trata o subitem acima'

5.10. Caberá ao licitante interessado êm participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletÍônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorÍente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexáo.
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5.11 . O licitanlê deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimento, no sistema eletrÔnico, bem

como ênviar pelo sistema, em língua portuguêsa, salvo quanto às expressões lécnicas de uso

conente, com o seguinte conteÚdo, dê apresentação obrigatória:

6.1.1.Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, em conformidade com as especiÍicações do Termo de

Rêfêrência - ANEXO I deste Edital;

6.'Í.z.PÍeço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos dêverão estar incluídos,

além do lucro, todas as despesas ê custos, como por exemplo: transportes, tributos de

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do objeto da presente licitação;

6.'l.3.Prazo de validade da proposta: não inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão

dê abertura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de ReÍerência.

6.2. Todas as especiÍicações do objêto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

6.3. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributáíos, comerciais e quâisquer outros que incidâm direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime dê dedicação exciusiva,

o licitante deverá indicaÍ os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou senlenças

normativas que regem as categorias proÍissionais que exêcularão o sêNiço e as respectivas datas

bases e vigências, com base na ClassiÍicação Brasileira de Ocupações - CBO

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORiíULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presentê licitação dar-se-á automaticamentê em sessão pÚblica, por meio de

sistema eletrÔnico, na data, horário ê local indicados neste Edital'

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pÚblica'

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrê o Prêgoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentê por meio de

sistema elêtrônico, sendo imediatamentê inÍormados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5. O lance dêverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

7.6. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abêrtura da

sessão e as regras estabêlecidas no Edital'
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7.7. O licitante somentê poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pêrcentuais êntre os lances, que incidiÍá tanto em

relação aos lances intermediários quanto êm relaçáo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá

ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vê2, excluir seu último lance oÍertado, após o registÍo no sistêma,

na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrÔnico o modo de disputa 'aberto",

os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7 .11.1 . A êtâpa de lances da sessão pública têrá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada aulomaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa dê lances, de que trata o subitem anterior, será

dê dois minutos ê oconerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nêsse

período de prorrogação, inclusivê no caso de lances inleÍmediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na Íorma estabêlecida nos ilens antêriores, a sessão

pública encerrar-sê-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a oÍdêm final de classificação.

7.11.4. Dêfinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, podêrá admitir o reinício da disputa abeÍta, paÍa a deÍinição das demais

colocações.

T .11.5. Após o reinício prêvisto no item supra, os licitantes serão convocados para apresêntar

lancês inteÍmediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa 'aberto e

fechado,,, os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com lance Íinal e Íechado.

T.l2.l.Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzêminutos.ApÓs
esse prazo, o sistema encaminhaÍá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

aulomaticamente encerrada a rêcepção de lancês.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no Subitem anlerior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo ê os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o enceÍramênlo dêste pÍazo'

7.12.3,Noprocedimêntodequetralaosubilemsupra,olicitantepoderáoptarpormantero
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

7.12.4. Não havendo pelo menos três oferias nas condiçÔes definidas neste item' poderão

osautoÍesdosmelhoreslancessubsequentes,naordemdêclassificação,atéomáximo
de lrês, oferecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encênamenlo deste Prazo.

7.12.5.ApÓsotérminodosprazosêstabelecidosnositensanteriores'osistemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescenle de valores'
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7.13. Caso seja adotado paÍã o envio de lancês no pregáo eletrÔnico o modo de disputa "Íechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão ê êvenluais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pêlo menos 3 (três) propostas nas condições dêÍinidas no item 7.13,

poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada aulomaticamente pelo sistema quando houvêr lance oíertado nos últimos dois

minutos do pêríodo de duração da sêssão pública.

7.13.3. A prorrogaçáo automática da etapa dê lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamenle sempre quê houver lances enviados nesse

período de proÍÍogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conÍorme a ordem final de classificação.

7.í3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em

sêgundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais

colocaçõês.

7.13.6. Após o Íeinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para

apresênlaÍ lances intermediários.

7.14. Após o término dos pÍazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenai'á e

divulgará os lances segundo a ordem crescênte de valorês.

7.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecêndo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiro lugaÍ.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licilantes sêrão informados, em tempo real, do

valor do mênor lance registÍado, vedada a identificação do licitantê.

7 .17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconêxáo do sistema êletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minulos, a sessão pública sêrá suspênsa e rêiniciada somente após deconidas vinte e quatro

hoÍas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

7 .1g. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla'

7.20. Em relação a itens não exclusivos para paíicipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez êncerrada a etapa de Iances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Fedêral, do porte da entidade empresarial. o sistema idêntificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maioÍ porte, assim como das demais

classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lêi comolementar n0 123.

de 2000, regulamêntada pelo Dêcreto no 8.538 de 2015'

00c594
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7.20.'1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

quê se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

7.20.2. A melhor classiÍlcada nos termos do subitem antêrior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatorjamente em vaior inferior ao da primeira

colocada, no prazo dê 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação aulomática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa dê pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no lÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microêmpresa ê empÍesa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo dê 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso dê êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que sê encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subilens anteriores,

será rêalizado sorteio entre elas para quê se identifrque aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oÍeÍla.

7.21. Só poderá haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abeÍto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empatê entre propostas ou lances, o critério de desempatê será

aquele previsto no art. ô0 da Lei n' 14.133. de 2021 , nesta ordem:

7.21.1.1 . disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

alo contínuo à classificação;

7.21..1.2. avaliaçáo do desempenho conlratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo

prêferencialmente ser Utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.21. 1.3. desenvolvimenlo pêlo licitante de açóes de equidade êntÍe homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

7.21 .1.4. desenvolvimento pêlo liCitante dê progrãma de integridade, conÍorme oriêntaçÕês dos Ór9áos

de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamentê, aos bêns e

serviços produzidos ou prestados por:

7 .21.2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fêderal do órgão ou entidade

da Administração Pública êstadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por Órgão ou

entidade dê Município, no terÍitório do Estado em que este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;

7.21.2.3. êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;

7.2'1.2.4. efigresas quê comprovem a pÍática de mitigação, nos lermos da Lei no 12 187 de 29 de

dezembro de 2009.

7.22. Encenada a elapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótêse da proposta do primeiro

colocado peímanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto deÍinido para a contratação,

opregoeiropoderánegociarcondiçõesmaisvantajosas,apósdeÍ]nidooresultadodojulgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classiÍicaçáo inicialmente estabelecida' quando o primeiro colocado' mesmo após a

ü

,ffi



uti il0v0 ?EMPo DE uiltÁo Ê pnoGlÊssg

(l 00596

{
ESTADO oo tulnlxHÃo

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.22.2. A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pregoêiro solicitará ao licitantê mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofeÍtado apÓs a negociação tealizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necêssários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encêrrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriÍlcará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiÍo lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14..133/2021, legislação corÍelata e no item 4.4 do edital, êspecialmênle quanto à

existência de sanção que impêça a participação no certame ou a futura contralação, mediantê a

consulta aos seguintês cadastros:

8.1.1.S|CAF;

E.l.2.CadastroNaciona|deEmpresaslnidÔneaseSuspensas-CElS,mantidopela
Controladoria-Geral da União (httos:/iwww.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

8.í.3.Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Gêral da

União (httDS J/www.portaltÍansDarencia.qov bí/sancoes/cneo)

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçâo de que tratâ o artiqo 12 da Lei n' 8 429 de 1992'

8.3. Caso conste na consulta de situação do licitantê a existência de ocorrências lmpeditivas

lndirêtas,oPregoeirodiligenciaráparaveriÍicarSehouvefraudeporpaÍtedasempresas
aponladas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caDUÍ)

8.3.1.A tentativa de burla será vêriÍlcada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de

fornecimento similares' dentrê outros. (lN no 3/2018 art 29 §1o)'

8.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassiÍicação. (lN n0 3/2018. art 29 §2")

S.3.3.constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltade
condição de ParticiPação

NahipótesedeinversãodasÍasesdehabilitaçãoeiulgamento,casoatendidasascondiÇõesde
participação, será iniciado o procêdimento de habilitaçáo'

Caso o licitantê provisoriamenle classificado em primeiro lugar tênha se utilizado de algum

tratamentofavorecidoàsME/EPPs,oprêgoeiroverificarásefazjusaobenêfício'emconformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não êncontrada' e 5'6 deste edital'

8.4.

8.
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8.6. VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em pÍimeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à

compatibilidade do prêço em relação ao máximo êstipulado para contratação neste Edital e êm

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1.contivêr vícios insanáveis;

8.7.2.não obêdecer às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

8.7.3.apÍesentar preços inêxequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese dê que trata o caPut, poderá ser considerada apÓs

diligência do pregoeiÍo, que comprove:

8.7.6.'1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÔes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consideraÍá o seguintê:

8.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprêitada integral,

semi-integÍada ou integrada, a caÂcleÍização do sobrepreço se dará pela supeÍação do

valor global estimado;

S.S.2.NoregimedeempreitadaporpreçoUnitário,acaracteÍizaçãodosobrepreçosedarápela
superação do valor global êstimado e p eta superação de custo unitário tido como relevante,

conforme Planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valoresforeminferioresaT5%(setentaecincoporcento)dovalororçadopela
Administraçáo, independentemente do regime de execução'

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalênte à diferença

entreesteúltimoeoValordaproposta'Semprejuízodasdemaisgarantiasêxigíveisde
acordo com a Lei.

8.9. Sê houvêr indícios de inexêquibilidade da proposta de preço' ou em caso da necêssidade dê

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efeluadas diligências, para que a empresa

compÍoveaexequibilidadêdaproposta.Hádependerdaurgênciaenecessidadedeimediata
contratação,opregoeiropoderádesclassificarSumariamenteapÍopostatidacomoinêxequível.

8.10'CasoocustoglobalestimadodoobjetolicitadotenhaSidodecompostoemseusrêspectivos
custosunitáriospormeiodePlanilhadeCustoseFormaçãodePreçosêlaboradapela
Administraçáo,olicitanteclassiÍ]cadoemprimeirolUgarSeráconvocadoparaapresentarPlanilha
por ele elaboÍada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta' sob pena

dê náo aceitação da Proposta.

8.í0.l.Emsetralandodeserviçosdêengênharia,olicitantevencedorseráconvocadoa
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

{/
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

corno com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor flnal da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprêitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-inlegrada e contratação integrada, exclusivamente

para eventuais adequações indispênsáveis no cronograma físico-financeiro e paê balizaÍ

excepcional aditamento posterior do contrato

8.11. Erros no preenchimênto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistêma, desde

que não haja majoração do preço ê que se comprove que este é o baslante para arcar com todos

os custos da contratação;

8.1 1.1 . O ajuste de que kata este dispositivo se limita a sanar enos ou Íalhas que náo allerem

a substància das ProPostas;

9.11.2. ConsideÍa-se erro no preenchimento da planilha passívêl de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

g.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar devêrá aprêsentála, conforme disciplinado no Termo de RefeÍência, sob pêna de

não aceitação da Proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sislema, sêrá divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

intêrêssados, incluindo os demais licitantes.

g.14. Os resultados das avaliaçÓes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

S.lS.NocasodenâohaverentÍegadaamostraoUocorreratrasonaenlrega,semjustificativa
aceitapeloPregoeiro,ouhavendoentregadeamoslraforadasespeciÍicaçõesprêvistasneste
Edital, a proposta do licitante sêrá recusada

8'16.Sea(s)amostra(S)apresentada(s)peloprimeiroclassificadonãoÍor(em)aceita(s),o
Pregoeiro analisará â aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-ácomavêrificaçãoda(s)amostra(s)e,assim,Sucêssivamênte,atéaveriÍicaçãode
uma que atenda às êspeciÍicaçÓes constantes no Têrmo de Referência'

9. DA FASE DE HABILITAçÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários ê suficientes para dêmonstrar a

capacidadedolicitantedêrealizaroobjetodalicitação,serãoexigidosparafinsdehabilitaÇão,
nos termos dos arts 62 a 70 da Lei no 14 'l33 de 2021' a saber:

g.2. Habilitaçáo Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

9.2.1.Cedula de identidade do êmpresário ou de todos os sócios:

9.2.2.Prova de regislro comerciâ1, no caso de empresa individual;

g.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçóes, devidamenle rêgistrados, em se tratando de sociedades emprêsariais e' no

caso dê sociedade poÍ ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradorês;

/ti3B
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no CartóÍio Civil (Rêgistro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício:

9.2.5.0ecrêto de autoÍização, em se tratando de empresa ou sociedade êstrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou aulorização para funcionamento expedido pêlo

órgão competênte, quando a atividade assim o exigiÍ.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.í.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintêgra/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçóes sobre OperaçÕes lnterestaduais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalênte da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comêrcial exclusivamente de Prestação de Serviços;

9.3.3.Cartáo ou documento equivalente que conste lnscÍição Municipal, quê poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

g.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuiçôes Fedêrais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Fêderal;

9.3.6.Certidáo Nêgativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitanle, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade comercial

êxclusivamente de Prestação de Serviços

9.3.7.Certidão Negativa, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à oívida Ativa do

Estado,expedidapeloEstadododomicílioousededaempresalicitanle'comprovandoa
regularidadeparacomaFazendaEstadual,excetoparaàquelaSempresasquetemasua
Atividade Comercial exclusivamente dê Prestação de Serviços

9.3.8.Certidão Negativa dê Débitos, ou certidão Positiva com efeitos dê Negativa, rêlativa à

atividade econÔmica, expedida pelo lvlunicípio do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regutaridade para com a Fazênda Municipal'

9.3.9.Certidão Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante'

comprovando a regularidade paÍa com a Fazenda Municipâl'

9.3.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

EconÔmica Federal - CEF' comprovando a regularidade peíante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço

9.3.11. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)' ou positiva com efeitos de

Negativa,emitidapeloTribunalsuperiordoTrabalhoouConselhoSupêriordaJustiçado
TrabalhoouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

9.3.12. Certidão SimpliÍlcada e Específica emitida pela junta comercial de sede da empresa:

i,t,' ( (',_ , , ,, .. i,
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9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação êxigida

para efeito de comprovação de regularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mêsmo que esta apresênte

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponentê for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critéÍio

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efêito de certidão negativa (art.42, §1", LC

't23t06]..

9.5. Estê benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste itêm 7.8, implicará em decadência do

direito à contrataqão, sem prejuízo das sançõês previstas no Art. 156 da Lei í 4. í 33, de 'l o dê abril de 2021 .

Nesle caso, sêrá íacultado à Administraçâo convocaÍ licitantes remanescentes, ocasião em que será

assegurado o êxêrcício do diÍeito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte,

cujas Propostas estiverem no intervalo de êmpate previsto no item 6 6.

9.7. OuâliÍicaçáo Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintês

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da

lêi, vedados a substiluição por balancêtes ou balanços provisÓrios, em que estejam

registrados os valorês do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela

licitanle, acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidáo do

referente ao Balanço Patrimonial.(Art 69, lnciso I' Lei 14.1331202'l).

9.7.2.Excêtua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. í 8 dâ LC

123t2006 c/c art. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que pÍopuseÍem

habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimênto para pronta entrega ou

para locâção de materiais (art. 3o Decreto Federal no 6 204/2007)'

9.7.3.As emprêsas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a aprêsentaÉo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com basê no mês imediatamente

antêrior à data de apresêntação da proposta.

9.7.4.Sêráo considerados aceitos como na forma da lêi o balanço patÍimonial e demonslrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário oficial ou; Publicados êm jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta comercial da sede/domicílio do licitante ou;

Éor cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamenlo Nacional do Registro do

Comércio-DNRC,delodeagostodelggT,art6o,acompanhadaobrigatoriamentedos
Têrmos de Abertura e de Encenamenlo. Quando for apresentado o original do Diário, para

coteio pela Pregoeiro e Equipe dê Apoio' Íica dispensada a inclusão' na documentação'

dos Termos de AbeÍtura e de EnceÍramento do Livío em questão Sistema PÚblico de

EscrituraçãoDigital-sped.contábil(DecretoFederalno6.o22l20oT\:nostermosdoart.
20dalnstruçáoNormativaRFBn.TETtzooT'devendoapresentarreferidosdocumentos,
devidamente assinados, na forma do § 50 do aÍt 10 da lnstrução Normativa DNRC n"

10712008.

9.7.5.Os documêntos referidos acima dêverão ser exigidos com base no limite definido pela

Rêceita Federaldo Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped'

0c600
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9.7.6.Declaração de contratos firmados: comprovação, por meio de declaração, da relação de

compromissos assumidos, de que 1/'12 (um doze avos) do valor total dos contratos

firmados com administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da

sessão pública de abêrtura da licitação, não é superior ao patrimônio líquido do licitante'

podendo este ser atualizado na forma já discipiinada neste edital - conÍorme permissivo do

art. 69, §3o da Lei 14.13312021.

9.7.7.O atêndimento dos Índices êconÔmicos prêvislos neste item deverá ser atêstado mediante

declaraçáo assinada por proÍlssional habilitado da área contábil, devêndo ainda estar

acompanhado da Declaração de Habilitaçáo PíoÍissional (DHP) para fins de licitaçáo,

apresentada pelo fomecedor.

9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica, com data náo excedente a 60

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

A QualiÍicaçâo Técnica dos licitantes devêrá ser comprovada através de:

9.8.1.01(um)oumaisalestado(s)oudeclaração(Ões)decapacidadetécnica,expedido(s)por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que compÍove que o Licitantê forneceu

produtos compatíveis com a proposta apÍesentada, em caracleríStica e pÍazo, informando

aindaqueoíomecimentodosprodutosfoiSatisfatório,sendovedadaaapresentaçãode
atestados genéricos;

9.8.2.ComprovaÉodehabilitaçãolegaldotécnicoresponsávêlpelaemprêsa,atravésdê
Certidão expedido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos termos do art 2T' § 1o'

do Decreto no. 7 4.170, de 10 de junho de 1974, alterado pelo Dêcreto no. 793, de 5 dê abril

de 1993. A comprovação de que trata este item dêverá ser demonstrada apenas paÍa os

licitantes vêncedores de lotes refeíentês a medicamentos'

9.8.3.LicênçadeFuncionamentodaVigilânciasanitáriaEstadualêMunicipaldoexercício,em
conformidade com as Leis; n" 5.991/73, Ans' 21,25,26,28; no 6 360/76' Arts lo' 2o' 51 e

52i n' 6.437177 , Art. 10, l, lV, XXI; Decretos no 8 077/13, Arts lo, 20' 3"' 40; n"2814/98'

Art.So,l.AcomprovaçãodequêtrataesteitemdêvêráserdemonstrâdaapenasparaoS
licitantes vencedores de lotes referentês a medicamentos

9.8.4.Apresentar autorização de funcionamento da empresa licitante' expedido pela ANVISA'

comsituaçãoatualATlVAparaaÍmazenal'distribuir,expediretranSportar,acompanhada
da devida publicaçáo no Diário Oficial da União Deverá constaÍ na autorização de

funcionamentoexpedidapelaANV|sA,onomedoResponSáveltécnicoêresponsávellêgal
deacordocomosapresenladosnoCRFecontratosocial'Aslicitantesquenão
apresentarem AF (autorização de Íuncionamento) para transporte dos produtos' poderá

apresêntar contrato de prestaçáo de serviços com empresa terceirizada' dêsde que a

mesma possua tal autorização A comprovação de que trata este item deverá ser

demonstrada apenas para os licilantês vencedores dê iotes referentes a medicamentos'

9.8'5.Ressalte-sequeasexigênciasdequaliÍicaçãotécnicaderegistroeceÍtidãonoCRF'bem
como licenças sanitáriãs e aulorizaçáo de Íuncionamento da ANVISA - seÍão exigidas

exclusivamentê para os itens classificados como medicamêntos e/ou tipo de

medicamentos, não abrangendo quaisquer outros lotes que não estêjam classificados

como tal.

9.8.6.0 Íornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando' quando solicitado pêla Administração' cópia do

4,/
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que Íoi

execulado o objêto contratado, dentre outros documentos, caso solicitado.

9.9. Quando permitida a participação de empíesas estrangeiras que náo funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentês, inicialmênte

apresentados em tradução livre.

g.10. Na hipótesê de o licitanle vencêdor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juÍamêntado no País ê apostilados nos termos do

disposto no OecÍeto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

í0. os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apÍssêntados êm oÍiginal ou Por

cópia;

10.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação podêrão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o Íegistro tenha sido feito êm obediência ao disposto na Lei

n' 14.13312021.

10.2. Será verificado se o licitante apÍesentou declaração de que alende aos requisitos de

habilitação, e o declaranle respondeÍá pela veracidade das inÍormaçÓes prestadas, na forma da

lei (art.63. l. da Lei no í4.133/2021).

10.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrÔnicos oÍlciais de Órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação'

1o.3.1.oSdocumentosêxigidosparahabilitaçãodêverãoserenviadospormeiodosistema,
em Íormato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2.NahipÓtêsedeafasedehabilitaçáoantecedêraÍasedeapresenlaçãodepropostas
e lancês, os licitantes encaminharão, poÍ meio do sistema' simultaneamente os

documenlos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto'

observado o disposto no

no 73. de 30 de setembro de 2022'

1o.4.AveriÍicaçâodahabilitaçáoouaexigênciadosdocumentosnêlenãoconlidossomênteseÍá
fêita em relação ao licitante vencedor'

lo.4.l.osdocumentosrelativosàregularidadeÍiscalqueconstemdoTermodeReferência
somente serão exigidos' em qualquer caso' em momento posterior ao julgamento das

pÍopostas, e apenas do licitante mais bem classificado'

lo.4.2.Respeitadaaexceçãodosubitemanlerior,ÍelativaàregularidadeÍiscal,quandoa
fase de habilitação anteceder as fases de apresêntação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocoÍrerá êm relação a todos os

licitantes.

U
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í1. Após a entrega dos documentos paÍa habilitação, não será pêrmitida a substituição ou a

aprêsêntação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Eij!llJ[!3lZL3!!Jü], e lN

7312022, art. 39. §4o):

11.1.1. complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pêlos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentês à época da abêrtura do

cêrtame; e

11.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

,12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar êrros ou

falhas, que não altêrem a substância dos documêntos e sua validade juridica, mêdiante decisão

fundamêntada, registÍada sm ata e acessível a todos, atribuindo-lhês êficácia para fins de

habilitação e classiÍicação.

13. Na hipótese de o licitânte não atender às êxigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequênte e assim sucêssivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de uma

pÍoposta que atenda ao presente edital;

14. Somentê seÍão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cu|a proposta atenda ao edital dê licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o

subitem antêÍioÍ.

í5. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento ê já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em Íazão de fatos supervênientes

ou só conhêcidos após o julgamento.

16, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16'l.Homologadooresultadodalicitaçâo,olicitantemaisbemclassiÍ]cadoteráoprazode05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação' para assinâr a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nêla Íixado' sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no'14'133' de 2021'

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez' por igual periodo' mediante

solicitaçãodolicitantemaisbemclaSsificadooUdofornecedorconvocado.desdeque:

(a) a solicitação seja devidamente justiÍlcada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

1ô.3.AataderegistrodepreçosSeráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
sistema dê registro de Preços.

16.4. serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
.para 

o

registrodetodosositensconstantêsnoTermodeRêferência'comaindicaçãodolicitante
vêncedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades' preços rêgistrados e demais

condições.

rl0n0ctu
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16.5. O preço registrado, com a indicação dos Íornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durantê a vigência da ata de registro de preços

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administrâção a contratar, Íacultada a realização de licitaçáo

específlca para a aquisição pretendida, desde que devidãmente justificada'

16.7 . Na hipótese dê o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classiÍicação, para fâzê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

17, DA FORiiAçÃO DO CADÂSTRO DE RESERVA

17.1.Apósahomologaçãodalicitação,Seráincluídonaata'naformadeanexo,oregistro:

17.1.1. dos licitantes que aceilarem cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário'

observada a classificação na licitação; e

17 .1.2. dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original

17.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classiÍlcação dos licitantes ou

fornecedores rêgistrados na ala.

17.2.1.AaprêsentaçãodenovaspropostasnaÍormadesteitemnãoprejudicaráorêsultado
do certamê em relação ao licitante mais bem classiÍicado'

17.2.2. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornêcedorês quê aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adiudicatário antecederáo aqueles quê mantiverem sua

Proposta original.

17.3,AhabilitaçãodoslicitantesquecomporáoocadastrodereservaseráeÍetuadaquando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓtêses:

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver O Cancelamento do regisko do fornecedor ou do registro de preços'

nas hipóteses previstas nos art 28 e art 29 do Decrelo no 11 462123'

17.4. Na hipótese dê nenhum dos licitantes que acêilaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos êm igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Adminisiração' observados o valor estimado e a sua êventual

atualizaçãc, na forma prevista no edital, poderá:

'17.4.1. convocar os licilantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo' na

ordem dê classiÍicaÉo, com vistas à obtenção de prêço melhor' mesmo que acima do

Preço do adjudicatário; ou

lT.4,2.adjudicarefirmarocontratonascondiçõesoíertadaspeloslicitantesremanescentes,
obseÍvada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação dê melhor condiçâo'

Írtrírtr4
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't8. DOS RECURSOS

18.1. A intêrposição de recurso referente âojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsêrvará o disposto no art. í65 da Lei no

1 4 .133 , de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conlados da data de intimação ou de lavralura da

ata.

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamênto das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitantê:

18.3.1 . a intênçâo de recorrer deverá ser manifestadâ imediatamente, sob pena de preclusão;

19.3.2. o pÍazo para a manifestação da intenção de reconer não será inferior a 10 (dez)

minulos.

18.3.3. o ptazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art 17 da Lêi no

14j33, de 2021, o prazo paía aprêsentaçâo das razões recursais será iniciado na data dê

intimação da ata de julgamento

18.4. Os recursos deverão ser êncaminhados em campo próprio do sistema'

18.5. O recurso sêrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recoÍrida'

aqualpodêráreconsiderarSuadêcisãonoprazode3(trêS)diasúteis,ou,nessemesmoprazo,
encaminhar recuÍso para a auloridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

18.6. Os recursos inlerpostos fora do pÍazo não serão conhecidos

1g.7. O prazo para apresêntação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias útêis, contados da data da intimâção pêssoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

,18.8'orecursoêopedidodereconsideraçãotêrãoeÍêitosuspensivodoatooUdadecisáo

Íecorrida alé que sobrevenha decisão final da autoridade compelente'

1g.9. O acolhimento do recurso invalida táo somentê os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

,lS.l0.osautosdoprocessopermanecerãocomvistaÍranqueadaaosinteressadosnosílio

eletrônicodoórgáopromotordalicitação,oupoderáSerêncaminhadoviae-mailnocãsode
impossibilidade de realizar o upload no site'

19. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES

19.1.Comêteinfraçãoadministrativa,nosteÍmosdalei'olicitanteque'comdoloouculpa:

1g.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documênto que tênha sido solicitado pelo/a prêgoeiro/a durante o certame;

lg.l.2.Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,nãomantiveÍa
Proposta em especial quando:

19..1 .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a ênviar o detalhamênlo da proposta quando exigível;

Poneos
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixat de apresêntar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amoslra em desacordo com as especificaçôes do edital;

19.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍação;

19.'1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a licitação

19.'1.5. fraudar a licitação

19.1 .6. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, êm especial

quando:

19.1.6.1 . agir êm conluio ou em desconformidade com a lei;

í9.1.6.2. induzir delibêradamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amoslÍa falsiÍlcada ou deteriorada;

19.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. pralicaÍ ato lesivo previsto no aít. 5o da Lei n " 12.846' de 2013'

19.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defêsa,

aplicar âos licitantes e/ou adjudicatários as seguintês sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

'19.2.1. advertência;

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento de licitar ê contratar e

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contralar, enquanto pêrdurarem os motivos

determinantesdapuniçãoouatéqueSejapromovidasuareabilitaçãoperanteaprópÍia
autoÍidade que aplicou a pênalidade

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 . a naluÍeza e a gravidade da inÍração cometidâ

19.3.2. as peculiaridades do câso concreto

19.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes

19.3.4. os danos quê dela provierem para a Administração PÚblica

19.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conÍorme normas

e orientaçôes dos Órgãos de controle'

lg.4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,S%a30%incidentesobreovalordocontrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis' a contar da comunicação oÍicial

'19.4.'1. Para as infíaÇões previstas nos itens 19'í 1' 19 1 2 e 19 1 3' a multa será de 0'5% a

15% do valor do contrato licitado'

19.4.2. Para as inÍraçÔês previstas nos itens 1914' 19 15' 191 6' 1917ê í918' a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'

üf§ !6
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19.5. As sanções dê advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pênalidade dê multa.

19.6. Na aplicaçáo da sançáo dê multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licilar e contratar será aplicada ao responsável êm decorrênciâ

das infrações administÍativas relacionadas nos itens 19.1.1' 19.1.2 ê 19í.3' quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o Íesponsávêl de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública dirêta e indireta do ente fedêrativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

19.8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 19.1.4, í9.1.5, í9.1.6,

19'1.7 e,19.1.8, bem como pelas inÍraçóes administrativas previstas nos itens 19',1'1, 19.1.2 e

19.1.3quêjustiÍiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeasançãodeimpedimentode
licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021 .

19.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dê preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabêlecido pela Administração, descrita

no item 19.'1.3, carccleÍizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imêdiata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorâ

da licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2o22'

19.10.AapuraçãoderesponsabilidaderêlacionadasàSsançÓesdeimpêdimentodelicitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de

processodêresponsabilizaçãoaserconduzidoporcomissãocompostapor2(dois)oumais
servidores esláveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o

adjudicâtáriopara,noprazodel5(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação'
apresentaÍ defêsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

19.11.Cabêrárecursonoprazodel5(quinze)diasúteisdaaplicaçãodassançõesdêadvertênciâ,
mUltaeirnpedimêntodelicitarecontratar,contadodadatadaintimação,oqualserádirigidoà
autoridadequetiverproÍeridoadecisãorecorrida,qUe,sênãoareconsiderarnoprazode5(cinco)
dias úteis. encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade superior, quê devêrá proferir

suadecisáonoprazomáximode20(vinte)diasúteis'contadodoÍêcebimentodosautos.

19.12. Cabêrá a apresentação de pedido dê reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração

deinidoneidadeparalicitaroucontratarnoprazodel5(quinze)diasúteis,contadodadatada
intimaçáo,edecididonop[azomáximode20(vinte)diasúteiS,contadodoseurecebimento.

19.13.orecursoeopêdidodereconsidêraçãoterãoeÍeitosuspensivodoatooudadecisão
recorrida âté que sobrevênha decisão Íinal da autoridade competente'

19,14. A aplicação das sançÓes previstas neste edital não exclui' em hipótese alguma' a obrigação

de reparação integral dos danos causados'

20. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2o.l.QualquerpêssoaépartelegítimaparaimPugnaresleEditalporiÍrêgularidadenaaplicação
daLeinol4.l33,de202l,devendoprotocolaropedidoaté3(tÍês)diasÚtêisantesdadatada
âbertura do ceÍtame.

20.2.ArespostaàimpugnaÉoouaopêdidodeesclarecimêntoserádivulgadoemsítioêletrônico
oÍicial no prazo de ate ã (três) oias úiêis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma êletrônica no

próprio portal de compras públicas do óÍgão, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos prêvistos no

ceÍtame.

20.4.1. A concêssão de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deverá ser

motivada pelo agênle de contratação, nos autos do processo de licitação

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21. DAS DTSPOSIçOES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pÚblica no sistêma eletÍÔnico

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê que impêça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeÍida para o primeiro dia útil

subsêquente, no mesmo horário anteriormentê estabelêcido, desde que não haja comunicação

em contrário. Pelo Pregoeiro

21.3. Todas as rêferências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pÚblica observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4.Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação sêrão sempre interpretadas em favor da âmpliação da

disputaêntreosinteressados,desdequenãocomprometamointeressedaAdministrâQáo.o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

2l.6.oslicitantesassumemtodososcustosdepreparaçãoeapÍesentaçãodesuaspropostasêa
Administíação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'

2i,.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

2l.s.odesatendimentodeexigênciasformaisnãoêssenciaisnáoimportaráoafastamentodo
licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,obseNadososprincípiosdaisonomia
e do interesse Público.

2l.g.EmcasodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemaispeças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

21.1,O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ínlegÍa, no Portal Nacional de Contratações

PÚblicâs(PNCP),naplataformadopregãoeletrÔnico'enoportaldetransparênciadoMunicípio,

21.11. lntêgram este Edital, para todos os flns e efêitos' os seguintes anexos:

21.11.1. ANEXO I - Termo de Referênciâ

21 .11 .',| .1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

21 .11.2. ANEXO ll - Minuta dê Termo dê Contrato

21 .11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de PÍêços

21.11.4. ANEXO lV- Declaíação conjunta
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conforme tabelados a sequlr
bvrvY'

l ôTE l.ffio
ITEM DESCRIçÃO UND. QUANT.

VALOR
UNlT.
ÍR3)

VALOR
TOTAL
íR§}

1 A.A.S. ADULTO SOOMG CXA C/sOO COMP 37500

2 A.A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500

3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 2OML UND 840

4 NCEANOTIUINA XAROPE ADULTO 120ML UND 840

5 ACICLOVIR 2OOMG CXA C/450 COMP 1 5000

6 ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME BN 750

7 ACIDO FOLICO 5MG C/sOO COMP 42000

I NI-ATNOAZOL 40 MG/ML SUSP. l OML UND 4200

I ALBENDAZOL 4OOMG CX C/1OO COMP 5250

10 nLer,ronoNero DE SÓDIO 70MG CXA C/04 COMP 525

11 AI\/IEROXOL 3MG/ML PEDIATRICO lOOML UND 3000

12 NNIANOXOI- 6MG/ML ADULTO lOOML UND 1 875

13 AMINOFILINA lOOMG CX C/5OO COMP 26250

14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250

00csJ 
0

l/
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 . OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO FORNECImENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA

de garantir o fornêcimento contínuo, regular e eficiente de medicamentos, materiais hospitalares e

odoÃtológicos, insumos absolutamente essenciais para a manutenção das atividades assistenciais nas

unidadeJ básicas de saúde, nos atendimentos ambulatoriais e, quando houver, nos serviços de média

complexidade ofertados à população.

A responsabilidade constitucional do Município pela garantia do direito à saúde, conforme estabelece o artigo

1g6 d'a constituição Federal, impõe à Administração o dever de assegurar os meios necessários para que os

serviços de saúdê sejam prestados de forma universal, igualitária, ininterrupta e com qualidade, o que passa'

neceisariamente, peia dísponibilidade de insumos essenciais. A ausência desses insumos compromete o

atendimento médico, impede a execução de procedimentos clínicos e odontológicos, prejudica o controle de

doenças e pode até gerar responsabilidade por omissão do poder público.

Nesse cenário, é notória a necessidade de uma estratégia administrativa que concilie segurança jurídica'

economicidade, agilidaáe e previsibilidade, diante da natureza da demanda: de consumo contínuo' variado e

com oscilações ao tongo ào exercício. As aquisições pontuais, por licitações independentes, além de

demandarem maior teirpo e estrutura administrátiva, apresentam risco de fragmentação da gestão

ãúámentaria, ineficiência na logística de diskibuição e desabastecimento das unidades.

Diante disso, a adoção do Siãtema de Registró de Preços, nos. moldes dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.,133t2021, reveta-se a solução mais eÍicLnte, segura e vantajosa para a Administração Pública' Este

,óO"to permite à prefLitura ,"girtrrr fornecedores previamente habilitados e com preços fixados, sem que

h"É ; obrigatoriedade de co-ntratação imediata, preservando a flexibilidade de aquisição conforme a

netessidadã real, a disponibilidade orçamentária e o planejamento setorial'

03 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:
3.1 -
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15 AMOXICILINA SOOMG CX C/840 COMP 1 0860
'16 AMOXICILINASUSP. 1sOML UND 225
17 AMOXICILINA 25OMG/sML 6OML UND 893

18 AMPICILINA 5OOMG C/840 CPR COMP 1 8000

19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 60ML UND 1575

20 ANLODIPINO l OMG CX C/sOO COMP 30000

21 ANLODIPINO 5MG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOL.OL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL 5OMG CX Ci6OO COMP 30000

25 AZITROMICINA SOOMG CX C/450 COMP I 5750

26 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROME'TO DE IPMTROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA MROPE ADULTO 120 ML. UND r50

30 BROMEXINA XAROPE INFANTIL 120 ML. UND 150

3'1 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,4% 20 ML UND 840

33
BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO C/600
COMP

COMP
1 0500

34
BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS
2OML

UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL sOMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,sMG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250

39 CARVEDILOL 3,1 25MG C/30 COMP 2625

40 CEFALEXINA SOOMG CX C/sOO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/5ML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500

43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN I 050

44 CICLO 21 /LEVO+ETINlL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP '1575

48 CIPROFLOXACINO sOOMG C/3OO COMP 13125

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEMMETASONA 12OML UND I 575

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53
DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO

10G
BN

21 00

54 DEXCLOFENIRAMINA 1 OOML UND 1 575

55 OICIOTEruNCO POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR 1575

57 otcloreruaco soDlco 50MG CX C/500 COMP 42000

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181

59 DIGOXINA ELIXIR O,5MG/6OML UND 210

60 DIMETICONA 7sMG/ML GOTAS 1sML FR 210

61 DIMETICONA 40MG C/6OO COMP 21 000

62 DIPIRONA SODICA sOOMG CX C/sOO COMP 31 500

63 DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875

64 ENALAPRIL lOMG CX C/sOO COMP 44362

65 ENALAPRIL 2OMG CX C/5OO COMP 42000

I
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66 ENALAPRIL sMG CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICINA 250MG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPIRONOLACTONA lOOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA SOMG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET ENEMA UND 210
72 FLOMX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLOMX PEDIATRICO C/5 FLAC. sML CX 45

74 FLUCONMOL 1sOMG C/5OO COMP I 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCILOROTIAZIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500

78 HIDROCLOROTIMIDA sOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND I 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

81 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP 5250

87 ISORDIL 5mq COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89
LEVODOPA+BENZERMIDA lOOMG+2SMG C)(A

c/30
COMP

21 00

90 LEVOFLOXACINO sOOMG CXA CIl COMP 890

9'r LIDOCAINA GEL 3OG BN 1 050

92 LIDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA SOMG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDMOL lOOMG CX C/6OO COMP 1 0500

97 METFORÍ\4lNA 500MG CX C/400 COMP 26250

98 METFORIJIINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600

100 METILDOPA sOOMG CX C/sOO COMP 5250

101 METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000

102 METOCLOPMM IDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP I 5000

104
METRONIDMOL CREME VAGINAL SOG + 10

APLICADORES
BN

780

105 METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050

106
f'rtef nOtt IOAZOL+N ISTATINA CREME VAGINAL

sOG + APLICADORE
BN 780

107 MrcoNMoL 2oMG/ML 3-o ML t-oÇÃo UND 450

108
urcoNazou cneue VAGINAL 80G + 14

APLICADOR
BN '1050

109
MICONMOL, DE NITRATO 2OMG/G 28G CR

DERMATOLOGICO
BN

450

110 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 1 OGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP r 0500

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850

114 NIMESULIDA GOTAS sOMG/ML 15ML UND 1 050

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I
I I

I



UÍ{I T{OVO TEMPO DE UilIÁO E PROGRE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -91

116 N;STAT1NA CREME VAGTNAL 60c+14 ApLtC. BN 525

117 NISTA'TINA SULUÇAO ORAL 50ML UND 525
'118 NORFL.OXACINO 400MG CX Cl 1 4 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRMOL 2OMG CX C/560 COMP 14700

121 PAMCETAMOL 2OO MG/ML 15 ML UND 21 00

122 PAMCETAMOL sOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PAMCETAMOL 75OMG C/480 COMP 45000

124 PERMETRINA LOCAO I% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETMINA 25MG CX C/2OO COMP I 0500

128 PROPMNOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX C/250 COMP 22050

132 SINVASTATINA 4OMG C/sOO COMP 22050

133
SORO REIDMTANTE ORAL 27,9G CX C/50
SACHES

ENV
8850

134 SULFADIMINA PRATA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAIVIET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136
SULFAMETOXMOL+TRIM ETOPRIMA
400MG+80MG CX C/400

COMP
17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139
Supostronto GLtcEL 0,831c LAcTANTE
(INFANTIL) C/6 SUP.

COMP
750

140
SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6

SUPA
COMP

750

141 TETRACICLINA sOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C sOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625
VALOR TOTAL
LOTE I

LOTE II. MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
ÍRS)

VALOR
TOTAL
(RS)

1 ADRENALINA INJ. 1G CXAC/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1 260

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND '1575

5 AGUA DESTILADA 10 ML CX Ci2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300

I AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945

9 AMICACINA sOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032

10 AMINOFILINA 24MG/1OML CX C/1OO INJ AMP 3780

11 AMIODARONA 150MG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12
AMPrclLlt"A SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50

AMP
AMP 1 575

13 AMPICILINA, sOOMG CXA C/50 SiDIL. AMP 1 575

14 ATROPINA INJ.O,25MG/ML CX C/120 AMP AMP 9450

15
BENZILPÉN|EILINA INJ. PO 1.2OO.UI CisO AMP

lOML
AMP 810

,e& NSO
CUNHA
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re14

4-,
16 BENZII-PENICILINA 4OOUI C/50 AMP l OML AIUP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 600UI C/50 AMP AMP 1 575

18
BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.OOOUI

S/DIL CXA C/50
AMP 810

19
BICARBONATO DE SODIO 8,4% 1OML CXA
c/100

AMP 31 50

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810

22
BUPIVACAINA 0,5% CA/ASO CXA C/25 AMP.
20ML

AMP 360

23
BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA C/25 AMP.
2OML

AMP 360

24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA CiIOO AMP sML AMP 31 50

25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

26
cEDTLAN rDE (DESLANOSIDEO) 2MG/ML CX C/so
AMP

AMP 2520

27 CEFALOTINA 1GR CXA C/50 AMP. AMP '1575

28
CEFMOLINA INJETAVEL 1G.. CXA C/50 SEM
DILUENTE

AMP 810

29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

30 CEFTMIDIMA, IG CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630

31 CEFTRIMONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1 575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1 575

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 5670

35 CIPROFLOXACINO INJETAVEL 2OOMG 1 OOML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37
CLORANFENICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA

c/50
AMP 1 575

38
CLORETO DE POTASSIO 10% IOML CXA CX

ct200
AMP 9450

39 suxnutErÔNo sooMc INJ AMP 630

40 SUXAME:TÔNIO lOOMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 1O% CXA C/2OO AMP lOML AMP I 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43
oexRuerRsoruR 2MG/1ML Ci50 AMP

FARMACE
AMP 1 575

44 DEXAME:TASONA 4MG/ML C/50 AMP 2'5ML AMP 1575

45
orcloreNaco soDlco 2sMG/ML CXA C/100

AMP 3ML
AMP 31 50

46
OIPINONN SODICA SOOMG/ML CXA C/120 AMP

2ML
AMP 3780

47 EFORTTL (ETILEFRINA) 10MG CXA C/06 AMP 756

48
encouerntN (METILERGOMETRINA)

0,2MG/IV1L CXA C/50
AMP 1 260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP, 1ML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% lOML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AMP 9450

55 GLUCONATO DE CALCIO 1O% - IOML CXA C/50 AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIDMLAZINA 2OMG/ML CX C/50 AMP 1ML AMP 945

58
HIDROAORTISONA íOOMG PO S/D CXA C/50

AMP
AMP 1764

59 HIDROCORTISONA sOOMG PO CXA C/50 AMP AMP 819
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60 HIDROXIETILAMIDO sOOML 6% BOLSA 315

61 INSLILINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO 5MG/ML BOLSA lOOML UND 378

63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXA C/25 AMP 2OML AMP 315

64 LIDOCAINA 2O/O CN CXA C/10 AMP 2OML AMP 378

65 METOCLOPMMIDA IOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50

66 METRONIDMOL INJ. SMG/ML C/ lOOML UND 135

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315

70 OMEPRMOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 315

71 OXACILINA sOOMG INJ lOML UND 1 530

72 PANTOPRMOL 40mg INJ ETAVEL AMP 252

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXACI2S AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% SOOML AMP UND 153

75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND 1 575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 5OOML SIST FECHADO UND 6300

78
SORO FISIOLOGICO 0,9% 25OML SIST

FECHADO
UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML AMP UND 3780

81 SORO GLICOFISIOLÓGICO sOOML AMP UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780

84 SORO RINGER LACTATO DE SOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1 575

86 VANCOMICINA 5OOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMG/sML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP 1ML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20mg/ lN J ETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mq INJETAVEL AMP 504
VALOR TOTAL
LOTE II

LOTE III . MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM DESCRTÇÃO UND, QUANT.
VALOR
UNIT.
(RS)

VALUI(
TOTAL
íR$t

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA Ci25 COMP COMP 5600

2
acroo vãt-pRolco 500MG EQUlv. (576MG)CXA
c/25 COMP

COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/sML lOOML UND 1120

4 ALPMZOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRAZOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

I BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600

I BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 2OMG/ML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480

13 CITALOPRAM 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPMMINA 25MG C/20 COMP 2621

'15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 26160
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16 CLONMEPAM 2,sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLORPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 1 6800

19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP COMP 11200

20 CLORPROMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240

22 DIMEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIMEPAN sMG/ML AMP.2ML CXA CiSO AMP 1 400

25 DOLCISAL sOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

zo DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP '1400

27 FENITOINA lOOMG CXA C/íOO COMP. COMP I 4000

28 FENITOINA SOMG/sML C/50 AMP. AMP 2240

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA Ci2OO COMP. COMP 21280

30
reNosnnelrAL 1ooMG/ML (200MG/2ML) AMP

2ML 81 C)UsO
AMP 1344

31 FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML 2OML UND 560

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP s60

33 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/25 AMP sML AMP 728

34 FLUMENAZIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP 1 2880

36 HALOPERIDOL 1MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL 5MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

38 HALOPERIDOL sMG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. 5OMG/ML 1ML. AMP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 4240

42 ISOFLL'RANO lOOML UND 32

43 ISOFLLIRANO 24OML UND 32

44 KETAMIN sOMG/ML CXA C/05 AMP 'IOML AMP 280

45 LEVOMEPROMMINA GTS.20ML UND 280

46 LEVOMEPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDMOLAN 1sMG CXAC/20 COMP 3600

50 MIDMOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDMOLAN sOMG CXA C/50 AMP.lOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP 5ML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA 50MG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 ocrToclNA (oxlToN)5ul/ML cx c/50 AMP 3600

60 OXCARBMEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML Ci5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP. COMP 8720

66 SERTMLINA sOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLURANO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AMP. AMP 100

L
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69 TMMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP. AMP 2240

70 TMMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TRAMADOL sOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1120
VALOR TOTAL
LOTE III

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

ITEM oescnrçÃo UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
íRSr

VALOR
TOTAL
(R$)

1 ABAIXADOR DE LINGUA C/1OO PCT 250

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR
ADULTO TAM G PARA INCONTINENCIA
URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES

PCT 300

3 AGUA OXIGENADA 10 VOL. C/ 1000 ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE IOOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

b AGULHA DE RAQUI22G UND 60

7 AGULHA DESC. 13X4,5 CX C/ 1OO UND CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND. CX 280

I AGULHA DESC. 25 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

'10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ IOO UND. CX 280

11 AGULHA DESC.30 X 07 CX C/ lOO UND. CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ lOO UND. CX 280

13 AGULH,q DESC.40 X 12 CX C/ lOO UND. CX 280

14
AGULHA DE ANESTESIA PERIDUML
DESCARTAVEL 16G

UND 1 500

15 ALCOOT_ 70% 1000M1 UND 1 200

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600

17 ALCOOT- GEL 5OOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO 1.OOO ML LT 160

19 alcooÃo HtDRoFlLo 25ocR PCT 700

20 Rt-cooÃo HtDRoFtLo Sooc PCT 500

21 nlcooÃo oRToPEDlco 10cM ct12 (lMETRo) PCT 80

22 elcooÀo oRToPEDtco 1 zcu ct 12 (1 M ETRo) PCT 80

23 nlcooÃo oRToPEDtco 20cM ct12 (lMETRo) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND I 000

25 ALMONTOLIA 25OML TRANSP.BICO RETO UND 1 000

26 ALMONTOLIA sOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 ALMONTOLIA sOOML TMNSP.BICO RETO UND 1 400

28
ffiDE pLAST;CO DESC.

Cl útuttlR DUPLA
UND 400

29
APARELHO DE GLICEMIA - ANALISADOR DE

GLICOSE
UND 280

30
ffiADULTo ct
esteroscópto

UND '140

31
ffiO DE COLUNA COM
BRACADEIRA VELCRO COM RODIZIOS

UND 30

32
APARELHO{E PNESSÃO INFANTIL CI

ESTETOSCOPIO
UND 70

33
APAPE1116 MEDIDOR DE PRESSAO

AUTOMATICO
UND 30

34 ATADURA DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADUM DE CREPON 12CM 1,8OCM C/12 PCT 250

36 ATADURA DE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADUM DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURAGESSADA lOCM C/20 - 3 METRO CX 140

I
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39 ATADUM GESSADA 12CM CI2O - 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA 2OCM CI2O - 4 METRO CX '140

42
AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA
CURT,A PCT C/10

PCT 280

43 BALANÇA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

45 CAMPO PLASTICO ESTERIL 90 X 120 UND 70

46 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT 140

47 CANETA DE BISTURI ELETRICO UND 70

48 CANUI.A DE GUEDEL N" 1 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL N" 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL NO 3 UND 300

51 CANULA DE GUEDEL NO 4 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL NO 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL NO 6 UND 300

54 CATETER INTRAVENOSO NO 14 UND 2500

55 CATETER INTMVENOSO NO 16 UND 2500

56 CATETER INTMVENOSO NO 18 UND 2500

57 CATETER INTRAVENOSO NO 20 UND 2500

58 CATETER INTMVENOSO NO 22 UND 2500

59 CATETER INTMVENOSO NO 24 UND 2s00

60 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2s00

61 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2

62 CLOREXIDINA 2% UND 140

63 CLAMP UMBILICAL UND 3200

64 COBERTORYMANTA SOLTEIRO UND 70

65 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1 200

66 COLETOR DE URINA SIST.ABERTO 1.200 ML UND 1 200

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140

68 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND '140

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140

70 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

71 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

72 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 140

73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140

74 coroNETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140

75 DtsPoslIVo 2 vlAS (POLIFIX) UND 3200

76
Dtspostttvo PAnR INCoNTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 04 TAMANHO PQ
UND 50

77
OISPOSTVO PARA INCONTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 05 TAMANHO MD
UND 50

78
OISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 06 TAMANHO GED 

--

UND 50

79
onEruo oeFrt,tnose trt" t c/l2 sEM GASE NÃo
ESTERIL

PCT 28

80
Onef.tO Oe peruROSE No 2Cl12SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28

81
ONCruO OE PENROSE NO 3 C/1 2 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28

82 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

83 EQUIPO MACRO CiINJ LAT CAMEM FLEXIVEL UND 2500

84 EQUIPO MICRO C/INJ LAT CAMEM FLEXIVEL UND 3200

85
@(Simplesconec.
Escalonado)

UND 1200

86 EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE UND 1200

I
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87
EScovA cERVtcAL ctruecolóctcA Pcr c/100
UND NÃO ESTERIL

PCT 150

88 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BMNCO 1 OX4,sCM ROLO 1 200

90 espÁrum DE AYRES c/ 1oo. MADEIRA PCT 250

91
e§FÉculo vAGINAL DESc rAM G NAo
ESTERIL

UND 1 000

92
ESPÉCULO VAGINAL DESC TAM M - NÃO
ESTERIL

UND I 000

93
ESPECUIO VAGINAL DESC TAM P - NAO
ESTERIL

UND I 000

94
ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR
ADULTO

UND 69

95 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO tT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/ULTRASOM UPP-110 S UND 82

101 Fto cLttA eRnR rruruaaçÃo UND 350

102
ffi(vYCRtL)No2
ct24

CXA
CX 28

103
FtoúclDo PoLcLlcoLlco (vYCRlL)No 3 CXA
cl24

CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O C/AG C/24 CX 28

105 FIO CATGUT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 2-O ÇIAG Ç124 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 3-O CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28

109 FIO CATGUT CROMADO 5.0 CIAG CI24 CX 28

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28

111 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28

112 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3.0 C/AG CX 28

113 FIODEALGODAOOC/AG CX 28

114 Fro DE Rt-cooÃo o s/AG CX 28

115 FIO DE ALGODAO 2-O C / AG CX 28

116 Fro DE Rl-cooÃo 2-o s/AG CX 28

117 Fro DE llcooÃo 3-o c / AG CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

119 Fto NYLON 1-0 CIAG Cl24 CX 50

120 Fto NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50

121 Fro NYLON 3-0 CIAG Cl24 CX 50

122 Fto NYLON 4-0 CIAG Cl24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P AIJTOCLAVE 19 X 30 UND 1 600

125 FXADOR AL'TOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28

126 FIXADOR. PARA CITOLOGIA IOO ML FR 50

127 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% l OOOML FR 350

129 FMLDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

í30 FMLDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

131 FRALDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 FMLDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80

133 FMLDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FMLDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80

,ffi AFON§O
CUNHA
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135 FRASCO P/ALIMENTACAO sOOML FR 540

136 FRASCO PARA NUTRIÇÃO erurEnRl300ML FR I 400

137 FLUXOMETRO COMPLETO UND 't0

138 GAzE TIPO QUEIJO 91X91 9FIOS PCT 140

139 GAZES 7,5X7,5 11F|OS C/500 PCT 350

140 GMES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 700

141 GAZES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500

142 GEL P/ ECG 1KG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 GERMEKLIL GAúO DE 5 LITROS GL 80

145
GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO
DEGERMANTE

UND 560

146 GLUTAMLDEIDO 2YO 28D C/1 LT UND 560

147 GLUTAMLDEIDO 2% 28D C/sLT GL 80

148 GRAMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND 35

149 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇAO AD KIT 140

150 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇÃO INF KIT 140

151
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:G)

KIT 250

152
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:M)

KIT 250

153
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:P) KIT 250

154
LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS
LÂMINAS COM PILHA

KIT 5

155
LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS
LÂMINAS COM PILHA

KIT 5

156 LÂMINA PARA BISTURI N" 1.I CX C/ 1OO CX 80

157 LÂMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 140

158 LÂMINA PARA BISTURI N" 24 CX C/ 1OO CX 140

159
LANCETA PICADOM DESCARTAVEL PCT
c/100

CX 100

160 LANTERNA CLINICA UND 50

161
LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA
50x50

ROLO 140

162
LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA
50x70

ROLO 140

163 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR 5400

164 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 5400

165 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 PAR 5400

166 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 PAR 5400

167
LUVA U-ATEX AMARELA PARA LIMPEZA (

TAMANHO P/M/G)
PAR 200

168 LUVA PIPROCEDIMENTO G C/1OO CX 540

169 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/íOO CX 1 000

170 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

171 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500

172
MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50

.UND
CX 800

173
MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu)

ADULTO
UND 30

174
MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu)
INFANTIL

UND 30

175
MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu)

NEONATAL
UND 30

176 MASCAM TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 500

177 MANGUEIM DE LATEX MT '15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

ffi
DE

AFON§O
CUNHA

V
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179 ócur-os PARA PRorEÇÃo ctnunctcn UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

185 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

186 PAPEL TOALHA CiIOOO - BRANCO PCT 120

187 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTE CXA CI 1 44 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60

189
ffiuÃeertlHo
BRANCA

UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 PVPITÓPICO 1L UND 400

192
RESSUSCITA,DOR ADULTO COM

RESERVATORIO (AMBU)
UND 12

193
NESSUSTITEOON INFANTIL COM

RESERVATORIO (AMBU)
UND 12

194
nessusctrAoon NEONATAL coM
RESERVATÓRIO (AMBU)

UND 20

195 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

196 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO MEDIO UND 140

197
AMANHO

PEQUENO
UND 140

198 SAPATTLHA DESC. C/100 (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND 1 0900

202 SCALP 25G UND I 0900

203 SCALP 27G UND 5400

204 SELADOM GMNDE UND b

205 SENIruCA ESC. 1 ML P/ INSULINA C/ AG UND 27300

206 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA DESC. 1O ML C/ AG UND I 3500

208 írntrucn DESC. loML sEM AGULHA UND 27300

209 lNtêÂ ntrse 20 ML C/ AG UND 1 3500

UND 27300
210 SERINGA DESC. 20 ML, SEM AGULHA

UND 1 3500
211 etrPlt\lGA ntrSC 3 ML C/ AG

sER['lGA DESC^3 Mt, sl!449!!!4 UND 27300
212

UND 1 3500
213 =-o.orrrnn iltrqa qll sFM AGULHA UND 27300
214

UND 546
215 sEntrucn DESC. 60 ML.§EM leell4

UND 210
216 SOruON DE FOLEY NO'I2 2V

UND 210
217 SONUA Uts TULtr

UND 210
218 SONDA UE T(JLtr

UND 210
219 SONUA IJE

UND 210
220 SONUA UE

UND 210
221 SUNUA UE

UND 210
222 SUNUA L,tr,

UND 210
223 SUNUA Utr TULtr, I II 4-

ilnsrnrcnoelEyryE-lEJ9

soN DA GASTRICA Dl 1EV!!E-IB,-11

ilnsrnrc4pElE\4IE-Itr]9

UND 210
224

UND 210
225

UND 210
226

UND 210
227

UND 210
228

PREFEI?UEA iiiUIIICIPAL OÉ

AFONSO
GUNHA

2V
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V

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210

233 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR.6 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR, 8 UND 210

235 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 20 UND 210

236 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 1O UND 210

237 SOruON ruNSOCÁSTRICA DESC. CURTA NO 12 UND 210

238 soNDÁ NASocASTRtcA DESc. cURTA No 14 UND 210

239 soNDA NASocÁsrRtcA DESC. cURTA N" 16 UND 210

240 sorlnrn runsÓcRsrntcn DESC. CURTA No 18 UND 210

241 SOruON NASOGASTRICA DESC. CURTA N"4 UND 210

242 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 6 UND 210

243 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 8 UND 210

244 SOruOIN ruNSOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

245 SOTION NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 06 UND 210

246 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 08 UND 210

247 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 1O UND 210

248 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO'I2 UND 210

249 SOT.TON ruNSOGASTRICA DESC. LONGA NO 14 UND 210

250 souon ntnsocÁsrntcn DESC. LoNGA No't6 UND 210

251 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA N" 18 UND 210

252 5oNõÃ NAsõGÁSrRlcA DESc. LoNGA N" 20 UND 210

253 SONDA PARAASP. TRAQUEAL N" 1O UND 210

254 SOruPN PARA ASP. TRAQUEAL N" 12 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 14 UND 210

256 SOruON PARAASP. TRAQUEAL N" 16 UND 210

257 SONON PARA ASP. TRAQUEAL NO 18 UND 210

258 SOruON PARA ASP. TMQUEAL N" 20 UND 210

259 SOTION PA,RA ASP. TMQUEAL N" 22 UND 210

260 soNon PARA AsP. rMQ!lE4!§?1 UND 210

261 D^PA ÂSP TRAOI.JEAL NO 4 UND 210

UND 210
262

UND 210
263 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 8

264

265

SONDA RE:TAL N" 04 UND 210

NO ôA UND 210

UND 210
266 SONDA RETAL N" 08

UND 210
267 SONUA Ktr I AL

UND 210
268 SONUA Ktr,

UND 210269 | SONDA
UND 210

270 SONUA I{E, IAL
UND 210

271 I SONDA REIAL
UND 210

272 SONIJA Kts IAL
UND 210

273 SUNUA KE, I,\L I\- ZZ

soNDA RETAL N" 2t-
SOr.rOn URETRAL DESC' No 04

UND 210
274

UND 210
275

UND 210
276 SUNUA tJKtr

UND 210
277 SONDA UI{ts IKAL

UND 210
278 SONDA IJKts IKAL

2Nlo UND 210
279 SUNUA Ur1tr,

UND 210
280 SONUA UKE,

Â UND 210
281 SONUA UKtr

ffi
PREFÊIfÚNÂ MUilIGIPAL BÊ

AFONSO
CUNHA

SOruON PA.RA ASP. TMOUEAL NO 6
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,1-/282 SONDA URETRAL DESC. N" 20 UND 210

283 SONDA URE-TRAL DESC. NO,18 UND 210

284 SONDA URETML DESC. N" 22 UND 210

285 SONDA URE]'RAL DESC. N" 24 UND 210

286 TERMÔMETRO DIGITAL MA)UMIN UND 50

287 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

289 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRUR.GICA 10X15 UND 50

294 TESOURA MEDICA UND 20

295 TUBO EM LÁTEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

296 TUBO EM LÁTEX PARA GARROTE2O4 MTR 270

297 TUBO ENDOTMQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

298 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5MM C/BALAO UND 210

299 TUBO EúDOTMQUEAL 3,OMM C/BALÃO UND 210

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

301 TUAO ENIOÓTMQUEAL 4,OMM C/BALÃO UND 210

302 TUBO ENDOTMQUEAL 4,5MM C/BALAO UND 210

303 TUBO ENDOTMQUEAL s,OMM C/BALAO UND 210

304 TUBO ENDOTMQUEAL 6,OMM C/BALAO UND 210

305 TLJBO E-NDOTRAQUEAL 7,OMM C/BALÃO UND 210

306 TUBO ENDIf,TMQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

307 TL'BO ENDOTMQUEAL 8,OMM S/BALAO UND 210

308 TUBO ENDOTMQUEAL 8,5MM C/BALAO UND 210

309 TUBO ENDOTMQUEAL g,OMM C/BALAO UND 210

310 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

311 VASELINA LIQUIDA 1 OOOML LT 140

312 VASELINA SOLIDA BRANCA sOOG BN 90

VALOR TOTAL
LOTE IV

LOTE V - MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLOGICO

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT,
ÍRS)

VALOR
TOTAL
ÍR3)

1
ffi2,sML(cADA
) --

PCT 70

2 ã-cnir-rco nuro po, nosA 225c CX 50

3 rrnn oe IFXA, DE AÇO C/12 UNIDADES CX 50

4 Ãcn-ír-rco-rEnuo, pl nrrcno lNCoLoR 225c VIDRO 40

5 rcNÍIICCI TERMO, P/ MICRO ROSA 2SOG LT 40

6 AGUA OXIGENADA 1OO ML LT 70

7 ALGINATO 410 G PCT 70

8 iloHrDRóFrLosooc PCT 250

I ALCOOL 70% lOOO ML LT 140

10 ÃNEsTEsrco 2"/" coM vAÚ ci 50 UNIDADES CX 140

11
ffiSoc/50UNIDADES CX 140

CX 140
12 ANESTESICO 3%; COM VASO Ci 50 UNIDADES

'13 ÃN ESÍÉstcõÍó-Plco 2ooMc/c 1 2G UND 40

14 ASFTRADoR clRÚRGlco (suGADoR) UND 140

15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140

I



Ui{ Í{OVO TEINPO DE UNIÁO E PROGRE§SO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

r,624

'16 VEDAMAX, 1eúsrtco p/ AUToCLAVE), TAM.: P
. 100x100

ROLO 50

17
VEDAMM, ( PLASTTCO P/ AUTOCLAVE), TAM.:
M. 150X100

ROLO 50

18
VEDAMAX, (PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.:
G.300x100

ROLO 50

19 ALCOOL GEL.sOOML FRC 140

20
AGULHA GENGIVA! LONGA 27G CIIOO UNIDAD
ES

CX 50

21
AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDAD
ES

CX 50

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1P POTE 50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIAO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 LÂMINA DE BISTURI, 12CM. CISO UNIDADES PCT 40

27 LÂMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 40

28 BROCA PI ACABAMENTO DE PRÓTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31
BROCAS GATTES t,2,3;40 UNIDADES DE CAD
A.

UND 182

32 BROCA ENDO.ZE. UND 70

33 BROCA ESFERICA UND 70

34 BROCA CILíNDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37
EROCA, PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RES

INA ACRíLICA
UND 40

38 BROCÀ, DE ALTA ROTAÇÃO UND 40

39
CALEN COM PIVCC (LILDROXILO DE CALCIO)2
7G

CX 50

40 CERA 07 C/ 05 LAMINAS CX 50

41 CERA 09 C. 05 úMINAS CX 50

42 CERA DE UTILIDADE CL 05 úMINAS CX 100

43 GMES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 350

44 COTOZOL 2OG CX 100

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46
cnpe oesõÃnTÃv+, pnnn SERINGA TRiPLlc

E C/1OO UNIDADES
CX 30

47 OetEnCfttle EtZIMATICO 1000 ML LT 50

48 ESPELHO BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO ML UND 50

50
ffiuLToDlsouNlDAD
ES. C/15OUNID

PCT 25

51
rrLllem/15oUN|DA
DES C/10oUNlD 

-

PCT 25

52 rIO OE SUTUM, SEDA 4.0 CI 24 UNIDADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND 140

54 FITA P/ AUTOCLAVE 19X3OM UND 180

55 FIXADOR 475 ML VIDRO 30

56 FLUOR, EM GEL 2OOML VIDRO 50

57 GESSO COMUM lOOOG KG 140

58 GESSO ESPECIAL, (TIPO lV) 1oooc PCT 90

59 GODlvA, Etv BASrÃO Oll! l.Jxle4qEe CX 30

60 TOLrcA, COM ELÃSTICO C/100 !r'1.!q4qE9 CX 50

61 Hvono c tcnrALlsADeE Lle'!4eEl!e) CX 50

1,

I
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c06?5

c
62 LONÔMERO, DE VIDRO FORMDOR 2G UND 70

63 ISOKANTE, P/ RESINA ACRíLICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI MIOS-X KIT 30

65
KIT DE MOLDEIRA, DESDENTADOS INOX LISA
D 8 PECAS

JOGO 50

66 LIQUIDO ACRíLICO, AUTO 12OML VIDRO 50

67 LíQUIDO ACRíLICO Pi MICRO-ONDAS 25OML VIDRO 40

68 LíOUIDO DE DAICIN LOOOMI LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70
LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO U

ND.
CX 60

71
LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/1OO U

ND
CX 140

72
LIZANDRA, PASTA PRA IMPRESSOM (KIT CAT
ALISADOR 8G + BASE 7OG)

CX 30

73
LIMAS, PARA ENDODONTIA TIPO KERR D 06 U

ND
UND 60

74 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 3000

75
MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50

.UND
CX 350

76 ITIATTNINI RESTAURADOR TEMPORARIO 25G VIDRO 50

77 MICROBRUSH C/1OO UND VIDRO 45

78 OTOSPORIN lOOML VIDRO 45

79 OCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇAO UND 45

80 oLEO P/LUBRIFICAÇÃO 30oML UND 70

81 PASTA, EM BASTÃO P/ACABAMENTO CX 70

82 PASTA, PROFILATICA gOG CX 35

83 @NGULoEMrcRoMor
OR

UND 10

84
ffiÇÃoDEREStNA
ACRFIICA

UND 35

85 REVELADCTR 475 ML VIDRO 20

86 RESINAA 14G UND 140

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

89 RESINA A :3, 4G UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND '140

91 RESINA A 4,4G UND 70

92 RESINA ACRIIICA 225G VIDRO 70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 RESINA B 2,4G, UND 70

95 RESINA B 3,4G. UND 70

96 RESINAA3,5;4G. UND 70

97 noLere oe ALGODÃO C/100 UND PCT 350

98
MENTO DE

PROTESE TOTAL
UND 35

99
sr-rcor.re r-eaonnrónto, (DENSO / CATALISA

DOR) 12OOG KIT
UND 35

100 SODA CLOMDA lOOOMI LT 45

't01 soLuÇÃo DE MILTON loo0Ml LT 45

102 SUGADOR DESCARTAVEL CL 40 UND PCT 140

103 SERINGA DE CALLIEN UND 45

104 sono rrsoloclco 0,9 500M1SIST FECH4qq UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35

106 1134 p6 pglESTER C/ 50 UND CX 40

107 VASer-rú sõr-ron oe sooc POTE 35
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108

ENXAGUATÓR|O BUCAL, 250M1 (ENXAGUANTE
UND 270

109
ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIV
IDUALMENTE.

UND 21 00

110
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDI

VIDUALMENTE.
UND 2100

111
CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUA
LMENTE.

UND 2100

112 OXIDO DE ZINCO sOG UND 140

113
EUGENOL (RESTAURADOR PROVISoRIO) 200
ML

UND 140

114 DENTES DE ACRíLICO, INFERIOR UND 680

115 DENTES DE: ACRíLICO, INFERIOR UND 680

1í6

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTI
CO RESISTENTE E ANATÔMICO,
C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURAVEIS DE POLIE
TILENO, TAMBEM UTILIZADA EM
LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,: 8CM
X3CM.

UND 55

117

LUVA DE PROTEçAO P/ LAVAR INSTRUME1J

TAL, CONFEC. EM LATEX, DAPALMAANTID
ERMPANTE E INTERIOR 1OO% ALGODAO FLO
CADO P/ ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REV
EST. IMPERMEAVEL, BOA FLEXIBILIDADE, TA
M.:M.

PAR 130

VALOR TOTAL
LOTE V

LOTE VI - PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.
íR§)

VALOR
TOTAL
íRS)

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140

6 BOCA 6 SIJP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

8 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

o BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

'10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140

11 BOCA 8 INFA 321 COR 62 UND 140

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND '140

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62 UND 140

14 BOCA 8 SUP 32M COR 62 UND 140

15 cnruern§oE ALTA ROTAÇÃO UND 10

16 ceruerns oE BAIXA ROTAÇÃO UND 10

17 CERA 7 CX 130

18 COMPRESSOR DE AR UND 6

19 GESSO AMARELO KG 30

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

21 ISOLANTE CEL LAC sOOG UND 30

22 ISOLANTE CEL LAC 5OOML UND 20

23 JEL TRAIE PLUS UND 20

24 ITô PôI IÀ/FRITAVEL LT 20

LT 20
25

UND 10
26 tr/lOfOn DE PROSTESE DE BAI)(A ROTAçAU



uÍrr fiovo TE[rPo DE uiilÁo E PEOGnE§So

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70

28 POP 266 SUPERIOR 62 UND 70

29 POP 321SUPERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70

31 POP 341 INFERIOR 62 UND 70

32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND 100

35 RESINA INCí]LOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCI]LOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37
RESINA ROSA CLAM AUTO TERMO
POLIMERIZAVEL

KG 30

38 VASELINA SOLIDA sOOG UND 30

VALOR TOTAL
LOTE VI

VALOR TOTAL LOTES l+ll+lll+lv1v1vllBi!) -

3.2. Os produtos devem atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência,

incluindo composição, forma de apresentação, embalagem e demais características.

3.3. Medicamentos devem possuir registro na ANVISA e, quando aplicável, constar da RENAME (Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais).

3.4. produtos devem possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo se outro

prazo for definido pela Adm inistração.

3.4. As embalagens devem ser originais, invulneráveis à violação, com rótulo legível contendo: número do

lote, data de faúicação e validade, nome do fabricante, registro sanitário e código de barras.

04 - oBRIGAçOES
4.í . CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos,

4.1.7. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.g Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente'

c0027

1,,

AFONSO
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4.2 - CONTRATADA
4.2.1 A Contrâtada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do

objeto e, ainda:

4.2.2 - prcced.J. a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quanlitativo e as

especiÍicações constantes do item 3 do presente Termo de Rêferência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decoÍrentê de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando conesponsabilidade do Poder

Público ou dê seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inallerados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagêm, seguros, taxas, Íretes e

demais encargos que venham incidir na entrega do material;

4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as especifcaçÔes dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquêlas

constantes do objelo desle Termo de Referência;

4.2.7 - Não tÍansÍerir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia ê expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os rêsponsáveis pela operação dos materiais, fornecêndo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Garantir que os produtos entregues estejam em conÍormidade com os padÍões de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - Efeluaí a entrega dos maleriais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino Íinal;

4.2.11 - Comunicar à loontratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecêde a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.1? - Manler, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificâção exigidas na licitação;

4.2.13 - A conlratada deverá assegurar condiçóes adequadas dê transporte e armazenamento, conforme

exigências legais;

4.2.14-SubstituirquaisquermateíiaisquenâoestêjadêntrodopadrãodêqUalidade,emconformidadecom

as especiÍicaçÕes da proposta apresêntada;

4.2.1S - Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação êxigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4 2.16 - PÍestar as informaÇoes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.17 - Comunicar imediatamênte à coNTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

4.2.17 _ Respeitar as normas sanilárias da ANVISA e demais órgãos reguladores quanto ao armazenamento,

transporte e fornecimento dos pÍodutos'

cfô?8

L
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05 - LOCAL, PRAZO E CONDIçOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO:

5.'1. A entrega das cêstas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens dê fornecimento emitidas

pela Administração, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso

Cunha/MA.
5.2. O prazo para entrêga, contado da emissão da ordem de fornêcimento, será de até 05 (cinco) dias úteis,

salvo justiÍicativa aceita pela Administração.

5.3. Todos os produtos deverão ser enlregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em

embalagens originais, lacradas e com identificação do fabricante, em confoÍmidade com as êspecificaçÕes

técnicas constantes no Termo de Referência.

5.4. A contratada será responsável integral pelo transportê, descarga e integridade dos produtos alé o local

designado, conendo por sua conta todos os custos ê riscos da operação.

5.5. O recebimênto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultanles da incorreta

execução contratual.

5.6. A Administraqão reieitará produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e DeÍlnitivo

5.7.1. O objeto seÍá recebido êm duas etapas, conforme previsto no artigo 140 da Lei n'14.13312021:

a) Recêbimento Provisório:

Rêalizado no ato da entrega, mediante conferência Íísica e documenlal do objeto ênlregue, por servidor ou

comissão designada, com lavratura dê Termo de Recebimento Provisório

b) Recebimento DêÍinitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante verificação da conformidade dos produlos com

as especificações contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos Será lavrado o Termo

de Recebimento DeÍinitivo após a aprovação fnal.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notiÍicada para, às suas expensas, substituir

ou complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

S.7.3. O recebimento definitivo não eximê a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

iÍÍegularidade detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de garantia

5.7.4. O rêcebimênto deÍinitivo seÍá condição obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conforme

determina o art. 140 da Lei no 14j3312021.

S.g. O recebimento parcial ou com ressalvas não significa aceitaÉo definitiva, devendo a contratada adolar

as providências corretivas exigidas pela Íiscalizaçáo.

06. PAGAMENTO:
o.t - o pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta)dias pela secrctaria rospectiva, mediante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscale atestados pêlo setor responsável, acompanhadas das certidÕes Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão dê Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual ê Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaçáo de pagamento, assinada e

carimbadapelorepresentantelegaldaempresaempapêltimbrado,contendoonodoprocessolicitatÓrio,as

inÍormaçóesparacréditoemcontacorrentecomo:nomeenúmerodoBanco,nomeenúmêrodaAgênciae

númerodaconla,anexandoaNotaFiscaldevidamenteatesta,êmitidaSemrasura,êmletrabemlegível,

juntamente com cópia do contÍato' cÓpia da nota de empênho como também as demais certidõês atualizâdas:

certiÍicado dê Rêgularidade de situação do Fundo de Garantiâ do Tempo de serviço - FGTS, certidáo de

DébitosTrabalhistas-CNDT,CertidãoConjUntaNegativadeDébitosRelativosaTributosFederaiseàDívida

AtivadaUniáo,expedidapelaProcuradoÍiaGeraldaFazendaNacional'ecertidóesnegativasdêdébitos

expedidas por órgãos das Secretârias de Fazenda do Estado e do Município'

cit6i9
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6.2 - Como condiçáo para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

6.4 - A nota Íiscal/Íatura devêrá ser emitida pela própria Contíatada, obrigatoriamênte com o número de

inscriçâo no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal dê AÍonso Cunhã, constanle ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscais/Íaturas emitidas com outÍo CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

07 - FORMALTZAÇÃO e VtOÊrClA:
7.1- O Vazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo'105 da Lei n' 14.133, de 2021, ptotÍogâvel poraté 10

anos, na forma dos artigos 106 e'107 da Lei n" 14.133,de2021.

08 - FtscALrzAçÃo
8.'l Nos lermos do aÍÍ. 117 da Lei no 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, repÍesentantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da mencionada Lêi, ou

pelos respectivos substitutos.

8.1 . A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiíos, por qualquer irregularidade, ainda que resullanle de imperfêiçóes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

g.2 O rêpresentantê da Administração anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmênte

envolvidos, determinando o que for necêssário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade compêtenle para as providências cabíveis'

cc630

L

09 - FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de PÍeços e com o

critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme artigo 60, xLl, da Lei no

1413312021, uma vez que essa modalidade e a mais adequada para a aquisição de bêns e serviços comuns'

caracterizadosporpadrãoobjetivodedesempenhoequalidade.Alémdisso,oartigo33,incisol,damesma
legislaçâoêstabelecequeocritériodejulgamentoMenorPreçoéaplicávelparaconlrataçóesemquea
economiaderecursospúblicoséÜiorizada'garantindoase|eçãodapropostamaisvantajosaparaa
AdministÍação.

o pregão Életrônico sê apresenta como a merhor opção para essa contratação devido permitir a participação

de um maior número de fornecedores, incluindo empresas de outras rêgiões, aumentando a compêtitividade

epotenciatizanOoaobtençãodemêlhorespreçosAdêmais'autilizaÇãodemeioseletrÔnicosreduza
po".ioirio"o" o" 

"terferências 
indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência'

bem como elimina os deslocamenlos e custos com documentação física dos licitanles'
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Ademais, a adoção do critério de julgamento por menor preço por lote na licitação, cujo objeto é o Registro

de Prêços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos,

materiais hospitalarês e odontológicos, encontra respaldo técnico, econômico e operacional, sendo a
alternativa mais adequada à complexidade e à diversidade dos insumos a serem adquiridos.

A presente contratação envolve itens distintos, com características técnicas, logísticas, sanitárias e

rêgulatórias muito específicas, o que inviabiliza o agÍupamento em um Único lotê sem prejuízo à

competitividade e à economicidadê. Por essa razão, optou-se pela divisão do objeto êm seis lotes distintos,

conformê segue:
Lote l- Medicamêntos de Farmácia Básica; Lote ll - Medicamentos lnjetáveis; Lotê lll - l\iledicamentos

Psicotrópicos; Lote lV - Materiâl HospitalaÍ; Lote V - Material de Consumo Odontológico; Lote Vl - Prótese

Dentária
A estruturação por lotês decorre da nêcessidade de agrupamenlo por natureza, Ílnalidade e cadeia de

fornecimento dos itêns, de modo a garantir maior especializaÉo dos fornecedores e maior eficiência logística

e operacional à Administração. Cada grupo de produtos possui especificidades técnicas e regulatórias que

justiÍicam seu tratamênto aulônomo, tanto na habilitação dos licitantes quanto na formulação das propostas.

O critério de menor preço por item, êmboÍa usual em muitos certames, não se mostra vantajoso neste caso,

pois poderia comprometêr a eÍiciência da contratação, dispersar a execução entre múltiplos fornecedores com

capacidade limitada para grupos distintos dê insumos, dificultar a logística de entrega e comprometeÍ o

controle, o planêjamento e a fiscalização da execução contralual.

Já o critério de mênor preço poÍ lote, aplicado conÍorme a lógica da divisão acima, traz os seguintes beneÍícios

concretos:
Maior organização ê racionalidade no julgamento das propostas, agrupando produtos homogêneos êntre si e

com características comuns de armazenamento, transporte e destinação; Ampliação da competitividade,

permitindo quê empresas com especialização em determinados segmentos participem de forma eíetivâ ê

direcionada; Facilidade na logística de entrega e controle de êstoque, evitando recebimentos pulverizados e

com cronogramas descoordenados; Maior segurança na êxecução contratual, consideÍando que os licitantes

estarão assumindo o fornecimento integral de produtos com os quais já atuam regularmênle no mercado;

Adequação ao plane.lamento setorial da Secretaria de Saúde, que organiza internamente seus estoques e

consumo dê insumos conÍorme essas mesmas categorias.

cabe ressaltar que a divisão por lotes atende também ao disposto no art. 40, §1o, I, da Lei no 14j3312021,

que determina a divisão do objeto êm itens ou lotes distintos sempre quê técnica e economicamente viável,

com o objetivo de ampliar a competitividade e viabilizar a participação de microempresas e empresas dê

pequeno porte.

Dessa Íorma, conclui-Se que o critério de julgamento poÍ menoí preço por lote é técnica e iuridicamente

justificável, garantindo o atendimento ao interesse pÚblico, à eficiência na gestão do contrato, à

economicidade da contratação ê à efetiva prestação dos serviços de saúde no âmbito do Município de Afonso

Cunha - MA.

Ressalte-se que a referida licitação justiÍjca-sê ser pelo sistêma dê RegistÍo de Preços - sRP, nos termos da

Lei no 14.13312021 e Decreto Fêderal no 11.46212023, pois o sRP permitê a formalização de uma ate de

registro de preços com validadê determinada, viabilizando a contrataçáo'

Násse sentido, importante frisar que durantê a vigênciâ da reÍlra Ata de Regisko de Preços quaisquer órgãos

ou unidade da Adminisúação poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participaçâo na Ata

de Regisko de Preços de acordo com a legislação vigente

AÉm àisso, o registro dê prêços promove a economia de rêcuísos públicos' uma vez que os servlços sao

contratadosapenasquandonecessário,evitandoaquisiçõesdesnecessáriasoudesperdício'Também
asseguramaioragilidadenacontratação,vistoque,duranteavigênciadaata,osprodutospodemser
solicitadosdeÍormaimediata'respeilandoosquantitativosevalorespreviamenlêestabelecidos.

iíi r r.a!
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Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da compêtitividade, pois o SRP permite que múltiplos

fornecedores registrem seus prêços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

especificidades e prazos dê cada evento, garantindo maior eficiência e qualidade na execução do objeto
portanto, sugerimos a modalidade Pregáo Eleúônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por lole, nos termos da lêgislação vigente.

,IO 
-ESTIUATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

Na presente contratação será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos, maleriais

hospitalares e odontológicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de AÍonso Cunha

- MA, visando assêgurar a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração pública.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem suas propostas com base no

valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a apresêntaçâo de

propostas que reflitam o real custo dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

14-13312021, que permite, mediante justificativa, que o orçamento estimado da contratação tenha caráter

sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitalivos ê demais informações necessárias paÍa a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e resultar em preços artiÍiciais ou

alinhados ao teto êstabelêcido pela adminiskaçâo. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de Afonso

cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada entre os participantes, incentivando a apresentação de

propostas que considerem a eficiência, a qualidade ê a economicidade dos serviços a serem prestãdos, em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que

regem a administração Pública.
Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, conÍorme disposição legal

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.1.HabilitaçãoJurídica,queserácomprovadamêdianteaapresentaçãodaseguinte
documêntação:

í 1.1.1. Cédula de identidade do êmpresário ou de todos os sócios;

11.1.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações,devidamenteregistrados,emsetratandodêsociedadesempresariaise'nocaso
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de sêus atuais

administradoÍes;

11.1.4. No caso dê Sociedades simples o ato constitulivo inscrito no CaÍtório Civil (Registro Civil das

pessoas Juridicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de Diretoria em exeícício;

11.1.5. Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedadê eslrangeira em

funcionamento nã paL 
" 

ato de Íegistro ou autorização para Íuncionamento êxpêdido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

11.2.RêgulaÍidadeFiscal,queserácomprovadamedianteaapresentaçãodosseguintês
documêntos:

11.2.1. PÍova delnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

u'(r0 3f
U
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1 1 .2.2. prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/lvlA - Sistema lntegrado

de lnformações sobre Operações lnteÍestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente

da sêde do licitante, exceto para àquelas empresas quê tem a sua Atividade Comercial

êxclusivamente de Prestação de Serviços;

1 1.2.3. CaÍtâo ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Localização e Funcionamento

11.2.4. pto\ta de Íegularidade perantê a Fazenda Federal, Estadual ê Municipal do domicílio ou sedê

do licitante, quê será Íealizada da seguinte forma:

1 
.1.2.S. Cêrtidáo Nêgativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuiçóes Fedêrais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

1 1.2_6. Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade comercial

êxclu§vamente dê Prestação de Serviços

11.2.7 . CeÍlidã)o Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado,expedidapeloEstadododomicílioousededaempresalicitante,comprovandoa
regularidadeparacomaFazendaEstadual,excetoparaàquelasempresasquetemasua
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços

,l'1.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantê,

comprovando a regularidade para com a Fâzenda Municipal'

,11.2.9. Certidão Negativa, oU Certidão Posiliva com efeitos de Negativa, quanto à oívida Ativa do

Município,expedidapêloMunicípiododomicílioousededaempresalicitante,comprovando
a rêgularidade para com a Fazenda Municipal'

11.2.10,certiÍicadodêRegularidadedesituaçãodoFGTS_cRF'emitidopelaCaixa
EconÔmicaFederal-CEF,comprovandoaregularidadeperanteoFundodeGarantiapor
Tempo de Serviço.

11.2.11 . certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍeitos de

Negativa,emitidapeloTribunalSUperiordoTrabalhooUConselhoSUperiordaJustiçado
TrabalhoouTÍibunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

11.2.12,CertidãosimptificadâeEspecíficaemitidapelajuntacomercialdesedêdaempresa;

11.3. Qualificaçâo Econômico-Finânceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

11.3'l.Balançospatrimoniaisdosúltimos(02)doisexerciciosfinanceirosdeacordocomLeivigente.
comtermodêaberturaeencerramento,jáexigíveiseaprêsentadosnaformadalei,vedados
asubstituiçãoporbalancetesoubalançoSproviSórios'emqueestejamregistradososvalorês
doativocirculante(Ac)edopassivocirculante(Pc),demodoaextrair-SeíndicedêLiqUidez
CoÍentê(lLC)igualousupêriora01(um),indicadospelalicitantê'acompanhadasdo
respectivoDHPdoprofissionalqueelaborouecertidãodoreferentêaoBalanço
Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14 13312021)'

,Í1'3.2.Excetua-sedaexigênciadaalíneaanterioromicroempreendedorindividual(art.18daLC

12312006 clc art. 1.179, § 2" CC) e as Micío e Pequenas Empresas quê pÍopusêrem

tli?.'.n o -,,,: 11
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habilitação em licitaçóes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou

para locaÇão dê materiais (art. 3o Decrelo Federal no 6.20412007).

.11.3.3. As empresas com menos dê um exêrcicio financeiÍo devem cumprir a exigência dêste

subitem mediantê a apresentaçáo do Balanço de Abertura' acompanhado do Balanço
patrimonial e da Demonslração do Rêsultado levantado com base no mês imediatamente

antêrior à data de apresentaÉo da proposta

1 1.3.4. Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados êm Diário Oficial ou; Publicados em jornal dê

grande circulaçáo ou; Registrados na Junta Comercial dâ sede/domicílio do licitante ou: Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenlicado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitãnte, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e

de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cote.lo pela Pregoeiro e

Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação' doS Termos de Abertura e

dêEncerramentodoLivroemquestão.SistemaPúblicodeEscrituraçãoDigital-Sped-
contábit (oecreto Fedeêl no a.o22t2oo7); nos têrmos do art.2o da lnstrução Normativa RFB

no 7g7t2OO7, devendo aprêsentar referidos documentos, devidamentê assinados, na forma

do § 50 do art. 10 da lnstruçâo Normativa DNRC n" í0712008'

11.3.S. Os documentos refeÍidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.6. Declaração de contratos firmados: comprovaçâo, por meio de declaraçâo, da rêlação de

compromissos assumidos, de quê 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos Íirmados

com administraÉo pública e/ou com a inicialiva privada, vigentes na data da sessão pública

de abertura da ticitação, não é superior ao patrimônio líquido do licitante, podendo êste sêr

atualizadonaformajádisciplinadanesteedital-conformepermissivodoart.69'§3"daLei
14.13312021.

11.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ateslado mediantê

declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil, devêndo ainda estar

acompanhado da Declaração de Habilitação ProÍlssional (DHP) para flns de licitação,

apresentada Pelo fornecedor.

21 .1j.5. Certidão Negativa dê Falência ou Concordata (Recupêração Judicial ou Extrajudicial),

expedidapelodisÍibuidordaSededapessoajurídica,comdatanãoexcedentea60
(sessenta) dias dê antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

11.4. A QualiÍlcação Técnica dos licitantes dêverá sêr comprovada através dê:

11.4.1. O1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídicâ(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu

produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e pÍazo, inÍormando

aindaqueofornecimenlodosprodutosfoisatisfatÓrio,sendovedadaaapresentaçãode
atestados genéricos;

.l 1.4.2. Comprovação de habilitaqão legal do técnico responsável pela empresa' através de certidáo

expedido pêlo Conselho Regionalde Farmácia (CRF), nos têrmos do art 27' § 10' do Decreto

no.74.170, de ío de junho de 1974, altêrado pelo Decreto no. 793, de 5 de abril dê 1993. A

comprovaÇãodequêtrataesteitemdeveráserdemonstradaapenasparaoslicitantes
vencedores de loles ÍeÍerentes a medicamentos'

11.4.3. Licença de Funcionamento da Vigilância SanitáÍia Estadual e Municipal do exercício, em

conÍormidade com as Leis; no5.991/73' Arts. 21, 25,26,28; no6 360/76, Arts lo,2o'51 e 52:
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no 6.437177 , Ar1. 10, l, lV, Xxl; Dêcretos no 8.077lí 3, Arts. 1o, 20,30, 4oi no 2.814198, Art. 50,

l. A comprovação de quê trata este item deverá ser demonstrada apenas para os licitantes
vencedores de lotês reÍerentes a medicamêntos.

1 1.4.4. Aprêsentar autorização dê funcionamento da empresa licitante, expedido pela ANVISA, com

situaçâo atual ATIVA para aÍmazênaí, distribuir, expedir e lransportar, acompanhada da

devida publicaçâo no Diário Oficial da União. Deverá constar na autorização de

funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsável técnico e responsável legal

de acordo com os apresentados no CRF e contrato social. As licitantês que não

apresentarem AF (autorização de funcionamento) para transporte dos produtos, poderá

apresentar contrato de pÍestação de serviços com êmpresa têrcêirizada, desde que a mesma
possua tal autorização. A comprovação de que trata este item deverá ser demonstrada

apenas para os licitantes vencêdores de lotes rêferentês a mêdicamentos.

í 1.4.5. Ressalte-se que as exigências de qualiÍicação técnica de registro e certidão no CRF, bem

como licênças sanitárias e autorização de funcionamento da ANVISA - seÍáo êxigidas

exclusivamente para os itens classiÍlcados como medicamentos e/ou tipo de medicamentos,

não abrangêndo quaisquer outros lotes que não estejam classiÍicados como tal.

12 - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrêntes do Objeto deste TeÍmo correráo por conta dos recursos específicos

consignados no orçamenlo Prefêitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classificadas

no contralo que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumêntos hábeis.

13 - DtSPOStçÕES GERAIS
13.1. Em hipótêse alguma serão aceitos itens em desacoÍdo com as condições pactuadas, ficando ao

encargo dâ contratada o conlrole dê qualidadê dos materiais, bem como visando a repetição de

procedimêntos às suas próprias custas paÍa correção de Íalhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

13 - FORO
13.í . Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - [/A, Estado do Maranhão, para dirimir quaisqueÍ

dúvidas oriundas do presente instrumênto.
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Apêndice - Anexo I

ESTUDO TÉCNICO PRELITIINAR - ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E

ODONTOLÓGICOS PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO
CUNHA - iIIA.

1. DESCRTçÂO SUCINTA DO OBJETO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presentê contralação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

espêcializada no fornecimento de medicamenlos, materiais hospitalares e odontológicos, com vislas a suprir

as demandas da Secrdtaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA.

A medida é justificada pêla responsabilidade constitucional do MunicÍpio na garantia do acesso universal e

contínuo aos serviços de saúde, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal. Tal

responsabilidade compreênde o foÍnecimento rêgular de medicamentos e insumos indispensáveis ao

funcionamênto das unidades de saúde, bem como à execução das ações de atenção básica, ambulatorial e

hospitalar.

A adoção do sistema dê RegistÍo dê Preços (sRP), nos têrmos do art. 82 da Lei n0 í4.133/2021, mostra-se

o mecanismo mais êÍlciente e vantajoso para a AdministraÉo Pública, permitindo a aquisição conforme

demanda efetiva, êvitando contrataçÕes fragmentadas, desperdício de insumos e compras emergenciais, quê

comprometem a economicidade e o planejamento orçamentário.

Considerando a diveÍsidade de itens e a oscilação na demanda conforme o fluxo de atendimentos nas

unidades dê saúde, torna-se inviável a Íêalizaçâo de licitações pontuais e repetidas, o que poderia gerar

descontinuidade nos seryiços essenciais prestados à população.

Dessa forma, rêsta demonstrada a necessidade e a conveniência da instauraçáo do procedimento de registro

de prêços ora proposto, como instÍumento de gestão estratégica de compras públicas, garantindo a eficiência,

continuidade e qualidade das ações e serviços de saúde no Município de Afonso Cunha - MA.

2. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO Uil TODO

A êxperiência administrativa demonstra que a demanda por medicamentos e materiais médico-hospitalares e

odontológicos apresenta variaçôes sazonais, epidemiológicas e emergenciais, o que exige da Administração

pública instrumentos de contratação que proporcionem Ítexibilidade, agilidadê e previsibilidade, sem perder

de vista a observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

Dessa forma, a utllização do sistema dê Registro de Preços (SRP), nos termos dos arts.82 a 86 da Lei

Federâl no 14.1g31202'1, se aprêsenta como a solução mais adêquada e estratégica para o atendimento do

objeto pretendido. o sRP possibilita a seleção prévia de fornecedores, com preços Íixados e condições

previamente estabelecidas, sem a obrigatoriedade de contrataÉo imediata, o que viabiliza a aquisição dos

itens conforme a demanda real e as disponibilidades orçamentárias'

A adoçâo do Registro de Preços proporciona' ainda:

. Racionalização dos procedimentos adminislrativos, ao evitar a repetição de licitações para objêtos de

mêsma natureza:

. Redução de custos administrativos e operacionais,

. Planejamento êÍicientê dos gastos públicos, conforme a execução orçamentária;
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. Atendimênto célere a situaçôes emergenciais ou imprevisíveis, respeitados os quantitativos

registrados;
. Prevençáo de dêsabastecimentos em unidades de saúde

Além disso, o SRP permite que diferentes unidadês administrativas da Secretaria Municipal de Saúdê

realizem suas aquisiçÕes com base na ata de registro de preços, com uniformidade, controle e rastreabilidade

dos processos de aquisição, em consonância com o planejamento logístjco do Município.

Portanto, diantê da natur€za do objeto - que envolve itens divêrsos, com demandas flutuantes, imprevisíveis

e de consumo contínuo -, a solução que melhor se alinha às necessidades da Administração Pública

Municipal é a instauração de processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrÔnicâ, com critéÍio dê

julgamento por menor preç, adotando-se o sistema dê Registro dê Preços como modelo de contratação.

A adoção desta solução garante agilidade na contratação, economicidade, continuidade dos serviços públicos

de saúde e pleno atendimento ao interessê público, sem compromêter os princípios que Íegêm a

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência

e planejamento.

3. JUSTIFICAÍIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação, por meio de Registro de Preços para futuÍa e eventual aquisição de medicamentos, matêriais

hospitalares e odontológicos, visa atender às necessidadês essenciais da Secretaria Municipal de Saúde de

Afonso cunha - MA, com vistas à manulenção da regularidade, continuidadê e eÍlciência dos serviços

públicos de saúde prestados à população.

Constitui dever constitucional do Município, nos termos do art. í 96 da Constituição Federal, gaíantir o acesso

universal e igualitário àS açõês e sêrviços de Saúde, Sendo o fornêcimento de medicamentos e insumos

médicos e odontológicos condição indispensável para o cumprimento dessa Ílnalidade.

As unidades básicas e demais estabelecimentos de saúde municipais dependem da disponibilidade contínua

de insumos êstratégicos para atendimento de urgências, rêalização de procêdimentos clínicos e

odontológicos, e distribuição de medicamentos à população. A ausência desses insumos compromete

diretamente o atendimento à comunidade, aÍetando a prestação de serviços essenciaiS e colocando em risco

a saúdê coletiva.

4. PROBLEMA A SER RESOLVIDO E ANÁLISE DOS CENÁRIOS

o Município de Afonso cunha - MA enfrenta diÍiculdades recorrentes na rêposição ágil e contínua de

medicamentos, materiais hospitalaíes e odontolÓgicos, insumos indispensávêis ao funcionamento das

unidades de saúde e à prestação adequada dos serviços públicos de saúde à população'

Tais dificuldades dêcorrem, principalmente, de:

r oscilaçáo da demanda por deteÍminados insumos, que vaÍiâm conÍorme o fluxo de atendimentos,

surtos epidemiolÓgicos e sazonalidades;

. lmprevisibilidade de consumo, o que inviabiliza estimativas prêcisas para contÍatações pontuais;

olnadequaçãoeineficiênciadeprocedimentoslicitatóriosisolados,quedemandamtempo'recursos
administrativos e náo permitêm resposta imediata às demandas emergenciais;

o Riscos de descontinuidade nos atêndimentos médicos e odontolÓgicos, por falta de insumos básicos:

o Perda de oportunidade de economia de escalâ, em razão da fragmentação de contralações;

.RiscodejudicializaçÔes,emêzáodaomissãonofornecimentodemedicamênlosobÍigatóriose
insumos essenciais à saúde.
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Diante desse cenário, a Administração Pública municipal necessita de uma solução administrativa que permita

o suprimento contínuo, célere e planejado desses insumos, de forma a garantir a regularidade dos serviços

prestados pelas unidades de saúde do Município.

Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como o instrumento mais eficiente e

adequado para enfrentar o problema identificado, ao possibilitar:

o A contratação prévia de fornecedores, com preços registrados e condições definidas;

o A aquisição sob demanda, conforme a real necessidade e a disponibilidade orçamentária,

o A eliminação de processos licitatórios repetitivos e fragmentados;

. A celeridade na aquisição de itens essenciais, especialmente em situações urgentes e imprevisíveis.

Portanto, o problema central a ser resolvido com a presente contratação é a ineficiência no atendimento

contínuo e tempestivo das necessidades de insumos da rede municipal de saúde, assegurando à população

o direito constitucional à saúde e promovendo a eficiência administrativa no uso dos recursos públicos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Os itens a serem contratados devem atender às especificações técnicas e sanitárias estabelecidas pelos

órgâos de controle, como a Anvisa, o Ministério da Saúde e demais normativos aplicáveis. Todos os produtos

deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em embalagens originais,

lacradas e com identificação do fabricante. A contratada deverá assegurar condições adequadas de

transporte e armazenamento, conforme exigências legais. Será exigida a entrega fracionada conforme a

demanda da Secretaria, durante a vigência da ata.

Os preços dos itens devem ser competitivos e justos, refletindo o compromisso com a utilização eficiente dos

recursos públicos. O sistema de Registro de Preços deve promover a transparência e a competitividade,

permitindo a renegociação e atualização dos preços conforme as variações de mercado.

Os fornecedores interessados devem estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, e apresentar

toda a documentação necessária para comprovar sua regularidade jurídica e capacidade técnica.

A contratação está baseada no pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, portanto

com validade de 12 meses a partir da assinatura da Ata'

As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico especÍfico do Termo de Referência.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

A estimativa das quantidades foi realizada com base em registros de consumo dos últimos exercícios,

acrescida de margem de segurança para atender eventuais variações na demanda, considerando também o

aumento populacional e a ainpliaçao dos serviços ofertados. Os quantitativos estimados foram organizados

por lote e'item, conforme as categórias de produtos previstos, respeitando critérios técnicos e administrativos'

as descrições e quantidades seguem:

]r639

/

LoTE t. 
'uEDICAMENTO-S 

FARMÁCIN AÁSICA

ITEM DEsc8!ç4e_ UND. QUANT.

1 A.A.S. ADULTO SOOMG CXA C/sOO COMP 37500

2 A,A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500

3 ACEBROFIL iNA INFANTIL 1 2OML UND 840

UND 840
4 ÀceaRorlLtNA MRoPE ADULTo 12oML

ACICLOVIR 50 MG/G 1OG CREME

ACIDO FOLICO 5MG C/sOO

RI-AENORZOL 40 MG/ML SUSP. lOML

^r 
oEl\rn^7^l ánôÀrê eX C/100

COMP I 5000
5

BN 750
6

COMP 42000
7

UND 4200
8

COMP 5250I
COMP

UND

525
10 ALTNDI-(UNA I U Utr

3000
11 AMBF(UÃU|'- óVl\f/lvlL rEUrÂ I ^rvv 

I v

NN4ANOXOI- 6MG/ML ADULTO I OOML
UND 1 875

12
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L
13 AMINOFILINA l COMG CX C/sOO COMP 26250
14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250
't5 AMOXICILINA 5OOMG CX C/840 COMP 1 0860

16 AMOXICILINA S,USP. lsOML UND 225

17 AMOXICILINA 25OMG/sML 60ML UND 893
'18 AMPICILINA sOOMG C/840 CPR COMP 1 8000

19 AMPICILINA SLISP. 25OMG 60ML UND 1575

20 ANLODIPINO lOMG CX C/sOO COMP 30000

2',| ANLODIPINO 5MG CX C/sOO COMP 30000

22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000

24 ATENOLOL 5OMG CX C/6OO COMP 30000

25 AZITROMICINA SOOMG CX C/450 COMP 1 5750

26 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPMTROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML. UND '150

30 BROMEXINA MROPE INFANTIL 120 ML UND 150

31 BROMOPIDA 1OMG CXA CiSOO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS O,4TO 20 ML UND 840

33 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO C/600 COMP COMP 1 0500

34 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS 2OML UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL S|]MG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL 12,sMG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250

39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625

40 CEFALEXINA SOOMG CX C/sOO COMP 9000

41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/sML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500

43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 /LE'r'O+ETINlL. 21CPR. COMP 13125

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1 575

48 CIPROFLOXACINO SOOMG C/3OO COMP 13125

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363

50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ lOOML FR 1 575

51 DEXAMETASONA 12OML UND '1575

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400

53 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 1OG BN 2100

54 DEXCLOFENIRAMINA lOOML UND 1 575

55 DICLOFENACO POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR 'í575

57 DICLOFENACO SODICO sOMG CX C/sOO COMP 42000

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181

59 DIGOXINA ELIXIR O,5MG/6OML UND 210

60 DIMETICONA 75MG/ML GOTAS 15ML FR 210

61 DIMETICON,\ 40MG C/600 COMP 21000

62 DIPIRONA SODICA sOOMG CX C/sOO COMP 31 500

63 DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875

64 ffi COMP 44362

65 Ef.fnLnPnU ZOrr,fC CX CISOO COMP 42000

I
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L66 ENALAPRIL 5MI3 CX C/sOO COMP 42000

67 ERITROMICINA 250MG/ML 60ML UND 420

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625

69 ESPIRONOLACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425

70 ESPIRONOLACTONA SOMG CX C/sOO COMP 11250

71 FLEET ENEMA UND 210

72 FLORAX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLORAX PEDIATRICO C/5 FLAC. 5ML CX 45

74 FLUCONMOL ISOMG C/sOO COMP 1 0500

75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900

77 HIDROCLOROTIMIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500

78 HIDROCLOROTIMIDA sOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP I 0500

81 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625

86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP 5250

87 ISORDIL 5mq COMP 2625

88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89 LEVODOPA+BENZERAZIDA lOOMG+25MG C)(A C/30 COMP 2100

90 LEVOFLOMCINO 5OOMG CXA C/7 COMP 890

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN I 050

92 LIDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750

94 LOSARTANA POTASSICA SOMG CX C/3OO COMP 47250

95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200

96 MEBENDMOL lOOMG CX C/6OO COMP I 0500

97 METFORMINA sOOMG CX C/4OO COMP 26250

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600

't00 METILDOPA sOOMG CX C/sOO COMP 5250

101 METOCLOPRAMIDA lOMG CX C/sOO COMP I 5000

102 M ETOCLOPRAM IDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000

104 ttternorutonzol CREME VAGINAL 59§ + 10 APLICADORES BN 780

105 METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050

106 METRONIDMOL+NISTATINA CREME VAGINAL sOG + APLICADORE BN
780

107 MrcoNAzol 2oMG/ML 30 ML LOÇAO UND 450

108 MIcoNMoL CREME VAGINAL 8OG + 14 APLICADOR BN '1050

109 IV'IICONAZOL" OE ru NNTO 2OMG/G 28G CR DERMATOLOGICO BN 450

110 NEOMICINA+BACITMCINA POMADA lOGR BN 1 050

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP I 0500

113 fficrso+ COMP 1 7850

114 NIMESULIDA GOTAS SOMG/ML 15ML UND 1 050

1r5 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250

1't6 ffic+14APLIc. BN 525

117 r.rrsrnrrNn suruçÃo oRAL 50ML UND 525

I
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118 NORFLOXACINO 4OOMG CX CI 1 4 COMP 1 950

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840

120 OMEPRAZOL zOMG CX C/560 COMP 14700

121 PARACETAMOL 2OO MG/ML 15 ML UND 2100

122 PARACETAMOL sOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PAMCETAMOL 75OMG C/480 COMP 45000

124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA sMG CX C/6OO COMP 1 0500

127 PROMETMINA 25MG CX CIZOO COMP 1 0500

128 PROPRANOLOL 4OMG C/6OO COMP 3r 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDAZOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX CI25O COMP 22050

132 SINVASTATINA 4OMG C/sOO COMP 22050

133 SORO REIDRATANTE ORAL 27,9G CX C/50 SACHES ENV 8850

134 SULFADIAZINA PMTA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136 SULFAMETOXMOL+TRIMETOPRIMA 4OOMG+8OMG CX C/4OO COMP 17700

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139 suPosrroRro GLIcEL 0,831G LACTANTE (INFANTIL) C/6 SUP. COMP 750

140 SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6 SUPA COMP 750

141 TETRACICLINA sOOMG CXA C/3OO COMP 5250

142 VITAMINA C SOOMG COMPRIMIDO COMP 5250

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625

LOTE II- MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTçAO UND. QUANT.

1 ADRENALINA INJ. íG CXA C/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1260

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND 1 575

5 AGUA DESTILADA 1O ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900

6 AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300

I AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945

I AMICACINA sOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032

10 AMINOFILINA 24MGl1OML CX C/1OO INJ AMP 3780

11 AMIODARONA 1sOMG/3ML C/1OO AMP AMP 3780

12 AMPICILINA SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50 AMP AMP 1575

13 AMPICILINA, sOOMG CXA C/50 S/DIL. AMP 1575

14 ATROPINA INJ.O,2sMG/ML CX C/120 AMP AMP 9450

15 BENZILPENICILINA INJ. PO 1.2OO.UIC/50 AMP lOML AMP 810

16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 6OOUI C/50 AMP AMP 1575

18 AENZLPTNICILINA POTASSICA 5.OOO.OOOUI S/DIL CXA C/50 AMP 810

19 BICARBONATO DE SODIO 8,4% lOML CXA C/1OO AMP 31 50

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810

22 BUPIVACAINA 0,5% CA/ASO CXA CI25 AMP. 2OML AMP 360

23 BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA C/25 AMP. 2OML AMP 360

24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA C/1OO AMP sML AMP 31 50
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25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770
26 CEDILANIDE {DESLANOSIDEO)2MG/ML CX C/50 AMP AMP 2520
27 CEFALOTINA 1GR CXA C/50 AMP. AMP 1575

28 CEFAZOLINA INJETAVEL 1G.. CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 810

29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

30 CEFTMIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630

31 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1 575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1575

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXACI12O AMP 2ML AMP 5670

35 CIPROFLOXACINO INJETAVEL 2OOMG lOOML UND 164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37 CLORANFENICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA C/50 AMP 1 575

38 CLORETO DE POTASSIO 10% IOML CXA CX C/2OO AMP 9450

39 SUXAMETÔNIO SOOMG INJ AMP 630

40 SUXAMETÔNIO lOOMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO íO% CXA C/2OO AMP lOML AMP 1 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43 DEXAMETASONA 2MGfiML C/50 AMP - FARMACE AMP 1 575

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1 575

45 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML CXA C/1OO AMP 3ML AMP 3í 50

46 DIPIRONA SODICA SOOMG/ML CXA C/120 AMP 2ML AMP 3780

47 EFORTIL (ETILEFRINA) lOMG CXA C/06 AMP 756

48 ERGOMETRIN (METILERGOMETRINA) O,2MG/ML CXA C/50 AMP 1260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. 1ML AMP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP l ML AMP 2394

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394

53 GLICOSE 25% lOML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AMP 9450

55 GLUCONATO DE CALCIO 1O% - lOML CXA C/50 AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIDRALMINA 2OMG/ML CX C/50 AMP 1ML AMP 945

58 HIDROCORIISONA lOOMG PO S/D CXA C/50 AMP AMP 1764

59 HIDROCORTISONA sOOMG PO CXA C/50 AMP AMP 819

60 HIDROXIETILAMI DO 5OOML 6% BOLSA 315

61 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO sMG/ML BOLSA lOOML UND 378

63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXA C/25 AMP 2OML AMP 315

64 LIDOCAINA 2% CN CXA C/íO AMP 2OML AMP 378

65 METOCLOPMMIDA lOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50

66 METRONIDMOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND 135

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945

68 NORIPURI.,IM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315

70 OMEPRAZOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP AMP 315

71 OXACILINA sOOMG INJ lOML UND 1 530

72 PANTOPRMOL 40mg I N!EIAY+ AMP 252

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2ML INJ CXA C/25 AMP 360

74 SOL. DE GLICERINA 12% SOOML AMP UND 153

75 SOL. DE MANITOL 2OO/O AMP UND 1575

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SONO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 6300

,ffi ,iÊiilü§ii
CUNHA
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78 SORO FISIOLOGICO O 25OML SIST FECHADO UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML AMP UND 3780

81 SORO GLICOFISIOLÔGICO SOOML AMP UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1575

86 VANCOMICINA sOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMG/sML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP 1ML AMP 1 890

89 TENOXICAM 20mol INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mq INJETAVEL AMP 504

LOTE III. MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM DESCRTÇAO UND. QUANT.

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP 5600

2 ACTDO VALPROICO s00MG EQUIV. (576MG)CXA C/25 COMP COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMG/5ML lOOML UND 1120

4 ALPRMOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRAZOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

I BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600
o BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP. COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 2OMG/ML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/sOO COMP 32480

13 CITALOPRP.M 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 261 60

16 CLONMEPAM 2,5MG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

í8 CLORPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP I 6800

19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP. COMP 11200

20 CLORPROI/MINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMAZINA 5MG/ML C/50 AMP 5ML. AMP 2240

22 DIAZEPAM sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIAZEPAN sMG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP I 400

25 DOLOSAL sOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400

27 ff NrfOrrun rOOtr'rc' CXn CltO0 COMP' COMP 1 4000

28 FENITOINA 5OMG/5ML C/50 AMP. AMP 2240

29 ÉrNoeRnatrAL i00MG cxA c/200 coMP. COMP 21280

30 reNognnB|TAL 100MG/ML (200MG/2ML) AM AMP 1344

31 FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML 2OML UND 560

32 TENTNNIM O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560

33 @/2sAMPsML AMP 728

34 FLUMENAZIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP 1 2880

36 HALOPERIDOL 1MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL sMG CX C/2OO COMP. COMP 17920

EEtrNtrO
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38 HALOPERIDCIL 5MG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. sOMG/ML 1 ML, AMP 320
40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 2OML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32

44 KETAMIN SOMG/ML CXA C/05 AMP lOML AMP 280

45 LEVOMEPROMAZINA GTS.2OML UND 280

46 LEVOMEPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPRCIMMINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDMOLAN 15MG CXA C/20 COMP 3600

50 MIDMOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDMOLAN sOMG CXA C/50 AMP.IOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP í ML AMP 2240

55 CLORIDRATIC DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP 5ML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA sOMG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 ocrTocrNA (oxlToN) 5ul/ML cx c/50 AMP 3600

60 OXCARBMEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML. AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP. COMP 8720

66 SERTRALINA sOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLURANO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AMP. AMP 100

69 TRAMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP. AMP 2240

70 TRAMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TRAMADOL sOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1120

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRIçAO UND. QUANT.

1 ABAIXADOR DE LINGUA C/1OO PCT 250

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR ADULTO TAM G PARA

INCONTINENCIA URINARIA PACOTE C/ 20 UNIDADES
PCT 300

3 Fcun oxgENADA 10 voL. c/ looo ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE 1 OOOML UND 60

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

6 AGULHA DE RAQUI 22G UND 60

7 AGULHA DESC. 13X4,5 CX tll!9 u_ND. CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND. CX 280

I AGULHA DESC. 25X07 CX C/ 1OO UND. CX 280

10 ffic/1oouND. CX 280

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

13 ffi1oouND. CX 280

14 NCUIUN DE ANESTESIA PERIDURAL DESCARTAVEL í6G UND 1 500

15 ALCOOL 70% 1000M1 UND 1200
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16 ALCOOL 99,59â ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600

17 ALCOOL GEL SOOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO 1.OOO ML LT 160

19 ALGODAO HIDROFILO 25OGR PCT 700

20 ffi PCT 500

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 1oCM Ct12 (IMETRO) PCT 80

22 nrc,ooÃo on-ropEDlco 12cM Ct12 (lMETRO) PCT 80

23 ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM C/12 (1MEI8o) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000

25 ALMONTOLIA 250ML TRANSP.BICO RETO UND 1 000

26 ALMONTOLIA sOOML AMBAR BICO RETO UND 1 000

27 ALMONTOLIA sOOML TRANSP.BICO RETO UND I 400

28 APARELHO DE BARBEAR DE PLASTICO DESC. C/ LÃMINA DUPLA UND 400

29 APAPE111o DE GLICEMIA - ANALISADOR DE GLICOSE UND 280

30 APARELHOOE PRESSÃO ADULTO C/ ESTETOSCOPIO UND 140

31
apapglgg DE PRESSÃO DE COLUNA COM BRAÇADEIRA VELCRO CoM
RODtZtOS

UND 30

32 L C/ ESTETOSCOPIO UND 70

33 ffiSSÃOAUTOMATICO UND 30

34 ATADURA DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADURA DE CREPON 12CM 1,8OCM C/12 PCT 250

36 ATADURA DE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADURA DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA lOCM C/20.3 METRO CX 140

39 ATADURA GÉSSADA 12CM CI2O - 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA 2OCM CI2O - 4 METRO CX 140

42 RVEruTNI PARA PROCEDIMENTO MANGA CURTA PCT Ci 1O PCT 280

43 BALANÇA PARA RN UND 10

44 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

45 UND 70

46 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 140

47 CAN'ETA DE SISTURI EIÉÍNICO UND 70

48 CANULA DE GUEDEL NO 1 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL N" 2 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL NO 3 UND 300

51 CANULA DE GUEDEL NO 4 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL NO 5 UND 300

53 CANULA DE GUEDEL N" 6 UND 300

54 .ATtrTtrFI INTRAVFNOSO NO 14 UND 2500

55 CATETER INTRAVENOSO NO 1ô UND 2500

56 CATETER Ih,ITRAVENOSO NO 18

.^TtrTtrP INTRAVFNOSO NO 20

UND 2500
UND 2500

57
CATETER INTRAVENOSO NO 22
ãnrsrçp tNtrPÂ\/trNôsô No 24

UND 2500
58

UND 2500
59 carerenNASAL@

õÃn-no oÉ t-n,tFezn oo cÉrurno ctnunctco
CLOREXIDINA2%
CLAMPUMBILIL
õoaeRron/MANTA soLTE I Ro

-nnr 

cr^o ntr ilatNr^ ctcr trtrcHADO 2000ML

UND 2500
60

UND 2
61

UND 140
62

UND 3200
63

UND 70
64

UND 1200
65

UND 1200
66 COLE IUK Utr UKII\II D

,eq
PNEFEITU§A MUiIICIPÂL dE

I-[trtc
CUNHA

I
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67 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140
68 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 140
69 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140

70 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210
71 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

72 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 140

73 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140

74 COTONETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140

75 DrsPostTtvo 2 vrAS (PoLlFlx) UND 3200

76
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR, 04 TAMANHO
PQ

UND 50

77
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 05 TAMANHO
MD

UND 50

78
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 TAMANHO
GRD

UND 50

79 DRENO DE PENROSE NO 
,I C/12 SEM GASE NAO ESTERIL PCT 28

80 DRENO DE PENROSE NO 2 C/12 SEM GASE NAO ESTERIL PCT 28

81 DRENO DE PENROSE NO3C/12 SEM GASE NÃO ESTERIL PCT 28

82 ELETRODO C;/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

83 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

84 EOUIPO MICRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 3200

85 EQUIPO P/NLJTRIÇÃO ENTERAL (Simples Conec. Escalonado) UND 1200

86 EQUIPO P/TRANSFUSÃO DE SANGUE UND 1200

87 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO UND NÃO ESTERIL PCT 150

88 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

89 ESPARADRAPO BRANCO 1 OX4,sCM ROLO 1200

90 ESPATULA DE AYRES C/ íOO. MADEIRA PCT 250

91 ESPÉCÚLO VAGINAL DESC TAM G - NÃO ESTERIL UND 1 000

92 ESPCCUIO VAGINAL DESC TAM M - NÃO ESTERIL UND 1 000

93 ESPECULO \/AGINAL DESC TAM P - NÃO ESTERIL UND 1 000

94 ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR ADULTO UND 69

95 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140

96 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

99 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35

100 FILME P/ULTRASOM UPP-110 S UND 82

'101 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO UND 350

102 ffiLtco (vYCRtL) N"2 cxAC/24 CX 28

103 Fro AcrDo Éot-tcltcollco (vYCRlL)N" 3 CXA C/24 CX 28

104 FIO CATGUT CROMADO O-O CIAG CI24 CX 28

105 FIO CATGUT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

107 trr.r .^Têr rr cRôÍ\raDO 
"-O 

CIAG Cl24 CX 28

Fto cArGUr cRoMADo 4-0 c/Ag 91?1
p19 656uT CROMADO 5-0 C/AG Ct24

CX 28
108

CX 28
109

CX 28
110

CX 28
111 FI(J L;IRUKUIUU TULITi(\JTILtrI\\,' Z.Y YÍIY

CX 28
112

CX 28
113 I lv eL , rEvY?'_'v - - 

-

FroorALGoDÃoos/AL CX 28
114
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115 FIO DE ALGODÃO 2-O C / AG CX 28

116 FIO DE ALGODAO 2-O S/AG CX 28

117 FIO DE ALGODAO 3-O C / AG CX 28

118 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

119 Fro NYLON 1-0 CIAG Cl24 CX 50

120 Fro NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50

121 Fro NYLON 3-A CIAG Cl24 CX 50

122 Fto NYLON 4-O CIAG Cl24 CX 30

123 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

124 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 'r600

125 FIXADOR AUTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28

126 FIXADOR PARA CITOLOGIA lOO ML FR 50

127 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

128 FORMOL 37% lOOOML FR 350

129 FRALDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

130 FRALDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

131 FRALDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

132 FRALDA DESI3. INF TAM G C/08 PCT 80

133 FRALDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

134 FRALDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80

135 FRASCO P/ ALIMENTACAO sOOML FR 540

í36 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300M1 FR í 400

137 FLUXOMETRO COMPLETO UND 10

138 GME TIPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

139 GMES 7,5 X 7,5 11F|OS C/500 PCT 350

140 GAZES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 700

141 GMES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500

142 GELP/ECG 1KG LT 60

143 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

144 GERMEKLIL,GALAO DE 5 LITROS GL 80

145 GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO DEGERMANTE UND 560

146 GLUTARALDEIDO 2o/o 280 C/1LT UND 560

147 GLUTARALDÉIDO 2% 28D C/sLT GL 80

148 GRAMPEADOR CI RURGICO DESCARTAVEL UND 35

149 Kn rúAscfnnn NrsÚLlzAÇÃo AD KIT 140

150 Krr rúA"scfÀnn NeaullzAÇÃo INF KIT 140

151 KIT PAPANIICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO (TAMANHO: G) KIT 250

152 KIT PAPANrcOLAU NAO ESTERIL COUPLTTO (TAUnNHO: M) KIT 250

153 lffi PAPANTICOLAU NAO ESTERIL CoUprero (rnunruuo KIT 250

154 LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA

LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS LÂMINAS COM PILHA

KIT 5

155
KIT 5

tÃlr,ttxt,q pnRA BlsruRl No 11 cx c/ 100 CX 80
156

CX 140
157 IÃMtt'JA pARA BtsruRl No'15 cx c/ 100

m-MTNAPA
ffiEARTAVFI PCTC/'IOO

CX 140
í58

CX '100
159

UND 50
160

nrcr^ÂPTÁ\/tr1 DF ROLO 140
161 D^ Àr^aa qÔY7n ROLO 140
162 LEN(/(JL UE,üUATÍ I/{Vtr,L IJE T'1TLL T ^I\^

;M milDr1rr.^ treTtrPr 7 r-r PAR 5400
163

^.^^ ra=Énrt z E PAR 5400
164 I I I\/A ( ;IHI 

'K(IIUA 
tr,D I Er\IL 

' ,'J

LWA CI RÚRGICAESTERIL 8'O
PAR s400

165

I
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166 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 PAR 5400
167 LUVA LATEX AMARELA PARA LIMPEZA (TAMANHO P/M/G) PAR 200

168 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/,IOO CX s40
í69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 1 000

170 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

171 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500

172 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 800

173 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) ADULTO UND 30

174 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) INFANTIL UND 30

175 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) NEONATAL UND 30

176 MASCARA TIPO N95 PFF2 bico de pato UND 500

177 MANGUEIRA DE LATEX MT 15

178 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

179 OCULOS PARA PROTEÇÃO CIRURGICA UND 700

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X íOO ROLO 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X íOO ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

í85 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

í86 PAPEL TOALHA C/1OOO - BRANCO PCT 120

187 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANÍ E. CXA CI 1 44 CX 80

188 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60

189 PUISCIRN INDENTIFICADORA MÃE E FILHO BRANCA UND 700

190 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400

191 PVPITÓPICO 1L UND 400

192 nessuscrrÀoon noulro coM RESERVATORIO (AMBU) UND 12

193 RESSUSCTTADOR INFANTIL COM RESERVATORIO (AMBU) UND 12

194 RESSUSCTTADOR NEONATAL COM RESERVATORIO (AMBU) UND 20

195 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

196 SACO COBERTOR DE OBIT'TAMANHO MEDIO UND 140

197 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO PEQUENO UND 140

198 SAPATILHA DESC. C/1OO (PRO-PE) PCT 700

199 SCALP 19G UND 2700

200 SCALP 21G UND 2700

201 SCALP 23G UND 1 0900

202 SCALP 25G UND I 0900

203 SCALP 27G UND 5400

204 SELADORA GRANDE UND 6

205 SERINGA DESC. 1 ML P/ INSULINA C/ AG UND 27300

206 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA DESC. 1O ML C/ AG UND 1 3500

208 SERINGA DESC. lOML SEM AGULHA UND 27300

209 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND 1 3500

210 SERINGA DESC. 20 ML, SEM AGULHA UND 27300

211 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500

212 SFRINGA DESC. 3 ML. SEM AGULHA UND 27300

213 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG

Sentrucn oESC. 5ML sEM AGULH4
ôÉorrrnr ntrea Ân Àfl str[it AGtll HA

UND 1 3500
UND 27300

214
UND 546

215
SONDA DE FOLEY NO 12
ô^Àrh^ hÉ tra\l trV t\lo'íá

2V
,\t

UND 210
216

UND 210
217

SONDA DE FOLEY NO 16 2V UND 210
218
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219 SONDA DE FOLEY NO 16 3V UND 210

220 SONDA DE FCTLEY No 20 2V UND 210

221 SONDA DE FOLEY NO 20 3V UND 210

222 SONDA DE FOLEY NO22 2V UND 210

223 SONDA DE FCILEY NO 24 2V UND 210

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. íO UND 210

225 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 18 UND 210

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210

233 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210

234 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

235 SOTITIOTN ruESC}GASTRICA DESC. CURTA NO 20 UND 210

236 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 1O UND 210

237 SONDA NASCIOÁSTNICN DESC. CURTA NO 12 UND 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210

239 SONON NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 16 UND 210

240 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO 18 UND 210

241 SOttOA TnSOGASTRICA DESC. CURTA N0 4 UND 210

242 ffiESC.cuRTAN"6 UND 210

243 ffiADESC.cURTA No8 UND 210

244 SONDA NAS_OGÁSTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

245 SONDIA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 06 UND 210

246 ffic.LoNGANooS UND 210

247 ffiADESC. LoNGANolo UND 210

248 SONDA NASÓOESTRICN DESC. LONGA NO 12 UND 210

249 ffiDESc.LoNGAN.l4 UND 210

250 SONDA NASóGÁSTNICN OESC. LONGA NO 16 UND 210

251 SONDA NIASOGASTRICA DESC. LONGA No 18 UND 210

252 56rX9A PASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210

253 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 1O UND 210

254 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 12 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 14 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 16 UND 210

257 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 18 UND 210

258 SONDA PAR,A ASP. TRAQUEAL N" 20 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 22 UND 210

260 SONDA PAR,A ASP. TRAQUEAL NO 24 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 4 UND 210

262 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 6 UND 210

263 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 8 UND 210

264 SONDA RETAL NO 04 UND 210

265 SONDA RETAL NO 06 UND 210

266 SONDA RETAL N" 08 UND 210
UND 210

267 SONDA RETAL NO 1O

SONDA RETAL NO 12

SONDA RETAL NO 14

SONDA RETAL NO 16

SONDA RETAL NO 18

UND 210
268

UND 210
269

UND 210
270

UND 210
271

r§{9

/-,
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272 SONDA RETAL NO 20 UND 210
273 SONDA RETAL NO 22 UND 210
274 SONDA RETAL NO 24 UND 210
275 SONDA URETRAL DESC. NO 04 UND 210
276 SONDA URETRAL DESC. NO 06 UND 210

277 SONDA URETRAL DESC. NO 08 UND 210
278 SONDA URETRAL DESC. NO 1O UND 210

279 SONDA URETRAL DESC. NO 12 UND 210
280 SONDA URETRAL DESC. NO 14 UND 210

281 SONDA URETRAL DESC. NO 
,I6 UND 210

282 SONDA URETRAL DESC. NO 20 UND 210

283 SONDA URETRAL DESC. NO 18 UND 210
284 SONDA URETRAL DESC. NO 22 UND 210

285 SONDA URETRAL DESC. NO 24 UND 210

286 TERMÔMETRO DIGITAL MAX/MIN UND 50

287 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND 130

288 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

289 TORNEIRINHA. DESC. 3 VIAS UND 2700

290 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

291 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

292 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

293 TELA CIRURGICA 10X15 UND 50

294 TESOURA MÉDICA UND 20

295 TúBo EM LÁT6x papa cARRorE 2oo MTR 270

296 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 204 MTR 270

297 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

298 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,sMM C/BALAO UND 210

299 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,OMM C/BALAO UND 210

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

301 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,OMM C/BALAO UND 210

302 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM C/BALAO UND 210

303 ffic/BALÃo UND 210

304 ffioMMC/BALÃo UND 210

305 ffic/BALÃo UND 210

306 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

307 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,OMM S/BALAO UND 210

308 ffiMC/BALÃo UND 210

309 ffic/BALAo UND 210

310 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

311 VASELINA LIQUIDA 1 OOOML LT 140

312 t\l^ Qôl lnA RRANCA 500G BN 90

LOTE V - MATERIAL DE CONSUMO ODOJ'ITOLOGICO

GEL 37% C/ 03 UNIDADES 2,5 ML

AUTO PO, ROSA 225G

TIRA DE IF DE AÇO C/12 UNIDADES

ACRíLICO TERMO, P/ MICRO INCOLOR 225G

Lrco rrnuo, P/ MlcRo RosA2§gq
A OXIGENADA 1OO ML

ALGINATO 410 G

HIDROFILO sOOG

uu r{0v0 TEupo DE ut{rÁo E pRo6REss0

ITEM DESCRTçÃO UND.
QUAN

T.

1
PCT 70

2
CX 50

UA CU

[OFI,,
5

6
7

8
l-u I
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ffi§ 0s065.I

1-/o ALCOOL 70% lOOO ML LT 140

10 ANESTESICO 2%; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140
11 ANESTESICO 3%; SEM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

12 ANESTESICO 3%; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140
13 ANESTESICO TÔPICO 2OOMG/G 12G UND 40

14 ASPIRADOR CIRURGICO (SUGADOR) UND 140

15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140

16 VEDAMAX, {PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: P. 100X100
ROL
o 50

17 VEDAMAX, (PLASTICO P/AUTOCLAVE), TAM.: M. 150X100
ROL
o 50

18 VEDAMAX, (PLASTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: G. 300X100
ROL
o 50

19 ALCOOL GEL SOOML FRC 140

20 AGULHA GENGIVA! LONGA 27G CI|OO UNIDADES CX 50

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDADES CX 50

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1P POTE 50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIAO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 LÂMINA DE BISTURI, 12CM. C/ 50 UNIDADES PCT 40

27 LÂMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 40

28 BROCA PI ACABAMENTO DE PROTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31 BROCAS GATTES 1,2,3;40 UNIDADES DE CADA. UND 182

32 BROCA ENDO-ZE. UND 70

33 BROCA ESFÉRICA UND 70

34 BROCA CILÍNDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37 BROCA, PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RESINA ACRILICA UND 40

38 BROCA, DE ALTA ROTAÇÃO UND 40

39 CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CALCIO)27G CX 50

40 CERA 07 C/ 05 LÂMINAS CX 50

41 CERA 09 CL 05 LÂMINAS CX 50

42 CERA DE UTILIDADE CL 05 LÂMINAS CX 100

43 GMES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 350

44 COTOZOL 2()G CX 100

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46 CAPA DESCARTAVEL, PARA SERINGA TRíPLICE C/1OO UNIDADES CX 30

47 orrrncrnrE ENZIMATICO 1000 ML LT 50

48 ESPELHO BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO ML UND 50

50 FILME RADIOGRAFICO, ADULTO D 150 UNIDADES. C/lsOUNID PCT 25

51 FILME RADIOGRAFICO, INFANTIL C/150 UNIDADES C/lOOUNID PCT 25

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UN]DADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND 140

54 FITA P/ AUTOCLAVE 19X3OM UND 180

55 FIXADOR 475 ML
VIDR

o 30
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56 FLUOR, EM GEL 2OOML

VIDR
o 50

57 GESSO COMUM lOOOG KG 140
58 GESSO ESPECTAL, (TIPO lV) 1oooc PCT 90

59 GODIVA, EM BASTAO O/15 UNIDADES CX 30

60 TOUCA, COM ELASTICO C/1OO UNIDADES CX 50

61 HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G) CX 50

62 LONOMERO, DE VIDRO FORRADOR 2G UND 70

63 ISOKANTE, P/ RESINA ACRíLICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI RAIOS-X KIT 30

65 KrT DE MOLDETRA, DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇAS
JOG
o 50

66 LIQUIDO ACRíLICO, AUTO l2OML
VIDR

o 50

67 LÍOUIDO ACRÍLICO P/ MICRO-ONDAS 25OML
VIDR

o 40

68 LíOUIDO DE DAICIN LOOOMI LT 35

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70 LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO UND. CX 60

71 LUVA DE PROCEDIMENTOS. EXTRA P C/1OO UND CX 140

72 LIZANDRA, PASTA PRA IMPRESSORA (KlT CATALISADOR 8G + BASE 70G) CX 30

73 LIMAS, PAR,q ENDODONTIA TIPO KERR D 06 UND UND 60

74 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 3000

75 MASCARA DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 350

76 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORARIO 25G
VIDR

o 50

77 MICROBRUSH C/1OO UND
VIDR

o 45

78 OTOSPORIN lOOML
VIDR

o 45

79 ffiTEDEPRoTEÇÃo UND 45

80 óleo P/LU BRtFtcAÇÃo 3ooML UND 70

81 PASTA, EM BASTAO P/ACABAMENTO CX 70

82 PASTA, PROFILATICA gOG CX 35

83 PEÇA RETA, CONTRA ÂNGULO E MICRO MOTOR UND 10

84 porc oe vrDRo, P/ MANIPULAÇÃO Or neStNn RcRrttcn UND 35

85 REVELADOR 475 ML
VIDR

o 20

B6 RESINA A 14G UND 140

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

B9 RESINA A 3, 4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND 140

91 RESINA A4,4G UND 70

92 RESINA ACRIIICA 225G
VIDR

o 70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 RESINA B 2,4G, UND 70

95 RESINA B 3,4G. UND 70

96 RESINAB3,5;4G. UND 70

97 ROLETE DE ALGODAO C/1OO UND PCT 350

98 RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESE TOTAL UND 35
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99 srlrcoNE LABORATÓR|O, (DENSO i CATALTSADOR) 1200G KrT UND 35

100 SODA CLORADA lOOOMI LT 45
101 soluÇÃo DE MTLTON 1000Mr LT 45
102 SUGADOR DESCARTAVEL CL 40 UND PCT 140
103 SERINGA DÉ CALLIEN UND 45
104 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35

106 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UND CX 40

107 VASELINA SOLIDA DE sOOG POTE 35

108 ENXAGUATÓRIO AUCRL, 25OML (ENXAGUANTE) UND 270

109 ESCOVA DE NTAL, ADU LTO, EMBALADAS INDIVID UALMENTE. UND 2100

110 ESCOVA DE NTAL, INFANTI L, E MBALADAS I NDIVIDUALMENTE. UND 2100

111 CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. UND 2100

112 OXIDO DE ZINCO sOG UND 140

113 EUGENOL (RESTAURADOR PROVISORIO) 2OOML UND 140

114 DENTES DE ACRÍLICO, INFERIOR UND 680

115 DENTES DE ACRíLICO, INFERIOR UND 680

1í6

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTICO RESISTENTE E ANAT
ôHltrco,
C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURAVEIS DE POLIETILENO, TAMBÉM UTILIZ
ADA EM LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:8CM X 3 CM.

UND 55

117

úva oe pRorEÇÃo p/ LAVAR TNSTRUMENTAL, coNFEC. EM LATEX

, D APALMA ANTIÓERRAPANTE E INTERIOR 1OO% ALGODÃO FLOCADO
P/ ABSORVER AUMIDADE E SUOR, REVEST. IMPERMEAVEL, BOA FLEXIB
ILIDADE, TAM.:M.

PAR 130

LOTE VI . PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTçAO UND. QUANT.

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA 425 COR 62 UND 140

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140

11 BOCA 8 INFA 321 COR 62 UND 140

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140

í3 BOCA 8 SUP 321 COR 62 UND 140

14 BOCA 8 SUP 32M COR 62 UND 140

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UND 10

16 CANETAS DE: BAIXA ROTAÇAO UND 10

17 CERA 7 CX 130

18 COMPRESSOR DE AR UND 6

19 GESSO AMARELO KG 30

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

21 ISOLANTE CI=L LAC SOOG UND 30

22 ISOLANTE CI=L LAC sOOML UND 20

23 JEL TRATE PLUS UND 20

24 LIQUIDO AUTO POLIMERIZAVEL LT 20

25 LIQUIDO TERMO POLI MERIZAVEL LT 20
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26 MOTOR DE PROSTESE DE BAIXA ROT UND í0
27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70

28 POP 266 SUPERIOR 62 UND 70

29 POP 321SUPERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70

31 POP 341 INFERIOR 62 UND 70

32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70

34 POP 3N SUPE,RIOR 62 UND 100

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37 RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30

38 VASELINA SOLIDA sOOG UND 30

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121, o
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especlficidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas à presente

demanda. Todavia, o fornecimento dos itens licitados impacta positivamente na execuçâo de outros contratos

da área da saúde, comcr serviços médicos, laboratoriais e odontológicos, uma vez que o pleno atendimento à

população depende da disponibilidade contínua dos insumos previstos nesta contratação..

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação do Sistema de Registro de Preços, para a contratação futura e eventual de empresa

especializada no fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, objetiva alcançar os

seguintes resultados concretos:
a. Garantia de abastecimento contínuo e regular

Assegurar a disponibilidade permanente de medicamentos e insumos essenciais nas unidades de saúde do

Muniõípio, prevenindo desabastecimentos que possam comprometer a prestação dos serviços de saúde à

população.
b. Atendimento eficaz e ininterrupto à população

promover condições adequadas para que a Secretaria Municipal de Saúde possa ofertar, de forma contínua

e com qualidaáe, os serviços de atenção básica, ambulatorial e hospitalar, cumprindo seu dever

constitucional.
c. Maior eficiência administrativa e operacional

Reduzir a necessidade de licitações emergenciais ou fragmentadas, otimizando os fluxos internos de

contratação e promovendo uma géstão mais ágil e eficaz dos recursos e demandas da saúde pública.

d. Redução de desperdícios e melhor planejamento logístico

permitir aquisições conforme demanda real, evitando compras em excesso, vencimento de insumos ou falta

de materiais, assegurando a eficiência no uso dos recursos públicos e o controle de estoque.

e. Celeridade nas contratações emergenciais ou imprevisíveis

Viabilizar resposta rápida em situações emergenciais ou de aumento abrupto na demanda por determinados

insumos, considerando o caráter previo e padronizado do procedimento de registro de preços.

f. Melhoria da gestão orçamentária e financeira

/lr:..-.. r ír ).í

L
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Permitir melhor planejamento financeiro e execução orçamentária da SecÍetaria de Saúde, alinhando as
aquisiÇôes à realidade Íiscal do Município, sem comprometer o atendimento da populaçáo.

g. Atendimento aos princípios da legalidade, eÍiciência e economicidade

Promover conlralaçóes baseadas êm critérios objetivos, lransparentes e padronizados, garantindo o melhor
aprovêitamento dos recursos públicos e o cumprimento da legislação vigente (Lei no'14.133/202'l).

ANÁLISE DE IMPACTO AMBIENTAL

A contÍatação poÍ meio de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, materiais

hospitalares e odontológicos, com vistas a suprir as nêcessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

AÍonso Cunha - MA, possui impacto ambiêntal polencial classiÍicado como rêduzido, dada a natureza do

objeto contratado.
Trata-se de aquisição de bens de consumo não duráveis, utilizados predominantemente em unidades dê

saúdê para atendimenlo ambulatorial e hospitalar, com foco na preservação da saúde pública. Os produtos

contratados não envolvem atividades extrativas, obras civis ou processos produtivos de transfoÍmação que,

via de regÍa, demandariam licenciamento ambienlal ou aprêsentariam risco ambiental significativo.

Entretanto, mesmo com impacto ambiental considerado pequeno, a Administração Pública Municipal

reconhece a importàcia da adoção dê práticas sustentáveis e do cumprimento dos princípios da

administração pública ecologicamentê responsável, nos termos do arl. 225 da Constituição Federal e da Lei

n" 12.305/20í0 (Política Nacional de ResÍduos Sólidos).

Dessa forma, como medidas mitigadoras e de controle ambiental, recomênda-se:

Observância às normas de descarte adequado de resíduos sólidos de saúde, êspecialmente

mêdicamentos vencidos, seringas, agulhas e demais materiais perfurocortantes, conforme Resoluçáo

CONAMA n0 358/2005 e RDC ANVIS A n" 22212018:

lncentivo à aquisiçáo de insumos com menor impacto ambiental, como materiais com embalagens

recicláveis ou biodegradáveis, sempre que possível, observando a compatibilidade com os critérios

lécnicos de sêgurança sanitária;

Gestão adequada dos Íesíduos gerados nas unidades de saúde, com separação, coleta,

armazenamento temporário e destinação final conforme a legislação vigente;

Orientação aos fornecêdores quanto à responsabilidadê compartilhada na logística reversa de

determinados produtos, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária aplicável.

ConcluFse, portanto, que a presente contratação apresênta baixo potencial de impacto ambiental direto, mas

que deve ser acompanhada de açõês contínuas voltadas à gestão ambiental responsávêl dos resíduos

gerados durantê o uso dos produtos contrâtados, garantindo a conformidade ambiental e a preservação da

saúde coletiva e do meio ambiênte.

10. ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa contratação serão estabelecidos posteriormênte, após a íealização de uma pesquisa de

preços pelo setor competente da PreÍeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informações sobre os

preços praticados no mercado, possibilitando uma análise critêriosa das propostas Íecêbidas durantê o

processo licitatório.

Dessa forma, a estimativa dos custos só será informada no ETP e Termo de Referência na versão final que

será publicada, cujos valores referenciais seráo apurados pelo setor responsável, respeitando assim a

segregação das funçÕes.
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11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. Risco: lnadimplemento contratual por parte do fornecedor
Descrição: O fornecedor registrado não entrega os itens no prazo, na quantidade ou i

exigidas.

Probabilidade: Média
lmpacto:Alto
Medidas de mitigação:
Exigir garantia contratual, se aplicável (art. 96 da Lei no 14.13312021),

Análise rigorosa da documentação de habilitação e qualificação técnica;
Aplicação de penalidades contratuais previstas.

Medidas de contingência:

Convocação do próximo fornecedor registrado;

Reavaliação da necessidade e eventual instauração de novo procedimento licitatório.

11.2. Risco: Desabastecimento de insumos nas unidades de saúde

Descrição: Falhas na execução ou na gestâo da ata podem resultar na falta de itens

funcionamento das unidades de saúde.

Probabilidade: Média
lmpacto:Alto
Medidas de mitigação:
Planejamento de consumo e monitoramento de estoque pelas unidades gestoras,

Utilização da ata com antecedência compatÍvel ao tempo de entrega previsto;

Manutenção de quantitativos mínimos estratégicos em estoque.

Medidas de contingência:
Acionamento imediato da ata para fornecimento emergencial;

Avaliação de aquisição por dispensa emergencial, se caracterizada urgência real.

nas especificaçóes

essenciais para o

3. Risco: Superestimaliva ou subestimativa de quantidades

Descrição: A estimativa inadequada de quantidades pode comprometer a vantajosidade econômica da

contratação e o atendimento da demanda real.

Probabilidade: Alta

lmpacto:Médio

Medidas de mitigação:

Levantamento histórico de consumo;

Consulta às unidades demandantes;

Uso de critérios técnicos e dados estatísticos para estimativas.

Medidas de contingência:

Revisão das estimativas em nova pesquisa de preços, caso necessário;

Avaliação de adesão a outras atas vigentes, se compatíveis.

4. Risco: Variação de preços de mercado

gr,6ls
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Descriçáo: Flutuações nos preços de medicamentos e insumos podem compromêter a vantajosidade da ata

durante sua vigência.

Probabilidadê: Alta
lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:
Pesquisa de preços atualizada e fundamentada;

Definição de margem de reajustê contratual conÍorme previsão legal;

Estabelecimento de critérios dê repactuaçáo e reequilíbrio econÔmico-financeiro.

Medidas de contingência:
Solicitação de reequilíbrio contratual, se houver causa justiÍicada;

lnstauraçâo de novo procedimento Iicitatório, se a ata perder a competitividade.

5. Risco: Falhas no gerenciamênto da ata de registro de preços

Descrição: Ausência dê contíolê, acompanhamênto e gestão da ata compromete sua efetividade.

Probabilidade: Média
lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:

Designaqão formal de gestor e Íiscal da ata;

Capacitação dos servidores envolvidos na gestão do SRP;

Adoção de ferramentas de controle (planilhas, sistemas informatizados).

Medidas de contingência:
Revisão do planejamento interno;
Suportê técnico da assessoria jurídica.

Assim sendo, a análise de riscos demonstra que, embora êxistam vulnerabilidades inerentes ao objêto da

contratação, todas são gerenciáveis e mitigáveis com planêjamento adequado, controles internos e aluação

proativa dos setores r€sponsávêis.

A Administração deve adotar boas pÍáticas de governança, promover a gestão de riscos conlínua duÍante

toda a vigência da ata de registro de preços e garantir quê os contratos derivados do sRP sejam

acompanhados com rigor, especialmente em função da essencialidade dos bens contratados para a saúde

pública.

12. coNcLUsÃo

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos,

materiais Áospitalares e odontológicos destinados à Secretaria l\,lunicipal de Saúde de Afonso Cunha - MA

revêla-se plenamênte viável, tanto sob a perspectiva legal quanto técnica, adminiskativa e orçamentária. A

viabilidade técnica dêcorre da natureza do objeto, caracterizado poí itens de consumo contínuo, essencial ê

com demanda variável, cuja aquisição deve ocorrer de Íormâ planêjada, padronizada e flexível, conforme a

real necessidade da Administração.
O Sistema dê Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da lei n" 14.13312021, permite §elecionar

prêviamente fornãcedores qualiÍicados com preços e condiçõês fixadas em ata, sem gerar obrigação de

contratação imediata, o que garante maior eficiência e racionalização dos processos de compras pÚblicas. A

modalidáde também assegura maior controle orçamentário, evitando contrataçóes emergenciais ou

fragmentadas, e possibilita melhor gestáo dos recursos públicos, com observância aos princípios da

legalidadê, eficiência, economicidadê ê continuidade do serviço público dê saúde

0n6,j 
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Do ponlo de vista orçamentário, a contratação não gera impacto imediato, sendo as despesas execuladas
apenas conforme a necessidade e a disponibilidade financeira, o que preserva o equilíbrio Íiscal do l\íunicípio.
Além disso, os riscos operacionais identiÍicados foram devidamênte mapeados e considerados gerenciáveis,
mediante as medidas de mitigaçáo indicadas.
Diante do êxposto, conclui-se que a contrataçáo pretendida é viável e recomendada, constituindo soluçâo
adêquada pâra gaÍantir o abastecimento rêgular das unidades de saúde e a manutenção dos serviços
êssênciais prêstados à população.
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

CoNTRATO No _/20XX
PROC. ADM. No ........../XXXX.

CoNTRATO DE FORNECTMENTO/PRESTAçÃO DE SERV|çOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARTA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SEGRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE
AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................., inscrito(a)no CNPJ sob o no neste ato
representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n0 ......, de ..... de

. de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF no ....................,
portador(a)da Carteira de ldentidade no ............. .., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

em .............. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ......... portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o)

e CPF no............... tendo em vista o que consta no Processo no...............
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação ná modalidade PREGÃO ELETRONICO
No. XXX/XXXX - e do PROCESSO ADMINISTRATM N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.í33, de 1o

de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1. O objeto do presente Termo de Contrato conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

ITEM DESCRTÇAO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA

UN!DADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso se7'a exfensa - deverá ser mencionado que
constará em'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133121.

3. CLÁUSULA TERGETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ...... .....(.. . .. ..).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art.141, da Lei Federal no 14.133121.
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, na classiÍicaçâo abaixo:

xxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretariâ rêspectiva, em moeda coÍrente nacional, medianle Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocoÍÍerá até no máximo de 30 (trinta) dias após â data

do recebimenlo deÍlnitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Falura,
podêrá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, ÍealizaÍ o pagamento parcial ou total

de Íorma antecipada, levando em consideraçáo as características do objeto, como reserva de âgênda para

apresentação artística, locação de equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá pÍotocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaçÕes para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidadê de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do À/unicípio.

5.3. Como condição para Administragão efetuar o pagamento, a licitantê vencêdora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

5.4. O recebimento nâo exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornêcido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregulâridades detectadas quando da utilizaÉo do refêrido

equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pêla própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas Ílscais/faluras

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçOES

6.1. O preço contratado é Íixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina do ad.. 124 e seguintes da Lêi n" 14.133, de

2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As suprêssõês resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser êntregue conÍorme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

s. cLAÚsuLA otTAVA - FTSCALTZAçÃO

8.'1. A Íiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no DecÍeto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

g.'Í.As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquêlas prêvistas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. CLÁUSULA DÉcIMA- SANçÓES ADMINISTRATIVAS

10.1 . Comêtê infração administrativa nos termos da Lêi n" 14.133/21 , de 2021 a Contratada que:

10.1 .1. lnexecuqão lotal ou parcialmentê qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.í.2. Ensejar o Íetardamento da execução do objeto;
10.í.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.'l.5. Cometer fraude fiscal:

10.1.6. Não mantiver a proposta.

'10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sêm

prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.í. Advertência porÍaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarrelem prêjuízos signiÍicalivos para

a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcêla inadimplida, até a data do eÍetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

'10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

10.3.2. Em caso dê inêxêcução parcial, a multa compensatória, no mesmo percenlual do subilem acima, será

aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitaÍ e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pêla
qual a Administração Pública opera e atua concrêtamentê, pelo prazo dê até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prêfeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação pêrante a própria

autoridadê que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Conlratante
pelos prejuízos causados;

10.4. Também Íicam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de2021, a Contratada que:

10.4.í. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

'Í0.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em virtude de atos ilícitos
praticados.
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í0.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

'14.133, de 2021 .

10.0. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carátêr educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

'10.7. As penalidades sêrão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PreÍeitura
Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - RESCISÃo

11 .1 . O presente Termo de Contrato poderá seí rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139

da Lei n0 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

11.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, dêsde quê

sejam observados pda nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja pouízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

'1'1.3. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente molivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e âmpla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraliva
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021.

1 1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

'Í 1.5.1. Balanço dos êvêntos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

I 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

,12. CLÁUSULA DÉCIiíA SEGUNDA - VEDAçÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

'12.1.1 . Caucionar ou utilizaÍ este Têrmo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

12.1.2. lnterromper a execução contralual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos pÍêvistos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo peÍmitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OiIISSOS.

13.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lêi no

14.133, dê 2021 ê demais normas geíais de licitações e contÍatos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
pÍincípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei n0'14.133, de 2021.
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15. CúUSULA DÉCIUA QUINTA - FORO

15.í. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Comarca dê Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual
leor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - l\,44, .......... de........................... de 20lü

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO III

MTNUTA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _/PE/...../XXXX-SRP.

AOS XX diAS dO MêS dE XX dE XXXX, MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA COMISSÃO DE
CoNTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a)no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições,
e em face do PREGAO ELETRONICO No XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o

XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREÇOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as determinações da Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores, pelos preceitos
de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n0 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na
XXXXXXXXXXXXX, No XX, Bairro XX)üXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXXXX)ü expedida pelo
órgão XX)ü, e CPF no XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em face de terem apresentado as
própostas mais vantaiosas para o PREGÃO ELETRÔNICO No XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram
homologados pelas autoridades administrativas com petente.

Cláusula Primeira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo
XXXXXXXXXXXX, para ? _, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do
edital da licitação PREGAO ELETRONICO No ....../XXXX-SRP, que passa aÍazer parte desta ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)empresa(s)licitante(s)classificada(s)em 1o

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesôes

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partirde sua publicação no Diário Oficial do
Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contratações nos valores estimados,
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização,
o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência
da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no
item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dr:s itens registrados na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro
do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

ir" §fi 4

,// ,
L-/



ui{ Ítlovo TEMpo oE ut{tÁo É pRoGFE§§o
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O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

lTEM
DESCRTÇAO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso sela extensa - deverá ser mencionado que
constará em "documento apenso', devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, a ser
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisâo, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula SexÍa; Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justifi cativa aceitável;

lll - Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121,

L)i)
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PodeÍá ainda ser cancelado o regislro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimenlo da ata, devidamenle comprovados e jusliíicados:

I - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da emprêsa.

Em qualquêr caso, assêgurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinaÇão da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Ctáusula Sétima: Dos llícitos Penais
As infraçÕes penais tipificadas na lei 14.133121 serão objeto de pÍocesso judicial na forma legalmênte
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contrato
Nas eventuais necessidades da contrataçáo do ob,eto constante da presente ATA, o fomecedor será
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias útels, contados da Íespêctiva
convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durantê o seu transcurso,
dêsde que ocona motivo justiÍicado e aceito por esta Administração Pública.

A recusa êm formalizar o a.iuste, no prazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e aceita pêla autoridade
competente, bem como a não manutênção de todas as condições êxigidas na habilitação, sujeitará o licitante
às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adolar as
providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá seÍ altêrado nos casos previstos no aft. 124 da lei 14.133121 , dêsde que haja interessa da
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Drsposiçóes Gerais
A assinatura da presente Ata implicará na plêna aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no
edital de licitação e seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nêsta ATA, nas
hipótêses prêvistas no art. 18, § 1o art. 19, inciso I ead,,21, incisos I e ll, do Decreto no 11 .462l2023.Passam
a fazer parte desla ATA, para todos os efeitos, a documentação ê propostas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste âjuste será o da ComaÍca de Afonso Cunha/MA.
E, por êstârem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)
vias de igual têor, na presença de duas teslemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

0r0Ê6
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Afonso Cunha - MA, ..... dê....................... de

Rêsponsável legal da CONTRATANTE

Responsável lêgal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.
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ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAçÃO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal dê AÍonso Cunha - MA

DECLARAçÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XXXíXXXX.
Data da realização do certame: /ü de XXX)(X de üXX.

Prezado Senhor,

A empresa ..........., inscrita no CNPJ no................, por intermédio de seu

represêntante legal o (a) S(a)............ ........., portador (a) da Cl no.................... e do CPF no

DECLARA, sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inêxistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do aÍtigo 156, inciso lV, da Lei F_ederal

n.o 14.133121, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGAO em
epígrafe, e que contra ela não êxiste nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, oulrossim,
conhecer na íntegÍa o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.' 14.133121, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigênte de órgão ou entidadê contÍatante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/2í , que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14j33121 , acrescido pela Lei n0 9.854, dê 27 dê
outubro de '1999, que não êmprega menor de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre
ê não emprêga menor de dezêsseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Ouanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pêlo licitante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado a, discutido com ou recêbido de
qualquer outro participante potencial ou de Íato da (identificação da licitaçáo), por qualquer meio ou por
qualquêr pessoa;

b) A intênção de apresentar a proposta anêxa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo), por qualquer meio ou por qualquêr
pessoa;

Oue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquêr outro
participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitaçao) quanto a participar ou não da referida
licitação;

Oue o conteúdo da proposta anexa não será, no lodo ou em parte, dirêta ou indirelamente, comunicâdo
a ou discutido com qualquer outro paÍticipantê potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo) ântes
da adjudicação do objeto da referida licitação;

Oue o conteúdo da proposta anexa não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indirelamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antês da abertura oficial das
propostas;

Quê está plenamente ciente do teor e da exlensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para Ílrmá-la.

Ir tll;AÔ lr- ,itl í
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Obseruação: em caso afirmativo, assinalar a ressa/va acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
que identifique o órgão (ou empresa) emlssor/

cEf6il8# AFON§O
CUNHA



ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N'0ll/2025-SRP - O Municipio de Afonso Cunha - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposiçôes da Lei n" 14. 133/2021 e suas
alterações posteriores, que realizará às l0h00min ( dez horas) do dia 12 de agosto de
2025, a licitaçãn na modalidade Pregão Eletrônico n" 0l l/2025, do tipo menor preço por
Iote, tendo poT- obJeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
AFONSO CLINHA - MA. A presente licitação será realizada alravés da plataforma
https:// www.licitaaÍbnsocuúa.com.br . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
de segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala da Comissão
de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, no 56. Centro, Afonso Cuúa - MA,
CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https:r/§ \\'$ .afonsocuúa.ma.qov.br/,
www.tce.ma.sôv.br e https:/i pncp.so\'.br', demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunhatrithotmail.com. Alexandre Ramires Brito.
Agente de Contratação. Afonso Cuúa^44. 30 de julho de 2025.

L't,1165g
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Transformar Juntos 2O25 destaca
soluções inovadoras para a
gestão pública no Maranhão
Evento reuniu mars de 6 mil particpantes e apresentou
tec no logia e capaci tação l u ríd ic a.

O TrdnsformaÍ runtos 2025
consolidorse como um
espaço de aprerntaçâo
de polÍicas públicas
sustentáveis e. sobretudo,
de soluçôes inovadoras
para o d6enYohimemo dos
tetritdrios maranhênses.
Destacaram-se no evento
estandes voltados à divulgaçào
de seMços e de boas práúcàs
alinhadas à transfomraçâo
tecnológica. visndo o
dernvolvimento de cidada
inteligents no estado.
O Imtituto Pedagógico de
EducaÉo e Cestào (IPEC)
foi uma das irotituiçôes
que aprcentou soluções
inovadoras dirrcionadas à

educôçào e à gestâo públicd
nos municípios maranhenses.
Para melhord o lndice
de Dffryohimeoto da
Educaçâo Básrca (IDEB),
a emprsa propôs o ur de
iateligência trtifi cial paa
atuar na assistência estudantil,
melhormdo o aprendizado por
meio do acompanhdnreilo da
sàúde mental dos alums.
"Somos um instituto sem llm
luoativos e lrabalhamos com
o objetivo de busca prcjetos
inovadom. Entre os principais
sen,iços do IPEC. destaco a

área da educaçào. Nosso foco é
melhorar o IDEB por meio do
uso de inteligôncia anifrcial.
Pua isso. temos plataformas
e aplicdtiros que analisail
o desempenho e ajudam a

identificâr sinais de sofrinento
emocional. que também
infl uen(iam os indicadorcs
êducacioilais". destaaou o
profssoÍ 0thon Bastos,
presidente do IPEG.
Para a gstào pública
nunicipal. o IPEG oferece
uma vasta iDf râestrutura
tecnológica, con posr6 dc
monitoramento. câmeras
e sistemas integrados à

inteligên(iü anrfi(iü1. O
prof6soÍ Othon Bastos,
presidente do iretituto, explica
que c imagens captadas
pelas câmeras imtaladas
nos post6 são pmcessdas
por intêligência drtificial.
idenüli(udo de foma
automática situaçôs como
enguaÍmentos, acidenls.
questôes de saúde em escolas
ou hospitais, e, principalmente,

cdmes oo id€nti6caf persôs
Íora do nadrio hahinraltora do paüào habituôl "(J Cmvslon p€mlte
daquela lmalidade. Se houver. visualiar e coreuhar dd(

rra do padrâo habitual
)ropnedad6
'O CiEVisio

de acionar imediatamente os e manlpulaÍ infomaçõ§
órgãos competentes. como o SeoreIerenciadõ gbre o
S,{MU, Corpo de Bombtiros e teritdrio do municipio, além

fe[meilas avdnçadds de I
além d€ auromatüir umlas
omo gstâo de dmumenro
elaboraçào de peças padrào
".{ lnovajur é uma empffi
6pecidlizada €m capacÍaç;
e neinamento em lmeügênr
.{flificial aplicada m Direit
Trabalhamo com Ímo em
pmôssioRis e instiruiíôes

iuridicas que bu$am mais
erelêffia, efciêrcia e
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l
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prcblemas de qeguÍilça sluçáo de g6tso murucrpdl da Iíiíiiià.""*^*'-"' ffiã;;ôiv';;.,- iilãi.:"1'íi"*''"*' I lL".Tf;"I-*:i3*:ffi:i*i:
"Ess6_postes luncionam_ A termenta possibil[a o , TRAI{SFopriAR
como Íenamenlas cratégico gerenciômento automatiado e :.';;;::. --..como Íeramenras,6raté8,rcõ c"*"j-',.51:-11-Ta?j-9_Í jüa{riõiãô2É-- I I ;;;;; ;";,*,mab dkbdis no meno edds ekrônko ./
decôpEçãodeinfomações. inlegrddodospaçoteritorEl : .; -;. I l:,J-:;,;:;r,,",-b.d:r6,hnr.om nôbárüd*mffiiárôn
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chare da cidade. el6 náo urtarc. ü analt§ 6pacta
apenas monitoram o rrâEito, de elemntos B@gáfic6
mds também aiudm a pB'enú e o cadaírc e o regism de Juntos lul

mil panicipames flre I,
públicos. liderançó lfri
empreendedo16, instilu
e regrmnonts da smr

gdquera rEdtrgdue. Je flouvcl vl)udlàt c turr\uxdr uduos
por exemplo, um vamemo de spaciais e alfanuméricos de

58oto. uma Dngd no uanstto toma Slmpls e dc6slvel. (lvu.
ou um acidentc, a IA é capaz Com ele. d possivel acssar o e\ eflo tom{

esrrateS,rc
de sucess

Defesa Civil". detalhou.
Outra soluçâo inoladora

de Íaer pequem ediçõe
A soluçâo ofeÍtre dados

rovaçào. d susrentabil
as Dolíicds públicas r

apr6enoda pelo IPEC no gmgá[os atualiados fenmentas de ransfoma
Transfomar Juntos 2025 e fermenns de aálise. nos lerilórios maranhense

foram os faróis de trânsito o que aluda bõtaÍ
inteligents, que analisam o hora de tomard«
tluro de veículos em tempo mais ruatdgicõ.
real atravÉs da inteligência pdra poliúcó púb

artiâcial. "Se umn àvenidÀ

e outra mais li\ rc. os sinais
se diustam dulomaticamente,
gaÍinündo Íluidez ao tráf€gc.
Àlénr disso. há scnsores que
prioriam o ped6trc: basla
pisôr nd Íaira püd r.lue g sindl
feche. senr nccessidade de

apenar botào'. apontou Oúon.
INTELICÊXCIA
GEOGRÁFICÂ E
cepacreçlo
JURÍDrcÂ
À §€nc8,ral'ia DeseDvolvim€rtc
e Soluçôe, empresa de
prestaçào de sewiços de
ineiigêrcia geográírca,

também dctacou-se com uma

plôneFmento de rnlrasm
depnrolvimento urboo r

geíào de recum narurai
destacou Dmiel Humbenr
diretor de lnovaçâo e
Trmlogia da Senografia.
Assim romo a Senografia
empresa lnorajur aprenr
seBiços inoradores no

Trmsfomr Juntos 1025.

consolidando-§e cor
maiors espaços de

interinstitucional n(
Para o diraor super

Ía. do Sebrae Maanhâ
Leal. o TraNibmar
reíorçou o papel do
como aniculddor &
"O TraNfomàr.,ur
dmpliou õ pGsibil
para Sestorcs e paÍa

I smiedade. Foium Í
de aprendiado aotr
exemplos. de lidera

Dera vz- na área de- e de aplicaçào pr
capacrlaçao lundlca. P(
meio do treiumento en

tnreligência Anificial
oÍeHido pela empresa

rnh(imeilo. (
mpriu seu pap

rnmor de qbt

M+a alcança 2O8 empresas interessads em patidpr do ptogrilra Mlix à Obra

A lIa.ilhào PaÍ(eíias (Vâpa) rê(ebeu
108 empÍess (om a ioteoção de pÀÍicipar
do Prograna de Manuh[çào Estadual
da Rede do Maranhào (i\lãos à Obra).
.apitâneado pela SecÍêtaúa de Estãdo de
Governo (Segov), (ujo .rde0.iamento ê

têito pol meio da Mapa. A i0iciâliva teú
cono objelivo {aranliÍ que os seruiços
de manutençào e pre*rua(ão dos prédios
públicos [os ?l: muniripios sêjam
exe(utãdos (om naior mpidez.
Com (ercÀ de 3.500 prédios peÍe0(eurcs
à rtde esadual, o pmgrâma àssegurd
oponunidadÊ dê neg,ócios para mi.ro
êmpreendedoNs individuais (MEI).
microempresss e empresas de pequeno
e grande pone en todo o MaÍanhão,
economicidade à gestâo eíadual, iDclusão
alénr da geração de emprcEo e reoda.
Das 208 itrscdçôes probcoladas conr a

intenção de 5€ credrtrciar,9ljá folâm
analisadas e estâo habilitadas. superudo
a metà previstÂ, As listas (om as pmpresas

PEouEf"el S?oJORNAL

rid.le arordt@6c (@ I ffi jodMo.c@ {/

pREFETTURA MUNrctpAL DE cÂNDtDo MENDES

Avrso Dt AotAMENTo DE uctrAçÂo
PR€GÂo €I€TRôNtco 017/202s

cadarliente , ;fimu Holmda | | no Ed(.t . *6 .nü6. LoGVs[E. ffipr:ílkr.idirit.tÍ. oaTA: 14 d!
Sohrrnho narerrocomercral I I ----.- ,-.tosto d.2025,.! Ilhfimin. €DlTÁt: O €d&l sêrá dhpnrblludo

.itardigGl/, Podál do

,ii;_ri",i, *i.iÁiii,r'. _'1'1i.1._l_ _ | | hundpÉ no.ndêqo: htFr/,;düq€b@Lí.m..rdbí, PoülN.doElde

b(MÂ),oTiamíoma ll i.leiMound.rÊilõc.rv.ho

PBEFTITUM MUilCIru E NQT'E WEH
awo tr uot^çÂo cffffinlxoa tgRôtta t'm/2o25

PFoc aoMrilrffiaÍrvc Ne 1&/2025 cn6Áo RtÀraDo8:s«.cr..E
Mun'cipàl & tduc.(ão, CuhuÍâ, Espod. e tâ8. 4trilér do Aseniê de

C.il.lb Pêrsà. 86€ tEGAt. S!r. p.ftéedo .

de PÍeçoi p.Í. ContEtaÍão dê EmpÍ6a Espsialirada na

R*upê,ação dê Est.adas Virinais na zona RuÍal do Município
de cândido Mend$/MA, ãnteriormente marcade pera o dia
22 de julho de 2025, à5 14h00min. A nova data parâ realização

dà sessão será no dra 31 de iulho de 2025, às @hoomin, no
endereço eletrônÉo: www.comoGsbÍ.com.br
O edrhl e seu5 aneroi aonhnuam disponBêis no5 endereços
eletrônro! www.comorasblcom.b[ no JoÍnal e no Diário

càndido MendeslMÂ, 29 de julho de 2025.

JosÉ DE RTBAMAR RÂMos oo EsprRtÍo saNTo
PREGOEIRO.

rnicipal de Cándido Mendes/MA, por meio do
orna público o ediamento de sessão pública do

:o ns 017/2025, que tem poÍ objeto o RegistÍo

EvENTUAI- coNTMrÂção D€ ÉMpREsA EspEclAUzADA
NICIMTNÍO DT MEDICAMENTOS, MAITRIAIS
REs E oDoNÍotóGrcos PARAsupRtRAs NEcEssloADEs

PREÍEI'URA MUXICIPAL DE OUQUE BACIIÂR
Âvrso Dr Lroraçtro cqcoRtÊiloÀ ELÍRôxta il' m/2o25

PRoc. aDMrNrsTRArvc Nr 14L/?025. oRGÃo RtÀLtaooR: srretsriô
MuoicrFl d. Edu@Éo Cultur., Espod€ e tàrer AtÉvás do A8ênte d€
(odr.bçâo lr.ildo C.ryà|tu Pcrso.. rcf t€6Â1, S€d prccêsdo e

,lfgdo €ô cdformidâd. com . Lei ne 14-7)3/2A1, dê 01 dê abril de
202 I oecrelo Munrcip.l ne 02V2023. tej ne l?r/ffi, Lei 147114 ê dehãts
led4ôé.pltíc's. IlPol MENoR PR€ço, no rqrme de â«ução

iul8.do.m .obmrdrde.ffi à I?a ne 14.\3312021, d€ 0l dG abdl d€
2021, Dêcíêtô Muntrp.l ne 02l/2O23, Lêi ne 12316, Lei 147/14 e dêfiôis
l€s6l{õ.r 4ho.is nPOr M€ilOB PRtço, no Íe8'mê & 4.440 indt&.
.mpr€nàd. @rpEço globàl. OBJfTo:obôsd€ Rep.du4ãod.OuàdB@m
v?{árc m PdôàdoOfio,lC 1015671, T.rmo d.6mpíomas5ô n! 1674,
quaniüd6..xgêfterríàb.Lril.r no Edü|. *us.nâor. LOAVSmI
hte5://liobrdittuU. OAIA l4 de ôgos de 2025, .r ogh{Omio. EolTAti
O td{.I sà drsdbilii.do, nô ínaq.., m lndery ehÉni@: htps:l,J
lKbrdigrr.l/, Poftl do muíicipb no ênderêp: htpr://duqrebàrelâÍ
m. ge bt Podàl Nacronàl dê Contràbçõ€5 Public.§ - PilcP âtràv6 do
.ôer.ço hüps://ww. Cot&lpn plpt-b., tÍlôr.cim$bs àdr.ionais no
m6mo fldê.cço elêróni.o ./ou viâ e-6ail cplduquêbàcelàr@tmail.com,
no horano dàs Bmmin {oÁo horas} às l2hmmin {doze hoas). Ouque

8.c.iaÍlMÂ, 29 d.julho d! 2025.

l.lês Moum de FÍetas Gryalho
S«Íetádo Municip.l de tducàçao. Cuhura, Espodee Laz€Í

PREFIITURA MUNIOPAL DE AFONSO CTJNHA

Avrso DE REpu8ucaçÃo oE r-roraç,Âo
PRtcÃo EIEÍRÔÍ{rcO Nt OlUa}2s-sRP o Municipio de Afonso
Cunhâ'MA, to.na público eos anteressados que, com bâse es

disposições da tei ire 14.133/2021 e sues alterações posteíioíes,
que reelirerá às 10h00min ( de2 horâsi do diâ 12 de agosto de 2025,
à li.ibéo ná môdâlidad€ Prcgâo Eletrôoico n9 C1V2025, do tipo
menor preço poÍ lote, lendo por obido REGISTRO Dt PREçOS PARA

OA SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE DE AFONSo CUNHÂ - MA.
A prêsênE licitaç:o sá reeli.àda úilés da pletafoÍme hüpsl/
ww.lacib3fonsunhe.@m.bí. O Editâlêseusânexosên@ntBm'
se disponiwis de segunde a seü das 08h00min às 12h0omin p.rá
ÍêliÍâde Brátir na Sela da ComisÉo de Contreteção, ,o€lizâda nà
Píará da comüoidade, nl 56, CêilÍo, Âíon$ Clnha - MA, cEP:
65 505.000, ou por conruha no site http§://M.âÍonstrúnh.
ma govbr/, ww-lce.ma.Bovbí e httpt:l/pncp.to!-.bí/, demais
ioíormações ne comissão de ContaetaÉo ou por e-mail cpl
aíonsocunha@hotmarl.com. AlêEndre Ramirês Brto. ASente de
Contíâtação. Aíonso Cunhe/MA. 30 dê julho de 2025.

Cidade

aprovadas estâo sendo diwlgadàs em lote5

rs Diário Oficial e no 5iE da l{dpa (w*w.
mapa.nra.gocbr).
pâra o pÍeside0te da l\laranhão Pücenõ.
Cassiano Pereira Júúor, o núNêto Êrpressi
dp inlprêssâdos demonstra o areno do

nodelo proposto pela Segov ê trÍÀpa.
possibilila0do que empresu de tamanhos

diveÍ$s. (on difeÍe0tes e+eciüzaçõe5.
pudessem manifestar o inteEt* em
(ontribuir paÍa o dese[volvime0Ío do eslad

"E notivo dê alegdÂ satrr da Àlta procura
dr empresõ quenndo paíi(ipil do Màos
à Obra. màis uE iDpo(ântÊ programa

lançado pelo govemo C&los Brandào. à
iniciàtila tem um papel muito impoíiDte
dentÍo do deserrolvimento so(iocco0ômic,
do Mâranhào. isso porque possúi infase
so.ial. alóm de ioceolivü a panicipação

dr êmpresâs dr rodos os muoi(ipios,
impulsionando a eco0onia lo(à1. abri[do
mÀis postos dÊ ÊmpÍego e gerando reoda n;
capibl e no interior", !ímou.

(ndo pelo 8o!€madoÍ Lillos bmoao 0o

ámbito da S€(Í€rarià d? Eíado d? Go\€mo
(Segor)..m parc.ria (om a lÍapa, rom o

inruito de íomenter a inclu§o da ulilizaçào
de reÍi(os d..mpÍe$ individuais, mi(ro e

pequeDas €Epmsas. fâcilitar a (oDtràlaçâo

a agilidàdê ao atetrdiBento das dehandõ
e gaÍatrtir ô deDülêoçâo dos pFdios dà

Fde estadual do llaraohào. Vú àlem

disso. hâ uh spêoo muito impora0tê: O
êíeú(o das empÍesas (ontratadas dere ter.
prcÍeren(iilm€nt€. um peÍ(enrual da il oe

de mulherês. *odo obriSalória a conlrataçã(

de t(Pa de mulhêres vílimàs de tiolên(ia
doméstica e em sÍuaçào d. vuln.rãbilidade.
I5s a in(lusâo e responsabilidadr, marcas

desta g€íão do Governo do Éstado. que km
a(Íaído Duitas eDpress para püti(ipàren
des* eúloso programa", rersàltou.
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AVISO DE REPUBLIGAçÃO DE LICITAçÃO

PREGÃo ELETRÔNlco No 011/2025-SRP - o Município de AÍonso

Cunha - MA, torna público aos interessados que, com base as

disposições da Lei no 14.'13312021 e suas alteraçÕes posteriores, que

realizará às í0h00min ( dez horas) do dia 12 de agosto de 2025, a

licitação na modalidade Pregão Elekônico no 01112025, do ttpo menor

preço por lote, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFONSO CUNHA - MA. A presente licitaÇão será realizada através da

plataforma https:// www.licitaafonsocunha.com.br O Edital e seus

anexos encontram-se disponiveis de segunda a sexta das 08h00min às

. 12h00min para retirada grátis na Sala da Comissão de Contratação.v 
localizada na Praça da Comunidace, no 56, Centro, Afonso Cunha - MA,

CEP:

PEDRO FERREIRA HEDEIROS

Prefelto Municipal

I dentificador: 17 il-6b47 60aaa58e6f845b37ee389f409645626 1 74bb

65.505.000, ou por consulta

site httos://www.aÍonsocunha.ma.gov.br/,

www.tce.ma.gov.br e https://pnco.gov.br/, demais inÍormações na

Comissão de Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com.

Alexandre Ramires Brito. Agente de Contratação. Afonso Cunha/MA. 30

de julho de 2025.

ldentificador: 1 754-84fcc880cbc5bi bf6e56d74e6f443c5c82aeb5e0

PORTARIA N" 150/2025 GAB, PREF. AC/MA

DISPOE SOBRE A EXONERÂÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO OE

TÉcNlco DE COORDENAÇÃO DE POLiTICAS INTERSETORIAIS NO

GABINETE DA PRIMEIRA-OAMA, E DÁ OUTRAS PROUOÊNCIAS, E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o Exonerar a Sra. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA

ARAÚJO, inscrita no CPF no 0X0.5X0.0X3-08, do cargo em comissão

de Técnico de Coordenação de Políticas lntersetoriais. com lotação

no Gabinete da Primeira-Dama.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposiçôes em contrário.

, Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 30 de julho

de2025.

DÉnrooncnl
Dúilo oFrcrAL I uur{rciplo DE AFolrso cuNHA. irA
voL. vt - No 0G09r2025 - 30 DE JULHO DE 2025
lsst{ -xxxx-xxxx

AVISO DE LICITAÇÁO

PORTARIA NO 150I2P25 GÀ8. PREF, AC/I,!A

C€RTIFICADO www.afonsocunha.ma. gov.br EXECUTTVO 213E COM CÂRIMBO OE



UM ilOVO ÍEIIIPO DE UHIÂg E PBOGBES§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 l -9 I

IMPUGNAçAO DE EDITAL
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pelo INMETRO

PREFEITURA MIJNICIPAL DE AFONSO CUNH {

Ilmo Sr. Pregoeiro

RCf. EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP NO OI II2O25

A empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS,

estabelecida à Av. Jorge Mellem Rezek n".3411 - PQ Industrial, Cep 16075-300. nesta cidade Araçatuba.

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n".46.686.119/0001 -60 e Inscrição Estadual rf 177.139.644.117,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos Ribeiro. portador do RG. I 1.078.371-2 e do CPF

004.645.278-80, vern respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR enl ternpo hábil a

IMPUGNACÃO AO EDITAL

Vale ressaltar que decisão do TRIBLNAL DE CONTAS DA UNIÃO E QUE

A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):

O envio de impugnoções e pedidos de infornnção por pfirÍe dos interessados em

licitação na modalidnde pregão eletrônico deve ser permititlo pelo via eleÍrônico,

conforme prevê o ilrt. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórddo 2655/2007 Plenário (Sumúrio)

LíderBalanças-AvJorgeMellenRezek, 341 l Parquelndustrial - Araçatuba-SP Tel.+55(18) 2102-5500 Fax2102-5530
C.N.P.J 46.686.119/0001.60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.com.br

RE 020 A Rev.Ol
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Laborarório de calibrasàr de
IJalanças e Massas 

^cÍeditadopelo INMETRO

O TCa determinou a anulaçio de cerl nre en, razíro da e.rigência do meio de

envio de impugnações u via escriíu, controriundo o arí, 19 do Decreto no

5.450/2005, de modo incontpttível um o objetivo de celeri ode irrercnle u

nudalidade "pregão". Foca conslt r, lo editul le licitação, endereço elefiônico

do pregoeiro para envio de evenluuis impugnações e pedidos de informaçôes, enr

otendimento ao que pregrnt os arts. l8 e 19 do Decreto ,to 5.450/2005. Ácrinlõo

2655/2007 Plenário

Não andou com o costümeiro acerlo a Comissão de Licilaçào dessa Concorrência.

uÍna vez que inseriu no edital disposições que limitarn a competitividade. em total aÍionta ao disposto na

lei n" 14.133/21

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio. teve acesso a peça edilícra

desse pregào. Ao torlar conhecimenlo do teor, veriticou que está continha exigências reslritivas, vedadas

pela legislação em vigor por restringirern o caráteÍ competitivo da disputa.

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que Íixou

CO do tipo menor preço POR L0TE.

interesse da impugtrànte está inserido no LOTE 04 ITEM 43

Ocorre que o critério de julgamento adotado toma impossível a paíicipação da

requerente, pois o objeto social da impugnante é

Lídêr Balanças -AvJoÍgeMellen Rezek, 3411 Parque lndustrial - Araçatuba - SP Tel +55 (18) 2102-5500 Fax 2'102-5530
C.N.P.J 46.686.1 19/0001 .60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com.br E-maillider@liderbalancas.com.br

RF lll0 Â Rtv 0l
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ÍL [,ln g,n
ÉL, Baianças

{/
l.at oattilio ,,le calihraçào çie

Ilillança\ c \lassas 
^crcdilddop.lo l\UETIIO

Prflq& {í - Â rocaü.d. q§ Er poí oàlüo ro<àl s crptorso {b ,ü'lo dÊ
,rbricaeao dc mt$*raa a.qdpünarlfr pra moüçlo c pregan. parar I g{tt
&r dlir i.r § !ág{h gto: Ftdcaçfo à maqlns. lqiprtr.ífo. p.rt
üitd§aórÇ !.üryüÍ, paÊ . ffiôíior (rüü,f J|1, FrbricaÉo dc môC.rÍre r
rçSrn*r** Ira tftqrFíe baúro . r/rúent l, p.9§ . §.ôíbt
{!'-tüAi0}, famrhnçao . n0Ítdo ô .p.,€tr6 o n!ürrn itôf d. ín dir..
h|Êt a st&ob ttüiAf.ü,[ Mrwúrçao . Í€9.rdo d. maquir- ê
qt&rllü{ot d§ rnaüC§. p-.grín lt3.ta"?.íOf, tr&çlo dG ma(|tlin.. r
a$&.t**or i,ú** (t!.a1,0r0L Oüí.. d. linraÉa (§.tf.aúL Oõe.6

{i.iÊít L {4taf.i.0ú[ Comho vlliH.r d. mas.liíl[ . ülrpemãÍ6 9.rr
l!ffi i $r.gríí1, p.ç... rdo. {ar.!Sr,Ol, F.üítc.çb d. moüaÍ&o

§*, re ãadko, ciúgúco, odorUtglêo ô d. l.bo'rlôíb l&l.Ú0.?.Ot}

Desta forma é uma fábrica de balancas e eouipamentos de medição sendo

que os demais itens tlo gruDo não comercializamos e nem nodemos comercializar em razão que nâo

fazem parte de nosso obieto sociâI.

A imousnânte tem como obicto nrincinal a atir itlade de indúsÍriâ e

comerciâlizacào de inslrumentos de medicio - bâlancas. râzão ncla qual sr interessou Dela licitâcão

POSST]INI()S PRECOS Df, FABRICA \OS ITENS ORA F,{BRICADOS f CO}IERCI.{LIZAI)OS

Lídêr Bâlanças - Av Jorge Mellen Rezek. 34'1 1 Parque lndustrial - Araçatuba -SP Tel. +55 (18)2102-5500 Fax 2102-5530
C.N.P.J 46.686.1 19/0001 .60 lnc.Est. 177.139.644.117 www.liderbalancas.com br E-mail lideÍ(Oliderbalancas.com.bÍ

RE 020 A Rev.0l
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CONCORRER E FORNECER SENDO OLE TAL FATO E PRE.ItTDICIAL TANTO PARA A
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4/a,_$á*** Laboratório dc calibraçào de
Balanças e lvlassas Acreditado

pelo IIiMETRO

POR NOS. ASSIM PARA A ADMINISTRACÃO OUE TRABALHA COM O DINHEIRO

PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PRECOS MUITO MAIS ATRATIVOS OUE

EMPRESAS DO RANTO DE REVENDA:

Exigir toda esta gama tle equipamentos como se fossem semelhantes seria o

mesmo que exigir sapato em uma licitacão de meias: embora ambos sin'am Dara vestir os pés. tais

produtos nossuem demandas de fabricacão totalmente diferentes. Ouem vende e fabrica sapatos

certamente não vende e fabrica meias. e vice-r'ersa. Assim como quem se dedica ao comercio de

lnmetro não comercializa. necessariamente. aqitadores magnéticos.

Como se l'erifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material

hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demantlas de fabricação diferentes, tornando

impossÍvel que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles'

Da lonna que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta

prejudicado visto que. corno já mencionado acima. nem todas empresas poderiam participar pois. do

ponto de vista comercial. não há motivo Dara que uma emDresa comercialize tamanha gama de

orodutos.

O edital pennanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de

representação e revenda em geral a participar. restringindo a conrpetiçào e o criterio de julgamento de menor

preço que é o principal objetivo da licitaçào. POSTO OUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA

AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA DESTE TIPO DE PRODUTOiITEM QUq

Líder Balanças - Av Jorge Mellen Rezek
C.N.P.J 46.686.1 19/0001.60 lnc.Est.

3411 Parque lndustrial - Araçatuba - SP Tel. +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530
177.139.6M.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider(Ôliderbalancas.com.br
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INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PRECO

l.tutto lNRnnlon lnrEnlgon oue trtr nrt'rr-o..rlctlltrnclalrc ue LE NÃo pclorRÁ

PARTICIPAR.

Assim, requel a alteração do criterio de julgarnento de menor pleço por lote para rtenor

preço por iletn. OU. PELO MENOS â exclusâoda bâlanca do lote corresDondente pâra quese torne

um lote indenendente de BALANCÀS poslo que a requercnle tem possibilidade de ofertar preços

competitivos e equipamentos de qualidade.

Assim. agindo a Adrninistração estaria ferindo o princípio da igualdade e

competitividade, e a razão de ser de uma Licitaçào é galantir a Admittistração compelitividade, para que as

compl?s e serviços sejam realizados conr o rnelhor preço e qualidade. Senào vejamos o que diz o artigo 5'

da Lei 11.133/21:

AÍ. 5'Na aplicaçào desta Lei. serào observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade. da rnoralidade. da publicidade. da eficiência. do interesse pirblico.

da probidade administraliva. da igualdade. do planejamento. da transparência. da

eficácia, da segÍegação de t'unçôes. da motiração. da vinculação ao edital. do

julgamento ob.jetivo, da segurança jtrrídica. da razoabilidade, da compelitividade'

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacioral sustentável- assim cotno as disposiçÔes do Decreto-Lei n'4.657. de 4 de

setembro de I 942 ( Lei de IntrodLrção às Nonnas do Direito Brasileiro).

Nesta esteira. cabe transcrever a elucidatira liçâo do ProÍbssor Celso Antônio Bandeila

Líder Balanças -AvJoÍge Mellen Rezek, 3411 Parque lnduskial - Araçaluba -SP Tel. +55 (18)2102-5500 Fax 2'102-5530

C.N.P.J 46.686.1 19/0001 .60 lnc.Est. 177.139.6M.117 www.liderbalancas.com.br E-mail lider@liderbalancas.com.br
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de Mello, ao traçaf os parâmehos da aplicação prática do supra nrencionado plincípio. in Curso de Direito

AdministÍativo. Malheiros Editores. 14" ed..2001. págs. 47'1i'175. que leciona:

"O nrincíoio rfu ieu ú, e inurlica o detyr nio upenus le tr tar isr»nmicumente

torlos tt:; uue uíluirem nt Lcrtunu:, nrus tnnthtittt o de enseiur o0orlurridade de

tlistrrttú-lu u uuuisuuer i tcr!\§ dos uttt, deseiu tb ele oaríiciDar, nodenr

ofereur us indisoensúvcis tortlit'ões le suruntiu' é o uue pret'ô o iú referiút arÍ.

-17, XXL do Te.rro Constitut'itntl. . litis, o § l" tlo orÍ. -l" th Lei 8.666 oroibe aue

o olo convocutório do certttt rt odtrtitu, Dreviu, irtclua ou tolere cldnsulus ott

un.licões L'otr zes de fru\lr r ou rc;Írinrlir o uráter urrrDetiliyo do Drocedimeflío

,tkfuntL=l1lslt!$ll

Meilelles cita:

"Lidtacão é o t roceli,rrcnto admini§trttliw mcdia tt! o qu l a

Ádntittistructio seletionu u ttroloslu nrí,is vrntuittstt puru o t'onlruto de set

interesse".

O art. 40. V. b da Lei 14 133121. estabelece:

Lider Balancas -AvJorge Melien Rezek, 3411paÍque tndustriat - Araçatuba -sP Tel +55(18) 2102-5500 Fax 2',102-5530

c.N.P.J 46.686 119/o0or.oo lnc'Esi r iiigà ãã' i;- vtryr'dcúêlaça§'çqu u E-mair lider@liderbalancas com'br
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Art. 40. O planejomcnto de contprds dercr(i considerür ü erpeclaÍi»a de consumo

anuI I e obs er\'|r o segu i nt e :

I - contliÇões de dquisiÇào c pügunento semelhonles its tlo selor privttdo;

ll - procesxmtenlo por meio da sislemu de regislro cle preç'os. quttrulo

pertinenle; III - deterntinação de wtitlatlcs e (ludtllidudes a serem oclquiridas ent

.ftutÇão de consunto e utili:ação prutt'tí'eis, cuia estinalit'tt será ohtida, serupre

Ete possíwl, tnedicutte adecluodas Íéctlicds quantiÍutitas. odmitido o.fbrnecimenÍo

conlí,xuo: lV - contlições de gucu'clu e dnnd:enomenl(t que não permilum u

tleterioração do material ;

L' - atendintento aos princíPios.

a) tla podronização, consiclerudu a t'onlpatihilidade de espec'ilit'ações estéticas'

técnicas ou de desemPenho'.

vrrrtaioso;

t) da responsdhilidtttle íiscal' medidnle o Lompctraç'ão da despesa esÍinnda cont

a Preyista no u'çanlento'

Noanseiodeaumentarainclamaisagatnadeparticipantes'sempreprimandopela

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia e a presenle impugnaçào'

Trata-se de exigência restritil a à alnpla participação de empresas' que podem

atendel.a contento as exigências da Lei e a devida participaçào no certame. devendo o edital ser reparado

possibilitando a participação de todos os intercssados na concorência' pois a real finalidade a ser

Líder Balanças - Av Jorge l\rellen Rezek,

C.N.P.J 46.686.1 19/0001 .60 lnc.Est'
3411 Parque lndustrial - AÍaçatuba - SP Tel +55 (18) 2102-5500 Fax 2102-5530

lit.l$.Aà.ll www.liderbalancas.com.br E-mail lideÍ@liderbalancas'com b'
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perseguida em uma licitação é aquisiçào d!- produtos com o menor custo. dentro dos padrões aceitáveis de

qualidade. evitando. a todo momento. lormalidades desnecessárias e allne.iando a maiol palticipaçâo de

prováveis interessados em contrataf con] a Adrninistração- delendo ser extirpado qualquer óbice que

impeça a tal acontecimento.

Diante do e\posto. a llm de alender aos dilames legais, especiÍicamente à notmas

que tegem os procedinlenlos licitatórios. Reouer se digne a llustre Comissão de Licitacão proceder a

alteracâo do edital. oromovendo o desmembramenlo dos lotes. transformando-os em itens ou lotes

indeoendentes ou até unificados em srupos similares. OU PELO MENOS AS BALANCAS EM UM

LOTE INDEPENDENTE. com a consequente reabertura de orazo oara aoresentacão dos

documentos e DroDostas. adequando-o ao aqui exposlo. oor ser a única forma de se evitar a

ilegalidade e consequente nulidade do certame.

5I

L-,

Tennos em que, pede deÍ'erimento,

Araçatuba/SP,06 de agosto de 2025

ilTARCOS RIBEIRO E CIA LTDA

MARCOS RtBETRO - SÓCIO - CPF: 004.6{5.278-80

Lider Balanças - Av Jorge Mellen Rezek, 3411 PaÍque lndustrial - Araçatuba - SP Tel. +55 ('18) 2102-5500 Fax 2102-5530
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Í[ARcos RrBEtRo E ctA LTDA P ü
3€

NIRE; 35201579030 ã E
OC

CNPJIMF: 46.686.119fr0}í-60 Ê §
=§R6

Pelopresente instrumento particular, e na melhorformadedircito, asparfes; R 3

!flxb
§ÂAco§ RlBElRo, b,rasileiro, separado judicialmente, empreeárto, raeidente e { *ÕE
domiciliado na Rua Guaianazes, 333, Baino paraiso, cEP I6.050-15s, neete ; Ê

municlpio ê @marca de Araçatuba, Estado de São Paulo, nascido aos f E

z}t1zt1g§,naturalde Mirandópolisl§P, portadordo documerüo de identidade RG ã §

no 11.078.371-2 SSPISP e do CPF nq 0O4 645.27&80; H E

HU
Xa

TARCOS FIIBEIRO .lÚXtOn, brasileiro, casedo sob o regime de comunhão { ã60)

parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida lbirapuera, 101, E §
Os

Jardim Planalto, CEP 16.072*440, neste municÍpio ê comarce de Araçptuba, q !
Estado de Sâo Paulo, nascido aos 1?08i/1982, natural de Araçatubal§P, portador E XFO

do dorumento de identidade RG no ?7.601.292-ô SSP/SP e do CPF no ã§
9z728.722.70ü80, E Êi9
sE

UilrcOS sócioe componentes da sodedade empresária limitada, que gira no § g
município e comarce de Araçatuba, Estado da Sáo Paulo, sob a denorninaçáo de E H

IARCOS RIBEIRO E CIA LTDA, com sede na Avenida Jorge Mellem Rezek, no i EtrE

3.411, Baino Parque lndustrial, CEP 16.075405, nestê município e comarca de 3 E
3e

Araçafuba, Edado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) aob o no E ;vu)
46.686.í19/0001€0, e na Secretária da Fazenda de Sáo Paulo sob o no € 3

Oi

1?7.139.644.117, constituída conforme Contrato Social registrado na Junta ; ;
_F

Comercialdo Estado de Sâo Paulo (JUCESP) sob o NIRE no 35.201.579.030, em * U

sessão de í4l0U1981, e última alteraçáo sob o no 175.635/20-1 em seesão de g É
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23n7n020, rêsolvcíh âa malÍloriôlmatb úreito, altêrarêm o instrumento social

rediante as dáusü3i ê'ôn,iisiiq ieOiptei;
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ctÁUsutá í. - DA ALTEMÇÃo Do oBJETo soctAL DA soctEDADE.

Prrágraío ,|o - A socíedade que tem por objeto social a exploreçâo do r:amo de

f*ricação de maquinas e êquipamentos paÍa mediçâo ê p6agem, pess.l a pertir

dosta data ter o seguinte objeto: Fabricação de máquinas e equipemênios pafil

nediçâo ê pêcâgem, peças e e@§sórios (2S.29.í.gg), Fabricaçâo de mâquinas e

êguipâmêntos para sanêamento básico e ambiental, peças e amsórios

{28.2§.9.00}, Manr.rtençâo e reperaçâo d€ aperêlhos e instrumêntos de medida,

tete ê controlê (33.í2.í.02), Manutenção e reperaçiio de máguinas e

equipamentos de mediçáo e pesagem (33.írf.7.f0), lnstalação de máquinas e

equipamentos industrieis {33.2í.0.ül}, Obras de fundaçõeo ((}.9f .6.00}, Obrae

de alvenaria (43,99.í.03), Comércio varsiistas de máquinas e êquipementos perâ

rnêdiçâo ê pesagem, peças e acessórios (47.89.0.99f, Fabricação de mobiliário

pârâ uso médíco, ciúrgico, odontológico e dê laboretório (32.50.7.02).

CtáUgUlâ 2P - Fica acrescide ne parte das DA DENOXtilâçÃO, O&rETO,

§EDE E DURAçÃO OA SOCIEDADE, em sua cláuEula 1., a seguinte cláusuls

contretual:

.CLÁll§ttLA l.l . O taboratória da catibraçâo da ,nassas da socieda& está

lxalizúo na Rua Marechal Ma*arenhas de Moraes, 84 saía C, Parqrn

ldustrial, CEP 16.07Ê.370, neste municipio e @marca de Arrytuba, E*ado de

Sáo Paulo. "
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, I ata a o a a a,.. TIâREO§FilBEIRGE CIÂ LTDA

N/RE: 35201579030

CNPJt\ÁF : 46.686. I $n0U -60

Palo prasente in§rurnento pafticular, e na melhar forma de direito,as parles.'

tÀRt0§ RIBEIRO, brasileiro. separedo judicialmente, êmprêsário, rêsidênte e

domiciliado na Rua Guaianazes, 333. Baino Paraiso, CEP 16.05S,155, neste

municipio ê comarca de Araçatuba, Estado de Sâo Paulo, nescido aos

25/12119§8, neturelde MirandópolislsP, portadordo documento de identidade RG

n§ '11"078.371-2 S§P/SP e do CPF nc 004.645.278-80

iIARCO§ RIBEIRO JÚilOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

pa,Eial de bens, empresário, rêsidente e domiciliado na Avenida lbirapuera, 101,

Jardim Planalto, CEP 16.072*440, neste municipio e comarcâ de Araçatuba,

Estâdo de São Paulo, nascido ao§ 1208/1982, naturaldeAraçatuba/§P, portador

do documento de identidade RG no 27.601.292€ SSPISP e do CPF no

?26.722.748-80;

DA DENOTTilACÂO. OBJETO, SEDE E DURACÂO.,DÂ §OCTEDâOE

OúU§ULA 1! - A sociedada sira sob a denominação social de üÂRCO§

RIBEIRO E CIA LTDA, com sede na Avenida Jorge Melhm Rezek, no 3.411,

Baino Parque lndustrial, CEP 16.075-{05, nesle municipio e comârca de

Araçatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ Nn sob o no

46.686.119/0001-60, e na Secretária da Fazenda de São Paulo sob o no

17]7.139.W.117, constituída conforme Corürato §ocial registrado na Junta

Comercialdo Estado de Sâo Paulo (JUCESP) sob o NIRE no 35.201.579.030, em

sessão de 14/0811981, e última alteração sob o no 361.630107-4 em sessão de

fin1n007, podendo abrir filiais, sucursais, escritóÍios e agências em qualquer
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peÍte do tenitório rft;ola1, r:'Er{fir corivenôionarem os sócios e obsêrvendo os

Pressitüslegais. :.: ": :.: ..: ::. .1,

cúugulE í.í - o laboratório de calibraçâo de msssas da sociedade está
loelhdo nâ Rue Marechal Mascarenhag de Morreg, gg, sala c, parque

lnduatrial, cEP 16.075-370, neste municlpio ê comarcâ de Araçatuba, Estado de

§âo Paulo.

eLÀu§uLA 2! - A sociedade que tem por objêto Bocial a exploraçào do ramo de

Fabricação de máquinas e equipamentos pera medição ê pesagem, peças e

ecessórios (28.P.í.99), Fabricaçâo de máquinas e equipamentos perâ

sanêamênto básico e ambientel, pêças ê @ssórios {28.25.0.ü}}, Manulençáo e

repâração de aparelhos e instrumentos de medida, teste e corúrole (83.í2.í.02),

Manuten$o e reparaçáo de máquinas e equipamentos de mediçâo e pêsegern

(33.14.7.10), lnstalação de máquinas e equipamentos industrieis (33.2í.0.00),

Obras de fundaçôes {18.91.6.00}, Obras de alvenaria (/8.93.í.03}, Comércio

varqiistas de máquinas e equipamentos para medi$o e pesâgem, peças ê

âGssóíios {47.89.0.99}, Fabricaçâo de mobiliário para uso médico, ciúrgico,

odontológico e de laboratório (32.§0.?.02).

CIáUSUIá 3! - O prazo de duraçâo da sociedade ê por tempo indeterminado, e

teve início das atividades em 01 de julho de 1981.

q9 CAPÍTAL SOCT,AL E LrtrTE pE RE§POHSABTUDADE pOS SÔCrc,§

CúU§ULÂ .F - O capital social de Empresa é de R$ 100.000,00 (Cento Mil

Reais) divido em 10.000 (Dez Mil) quota§, no valor ds R$ í0,00 (Dez Reais) cada,

integralizadas em moeda conente do pais assim dietribuidae entre os sócios:

9.000 Quotas

1.ü10 Quotar

í0.000 Quotar

NARCOS RIBEIRO

UARCOS RIBEIRO JÚNIOR

TOTAL

R$ 90.00ú,00

R$'t0.000,00

R$ í00,000,00
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10,,de janeim óe20f,l2.

cúuguu §r - A sociedade será administrada êxclusivemênte pelo sócio

HÂnCü§ RIBEIRO, que usará da denominaçâo sociâl, ob*rvando
rigsrosãrnente ao disposto nos parágrafos desta clausula, em todos os negócios

dslnterqase social, sêndo-lhe êxpre§eãmente proibido o usÕ da firma ern acsih§.

erdossos e evai§, fianças ou oufies garantiâs, em documêntos ê titulos

caffibiários de uso particular ou estranhos à ativklade social.

PaÉgnto 1o - Nos @eres de administraçáo estâo compreendidos: a direçâo,

gerência e administraÉo da sociedade, podendo o administador assinar

cor*rãto§, passer recibo§, dar quitaçâo, emiür cfreques bancários, aceitar, emitir

ou ondossar tltulos comerciais ou financeirm, taiE como l€tres de câmbio, notas

promissórias, documentos relativos à outorga ou alienaçáo de bens imóveis da

sodêdade e, praticar todos os atos que importem em direüos e obrigaçÕe* da

§rêsme, inclusive os dos quê possãm representá-la perante as repartiçÕes

püblicaa ê euterquies federais, estadusis e municipais, em juízo ou fora dele.

Pfr*Snfo lP - A eociedade poderá nomear proctrrdores com podere§ êspêciâis,

sendo dôr&so a delegaÉo de poderw do uso da denomineÉo social pera tin§

ê#rânhffi ao ohiêto social.

PaÉgrrfo 30 - É expressamente proibido a qualquer dos sócbs, úilizarem-sa da

denominação socialem negócios ou documentos de quequêr natureza, eetranhos

aos fins sociais, respondêndo pelos prduízos que ceu§âr o sócio que nâo

re§poiter esta proib(Éo.

Prr*grrío 40 - O administrador re§ponde Pare com a soci{ededê e parâ com

tsmiros pelo excesso de mandato e pelos atos exceosivos gtp praticar com

violagâo da Leido prcsente instrumento.
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cúu§ul*A o. - somena 
" 
*rr*or.r* ,o*aog RtBElRo terá direito a uíne

retiada mênsal, fixa, a tÍtulo de prôleborê, dentro de euas nêc*sidedes
finlnceiras e des possibilidades da sociedade.

DA TRAT{FERÊilCN E CE§SÂO DE OTPTAS

cüusuL 7r - A transferência ou cessáo de quotaa de capital, êntre vivos,

dependerá sêmpre do consentimento expresso dos sócios, aos quâis, êm

igualdade de condições, é reservado em qualquer cãso, o dirôito de preferênda

na aquisiçâo. o sócio quotists quê desêjertransferir ou cdsr suâs quotes, deverá

comunicer e sue intenÉo ao outro socio, por *crito e con antêc€dêncie mínima

de 30 (trinta) dias, em carta registrada ou competento notificeçâo, declarando o

nornê do interessdo a o preço que lhe é oferecido, devendo o sócio notihcado

meniHer-se no prezo máximo de 30 (trintas) die§, êntsndêndo-sê o silêncio

como renúncia táciüa ao direito pretarencial de aquisiçáo.

DO FALECITENTO E RETIRADA DOS SÔCloS

CúU§UI-À ü - O Íalecimento de um dos sócios nâo implica na diasoluçâo da

sociedede, câso êm que, a sociedade poderá conünuer @m os herdeiroe do 'de

cujus', desde que obêdecidas às prescÍições legais. Não manihstado o intêrêssê

por partê dos herdeiros, será levantado um Balanço Espêcial para epureçâo dos

haveres do "de cujus' que s€É pego aos herdeiroo *ít 12 (doze) prestaçóeâ

mcnseis, iguais e consêcrrtivas, vênoendo a primêira apó,§ 30 (üinta) dias da data

de sou felecimênto e es dêmais consecrrtivamente coín juros máximog de 12oh

(doze por cento) âo ano e conêçáo monêtária com base no indêxâdor legalmente

aplidvel.
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cúusut-À $- qêFFrldodr ãÊ sccpsftxirar-§ê de eociêdade, nâo impticará
a a aaa t a a . a

ern s{ut diseoluçâQ,'deÊnde.dàl, ciônciahos sócios remanescentês dê suâ
intenç§o, pôr escrito, através de carta regiskada ou compdênts notificeçâo, cor!1,

no àhínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência, 8êrdo facuhado aos sócios
retmnessnte§, nos 30 (trinta) dias seguintes â notiEcação, e dissoluçáo
societáda"

cutu§ulA í$ - o Balanço patrimoniat das operaçôes sociais e e rêspeÇtiva

Demonstraçâo de Resultado do Exercicio, serâo bvantadag em 31 de Dezembro

de cada eno, e os valores epurados serâo distribuídos ênhe os eócios na

proporção da participaçáo do capital social, ou, se assim convancionarem os

*ódos, serão levados so Petrimônio Líquido da empresa.

DA§ DEUEERACÕE§ DO§. §ÓClo8

cúu§utá ílr - os sócios deverâo deliberar eobre as mEÉriãs legalmente

obr§atÔrias, dando, aos edministrâdore§, preferênoa à forma êstebelecida no art.

1072 § 3P do Código Civil.

CúUSULI í?-A sociêdade nllo terá consdho frscal.

DA DECTÁRACÃO CR|MN|AL

CúUSUU í3r - Declaram os administradores, exprê§iamenta e sob as pena§

da Lei, que não êstâo impedidos de exer@rem a adminiehação da sociedadê por

lei eopecial, ou êtÍr virtude de condenaçâo aiminal, ou por §G estâr sob os efeitos

dgla, a pêne que vede, ainda quê temporariamente, o acesso e cârgos publicos,

ou por crime falimenter, dê prevari€ção, subonrc, concussáo, pêcülato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normes dê
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pAs Dtspo§tcÕEs FtNAts

CI*{USUI-Â l4r - Os caôos omissos deste Contrato §ociel serão regidos pêlÍil§

disposiçôes coníantes no Código Civil e de Proeso Civit Brasilêiro ê outr$ Lêis

subsÊqilentgg que rcgeÍBm a matéria, das quais os sócios têm conhecimento e a

elesãê sujeitem coÍno dêlas fossem aquiespecialmente mêncionedes.

CÚfr8U1Á l§r - Ebge-se o Foro da Comarca de Araçatuba, Estâdo de Sâo

Paub, com nenúncia expressa por quâlquer outro, por mais pivibgiado que sqja,

para quo sdam dirimidas queisquêr dúvidas ar litlgios oriundos do presente

inetnrmento.

E por estarem essim de pleno acordo e justarnôntê contraúadae, ag

pârtse assinem o pÍBscnte instrumento de alteraçáo de sociadade empresária

Ltda., em 3 (três) vias de igual valor, teor e forma, na praaênça de duas

teetemunhas.

de2§21.

J
Marcog Ri|áiro Junior
Sócio /
C?F:226.7?2.70840

Tçrtemunhas:

cPF 015.258.691-16

'/r''t':'/
J Oíoían



4-/

zz oo|]Je

ou epeuruuoc Jês çJê^ep âpeprlluêtnl ?nS I00z op olsoôe âp ?z ap aloz z N ?uosi^ord eprpêu ep soual sou 'ds/Soln1ll I SVUlfl lC OISfIOUd fo I SvfOru :c Oytfâ(yí [ 
j 
fi (] n

.:

Ll,
t{ ír*3 Ç7 I

a a a I 
"' 

tt'
aaaaiaaal
i a aaa , a a a 'a.aaaaaaa
a a I a a a a a aa

a a a aal t t

aaa ?
ara
aa
aa

aa a
. aaa

a ) i aaa a r
aatl"lal

I i r O a. a aa
À r; a a t a.
;.aaa.taaa a . . ?aa r' l'

v
\§

.s



11.0?8.'?1-?
!{ÀRCO§ RiB§IRO

ROOSEYEL'1' RIBE:I RO

E EDDA TÀU]ON RIBÊIRO

ürnaíibopolrs -sP ?5/DEzl1958

29/,1rtL/2ÜLl

OE REG|SÍRO Ctvtr DÁn§ PESSOAS NAÍURÀS E TABEI|ONATO DE NOTASi/PB, rcs têmos da medida povieóná N. 2 200,2 d€ 24 dê aoGlo do 2001 Suá autôntiodêdê dêsé * cônfrmádâ no ende€ço

N\

1-J

C)
{)
(Õ
i-{

(Eft##E [,
É{írÉ&Ê} áIlfait:t :ffi-

ã
CÂETôB'a í]

a<e> *
ç§§EãõÉú E

õ"o'§õ Éã[es s

-lgEÜ ó.
E. NO q

1ã l'g --à wÀ a
i I-- -aiã§ !
-6@= ;Í, ô @ :; e:
rrt!' q ,,
§ É;3 Iiâ ü:r
fD e '.-§

q!
@loÔ

oi?t
-:i

.? .,,là,rai ,i

id$'" 'r
Yr.''.i

ü{J:0§.870{

3 o,r
§rr 3

aüàio',
iiSFo :

âs.i'* >
áiBEã .;
9ó,. É <ii3,áo,r,
ã 9 Õ ! O. 'l
; atg o
PÉãB @ Ii,gü-, o .r1

Í*Ê3 ieoa;ia

q

_É
tâl§/\-1\_)

q

a.

TJPB
Ea#Jt+JE
Ulâi-,iriÉft'ânHltár--á
l{#Itü§{rt
ffiilffiEi



aolA09Z

pRtMEtRo REGtsrRo ctvlL DE NAsctMENTo E óBtros E pRtvaTlvo DE casaMENTos, tNTERotçÕES E TUÍELAs DA coMARca DE JoÃo
PESSOA

REPúBLtcA FEDERATTVA oo BRÂstL
ESTADO DA PARAíBA

caRTóRro azEVÊDo BAsros
FUNOAOO EM ,1888

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Barrro dos Estedos 5E030-00 João Pessoa PB
Íel. (83) 3244-5404 I Far. (83) 3244-5484

http /ÁÀwwazevedobastos. nol- bÍ
E-maiI cartorio@ázêvedobastos.nol.br

DEcLARÂÇÁo DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÁO OIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcãnti, Oícial do Pnmêrro RegistÍo Crvil dê Nasomenlos e ODrlos e Privatrvo de Casamentos lnierdiÉes e Tutelas
com aldbuiÉo de aulenticár e íeconhücer frmas da Comarca de Joáo Pessoa Cap âl do Eslâdo da Paraíba em vrrlude de Let, etc...

DECLARO ainda que. pâra gaÉntir trlnsparênciâ e segurança luridica de todos os atos onundos cia aividade Notariale RegstÉl no Êsl,ado da PaÍaibâ. iri
instituido pela dâ Lei No 10.132, de 06 dê novembro de 2013, a aplicação obÍigatoria de um Selo Orgital de FiscêlzaÉo Extrajudiclal em lodos os atos de
notas e Íegistro, composto de um cdigo único (por exemplo: Selo Drg{al 48C12345-X1X2) e dessa Íormê cada autenticaÉo processada pela nossa
_erventia pode ser verifcada e conftmada iantas vezes quanto for necessár@ akavés do site do Ínbunal dê Justiç3 do Estado da Paraiba, endereço

\rr'tps/co.regedoria.tjpb.jLrs.br/selo-di0itau.

A autenticaÉo digitaldo documento hz prova de que na dala e hora em que ela lór realzade a empíesa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA tinlra posse de

úm docum;nto com as mesmas caracteristicas quê íoram reproduzrdas na ópia autentcâda. sendo da empÍesa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA a

responsabilidade única e exclusiva. pêla idoneidade do cÍocumeniro apÉsenlado a este Carlôrio.

Nesse sentido, dectâ.o que a MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA assumru nos lermos do arlEo 8' §1' do Decrêto n' 10.27812020 que regulamentou o aÍtigo
3' incisoX, da Lei Federal n' 13.87412019 ê o êftgo 2"-A da Lei Federal 12 68212012. arcsrÉ sabilidade pelo processo de digitalizâÉo dos documentos

físicos. gaÍantindo perante este Cartóno ê teÍceiÍos, a sua autoía e integridâde

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, §7'. da Lei Fede,al n" 12 68i,2012. o documento êm anêxo. dentúcâdo lndividualmente em câda Código dê

AutenticaÇáo Drg*all ou na refêrida §equência. pode.á ser Éproduzido em papel ou em qualquer outÍo meio físico

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14101t2021 1Ej2144 \hora local) atÉvés do sistema de auienticaÉo cligital do Carlóío Azêvêdo Bastos. de acoÍdo

com o Art. 1o, .1'0" e seus §§ 1" e 2" da tulP 22OOl2001 como tamtÉm o docuoento eletrónico aulenlicâdo contendo o Certicâdo oigitál do titular do

CaÍtorio Azevêdo Bastos. p;derá ser solicrtado diretamênle â empresâ MARCOS RIBÉ|RO E CIA LTDA ou ao Cârtório pelo endereço de e-mail

;;tenticâ@azevedobastos.not.bÍ Parâ informações mâis detalhadas deste ato. acesse o 9tê hltps //autd€ital azevedobastos.not br e infoÍme o Código de

Aúenncação Digital

Esta DêdaÍaÉo é valida portompo indêterminado e está disponivêl para consulta em nosso s[e

'Código dê Autânticação Oigital: 151E81401213845850806-1
.f-egüàçôes Vigenr;: Lei Flderal n" E.935/94, Lei Federãl n' 1O 406/2002, Medida Provrsoaa n' 2200n001. Lei Fedetal n" 13.105/2015. Lei Estadual no

s zãtnoô8. Lei Ésbaual n" 10.13212013. Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento cNJ N' '1002020

o refendo é vêrdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

td734fd94f057ed6Sfe6bco5b776a6Ogbabbd47662b497e6deâOOebab6a2509be57Í404A4524e9743d0c025105043212e9430a08f37
a2ü17 c7 b4 @63 4dO87 39c6'l 4ê6063c

d
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ESTADo oo manaxHÃo
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Conrunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655i0001-91

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇAO - PREGAO
ELETRÔNICO N' 011/2025

Processo Administrativo n' 020/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços

Objeto: Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de medicamentos. materiais hospitalares e

odontológicos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Afonso Cunha/MA.
lmpugnante: |\4ARCOS RtBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS

Órgão Licitante: MUNICiPIO DE AFONSO CUNHtuMA - SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE

I - PRELIMII{ARMENTE

A impugnaçáo apresentada pela empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA

- LIDER BALANÇAS foi protocolada dentro do prazo estipulado no item 20 do Edital.

razáopelaqual é considerada tempestiva. nostermosdoart 164daLei no 14.13312021,

cabêndo, portanto, sua análise de mérito.

II - RELATÓRIO

O impugnante questiona o critério adotado no edital para julgamento por

lotes, em especial o agrupamento do item 43 - Balança, constante no Lote lV, com

outros itens de natureza distinta e técnica incompatível. Alega que. por ser empresa

especializada exclusivamente na comercializaÇáo de balanças, restaria impossibilitada

de participar do cefiame, por não comercializar os demais itens do referido lote.

Argumenta, ainda, que tal agrupamento resÍinge a competitividade e afronta

os principios da isonomia e da ampla participaÇâo, píevistos na Lei no 14 13312021

III - FUNDAMENTAçÃO

lnacialmente. cumpre esclarecer que a formaÇáo de lotes deve observar

critérios de afinidade, homogeneidade e coerência técnica e econÔmica enÍe os itens

que os compôem, de modo a náo restÍingir indevidamente a competitividade, em

especial quando houver fornecedores especializados em segmentos especíÍicos.

Embora o critéíio de julgamento por lote possa ser adotado quando

tecnicamente justificado - visando. por exemplo, maioÍ racionalizaÇâo administrativa e

economicidade na execuÇão contratual - este náo pode prejudicar de forma

desproporcional a ampla participaçáo de empresas especializadas, sob pena de incorrer

em vício de legalidade.
No caso em análise. o item 43 - Balança foi inserido no Lote lV' juntamente

com outros materiais hospitalares de natureza diversa e técnica incompatível. Essa

configuração impóe ao licitante inteÍessado no fornecimento exclusivo da balança a

obrigação de fornecer itens alheios à sua atividade empresarial, o que configura

restrição indevida à competitividade. aÍrontando o art 50 o da Lei n' 14.13312021.

L

1,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ ]IIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reforça êssa direÍiz. No

Acórdão no 1.64712017 -Plenário, o TCU destacou que:

"A adoção do critério de julgamento por lotes, para ser válida.

deve obseNar a lógica de homogeneidade e evitar preluízos à

ampla concorrêncía. não se justificando o agrupamento de itens

com características Íécnlcas d,st,ntas. sob pena de limítar a
p aft icip ação de empresas e specializada s. "

Essa forma. é razoável e juÍidicamente pertinente acolher parcialmente a

impugnação para deteÍminar o desmembramento do item 43 em lote autÔnomo,

garantindo condiçôes equânimes de competição e fomentando a participaÇão de maior

número de licitantês, especialmente aqueles com atuaçáo restrita ao fornecimento de

balanças.

IV- DECISÃO

Diante do exposto e visando assegurar a ampla competitividade, a isonomia

entre os licitantes e a eficiência do procedimento licitatório, DECIDO:

Julgar parcialmente procedente a impugnaçáo apresentada pela

empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA - LIDER BALANÇAS,

determinando a exclusão do item 43 do Lote lV, com sua alocaçáo

em lote especÍflco e independente;

Determinar a alteraÇáo e republicaÇâo do edital, com a devida

reabertura dos prazos legais para envio de propostas e lances, em

cumprimento ao princípio da publicidade e da vinculaÇáo ao

instrumento convocatório,

. Manter o critérao de julgamento por lote para os demais itens,

conÍorme previsto originalmente no edital, haia vista a coerência

técnica dos demais agrupamentos e inexistência de

questionamentos quanto a eles.

Esta decisâo visa equilibrar o interesse pÚblico consubstanciado na

economicidade e eficiência da contratação com o respeito aos princípios da

competitividade, da isonomia e da legalidade, pilares do regime jurídico das

contratações Públicas.

Afonso Cunha/MA, 08 de agosto de 2025.

ALÊXANoRE *XlXi,1'#il*Slii'
RAMIRES

BRITO:03590129319 m
Alexandre Ramires Brito
Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - C€ntro
CNP.I: 06.096.655/0001-91

TERMO DE REFERÊNCIA

Oí . OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre o REGISÍRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORI{ECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚOE DE AFONSO CUNHA - MA.

02 - JUSTIFICATIVA:

A presentê contrataçáo visa âtender à necessidâde da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - lvlA

de gaíantir o iornecimenlo contínuo. regular e eÍiciente de medicamentos, materiais hospitalares e

odontológicos, insumos absolutamente essenciais para a manulençáo das atividades assislenciais nas

unidades básicas de saúde, nos atendimentos ambulatoriais e, quando houver, nos serviços de média

complexidade oÍertados à população.

A responsabilidade constitucional do Município pela garantia do direito à saúde, conforme estabelece o artigo
196 da Constituição Federal, impÕe à Adminiskação o dever de assegurar os meros necessários para que os

serviços de saúde sejam prestados de forma universal. igualitária, inintêrrupta e com qualidade, o que passa,

nêcessariamente, pela disponibilidade de insumos essenciais. A ausência desses insumos compromete o

âtendimento médico, impede a execução de procedimentos clínicos e odonlológicos, prejudica o controle de

doenças e pode até gerar responsabilidade por omissáo do poder pÚblico

Nesse cenário, é notória a necessidade de uma êstratégia administrativa que concilie segurânça jurídica,

economicidade, agilidade e previsibilidade, diante da natureza da demanda: de consumo continuo, variado e

com oscilaçóês ao longo do exercicio. As aquisições pontuais. por licilaçóes independentes, além de

demandarem maior tempo e estrutura administrativa, apresentam risco de fragmentação da gestáo

orçamentária, ineÍlciência na logística de distribuição e desabastecimento das unidades

Diante disso, a adoção do sistêma de Regjstro de Preços, nos moldes dos artigos 82 a 8ô da Lei no

14j332021, rcvela-se a soluçáo mais eficiente, segura e vantajosa para a Administraçáo Pública. Este modelo

permite à Prefeitura registrar fornecedores previamente habilitados e com preços flxados, Sem que haja a

obrigatoriedade de contÍatação imediata. preseÍvando a flexibilidade de aquisição conforme a necessidade

real, a disponibilidâde orçamentáraa e o planejamento setorial.

03 - ESPECIFTCAÇÃO DO OBJETO:

3.1 - EspeciÍicação dos produtos conforme tabela a seguir:

Praça da Comuniclade, 56 - Centro
CNPJ; 06.096.655/0001-91

V

t-ore t- ueorcalaeNTos FARMÁclA BÁSICA

ITEM DESCRTÇAO UND, QUANT, VALOR UNrT. (R$)
VALOR TOTAL

(RS)

1 A,A S ADULTO SOOMG CXA C/5OO coirP 37500 stGtLoso SIGILOSO

2 A,A.S, INFANTIL lOOMG CX Ci lOOO COMP 52500 stGrLoso SIGILOSO

3 ACEBROFILINA INFANIIL 1 201\r1L UND 840 SIGILOSO SIGILOSO

4 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 12OML UND 840 SIGILOSO srGrLoso

5 ACICLOVIR 2OOMG CXA CI45O COillP 15000 SIGILOSO SIGILOSO

§ra xtrr§ lr rrpt §Ê §§rlal a i§60§É§s§
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR-{ MLNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçr dr Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

6 ACICLOVIR 50 IIG/G 1OG CREME BN 750 SIGILOSO SIGILOSO

7 ACIDO FOLICO 5MG C/sOO col\,1P 42000 srGrLoso SIGILOSO

ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSP lOML UND 4200 srGrLoso srGtLoso

I ALBENDAZOL 4OOI\,4G CX C/1OO cot\rP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

10 ALENDRONATO DE SODIO TOMG CXA Ci 04 COI\,1P SIGILOSO srGtLoso

11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO 1 00t\rL UND 3000 SIGILOSO SIGILOSO

12 AMBROXOL 6MG/ML ADULTO lOOML UND 187 5 SIGILOSO SIGILOSO

'13 AMINOFILINA lOOMG CX CIsOO cotúP 26254 SIG'LOSO SIGILOSO

14 AMIODARONA 2OOMG C/5OO COI\íP SIGILOSO SIGILOSO

15 AMOXICILINA 5OOMG CX C1840 cot\,1P 10860 SIGILOSO srGrLoso

16 AMOXICILIN,\ SUSP 150I\41 UND SIGILOSO slGtLoso

17 AI\IOXICILINA 2sOMG/sML 60ML UND 8S3 srGrLoso S'GILOSO

1B AtvlPtctLtNA 500tvtG c/840 cPR COMP 18000 srGrLoso srGrLoso

'19 AIVIPICILINA SUSP, 25OMG 60I\,,I1 UND stGrLoso SlGILOSO

2A ANLODTPINO 10r\,ÍG CX C/500 COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

21 ANLODIPINO 5MG CX C/sOO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

22 ATENOLOL lOOI,4G CX C/6OO COMP 30000 stGtLoso stGrLoso

ATENOLOL 25ITG CX C/6OO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

24 ATENOLOL 50lilG CX C/6OO COI\,,1P 30000 srGtLoso SIGILOSO

25 AZ|TROMICtNA 500irc CX c/450 COIí P 15750 srGrLoso SIGILOSO

26 AzITROMICINA SUSPENSAO ORAL 6OO fuIG UND 525 stGrLoso srGrLoso

27 AZ'TROMICINA SIJSPENSAO ORÁL 90O MG UNO SIGILOSO srGrLoso

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,2sOMG/ML 2OIVIL UND 375 SIGILOSO SIGILOSO

BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML UND 150 srGrLoso SIGILOSO

30 anorrExtú xnRoPE INFANTtL 120 l\,'lL UND 150 srGtLoso stGtLoso

31 BROt\iloPtDA 1olrc cXA c/800 COt\,1P 8400 SIGILOSO SIGILOSO

32 BROIUOPRIDA GOTAS 0.4% 20 ML UND 840 srGrLoso SIGILOSO

33 BTJSCOPAN (FXOSCll.lA) COMPOSTO C/600 COMP COMP 10500 SIGILOSO SIGILOSO

34 BUSCÓPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS 201\'lL UND 424 srGtLoso SIGILOSO

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO CO[,4P 45000 SiGILOSO slGlLoso

36 CAPTOPRIL 50[iIG CX C/6OO COI\,'IP 45000 srGlLoso SIGILOSO

37 CARVEDILOL 12,5MG C/30 coÀrP 4200 SIGILOSO SIGILOSO

38 CARVEDILOL 25MG C13O COMP 5254 SIGILOSO SIGILOSO

39 CARVEDILOL 3.125N,4G CI30 COMP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

40 CEFALEXINA sOOi/lG CX C/sOO COMP 9000 srGrLoso SIGILOSO

41 ceFÃrrv,rNa susp zsoúc/sirL 601\.41 UND 900 SIGILOSO SIGILOSO

42 cErocoNAzoL 200MG CX C/450 COMP 10500 SIGILOSO slGlLoso

haça da Comrmidade, 56 - C€nho
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR-A MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91
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43 CETOCONAZOL CREIVIE DERIVATOLOGICO 3OG BN 1050 srGrLoso srGrLoso

44 CICLO 21 /LEVO+ETINIL 21CPR COIVP 13125 srGrLoso srGrLoso

45 cr[,,tETrDrNA 200r\,rG cx c/600 COI\,1P 10500 SIGILOSO srGrLoso

46 CINARIZ'NA 75\1G CX C1450 COIVP 5250 SIGILOSO srGtLoso

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 157 5 SIGILOSO SIGILOSO

48 CIPROFLOXACINO SOOMG Ci 3OO COI\,1P 13125 SIGILOSO SIGILOSO

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX Ci 50 COMP 44363 SIGILOSO SIGILOSO

50 COI\4PLEXO B VIÍAÀ'INA LIQ lOOi,IL FR 1575 SIGILOSO SIGILOSO

51 DEXAMETASONA 12OI\,11 UND 157 5 SIGILOSO SIGILOSO

52 DEXAMETASONA 4IuG CXA Ci2OO COIúP 8400 SIGILOSO SIGILOSO

53 DEXAMETASONA CREME DERIiIAIOLOGICO 1 0G BN 2100 SIGILOSO SIGILOSO

54 DEXCLOFENIRAi/INA 1 OOI\41 UND 1575 SIGILOSO SIGILOSO

55 DICLOFENACO POTASSICO 50I,4G CX Ci 5OO COI\,,IP 42000 srGrLoso SIGILOSO

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR 1575 SIGILOSO stGrLoso

57 DICLOFENACO SODICO 50MG CX Cr500 CO[,4 P 42000 SIGILOSO SIGILOSO

58 DtGOXtNA 0.251\rG C/500 col\,1P COMP 22181 SIGILOSO slGtLoso

59 DIGOXINA EL X'R O.5I\IG160ML UND 214 slGrLoso SIGILOSO

60 DIMEÍICONA 7sMG/ML GOTAS 15[rL FR SIGILOSO SIGILOSO

61 DIMETICONA 4OMG C/6OO COMP 21000 SIGILOSO SIGILOSO

62 DIPIRONA SODICA SOOMG CX Cl5OO COMP 31500 SIGILOSO SIGILOSO

63 DIPIRONA SODICA GOTAS 1OI\,41 FR 787 5 SIGILOSO srGrLoso

64 ENALAPRIL lOMG CX C/sOO COIMP 44362 SIGILOSO SIGILOSO

65 ENALAPRIL 2OMG CX C/5OO COMP 42000 srGrLoso SIG'LOSO

66 ENALAPRIL sIVG CX C/5OO COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

67 ERITROI\íICINA 25OMG/IVIL 60IV]L UND 420 srGrLoso stGrLoso

68 rEFtRõúõÍot te xtr,lc cir croo COIÚP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

69 ÉsPrRoNoLAcÍoNA 1 óoMG c/soo COIUP 4425 SIGILOSO SIGILOSO

70 EEF]Éõ õúõrorla sor,lc cx crsoo

FLEET ENEMA

COMP 11250 SIGILOSO SIGILOSO

71

=ã

73

UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

FrõnnxãõuIro c,s uc sur CX 45 srGrLoso SIGILOSO

ÊroRnx peonrntco c/5 FLAC sML CX 45 SIGILOSO SIGILOSO

FLUõoNlzoL i50úõ c/soo

FUROSÉMIDA 40MG CX C/sOO

COI\4P 10500 SIGILOSO SIGILOSO

COMP 44250 SIGILOSO SIGILOSO

76 or-rgelrc.lÃr,,lron st'lc cx cqso cotúP 39900 SIGILOSO slGrLoso

COMP

COMP

52500 SIGILOSO SIGILOSO
77 ntOROCLOROrteZtOA 251\rG CXA C/400

17700 SIGILOSO SIGILOSO
78 ntoRocroRortnztDA 50N4G cxA c/20

UND 1050 slGlLoso SIGILOSO
79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML

Praça da Comunidade, 56 - C,enno

CNPJr 06'096'655/0001 -9 I
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Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Certro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91
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80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO col\,4P 10500 SIGILOSO srGrLoso

8'1 IBUPROFENO 6OOMG CX C/sOO COMP 4425 SIGILOSO SIGILOSO

IBUPROFENO GOTAS 3OML UND 420 srGrLoso srGtLoso

83 INIBINA l OMG C/30 COMP co[?íP 525 SIGILOSO SIGILOSO

B4 IODEÍO DE POTASSIO l OOI\{L UND 1050 stGrLoso stGtLoso

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5I\íG C/30 COt\, P 2625 SIGILOSO SIGILOSO

86 ISOSSORBIDA lOI!1G CXA C/30 coi,lP 5250 SIGILOSO srGrLoso

87 ISORDIL 5mo COI,4P 2625 SIGILOSO SIGILOSO

88 KOLLAGENASE O 6U/G BN SIGILOSO SIGILOSO

B9 LEVODOPA+BENZERAZIDA 1 00MG+25N,lG CXA C/30 col\,1P 2100 stGlLoso SIGILOSO

90 LEVOFLOXACINO 5OOMG CXA C/7 COI\,,!P 890 SIGILOSO SIGILOSO

91 LIDOCAINA GEL 3OG BN 1050 SIGILOSO SIGILOSO

LIDOCAINA SPRAY 50 i,ll UND 30 SIGILOSO srGrLoso

93 LOSARTANA POTASS'CA lOOMG Ci3OO CO[TP 15750 SIGILOSO SIGILOSO

94 LOSARTANA POTASSICA 50I\,,IG CX C/3OO COMP 47250 SIGILOSO SIGILOSO

MEBENDAZOL SUSP 3OML UND 4240 SIGILOSO SIGILOSO

96 MEBENDAZOL 1001\,lG cx c/600 COMP 10500 srGrLoso srGtLoso

97 METFORI\,4INA 5OOMG CX C]4OO COMP 26250 SIGILOSO SIGILOSO

98 IVIETFORMINA 8sOMG CX Ci4OO COMP 47250 srGtLoso SIG'LOSO

99 IIETILDOPA 25OMG CX C/5OO cor\,1P 6600 SIGILOSO SIGILOSO

100 i,ETILDOPA 5OOMG CX C/5OO col\,,1P 5250 stGrLoso srGtLoso

101 trrtEÍõõIopRnt'.'ttol I olrtc cx c,soo cor\,rP 15000 SIGILOSO stGtLoso

102 tr/]erOCrOpRetttOe GOTAS 4MGr1 0irL UND 890 SIGILOSO stGtLoso

103 I.TETRONIDÁZOL 2sOMG CX Ci6OO cot4P 15000 slGtLoso SIGILOSO

104
METRONIDAZOL CREIúÊ Vlctrunr 566 + 10

APLICADORES
BN

780
srGlLoso SIGILOSO

105 METRõNIDEOL 4OMG/I.,'L SUSP FR 120IVlL FRC 1050 srGtLoso slGrLoso

106
MEÍRõNIOAZõL+]ISTATII.IA CREME VAGINAL sOG +

APLICADORE
BN 780

SIGILOSO SIGILOSO

107 I\,,IIõONAZOL 2OMGA,'IL 30 ML LOÇÃO UND 450 srGtLoso slGrLoso

108 Í,/IrcONAZOL CREMÊ VAG[''AL SOG + 14 APLICADOR BN 1050 SIGILOSO SIGILOSO

109
MiõõNAzoL-DE l.llrRAÍo ,oMG/G 28G cR
DERMATOLOGICO

BN
450

SIGILOSO SIGiLOSO

'1 10 NEOIrlCltlA.BAqIRAC['rA POIIADA 10GR BN 1050 srGrLoso SIGILOSO

'111

112

NtFEDIPINO 10lrc cx ci450 COMP 10500 slGrLoso SIGTLOSO

Nlf EDTP|Nõ 
'OúG 

CX C/4s0

NIMESULIDA lOOMG CX C/504

COMP 10500 srGrLoso srGrLoso

113

114

COMP 17850 SIGILOSO SIGILOSO

r.rrrvrESULrOl OOIIS SOt',.1O lrtL tSttlL UND 1050 SIGILOSO srGlLoso

haça da Comunidade, 56 - Ceatro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.096.655/0001-91
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115 NIMODIP'NO 30I\,1G CX C/30 colVP 5250 stGrLoso SIGILOSO

116 NISTATINA cREME VAGINAL 6OG+14 APLIC BN 525 SIGILOSO S'G'LOSO

117 NISTATINA SULUÇAO ORAL 50IlIL UND SIGILOSO stGrLoso

118 NORFLOXACINO 4OOMG CX C/14 COIíP 1950 SIGILOSO srGtLoso

OLEO [/|INERAL lOOI!,IL HOSPITALÂR UND 840 SIGILOSO srGÍLoso

120 OMEPRÂZOL 2OMG CX C/560 corvlP 1470A SIGILOSO SIGILOSO

121 PARACETAMOL 2OO IVG/ IVL 15 I,[L UND 2104 SIGILOSO srGrLoso

122 PARACETAMOL sOOMG CX C15OO COI\,4P 45000 SIGILOSO stGtLoso

123 PAMCETAMOL 75OMG C/480 COI\,1P 45000 SIGILOSO SIGILOSO

124 PERI'ETRINA LOCAO 1% 6Oi/L UND srGrLoso stGtLoso

125 PREDNISONA 2OMG CX C/600 CONI P 10500 SIGILOSO SIGILOSO

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO CO[,1P 10500 stGtLoso SIGILOSO

127 PRO[/lETAZINA 25MG CX CI2OO COl\,IP 10500 SIGILOSO SIGILOSO

128 PROPRANOLOL 4Oi,G C/6OO COMP 31500 slGtLoso SIG'LOSO

SALBUTAIÚO. l OOI\41 UND 2100 SIGILOSO srGtLoso

130 SECNIDAZOL lOOOMG C/1OO COMP 10500 SIGILOSO srGtLoso

131 SINVASTAIINA 20ITG CX C/250 COMP 22050 SIGILOSO SIGILOSO

132 SINVASTAIINA 40I/lG Ci5OO COMP 22454 SIGILOSO srGrLoso

133 soRo netonnrarurE oRAL 27 9G CX C/s0 SACHES ENV 8850 srGrLoso SIGILOSO

134 suLrnotezrru pnarA cREl,4E 400G POTE SIGILOSO SiGILOSO

135 SULFAMET, + TRIMET SUSP lOOOML FRA UND 1050 slGrLoso SIG'LOSO

136
sÚLFAMEToxAzoL+TRIMEÍoPRlMA 400À,1G+80MG cx
c/400

COMP
17700

stGlLoso stGlLoso

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COI\,1P 41250 SIGILOSO SIGILOSO

138 SurFÃÍo rennoso xPe toorrtr UND 1500 stGtLoso SIGILOSO

139
suposÍÔnro GLICEL 0.831G LACÍANTE (INFANTIL)

C/6 SUP
COMP stGtLoso SIGILOSO

144 SUPOSITORIõ C'LICEL 2,254G ADULTO Ci6 SUPA COMP SIGILOSO SIGILOSO

141 TÉÍnlc tõttrrr,q sootulc cxl cieoo COt\í P 5250 stGtLoso SIGILOSO

142 Vi tr,ttrue ô sootrlc col,tPRtnatoo COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625 SIGILOSO stGtLoso

VALOR TOTAL LOTE I srGtLoso

MEDICAMENÍOS INJETAVEIS

VALOR UNIT, (R$)

ADRENALINA INJ 1G CXA C,1OO

Praça da Comrmidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ; 06.096.ó55/0001-91

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1260 SIGILOSO srGrLoso

AGUA DESÍILADA 5OO ML AIVIPOLA UND 1575 SIGILOSO SIGILOSO

5 AGUA DESÍILADA 1O ML CX C/2OO AIúP AIMP 18900 SIGILOSO SIGILOSO

6 AGUA DESTITÁDA 20 ML CX C/1OO Ai/lP AI\,,1P 3150 stGtLoso SIGILOSO

7 AGUA DESTILADA 5 lilL Cx Ci200 AMP AI\,1P 6300 SIGILOSO SIGILOSO

I AGUA PARA INJECAO AMP l OOOML AI\,,1P 945 srGrLoso SIGILOSO

A[rlCAClNA 500MGi2l\,11 C/50 Al\rP 2l\,11 AI\,1P 4432 SIGILOSO SIGILOSO

10 AI\4INOFILINA 24TlG/1OML CX C/1OO INJ AI",I P 3780 SIGILOSO SIGILOSO

11 AtvIoDARONA 1 501\4G/31\.,11 C/1 00 AMP AI\,1P 3780 SIGILOSO SIGILOSO

12 AMPICILINA SODICA PO C/D 1Gi3ML CX CisO AI\,'IP AlIIP 157 5 SIGILOSO SIGILOSO

AMPICILINA. 5OOI/lG CXA C/50 SIDIL 1575 SIGILOSO srGrLoso

14 ATROPINA INJ,O.25MG/ML CX Ci 120 AMP 9450 SIGILOSO SIGILOSO

15
BENZILPENICILINA INJ PO '1 2C0 Ul Cr50 AlllP
l OML

810 SIGILOSO SIGILOSO

16 BENZILPENICILINA 400U1 C/50 Al\,lP 10ML 810 stGtLoso stGrLoso

BENZILPENICILINA INJ PO 6OOUI CIsO AIVP AI\,4P 1575 srGrLoso srGtLoso

18
geNzrLperutctrtrun PoTASSICA 5 000 000u1 s/DlL
cxA c/50

AÀ,1P 810 slGrLoso SIGILOSO

19 BICARBONATO DE SODIO 8,4% lOML CXA CIlOO AMP 3150 SIGILOSO siGrLoso

20 eRofiroPRion loi,ac/2ML CxA C/100 AMP 3150 SIGILOSO SIGILOSO

21 BUPIVACAINA ÉÉSADA CxA CisO AiirP 4IuL AI\,IP 810 srGrLoso SIGILOSO

22 BUFIVACAIN,A 05"/" CA/ASO CXA C/25AMP 20[,41 AI\T1P 360 srGtLoso slGrLoso

23

-BUptvAcAtNA 

0.5% s^/ASo cxÂ ci25 AlllP 20ML AMP 360 SIGILOSO SIGILOSO

24 BúsõopAN cot\rPosro cxA ci 100 Al,'lP sl\,'lL SIGILOSO SIGILOSO

25 BÚscopAN stMPLES cx c1100 Ai.lP 5ML 4774 slGrLoso srGtLoso

26
ceotLeNtoe lorsrANoslDEo) 2MG/l\,41 CX Ci50

AIUP
AI,'IP 2520 srGtLoso SIGILOSO

27 õEFÃ[õÍtun t cR cxr crso maP 1575 srGtLoso srGrLoso

2B
õEFAZõLINÃ- INiEÍÃVEL 1G cxA c/50 sEM

DILUENTE
AI\,,IP 810 srGtLoso SIGILOSO

29 cerePlNA iNJ 1G CXn Clt O 162 SIGILOSO SIGILOSO

30 õEFÍazrDrtúAJG cxA c/50 sEM DTLUENTE AMP 630 SIGILOSO SIGILOSO

31 CEFTRIAXõNA SODrcA 1G CXA C/50 AMP 2524 stGlLoso srGtLoso

32 õEToPRoFENõ tNJ looMGlla cxe ciso AI,4 P 1575 SIG'LOSO SIGILOSO

33 cETOPROFENO INJ I OOti,tG lv cxe ciso srGtLoso SIGILOSO

34 Ertotú I sotrlcltr'tt- cxA cl120 Al\rP 2ML AIúP 5670 SIGILOSO stGrLoso

35 crpnorroxnctuo tt'IJETÁVEL 200MG 100irL UND 164 SIGILOSO srGrLoso

36 cUNDA'\,lICII.IA INJ 6OOMG 4I,,lL CXA C/50 819 SIGILOSO stGtLoso

37 CLOMNFEIIICOT 1G SE[/ DILUENÍE INJ CXA CIsO SIGILOSO srGtLoso

kaça da Comunidade, 56 - Centro
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38 CLORETO DE POÍASSIO 1O% lOML CXA CX C/2OO AMP 9450 srGrLoso srGrLoso

suxAMETôNro 5ooMG tNJ 630 SIGILOSO srGrLoso

40 SUXAMETONIO 1 OONTlG INJ 630 stGrLoso SIGILOSO

41 CLoRETO DE SODIO 10% CXA Ci200 Al\.4P 1oML 12600 srGrLoso SIGILOSO

COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 3150 srGrLoso SIGILOSO

43 DEXAMETASONA 2MG/1IlIL C/50 AI.4P ' FARI\,'IACE AIMP 1575 srGrLoso stGtLoso

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2 sil4l AMP 1575 srGrLoso srGrLoso

45
DICLOFENACO SODICO 25MG/ML CXA C/'1OO AMP
3ML

AMP 3150 SIGILOSO srGlLoso

46 DIPIRONA SODICA 5OOi/G/ML CXA C]120 AMP 2ML AMP 3780 stGtLoso slGrLoso

47 EFORTTL (ETtLEFRTNA) 10MG CXA Cr06 A[,,1P 756 SIG'LOSO SIGILOSO

48
ERGOI,TETRIN (IVETI LERGOiilETRINA) O 2[,,IG/ML

cxA c/50
AIV P 1260 SIGILOSO SIGILOSO

49 FUROSEMIDA INJ 1Oi/lG C/50 ANIP 2I\{L AI\,1P 2394 SIGILOSO srGrLoso

50 GENÍAMICINA 2OI.4G/I\41 C/50 AMP 1ML 2394 SIGILOSO SIGILOSO

51 GENTAMICINA 4Oi'G/I/L CisO AMP 1[?lL AI\4 P 2394 SIGILOSO SIGILOSO

52 GENTAMICINA INJ SOIVG CXA CI5O 2394 SIGILOSO SIGILOSO

53 GLICOSE 25% l OML AMP CXA Ci2OO AMP 9450 SIGILOSO srGrLoso

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AI\,1P 9450 stGrLoso srGrLoso

55 orucoNafu oe cnlcto 10% - loML cXÁ c/50 AIIIP 819 stGrLoso srGrLoso

56 HEPARINA SODICA 5OOOUI 5ML CX C/5 AMP AMP 81 srGrLoso stGtLoso

57 HIDRALAZINA 2OIUG/ML CX C/50 A['P 1ML 945 srGrLoso stGtLoso

58 HIDROCORTISONA l OOMG PO S/D CXA C/50 AIV]P srGtLoso SIGILOSO

59 úDRocoRÍlsoNA 5o0MG Po cXA ci 50 Ai/P 819 SIGILOSO SIGILOSO

60 HtDROXTETTLÁlillDO 5001\,11 6% BOLSA 315 srGrLoso SIGILOSO

61 INSULINA REGULAR UND 72 slGtLoso srGtLoso

62 LeVorroxnctruo stutc/ML BoLSA 1 00lv1L UND 378 SIGILOSO SIGILOSO

63 t-toocntt'te z sfulso cXA c/25 AMP 201\,11 SIGILOSO srGtLoso

64 L|DOCAINA 2% C^/ CXA C/10 AMP 20irL AI\í P 378 SIGILOSO srGlLoso

65 METOCLOPMMIDA lOMG 2ML CX C12OO AMP 3150 srGrLoso srGrLoso

66 r'rternoutÓezor INJ sl\.4c/lvl c/ 100l\,41 UND 135 SIGILOSO SIGILOSO

67 NORÉPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4i,rl1 945 slGtLoso srGlLoso

6B NORIPURUM 5IVIL INJ CXA C/05 AI\IP AMP 81 SIGILOSO SIGILOSO

69 oNDASETRoNA 4MGi I\TIL INJ 315 SIGILOSO SIGILOSO

70 OMEPRAZOL 4OMG INJ CXA C/20 AMP 315 SIGILOSO stGtLoso

71 OXACILINA 5OOiilc INJ lOML UND 1530 SIGILOSO SIGILOSO

72 PANTOPRAZOL 40mg INJETAVEL AMP SIGILOSO SIGILOSO

73 pnomernztun x l,lc/[rl - 2 ML INJ CxÂ Ci25 360 SIGILOSO SIGILOSO

haça da Comrmidade, 56 - Centso

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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i4 SOL DE GLICERINA ,12% sOOML AMP UND 153 SIGILOSO SIGILOSO

75 SOL, DE MANITOL 20% AMP UND SIGILOSO srGtLoso

76 SORO FISIOLOGICO 0.9% 100 m UND 6300 SIGILOSO stGrLoso

77 SORO FISIOLIf,GICO 0.9 5OOI\,IL SISÍ FECHADO UND 6300 stGtLoso SIGILOSO

7B SORO FISIOLOGICO 0.9% 2sOML SISI FECHADO UND 5670 SIGILOSO SIGILOSO

79 SORO FISIOLOGICO 0.9% FRASCO lOOOIíL UND 3150 srGrLoso stGrLoso

80 SORO GLICOFISIOLÓGICO 25OML AMP UND 3780 stGtLoso srGrLoso

81 SORO GLICOFISIOLÓGICO 5OOML AMP UND 3780 SIGILOSO SIGILOSO

SORO GLICOSADO 5% 25OI\41 UND 4500 srGtLoso SIGILOSO

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780 SIGILOSO SIGILOSO

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 3150 stGtLoso SIGILOSO

B5 SORO RINGER SIMPLES DE 5OOI\,41 AMP UND 1575 SIGILOSO SIGILOSO

86 VANCOMICINA 5OOMG INJ UND 144 SIGILOSO SIGILOSO

87 VITAI\íINA C l OOIVIG/sI\,I1 INJ CXA C/1OO AI\,,1P 2835 SIGILOSO SIGILOSO

88 VITAIiIINA K 1OI\,,IG C/50 AIVP 1I!11 1890 SIGILOSO SIGILOSO

TENOxICAM 20mg/ INJETAVEL 504 srGrLoso SIGILOSO

90 TENOXICAIVI 40mg INJETAVEL 504 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE II SIGILOSO

LÔÍE III - I"IEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM oESCRTçÃO UND, QUANT, VALOR UNIT, (R$)
VÀLOR TOTAL

(R$)

1 ACIDO VALPROICO 250IV]G CXA C125 COIúP col\rP 5600 srGrLoso SIGILOSO

2
ACIDO VALPROICO 500MG EQUIV {5761/lG) CxA
C/25 COMP

COI\,1P 5600 SIGILOSO srGrLoso

3 ACIDO VALPROICO XPE 250IVGi 5iNL l OOI\41 UND 1124 SIGILOSO stGrLoso

ALPRAZOLAtu1 1 -01\,1G CXA C/20 CPR COIUP 12320 SIGILOSO SIGILOSO

5 ALPRMCI,AM 2 MG CXA C/30 CPR cor\,1P 12320 stGlLoso SIGILOSO

6 AMITRIPTILINA 25[/lG COMP CX CI2OO UND 3360 SIGILOSO SIGILOSO

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200 SIGILOSO SIGILOSO

I BIPERIDENO 2I\,1G CX C/1OO COMP 33600 srGlLoso SIGILOSO

I BROTVIAZEPAi/ 3MG CX C/100 COMP s3200 SIGILOSO SIGILOSO

10 CARBAMAZEPINA 2OO['G CX C/5OO COI\íP, cotvt P 33600 stGtLoso SIGILOSO

CARBAMAZEPINA 201\,1G/l\,11 1 00ML UND 1344 SIGILOSO stGtLoso

12 cnnaoNATo DE uTlo 3ooirc cx c/500 colilP 32480 srGrLoso SIGILOSO

13 c|TALOPRATil 20irc c/30 coMP COIUP 3920 SIGILOSO stGtLoso

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621 stGtLoso SIGILOSO

15 CLONAZEPAIVI 2[ilc CX C/2OO COI\,IP COMP 26160 SIGILOSO SIGILOSO

Pnça da Commiclade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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1ô CLONAZEPAIVI 2.5IuG/ML SOL ORAL 2OIIL UND 1344 SIGILOSO SIGILOSO

17 CLONMEPAN CPR O 5I\,4G CXA C/2OO CPR col,lP 26208 SIGILOSO SIGILOSO

18 CLORPROi/lAzINA 25ITG CX CI2OO COMP COI\,IP 16800 SIGILOSO SIGILOSO

19 CLORPROI\,4AZINA lOOMG CX Ci2OO COMP cor\,1P 11200 S'GILOSO SIGILOSO

2A CLORPROI/IAZINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560 SIGILOSO srGrLoso

21 CLORPROI\iIAZINA 5MG/ML CI50 AMP 5[,'IL. 224C S'GILOSO slGtLoso

22 DIMEPAM sIuG CXA C/1OOO COI\,'IP CONI P 56000 SIGILOSO SIGILOSO

DIAZEPAM 1O\r1G CXA Ci íOOO COI\IP cor\,1P 40000 stGtLoso SIGILOSO

24 DIA7EPAN 5IVG/i/lL AIilP.2ML CXA C/50 AI\,,1P 1400 SIGILOSO SIGILOSO

25 DOLOSAL sOMG/ML C/25 AMP 2ML 1400 stGtLoso SIGILOSO

26 DOPAIUINA sMG/ML INJ CX CisO AMP 1400 srGrLoso SIGILOSO

27 FENITOINA lOOMG CXA CIlOO COI.IP col\rP 14000 SIGILOSO SIGILOSO

28 FENITOINA sOMG/5ML C/50 AMP AI\,1P 2240 SIGILOSO SIGILOSO

FENOBARBIÍAL lOOMG CXA C/2OO COIUP coÀrP 21280 SIGILOSO SIGILOSO

30
FENOBARB AL IOOMGiML (2OOMG/2ML) AMP 2ML

81 CX/50
AI\,1P 1344 SIGILOSO SIGILOSO

31 FENOBARBITAL GTS 40I/G/2ML 2OML UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2[41 560 srGrLoso srGrLoso

33 FENTANILA O,OsMG/I\41 CXA C/25 AI\,.IP 5ML stGtLoso srGtLoso

34 FLUIIENMIL O 1 INJ 448 srGrLoso stGrLoso

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 CO|\rlP 12880 SIGILOSO SIGILOSO

36 HALOPERIDOL 1MG CX C/2OO COMP cor\,1P 11e20 stGtLoso SIGILOSO

37 neropentúr sltc cx ci2o0 coMP COMP 179?0 SIGILOSO SIGILOSO

38 HALOPERIDOL 5MG/ML INJ CXA C/60 1680 SIGILOSO stGrLoso

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ sOMG/ML l ML AMP 320 stGrLoso stGrLoso

40 n,qLopentoor crs 2MG/IML 20ML UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

41 llrPRArflNÃ75lUG CX C/2oO CO|\,',IP COI\,,IP 4244 srGrLoso SIGILOSO

42 ISOFLURANO lOOML UND 32 SIGILOSO SIGILOSO

43 ISOFLURANO 24Oi,lL UND 32 srGtLoso SIGILOSO

44 f erntvtttrt SOtrrtClUf CXA C/05 AMP 101,41 280 SIGILOSO SIGILOSO

45 LEVOI/EPROI/AZINA GTS 20I\41 UND 284 SIGILOSO SIGILOSO

46 r-rvOtvlSpnOUnZtUA lOOn4G CX Cl2O0 coÀíP 8720 srGtLoso SIGILOSO

47 LEVOUepROrUeZtruA 25lvlG CX C/200 COMP 8i2A stGrLoso SIGILOSO

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320 SIGILOSO SIGILOSO

49 MIDAZOLAN 15I\4G CXA Ci 20 COI\,,IP 3600 SIGILOSO stGtLoso

50 IVIIDAZOLAN 1sMG CXA C/05 Ai/P 3I!11 AIú P 112 SIGILOSO SIGILOSO

tvttonzoL,q,ru souié cxA c/50 AlilP 101\,11 AIúP 1120 stGlLoso SIGILOSO

k+a da Comrmidade, 56 - Cenno
CNPJ: 06.096.655/0001 -91
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52 MISOPROSTOL 2OOIVICG CXA Ci 50 CPR COI\,'IP 320 SIGiLOSO SIGiLOSO

MORFINA O,2MG/ML C/50 AIVIP 1[,41 AI.4P 1124 srGrLoso stGtLoso

54 MORFINA l OMG/ML C/50 AIVIP 1I\,11 AIVP 2244 SIGILOSO SIGILOSO

CLORIDRATO DE NALOXONA O 4 AI\,1P 400 stGlLoso srGrLoso

56 NOOTROPTL 200rvlG/rUL CX C/12 A[,íP 51,11 560 srGrLoso SIGILOSO

57 NEOST'GMINA 224 SIGILOSO SIGILOSO

5B NORTRIPTILINA SOMG CXA Ci 20 CPR col\,,1P 1360 srGrLoso S'GILOSO

59 ocrTocrNA (oxrToN) 5ur/ML cx c/s0 AMP 3600 SIGILOSO stGlLoso

60 OXCARBAZEPINA SUSP C/100 ML UND 140 srGrLoso SIGILOSO

61 PANCURON 2MG/ML CXA Ci5O AMP 2ML 440 SIGILOSO SIGILOSO

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO cor\,4P 4480 SIGILOSO SIGILOSO

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP 1Oi?'IL 10 stGrLoso SIGILOSO

64 RISPERIDONA l IVG C/2OO COi/lP col\rP 8724 SIGILOSO SIGILOSO

65 RISPERIDONA 2IuG C/2OO COIVIP col\,1P 87 2A SIGILOSO SIGILOSO

66 SERÍRALINA 50[TG CXA C/30 cor\rP 5200 srGtLoso SIGILOSO

67 SEVOFLURANO 1OO% 2sOML UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

6B TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AI\íP AI\,'IP 100 SIGILOSO stGtLoso

69 rnnUeOOL I OOtvtC/2ML C/rA C/50 Al\'1P 2240 SIGILOSO SIGILOSO

70 TM|!|ADOL 501\ilc C/500 COMP COMP 11200 srGrLoso srGtLoso

71

-TRINIADoL 

sonrc/Nll c/1oo AMP t\rl AMP 1120 slGrLoso stGrLoso

VALOR TOTAL LOTE III SIGILOSO

Lore rv - uarentll HoSPITALAR

ITEM L DESCRIÇÃO UND, QUANT. vALoR uNrr. (R$) 
I ,"'#1,ão

1 ABAIXADOR DE LINGUA CllOO PCÍ 250 srGrLoso stGtLoso

2

ÃBSoRVÉNTE tltctENtco HoSPITALAR ADULTo

TAM G PARA INCONTINENCIA URINÁRIA PACOIE C/

2O UNIDADES

PCT 300 stGtLoso SIGILOSO

3 ÃõuA oxxsENADA 1o vol c/ looo ml LT 320 srGrLoso SIGILOSO

4

5

ÃcunFnmãúÍõcl,qve t oootttr UND 60 SiGILOSO SIGILOSO

Ãcua pena lurcrct-qve s Ltrnos GL 130 stGrLoso SIGILOSO

ÁcurHÃoE mout zzc UND SIGILOSO SIGILOSO
6

CX 280 SIGILOSO SIGILOSO
7 nottrna oesc. '13x4, 5 CX Ci 100 UND

cx

cx

cx

2A0

280

280

slGrLoso S'GILOSO
B lcuLnn oesc. zoxs. 5 CX C/ 100 UNIJ

SIGILOSO SIGILOSO
I ÀcuLHA DESC 25 x 07 cx c/ 1oo UNU

SIGILOSO stGrLoso
10 lcufnn oesc. 25 x 08 cx c/ 100 UNU

CX 280 --slctloso SIGILOSO
1 AGULHA DESC 30 X 07 CX C/ lUU UNI]

Praça da Comrmidade, 56 - C€nto
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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12 AGULHA DESC 30 X 08 CX CI 1OO UND CX 280 srGrLoso SIGILOSO

13 AGULHA DESC. 40 X 12 CX C/ lOO UND CX 280 SIGILOSO srGrLoso

14
AGULHA DE ANESTESIA PERIDURAL DESCARTAVEL

UND 1500 SIGILOSO SIGILOSO

15 ALCOOL 70% 1.l00ML UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1 000 l\,11 LT 600 SIGILOSO SIGILOSO

17 ALCOOL GEL 50O[/lL FRC 400 stGtLoso SIGILOSO

'18 ALCOOL IODADO 1 000 lilL LT 160 srGrLoso SIGILOSO

19 ALGoDÃo HrDRoFtLo 2socR PCT 700 srGrLoso SIGILOSO

20 ALGoDÃo HrDRôFrLo 5ooc PCI 500 srGrLoso SIGILOSO

21 ALGoDÂo oRTopEDlco 1ocM c/i2 (lMETRo) PCT BO srGrLoso SIGILOSO

22 ALGoDÃo oRÍopÉDtco 12cM cr12 (1t\.4ETRo) PCÍ 80 SIGILOSO SIGILOSO

23 ALGODÃO ORTOPEDICO 2OCM C/12 11MEÍRO) PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

24 ALIUONTOLIA 250I,lL AMBAR BICO RETO UND 1000 slGtLoso srGrLoso

25 ALMONTOLIA 25Oi/lL TRÂNSP BICO REIO UND 1000 stGlLoso SIGILOSO

26 ALMONTOLIA 5OOML AITBAR BICO RETO UND 1000 stGtLoso SIGILOSO

27 ALMONTOLIA 5OOI/lL TRANSP EICO RETO UND 1400 stGlLoso srGrLoso

28
APARELHO DE BARBEAR DE PLASTICO DESC C/

úMINA DUPLA
UND 400 stGtLoso srGtLoso

29
APARELHO DE GLICEMIA ANALISADOR DE

GLICOSE
UND 280 stGtLoso SIGILOSO

30
APARELHO DE PRESSÀO ADULTO CI

ESTETOSCÓPIO
UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

31
APARELHO DE PRESSÃO DE COLUNA COIV

BMÇADEIRA VELCRO COM RODIZIOS
UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

32
ÁPARELHo DE PREssÃo INFANTIL c/
ESTEIOSCÓPIO

UND 70 SIGILOSO stGrLoso

33 APARE.úO MEDIDOR DE PRESSÃO AUTOMATICO UND 30 SIGILOSO stGtLoso

34 Ãrnounn oe cnepol, locM 1.aocMcl12 PCT 250 stGtLoso stGrLoso

36

arnor.nn crr cnepoN 12cl\,,l 1 8oc[l Ci 12 PCI 250 stGlLoso SIGILOSO

ATADUM DE CREPON 15CM 1.8OCM C/12 PCT 250 srGtLoso SIGILOSO

38

39

ATADUM DÊ CREFOTI 
'OCM 

1.8OCM C/l2 PCT 250 srGrLoso SIGILOSO

ATADUM GESSADA 1OC"'' C1'O - 3 I\4EÍRO

ffi
CX 140 srGtLoso SIGILOSO

CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

CX 140 srGtLoso SIGILOSO
40 ATADUM GÉSSADA 15CM C/20 . 3 ME I KU

CX 140 SIGILOSO stGlLoso
41 ATADUM GESSADA 2OC[/ C/20 - 4 ME I KU

PCí 280 stGrLoso SIGILOSO
42

[![x1a1 plpa PRoCEDIMENTo MANGA UUHIA

PCT C/10

PCT 700 SIGILOSO srGtLoso
43 a p cot-osroMlA 30MM PCT C/10

UND 70 SIGILOSO SIGILOSO
44 CAMPO PLASTICO ESTERIL 90 X 12I1

haça da Comrmidade, 56 - C€trto
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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45 CAMPO OPERATORIO 45X50 CisO UND PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

46 CANETA DE BISTURI ELETRICO UND 7A SIGILOSO stGtLoso

47 CANULA DE GUEDEL N" 1 UND 300 SIGILOSO SIGILOSO

4B CANULA DE GUEDEL N" 2 UND SIGILOSO SIGILOSO

49 CANULA DE GUEDEL N" 3 UND 300 SIGILOSO SIGILOSO

50 CANUTÁ DE GUEDEL N" 4 UND 300 SIGILOSO srGrLoso

51 CANULA DE GIJEDEL N" 5 UND 300 SIGILOSO SIGILOSO

52 CANUTÂ DE GUEDEL NO 6 UND 300 srGrLoso srGrLoso

CATETER INTRAVENOSO N" 14 UND 2500 SIGILOSO stGrLoso

54 CATETER INTRAVENOSO N" 16 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

55 CATETER INTRAVENOSO NO 18 UND 2500 SIGILOSO stGrLoso

56 CATETER INTRAVENOSO NO 2O UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

57 CATETER INTRAVENOSO N" 22 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

5B CATETER INTRAVENOSO NO 24 UND 2500 SIGILOSO slGrLoso

59 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500 srGrLoso srGrLoso

60 CARRO DE LIi/lPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2 slGrLoso slGrLoso

61 CLOREXIDINA 2% UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

62 CLAi'P UI,4BILICAL UND 3200 slGrLoso srGrLoso

63 COBERTOR/[,IANTA SOLTEIRO UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

64 COLETOR DE URINA SIST FECHADO 2OOOI\41 UND 1204 SIGILOSO SIGILOSO

65 COLETOR DE URINA SIST ABERTO 1 2OO i/L UND 1204 SIGILOSO SIGILOSO

66 COLETOR PERFURO CORTANTE O3 LÍ UND 140 srGrLoso srGtLoso

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND MA srGrLoso slGlLoso

6B COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140 srGrLoso srGtLoso

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

70 COLETOR UNIVERSAL P i URINA E FEZES UND 27000 SIGILOSO SIGILOSO

71 cOrEtoR uRtun tltFANTIL FElvllNlNo c/10 PCT 140 srGrLoso stGrLoso

72 õoLEToR uRtNA [.tFAtrru [íASCULINo c,10 PCT 140 stGrLoso SIGILOSO

73 õoroNÊÍE HAsTER) coM ?5 UNIDADES CX úa SIGILOSO stGrLoso

74 Ei-spostrvo z trt,qs tPortrtx t UND 3204 srGlLoso SIGILOSO

75
Slspostrlvo PARA INCoNTINENCIA URINARIA

MASC NR. 04 TAMANHO PQ
UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

76
õiêFoSiÍiVõ- pÃãÃr cottrttlErucn URINARTA

MASC, NR, 05 TAMANHO MD
UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

77
õi§FõsiÍiVõ-TÃnn tNcottrtnEructa URINARIA

MASC NR, 06 TAMANHO GRD
UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

78
óRENo DE-pENRosE tt' 1 c/12 sEl\,l GASE NÃo

ESTER'L
PCÍ 2a SIGILOSO SIGILOSO

Praça da Comrmidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

II



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NTUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.,: 06.096.655/0001-91

C rl t , .v.,. .--.t:-/

{/

79
DRENo DE pENRosE No 2 ct12 sE[.4 GASE NÃo
ESTERIL

PCÍ 28 srGrLoso SIGILOSO

80
DRENO DÉ PENROSE N" 3 C/12 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28 stGtLoso SIGILOSO

81 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT CI3O UNID PCT 150 SIGILOSO SIGILOSO

82 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500 srGrLoso SIGILOSO

83 EQUIPO MICRO Ci INJ LAT CAMERA FLEXiVEL UND 3200 SIGILOSO SIGILOSO

84
EQUIPO P/NUTRIÇAO ENTEML (Simples Conec
Escalonâdo)

UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

B5 EOUIPO P/TMNSFUSAO DE SANGUE UND 1240 SIGILOSO SIGILOSO

86
ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO UND
NÃo ESTERIL

PCÍ 150 SIGILOSO SIGILOSO

87 ESCOVA COI!1 PVPI UND 1000 SIGILOSO SIGILOSO

BB SPARADMPO BRANCO 1OX4 sCI\,,I ROLO 1240 SIGILOSO SIGILOSO

89 ESPATULA DE AYRES C/ 1OO. A,ADEIRA PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

90 ESPÉCULO VAGINAL DESC TAI\,1 G . NAO ESTERIL UND í000 SIGILOSO SIGILOSO

SPECULO VAGINAL DESC TAM M . NÃO ESTERIL UND 1000 SIGILOSO SIGILOSO

92 ESPÉCULo VAGINAL DESC TAI\,1 P - NÃO ESTERIL UND 1000 SIGILOSO SIGILOSO

ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR ADULTO UND ô9 SIGILOSO SIGILOSO

94 ETER FRASCO COM 1,OOO LITRO LT 140 SIGILOSO SIGILOSO

95 FILME P RAIO 18X24 CXA CNOO CX srGrLoso SIGILOSO

96 FILME P RAIO 24X30 CXA CíOO CX stGlLoso srGrLoso

97 FTLME P RArO 30X40 CXA C/100 CX stGtLoso SIGILOSO

98 F|LME P RAIO 35X43 CXA C/100 CX 35 srGrLoso SIGILOSO

99 FILME P/ULIRASOM UPP-110 S UND e2 SIGILOSO slGrLoso

100 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO UND 350 SIGILOSO SIGILOSO

101 Fto ActDo poltcLtcóLtco ívYCRtL) N" 2 cxA c/24 CX 28 SIGILOSO srGtLoso

102 Fto ActDo PoLlGLlcÓLlco (vYcRlL) N" 3 cxA c/24 CX 28 srGrLoso srGtLoso

103 Fto CATGUT cRoMADo o-o ctAG c/24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

104 FIO CATGUT CROMADO 1'O C/AG C/24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

'105 FIO CATGUT CROI/IADO 2,0 C/AG CI24 CX 28 SIGTLOSO SIGILOSO

106 FIO CATGUT CROIVIADO 3-O C/AG CI24 CX 28 SIGILOSO srGrLoso

107 FIO CATGUT CROMADO 4.0 C/AG C/24 cx 28 SIGILOSO SIGILOSO

108 Fto cATGLtr CRoMADO 5-0 CiAG Cr24 CX 28 srGrLoso srGrLoso

109 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2 O C/AG CX 28 stGlLoso SIGILOSO

11 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3 O C/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

FtoDEALGoDÁooc/AG CX S'GILOSO SIGILOSO

113 FIO DE ALGODÃO O S/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
CNPJ; 06.096.655/0001-91
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114 FIo DE ALGoDÂo 2-O C i AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

115 FIO DE ALGODAO 2-O S/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

116 FIO DE ALGODAO 3-O C i AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

117 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

118 Fto NYLON 1-0 ClAG Ct24 CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

119 Flo NYLON 2-0 C|AG Ct24 CX 50 SIGILOSO srGrLoso

120 Fto NYLON 3-0 C1AG Ct24 CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

121 Fto NYLON 4-0 ÇtAG Ct24 CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

122 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250 SIGILOSO SIGILOSO

123 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 1 600 SIGILOSO SIGILOSO

124 FIXADOR AUTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28 SIGILOSO SIGILOSO

125 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50 SIGILOSO SIGILOSO

126 FORMOL 1096 1000M1 FR 350 SIGILOSO SIGILOSO

127 FORMOL 37olo 1000M1 FR 350 SIGILOSO SIGILOSO

128 FRALDA DESC ADULTO TAM G C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

129 FRALDA DESC ADULTO TAM M C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

130 FRALDA DESC. ADULTO TAM P Ci 1O PCT 80 SIGILOSO srGrLoso

131 FMLDA DESC INF TAM G C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

132 FMLDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80 SIGILOSO srGrLoso

133 FMLDA DESC INF TAM P C/10 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

134 FRASCO P/ ALIMENTACAO sOOML FR 540 SIGILOSO SIGILOSO

135 FnASCoTpARA ruurntÇÁo ENTERAL 300M1 FR 1 400 SIGILOSO SIGILOSO

136 FLUXOMETRO COMPLETO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

137 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

138 GMES 7 ,5 X 7,5 1 1F|OS C/500 PCT 350 SIGILOSO SIGILOSO

139 GAZES 7,5X7,5 gFIOS C/s00 PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

140 GAZES ESTEREIS PCT CilO PCT 3500 SIGILOSO SIGILOSO

141 GEL P/ ECG 1KG LT 60 srGrLoso SIGILOSO

142 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140 SIGILOSO SIGILOSO

143 GERMEKLIL GALAO DE 5 LITROS GL 80 SIGILOSO SIGILOSO

144
GLICONAÍO DE CLOREXIDINA 2O/O SOLUCAO

DEGERMANTE
UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

145 GLUTARAT-DE IDO 2OK 28D Ci 1 LT UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

146 GLUTAMLDEIDO 2o/o 28D C/5LT GL 80 SIGILOSO SIGILOSO

147 GRAMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVE L UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

148 xrr ntÀsc PARA NEBULIZIçÁO nO KIT 140 SIGILOSO srGrLoso

149 xrr rueSC. PARA NEBULtzAÇÃo tNF KIT 140 SIGILOSO SIGILOSO

kaça da Comrmidade, 56 - Cenúo
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 1
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150
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COi/PLEIO
(TAMANHO: G)

KIT 250 SIGILOSO SIG'LOSO

151
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHOT M)

KIT 254 srGrLoso SIGILOSO

152
KIT PAPANICOLÁU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO: P)

KIT 250 srGrLoso srGlLoso

153
LARINGOSCOPIO INFANTIL COI\4 TODAS AS
úMINAS coM PILHA

KlÍ 5 SIGILOSO stGlLoso

154
LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS LAMINAS

COM PILHA
KIT SIGILOSO slGlLoso

155 úMINA PARA BISTURI N" 1 1 CX Ci l OO CX 80 SIGILOSO srGrLoso

156 úMINA PARA BISTURI NO 15 CX C/ 1OO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

157 LAIVIINA PARA BISIURI N" 24 CX Ci 1OO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

158 LANCETA PICADORÂ DESCARTAVEL PCT Cl1OO CX 100 SIGILOSO srGrLoso

LANTERNA CLINICA UND 50 SIGILOSO slGlLoso

160
LENÇOL DESCARIAVEL DE PAPEL PARA I\,,IACA

50x50
ROLO 140 SIGILOSO srGlLoso

'161 LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL PARA IV]ACA

50x70
ROLO 140 SIGILOSO stGtLoso

162 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 7.0 PAR 5400 SIGILOSO stGrLoso

163 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7 5 PAR 5400 SIGILOSO srGlLoso

164 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 8.0 PAR 5400 srGrLoso srGrLoso

165 t-we crnÚRctca rsrERlL 8.5 PAR 5400 srGrLoso SIGILOSO

166
LIJVA LATEX AMIiPELA PARA LIMPEZA ( TAMANHO
P/M/G)

PAR 240 SIGILOSO stGrLoso

167 LUVA P/PROCEDII\,lENTO G C/100 cx 540 stGtLoso SIGILOSO

168 LUVA P/PROCEDIIVIENTO I\4 C/1OO CX 1000 stGtLoso SIGILOSO

í6S LUVA Pi PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800 SIGILOSO srGrLoso

174 LWA P/PROCEDIIú$]TO XP C/1OO cx s00 SIGILOSO SIGILOSO

171 YA36APN565ç IRIPLAC/ELASTICOC/ 50 UND CX ,...:. srGtLoso SIGILOSO

172 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) ADULTO UND 30 srGtLoso SIGILOSO

MASCÃRÃ PARA RESSL,,SCITADOR (ATNbU) INFANÍIL UND 30 slGlLoso SIGILOSO

174
MASCAM PARA RESSUSCITADOR (ambu)

NEONATAL
UND 30 SIGILOSO srGtLoso

175 MASdnn reo Ng5 PFF2 bicodepato UND 500 stGlLoso SIGILOSO

176 MANGUEIRA DE LAIEX MT 15 SIGILOSO srGtLoso

177 IVIANGUEIRA DE SILICONE MT 30 SIGILOSO S'GILOSO

178 ócuLos PAMFRoTEeÃõ-inunctcn UND 700 SIGILOSO SIGILOSO

179 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO srGtLoso stGrLoso

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO 23 stGtLoso SIGILOSO

181 FÃFEr c,neu ctRuRc,tco t sortoo ROLO 28 stGlLoso SIGILOSO

kaça da Comunidade, 56 - Cenno
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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182 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X l OO ROLO 28 SIGILOSO S'G'LOSO

18s PAPEL TOALHA C/1OOO. BRANCO PCT 124 srGrLoso SIGILOSO

186 PRESEVATIVO COi/! LUBRIFICANTE CXA Ci 144 80 srGrLoso S'GILOSO

187 PRESEVATIVO SÊM LUBRIFICANTE CX 60 SIGILOSO slGrLoso

188 PULSEIRA INDENTIFICADORA I\,4AE E FILHO BRANCA UND 700 SIGILOSO stGrLoso

189 PVPI DERGEMANIE 1L UND 400 SIGILOSO SIGILOSO

190 PVPI TÓPICO 1L UND 400 srGrLoso stGtLoso

191
RESSUSCITADOR ADULTO COM RESERVATÔRIO
(AMBÚ)

UND 12 SIGILOSO SIGILOSO

192
RESSUSCITADOR INFANTIL COM RESERVATORIO
(AMBÚ)

UND 12 SIGILOSO stGtLoso

193
RESSUSCITADOR NEONATAL COM RESERVATORIO
(AMBÚ)

UND 2A SIGILOSO srGlLoso

195 REVELADOR AUTOi,l P/RX 38 LITROS GL 2A SIGILOSO slGtLoso

194 SACO COBERIOR DE OBIT' TAI,,IANHO MEDIO UND 144 srGrLoso SIGILOSO

195 SACO COBERTOR DE OBIT' TAÀIANHO PEOUENO UND 140 siGrLoso SIGILOSO

196 56par1Ha pg!ç c/1oo (PRo-PE) PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

197 SCALP 19G UND 27 0A SIGILOSO SIGILOSO

198 SCALP 2,1G UND 2700 SIGILOSO srGrLoso

199 SCALP 23G UND 10900 slGrLoso SIGILOSO

200 SCALP 25G UND 10900 SIGILOSO SIGILOSO

201 SCALP 27G UND 5400 stGtLoso slGtLoso

242 SELÁDORA GRANDE UND 5 SIGILOSO SIGILOSO

203 SERINGA DÉSCI l,ll P/ INSULINA C/ AG UND 27300 SIGILOSO srGtLoso

204 s rntNõÀõ6õ: l4L.SEu ncurHn UND SIGILOSO slGrLoso

205

206

207

§ERINõA DES-I0 ML c/ AG UND 13500 SIGILOSO SIGILOSO

sÉnrNcn orsõ:otttr setll |LHe UND 27304 slGlLoso SIGILOSO

SERINGAõESõIO 
'úL 

-* AG UND 13500 SIGILOSO SIGILOSO

UND 27300 srGtLoso SIGILOSO
208 SERIXICE OTSC. ZO ML, SEIV] AGULHA

SERI.TGA DÊSC. 3 Mt C/ AG UND 13500 SIGILOSO SIGILOSO
249

UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO
214 SERINCN OESC 3 ML. SEM AGULHA

SEnrr,rol orsc= l,,tL e,'ec UND 13500 SIGILOSO

-SIGILOSO21

UND 27 300 srGrLoso SIGILOSO
212 SENIruGN OESC, 5ML SEM AGULHA

. -.. | =|..| ;:- UND

UND

UND

546

210

210

SIGILOSO SIGILOSO
213 SERINGA DESC, 60 ML. StM AUULN

EõNDA Db FulEY N.,, ^,ffi
SIGILOSO SIGILOSO

214
stGrLoso -Fuoso

215

haca à Comunidade, 56 - Centro
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216 SONDA DE FOLEY N" 16 2V UND 214 srGlLoso SIGILOSO

SONDA DE FOLEY N" 16 3V UND 214 STGlLOSO SIGILOSO

218 SONDA DE FOLEY NO 20 2V UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

219 SONDA DE FOLEY N" 20 3V UND 214 SIGILOSO srGrLoso

220 SONDA DE FOLEY N" 22 2V UND 210 srGtLoso SIGILOSO

221 SONDA DE FOLEY N" 24 2V UND 214 SIGILOSO srGrLoso

SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 10 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

223 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 12 UND 210 SIGILOSO stGtLoso

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 14 UND 214 SIGILOSO srGrLoso

SONDA GASTRICA DE LEVINE NR I6 UND 214 SIGILOSO stGtLoso

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 18 UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 20 UND 214 SIGILOSO srGrLoso

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

229 sor'roÀcÀsrntce oE LEVINE NR 24 UND 210 SIGILOSO srGrLoso

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 4 UND 210 SIGILOSO srGlLoso

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 8 UND 210 SIGILOSO SlGILOSO

233 sõNDA NÀsocÀSrRaÃ oesc cuntn u" zo UND 210 srGrLoso SIGILOSO

234 soNDA NASoêFTRtcA DESC. cURTA No 1o UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

235 Soxol uÀSõcÁsrRlcA DESc cuRrA N" 12 UND 210 srGrLoso SIGILOSO

236 SONDA Í.'ASOGASTRICA DESC CURTA N" 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

5õNDÃ NÃ§õõÃsÍRcA DESc cuRrA No 16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

238 SOT'ION NASõCÃSTRICA DESC CURTA N" 18 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

239 soNDA NASoGfsrRlcA DESc cuRrA N"4 UND 210 SIGILOSO srGrLoso

240 soNDÀ NAsõGA-SIRcA DESC. cURTA N" 6 UND 214 srGlLoso stGtLoso

241

2A

243

§õNDÃ NÃSõõÃ§rRrcA DESo Õunre N" e UND 210 SIGILOSO srGtLoso

§oNDA NASõGÃ§TRaA DESo LoNGA N" 04 UND 210 stGlLoso SIGILOSO

@c,qu'oo UND 210 srGtLoso SIGILOSO

UND 210

210

SIGILOSO STGtLOSO
soúDA NASoGASÍRlcA DEsc. LoNGA N" uõ

UND slGrLoso SIGILOSO
245 SOUON UNSOCESTRICA DESC LONGA N" IU

UND 214 SIGILOSO SIGILOSO
246 SoNDA NASoGASTRICA DESC LONUAN" rr

UND 210 StGILOSO srGlLoso
?47

u8

3ot'toe NlsocAsrRlcA DESC. LoNGA N" r4

@- UND 210 SIGILOSO SIGTLOSO

UND 210 SIGILOSO slGrLoSO
249 ffin ulsooAs'rRlcA DESC LoNt;A N- ró

UND SIGILOSO SIGILOSO
250 SONDA NASOGASTRICA DL5U, L!,N(,A I'. ZU

UND 210
_- 

SIGILOSO SIGILOSO
251 Souon PnRl lsP. TRAQUEAL N- ru

UND 210 SIGILOSO srGrLoso
SOttOl Pnm nSP. TMQUEAL N" I z

Praca da C,omuddade, 56 - Cenno

CNPJ: 06.096.655/0001'91
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253 SONDA PARA ASP, TRAOUEAL N" 14 UND 214 SIGILOSO srGlLoso

254 SONDA PARA ASP TMQUEAL N" 16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

255 SONDA PARA ASP TRAOUEAL N" 18 UND 210 SIGILOSO stGlLoso

256 SONDA PARAASP TMQUEAL N" 20 UND 210 SIGILOSO slGtLoso

SONDA PARÁ ASP ÍRAQUEAL N" 22 UND 210 SIGILOSO srGrLoso

258 SONDA PARA ASP TMQUEAL NO 24 UND 210 SIGILOSO slGtLoso

259 SONDA PARÂASP TRAQUEAL N" 4 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

264 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 6 UND 210 SIGILOSO slGtLoso

SONDA PARA ASP TMQUEAL NO 8 UND 210 SIGILOSO slGlLoso

262 SONDA RETAL NO 04 UND 210 SIGILOSO srGrLoso

263 SONDA RETAL N" 06 UND 210 SIGILOSO SlGILOSO

264 SONDA RETAL N" 08 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

265 SONDA REÍAL II" 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

266 SONDA RETAL N" 12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

267 SONDA RETAL []" 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

268 SONDA RETAL NO 16 UND 210 stGtLoso SIGILOSO

269 SONDA RETAL N" 18 UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

270 SONDA RETAL NO 20 UND SIGILOSO srGrLoso

SONDA RETAL NO 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

272 SONDA RETAL NO 24 UND 210 slGlLoso srGrLoso

SONDA URETML DESC N" 04 UND 214 SIGILOSO srGlLoso

274

*

276

2n

SõNDÃ URETML DESC, N" 06 UND 210 srGrLoso SIGILOSO

SONDÃURETRAL DESCI'" 08 UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

sõNDÃ uREffiioE5o.rl" 1o

sõNDÃ uRÉ1ML DÉscJ.r" 1z

UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

UND 210 SIGILOSO srGlLoso

UND 210 SIGILOSO SIGILOSO
278 SONDA URETML DESC, N" 14

EõNõA uRÉÍMLõÉSõF]o UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

UND 210 SIGILOSO SIGILOSO
280

-soxoA 

uRetRnL oESc N" 20

UND

UND

210

210

SIGILOSO SIGILOSO
281 SONDA URETML DESC N' 1E

soNDAúRETRAL DEScJ'1" » stGrLoSO SIGILOSO

UND 210 SIGILOSO
- sctLoso

283 souoe unErml oÉsc N' 24

UND

UND

50
--- slclLoso

-srcuoso
284 TERúÕIíETRo DlGlrAL Mnx/NllN

130 SIGILOSO slGrLoso
285 tenuôtlEtno cltt'tlco DlGll AL

cx 210 SIGILOSO SIGILOSO
286 rtRnPeRl crtcettlA cxA ci5o

UND 2i00 STGILOSO srGrLoso
287 ronruetRtrurn Drsc g vtns

PCT

UND

500

5o

SIGILOSO SIGILOSO
288 TOUCA DESC C/ELASTICO O/1UU

rEGõrRüRGlcÃ 15x15
SIGILOSO SIGILOSO

289

Praca à Comunrdade, 56 - Ceruo
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.(/

TELA CIRURGICA 30x30 UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

291 TELA CIRURGICA 10X15 UND 50 SIGILOSO srGrLoso

292 TESOURA MEDICA UND 20 SIGILOSO stGlLoso

2S3 TUBo EM úTEX PARA GARRoTE 2OO iITR 214 SIGILOSO SIGILOSO

294 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 204 I!1TR 270 srGrLoso SIGILOSO

295 TUBO ENDOIRAQUEAL 2,OI,,IM C/BALAO UND 214 SIGILOSO srGrLoso

296 TUBO ENDOTRAQUEAL 2.511,1M C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

,Qi TUBO ENDOTRAQUEAL 3 OIVlI\,'I C/EALÃO UND 210 SIGILOSO stGlLoso

2S8 TUBO ENDOTRAOUEAL 3 5[,1[T C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

299 TUBO ENDOTRAOUEAL 4 OiIIV Ci BALAO UND 210 SIGILOSO srGlLoso

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 4.5I\,1I\í ClBALAO UND 210 SIGILOSO srGtLoso

301 TUBO ENDOTRAOUEAL 5 OIVII\,,I Ci BALAO UND 210 SIGILOSO stGtLoso

302 TUBO ENDOÍRAOUEAL 6 OMIVI CIBALÂO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

303 ÍUBO ENDOTRAOUEAL 7 OMI\,! C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

304 TUBo ENDoÍMQUEAL 8 OMi,,l C/BAúO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

305 TUBO ENDOTMQUEAL 8 OMM S/BAúO UND 210 stGtLoso SIGILOSO

306 TUBO ENDOÍRÂQUEAL 8.5MM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

307 TUBO ÊNDOIRAOUEAL 9.0N,,!M Ci BALÃO UND 214 SIGILOSO SIGILOSO

308 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

309 VASELINA LIQUIDA IOOOi/lL LT 140 srGtLoso SIGILOSO

310 VASELINA SOLIDA BRANCA 5OOG BN slGrLoso SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE IV srGrLoso

@iNToLoGtco
ITE
M

DESCRTÇÃO
UND

OUANT. VALOR UNrT. (R$)
ALOR

TOTAL (R$)

1 Ftoo oer 37"2" ct 03 UNIDADES 2 5 ML (cADA) PCT 70 SIGILOSO SIGILOSO

2 ncnitao lltro pó, RosA 225c CX 50 SIGILOSO srGtLoso

3 TIRA DE IFXA. DE AÇO C712 UNIDADES cx 50 SIGILOSO S'GILOSO

4 AcRÍLtco rER[,to. P/ MlcRo lNcoLoR 225G
VID
RO

40 SIGILOSO srGlLoso

5 ÃõRiLEõ ÍERt,tõf/ MtcRo RosA 2soG LT 40 SIGILOSO SIGILOSO

6 Ãõu,c oxTGENADA t oo t4r LT 70 SIGILOSO SIGILOSO

ALGINATO 410 G PCÍ 7A SIGILOSO SIGILOSO

I ÃLGoõÃõ HDRõFrLo sooc PCT SIGILOSO SIGILOSO

I ãrcoor zo"z; tooo l,tr LT 140 SIGILOSO SIGILOSO

10 AI'IESTÉSAO 2"/"rcOfu! VASO C/ 50 UNIDADES CX 140 srGlLoso SIGILOSO

p,ttE§ÍÉsao s% sElu vASo ci 50 UNIDADES CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

haça da Commiclade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096'655/0001'91
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12 ANESTESICO 3%i COM VASO C/ 50 UNIDADES cx 140 SIGILOSO SIGILOSO

13 ANESTESICO IOPICO 2OOI\,'IGlG 12G UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

14 ASPIRADOR CIRURGICO (SUGADOR) UND 140 s,GrLoso SIGILOSO

15 AGUA DESTILADA 5 LIIROS 144 srGrLoso srGrLoso

16
vEDAr\rAX, {PLASTCO P/ AUÍOCLAVE) TAiil P

100x100
ROL
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

17
VEDAIiIAX, ( PúSTICO PI AUTOCLAVE), TAM IN

150X100
ROL I

ol SIGILOSO SIGILOSO

18
VEDAI\íAX, (PLASTICO Pi AUÍOCLÂVE). TAM I G
300x100

ROL
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

19 ALCOOL GEL 5001/11 FRC 140 SIGILOSO SIGILOSO

20 AGULHA GENGIVAI LONGA 27G C/lOOUNIDADES CX 50 srGtLoso SIGILOSO

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDADES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

22 AMALGAMA, ÉM CÁPSULA C/ 50 UNIDADES 1P
POÍ

E
SIGILOSO stGtLoso

AVENTAL, DESCARIAVEL Ci1 O UNIDADES PCT 70 SIGILOSO stGtLoso

?4 AGENTE DE LINIÃO 5 I\,'IL UND 50 SIGILOSO srGlLoso

BABADOR. DESCARTAVEL CL 1OO UN1DADES PCT 180 SIGILOSO SIGILOSO

26 úM|NA DE BtsruRt. 12ct . c/ 50 UNIDADES PCÍ 40 slGlLoso SIGILOSO

27 FMINÀPARI BrsÍuRt N" 1s cx ci 1oo 4A SIGILOSO SIGILOSO

28 BROCA PI ACABAMENTO DE PROÍESE UND 7A SIGILOSO stGtLoso

29 BROCA. DE ACABAMENIO UND 70 SIGILOSO srGtLoso

30 BROCAf/ AêABAMENIO DE AIIIALGAMA UND 70 SÍGILOSO SIGILOSO

3'1 BROCAS GAÍTES 1, 2, 3, 40 UNIDADES DE CADA UND 182 SIGILOSO srGlLoso

BROCA ENDO ZE, UND 7A SIGILOSO SIGILOSO

33 BROCA ESFÉRICA UND 70 srGrLoso SIGILOSO

34 BROCA CILINDRICA UND 46 SIGILOSO SIGILOSO

35 BROCA TRONCO CONE UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

36 BROCA CON VERTIDA UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

37
BROCA.PFFEÇA RETA ú DESGASTE DE RESINA

ACRÍLICA
UND 40 SIGILOSO stGlLoso

38 BROAÂ. DE ALÍA ROTAÇÃO UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

39 õÃLEN CõMFr,/tcilLlLDROXlLO DE CÁLCIO) 27G CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

40 cenn oz cl osGtr.lttlns CX 50 stGtLoso stGtLoso

41 aERA orca osGM[.tAs cx SIGILOSO SIGILOSO

42 CERA DE UILIDADE- CL 05 LAI/]|NAS CX 100 slGrLoso SIGILOSO

43 õEEs 7s x zs grtos ctsoo PCT 350 SIGILOSO slGrLoso

44 corozoL 20G CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

45 cnúFõ opencroRlo a5x5o Órso uNo PCÍ r0 SIGILOSO SIGTLOSO

Praça da Comrmidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001'9 1
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46
CAPA DESCARTÁVEL, PARA SERINGA TRIPLICE C/1

OO UNIDADES
CX 30 srGrLoso SIGILOSO

47 DETERGENTE ENZIMATICO l OOO IlIL LT 50 SIGILOSO SIGILOSO

48 ESPELHO BUCAL UND 140 slGlLoso SIGILOSO

49 ENDO-FROST SPRAY 20O ML UND 50 srGrLoso SIGILOSO

50
FILME RADIOGRAFICO. ADULTO D 150 UNIDADES
c/150uNtD

PCT SIGILOSO SIGILOSO

51
FILME RADIOGRAFICO INFANTIL C]150 UNIDADES
C/l OOUNID

PCT stGtLoso SIGILOSO

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4 O C/ 24 UNIDADES CX 160 srGlLoso SIGILOSO

53 FIO DENTAL. COI/I 5OM. UND 140 srGrLoso SIGILOSO

54 FITA P/ AUTOCIAVE 19X3OI\,1 UND 180 slGtLoso srGtLoso

FtxADOR 475 À41
VID
RO

stGtLoso SIGILOSO

56 FLUOR, EM GEL 2OOML
VID
RO

50 SIGILOSO SIGILOSO

57 GESSO COMUII,I lOOOG KG 140 SIGILOSO SIGILOSO

GÊSSO ESPECIAL, (TIPO IV) lOOOG PCT 90 srGrLoso slGtLoso

coDtvA. Etv BASúo oi15 UNtDADES CX 30 SIGILOSO slGrLoso

60 ToucA. coM ELÁslco c/100 UNIDADES CX 50 srGlLoso SIGILOSO

61 HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13Gr CX 50 slGtLoso SIGILOSO

ro[Õvreno óe vtDRo FoRRADoR 2c UND' 70 SIGILOSO srGtLoso

63 ISOKANIE. P/ RESINA ACRÍLICA 5OO i'I UND 20 SIGILOSO SIG'LOSO

64 ktr DE PostcoNADoREs Pt R^tos-x KIT 30 slGtLoso SIGILOSO

65
KIT DE IVIOLDEIRA. DESDENÍADOS INOX LISA D 8 P

EÇAS

JOG
o 50 srGlLoso SIGILOSO

66 LIOUIDO ACRiLICO, AUTO 120ML
VID
RO

50 srGrLoso SIGILOSO

LiQUIDo ACRILICO P/ I,ICRO-ONDAS 250À,1
VID
RO

40 SIGILOSO SIGILOSO

68 riõr-rroõ or ontctn roootlt LT SIGILOSO SIGILOSO

ô9 lúvlTFnõfu ttrlÉt'no ra cil oo CX 60 srGtLoso SIGILOSO

70 rüVA OE pnOCeO&tENTOS PEQUENA Ci 100 UND cx 60 SIGILOSO SIGILOSO

71 LúvAõEÍRocEDtr Et'tros. ExrRe P c/100 UND CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

72
.ZANõRAJÁSTA Pnn I"i'PRESSORI (KIT CATALIS

ADOR 8G + BASE 7OG)
cx 30 SIGILOSO SIGILOSO

73

74

LtMÃs-pARA ENDoDoltrlA TlPo KERR D 06 UND UND 60 SIGILOSO SIGILOSO

túvr õi únõtca esrÉntr z.s PAR 3000 SIGILOSO SIGILOSO

75 MÃSõÃRA DÉsàTRtrLÁ c / ELASÍlco c / 50 UND CX 350 SIGILOSO S'GtLOSO

76 MATERTAL RESTAURADoR TEMPoRÁRlo 25G
VID
RO

SIGILOSO SIGILOSO

Praça da Comrmitlade, 56 - C€ntro

CNPJ: 06.096.655/0001'91
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L
17 I\IICROBRUSH C/1OO UND

VID
RO

45 SIGILOSO srGrLoso

78 OTOSPORIN lOOML
VID
RO

45 SIGILOSO stGtLoso

79 ócuLos TRANSPARENTE DE PRorEÇÃo UND 45 SIGILOSO SIGILOSO

BO ÓLEO P/LUBRTFTCAÇÃO 3ooML UND 70 stGtLoso srGrLoso

81 PASTA, EM BASTAO P/ACABAi'ENTO CX 70 SIGILOSO SIGILOSO

82 PASTA, PROFILAÍICA gOG CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

83 PEÇA RETA, CoNTRA ÀNGULO E I\,4ICRO I,ÍOÍOR UND 10 SIGILOSO srGrLoso

84
PoTE DE VIDRo. P/ IUANIPULAÇÃO DE RESINA ACR
FIICA

UND SIGILOSO stGlLoso

REVELADOR 475 ML
vrD i ,^
ROI srGrLoso S'G'LOSO

86 RESINA A 14C UND 144 stGtLoso SIGILOSO

87 RESINA A 2, SESSENTA DE CADA 4G UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

88 RESINA A 2.5: SESSENTA DE CADA 4G UND 140 slGtLoso SIGILOSO

89 RESINA A 3, 4G. UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

90 RESINA A 3,5t 4G UND 14C SIGILOSO SIGILOSO

91 RESINA A 4.4G UND 70 SIGILOSO srGtLoso

92 RESINA ACRIIICA 225G
VID
RO

70 slGrLoso srGtLoso

93 RESINA B 1 4I3 UND 7A SIGILOSO SIGILOSO

94 RESINA B 2.4G UND 7A SIGILOSO SIGILOSO

95 RESINA B 3 4G UND 70 srGrLoso stGlLoso

96 RESINAB35.4G UND 70 srGrLoso stGlLoso

norrrr oe ÃrcooÁo c/1oo UND PCT 350 slGtLoso SIGILOSO

98
NESIIIA NTSIIIETITE, P/ REEMBASAI\4ENTO DE PR

ÓTESE TOTAL
UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

99
stLrcoNE LABORATõR|O (DENSO i CAÍALISADOR)

1200G Ktr
UND srGrLoso SIGILOSO

100 SODA CLORADA lOOOMI LT 45 SIGILOSO srGtLoso

101 sofÜÇÃo oe utrrot'l t ooout LT 45 SIGILOSO SIGILOSO

1A2 SUGADOR D:SCARTAVEL CL 40 UND PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

103 SERINGA DE CALLIEN UND 45 SIGILOSO SIGILOSO

104 SORO FISIOLOGICO q9 sOOML SIST FECHADO UND i0 SIGILOSO SIGILOSO

105 SERINGA DESC 5MLC/AG UND 35 SIG'LOSO SIGILOSO

106 rrnn ôeToLLÉsren cr sot.;ruo CX 4A SIGILOSO SIGILOSO

107 VASELINA SÓLIDA DE 5OOG
POT

E
35 SIGILOSO SIGILOSO

108 íN-leGUAíóRro BtrcAL 250[rL ( E NXAGUANÍE ] UND 274 SIGILOSO srGtLoso

kaça da Comrmidade, 56 - Cenuo

CNPJ: 06.096.655/0001'9 1
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109
ESCOVA DENTAL. ADULIO. EMBALADAS INDIVIDUA
LMENTE.

UND 2104 SIGILOSO SIGILOSO

110
ESCOVA DENTAL, INFANTIL. EMBALADAS INDIVIDU
ALMENTE,

UND 2100 srGrLoso SIGILOSO

111
CREME DENTAL, sOG . EMBALADOS INDIVIDUALME
NÍE

UND 2100 srGrLoso SIGILOSO

112 ôxtDo DE zlNcio soc UND 140 srGrLoso SIGILOSO

1 '13 EUGENOL (RESTAURADOR PROVISORIO) 2OOI\,41 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

114 DENTES DE ACRILICO INFERIOR UND 680 SIGILOSO srGrLoso

1 '15 DENTES DE ACRiLICO INFERIOR UND 680 slGrLoso S'GILOSO

'1 16

ESCOVA P' LAVAR INSTRUMÉNTAL, EM PLAST'CO
RESTSTENTE E ANATOI\i1|CO

C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILE

NO. TAMBÉM UTILIZADA EM
LIIUPEZA OE UNHAS DIMENSÃO APROX. 8CI\,4 X 3
cM.

UND 55 SIGILOSO srGtLoso

117

LUVA DE PROÍEÇÃO P/ LÁVAR INSTRUIIIENTAL,
CONFEC, EM úTEX, D APALi,IA ANTIDERMPAN
TE E INTERIOR 1OO% ALGODÁO FLOCADO P/ ABSO
RVER AUi/IDADE E SUOR REVEST IÀ/PERMEÁVEL,

BOA FLÊXIBILIDADE, TAM. i,4

PAR 
| 

130 srGrLoso SIGILOSO

VALOR ÍOTAL LOTE V stGlLoso

LOTE VI . PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTÇÃO U ND, OUANT, vALOR UNrT. (R$) VALOR ÍOÍAL
(R$)

1 BTASER MACARICO UND 2A SIGILOSO slGtLoso

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND T40 srGrLoso stGtLoso

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140 SIGILOSO stGtLoso

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140 SIGILOSO slGtLoso

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

B BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

9 BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

10 BOCA S INFA 30 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

11 BOCA 8 INFA 321COR 62 UND 140 stGlLoso SIGILOSO

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

13 BOCA 8 SUP 321COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

14 BOCA 8 SUP 32M COR 62 UND 140 stGtLoso SIGILOSO

õANEIASIIE ALTA ROÍAÇÃO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

16 cn.trreres oe BAIxA RorAÇÃo UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

Praça da Comusidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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3.2. Os produtos devem atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência,

incluindo composição, forma de apresentação, embalagem e demais características.

3.3. Medicamentos devem possuir registro na ANVISA e, quando aplicável, constar da RENAME (RelaÇão

Nacional de Medicamentos Essenciais).

3.4. produtos devem possuir validade mÍnima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo se outro

prazo for definido pela AdministraÉo.

3.4. As embalagens devem ser originais, invulneráveis à violação, com rÓtulo legível contendo: nÚmero do lote,

data de fabricação e validade, nome do fabricante, registro sanitário e código de barras.

kaça da Comrmidade, 56 - C-euro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I

17 CERA 7 CX 130 i srcrloso SIGILOSO

18 COMPRESSOR DE AR UND 6 , SIGILOSO stGtLoso

19 GESSO AMARELO KG 30 SIGILOSO srGrLoso

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90 SIGILOSO SIGILOSO

21 ISOLANTE CEL LAC sOOG UND 30 SIGILOSO srGrLoso

22 ISOLANTE CEI- LAC SOOML UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

23 JEL TRATE PLUS UND 20 SIGILOSO srGrLoso

24 LIQUIDO AUTO POLIMERIZAVEL LT 20 SIGILOSO SIGILOSO

25 LIQU IDO TERÍVlO POLIMERIZAVEL LT 20 SIGILOSO SIGILOSO

26 MOTOR DE PROSTESE DE BAIXA ROTAÇAO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

zt POP 266 INFERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

28 POP 266 SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

29 POP 321 SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

3l POP 341 INFERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

32 POP 341 SUPI=RIORO 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

33 POP 3M INFEIiIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

34 POP 3N SUPE:RIOR 62 UND 100 SIGILOSO SIGILOSO

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG JU SIGILOSO SIGILOSO

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG JU SIGILOSO SIGILOSO

1a RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30 SIGILOSO SIGILOSO

38 VASELINA SOLIDA sOOG UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE VI SIGILOSO

LOTE Vil - BALANÇAS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT. vALOR UNrr. (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 BALANÇA PA,RA RN UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE VII

Vllon roTAL LoTES t+il+lt+lv+v+vl+vll (R$) =

r.*Êr§i','rJ§{ &}t}§r.tr$§§à 3§
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04 - oBRTGAçÕES

4.í - CO}ITRATANTE

4.1.1 . Receber o objêto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. VeÍiícar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaÇÕes constantes do Edital e da pÍoposta. para Ílns de aceitação e recebimento dêfinitivo,

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito. sobre impeíeições, falhas ou iÍregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ContÍatada, atÍavés de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

eslabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos,

4.1.7. A Administraçro não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculadoG à execuçáo do prêSente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratâda, de seus empregados. prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que náo satisÍizerem aos padrÔes exigidos nas especiÍicâçÔesi

4.1.9 Aplicar à licitante vencedorâ âs sanções administrativas pÍevistas na legislâÉo vigente

4.2 - CONTRATADA

4.2.1 A Contratâda deve cumprir todas as obrigaÇÕes constanles no Edital, seus anexos e sua pÍopostâ,

assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto e, ainda:

4.2.2 - PÍoced,et a execução dos serviços/materiais âdjudicados, de confoÍmidade com o quantitativo e as

especiÍicaçôes constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da suâ pÍoposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenie à AdministÍação ou a terceiros, decorrenle dê

sua culpa ou dolo durante o peÍiodo de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos,

4.2.4 - ManteÍ inalterados os preços e condições propostas,

4.2.5 - Responder por todos os ônus decoÍrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, Íretes ê demais

encargos que venham incidir na entrega do material,

4.2.6 - Lânçar na nota Íiscal as especiÍlcações dos mateÍiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste TeÍmo de Referência,

4.2.7 - Não transÍerir a terceiÍos, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante.

Praça da Comunidade, 56 - Ccutro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

L§F§N§§
CUNHA



00rli:
L/

0
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE AFONSO CI,NHA
Praça da Comunidàde, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclârecimêntos

necessários ao seu perfeito funcionamento,

4.2.9 - Garantir quê os produlos enlregues estejam em conformidade com os padróes de qualidade exigidos

pela administraÉo públicâ;

4.2.10 - EfetuaÍ a entrega dos materiais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a integridade dos

produtos atê o destino final;

4.2.11 - Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que ântecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçáo;

4.2.12 - lvlanter, duranteloda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

4.2.13 - A contratada deverá assegurar condiçôes adequadas de transporte e armazenamento. conforme

exigências legais;

4.2.14 - Substituir quaisquer materiais que não esteja dentro do padÍão de qualidâde, em conformidade com

as especiÍicações da proposta apÍesentada,

4.2.15 - Mantêr duÍante a vigência do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.17 - ÇomunicaÍ imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

4.2.17 - Respeitar as normas sanitárias da ANVISA e demais órgâos reguladores quanto ao armazenamento,

transportê e Íornecimento dos pÍodutos.

05 - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.'1. A entrega das cestas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas

pela Administração, nos locais indicâdos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso

Cunha/MA.

5.2. O Vazo para entrega, contado da emissão da ordem de fornecimento. será de até 05 (cinco) dias úteis,

sãlvo justifi cativa aceita pela Administraçáo.

S.3. Todos os pÍodutos deverão ser enlregues dentÍo do prazo de validade, com registros atualizados, em

êmbalagens originais, lacradas e com identificaçâo do fabricante, em conÍormidade com as especiÍlcações

técnicas constantes no TeÍmo de ReÍerência.

5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o locel

designâdo, correndo por sua conta todos os custos e riscos da operação

S.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorÍeta

execuçáo conlratual.

5.6. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especiÍlcaçÕes técnicas exigidas.

Praça da Comrmidade, 56 - C,ento
CNPJ: 06.096.655/0001'9 1
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5.7. Recebimento Provisório e Deíinitivo

5.7.'l. O objeto será recebido em duas etapas. conforme previsto no artigo 140 da lei n' 14j3312021:

a) Recebimento Proüisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência íisica e documental do objeto entregue, por servidor ou

comissão dêsignada, com lavratuÍa de Termo de Recebimento Provisório.

b) Recebimento Def nitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante veÍiÍicaçáo da confoímidade dos produtos com as

especificações contratuais, incluindo aspectos sanitáÍios, qualitativos e quântitativos. Será lavrado o Têrmo de

Recebimento Definitivo após a aprovâçáo final.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade. a contratada será notificada para, às suas expensas, substituir ou

complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. sob pena de aplicaçâo das penalidades

previstas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou poÍ qualquer

irregularidade deteclada posteriormente, dentro dos prazos lêgais de gaÍantia.

5.7.4. O recebimento deÍlnitivo será condiçáo obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conforme

determina o art. 140 da Lei n' 14j3312021.

5.8. O rêcebimento parcial ou com ressalvas não signiÍica aceitaçáo definitiva, devendo a contÍatada adotar

as providências corretivas exigidas pela Íiscalização.

06. PAGAME TO:

6.1 - O pagamênto será eÍetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria rêspectiva, mediante a apÍesentação

da Fatura, Nota Fiscal e alestados pelo setor responsável, acompanhadas das CertidÕes Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de RegulaÍidade com a Fazenda Federal, Estadual e l\4unicipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá pÍotocolar na sede desta PÍefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legai da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

inÍormaçÕes pâra crédito em conta corrente comol nome e nÚmero do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sêm rasura, em letra bem legível'

juntamentê com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidÔes atualizadâs:

certiÍicado de Regularidade de situação do Fundo de Garantra do Tempo de serviço - FGTS, Cêrtidáo dê

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Eslâdo e do Munrcipio'

6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento. a licitante vencedora deverá manter as mesmas

condições de habilitação;

6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do malerial

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer iÍregularidades detectadas quando da utilizaçáo do referido materiali

6.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela pÍópÍia contralada, obrigatoriamente com o nÚmero dê

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
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Municipal de Afonso Cunha, conslante ainda da Nola de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz

07 - FORMALTZAçÀO e VrCÊrCn:

7 .1- O prazo de vigência da contratação ê de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta

descrita no instrumento contratual. na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021

08 - FtscALtzAçÃo

8.'1 Nostermosdoart. 117da Lei n"14.133de2021,aexecuÉodocontratodeveráseracompanhadae

fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato. representantes da PÍefeitura l\,4unicipal de Afonso Cunha/MA,

especialmente designados conformê requisitos estabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou pelos

respectivos subslitutos.

8.1. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

peÍante terceiros, poÍ qualquer irregularidade ainda que resultanie de imperfeiçóes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorÍência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agenlês

e prepostos.

8.2 O represenlante da AdministÍaçáo anotará em registÍo próprio todas as ocorrênc'as relacionadas com

a execuçáo do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmentê

envolvidos, determinando o que for necessário à reguiarização das falhas ou defeitos observados e

encaminhândo os apontamenlos à autoridade competênte para âs providências cabivêis.

09 - FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAME TO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Íorma â ser adotãda será o PREGÃO ELETRÔNlCO, sob o Sistema de Rêgistro de Preços e com o critério

de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme artigo 60, xLl, da Lei n" 1413312021

uma vez que essa modalidade é a mais âdequada para a aquisição de bens e seÍviços comuns, caracterizados

por padráo objetivo de desempenho e qualidade. Além disso. o artigo 33, inciso l. da mesma legislação

estabelêce que o critério de julgamento MenoÍ PreÇo é aplicável para contralações em que a economia dê

rêcursos públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa paÍa a Administração.

o PÍêgáo EletrÔnico se apresenta como a melhor opção para essa contrataÇáo devido permitir a participação

de um maioÍ número de fornecedores, incluindo empresas de outras regiões, aumentando a competitividadê e

potenciãlizando a obtenção de melhores preços. Ademais. a utilizaÇão de meios eletrônicos reduz a

possibilidade de interferências indevidas no processo licitatóÍio, garantindo mâioÍ segurança e transparência,

bemcomoeliminaosdeslocamentosecustoscomdocumentaÇãoíiSicâdoslicitantes,

Ademais, a adoção do cÍitério de julgamento por menor preço por lote na licitaÉo, cuio objeto é o Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no Íornecimento de medicamentos,

matLriais hospitalares e odontológicos. encontrâ respaldo técnico. econômico e operacional' sendo a

allernativa mais adequada à complexjdade e à diversidade dos insumos a serem adquiridos

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
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A prêsente contratâção envolve itens dislintos, com caracterÍsticas técnicas, logísticas, sanitárias e regulatórias

muito específicas, o que inviabiliza o agrupamento em um único lote sem prejuizo à competitividade e à
economicidade. Por essa razáo, optou-se pela divisão do objeto em seis lotes distintos, conforme segue:

Lote l- Medicâmentos de Farmácia Básica, Lote ll - l\,ledicamentos lnjetáveis, Lote lll - [4edicamentos

Psicotrópicos; Lote lV - Material Hospitalar; Lote V - lvlaterial de Consumo Odontológico; Lote VI - Prótese

Dentária e Lote Vll - Balanças.

A estruturação por lotes decorre da necessidade de agrupamento poÍ nalureza, íinalidade e cadeia de

Íornêcimênto dos iEns, de modo a garantir maior especialização dos fornecedores e maior eficiência logistica

e operacional à Administração. Cada grupo de produtos possui especificidades técnicas e regulatórias que

justiÍicam seu tratamento autônomo, tanto nâ hâbilitação dos licitantes quanto na formulaçáo das propostas.

O critério de menor preço por item, embora usual em muitos certames, não se mostra vantajoso nêste caso,

pois poderia compÍbmeter a eÍiciência da contrataçáo, dispersar a execuçáo entre múltiplos fornecedores com

capacidade limitada para grupos distintos de insumos, diÍicultar a logistica de entrega e comprometeÍ o

controle, o planejaIÍlento e a Íiscalizaçáo da execuçáo contratual.

Já o critério de menor preço por lote, aplicado conforme a lógica da divisão acima. traz os seguintes beneficios

concretos:

Maior organizaçáo € racionâlidade no julgamento das propostas, agrupando produtos homogêneos entre si e

com caraclerísticas comuns de armazenamenlo, transporte e destinaçáo, Ampliação da competitividade,

permitindo que emprêsas com especialização em determinados segmentos participem de forma efetiva e

diÍecionada; Facilidade na logística de entrega e controle de estoque, evitando recebimentos pulverizados e

com cronogíamas descoordenados; Maior segurança na execução contratual. considerando que os licitantes

estaÍão assumindo o fornecimento integral de produtos com os quais iá atuam Íegularmente no mercado;

Adêquaçáo ao planêjamento setorial da Secretaria de Saúde, que organiza inteÍnamente seus estoques e

consumo de insumos conforme essas mesmas categorias.

Cabe ressâltâr que a divisão por lotes atende também ao disposto no art. 40, §1o, I, da Lei no 14j332021,qve

delermina a divisão do objeto em itens ou lotes distintos sêmpre que técnica e economicamente viável, com o

objêtivo de amplia, a competitividâde e viabilizar a pârticipação de microempresas e empresas de pequeno

porte.

Dessa forma, conclui-se que o critério de julgamento por menoÍ preço por lote é técnica e iuridicamente

justiÍicável, garantindo o atendimento âo interesse pÚblico, à eÍlciência na gestão do contrato, à economicidade

da contrataçáo e à efetiva prestaÉo dos serviços de saÚde no âmbito do À,lunicípio de Afonso cunha - MA.

Ressalte-se que â referida licitação justiÍica-se ser pelo sistema de Registro de Preços - sRP, nos termos da

Lei n" 14.133/2021 e DecÍeto Federal n' 11 .462t2023, pois o SRP permite a formalizaçáo de uma ata de registro

de preços com validade determinada, viabilizândo a contratação'

Nesse sentido, importante írisar que durante a vigência da reílra Ata de Registro de Preços quaisquer óÍgãos

ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podêndo ainda, outros órgãos solicitação participaçáo na Ata

de Rêgistro de Preços de acordo com a legislagão vigente'

Além disso' o registro de pÍeços promove a economia de rêcUrSoS públlcos, uma vez que os serviços são

contratados apenas quando necessário, evitando aquisiçÕes desnecessárias ou desperdicio. Também

asseguramaioragilidadênacontrataçáo,vistoque,duranteavigênciadaata,ospÍodutospodêmSer
solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos e valores previâmente estabelecidos

outropontorelevanteéapossibilidadedeampliaçáodacompetitividade,poisosRPpermitequemúltiplos
fornecedorês registrem seus preços. possibilitando à administração optar por âquele que melhor atende às

especiÍicidades ; prazos de cada evento. garantindo maior eÍiciência e qualidade na execuçáo do objeto

haça da Comrmidade, 56 - C€nho
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Portanto, sugerimos a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com crilério de
julgamento menor preço por lote. nos termos da legislaÇão vigente

íO -ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAçÃO

Na presente contralaçâo será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitaçâo para registro de preços para

futura e eventua, contÍatação de empresa especializada no íornecimento de medicamêntos, materiais

hospitalarês ê odontológicos paÍa supÍir as necessidades da SecÍetaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha

- MA, visando assegurar a obtenção de proposlas mais vantajosas para a administração pública.

Ao mantêr o orçamenlo estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem suas propostas com base no

valor previamenle divulgado, promovendo uma concorÍência mais Justa e estimulando a apresenlação de
propostas que reflitam o reâl custo dos produtos oÍertados. Essa prática está afiparada pelo Art. 24 da Lei no

'1413312021, que permite, mediante justificativa. que o orçamento estimado da contratação tenha caráter

sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitativos e demars informaçôes necessárias para a elaborâçáo

das propostas.

Além disso, a não divulgaçâo prévia do oÍçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência para suas propostas, o quê poderia limitaÍ a competitividade e resultar em preços artiílciais ou

alinhados ao teto estabelecido pêla administração. Ao adotar o orÇamento sigiloso, o município de Afonso

Cunha busca garantir uma disputa mais equilibÍada entre os participantes, incentivando a apresentaçáo dê

propostas que considerêm a eficiência, a qualidade e a economicidade dos serviços a serem prestâdos, em

conformidade com os princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e eÍiciência que regem

a administração pública.

Assim sendo, optamos por utilizaÍ o orçamento sigiloso na presente contrataçáo, conforme disposição legal.

11 REQUISITOS OE HABILITAçÃO

11.1. Habilitação JuÍídica, que será comprovada mediante a apresentaçáo da seguinte

documentaÉo:

1 1 . 1 .'l . Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios,

11.1.2. Provâ de registro comercial, no caso de empresa individual;

1 1 .1.3. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alteraçÕes,

dêvidamente registrados. em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade

por aÇões, acompanhâdo dos documentos de eleiçáo de seus atuais administradores,

1 1 .1 .4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das
pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de Diretona em exercício:

11.1.5. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

funcionamentonoPaíseatoderegistrooUautorizaçáopaÍafuncionamentoexpedidopelÔ
órgão competenle. quando a atividade asslm o exrgrr

11.2'RegularidadeFiSCal.queserácomprovadamedianteaapresentaçãodosseguintes
documentos:

11.2.1. Prcva de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.2.2. pÍova de inscrição no CadastÍo de Contribuintes Estadual (SintegraiMA - Sislema lntegrado

de lnformaçóes sobre Operaçóes lnterestaduais com lV!ercadorias e Serviços) ou equivalenle

Praça da Comrmidade, 56 - Centso
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da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços,

11.2.3. CaÍtão ou documento equivalenle que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído
pelo Alvará de LocalizaÉo e Funcionâmento.

11 .2.4. PÍova de rêgularidade perante a Fazenda FedeÍal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede

dô licitante, que será rêalizada da seguinte forma:

11.2.5. Cêrtidão Negativa, ou Cêrtidão Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa

dã União, comprovando a regularidade peÍante a Fazenda Pública Federal;

11.2.6. Certidáo Negativa de Débitos, ou Cerlidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicilio ou sêde da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestaçào de Serviços.

11.2.7 . Cêdidêto Negaliva, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empÍesas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de PÍestaçáo de Serviços.

11.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, relativa à

alividade econômica, expedida pelo lvlunicípio do domicilio ou sede da empresa licitante'

comprovando a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

11.2.9. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Aliva do

Município, expedida pelo [runicipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

11.2.10. Certillcado de Regularidade de SituaÉo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Íempo dê Serviço.

11.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

11.2.12. Certidão Simplificada e Especifica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

.11.3. eualiÍicaçáo Econômico-Financeira, que será comprovâda medianle a apresentaçáo dos seguintes

documentos:

11.3.'1. Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercicios flnanceiros de acordo com Lei vigente,

com termo de abertura e encerramento. já exigíveis e apresenlados na forma da lei, vêdados

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que esteiâm registrados os valores

do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC). de modo a extrair-se índice de Liquidez

corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respectivoDHPdoprofissionalqueelaboroueCertidáodoreferenteaoBalanço
Patrimonial.(Art. 69, lnciso I' Lei 14j33D021)

11.3.2. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 clc art. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitações cujos objetos sejam paÍa o fornecimenio para pÍonta entrega ou para

locâção de materiais (art. 3o Decreto Federal n" 6.204/2007)

haça da Comrmidade, 56 - Cenuo
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1 'l .3.3. As empresas com mênos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
medianle a apresentaÇão do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Dêmonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anlerior à dala de

apresentaÇão da proposta.

11.3.4. Sêrão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍcial ou; Publicados em jornal de
grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sedeidomicilio do licitante ou; Por

cópiâ do Livro Diário, devidamente autenticado na Junla Comercial da sede ou domicÍlio dâ

licitante, na forma da lN n" 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

dê 1o de agosto de 1997, art. 6o, âcompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e

de Encerramento. Quando for ãpÍesentado o oÍiginal do Diário, para coleio pela Pregoeiro e

Equipe de Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de AbertuÍa e de

EnceÍramento do Livro em questáo. Sistema Público de Escriturâçáo Digital - Sped-Contábil

(Decrêto Federal n" 6.022120Q7\. nos termos do art. 2" da lnstrução Normativa RFB n"

78712007, devendo apresentaÍ referidos documentos. devidamentê assinados, na forma do §
50 do art. '10 da lnslrução Normativa DNRC no 107i2008.

1 1.3.5. Os documentos refeÍidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Fêderal do Brasil para transmissão da EscrituÍaÇão Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.6. Declaração de contratos firmados: compÍovação, por meio de declaraçáo, da relaçáo de

compromissos assumidos. de que 1/'12 (um doze avos) do valor total dos contratos Íirmados

com administrâção pública e/ou com a iniciâtiva pÍivada, vigentes na data da sessão pública

dê abertura da licitaçáo, não é superior ao paiÍimônio líquido do licitante, podendo este ser

atualizado na forma iá disciplinada neste edital - conforme peÍmissivo do art. ô9, §3" da Lei

14.13312021.

11.3.7. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediânte

dêclaÍação assinada por profissional habilitado da área contábil, devendo ainda eslar

acompanhado da DeclaraÉo de HabilitaÉo Profissional (DHP) para fins de licitação'

apÍesentada Pelo fornecedoÍ.

1.1.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sêde da pessoa juridica' com data não excedente a 60

(sessenta) dias de antecedênciâ da data de apresentaçáo da proposta de preço.

11.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes dêverá ser comprovada através de:

11.4.1. O1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica. expedido(s) por

pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado. que comprove que o Licitante foÍneceu

produtos compatíveis com a proposta apresentada. em característica e pÍazo, inÍormando

ainda que o Íornecimento dos produtos foi salisfatório. sendo vedada a apresentação dê

atestados genéricos;

11.4.2. Comprovaçâo de habilitação legal do técnico responsável pela êmpresa, através de CertidãÔ

expedidopeloConselhoRegionaldeFarmácia(CRF),nostermosdoart'27,§lo,doDecreto
no.74.17},de1Odejunhode1974,alteÍadopeloDecretonoT93,de5deabrilde1993'A
comprovaçáodequetrataesteitemdeveráSerdemonstradaâpenasparaoslicitantes
vencedores de lotes reÍerentes a medicamêntos

11.4.3. Licença de Funcionamento da Vigilânciâ Sanitária Estadual e Municipal do exeÍcício, êm

conformidade com as Leis; no 5.991/73, Arts. 21 25 26'28. no 6.360/76, Arls' 1o' 2o, 51 e 52i

no6.437n7. Atl.1O, l, lV,XXI; Decretos n" 8.077113, AÍts. 1o,2''3o.4o'n'2814198 Art 5"' l'

A comprovação de que trata este item deverá ser demonstrada apenas para os licitantes

vencedores de lotes refeÍentes a medicamentos'
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11.4.4. ApresenlaÍ autorização de funcionamento da empresa lacitante, expedido pela ANVISA, com

situaÇáo atual ATIVA para armazenat, distribuir, expedir e transpoítar, acompanhada da
devida publicação no Diário OÍicial da União. Deverá constar na autorização de funcionamento
expedida pela ANVISA. o nome do Responsável técnico e responsável lêgâl de acordo com

os apresenlados no CRF e conlÍato social. As licitantes que náo apresentarem AF (autorizaçáo

de funcionamento) paÍa transporle dos produtos, poderá apresentar contrato de prestação de

serviços com empresa lerceirizada, desde que a mesma possua lal autorização. A
comprovação de que trata este item deverá seÍ dêmonstrada apenas para os licitantes

vencedores de lotes referentes a medicamentos.

11.4.5. Ressalte-se que as exigências de qualiíicação técnica de registro e certidão no CRF, bem

como licenças sanitárias e autorizaçâo de íuncionamento da ANVISA - serão exigidas

exclusivamente para os itens classiÍlcâdos como medicamentos e/ou tipo de medicamentos,

não abrangendo quaisquer outros lotes que não estejam classificados como tal.

12 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decoÍrentes do Objeto deste Termo correráo por conta dos recursos especiíicos

consignados no orçamento Prefeiiura Municipâl de Afonso Cunha - LIA, a serem devidamente classiÍlcadas no

contrato que será celebrado com a empÍesa CONTRATADA ou outros inslrumenlos hábeis.

í3 - OTSPOSTÇÕES GERATS

13.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condiçóes pactuâdas, Íicando ao

encargo da contratâda o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repêtição de procedimentos

às suãs próprias custas para correÉo de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

13 - FORO

13.1. Fica êleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranháo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presenle instrumênto.

Afonso Cunha/MA, 11 de agosto de 2025.

MARLy ALMETDA DA illiÍ;i';JiJlâllll"]f -
SILVA vIEIRÂ:006041423s8

vlElRA:0060414235g Dadoosr 2025 08 r I r0:56:re

Marly Almêida da Silva Vieira

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚOE

haça da Commidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91
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PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 1/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O/2025

OB.'ETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODOI{TOLÓGICOS PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, DE
ACORDO COM AS E6PECIFICAÇOES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE EDITAL.

VALOR TOTAL DA @NTRATAçÃO:

ORÇAMENTO SIGILOSO

DÁ,TA DA SESSÃO PÚBLICA
Dizr 2610812025 às'10:00hrs (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE

Modo dê disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/E PP/EOUIPARADAS
Ai,PLA CONCORRÊNCIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí1/2025. SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O/2025

1. O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA, ATTAVéS dA SEGRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE, CNPJ:

12.040.3731000í-75, representado por MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, Secretária Municipalde

Saúde da Prefeitulra Municipal de Afonso Cunha - MA, nos termos de PORTARIA No í2412025 GAB.

PREF. AC/MA e DECRETO No 016/2024, torna público para conhecimento de todos os interessados

que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO POR LOTE que

se acha aberto, nesta Prefeitura, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMpRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO DE

MEDICAMENTOS, MATERIATS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, que será

regido pela Lei Federal no 14.í33, de 011041202í, pelo Decreto Federal 11.462 de 3110312023, pelos

Decretos Municipais no í.789 de1'1104123 e no 1.796 de1910412023, 1.862 de0110912023, além das

demais normas Iegais em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar no í23, de í4 de

dezembro de 2006, e Lei Complementar no 147 de 07108120'14 e pelas condições estabelecidas no

presente Edital e seus anexos.

2. DOOBJETO

(,

2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE AFONSO CUNHA - MA, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE EDITAL, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.2.

3.

4.

DO REGTSTRO DE PREçOS

3.i. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema eletrônico provido pelo Município, por meio do sítio httos://www.licitaafonsocunha'com.br

4.1.1.O cadastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaafonsocunha.com.br Para ter acesso ao sistema eletrÔnico, os

interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.1.2.O credenciamento junto ao provedor do sislema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das
transações inerentes a este Pregâo.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações êÍeluadas em seu

nome, assume como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representantê, excluída a responsabilidade do provêdor

do gstema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que poÍ terceiros.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 16 da Lei n0 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

pÍevistos da Lei Complemêntar n" 123, de 2006 ê do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considêrândo que os valorês totais de cada lote predominanlemente são inferiores a R$80.000,00

(oitênta mil reais), náo haverá tratamento difeÍênciado na formulação da proposta entre lV1E, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restriçâo de participação de empresas normais poderá

restringir a participação de empresas participantes e trazer prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a

sêÍ alcançado.

4.4. Não poderâo disputaÍ esta Iicitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2.au1oÍ do anteprojeto, do pÍojeto básico ou do projêto exêcutivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitaÇão versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou êmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionisla ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação veÍsar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela nêcessários;

4.4.4.pessoa física ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada dê

participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.s.aquêlê que mantenha vínculo de naturêza lécnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantê ou com agente público

que desempenhe função na licitaÉo ou atuê na liscalização ou na gestão do contralo, ou

que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade,

até o terceiro grau;

4.4.6.empresas conlroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6 404, de 15 de

dezembÍo de 1976, concorrendo êntre si;

4.4.7.pêssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análo9as às de escravo ou por contratação

de adolescenles nos casos vedados pela lêgislação trabalhista;

4.4.8.agente público do órgão ou êntidade licitante;

4.4.9.Organizações da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4.10. Não poderá participar, dirêta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

conlrato agente público do óÍgâo ou entidadê contralante, dêvendo ser obseÍvadas as
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situaçõês que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §-f-d93l!.
90 da Lei n" 14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquêlas que tenham

dirêtores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando interesse econômico em comum;

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

ampedimentos prevastos nos arts.29, inciso lX com 54, l, "a'e ll,'a', da Constituição

Federal.

4.5. O impedimento de que lrata o item 4.4.4 seá também aplicado ao licitante que atue êm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dê burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a emprêsa a

que se refêrem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamênto

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supêrvisáo

exclusiva de agentes públicos do Órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas intêgrantes do mesmo gÍupo econômico.

4.8. O disposto nos itêns 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a conlratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do pÍojeto básico e do projeto êxecutivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de êxecução.

4.9. Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial dê cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro

intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnêa nos teÍmos da Lei no 14 133/2021 .

4.10. A vêdação de que tíata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo dâ

contratação na qualidade de lntegrante de equipe de apoio, proÍlssional especializado ou

funcionário ou representanle de empresa que preste assessoria técnica

5. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a Íase de habilitaçáo sucederá as fases de apresenlação de propostas e

lances e de julgamento.

S.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conÍorme o critéÍio de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fasês de apresentação de propostas e lances, os licitantês

êncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterioÍ, simultaneamente os

documenlos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens e 10.3.'l deste Edital.

5.4. No cadastramênto da proposla inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sislema' que:
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5.4.1 . está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convênçÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e quê

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumênto convocatório;

5.4.2.não êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos

do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicão;

5.4.3.não possui empregados êxecutando tÍabalho degradante ou íorçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do aí. 1o e no inciso lll do art. 5'da ConstituiÇão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Prêvidência Social, previslas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa devêrá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistêma

elelrônico, que cumpre os requisilos estabelêcidos no aÍtioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

coopêrativa devêrá declaraÍ, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍê os

requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comolementar n0 123. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento Íavorecido estâbelecido em sêus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

30 do art. 40. da Lei n.o 14.'133. de 202í .

5.6.1.Se for o caso, no itêm exclusivo para participação de microempresas e emprêsas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não' impedirá o prosseguimento no ceÍtame, para

aquele item;

5.6.2.nos itens êm que a participação não for exclusiva para microempÍesas e emprêsas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante náo

ter dirêito ao tÍatamento Íavorecido prêvisto na Lei Comolementar no 123. de 200ô, mêsmo

quê microempresa, empresa de pêqueno porte ou sociedade cooperaliva.

5.7. Afalsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 suleitará o licitante às sançÕes previslas

na Lei n0 í4.133. de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantês poderão retirar ou substiluir a proposta ou, na hipótese dê a Íase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abêrtura da sessão pública'

S.9. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante podeÍá parametrizar o seu vâlor

Íinal mínimo ou o seu percentual dê desconto máximo quando do cadastÍamento da proposta e

obedecerá às seguinles rêgras:

S.g.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percenluais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermêdiários quanto em relaçâo ao lance que

cobrir a melhoÍ oferta; ê

5.g.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

5.10'CaberáaolicitanteinteÍessadoemparticipardalicitaçãoacompanharasoperaçõesno
sistêma eletrÔnico duranle o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo Ônus dêcorrentê da

perdadenegóciosdiantedainobservânciademensagensemitidaspelaAdministraçãooudesua
desconexâo.
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5.11. O licitante deverá comunicar imediatamenle ao provedor do sistêma qualquer acontecimênlo
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitantê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma eletrônico, bem

como enviaÍ pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressôes técnicas de uso

correntê, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

6.1.l.Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, em conformidade com as especiÍicações do Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Prêço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estaí incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de

qualquêr nalureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do objeto da presente licitação:

6.1.3.Prazo de validade da proposta: náo inferior a 90 (noventa)dias, a contar da data da sessão

de abertura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inÍêrior ao máximo previsto para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmênle na

execução do objeto.

6.4. Em sê tratando dê sêrviços com fornecimento de mão de obra em rêgime de dedicação exclusiva,

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes colêtivas ou sentenças

normativas que regem as categorias píoÍlssionais que executarão o serviço e as respectivas dâtâs

bases e vigências, com base na ClassiÍlcação Brasileira de Ocupaçôes - CBO.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da prêsente licitação daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrÔnico, na dala, horário e local indicados neste Edital

7.2. Os licitantes poderáo rêtirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormentê inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. lniciada a etapa competiliva, os licitantes deverão encaminhaÍ lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no rêgistro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes podêrão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão ê as regras estabelêcidas no Edital.
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7.7. O licitante somente podêrá oferecer lance de vâlor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofêrtado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diÍêrença de valores ou pêrcentuais entre os lances, que incidirá tanto em

rêlação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofêrta deverá

ser de R$ 100.00 (cem reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistêma,

na hipótêsê de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O pÍocedimenlo seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 .11. Caso seja adotado para o ênvio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto',

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos ê, apÓs isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7 .11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocoÍTerá sucessivamente sêmprê quê houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteíiores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamenle, e o sistêma ordenará e divulgará os lances

conforme a ordêm linal de classificação.

7.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍlcada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prêgoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitiÍ o Íeinício da disputa abeíla, para a deÍlnição das demais

colocaçõês.

7.11.5. Após o reinício previsto no itêm supra, os licilanles serão convocados para apresentaÍ

lancês intermêdiários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pÍegâo eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado,, os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7 .12.1. A etapa de lances da sêssão pública terá duração inicial de quinze minutos Após

êsse prazo, o sistêma encaminhará aviso dê fechamento iminente dos lances, apÓs o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será

automalicamênle encerrada a recepção de lances.

7.12.?. Encerrado o prazo previsto no subitem anterioÍ, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata O Subitem Supra, o licitanle poderá optar por manter o

sêu último lance da etapa aberta, ou por ofêrtar melhor lance.

7 -12.4. Não havendo pêlo menos três ofertas nas condiçÔes deflnidas nestê item, poderão

oS autores dos melhores lances Subsêquentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minulos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

1.12.5. Após o término dos prazos eslabelecidos nos itêns anteÍiores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crêscente dê valores.
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar dâ etapa aberta somente os licitantes que apresentaíem a proposta

dê mênor preço/ maior percentual de desconlo e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encêrramênto da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes deÍinidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresêntaram as três melhores propostas, consideradas as

êmpatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sêssáo pública terá duÍaçáo de dez minutos e, após isso, será
píorrogada automaticamênte pelo sistema quando houveÍ lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

dê dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances inlermediários.

7.13.4. Não havêndo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioíes, a sêssão

pública encerrar-se-á automaticamênte, ê o sislema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classiÍicação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em

sêgundo lugaÍ Íor de pelo menos 5% (cinco por cênto), o pregoeiro, auxiliado pêla equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais

colocaçõês.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterioíes, o sistema oÍdênará e

divulgará os lances segundo a ordem crescenle de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, píevalecendo aquele que for recebido

e Íêgistrado em primeiro lugaÍ.

7.16. Duranle o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em lempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17. No ceBo de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema êletrônico poderá pemanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o píegoeiÍo pêrsistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatÍo

horas da comunicação do fato pelo Pregoêiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

7 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não êxclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de

pequeno portê, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a veriÍlcação automática,

junto à Rêceita Federal, do poÍte da entidadê êmpresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria

as microempresas ê empresas de pequêno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se e§ta for emprêsa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar n0 123.

§lqz9Qo, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.
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7 .20.1. Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequêno porte
que se encontrarem na Íaixa de até 570 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas êmpatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para dêsempate, obÍigatoriamente em valor infeÍior ao da primêira

colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação aulomática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a êmpresa de pequeno porte melhor classiÍicada dêsista ou

nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e êmpresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cênto), na ordem de classificação, paÍa o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelêcido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêriores,

sêrá realizado sortêio entre elas para que se idêntifique aquela que primeiro poderá

apresêntar melhor ofeÍta.

7.21. Só poderá haveÍ empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havêndo eventual empatê entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no êd.§Q-dê-LC[:l4l-33--de L, nesta ordem:

7.2'1.1.1 . disputa final, hipótese em que os licitântês êmpatados poderão apÍesentar nova proposta em

ato contínuo à classiÍicação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contíatual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmênte ser utilizados registÍos cadastrais paÍa efeito de atêsto de cumprimento de

obrigaçÕes pÍêvistos nesta Lêi;

7.21.1.3. desenvolvimenlo pelo licitante de ações de equidade entre homêns e mulheres no ambiente

de tÍabalho, conforme regulamênto;

7.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integíidade, conforme orientaçÕes dos órgãos

dê controle.

7.21.2. Pêrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucêssivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. emprcsas estabelecidas no têrritório do Estado ou do Oistrito Fêderal do óÍgão ou entidade

da Administração Pública êstadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada poÍ órgão ou

entidade de Município, no terÍitório do Estado em que este sê localize;

7.21.2.2. empÍêsas brasileiras;

7 .21.2.3. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .21.2.4. emprcsas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos

dezembro de 2009.

da Lei no 12.187. de 29 de

7.22. Encêrrada a etapâ de envio dê lances da sessão pÚblica, na hipótese da proposta do primeiro

colocado pêrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o prêgoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o rêsultado do julgamento.

7.22.1. A nêgociação poderá seÍ Íêita com os demais licitantes, sêgundo a ordem de

classiÍlcação inicialmente êstabelecida, quando o primeiro colocado, mêsmo apÓs a
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negociação, for desclassiÍicado em rczáo de sua proposta permanecêr acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.22.2. A negociação será rêalizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitâtório.

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bêm classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nêcessários à
conÍirmação daqueles exigidos nesle Edital e já apresentados.

7.22.5. É facultado ao pregoêiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

Íundamentada feita no chât pelo licitante, antes de findo o prazo.

7-23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamênto da
proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

8.'1. Enceírada a etapa de negociação, o pregoeiro vêrificará sê o licitante provisoriamente classiÍcado

em primeiro lugar atende às condições dê participação no certame, conforme prêvisto no art. 14

da Lei n' 14.13312021, Iegislação correlata ê no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a

consulla aos seguintes cadastros:

8.1.í.S|CAF;

8.1.2.Câdastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httos://www.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httos J/www.Dortaltransoarencia.qov.bísancoes/cneo).

8.2. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitantê e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. caouÍ)

8.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimênto similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art.29. §1o).

8.3.2.O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual

desclassificaÇão. (lN n0 3/20'18. art. 29. §2").

8.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de

condição de pârticipação.

Na hipótesê de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento dê habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classiílcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍício, em conformidade

com os itens Erro! Fonte dê reÍerência não êncontÍada. e 5.6 deste edital.
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8.6. Verificadas as condiçõês dê participação e de utilização do tratamento favorecido, o prêgoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à

compatibilidade do pÍeço em rêlação ao máximo estipulado paÍa contÍatação neste Edital ê em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

8.7. Sêrá desclassificada a proposta vêncedora que:

8.7.1.contiver vícios insanáveis;

8.7 .2.náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3.apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidadê demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer oulras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.4 inexequibilidade, na hipótesê de que trata o caput, poderá ser considerada após

diligência do pregoeiro, quê comprove:

8.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inexistirem cuslos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisê de

êxequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1.Nos regimes dê êxecução por târefa, empreitada por preço global ou empreitâda intêgral,

semi-integrada ou intêgrada, a caractêrização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

8.8.2.No rêgime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitáio tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso dê serviços de engenhaÍia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem infeÍiores a 75% (sêtenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentêmênte do regime dê execuçâo.

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vêncedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalênte à difeÍença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

8.9. Se houveÍ indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a emprêsa

comprove a exequibilidadê da proposta. Há depênder da urgência e nêcessidade dê imediata

contratação, o pregoeiro podêrá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexêquível.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respêctivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classiÍlcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaboÍada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitaçâo da proposta.

8.10.1. Em sê tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrÔnico, as planilhas com indicação dos

0sc739
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8.11.

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiÍetas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empÍeitada integral, contratação semi-intêgrada e contratação integrada, exclusivamenle
para êventuais adequações indispênsáveis no cronograma físico-financeiro e paÍa balizaÍ
excepcional aditamento posterior do contrato.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustâda pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprovê que este é o bastante pârâ arcar com todos

os custos da contrataçáo:

8.1í.1. O ajustê de que tÍata este dispositivo se limila a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das proPostas;

8.11.2. Considera-se eno no preênchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apÍesentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitaçáo da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procêdimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

intêressados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amoslra ou ocorrer atraso na entrêga, sem justiÍicativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega dê amostra fora das especificaçÕes previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) aprêsêntada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) acêita(s), o
Pregoeiro ânalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Sêguir-se-á com a vêriÍicaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de

uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAçÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Rêfêrência, necessários e suÍlciêntes para demonstrar a

capacidade do licitantê de realizar o objeto da licitação, serão êxigidos para Íins de habilitação,

nos termos dos @, a saber:

Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

9.2.1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

9.2.2.Prcvade Íegislro comeícial, no caso de empresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de lodas suas

alteraçÕes, devidamente rêgistrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

adminislradores;

U'J t,1?40
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoíia em exercicio:

9.2.5.Dêcrêto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpêdido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, quê será comprovada mediante a apresêntação dos seguintes documentos:

9.3.1.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintêgra/MA - Sistema

lntêgrado de lnfoÍmações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comêrcial exclusivamente de Prestação de Serviços;

9.3.3.Cartáo ou documênto equivalente que conste lnscriÇão Municipal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.PÍova dê regularidade perânte a Fazenda Federal, Estadual e l\4unicipal do domicílio ou

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos ê Contribuições Federais e DÍvida Ativa

da União, compÍovando a regularidadê perante a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual, êxceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamênte de Prestação de SeÍviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pêlo Estado do domicílio ou sede da empresa licitantê, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.8.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da emprêsa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda lvlunicipal.

9.3.9.Certidão Negâtiva, ou Cêrtidão Positivâ com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo lvlunicípio do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.10. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pêla Caixa

Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

9.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência dê débitos

inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho;

9.3.12. Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial de sede da empresa;
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9.4. As microempresas e emprêsas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para êfêito de comprovaçáo de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresentê
alguma restriçáo, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo têrmo inicial corresponderá ao

momento êm que o proponente Íor declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito ê

êmissão de eventuais certidões negativas ou positivas com êfeito de certidão negativa (art.42, §1o, LC

123t06).

9.5. Estê benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-regularizaçâo da documêntação, no pÍazo previslo neste item 7.8, implicará em decadência do

direito à contratagão, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei '14.133, de 1o dê abril de 2021.

Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que sêrá

assegurado o exercício do direito de prêferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte,

cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresêntação dos seguintes

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apíesentados na forma da

lêi, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a

êxtrair-se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superioÍ a 01 (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

rêferenle ao Balanço Patrimoniâ|.(AÍt. 69, lnciso l, Lei 14.1331202'l).

9.7.2.Excetua-se da exigência da alínea anterior o microem preendedoí individual (art. 18 da LC

12312006 c/c art. 1.179, § 2" CC) e as l\,4icro e Pequenas Empresas que propuserêm

habilitaçâo êm licitações cujos ob.ietos sêjam para o fornecimento para pronta entrega ou

para locaçâo dê mateÍiais (art.30 Decreto Federal no 6.204/2007).

9.7.3.As êmpresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertuía, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamenle

anterior à data de apresêntação da proposta.

9.7.4.Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

conlábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou: Publicados em jornal de

grande circulação ou; RegistÍados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando Íor apresentado o original do Diário, para

cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentãção,

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema PÚblico de

Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decrêto Federal no 6.02212007): nos termos do aÍ1.

20 da lnstrução Nôrmativa RFB n0 787/2007, devendo apresentar referidos documentos,

devidamente assinados, na Íorma do § 50 do art 10 da lnstrução Normâtiva DNRC no

107 12008.

9.7.5.Os documentos Íeferidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Fêderaldo Brasilpara transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped.

act.-:742
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9.7.6.Declaração de contratos Íirmados: comprovação, por meio de declaração, da relação de

compromissos assumidos, de que 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos
firmados com administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da

sessão pública de abertura da licitação, não é superior ao patrimônio líquido do licitante,
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste êdital - conÍorme permissivo do

art. 69, §3" da Lei 14.13312021.

9.7.7.O atendimênto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediantê

declaração assinada por proÍssional habilitado da área contábil, devendo ainda eslar

ãcompanhado da Dêclaração de Habilitação ProÍlssional (DHP) para fins de licitação,

apresentada pêlo fornecedoÍ.

9.7.2.Certidâo Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extraiudicial),

expedida pelo distribuidor da sêde da pessoa jurídica, com data não excedentê a 60

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta dê preço.

A QualiÍicação Têcnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

9.8.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, êxpedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove quê o Licitante fornecêu

produtos compatíveis com a pÍoposta apresentada, em característica e pnzo, informando

ainda quê o fornecimento dos produtos foi satisfatório, sendo vedadâ a apresentação de

atestados genéricos;

9.8.2.Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela emprêsa, através de

Certidão expedido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos termos do art. 27' § 1"'

do Decreto no. 74.170,de 10 de junho de'Í974, alterado pelo Decreto no 793,de5deabril
de 1993. A comprovação de que trata este ilem deverá ser demonstrada apênas para os

licitantes vencedorês de lotes referentes a medicamentos

9.8.3.Licenga de Funcionamento da vigilância sanitária Estadual e Municipal do êxercício, em

conformidade com as Leis; n" 5.99í/73, Arls. 21, 25,26,28: n" 6.360/76, Arts. ío, 2o, 51 e

52; n'6.437t77, Art. 10, l, lV, XXI; Decretos n" 8 077/13, Arts. 1o, 2o, 30, 40; no 2.814/98,

Art. 50, L A comprovação de que trata este item deverá ser demonstrada apenas para os

licitantes vencedores dê lotes reÍerentes a medicamentos.

9.8.4.Apresentar autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pêla ANVISA,

com situaçâo atual ATIVA para almazenal, distribUir. expedir e transportar, acompanhada

dadevidapublicaçãonoDiáriooncialdaUnião.DeveráconstaÍnaautoÍizaçãode
funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsávêl técnico e responsável legal

deacordocomosapresentadosnoCRFecontratosocial.Aslicitantesquenão
apresêntarem AF (autorização de funcionamento) para transporte dos produtos' podêrá

apresentarcontratodeprêstaçãodeserviçoscomempresaterceirizada,desdequea
mesmapossuatalautorizaçáo.AcomprovaçáodequetrataesleitemdeveráSer
demonstÍada apenas para os licitantes vencedores de lotes referenles a medicamentos.

9-8.5.Ressalte-sequeaSexigênciaSdêqUalificaçãotécnicaderegistroecêrtidáonoCRF,bem
como licenças sanitárias e autorização de funcionamento da ANVISA - seráo exigidas

exclusivamente para os ilens classiÍlcados como medicamentos e/ou tipo de

medicamentos, não abÍangendo quaisquer outros lotes que não esteiam classiÍicados

como tal.

9.8.6.0 fornêcedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando Solicitado pela Administração, cópia do

cc0?43
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contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratanle e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos, caso solicilado.

9.9. Ouando permitida a participação de empresas eslrangeiras que não funcionem no País, as

exigências dê habilitação serão atêndidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apÍesentados em lradução livre.

9.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa êstrangeira que não funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

dispostono@,oudêoUtroqUevenhaasUbstituí.lo'ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

'10. Os documentos exigidos para fins dê habilitação podêÍáo ser aprêsêntados em original ou por

cópia;

10.1. Os documentos exigidos para Íins de habilitação podêrão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lêi

no 14.13312021.

10.2. Será verificado se o licitante apresentou dêclaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante respondeÍá pela veracidade das informaçõês prestadas, na forma da

lei (art.63. l. da Lei n" 14.133/2021).

10.3. A verificação pelo prêgoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidadês emissores

de certidôês constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

í0.3.1. Os documentos exigidos para habilitaçâo deveráo ser enviados por meio do sislema,

em Íormato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipótesê dê a fase dê habilitação anteceder a fase de apresentação de propostâs

e lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposla com o prêço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstrucâo /Vormatlva SEGES

no 73. de 30 de setembro de 2022.

10.4. A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sêrá

Íeita em relação ao licitantê vencedor.

10.4.1. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência

somente serão êxigidos, êm qualquêr caso, em momento posterior âo julgamento das

proposlas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.

,10.4.2. Rêspeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quândo a

fase de habilitaçáo anteceder as fasês de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licitantês.
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'11. Após a entrega dos documsntos paÍa habilitação, não será pêrmitida a substituição ou a

aprêsentação de novos documêntos, salvo em sede de diligência, para (Lei í4.í 33/21. art. 64, e lN

7312022. art. 39. §4"):

11.1.1. complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e dêsde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

cêrtame; e

11.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12. Na análisê dos documentos de habilitação, a comissâo de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadê iurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo'lhês eficácia para fins de

habiliteção e classificação.

í3. Na hipótesê dê o licitante não atendeÍ às exigências para habilitação, o PrêgoêiÍo examinará a

proposta subsequentê e assim sucêssivamêntê, na oÍdêm de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao prêsente edital;

i4. Somêntê seÍão disponibilizados para acesso público os documentos dê habilitação do licitentê

cuia proposta atenda ao edital dê licitação, aPós concluídos os procedimentos de que tratâ o

subitêm anterior.

,15. Quando a fase de habilitação anteceder a de iulgamento e iá tiver sido encerrada, não caberá

êxclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo êm razão dê fatos supêrvenientês

ou só conhecidos após o iulgamento'

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cup prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena dê decadência do direito à

contÍatação, sem prejuízo das sançÓes previstas na Lei no 14' 133, dê 2021'

16.2.oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoUmaVez,porigualperíodo,mediante
solicitâção do licitante mais bem classiflcado ou do fornecedor convocado, dêsde que:

(a) a solicitaçáo seja dêvidamente justillcada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a iustiÍicativa apresêntada seia aceita pela Administraçáo

i6.3. A ata de rêgistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistêma dê registro de Preços.

16.4. serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitânte

vencedor, a descrição do(S) item(ns), aS Íespectivas quantidades, preços registrados e demâis

condições.
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16.5. O preço registrado, com a indicaçâo dos Íomecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro de preços.

16.6. A êxistência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Adminiskação a contratar, facultada a íealização de licitação
êspêcíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo

primeiÍo clãssificado.

17. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologâção da licitaÉo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

obsórvada a classilicaÉo na licitação; e

17 -'1.2. dos licitantes que mantivêrem sua proposta original

17.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classiÍicação dos licitantês ou

fornecedores registrados na ata.

17 .2.1. A apresentação de novas pÍopostas na forma deste item náo prejudicaíá o resultado

do cêrtame em relaÉo ao licitante mais bem classiÍicado.

17.2.2. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que aceitaÍem cotar

o obleto com preço igual ao do adjudicatário antêcederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reseÍva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipÓteses:

17 .3.1. quando o licilante vencedor não assinar a ata dê registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do Íêgistro de pÍeços,

nas hipóteses prêvistas nos art. 28 e art. 29 do Decrelo no 11.462123

17.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceilaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contÍatação nos termos em igual píazo e nas condiçÕes propostas

pelo primeiro classiÍicado, a Administração, observados o valor eslimado e a sua eventuâl

atualização na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1. convocar os licitantes que manliveram sua proposla original para negociação, na

ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mêsmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

17 .4.2. adjudicar e firmar o conlrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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18. OOS RECURSOS

18.1. A inteÍposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitant6, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias útêis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo

ou inabilitação do licitante:

18.3.1 . a intenção de recorrer deverá sêr manifestada imêdiatamentê, sob pena de preclusão;

18.3.2. o prazo para a mãnifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

18.3.4. na hipótêsê de adoção da inversão de fases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursâis será iniciado na data dê

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

18.5. O recurso sêrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍêrido a decisão recorrida,

a qual poderá Íeconsiderar sua decisão no prazo de 3 (kês) dias útêis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.6. Os recursos interpostos íora do prazo não serão conhecidos.

'18.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imêdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

18.8. O recurso e o pedido dê reconsideÍação terão efeito suspensivo do ato ou da dêcisão

recorrida até que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente.

18.9. O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os alos insuscetíveis de aproveitamento.

18.10. Os autos do processo permanêcerão com vista franqueada aos interêssados no sítio

eletrônico do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidâde de realizar o upload no site.

19. DAS TNFRAÇOES ADÍlillt{ISTRATIVAS E SANçOES

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente justiÍicado, não mantiveÍ a

proposta êm especial quando:

19.1.2.1 . não enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou apÓs a nêgociação;

19.1 .2.2. recusar-se a ênviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
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19.1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19. 1.2.4. dêixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

í 9.'Í .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou relirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar dêclaração ou documêntação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durantê a licitaçâo

19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, êm especial

quando:

19.1.6.'Í. agir em conluio ou em desconformidade com a lêi;

'Í9.í.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra íalsiÍicada ou dêteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos dâ licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração podêrá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitanles e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência:

19.2.2. multa:

19.2.3. impedimento de licitar e contÍatar e

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua rêabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

í 9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantês ou atenuantes

í9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5.aimplantaçãoouoaperfeiçoamêntodeprogramadeintegridade'conformenormas
ê orientações dos órgãos de controle.

1g.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conlrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itêns 19.1.1, 19 1 2 e 19.'1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

19.4.2. Para as inftaçÔes previstas nos itens '19.1 .4, í9.1.5, 19 1.6, 19.1.7 e 19 1 8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
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19.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar podêrão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interêssado no prazo de 'í5
(quinze) dim úteis, contado da data dê sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento dê licitaÍ e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1,19.1.2 ê 19.1.3, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais gravê, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Podêrá ser aplicada ao responsável a sanção de declaÍação de inidoneidade para licitaÍ ou

contratar, em decorrência da prática das infÍações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6,

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações âdministíativas previstas nos itens 19.'1.'1, 19.1.2 e

í9.1.3 que lustifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sanção dê impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021 .

19.9. A recusa injustiÍlcada do adludicatário em assinar o contrato ou a atã de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no ilem 'Í 9.1 .3, caâcterizaÍá o descumprimenlo total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou êntidade promotora

da licitação, nos termos do aÍ1.45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

19.'10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contrataÍ e dê declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

seÍvidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o

adjudicatário para, no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir'

19.11. Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinzê) dias úteis da aplicação das sanções de adverlência,

multa e impêdimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, êncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos autos.

'19.12. Caberá a apresêntação de pedido de rêconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, ê decidido no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O rêcurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

Íecorrida até que sobrevenha decisão flnal da autoridade compelente.

19.'l,4. A aplicação das sanções pÍevistas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

20. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEI{TO

20.1. Oualquer pessoa é pârtê legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.í33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abêrtura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

{ifl,.,r, UO

4-,



UM i'OVO TEMPO OE UI{IÀA E PFOCiE9SO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

20.3. A impugnação e o pedido de esclarêcimento poderão ser realizados por forma êletrônica no
próprio portal de compras públicas do órgáo, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações ê pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

20.4.1. A concessão de êfêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dê licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, será definida ê publicada nova data para a rêalizaçáo do cêrlame.

21. DAS DTSPOSTçÓES GERATS

21.1. Será divulgada ata da sêssão pública no sistema eletrÔnico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certamê na data marcada, a sessão será automaticamente transfêrida para o primeiro dia útil

subsêquente, no mesmo horário anteriormentê estabelecido. desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoêiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homoiogação do resultado desta licitãção não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas êm favor da ampliação da

disputa entre os interessados, dêsde que não comprometam o interesse da Administração, o
pÍincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos êstabelecidos nêste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-sê-á o do vencimento. Só sê iniciam e vencêm os prazos em dias dê expediente na

Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o aÍastamento do

licitante, desde quê seja possível o aproveitamênto do ato, obseívados os princípios da isonomia

e do interesse público.

21.9. Em caso de divêrgência entre disposições destê Edital e de seus anexos ou demais peças

quê compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anêxos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do lvlunicipio.

21.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.11 .1. .ANEXO I - Termo de ReÍerência

21.11.1.1. ,Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

21.11.2. ANEXO ll- l\íinuta de Termo de Contrato

21.11.3. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços

21 .11.4. ANEXO lV - Declaração conjuntâ

000750
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 . OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECTMENTO DE MEDTCAMENTOS,

MATERIATS HOSPTTALARES E ODONTOLOGTCOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA.

02. JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA
de garantir o fornecimento contÍnuo, regular e eficiente de medicamentos, materiais hospitalares e

odontológicos, insumos absolutamente essenciais para a manutenção das atividades assistenciais nas
unidades básicas de saúde, nos atendimentos ambulatoriais e, quando houver, nos serviços de média
complexidade ofertadc à população.
A responsabilidade constitucional do MunicÍpio pela garantia do direito à saúde, conforme estabelece o artigo
196 da Constituição Federal, impõe à Administração o dever de assegurar os meios necessários para que os

serviços de saúde sejam prestados de forma universal, igualitária, ininterrupta e com qualidade, o que passa,

necessariamente, pela disponibilidade de insumos essenciais. A ausência desses insumos compromete o
atendimento médico, irnpede a execução de procedimentos clínicos e odontológicos, prejudica o controle de
doenças e pode até gerar responsabilidade por omissão do poder público.

Nesse cenário, é notória a necessidade de uma estratégia administrativa que concilie segurança jurídica,

economicidade, agilidade e previsibilidade, diante da natureza da demanda: de consumo contínuo, variado e

com oscilações ao longo do exercício. As aquisições pontuais, por licitações independentes, além de

demandarem maior tempo e estrutura administrativa, apresentam risco de fragmentação da gestão

orçamentária, ineficiência na logÍstica de distribuição e desabastecimento das unidades.
Diante disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços, nos moldes dos artigos 82 a 86 da Lei no

14.133t2021, revela-se a solução mais eficiente, segura e vantajosa para a Administração Pública. Este

modelo permite à Prefeitura registrar fornecedores previamente habilitados e com preços Íixados, sem que

haja a obrigatoriedade de contratação imediata, preservando a flexibilidade de aquisição conforme a

necessidade real, a disponibilidade orçamentária e o planejamento setorial.

03 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:

rjcc ?sz
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1 dosi orodutos conrforme tabela a

LOTE I. MEDICAMENTOS FARMÁCh BÁSICA

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT. VALOR UNrr. (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 A.A.S. ADULTO sOOMG CXA C/sOO COMP 37500 SIGILOSO SIGILOSO

2 A.A.S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500 SIGILOSO SIGILOSO

3 ACEBROFILINA II\ FANTIL 1 20ML UND 840 SIGILOSO SIGILOSO

4 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120ML UND 840 SIGILOSO SIGILOSO

5 ACICLOVIR 2OOMG CXA C/450 COMP 1 5000 SIGILOSO SIGILOSO

6 ACICLOVIR 50 MG/G IOG CREME BN 750 SIGILOSO SIGILOSO

7 ACrDO FOLTCO 5[/lG C/500 COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

8 ALBENDMOL 40 MG/ML SUSP. lOML UND 4200 SIGILOSO SIGILOSO

I ALBENDMOL 4OOMG CX C/1OO COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

'10 ALENDRONATO DE SODIO TOMG CXA C/04 COMP 525 SIGILOSO SIGILOSO

11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO lOOML UND 3000 SIGILOSO SIGILOSO

12 AMBROXOL 6MG,/ML ADULTO lOOML UND I 875 SIGILOSO SIGILOSO

13 AMINOFILINA lOOMG CX C/sOO COMP 26250 SIGILOSO SIGILOSO

14 AMIODARONA 2OOMG C/sOO COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

15 AMOXICILINA SOOMG CX C/840 COMP I 0860 SIGILOSO SIGILOSO

16 AMOXICILINASUSP. 1sOML UND 225 SIGILOSO SIGILOSO
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17 AMOXICILINA 25OMG/sML 60ML UND 893 SIGILOSO SIGILOSO

r8 AMPICILINA 5OOMG C/840 CPR COMP 1 8000 SIGILOSO SIGILOSO

19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 60ML UND 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

20 ANLODIPINO lOMG CX C/5OO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

21 ANLODIPINO 5I/G CX C/sOO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

22 ATENOLOL 1OO[,,lG CX C/6OO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

24 ATENOLOL sOMG CX C/6OO COMP 30000 SIGILOSO SIGILOSO

25 MITROMICINA sOOMG CX C/450 COMP 1 5750 SIGILOSO SIGILOSO

26 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525 SIGILOSO SIGILOSO

27 MITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525 SIGILOSO SIGILOSO

28 BROMETO DE IPMTROPIO O,25OMG/ML 2OML UND 375 SIGILOSO SIGILOSO

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO 120 ML. UND 150 SIGILOSO SIGILOSO

30 BROMEXINA XAROPE INFANTIL 120 ML. UND 150 SIGILOSO SIGILOSO

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400 SIGILOSO SIGILOSO

32 BROMOPRIDA GOTAS 0,4o/o 20 ML UND 840 SIGILOSO SIGILOSO

33 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO C/6OO COMP COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

34 BUSCOPAN (HIOSCINA) COMPOSTO GOTAS 2OML UND 420 SIGILOSO SIGILOSO

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 4s000 SIGILOSO SIGILOSO

36 CAPTOPRIL SOMG CX C/6OO COMP 45000 SIGILOSO SIGILOSO

37 CARVEDILOL 12,5MG C/30 COMP 4200 SIGILOSO SIGILOSO

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

40 CEFALEXINA SOOMG CX C/sOO COMP 9000 SIGILOSO SIGILOSO

41 CEFALEXINA SI.,ISP 25OMG/5ML 60ML UND 900 SIGILOSO SIGILOSO

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

44 CICLO 21 /LEVO+ETlNlL. 21CPR. COMP 13125 SIGILOSO SIGILOSO

45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP I 0500 SIGILOSO SIGILOSO

46 CINARIZINA 75I\{G CX C/450 COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

48 CIPROFLOXACINO 5OOMG C/3OO COMP 13125 SIGILOSO SIGILOSO

49 COMPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363 SIGILOSO SIGILOSO

50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ l OOML FR 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

51 DEXAMETASONI\ l2OML UND 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400 SIGILOSO SIGILOSO

53 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 1OG BN 2100 SIGILOSO SIGILOSO

54 DEXCLOFEN IRAMINA 1 OOML UND 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

55 DICLOFENACO POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

56 DICLOFENACO RESINATO 2OML FR 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

57 DICLOFENACO SODICO sOMG CX C/sOO COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181 SIGILOSO SIGILOSO

59 DIGOXINA ELIXIFI O,5MG/6OML UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

60 DIMETICONA 75MG/ML GOTAS 1sML FR 210 SIGILOSO SIGILOSO

61 DIMETICONA 40MG C/6OO COMP 21 000 SIGILOSO SIGILOSO

62 DIPIRONA SODICA sOOMG CX C/sOO COMP 31 500 SIGILOSO SIGILOSO

63 DIPIRONA SODIC:A GOTAS íOML FR 7875 SIGILOSO SIGILOSO

64 ENALAPRIL 1OM3 CX C/SOO COMP 44362 SIGILOSO SIGILOSO

65 ENALAPRIL 2OMG CX C/5OO COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

bo ENALAPRIL sMG CX C/sOO COMP 42000 SIGILOSO SIGILOSO

67 ERITROMICINA 25OMG/ML 60ML UND 420 SIGILOSO SIGILOSO

68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

69 ESPIRONOLACTONA 1 OOMG C/sOO COMP 4425 SIGILOSO SIGILOSO
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70 ESPIRONOLACTONA SOMG CX C/sOO COMP 11250 SIGILOSO SIGILOSO

71 FLEET ENEMA UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

72 FLORAX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45 SIGILOSO SIGILOSO

73 FLORAX PEDIATRICO C/5 FLAC. sML CX 45 SIGILOSO SIGILOSO

74 FLUCONAZOL 1sOMG C/sOO COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

75 FUROSEMIDA 4I)MG CX C/sOO COMP 44250 SIGILOSO SIGILOSO

76 GLIBENCLAMIDP. sMG CX C/450 COMP 39900 SIGILOSO SIGILOSO

77 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500 SIGILOSO SIGILOSO

78 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG CXA C/20 COMP 17700 SIGILOSO SIGILOSO

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO I OOML UND 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP I 0500 SIGILOSO SIGILOSO

81 IBUPROFENO 600MG CX C/sOO COMP 4425 SIGILOSO SIGILOSO

82 IBUPROFENO GOTAS 30ML UND 420 SIGILOSO SIGILOSO

83 INIBINA lOMG C/:30 COMP COMP 525 SIGILOSO SIGILOSO

84 IODETO DE POT,\SSIO 100M1 UND I 050 SIGILOSO SIGILOSO

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG C/30 COMP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

86 ISOSSORBIDA l()MG CXA C/30 COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

87 ISORDIL 5mq COMP 2625 SIGILOSO SIGILOSO

88 KOLLAGENASE CI,6U/G BN 420 SIGILOSO SIGILOSO

89 LEVODOPA+BENZERAZIDA 1 OOMG+25MG CXA C/30 COMP 2100 SIGILOSO SIGILOSO

90 LEVOFLOXACINO 5OOMG CXA CI7 COMP 890 SIGILOSO SIGILOSO

91 IDOCAINA GEL:JOG BN 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

92 IDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP I 5750 SIGILOSO SIGILOSO

94 LOSARTANA POTASSICA sOMG CX C/3OO COMP 47250 SIGILOSO SIGILOSO

95 MEBENDAZOL SUSP.3OML UND 4200 SIGILOSO SIGILOSO

96 MEBENDAZOL lCIOMG CX C/6OO COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

97 METFORMINA sOOMG CX C/4OO COMP 26250 SIGILOSO SIGILOSO

98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250 SIGILOSO SIGILOSO

99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600 SIGILOSO SIGILOSO

100 METILDOPA 5OOt\/lG CX C/sOO COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

101 METOCLOPMMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000 SIGILOSO SIGILOSO

102 METOCLOPRAMIDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890 SIGILOSO SIGILOSO

103 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP 1 5000 SIGILOSO SIGILOSO

104
METRONIDMOL CREME VAGINAL sOG + 1O

APLICADORES
BN

780
SIGILOSO SIGILOSO

105 METRONIDMOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

106
METRONIDMOL+NISTATINA CREME VAGINAL sOG +

APLICADORE
BN

780
SIGILOSO SIGILOSO

107 MrcoNMoL 2oMG/ML 30 ML LOÇAO UND 450 SIGILOSO SIGILOSO

í08 MICONAZOL CREME VAGINAL 8OG + ,I4 APLICADOR BN 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

109
MICONMOL, DE NITMTO 2OMG/G 28G CR

DERMATOLOGICO
BN

450
SIGILOSO SIGILOSO

110 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 1 OGR BN 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP I 0500 SIGILOSO SIGILOSO

112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COIVlP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850 SIGILOSO SIGILOSO

114 NIMESULIDA GOTAS 50MG/ML 15ML UND 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

116 N|STATtNA CRErúE VAGTNAL 60G+14 ApLtC. BN 525 SIGILOSO SIGILOSO

117 NISTATINA SULUÇÃO ORAL sOML UND 525 SIGILOSO SIGILOSO

118 NORFLOXACTNO 400MG CX Cll 4 COMP 1 950 SIGILOSO SIGILOSO

119 OLEO MINERAL lOOML HOSPITALAR UND 840 SIGILOSO SIGILOSO

120 OMEPRMOL 2OMG CX C/560 COMP 1 4700 SIGILOSO SIGILOSO
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121 PARACETAMOL 2OO MG/ML 15 ML UND 2100 SIGILOSO SIGILOSO

122 PAMCETAMOI.. sOOMG CX C/sOO COMP 45000 SIGILOSO SIGILOSO

123 PARACETAMOL 750MG C/480 COMP 45000 SIGILOSO SIGILOSO

124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225 SIGILOSO SIGILOSO

125 PREDNISONA 20MG CX C/6OO COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO COMP I 0500 SIGILOSO SIGILOSO

127 PROMETMINA 25MG CX C/2OO COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

128 PROPRANOLOL. 4OMG C/6OO COMP 3r 500 SIGILOSO SIGILOSO

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100 SIGILOSO SIGILOSO

130 SECNIDAZOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500 SIGILOSO SIGILOSO

131 SINVASTATINA 20MG CX C/250 COMP 22050 SIGILOSO SIGILOSO

132 SINVASTATINA 40MG C/sOO COMP 22050 SIGILOSO SIGILOSO

133 SORO REIDRATANTE ORAL 27,9G CX C/50 SACHES ENV 8850 SIGILOSO SIGILOSO

134 SULFADIMINA PMTA CREME 4OOG POTE 225 SIGILOSO SIGILOSO

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050 SIGILOSO SIGILOSO

136
SULFAMETO)GZOL+TRIM ETOPRIMA 40OMG+8OMG CX
c/400

COMP
17700

SIGILOSO SIGILOSO

137 SULFATO FERROSO 4OMG CX C/sOO COMP 41250 SIGILOSO SIGILOSO

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND I 500 SIGILOSO SIGILOSO

139
suPostToRto GLICEL 0,831G LACTANTE (INFANTIL)
C/6 SUP.

COMP
750

SIGILOSO SIGILOSO

140 SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6 SUPA COMP 750 SIGILOSO SIGILOSO

141 TETRACICLINA SOOMG CXA C/3OO COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

142 VITAMINA C SOOMG COMPRIMIDO COMP 5250 SIGILOSO SIGILOSO

143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE I SIGILOSO

LOTE II. MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

I ADRENALINA IN"I. 1G CXA C/1OO AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

2 ACIDO TRAN EXAM ICO INJ ETAVEL AMP 1 008 SIGILOSO SIGILOSO

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1260 SIGILOSO SIGILOSO

4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND 't575 SIGILOSO SIGILOSO

5 AGUA DESTILADA 1O ML CX C/2OO AMP AN/P 1 8900 SIGILOSO SIGILOSO

b AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300 SIGILOSO SIGILOSO

8 AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945 SIGILOSO SIGILOSO

I AMICACINA SOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032 SIGILOSO SIGILOSO

10 AM INOFILINA 24I\TG/1 OML CX C/1 OO INJ AMP 3780 SIGILOSO SIGILOSO

11 AMIODARONA 1sOMG/3ML C/1OO AMP AMP 3780 SIGILOSO SIGILOSO

12 AMPICILINA SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50 AMP AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

13 AMPICILINA, sOOMG CXA C/50 S/DIL. AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

14 ATROPINA INJ.O,2sMG/ML CX C/120 AMP AMP 9450 SIGILOSO SIGILOSO

15
BENZILPENICILINA INJ. PO 1.2OO.UI C/50 AMP
lOML

AMP 810 SIGILOSO SIGILOSO

16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP lOML AMP 810 SIGILOSO SIGILOSO

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 600UI C/50 AMP AMP 1575 SIGILOSO SIGILOSO

'18 BENZILPENICILINA POTASSICA 5.OOO.OOOUI S/DIL
cxA c/50

AMP 810 SIGILOSO SIGILOSO

'19 BICARBONATO DE SODIO 8,4% IOML CXA C/1OO AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810 SIGILOSO SIGILOSO

22 BUPIVACAINA 0,5% CA/ASO CXA C/25 AMP. 2OML AMP 360 SIGILOSO SIGILOSO

23 BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA CI25 AMP.2OML AMP 360 SIGILOSO SIGILOSO

24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA C/1OO AMP sML AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

I



UM NOVO TEITPO DE UNIÀO E FNOGEE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -9 I

r')r^
i ri_iíi

í' j 6
4-/

25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP 5ML AMP 4770 SIGILOSO SIGILOSO

26
cEDTLANTDE (DESLANOSTDEO) 2MG/ML CX C/50
AMP

AMP 2520 SIGILOSO SIGILOSO

27 CEFALOTINA lCiR CXA C/50 AMP. AMP '1575 SIGILOSO SIGILOSO

28
CEFMOLINA INJETAVEL 1G.. CXA C/50 SEM
DILUENTE

AMP 810 SIGILOSO SIGILOSO

29 CEFEPINA INJ I G CXA C/10 AMP 162 SIGILOSO SIGILOSO

30 CEFTMIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630 SIGILOSO SIGILOSO

3'1 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520 SIGILOSO SIGILOSO

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

33 CETOPROFENO INJ IOOMG IV CXA C/50 AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXACIl2O AMP 2ML AMP 5670 SIGILOSO SIGILOSO

35 CIPROFLOXACINO INJETÁVEL 2OOMG 1 OOML UND 164 SIGILOSO SIGILOSO

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819 SIGILOSO SIGILOSO

37
CLORANFENICCIL 1G SEM DILUENTE INJ CXA
c/50

AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

38 CLORETO DE POTASSIO 1O% lOML CXA CX C/2OO AMP 9450 SIGILOSO SIGILOSO

39 SUXAMETONIO SOOMG INJ AMP 630 SIGILOSO SIGILOSO

40 SUXAMETÔNIO lOOMG INJ AMP 630 SIGILOSO SIGILOSO

41 CLORETO DE SODIO 1O% CXA C/2OO AMP lOML AMP 1 2600 SIGILOSO SIGILOSO

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

43 DEXAMETASONA 2MG/1ML C/50 AMP - FARMACE AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

45
DICLOFENACO SODICO 2sMG/ML CXA C/1OO AMP
3ML

AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

46 DIPIRONA SODICA SOOMG/ML CXACI12O AMP 2ML AMP 3780 SIGILOSO SIGILOSO

47 EFORTTL (ETILEFRINA) 1oMG CXA C/06 AMP 756 SIGILOSO SIGILOSO

48
ERGOMETRIN (METILERGOMETRINA) O,2MG/ML

CXA C/50
AMP 1260 SIGILOSO SIGILOSO

49 FUROSEMIDA INJ IOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394 SIGILOSO SIGILOSO

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. 1ML AMP 2394 SIGILOSO SIGILOSO

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP I ML AMP 2394 SIGILOSO SIGILOSO

52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394 SIGILOSO SIGILOSO

53 GLICOSE 25% l CML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450 SIGILOSO SIGILOSO

54 GLICOSE 50o/o CXA C/200 AMP 1OML AMP 9450 SIGILOSO SIGILOSO

55 GLUCONATO DE CALCIO 1O% - lOML CXA C/50 AN/P 819 SIGILOSO SIGILOSO

56 HEPARINA SODICA 5OOOUI sML CX C/5 AMP AMP 81 SIGILOSO SIGILOSO

57 HIDRALMINA 2OMG/ML CX C/50 AMP 1ML AMP 945 SIGILOSO SIGILOSO

58 HIDROCORTISONA lOOMG PO S/D CXA C/50 AMP AMP 1764 SIGILOSO SIGILOSO

59 HIDROCORTISONA SOOMG PO CXA C/50 AMP AMP 819 SIGILOSO SIGILOSO

60 HIDROXIETILAM IDO SOOML 6% BOLSA 315 SIGILOSO SIGILOSO

61 INSULINA REGUI-AR UND 72 SIGILOSO SIGILOSO

62 LEVOFLOMCINO sMG/ML BOLSA lOOML UND 378 SIGILOSO SIGILOSO

63 LIDOCAINA 2 Si\ASO CXA C/25 AMP 2OML AMP 315 SIGILOSO SIGILOSO

64 LIDOCAINA 2%CN CXA C/10 AMP 2OML AMP 378 SIGILOSO SIGILOSO

65 METOCLOPRAMIDA lOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

66 METRONIDAZOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND 135 SIGILOSO SIGILOSO

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945 SIGILOSO SIGILOSO

68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81 SIGILOSO SIGILOSO

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315 SIGILOSO SIGILOSO

70 OMEPRMOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 315 SIGILOSO SIGILOSO

71 OXACILINA sOOMG INJ lOML UND 1 530 SIGILOSO SIGILOSO

72 PANTOPRMOL 40mq INJETAVEL AMP 252 SIGILOSO SIGILOSO

73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXA C/25 AMP 360 SIGILOSO SIGILOSO

74 SOL. DE GLICERINA 12% sOOML AMP UND r53 SIGILOSO SIGILOSO

§



UM ilOVO ?EilIFO DE UNIÁO E PROGEE§SO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 l -91

0c0 ?5?

/.

75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

76 SORO FISIOLOGICO 0,9% í00 ml UND 6300 SIGILOSO SIGILOSO

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 sOOML SIST FECHADO UND 6300 SIGILOSO SIGILOSO

78 SORO FISIOLOGICO 0,9% 25OML SIST FECHADO UND 5670 SIGILOSO SIGILOSO

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

80 SORO GLICOFISIOLOGICO 2501\,11 AMP UND 3780 SIGILOSO SIGILOSO

8'1 SORO GLICOFISIOLOGICO sOOML AMP UND 3780 SIGILOSO SIGILOSO

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500 SIGILOSO SIGILOSO

83 SORO GLICOSADO 5% sOOML UND 3780 SIGILOSO SIGILOSO

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50 SIGILOSO SIGILOSO

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1 575 SIGILOSO SIGILOSO

86 VANCOMICINA SOOMG INJ UND 144 SIGILOSO SIGILOSO

87 VITAMINA C lOOMG/sML INJ CXA C/1OO AMP 2835 SIGILOSO SIGILOSO

88 VITAMINA K 1Oi/G C/50 AMP 1ML AMP 1 890 SIGILOSO SIGILOSO

89 TENOXICAM 20mq/ INJETAVEL AMP 504 SIGILOSO SIGILOSO

90 TENOXICAM 40mq INJETAVEL AMP 504 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE II SIGILOSO

LOTE III . MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

I ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP 5600 SIGILOSO SIGILOSO

2
ACTDO VALPROTCO 500MG EOUIV. (576MG)CXA
C/25 COMP

COMP 5600 SIGILOSO SIGILOSO

3 ACIDO VALPROICO XPE 25ON4G/5ML lOOML UND 1120 SIGILOSO SIGILOSO

4 ALPRAZOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320 SIGILOSO SIGILOSO

5 ALPRMOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320 SIGILOSO SIGILOSO

o AMITRIPTILINA 25MG COMP. CX C/2OO UND 3360 SIGILOSO SIGILOSO

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200 SIGILOSO SIGILOSO

8 BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600 SIGILOSO SIGILOSO

I BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200 SIGILOSO SIGILOSO

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP. COMP 33600 SIGILOSO SIGILOSO

11 CARBAMMEPINA 20MG/ML 1 OOML UND 1344 SIGILOSO SIGILOSO

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480 SIGILOSO SIGILOSO

13 CITALOPRAM 2OMG C/30 COMP COMP 3920 SIGILOSO SIGILOSO

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621 SIGILOSO SIGILOSO

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 261 60 SIGILOSO SIGILOSO

16 CLONMEPAM 2 sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 13r'4 SIGILOSO SIGILOSO

17 CLONMEPAN CPR O,sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208 SIGILOSO SIGILOSO

18 CLORPROMMINA 25MG CXCI2OO COMP. COMP 1 6800 SIGILOSO SIGILOSO
'19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP. COMP I 1200 SIGILOSO SIGILOSO

20 CLORPROMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240 SIGILOSO SIGILOSO

22 DIMEPAM sMG CXA C/1OOO COMP COMP 56000 SIGILOSO SIGILOSO

23 DIAZEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000 SIGILOSO SIGILOSO

24 DIMEPAN sMG/I/L AMP.2ML CXA C/50 AMP 1 400 SIGILOSO SIGILOSO

25 DOLOSAL SOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400 SIGILOSO SIGILOSO

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP. AMP 1 400 SIGILOSO SIGILOSO

27 FENITOINA lOOMG CXA C/1OO COMP. COMP '14000 SIGILOSO SIGILOSO

28 FENITOINA sOMG/5ML C/50 AMP. AMP 2240 SIGILOSO SIGILOSO

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COMP. COMP 21280 SIGILOSO SIGILOSO

30
FENOBARBITAL lOOMG/ML (2OOMG/2ML) AMP 2ML
81 C)íso

AMP 1344 SIGILOSO SIGILOSO

31 FENOBARBITAL GTS 4OMG/2ML 20ML UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560 SIGILOSO SIGILOSO
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33 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/25 AMP sML AMP 728 SIGILOSO SIGILOSO

34 FLUMENMIL 0,1 INJ AMP 448 SIGILOSO SIGILOSO

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP 1 2880 SIGILOSO SIGILOSO

36 HALOPERIDOL lMG CX C/2OO COMP COMP 17920 SIGILOSO SIGILOSO

37 HALOPERIDOL 5MG CX C/2OO COMP. COMP 17920 SIGILOSO SIGILOSO

38 HALOPERIDOL sMG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680 SIGILOSO SIGILOSO

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. sOMG/ML 1 ML. AMP 320 SIGILOSO SIGILOSO

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 2OML UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

41 IMIPRAMINA 25;MG CX C/2OO COMP. COMP 4240 SIGILOSO SIGILOSO

42 ISOFLURANO lOOML UND 32 SIGILOSO SIGILOSO

43 ISOFLUMNO 24OML UND 32 SIGILOSO SIGILOSO

44 KETAMIN sOMG/ML CXA C/05 AMP .1OML AMP 280 SIGILOSO SIGILOSO

45 LEVOMEPROMMINA GTS.2OML UND 280 SIGILOSO SIGILOSO

46 LEVOMEPROMAZINA lOOMG CX C/2OO COMP 8720 SIGILOSO SIGILOSO

47 LEVOMEPROMAZINA 25MG CX C/2OO COMP 8720 SIGILOSO SIGILOSO

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320 SIGILOSO SIGILOSO

49 MIDMOLAN 15MG CXAC/20 COMP 3600 SIGILOSO SIGILOSO

50 MIDAZOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112 SIGILOSO SIGILOSO

51 MIDMOLAN sOMG CXA C/50 AMP.,IOML AMP 1120 SIGILOSO SIGILOSO

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320 SIGILOSO SIGILOSO

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP l ML AMP 1120 SIGILOSO SIGILOSO

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2240 SIGILOSO SIGILOSO

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400 SIGILOSO SIGILOSO

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CXCI12 AMP 5ML AMP 560 SIGILOSO SIGILOSO

57 NEOSTIGMINA AMP 224 SIGILOSO SIGILOSO

58 NORTRIPTILINA 5OMG CXA C/20 CPR COMP 1 360 SIGILOSO SIGILOSO

59 OCITOCINA (OXITON) 5UI/ML CX C/50 AN/P 3600 SIGILOSO SIGILOSO

60 OXCARBAZEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

6'l PANCURON 2MG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 440 SIGILOSO SIGILOSO

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480 SIGILOSO SIGILOSO

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10 SIGILOSO SIGILOSO

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720 SIGILOSO SIGILOSO

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP COMP 8720 SIGILOSO SIGILOSO

66 SERTMLINA sOMG CXA C/30 COMP 5200 SIGILOSO SIGILOSO

67 SEVOFLUMNO 1OO% 25OML UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

68 TIOPENTAL PO 'G CX C/25 AMP. AMP 100 SIGILOSO SIGILOSO

69 TRAMADOL lOOI\íG/2ML CXA C/50 AMP AMP 2240 SIGILOSO SIGILOSO

70 TMMADOL 5OMI3 C/SOO COMP. COMP 11200 SIGILOSO SIGILOSO

71 TMMADOL sOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1120 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE III SIGILOSO

LOTE IV. MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRTçAO UND. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 ABATXADOR Oe lÍruCUn CIrOO PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

2
ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR ADULTO
TAM G PARA INCONTINENCIA URINARIA PACOTE C/
20 UNIDADES

PCT 300 SIGILOSO SIGILOSO

3 AGUA OXIGENADA 1O VOL. C/.,IOOO MI LT 320 SIGILOSO SIGILOSO

4 AGUA PARA AUTCCLAVE lOOOML UND 60 SIGILOSO SIGILOSO

5 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL '130 SIGILOSO SIGILOSO

6 AGULHA DE RAQUI 22G UND 60 SIGILOSO SIGILOSO

7 AGULHA DESC. 13X4, 5 CX C/ lOO UND CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

I AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ 1OO UND CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

I AGULHA DESC. 25 X 07 CX C/ IOO UND. CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

I
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10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ 1OO UND CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

13 AGULHA DESC. 40 X 12 CX C/ 1OO UND. CX 280 SIGILOSO SIGILOSO

14
AGULHA DE ANESTESIA PERIDUML DESCARTAVEL
16G

UND '1500 SIGILOSO SIGILOSO

15 ALCOOL 70% lOOOML UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600 SIGILOSO SIGILOSO

17 ALCOOL GEL sOOML FRC | 400 SIGILOSO SIGILOSO

18 ALCOOL IODADO 1.OOO ML LT 160 SIGILOSO SIGILOSO

19 ALGODAO HIDROFILO 25OGR PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

20 ALGODAO HIDROFILO 5OOG PCT | 500 SIGILOSO SIGILOSO

21 ALGODAO ORTOPEDTCO 10CM Ct 12 (1 METRO) PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

22 nlcooÃo oRTopEDrco 12cM ct12 (lMETRo) PCT | 80 SIGILOSO SIGILOSO

23 Rr-cooÃo oRTopEDrco 2ocu ct12 (lMETRo) PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

25 ALMONTOLIA 25OML TRANSP.BICO RETO UND 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

26 ALMONTOLIA sOOML AMBAR BICO RETO UND 1000 SIGILOSO SIGILOSO

27 ALMONTOLIA s()OML TRANSP.BICO RETO UND | 1400 SIGILOSO SIGILOSO

28
APARELHO DE BARBEAR DE PLASTICO DESC. C/
útrltruR DUPLA

UND 400 SIGILOSO SIGILOSO

29
APARELHO DE (3LICEMIA - ANALISADOR DE
GLICOSE

UND 280 SIGILOSO SIGILOSO

30 esretoscópro UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

31
APARELHo oe pnEssÃo DE coLUNA coM
BRAÇADETRA VELCRO COM RODTZIOS

UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

32
APARELHO DE PRESSAO INFANTIL C/
esreroscópro UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

33 APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO AUTOMATICO UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

34 ATADUM DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/I2 PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

35 ATADURA DE CREPON 12CM 1,8OCM C/I2 PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

Jb ATADURA DE CREPON IsCM 1,8OCM C/12 PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

37 ATADUM DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 pcr I 250 SIGILOSO SIGILOSO

38 ATADUM GESSADA IOCM C/20 - 3 METRO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

39 ATADURA GESSADA 12CM CIZO - 3 METRO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

40 ATADUM GESSADA 1sCM C/20 - 3 METRO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

41 ATADURA GESSADA 2OCM C/20 - 4 METRO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

42
AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA CURTA
PCT C/10

PCT 280 SIGILOSO SIGILOSO

43 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/IO PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

44 cAMPo púsrrco ESTERTL 90 x 120 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

46 cANETA DE BtsruRr elÉrntco UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

47 CANULA DE GUEDEL N" 1 UND 3OO SIGILOSO SIGILOSO

48 CANULA DE GUEDEL NO 2 UND I 300 SIGILOSO SIGILOSO

49 CANULA DE GUEDEL N" 3 UND 3OO SIGILOSO SIGILOSO

50 CANULA DE GUEDEL N" 4 UND 300 SIGILOSO SIGILOSO

51 CANULA DE GUEDEL N" 5 UND 300 SIGILOSO SIGILOSO

52 CANULA DE GUEDEL NO 6 UND 3OO SIGILOSO SIGILOSO

53 CATETER INTMVENOSO NO,14 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

54 CATETER INTRAVENOSO NO 16 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

55 CATETER INTRAVENOSO NO 18 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

56 CATETER INTMVENOSO NO 20 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

57 CATETER INTMVENOSO NO 22 UND 2s00 SIGILOSO SIGILOSO

,eq AFONSO
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58 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

59 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500 SIGILOSO SIGILOSO

60 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2 SIGILOSO SIGILOSO

61 CLOREXIDINA 2% UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

62 CLAMP UMBILICAL UND 3200 SIGILOSO SIGILOSO

63 COBERTOR/N/ANTA SOLTEIRO UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

64 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

65 COLETOR DE URINA SIST.ABERTO 1.200 ML UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

66 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND '140 SIGILOSO SIGILOSO

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

68 COLETOR PERFURO CORTANTE 13 LT UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

70 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000 SIGILOSO SIGILOSO

71 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

72 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

73 COTONETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

74 DlsPostrvo 2 vrAS (PoLlFlx) UND 3200 SIGILOSO SIGILOSO

75
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 04 TAMANHO PQ

,*, I so SIGILOSO SIGILOSO

76
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 05 TAMANHO MD

UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

77
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA
MASC. NR. 06 TAMANHO GRD

UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

78
DRENO DE PENROSE N" 1 C/l2 SEM GASE NAO
ESTERIL

PCT 28 SIGILOSO SIGILOSO

79
DRENO DE PENROSE N'2C112 SEM GASE NAO
ESTERIL

PCT 28 SIGILOSO SIGILOSO

80
DRENO DE PENROSE N" 3 C/1 2 SEM GASE NAO
ESTERIL

PCT 28 SIGILOSO SIGILOSO

81 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150 SIGILOSO SIGILOSO

82 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2s00 SIGILOSO SIGILOSO

83 EOUIPO MICRO CiINJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 3200 SIGILOSO SIGILOSO

84
EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL (Simples Conec.
Escalonado)

UND 12OO SIGILOSO SIGILOSO

85 EQUIPO P/TMNSFUSAO DE SANGUE UND 1200 SIGILOSO SIGILOSO

86
ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO

UND NÃO ESTERIL
PCT 150 SIGILOSO SIGILOSO

87 ESCOVA COM PVPI UND 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

88 ESPARADRAPCI BRANCO 1 OX4, sCM ROLO 1 200 SIGILOSO SIGILOSO

89 ESPATULA DE AYRES C/ 1OO. MADEIRA PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

90 ESPECULO VAGINAL DESC TAM G - NAO ESTERIL UND 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

91 ESPECULO VAGINAL DESC TAM M - NÃO ESTERIL UND 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

92 ESPECULO VAGINAL DESC TAM P . NÃO ESTERIL UND 1000 SIGILOSO SIGILOSO

93 ESTETOSCOPIO CLINICO BI AURICULAR ADULTO UND 69 SIGILOSO SIGILOSO

94 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140 SIGILOSO SIGILOSO

95 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

96 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

97 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

98 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

99 FILME P/ULTMSOM UPP.11O S UND 82 SIGILOSO SIGILOSO

100 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO UND | 350 SIGILOSO SIGILOSO

101 Fto AclDo PoLrclrcoLlco (vYCRlL) No 2 cxA c/24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

102 Fto ACTDO POL|GL|COL|CO (VYCR|L) N" 3 CXA C/24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

103 FIO CATGUT CROMADO O-O CIAG Ç124 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

I
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104 FIO CATGUT CROMADO 1-O CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO
'105 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

r06 FIO CATGUT CROMADO 3.0 CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

107 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

108 FIO CATGUT CROMADO 5-O CIAG CI24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

109 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

111 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3.0 C/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

112 FIODEALGODAOOC/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

113 FIO DE ALGODAO O S/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

114 Fro DE Rr-cooÃo 2-o c / AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

115 Fro DE nlcooÃo 2-o s/AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

116 Fro DE nlcooÃo 3-o c / AG CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

117 Fto NYLON 0 CIAG Cl24 CX 28 SIGILOSO SIGILOSO

118 Fto NYLON 1-0 CIAG Cl24 CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

1'19 Fto NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

120 Fto NYLON 3-0 CIAG Cl24 CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

121 FIO NYLON 4-O CIAG CI24 CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

122 FITA HOSPITALAR 19 X 50 UND 250 SIGILOSO SIGILOSO

123 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 1 600 SIGILOSO SIGILOSO

124 FIXADOR AUTOMATICO P/RX 38 LITROS GL 28 SIGILOSO SIGILOSO

125 FIXADOR PARA CITOLOGIA 1OO ML FR 50 SIGILOSO SIGILOSO

126 FORMOL 1O% lOOOML FR 350 SIGILOSO SIGILOSO

127 FORMOL 37% lOOOML FR 350 SIGILOSO SIGILOSO

128 FMLDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

129 FMLDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

130 FMLDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

131 FRALDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

132 FRALDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

133 FMLDA DESC. INF TAM P C/10 PCT 80 SIGILOSO SIGILOSO

134 FRASCO P/ ALIMENTACAO SOOML FR 540 SIGILOSO SIGILOSO

135 FRASCo PAnR NUTRrÇÃo erurennl 3ooML FR 1 400 SIGILOSO SIGILOSO

136 FLUXOMETRO COMPLETO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

137 GAZE TIPO QUE:IJO 91X91 9FIOS PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

138 GMES 7,5 X 7,5 11FIOS C/sOO PCT 350 SIGILOSO SIGILOSO

139 GMES 7,5 X 7,s gFIOS C/500 PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

140 GMES ESTEREIS PCT C/10 PCT 3500 SIGILOSO SIGILOSO

141 GEL P/ ECG 1KG LT 60 SIGILOSO SIGILOSO

142 GEL P/ ULTM SOM GL C 5 LT GL 140 SIGILOSO SIGILOSO

143 GERMEKLIL GALAO DE 5 LITROS GL 80 SIGILOSO SIGILOSO

1M GLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUCAO
DEGERMANTE

UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

145 GLUTARALDEIDTC 2ok 28D CllLÍ UND 560 SIGILOSO SIGILOSO

146 GLUTAMLDEIDO 2% 28D C/sLT GL 80 SIGILOSO SIGILOSO

147 GRAMPEADOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

148 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇAO AD. KIT 140 SIGILOSO SIGILOSO

149 KIT MASC. PARA NEBULIZAÇÃO INF KIT 140 SIGILOSO SIGILOSO

150
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
fiAMANHO: G)

KIT 250 SIGILOSO SIGILOSO

15'1
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:M)

KIT 250 SIGILOSO SIGILOSO

152
KIT PAPANICOLAU NAO ESTERIL COMPLETO
(TAMANHO:P) KIT 250 SIGILOSO SIGILOSO

153
LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS
LÂMINAS COM PILHA

tKIT SIGILOSO SIGILOSO

I
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154
LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS
URtvttrunS COM PILHA

KIT Ã SIGILOSO SIGILOSO

'155 úvtuR PAnn BtsruRt N" 11 cx c/ 1oo CX 80 SIGILOSO SIGILOSO

156 LÂUIITIR PARA BISTURI N" 15 CX C/ 1OO CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

157 úrrlttrue PARA BtsruRt No 24 cx c/ 1oo CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

158 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL PCT C/'1OO CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

159 LANTERNA CLINICA UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

160
LENÇoL DEscnnrÁvel DE eAPEL PAnR MACA
50x50

ROLO 140 SIGILOSO SIGILOSO

'161 LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA
50x70

ROLO 140 SIGILOSO SIGILOSO

162 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR 5400 SIGILOSO SIGILOSO

163 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 5400 SIGILOSO SIGILOSO

164 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 PAR 5400 SIGILOSO SIGILOSO

165 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 PAR 5400 SIGILOSO SIGILOSO

166
LUVA LATEX AMARELA PARA LIMPEZA ( TAMANHO
P/M/G)

PAR 200 SIGILOSO SIGILOSO

167 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/IOO CX 540 SIGILOSO SIGILOSO

168 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 1 000 SIGILOSO SIGILOSO

169 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800 SIGILOSO SIGILOSO

170 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500 SIGILOSO SIGILOSO

171 MASCAM DESC . TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 800 SIGILOSO SIGILOSO

172 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (AMbU) ADULTO UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

173 MASCAM PARA RESSUSCITADOR (ambu) INFANTIL UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

174
MASCARA PARA RESSUSCITADOR (AMbU)

NEONATAL
UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

175 MASCAM TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 500 SIGILOSO SIGILOSO

176 MANGUEIM DE LATEX MT 15 SIGILOSO SIGILOSO

177 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30 SIGILOSO SIGILOSO

178 ócur-os PARR PRorEçÃo ctnunotcR UND 700 SIGILOSO SIGILOSO

179 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X lOO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28 SIGILOSO SIGILOSO

185 PAPEL TOALHA C/1OOO - BMNCO PCT 120 SIGILOSO SIGILOSO

186 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTE CXA C/144 CX 80 SIGILOSO SIGILOSO

187 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60 SIGILOSO SIGILOSO

188
pÚLSEINN INDENTIFICADORA MAE E FILHO
BRANCA

UND 700 SIGILOSO SIGILOSO

189 PVPI DERGEMANTE 1L UND 400 SIGILOSO SIGILOSO

190 PVPITOPICO IL. UND 400 SIGILOSO SIGILOSO

í 9í
NESSUSC NDOR ADULTO COM RESERVATORIO
raMsút

UND 12 SIGILOSO SIGILOSO

192
ffiTtLCoM RESERVAToRIo
(AMBU)

UND 12 SIGILOSO SIGILOSO

193
ESERVATORIO

(AMBU)
UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

't95 REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20 SIGILOSO SIGILOSO

194 SACO COBERTOR DE OBIT" TAMANHO MEDIO UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

195 SACO COBERTOR DE OBIT'TAMANHO PEQUENO UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

196 SAPATTLHA DESC. C/100 (PRO-PE) PCT 700 SIGILOSO SIGILOSO

197 SCALP 19G UND 2700 SIGILOSO SIGILOSO

198 SCALP 21G UND 2700 SIGILOSO SIGILOSO

199 SCALP 23G UND 1 0900 SIGILOSO SIGILOSO



uM Íttovo TEi/tPo DE ut{lÁo E pÊoGHE§so

íjc0763
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91 {,

200 SCALP 25G UND 1 0900 SIGILOSO SIGILOSO

201 SCALP 27G UND 5400 SIGILOSO SIGILOSO

202 SELADORA GRANDE UND 6 SIGILOSO SIGILOSO

203 SERINGA DESC. 1 ML Pi INSULINA C/ AG UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

204 SERINGA DESC. 1 ML, SEM AGULHA UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

205 SERINGA DESI]. 1O ML C/ AG UND r 3500 SIGILOSO SIGILOSO

206 SERINGA DESC. lOML SEM AGULHA UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

207 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND 1 3500 SIGILOSO SIGILOSO

208 SERINGA DESC. 20 ML, SEM AGULHA UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

209 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500 SIGILOSO srGrtoso
210 SERINGA DESC. 3 ML, SEM AGULHA UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

211 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND I 3500 SIGILOSO SIGILOSO

212 SERINGA DESC. sML SEM AGULHA UND 27300 SIGILOSO SIGILOSO

213 SERINGA DESC. 60 ML, SEM AGULHA UND 546 SIGILOSO SIGILOSO

214 SONDA DE FOLEY NO 
,I2 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

215 SONDA DE FOLEY NO 14 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

216 SONDADEFOLEYNO16 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

217 SONDA DE FOL.EY NO 16 3V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

218 SONDA DE FOLEY N" 20 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

219 SONDA DE FOLEY NO 20 3V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

220 SONDA DE FOLEY NO22 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

221 SONDA DE FOLEY NO 24 2V UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

222 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

223 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

225 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 't8 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

233 SONDANASOGÁSTRICADESC. CURTA N" 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

234 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO'IO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

235 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA N" 12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

236 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

237 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO 1 6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

238 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO 18 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

239 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 4 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

240 SONDA NASOGASTRICA DESC, CURTA NO6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

241 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 8 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

242 úuon NASocASTRtcA DESC. LoNGA No 04 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

243 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 06 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

244 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 08 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

245 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

246 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO'12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

247 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

248 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

249 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 18 UND I 210 SIGILOSO SIGILOSO

250 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

251 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

252 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" '12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

ffi ,iHôiii'§ii
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253 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 

.14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

254 SONDA PARA hSP. TRAQUEAL N" 16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

255 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 18 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

256 SONDA PARA hSP. TMQUEAL N" 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

257 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

258 SONDA PARA P.SP. TMQUEAL NO 24 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

259 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 4 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

260 SONDA PARA A.SP. TRAQUEAL N" 6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

261 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 8 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

262 SONDA RETAL N" 04 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

263 SONDA RETAL NO 06 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

264 SONDA RETAL NO 08 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

265 SONDA RETAL NO 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

266 SONDA RETAL NO,12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

267 SONDA RETAL NO 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

268 SONDA RETAL NO 1 6 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

269 SONDA RETAL NO 1 8 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

270 SONDA RETAL I{" 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

271 SONDA RETAL N" 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

272 SONDA RETAL N" 24 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

273 SONDA URETML DESC. NO 04 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

274 SONDA URETRAL DESC. N" 06 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

275 SONDA URETRAL DESC. N" 08 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

276 SONDA URETRAL DESC. N" 1O UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

277 SONDA URETML DESC. NO 12 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

278 SONDA URETM.L DESC. N" 14 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

279 SONDA URETRAL DESC. NO '16 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

280 SONDA URETML DESC. NO 20 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

281 SONDA URETM,L DESC. NO 18 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

282 SONDA URETRAL DESC. NO 22 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

283 SONDA URETML DESC. NO 24 UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

284 TERMÔMETRO DIGITAL MAXMIN UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

285 TERMÔM ETRO CLIN ICO DIGITAL UND I 130 SIGILOSO SIGILOSO

286 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210 SIGILOSO SIGILOSO

287 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 27OO SIGILOSO SIGILOSO

288 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500 SIGILOSO SIGILOSO

289 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

290 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

291 TELA CIRURGICA 10X15 UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

292 TESOURA MEDICA UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

293 TUBO EM úTEX PARA GARROTE 2OO MTR 270 SIGILOSO SIGILOSO

294 TUBO EM LATEX PARA GARROTE2O4 MTR 270 SIGILOSO SIGILOSO

295 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

296 TUBO ENDOTMQUEAL 2,5MM C/BALAO UND I 210 SIGILOSO SIGILOSO

297 TUBO ENDOTMQUEAL 3,OMM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

298 TUBO ENDOTMQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

299 TUEO ENJOOTMQUEAL 4,OMM C/BAúO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM C/BALAO UND I 210 SIGILOSO SIGILOSO

301 Íúeo eNoorMeuEAL s,oMM c/BALÃo UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

302 TUBO ENDOTMQUEAL 6,OMM C/BALAO UND I 210 SIGILOSO SIGILOSO

303 TUBO ENDOTMQUEAL 7,OMM C/BALAO UND I 210 SIGILOSO SIGILOSO

304 TUBO ENDOTMQUEAL 8,OMM C/BALAO UND ] 210 SIGILOSO SIGILOSO

305 Íúao eNroorMeuEAL 8,oMM s/BALAo UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

I
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306 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

307 TUBO ENDOTRAQUEAL g,OMM C/BALAO UND 210 SIGILOSO SIGILOSO

308 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

309 VASELINA LIOUIDA 1 OOOML LT 140 SIGILOSO SIGILOSO

310 VASELINA SOLIDA BRANCA SOOG BN 90 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE IV SIGILOSO

LOTE V - MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLOGICO
ITE
M

oescnrçeo ,f,
QUANT. VALOR UNtT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 ACTDO GEL 379; C/ 03 UNTDADES 2,5 ML (CADA) PCT 70 SIGILOSO SIGILOSO

2 ACRILICO AUTO PO, ROSA 225G CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

3 TIRA DE IFXA, DE AÇO C/12 UNIDADES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

4 Rcníltco rERMo, p/ MrcRo tNCoLoR 225c
VID
RO

40 SIGILOSO SIGILOSO

5 RcRÍlIco TERMo, P/ MICRo RoSA 2SOG LT 40 SIGILOSO SIGILOSO

6 AGUA OXIGENADA 1OO ML LT 70 SIGILOSO SIGILOSO

7 ALGINATO 410 (3 PCT 70 SIGILOSO SIGILOSO

8 RleooÃo HrDRoFrLo sooc PCT 250 SIGILOSO SIGILOSO

I ALCOOL 70% lOOO ML LT 140 SIGILOSO SIGILOSO

10 ANESTESICO 2oh; ÇOM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

11 ANESTESICO 3%; SEM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

12 ANESTESICO 396; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

13 ANESTESICO TOPICO 2OOMG/G I2G UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

14 ASPIMDOR CIRURGICO (SUGADOR) UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

15 AGUA DESTILADA 5 LITROS GL 140 SIGILOSO SIGILOSO

't6 vEDAMAx, 1eúsrrco p/ AUTocLAVE), TAM.: P
1 00x1 00

ROL
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

17
VEDAMM, ( PLASTTCO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M.

1 50X1 00

ROL
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

18
VEDAMAX, (PúSTTCO P/ AUTOCLAVE), TAM.: G.
300x1 00

ROL
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

19 ALCOOL GEL sOCML FRC 140 SIGILOSO SIGILOSO

20 AGULHA GENGI\/A! LONGA 27G CI|OO UNIDADES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/IOO UNIDADES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1P
POT

E
50 SIGILOSO SIGILOSO

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UNIDADES PCT 70 SIGILOSO SIGILOSO

24 AGENTE DE UNIÃO 5 ML UND s0 SIGILOSO SIGILOSO

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180 SIGILOSO SIGILOSO

26 LAMINA DE BISTURI, 12CM. CI50 UNIDADES PCT 40 SIGILOSO SIGILOSO

27 LAMINA PARA BISTURI N" 15 CX C/ 1OO CX 40 SIGILOSO SIGILOSO

28 BROCA PI ACABAMENTO DE PROTESE UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

31 BROCAS GATTES 1,2,3;40 UNIDADES DE CADA. UND tóz SIGILOSO SIGILOSO

32 BRocA eruoo-zÉ,. UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

33 BROCA ESFERICA UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

34 BROCA CILíNDRICA UND 46 SIGILOSO SIGILOSO

35 BROCA TRONCO CONE UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

36 BROCA CONIVEFITIDA UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

37
BROCA, PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RESINA
ACRILICA

UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

38 BROCA, DE ALTA ROTAÇAO UND 40 SIGILOSO SIGILOSO

39 CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CALCIO)27G CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

40 CERA 07 C/ 05 úMINAS CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

I
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41 cERR 09 cl os tÂvrruRs CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

42 cEnR DE UTLTDADE cl os uÂutruas CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

43 GMES 7,5X7,5 9F|OS C/500 PCT 350 SIGILOSO SIGILOSO

44 COTOZOL 2OG CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

45 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT 50 SIGILOSO SIGILOSO

46
CAPA DEScARTAVEL, PAnR SERINGR TRÍPLICE CII
OO UNIDADES

CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

47 DETERGENTE I=NZIMATICO lOOO ML LT 50 SIGILOSO SIGILOSO

48 ESPELHO BUCAL UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO I\41 UND 50 SIGILOSO SIGILOSO

50
FTLME RADtocnÁrrco, ADULTo D 1s0 UNIDADES.
C/1sOUNID

PCT 25 SIGILOSO SIGILOSO

51
FTLME MDtocnÁrtco, TNFANTIL c/150 UNIDADES
c/100uNlD

PCT 25 SIGILOSO SIGILOSO

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES. CX 160 SIGILOSO SIGILOSO

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

54 FITA P/ AUTOCLAVE ,19X3OM UND 180 SIGILOSO SIGILOSO

55 FIXADOR 475 ML
VID
RO

30 SIGILOSO SIGILOSO

56 FLUOR, EM GEI..2OOML
VID
RO

50 SIGILOSO SIGILOSO

57 GESSO COMUM lOOOG KG 140 SIGILOSO SIGILOSO

58 GESSO ESPECTAL, (TIPO lV) 1000G PCT 90 SIGILOSO SIGILOSO

59 GODIVA, EM BASTAO O/15 UNIDADES CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

60 TOUCA, COM ELASTICO C/1OO UNIDADES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

61 HYDRO C (CATALTSADOR LLG + BASE 13G) CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

oz LOI.IÔIUERO, DE VIDRO FORRADOR 2G UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

63 ISOKANTE, P/ I1ESINA ACRILICA 5OO MI UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

64 KIT DE POSICONADORES, PI MIOS-X KIT 30 SIGILOSO SIGILOSO

65
KIT DE MOLDEIM, DESDENTADOS INOX LISA D 8 P
ECAS

JOG
o 50 SIGILOSO SIGILOSO

66 LreurDo ncnÍltco, AUTo 12oML
VID
RO

50 SIGILOSO SIGILOSO

67 r-Íoutoo Rcnílrr:o p/ MtcRo-oNDAS 250M1
VID
RO

40 SIGILOSO SIGILOSO

68 líoutoo DE DAtctN LoooMt LT 35 SIGILOSO SIGILOSO

69 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 60 SIGILOSO SIGILOSO

70 LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO UND. CX 60 SIGILOSO SIGILOSO

71 LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/1 OO UND CX 140 SIGILOSO SIGILOSO

72
LIZANDRA, PASTA PRA IMPRESSOM (KIT CATALIS
ADOR 8G + BASE 7OG)

CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

73 LIMAS, PARA EI.JDODONTIA TIPO KERR D 06 UND UND 60 SIGILOSO SIGILOSO

74 LUVA crRURctcR rsrÉnt z,s PAR 3000 SIGILOSO SIGILOSO

75 MASCAM DESC. TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 350 SIGILOSO SIGILOSO

76 MATERIAL RESTAUMDOR TEMPOMRIO 25G
VID
RO

50 SIGILOSO SIGILOSO

77 MICROBRUSH CIlOO UND
VID
RO

45 SIGILOSO SIGILOSO

78 OTOSPORIN lOONíL
VID
RO

45 SIGILOSO SIGILOSO

79 ocuLos TRANSPARENTE DE PnoreÇÃo UND 45 SIGILOSO SIGILOSO

80 óLeo pllueRtrtcnÇÃo 3ooML UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

81 PASTA, enlt anSTÃO P/ACABAMENTO CX 70 SIGILOSO SIGILOSO

82 PASTA, PROFILATICA gOG CX 35 SIGILOSO SIGILOSO

83 PEÇA RETA, CONTM ÂruCUI-O E MICRO MOTOR UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

I
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84

POTE DE VIDRO, P/ MANIPULAçÃO DE RESINA ACR
FIICA

UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

85 REVELADOR 475 ML
VID
RO

20 SIGILOSO SIGILOSO

86 RESINA A 14G UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

89 RESINA A 3, 4G. UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

90 RESINA A 3,5, 4G. UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

91 RESINA A 4,413 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

92 RESINA ACRIIICA 225G
VID
RO

70 SIGILOSO SIGILOSO

93 RESINA B 1,4G. UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

94 RESINA 82,4G, UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

95 RESINA B 3,4G. UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

96 RESINAB3,5;4G. UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

97 ROLETE DE AI-GODAO C/1OO UND PCT 350 SIGILOSO SIGILOSO

98
RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRO
TESE TOTAL

UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

99
SILICONE LABOMTORIO, (DENSO / CATALISADOR)
1200G KrT

UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

100 SODA CLOMDA lOOOMI LT 45 SIGILOSO SIGILOSO

r01 SOLUÇÃO DE MILTON lOOOMI LT 45 SIGILOSO SIGILOSO

102 SUGADOR DESCARTAVEL CL 40 UND PCT 140 SIGILOSO SIGILOSO

103 SERINGA DE CALLIEN UND 45 SIGILOSO SIGILOSO

104 SORO FISIOLOGICO 0,9 SOOML SIST FECHADO UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35 SIGILOSO SIGILOSO

106 TIRA DE POLIÉSTER C/ 50 UND CX 40 SIGILOSO SIGILOSO

107 VASELINA SÓLIDA DE sOOG
POT

E
35 SIGILOSO SIGILOSO

108 ENXAGUATORTO BUCAL, 250M1 (ENXAGUANTE) UND 270 SIGILOSO SIGILOSO

109
ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIVIDUA
LMENTE.

UND 2100 SIGILOSO SIGILOSO

110
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDIVIDU
ALMENTE.

UND 21 00 SIGILOSO SIGILOSO

111
CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUALME
NTE.

UND 2100 SIGILOSO SIGILOSO

112 óxroo DE zrNco soc UND '140 SIGILOSO SIGILOSO

113 EUGENOL (RESTAURADOR PROVISORIO) 20OML UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

114 DENTES DE ACRILICO, INFERIOR UND 680 SIGILOSO SIGILOSO

115 DENTES DE ACRiLICO, INFERIOR UND 680 SIGILOSO SIGILOSO

116

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLASTICO
RESISTENTE E ANATÔMICO,
C/ CERDAS FLEXÍVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILE
NO, TAMBEM UTILIZADA EM
LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:8CM X 3 C
M.

UND 55 SIGILOSO SIGILOSO

117

LUVA DE PROTEÇAO P/ LAVAR INSTRUMENTAL,
CONFEC. EM LATEX, D APALMA ANTIDERMPANT
E E INTERIOR 1OO% ALGODÃO TTOCROO P/ ABSOR
VER AUMIDADE E SUOR, REVEST. IMPERMEÁVEL,
BOA FLEXIBILIDADE, TAM.: M.

PAR 130 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE V SIGILOSO

LOTE VI. PROTESE DENTARIA

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR UNIT.

ÍRs)
VALOR TOTAL

(RS)

I BLASER MACARICO UND 20 SIGILOSO SIGILOSO
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3.2. Os produtos devem atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência,
incluindo composição, forma de apresentação, embalagem e demais características.

3.3. Medicamentos devem possuir registro na ANVISA e, quando aplicável, constar da RENAME (Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais).

3.4. Produtos devem possuir validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo se outro
prazo for definido pela Administração.

2
C. 76B

uu Í{ovo TEtitPo oE ut{tÁo E PR08HE§so

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND '140 SIGILOSO SIGILOSO

I BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

9 BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

11 BOCA 8 INFA 321 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

14 BOCA 8 SUP 32M COR 62 UND 140 SIGILOSO SIGILOSO

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

16 CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

17 CERA 7 CX 130 SIGILOSO SIGILOSO

18 COMPRESSOR DE AR UND o SIGILOSO SIGILOSO

19 GESSO AMARELO KG 30 SIGILOSO SIGILOSO

20 GESSO PEDM TIPO 3 HERODENT UND | 90 SIGILOSO SIGILOSO

21 ISOLANTE CEL LAC sOOG UND ] 30 SIGILOSO SIGILOSO

22 ISOLANTE CEL LAC 5OOML UND i 20 SIGILOSO SIGILOSO

23 JEL TRATE PLI.JS UND 20 SIGILOSO SIGILOSO

24 LIQUIDO AUTO POLIMERIZAVEL LT 20 SIGILOSO SIGILOSO

25 LIQUIDO TERMO POLIMERIZAVEL LT 20 SIGILOSO SIGILOSO

26 MOTOR DE PROSTESE DE BAIXA ROTAÇAO UND '10 SIGILOSO SIGILOSO

27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

28 POP 266 SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

29 POP 321SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

31 POP 341 INFERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

33 POP 3M INFERIOR 62 UND 70 SIGILOSO SIGILOSO

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND 100 SIGILOSO SIGILOSO

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30 SIGILOSO SIGILOSO

36 RESINA INCOLC)R TERMO POLIMERIZAVE KG 30 SIGILOSO SIGILOSO

37 RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30 SIGILOSO SIGILOSO

38 VASELINA SOLIDA 5OOG UND 30 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE VI SIGILOSO

LOTE Vil - BALANçAS

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

íR$)

1 BALANÇA PARA RN UND 10 SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL LOTE VII

VALOR TOTAL LOTES l+ll+lll+lV+V+Vl+vll (R$)

I
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3.4. As embalagens devem ser originais, invulneráveis à violação, com rótulo legível contendo: número do
lote, data de fabricação e validade, nome do Íabricante, registro sanitário e código de barrâs.

04 - oBRTGAÇOES
4.I . COI.ITRATANTE

4.1.1. Receber o objeio no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. VeÍificaÍ minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especiÍicaÇÕes constanles do Edital e dâ proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmênte designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.'1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à êxecução do presentê Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprêgados, preposlos ou subordinados;

4.í.8 Rejeitar os materiais quê não satisfizeÍem aos padÍÕes exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitantê vêncedora as sançóes administrativas previstas na legislaçáo vigente.

4.2 . CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposla,

assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despêsas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - PÍocedeÍ a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

êspecificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comeÍcial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentê de

sua culpa ou dolo durante o período de entÍega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agêntes ou pÍepostos;

4.2.4 - Manter inalteÍados os preços e condiçóes propostas;

4.2.5 - Respondêr por todos os ônus decorrentês do transporte de embalagem, seguros, taxas, íretes e

demais encargos que venham incidir na entrega do material;

4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as êspecificações dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Náo transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, Íornecendo os esclarecimêntos

necessários ao seu períeito funcionamento;
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4.2.9 - Garantir que os produtos entregues estejam em conformidade com os padrões de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - EÍetuaÍ a êntrega dos maleriais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a intêgridade dos

produtos até o destino Íinal;

4.2.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que anlecede a data da

êntrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

4.2.12 - ManleÍ, durante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação;

4.2.13 - A contratada deverá assegurar condiçóes adequadas de transporte e armazenamento, conforme

exigências legais:

4.2.14 - Substituir quaisqueÍ materiais que não esteja dentro do padrão de qualidade, em conformidade com

as especiÍicações da proposta apresentada;

4.2.15 - Manter durantê a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.'17 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

4.2.17 - Respeitar as normas sanitárias da ANVISA e demais órgãos reguladores quanto ao armazenamento,

transporte e fomecimento dos produtos.

05 - LOCAL, PRAZO E CONDIçOES DE ENTREGA E RECEBIÍSENTO DO OBJETO:

5.1. A entrega das cestas básicas será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas

pela AdministraÉo, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso

Cunha/MA.
5.2. O prazo paÍa entrega, contado da emissão da ordem de Íornecimento, sêrá dê até 05 (cinco) dias úteis,

salvo justiÍcativa aceita pela Administração.

5.3. Todos os produlos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros alualizados, em

embalagêns originais, lacradas e com idêntifrcação do fabricante, em conformidade com as especiÍicaçÕes

técnicas constantes no Termo de Referência.

5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local

designado, correndo poÍ sua conta todos os custos e riscos da operação.

5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução contratual.

5.6. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especiflcaçóes técnicas exigidas

5.7. Recebimento Provisório e DeÍinitivo

5.7.1. O objeto será recebido em duas etapas, conforme previsto no artigo 140 da Lei no 14.13312021:

a) Recebimento Provisório:
Realizado no ato da entrega, mediante coníerência física e documental do objeto entregue, por servidor ou

comissão designada, com lavratura de Termo de Recebimênto ProvisÓÍio.

b) Recsbimento Definitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante verificaçâo da conformidade dos produtos com

as êspeciÍicações contraluais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo

de Recebimento Definitivo após a aprovação Íinal.
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5.7.2. Constatada qualquer inconÍormidade, a contratada será notiÍicada para, às suas êxpensas, substiluir
ou complemêntar os produtos no prazo máximo de 3 (kês) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

irregularidade detectada posteriormênle, dentro dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimento deÍinitivo sêrá condição obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conÍormê

determina o art. 'Í 40 dâ Lei no 14.'13312021.

5.8. O rêcebimento parcial ou com rêssalvas não significa aceitação definitiva, devendo a contratada adotar

as providências corretivas exigidas pela Íiscalização.

06 . PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias pela Secí€taria respectiva, mediante a aprêsêntação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Nêgativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Cêrtidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta PreÍeitura a solicitaçáo de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

inÍormações para crédito em conta correnle como: nome e número do Banco, nome e númêro da Agência ê

número da conta, anexândo a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, êm lêtra bem legívê|,

juntamente com cópia do contÍato, cópia da nota de empenho como também as demais certidóes atualizadas:

CeffÍicado de Regularidadê de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão dê

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos Fêderais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgâos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

6.2 - Como condiÉo para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mêsmas condições dê habilitação;

6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempênho do material

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do refêrido material:

6.4 - A nota fiscal/fatuÍa dêverá seÍ emitida pela pÍópria Contratada, obÍigatoriamente com o nÚmero de

inscrição no CNPJ com quê foi cadastrado no departamento de cadastÍo de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contralo, não se admitindo notâs

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matÍiz.

07 - FORiiALTZAçÃO e VtGÊlCte:
7.1- O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mêses contados do início da vigência que consla

descrita no instrumento contralual, na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogâvel por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n' 14.133, de 2021.

08 - FrscALlzAçÃo
8.1 Nos têrmos do art. 117 da Lei no 14.133 de2021, a êxecução do contrato deverá ser acompanhâda

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente dêsignados conÍorme requisitos eslabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.
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8.1. A fiscalização de que trata este item não êxclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidâdê da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamêntos à auloridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORi'A E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma a ser adotada será o PREGÃo ELETRÔNICO, sob o Sisiema dê Rêgistro de Preços e com o

critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conÍorme artigo 60, xll, da Lêi no

1413312021, umâ vez que essa modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns,

caracteÍizados por padrão objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso I, da mesma

legislação estâbelece que o cÍitêrio de julgamento Menor Preço é aplicávêl para contrataçÕes em que â

economia de recursos públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.
O Pregão Eletrônico se apresênla como a melhor opção para essa contralaçáo devido permitir a participaçáo

de um maior número de Íornecedores, incluindo empresas de outras regiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obtenção de melhores preços. Adêmais, a utilização de meios elêtrÔnicos reduz a

possibilidade de inteíerências indevidas no processo licitatório, garantindo maior sêgurança e tÍansparência,

bem como elimina os deslocamênlos e custos com documentação física dos licitantes.

Ademais, a adoção do critério de julgamento por menor preço por lote na licitação, cujo objeto é o Rêgistro

de Preços para Íutura e eventual contratação de empresa especializada no Íornecimento de medicamêntos,

materiais hospitalares e Odontológicos, encontra respaldo técnico, êconÔmico e operacional, sendo a

altemativa mais adequada à complexidade e à diversidade dos insumos a serem adquiridos.

A presentê contratação envolve ilens distintos, com caracteríslicas técnicas, logísticas, sanitárias e

Íegulatórias muito específicas, o que inviabiliza o agrupamento em um Único lote sem prejuízo à

compêtitividade e à economicidade. Por êssa razão, oplou-se pêla divisão do objêto êm seis lotes distintos,

conforme segue:

Lotê l- Medicamenlos de Farmácia Básica; Lote ll - Medicamentos lnjetáveis; Lote lll - Medicamentos

psicotrópicos; Lote lV - Material Hospitalar; Lote V - Material de Consumo Odontologico; Lote Vl - Prótese

Dentária e Lotê Vll - Balanças.

A estruturação por lotes decorre da necessidade de agrupamento por natureza, Ílnalidade e cadeiâ de

fornecimênto dos itêns, de modo a garantir maior especialização dos fornêcedores e maior êÍiciência logística

ê operacional à Administração. Cada grupo de produtos possui especificidades técnicas e regulatÓrias que

justificam seu tratamento autônomo, tanto na habilitação dos licitantes quanto na formulação das propostas

O critério de mênor preço por item, êmbora usual em muitos certâmes, nâo se mostra vantaioso neste caso,

pois podêria comprometer a eÍiciência da contrataçáo, dispersaÍ a execuçáo entrê múltiplos fornecedores com

capacidadê limitada para grupos distintos de insumos, diÍicultaÍ a logística de entrega e comprometêr o

controle, o planêjamento e a fiscalização da execução contratual

Já o critério de menor preço por lote, aplicado conformê a lógica da divisão acimâ, traz os seguintes bênefícios

concretos:
Maior organização e racionalidade no julgamento daS propostas, agrupando produtos homogêneos entre si e

com características comuns de armazenamento, transpoÍte e destinação; Ampliaçáo da competitividade,

permitindo que empresas com espêcialização em determinados segmentos participem de forma efetiva e
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direcionada; Facilidade na logística de entrega e controle de estoque, evitando recebimentos pulverizados e

com cronogramas descoordenados; Maior segurança na execução contratual, considerando quê os licitantes
estarão assumindo o fornecimento integral de produtos com os quais já atuam regularmenle no mercado;

Adêquação ao plane.iamento setorial da Secretaria de Saúde, que organiza intemamente seus estoques e
consumo de insumos conforme essas mesmas categorias.

Cabe ressaltar que a divisão por loles atende também ao disposto no art. 40, §1", l, da Lei no 14.13312021,

quê dêtêrmina a divisão do objeto êm itens ou lotes distintos sempre que técnica e economicamente viável,

com o ob.ietivo de ampliar a competitividade e viabilizar a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte.

Dêssa forma, conclui-sê que o critério de julgamento por menor preço por lote é técnica e juridicamente

justiÍcável, gaÍantindo o atendimento ao inteíesse público, à eÍiciência na gestão do contrato, à

economicidade da contratação e à efetiva prestação dos serviços de saúde no âmbito do Município de Afonso

Cunha - MA.

Ressalte-se quê a reÍerida licitação justillca-se ser pêlo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos da

Lei no 14j3312021 e Decreto Federal no '11.46212023, pois o SRP permite a formalização de uma ata dê

registro dê preços com validade determinada, viabilizândo a contratação.

Nêsse sentido, importante Írisar que durante a vigência da refira Ata de Registro de Preços quaisquer Órgãos

ou unidade da Administrãção poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços dê acordo com a legislação vigente.

Além disso, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contratados apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assegura maior agilidâdê na contratação, visto quê, durante a vigência da ata, os produtos podem ser

solicilados de forma imediata, rêspeilando os quantitativos e valores pÍeviamente estabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP pêrmite que múltiplos

Íornêcêdores registrêm seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atêndê às

especiÍicidadês e prazos de cada evento, garantindo maior eficiência e qualidade na execução do obieto.

Portanto, sugerimos a modalidade PÍegão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por lote, nos termos da legislação vigente.

1O -ESTIi'IATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO

Na presente contratação será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos, materiais

hospitalarês e odontológicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de AÍonso Cunha

- MA, visando asseguÍar a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração pÚblicâ.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem suas proposlas com base no

valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a apresentação de

propostas que reflitam o real custo dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

14.13312021, quê permite, mediante justiÍlcativa, que o orçamento estimado da conlrataçáo tênha caráter

sigiloso, desde quê sejam divulgados os quantitativos e demais inÍormações necessárias para a elaboÍâçáo

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência parâ suas propostas, o que poderia limitar a competitividade ê resultar em preços artificiais ou

alinhados ao teto estabelecido pela administração. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de Afonso

Cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada entre os participantes, incênlivando a apresentaçáo dê

proposlas quê considerem a eficiência, a qualidade e a economicidade dos serviços a serem prestados, em

coníormidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que

rêgem a administração pública.

Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, confoÍmê disposição legal
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REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

11.'1.'1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

11.1.2. Prova de rêgistro comeÍcial, no caso de empresa individual;

'Í'1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterâçõês, devidamente registrados, êm se tratando de sociedades êmpresariais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado dos documênlos de eleição de sêus atuais

administÍadores;

1 1 .'1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no CartóÍio Civil (Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de DiretoÍia em exercício;

11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

funcionamento no País e ato de Íegistro ou autorizaçáo para Íuncionamento expedido pelo

órgão competênte, quando a atividade assim o exigir.

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documenlos:

'l'1.2.1. Prova de lnscÍição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

'11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntêgrado

de lnformações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Sêrviços)ou êquivalente

da sede do licitante, exceto para àquelas êmpresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

1 
.1.2.3. Cartão ou documênlo equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Localizaçáo e Funcionamento

1 1 .2.4. prova de rêgularidadê perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do licitante, quê será rêalizada da seguintê Íorma:

11.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazênda PÚblica Federal;

1í.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou certidáo Positiva com efeitos de Negativa, expêdida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovândo a regularidade para com a

Fazênda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços

11.2.7. Certidâo Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio oU sede da êmpresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividadê Comêrcial exclusivamênte de Prestação de Serviços.

1 
.1.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'
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11.2.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efêitos de Nêgativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantê, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. CertiÍicado de Rêgularidade de Situação do FGTS - CRF, êmitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Sêrviço.

11.2.11. Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍeitos de

Nêgativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

11.2.12. Certidão SimpliÍicada e EspecíÍica emitida pela junta comercial dê sede da empresa;

'11.3. Qualificação Econômico-Financeira, quê será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

'l 1.3.'l . Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios frnanceiros de acordo com Lei vigente,

com termo de abertura e encerramento, já exigíveis ê apresentados na forma da lei, vedados

a substituição por balanceles ou balanços provisÓrios, em que estejam registrados os valores

do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), dê modo a extrair-se índice de Liquidez

Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do reÍerente ao Balanço

Patrimonial.(Art. ô9, lnciso I, Lei 1 4133/2021 ).

1 '1.3.2. Excetua-se da exigência da alínea anteÍior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 clc aÍI. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitaçáo em licitações cujos objetos sêjam para o fomecimento para pronta entrega ou

para locação de materiais (art. 3o Decreto Federal no 6.204/2007).

11.3.3. As empresas com menos de um êxercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente

anterior à data de apresentação da proposta.

11.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lêi o balanço patrimonial e demonslrações

contábêis assim apresentados: Publicados em Diário oÍicial ou; Publicados em jornal de

grande circulação ou; Rêgistrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Rêgistro do comeÍcio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e

de Encerramento. ouando Íor apresenlado o original do 0iário, para cotejo pela Pregoeiro e

EquipedeApoio,ficadispensadaainclusáo,nadocumentaÇão,dosTermosdeAberturae
de Encerramento do Livro em questão. sistema PÚblico de Escrituração Digital - sped-

contábil (DecÍeto F ederal no 6.02212007); nos termos do art. 20 da lnstruÉo Normativa RFB

no 78712007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na Íorma

do § 5" do art. 1O da lnstrução Normativa DNRC n" 107/2008.

11.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitê definido pela

Receita Federal do Brasil paÍa transmissão da Escrituração contábil Digital - ECD ao Sped.

1.Í.3.6. Declaragão de contratos firmados: comprovação, por meio de declaração, da relaçáo de

compromissos assumidos, de que 1/'12 (um doze avos) do valor total dos conlratos firmados

0{i??:t,eq ÃÊôtü§ii
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com administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública

de abertura da licitação, náo é superior ao patrimônio líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada nestê edital - conforme permissivo do art. 69, §3o da Lei

14.133t2021.

1 1.3.7. O atêndimento dos índices econômicos previstos nesle item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil, devendo ainda eslar
acompanhado da Dêclaração de Habilitâçâo ProÍissional (DHP) para Íins de licitaçáo,

apresentada pêlo Íornecedor.

21.11-5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicialou Extrajudicial),

êxpêdida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedentê a 60

(sessenta) dias de antecêdência da data de apresêntação da proposta de pÍeço.

11.4. A OualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

11.4.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou dêclaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) 1urídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitantê forneceu

produtos compalíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fornecimento dos produlos foi satisfatório, sêndo vedada a apresentação de

alestados genéricos;

'l 1.4.2. Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de Certidão

expedido pelo Consêlho Regional de Farmácia (CRF), nos termos do art. 27, § 1o, do Decreto

no.74.170, de 10 delunho de 1974, alterado pelo Dêcreto no. 793, de 5 de abril de 1993. A

comprovação de que tratâ esle item deverá ser demonstrada apenas paÍa os licitantes

vencedores de lotes referentes a medicamentos.

11.4.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual e Municipal do exercício, êm

conformidadê com as Lêis; no 5.991/73, AÍls. 21,25,26,28; no 6.360/76, Arts. 1o, 2o, 51 e 52;

no 6.437177, An.10, l, lV, )«l; Decretos no 8.077113, Arts. 1",2",3',4': no 2.814/98, Art So'

l. A compÍovaqáo de que trata este ilem deverá ser demonstrada apenas para os licitantes

vencedores de lotes referentes a medicamentos.

1 í .4.4. Apresentar autorização dê funcionamento da empresa licitante, expedido pela ANVISA, com

situação atual ATIVA para atmazenaÍ, distribuir, expedir e transporlar, acompanhada da

devida publicação no Diário OÍlcial da União. Deverá conslar na autorização de

funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsável técnico e responsável legal

deacordocomosapresentadosnoCRFecontratosocial.Aslicitantesquenão
apresentarem AF (autorização de funcionamento) para transporte dos produtos, podêrá

apresentar contrato de prestação de serviços com empresa terceirizada, desde que a mesma

possua tal autorização. A comprovação de que lrata este item deverá ser demonstrada

apenas para os licitantes vencedores de loles reÍerentes a medicamentos'

1.1.4.5. Ressalte-se que as exigências de qualiÍicação técnica de registro e certidão no cRF, bem

como licenças sanilárias e autorização de funcionamento da ANVISA - sêrão exigidas

exclusivamente para os itens classificados como medicamentos e/ou tipo de medicamentos,

não abÍangendo quaisquer oulros lotes que não estêjam classificados como tal'
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12.1. As dêspesas deconentes do Objêto deste Termo correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a seÍem devidamente classificadas

no contrato que será celebrado com a empresa CONTMTADA ou outros instrumentos hábeis.

13 - DTSPOSTçÔES GERÂtS
13.1. Em hipótese alguma seÍáo aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repetição dê

procedimentos às suas próprias custas para coneção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

Í3 - FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presentê instrumento.
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Apêndice - Anexo I

ESTUOO TÉCT{ICO PRELIMINAR . ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEOICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E
ODONTOLóGICOS PARÂ SUPRIR AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO
CUNHA - MA.

1. DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO/DESCRIÇÃO DA NECESSIOADE

A presente contratação tem por obleto o Registro de Preços para Íutura e evêntual contratação de empresa

especializada no fomecimento de medicamentos, materiâis hospitalarês e odontôlógicos, com vistas a suprir

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha - MA.

A mêdida é justiÍicada pela responsabilidade constitucional do Município na garantia do acesso universal ê

contínuo aos serviços de saúde, conforme previsto no artigo 196 da Constituição Federal. Tal

rêsponsabilidade compÍeende o fornecimênto regular de medicamentos ê insumos indispensáveis ao

funcionamento das unidades de saúde, bem como à execução das açôes de atenção básica, ambulatorial e

hospitalar.
A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do al.. 82 da Lei n" 14.133/2021 , mostra-se

o mecanismo mais eÍicienle e vanlajoso para a Administração Pública, permitindo a âquisição conforme

demanda efetiva, evitando contratações fragmentadas, dêsperdício de insumos e compras emêrgenciais, que

compromelem a economicidade ê o planejamento orçamentário.
Considerando a diversidade de itens e a oscilação na demanda conforme o fluxo de atendimentos nas

unidades de saúde, torna-se inviável a Íealização de licitaçÕes pontuais ê repêtidas, o quê poderia gerar

dêscontinuidadê nos seÍviços essenciais prestados à população.

Dessa forma, resta demonstrada a necessidade e a conveniência da instauragão do procedimento de registro

dê preços ora proposto, como instrumento de gestão estratégica dê compras públicas, garantindo a eficiência,

continuidade e qualidade das ações e serviços de saúde no MunicÍpio de Afonso Cunha - MA.

2. DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO Uií TODO

A expêriência administrativa demonstra que a demanda por medicamentos e materiais médico-hospitalares e

odontológicos apresenta variaçÕes sazonais, êpidemiológicas e emergenciais, o que exige da Administração

Pública instrumentos de contratação que proporcionem flexibilidade, agilidade e previsibilidade, sem perder

dê vista a observância aos princípios da lêgalidade, eficiência e economicidade.

Dessa forma, a utilização do Sistêma de Regisko de Preços (SRP), nos termos dos arts.82 a 86 da Lei

Federal no 14.13312021, se apresênta como a solução mais adequada e estratégica paía o atendimento do
objeto pretendido. O SRP possibilita a seleção prévia de fornecedores, com preços fixados e condições
prêviamêntê estabêlecidas, sem a obrigatoriedade de contratação imediata, o que viabiliza a aquisição dos
itens conformê a dêmanda rêal e as disponibilidades orçamentárias.

A adoção do Registro de Preços proporciona, ainda:
. Racionalização dos procedimenlos administralivos, ao evitar a repetição de licitações para objetos de

mêsma natureza;
. Redução de custos administrativos e operacionais;
. Planejamênto êficiênte dos gastos públicos, conforme a execução orçamentária;
. Atendimento célêre a situaçóes emergenciais ou imprevisíveis, respêitados os quantitativos

Íegistrados:
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. Prevenção de desabastecimentos em unidades de saúde.

Além disso, o SRP permite que diferentes unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde
realizem suas aquisiçóes com base na ata de registro de preços, com uniformidade, controle e rastreabilidadê

dos procêssos dê aquisição, em consonância com o planejamento logístico do Município.

Portanto, diante da naturezâ do objeto - que envolve itens diversos, com demandas flutuantes, imprevisíveis

e de consumo contínuo -, a solugão que melhor se alinha às necessidades da Administração Pública

Municipal é a instaurâção de processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletÍônica, com critério dê
julgamento por menor preç, adotando-se o Sistema de Registro de Preços como modelo de contratação.
A adoção desta solução garante agilidade na contratação, economicidade, continuidade dos serviços públicos

de saúde e pleno atendimento ao interesse público, sem comprometer os princípios que regem a

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência

ê planejamento.

3. JUSTIFICATIVA OUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação, por mêio de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, materiais
hospitalares e odontológicos, visa atênder às necessidades êssenciais da SecÍetaria Municipal de Saúde de
Afonso Cunha - MA, com vistas à manutenção da regularidade, continuidade e efrciência dos serviços
públicos de saúde prestados à população.

Constitui dever constitucional do Município, nos termos do art. 196 da Constituição Fêdêral, garantir o acesso
universal e igualitário às açóes e serviços de saúde, sendo o fornecimento de medicamentos e insumos
médicos e odontológicos condição indispensável para o cumprimento dessa Ílnalidade.
As unidades básicas e demais estabêlecimentos de saúde municipais dependem da disponibilidade contínua
de insumos estratégicos para atendimento de urgências, realizaÇão de procedimentos clínicos e
odontológicos, ê distribuição de medicamentos à população. A ausência desses insumos compromele
diretamênte o atendimento à comunidade, afetando a prêstação de serviços essenciais ê colocando em risco
a saúde coletiva.

4, PROBLEMA A SER RESOLVIDO E ANÁLISE DOS CENÁRIOS
O Município de AÍonso Cunha - MA enÍrenta diÍiculdades rêcorrentes na reposição ágil e contínua de
medicamentos, materiais hospitalares ê odontológicos, insumos indispensávêis ao funcionamento das
unidades dê saúde e à prestaçâo adequada dos serviços públicos de saúde à população.
Tais diÍiculdades decorrem, principalmente, de:

. Oscilaçáo da demanda por determinados insumos, que variam conforme o fluxo de atendimentos,
surtos epidemioló9icos e sazonalidades;

. lmprevisibilidade dê consumo, o que inviabiliza estimativas precisas para contrataçôês pontuais;

' lnadequação e ineficiência de procedimentos licitatórios isolados, que demandam tempo, recursos
administrativos e não permitem resposta imediata às demandas emergenciais;

' Riscos de descontinuidâde nos atendimêntos médicos e odontológicos, por falta de insumos bástcos:o Perda de oportunidade de economia de escara, em razão da fragmentagão de contrataçÕes;r Risco de judicializações, em ,azão da omissâo no fornecimento de medicamentos obrigatórios e
insumos essenciais à saúde.

Diante dêsse cenário, a Adminislração Pública municipal necêssita de uma solução administrativa que permita
o suprimento contínuo' célere ê planejado dêsses insumos, de forma a garantir a regulaÍidade dos serviçosprêstados pelas unidades de saúde do Município.
Nesse contexto, o sistêma de Registro de Preços (sRP) aprêsenta-se como o instrumento mais eÍiciênte eadequado para enfrêntar o problema identiÍicadà, ao possibilitar:
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. A contratação prévia de fornecedores, com preços registrados e condições definidas;

. A aquisição sob demanda, conforme a real necessidade e a disponibilidade orçamentária;
o A eliminação de processos licitatórios repetitivos e fragmentados;
o A celeridade na aquisição de itens essenciais, especialmente em situações urgentes e imprevisíveis.

Portanto, o problema central a ser resolvido com a presente contratação é a ineficiência no atendimento

contínuo e tempestivo das necessidades de insumos da rede municipal de saúde, assegurando à população

o direito constitucionalà saúde e promovendo a eficiência administrativa no uso dos recursos públicos.

5. REQUTSTTOS OE CONTRATAçÃO

Os itens a serem contratados devem atender às especificações técnicas e sanitárias estabelecidas pelos

órgãos de controle, como a Anvisa, o Ministério da Saúde e demais normativos aplicáveis. Todos os produtos

deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com registros atualizados, em embalagens originais,

lacradas e com identificação do fabricante. A contratada deverá assegurar condições adequadas de

transporte e armazenamento, conforme exigências legais. Será exigida a entrega fracionada conforme a

demanda da Secretaria, durante a vigência da ata.

Os preços dos itens devem ser competitivos e justos, refletindo o compromisso com a utilização eficiente dos

recursos públicos. O sistema de Registro de Preços deve promover a transparência e a competitividade,
permitindo a renegociação e atualização dos preços conforme as variações de mercado.

Os fornecedores interessados devem estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, e apresentar
toda a documentação necessária para comprovar sua regularidade jurídica e capacidade técnica.
A contratação está baseada no Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, portanto

com validade de 12 meses a partir da assinatura da Ata.
As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do Termo de Referência.
6. ESTTMATIVA DA DEMANDA - QUANTTDADE DE BENS E SERVTçOS

A estimativa das quantidades foi realizada com base em registros de consumo dos últimos exercícios,
acrescida de margem de segurança para atender eventuais variações na demanda, considerando também o
aumento populacional e a ampliação dos serviços ofertados. Os quantitativos estimados foram organizados
por lote e item, conforme as categorias de produtos previstos, respeitando critérios técnicos e administrativos,
as descrições e quantidades seguem:

LOTE I. MEDICAMENTOS FARMACIA BASICA
ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.

1 A.A.S. ADULTO sOOMG CXA C/sOO COIVP 37500
2 A.A S. INFANTIL lOOMG CX C/1OOO COMP 52500
3 ACEBROFILINA INFANTIL 1 20ML UND 840
4 ACEBROFILINA MROPE ADULTO 120ML UND 840
5 AC|CLOV|R 200MG CXA C/450 COMP 1 5000
6 ACICLOVIR 50 MG/G lOG CREME BN 750
7 ,ACIDO FOLICO sMG C/sOO COMP 42000
8 ALBENDMOL 40 MG/ML SUSP. lOML UND 4200
I ALBENDMOL 4OOMG CX C/1OO COMP 5250
10 ALENDRONATO DE SODIO TOMG CXA C/04 COMP 525
11 AMBROXOL 3MG/ML PEDIATRICO IOOML UND 3000
12 AMBROXOL 6MG/ML ADULTO lOOML UND 1875
'13 AMtNOFtLtNA 100MG CX C/500 COMP 26250
14 AMIODARONA 2OOMG C/5OO COMP 5250
15 AMOXICILINA sOOMG CX Ci84O COMP 1 0860
16

17
AMOXICILINASUSP. lsOML UND 225

AMOXICILINA 25OMG/sML 6OML UND 893
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18 AMPICILINA SOOMG C/840 CPR COMP 1 8000
19 AMPICILINA SUSP. 25OMG 6OML UND 1 575

20 ANLODIPINO lOMG CX C/sOO COMP 30000
21 ANLODIPINO sMG CX C/sOO COMP 30000
22 ATENOLOL lOOMG CX C/6OO COMP 30000
23 ATENOLOL 25MG CX C/6OO COMP 30000
24 ATENOLOL sOMG CX C/6OO COMP 30000
25 MITROMICINA SOOMG CX C/450 COMP I 5750

26 AZITR.OMICINA SUSPENSAO ORAL 600 MG UND 525

27 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 9OO MG UND 525

28 BROMETO DE IPRATROPIO O,2sOMG/ML 2OML UND L-t E

29 BROMEXINA XAROPE ADULTO .120 ML. UND 150

30 BROMEXINA XAROPE INFANTIL 120 ML UND 150

31 BROMOPIDA lOMG CXA C/8OO COMP 8400

32 BROMOPRIDA GOTAS O,4O/O 20 MI UND 840

33 BUSCOPAN (HTOSCTNA) COMPOSTO C/600 COMP COMP 1 0500

34 BUSCOPAN (HTOSCTNA) COMPOSTO GOTAS 20ML UND 420

35 CAPTOPRIL 25MG CX C/6OO COMP 45000

36 CAPTOPRIL SOMG CX C/6OO COMP 45000

37 CARVEDILOL I2,5MG C/30 COMP 4200

38 CARVEDILOL 25MG C/30 COMP 5250
39 CARVEDILOL 3,125MG C/30 COMP 2625
40 CEFALEXINA sOOMG CX C/sOO COMP 9000
41 CEFALEXINA SUSP 25OMG/5ML 6OML UND 900

42 CETOCONMOL 2OOMG CX C/450 COMP 1 0500
43 CETOCONMOL CREME DERMATOLOGICO 3OG BN 1 050

44 CICLO 21 /LEVO+ETINIL. 21CPR. COMP 13125
45 CIMETIDINA 2OOMG CX C/6OO COMP 1 0500
46 CINARIZINA 75MG CX C/450 COMP 5250

47 CINARIZINA 25MG C/30 CAP COMP 1 575

48 CIPROFLOXACINO sOOMG C/3OO COMP 13125
49 COIVIPLEXO B COMPRIMIDO CX C/50 COMP 44363
50 COMPLEXO B VITAMINA LIQ lOOML FR 1575
51 DEXAMETASONA 12OML UND 1 575
52 DEXAMETASONA 4MG CXA C/2OO COMP 8400
53 DEXAMETASONA CREME DERMATOLOGICO 1OG BN 2100
54 DEXCLOFENIRAMINA 1 OOML UND 1 575
55 DICLOFENACO POTASSICO sOMG CX C/sOO COMP 42000
56 DICLOFENACO RESINATO 20ML FR 1 575
57 DICLOFENACO SODICO sOMG CX C/sOO COIVP 42000
58 DIGOXINA O,25MG C/sOO COMP COMP 22181
59 DIGOXINA ELIXIR O,5MG/6OML UND 210
60 DIMETICONA 7sMG/ML GOTAS 1sML FR 210
61 DIMETICONA 4OMG C/6OO COMP 21 000
62 DIPIRONA SODICA 5OOMG CX C/sOO COMP 31 500
63 DIPIRONA SODICA GOTAS lOML FR 7875
64 ENALAPRIL lOMG CX C/sOO COMP 44362
65 ENALAPRIL 2OMG CX C/5OO COMP 42000
66 ENALAPRIL sMG CX C/sOO COMP 42000
67 ERITROMICINA 25OMG/ML 60ML UND 420
68 ESPIROLACTONA 25MG CXA C/30 COMP 2625
69 ESPIRONOLACTONA lOOMG C/sOO COIVP 4425
70 ESPIRONOLACTONA SOMG CX C/sOO COMP 11250
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71 FLEET ENEMA UND 210
72 FLORAX ADULTO C/5 FLAC. sML CX 45

73 FLORAX PEDIATRICO C/5 FLAC. 5ML CX 45

74 FLUCONMOL ISOMG C/sOO COMP 1 0500
75 FUROSEMIDA 4OMG CX C/sOO COMP 44250

76 GLIBENCLAMIDA sMG CX C/450 COMP 39900
77 HIDROCLOROTIMIDA 25MG CXA C/4OO COMP 52500
78 HIDROCLOROTIMIDA SOMG CXA C/20 COMP 17700

79 HIDROXIDO DE ALUMINIO lOOML UND 1 050

80 IBUPROFENO 3OOMG CX C/6OO COMP 1 0500

81 NBUPROFENO 600MG CX C/sOO COMP 4425

82 IBUPROFENO GOTAS 30ML UND 420

83 INIBINA lOMG C/30 COMP COMP 525

84 IODETO DE POTASSIO lOOML UND 1 050

85 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL sMG C/30 COMP 2625
86 ISOSSORBIDA lOMG CXA C/30 COMP s2s0
87 ISORDIL 5mq COMP 2625
88 KOLLAGENASE O,6U/G BN 420

89 LEVODOPA+BENZERMIDA lOOMG+2sMG C)(A C/30 COMP 2100

90 LEVOFLOXACINO SOOMG CXA C/7 COMP 890
9í LIDOCAINA GEL 3OG BN 1 050
92 LIDOCAINA SPRAY 50 ML UND 30

93 LOSARTANA POTASSICA lOOMG C/3OO COMP 1 5750
94 LOSARTANA POTASSICA SOMG CX C/3OO COMP 47250
95 MEBENDMOL SUSP.3OML UND 4200
96 MEBENDMOL lOOMG CX C/6OO COMP 1 0500
97 METFORMINA 5OOMG CX C/4OO COMP 26250
98 METFORMINA 85OMG CX C/4OO COMP 47250
99 METILDOPA 25OMG CX C/sOO COMP 6600
100 METILDOPA SOOMG CX C/sOO COMP 5250
101 METOCLOPMMIDA lOMG CX C/sOO COMP 1 5000
102 METOCLOPMMIDA GOTAS 4MG/1 OML UND 890
r03 METRONIDMOL 25OMG CX C/6OO COMP I 5000

104
METRONIDMOL CREME VAGINAL sOG + ,10

APLICADORES BN
780

r05 METRONIDAZOL 4OMG/ML SUSP FR 12OML FRC 1 050

106
METRONIDAZOL+NISTATINA CREME VAGINAL sOG +

APLICADORE BN
780

107 MICONMOL 2OMG/ML 30 ML LOQAO UND 450
108 MICONMOL CREME VAGINAL 8OG + 14 APLICADOR BN 1 050

109 MICONMOL, DE NITRATO 2OMG/G 28G CR
DERMATOLOGICO BN

450
'110 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 1 OGR BN 1 050
111 NIFEDIPINO lOMG CX C/450 COMP 1 0500
112 NIFEDIPINO 2OMG CX C/450 COMP í 0500
113 NIMESULIDA lOOMG CX C/504 COMP 1 7850
114 NIMESULIDA GOTAS SOMG/ML 15ML UND 1 050
115 NIMODIPINO 3OMG CX C/30 COMP 5250
116

117
NISTATINA CREME VAGINAL 6OG+14 APLIC BN 525

NTSTAT|NA SULUÇÃO ORAL 50t\41 UND 525
118 NORFLOMCINO 4OOMG CX CI 1 4 COMP 1 9501í9 ULE(J MíNERAL lOOML HOSPITALAR

OÍll EPRMOL 20 Mê-Ctc1sÂo
UND 840120

COMP 14700
121 PAMCETAMOL,OO MGiTV'IL 15 ML UND 2100
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122 PAMCETAMOL sOOMG CX C/sOO COMP 45000

123 PARACETAMOL 75OMG C/480 COMP 45000

124 PERMETRINA LOCAO 1% 6OML UND 225

125 PREDNISONA 2OMG CX C/6OO COMP 1 0500

126 PREDNISONA 5MG CX C/6OO COMP 1 0500
127 PROMETMINA 25MG CX C/2OO COMP 1 0500
128 PROPMNOLOL 4OMG C/6OO COMP 31 500

129 SALBUTAMOL lOOML UND 2100

130 SECNIDMOL lOOOMG C/1OO COMP 1 0500

131 SINVASTATINA 2OMG CX C/250 COMP 22050

132 SINVASTATINA 4OMG C/sOO COMP 22050

133 SORO REIDMTANTE ORAL 27,9G CX C/50 SACHES ENV 8850
134 SULFADIAZINA PMTA CREME 4OOG POTE 225

135 SULFAMET. + TRIMET. SUSP. lOOOML FRA UND 1 050

136
SULFAMETOXMOL+TRIMETOPRIMA 4OOMG+8OMG CX

c/400
COMP

17700

137 SUI-FATO FERROSO 4OMG CX Ci5OO COMP 41250

138 SULFATO FERROSO XPE lOOML UND 1 500

139
SUPOSITORIO GLICEL 0,831G LACTANTE (INFANTIL)

C/6 SUP.
COMP

750

140 SUPOSITORIO GLICEL 2,254G ADULTO C/6 SUPA COMP 750

141 TETMCICLINA SOOMG CXA Ci3OO COMP 5250
142 VITAMINA C 5OOMG COMPRIMIDO COMP 5250
143 VITAMINA C GOTAS 2OML UND 2625

LOTE II- MEDICAMENTOS INJETAVEIS

ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT.
1 ADRENALINA INJ. 1G CXA C/1OO AMP 31 50

2 ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL AMP 1 008

3 AGUA DESTILADA 25OML AMPOLA UND 1 260
4 AGUA DESTILADA 5OO ML AMPOLA UND '1575

5 AGUA DESTILADA 10 ML CX C/2OO AMP AMP 1 8900
o AGUA DESTILADA 20 ML CX C/1OO AMP AMP 31 50

7 AGUA DESTILADA 5 ML CX C/2OO AMP AMP 6300
8 AGUA PARA INJECAO AMP lOOOML AMP 945
9 AMICACINA sOOMG/2ML C/50 AMP 2ML AMP 4032
10 AMINOFILINA 24MGi1OML CX C/1OO INJ AMP 3780
11 AMIODARONA 1sOMG/3ML C/1OO AMP AMP 3780
12 AMPICILINA SODICA PO C/D 1G/3ML CX C/50 AMP AMP 1 575
13 AMPICILINA, 5OOMG CXA C/50 S/DIL. AMP 1 575
14 ATROPINA INJ.O,2sMG/ML CX C/120 AMP AMP 9450

15
BENZILPENICILINA INJ. PO 1.2OO.UI C/50 AMP

lOML AMP 810

16 BENZILPENICILINA 4OOUI C/50 AMP ,lOML
AMP 810

17 BENZILPENICILINA INJ. PO 600UI C/50 AMP AMP 't575

18
BENZILPEN ICILINA POTASSICA S.OOO.OOOUI S/DIL

cXA c/50 AMP 810

19 BICARBONATO DE SODIO 8,4% lOML CXA CiIOO AMP 31 50
20 BROMOPRIDA lOMG/2ML CXA CiIOO AMP AMP 31 50
21 BUPIVACAINA PESADA CXA C/50 AMP 4ML AMP 810
22 BUPIVACAIN A 0,5% CA/ASO CXA CI25 AMP2OM L AMP 360
23 BUPIVACAINA 0,5% SA/ASO CXA Ct2S nUp. ZOrr,f f_ AMP 360
24 BUSCOPAN COMPOSTO CXA C/1OO AI\4P sML AMP 31 50
25 BUSCOPAN SIMPLES CX C/1OO AMP sML AMP 4770

ffi ;iÊiiíü§ii
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CEDILANIDE (DESLANOSIDEO) 2MG/ML CX C/50
AMP

AMP 2520

27 CEFALOTINA 1GR CXA C/50 AMP. AMP 1 575

28
CEFAZOLINA INJETAVEL 1G.. CXA C/50 SEM

DILUENTE
AMP 810

29 CEFEPINA INJ 1G CXA C/10 AMP 162

30 CEFTAZIDIMA, 1G CXA C/50 SEM DILUENTE AMP 630

31 CEFTRIAXONA SODICA 1G CXA C/50 AMP AMP 2520

32 CETOPROFENO INJ lOOMG IM CXA C/50 AMP 't575

33 CETOPROFENO INJ lOOMG IV CXA C/50 AMP 1 575

34 CIMETIDINA 1sOMG/ML CXACi1'2O AMP 2ML AMP 5670

35 CIPROFLOXACINO INJETAVEL 2OOMG I OOML UND '164

36 CLINDAMICINA INJ 6OOMG 4ML CXA C/50 AMP 819

37
CLOMNFENICOL 1G SEM DILUENTE INJ CXA

c/50
AMP 1 575

38 CLORETO DE POTASSIO 10% IOML CXA CX Ci2OO AMP 9450

39 SUXAMETÔNIO SOOMG INJ AMP 630

40 SUXAMETÔNIO lOOMG INJ AMP 630

41 CLORETO DE SODIO 1O% CXA C/2OO AMP IOML AMP 1 2600

42 COMPLEXO B 2ML CXA C/1OO AMP AMP 31 50

43 DEXAMETASONA 2MG/IML C/50 AMP . FARMACE AMP '1575

44 DEXAMETASONA 4MG/ML C/50 AMP 2,5M1 AMP 't575

45
DICLOFENACO SODICO 25MG/ML CXA C/1OO AMP

3ML
AMP 3r 50

46 DIPIRONA SODICA SOOMG/ML CXACIl2O AMP 2ML AMP 3780

47 EFOR:TIL (ETILEFRINA) IOMG CXA C/06 AMP 756

48
ERGOMETRTN (METTLERGOMETRTNA) 0,2MG/ML

CXA C/50
AMP 1260

49 FUROSEMIDA INJ lOMG C/50 AMP 2ML AMP 2394

50 GENTAMICINA 2OMG/ML C/50 AMP. l ML AIVP 2394

51 GENTAMICINA 4OMG/ML C/50 AMP 1ML AMP 2394
52 GENTAMICINA INJ SOMG CXA C/50 AMP 2394
53 GLICOSE 25% lOML AMP CXA C/2OO AMP AMP 9450

54 GLICOSE 50% CXA C/2OO AMP lOML AMP 9450

55 GLUCONATO DE CALCIO 1O% - lOML CXA C/50 AMP 819

56 HEPARINA SODICA sOOOUI 5ML CX C/5 AMP AMP 81

57 HIDRALAZINA 2OMGiML CX C/50 AMP 1ML AMP 945
58 HIDROCORTISONA lOOMG PO S/D CXA C/50 AMP AMP 1764

59 HIDROCORTISONA SOOMG PO CXA C/50 AMP AMP 819
60 HIDROXIETILAMIDO SOOIVL 6% BOLSA 315

61 INSULINA REGULAR UND 72

62 LEVOFLOXACINO 5MG/ML BOLSA íOOML UND 378
63 LIDOCAINA 2 SA/ASO CXACI2S AMP 2OML AMP 3r5
64 LIDOCAINA 2O/O CN CXA C/10 AMP 2OML AMP 378
65 METOCLOPRAMIDA IOMG 2ML CX C/2OO AMP AMP 31 50

66 METRONIDMOL INJ. sMG/ML C/ lOOML UND 135

67 NOREPINEFRINA 8MG C/50 AMP 4ML AMP 945
68 NORIPURUM sML INJ CXA C/05 AMP. AMP 81

69 ONDASETRONA 4MG/ML INJ AMP 315
70 OMEPRMOL,4OMG INJ CXA C/20 AMP. AMP 315
71 OXACILINA sOOMG INJ IOML UND 1 530
72 PANTOPMZOL 40ms INJETAVEL AMP 252
73 PROMETMINA 25 MG/ML - 2 ML INJ CXA C/25 AMP 360
74 SOL. DE GLICERINA 12% sOOML AMP UND 153
75 SOL. DE MANITOL 20% AMP UND I 575

ffi I-\rF-.-l
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76 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ml UND 6300

77 SORO FISIOLOGICO 0,9 SOOML SIST FECHADO UND 6300

78 SORO FISIOLOGICO 0,9% 25OML SIST FECHADO UND 5670

79 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO lOOOML UND 31 50

80 SORO GLICOFISIOLOGICO 25OML AMP UND 3780

81 SORO GLICOFISIOLOGICO sOOML AMP UND 3780

82 SORO GLICOSADO 5% 25OML UND 4500

83 SORO GLICOSADO 5% 5OOML UND 3780

84 SORO RINGER LACTATO DE sOOML AMP UND 31 50

85 SORO RINGER SIMPLES DE sOOML AMP UND 1 575

86 VANCOMICINA sOOMG INJ UND 144

87 VITAMINA C lOOMG/5ML INJ CXA C/1OO AMP 2835

88 VITAMINA K lOMG C/50 AMP í ML AMP 1890

89 TENOXICAM 20mg/ INJETAVEL AMP 504

90 TENOXICAM 40mq INJETAVEL AMP 504

LOTE III - MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.

1 ACIDO VALPROICO 25OMG CXA C/25 COMP COMP 5600

2
AC|DO VALPROTCO 500MG EQUIV. (s76MG)CXA

C/25 COMP
COMP 5600

3 ACIDO VALPROICO XPE 25OMGi5ML lOOML UND 1120

4 ALPMZOLAM 1,OMG CXA C/20 CPR COMP 12320

5 ALPRMOLAM 2 MG CXA C/30 CPR COMP 12320

6 AMITRIPTILINA 25MG COMP, CX C/2OO UND 3360

7 AMITRIPTILINA 75MG COMP. CX C/2OO COMP 11200

I BIPERIDENO 2MG CX C/1OO COMP 33600

I BROMMEPAM 3MG CX C/1OO COMP 53200

10 CARBAMMEPINA 2OOMG CX C/sOO COMP. COMP 33600

11 CARBAMMEPINA 20MG/ML 1 OOML UND 1344

12 CARBONATO DE LITIO 3OOMG CX C/500. COMP 32480

13 CITALOPMM 2OMG C/30 COMP COMP 3920

14 CLOMIPRAMINA 25MG C/20 COMP 2621

15 CLONMEPAM 2MG CX C/2OO COMP COMP 261 60

16 CLONMEPAM 2,sMG/ML SOL ORAL 2OML UND 1344

17 CLONMEPAN CPR O.sMG CXA C/2OO CPR COMP 26208

18 CLORPROMMINA 25MG CX C/2OO COMP. COMP 1 6800

19 CLORPROMMINA lOOMG CX C/2OO COMP COMP 11200

20 CLORPROMMINA 4OMG/ML SOL 2OML UND 560

21 CLORPROMMINA sMG/ML C/50 AMP sML. AMP 2240

22 DIAZEPANI sMG CXA C/1OOO COMP. COMP 56000

23 DIMEPAM lOMG CXA C/1OOO COMP. COMP 40000

24 DIMEPAN sMG/ML AMP.2ML CXA C/50 AMP 1 400

25 DOLOSAL sOMG/ML C/25 AMP 2ML AMP 1 400

26 DOPAMINA sMG/ML INJ CX C/50 AMP, AMP 1 400

27 FENITOINA lOOMG CXA C/1OO COMP. COMP 1 4000

28 FENITOINA sOMG/5ML C/50 AMP AMP 2240

29 FENOBARBITAL lOOMG CXA C/2OO COMP. COMP 21280

30
ffi/ML (2ooMG/2ML) AMP 2ML

81 C)í50
AMP 1344

31 FENOBARBITAL GTS 40MG/2ML 20ML UND 560

32 FENTANILA O,OsMG/ML CXA C/50 AMP 2ML AMP 560

33 FENTANILA O,OsMG/ML CxA C/25 AMP 5ML AMP 728
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34 FLUMENMIL 0,1 INJ AMP 448

35 FLUOXETINA 2OMG CXA C/70 COMP I 2880

36 HALOPERIDOL ,IMG CX C/2OO COMP. COMP 17920

37 HALOPERIDOL 5MG CX C/2OO COMP. COMP 17920

38 HALOPERIDOL 5MG/ML INJ CXA C/60 AMP 1 680

39 HALOPERIDOL DECANOATO INJ. sOMG/ML 1ML. AIVP 320

40 HALOPERIDOL GTS 2MG/ML 20ML UND 560

41 IMIPRAMINA 25MG CX C/2OO COMP COMP 4240

42 ISOFLURANO lOOML UND 32

43 ISOFLURANO 24OML UND 32

44 KETAMIN SOMG/ML CXA C/05 AMP .lOML AMP 280

45 LEVOMEPROMMINA GTS.2OML UND 280

46 LEVOMEPRCMAZINA lOOIVG CX C/2OO COMP 8720

47 LEVOMEPF.OMMINA 25MG CX C/2OO COMP 8720

48 MEROPENEM 1G/ INJ AMP 320

49 MIDMOLAN 15MG CXAC/20 COMP 3600

50 MIDAZOLAN 1sMG CXA C/05 AMP.3ML AMP 112

51 MIDAZOLAN sOMG CXA C/50 AMP.lOML AMP 1120

52 MISOPROSTOL 2OOMCG CXA C/50 CPR. COMP 320

53 MORFINA O,2MG/ML C/50 AMP 1ML AMP 1120

54 MORFINA lOMG/ML C/50 AMP 1ML. AMP 2240

55 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 AMP 400

56 NOOTROPIL 2OOMG/ML CX CI12 AMP 5ML AMP 560

57 NEOSTIGMINA AMP 224

58 NORTRIPTILINA SOMG CXA C/20 CPR. COMP 1 360

59 ocrTocrNA (oxrroN) 5ul/ML cx c/50 AMP 3600

60 OXCARBMEPINA SUSP.C/1 OO ML UND 140

61 PANCURON 2MGiML CXA C/50 AMP 2ML AMP 440

62 PAROXETINA 2OMG CXA C/2OO COMP 4480

63 PROPOFOL lOMG/ML C/5 AMP lOML AMP 10

64 RISPERIDONA 1MG C/2OO COMP COMP 8720

65 RISPERIDONA 2MG C/2OO COMP COMP 8720

66 SERTRALINA sOMG CXA C/30 COMP 5200

67 SEVOFLURANO 1OO% 25OML UND 20

68 TIOPENTAL PO 1G CX C/25 AMP. AMP 100

69 TRAMADOL lOOMG/2ML CXA C/50 AMP. AMP 2240

70 TMMADOL sOMG C/sOO COMP. COMP 11200

71 TMMADOL SOMG/ML C/1OO AMP 1ML AMP 1120

LOTE IV - MATERIAL HOSPITALAR

ITEM DESCRTçÃO UND. QUANT.

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/1OO PCT I 250

2

ABSORVENTE HIGIENICO HOSPITALAR ADULTO

TAM G PARA INC;ONTINENCIA URINARIA PACOTE C/

20 UNIDADES
PCT 3OO

3 Ácun oxtcENADA 1o voL. c/ looo ml LT 320

4 AGUA PARA AUTOCLAVE 1 OOOML UND 60

5 AGUA P,ARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 130

b AGULHA DE RAQUI 22G UND 60

7 AGULHA DESC. 13X4,5 CX C/ 1OO UND. CX 280

8 AGULHA DESC. 20X5, 5 CX C/ lOO UND CX 280

I AGULHA DESC. 25 X 07 CX C/ 1OO UND. CX 280

10 AGULHA DESC. 25 X 08 CX C/ 1OO UND. CX 280

§ (/
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11 AGULHA DESC. 30 X 07 CX C/ lOO UND CX 280

12 AGULHA DESC. 30 X 08 CX C/ 'IOO UND. CX 280

13 AGULHA DESC. 40 X 12 CX C/ lOO UND. CX 280

14
AGULHA DE ANES;TESIA PERIDURAL DESCARTAVEL

16G
UND 1 500

15 ALCOOL 70% lOOOML UND 1200

16 ALCOOL 99,5% ABSOLUTO 1.OOO ML LT 600

17 ALCOOL GEL SOOML FRC 400

18 ALCOOL IODADO I.OOO ML LT 160

19 ALGODÃO HIDROFILO 25OGR PCT 700

20 ALGODÃO HIDROFILO sOOG PCT 500

21 ALGODÃO ORTOPEDICO 1oCM C/12 (lMETRO) PCT 80

22 ALGODÃO ORTOPEDICO 12CM Ct12 (lMETRO) PCT 80

2., ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM Cl12 (l METRO) PCT 80

24 ALMONTOLIA 25OML AMBAR BICO RETO UND 1 000

25 ALMONTOLIA 250ML TRANSP.BICO RETO UND I 000

26 ALMONTOLNA sOOML AMBAR BICO RETO UND I 000

27 ALMONTOLIA sOOML TRANSP.BICO RETO UND 1 400

28
APARELHO DE BARBEAR DE PLÁSTICO DESC. C/

LÃMINA DUPLA
UND 400

29
APARELHO DE GLICEMIA - ANALISADOR DE

GLICOSE
UND 280

30
APARELHO DE PRESSAO ADULTO C/

ESTETOSCOPIO
UND 140

31
APARELHO DE PRESSÃO DE COLUNA COM

BRAÇADEIRA VELCRO COM RODIZIOS
UND 30

32
ffiÃOrrurRrurrLCl

ESTETOSCOPIO
UND 70

33 4PARELXo MEDIDOR DE PRESSÃO AUTOMATICO UND 30

34 ATADURA DE CREPOM lOCM 1,8OCM C/12 PCT 250

35 ATADUM DE CREPON 12CM 1,8OCM C/12 PCT 250

36 ATADUM DE CREPON 1sCM 1,8OCM C/12 PCT 250

37 ATADURA DE CREPON 2OCM 1,8OCM C/12 PCT 250

38 ATADURA GESSADA lOCM C/20 - 3 METRO CX 140

39 ATADURA GESSADA 12CM CI2O - 3 METRO CX 140

40 ATADURA GESSADA 1 sCM C/20 - 3 METRO CX 140

41 ATADURA GESSADA ZOCM CIZO - 4 METRO CX 140

42
AVENTAL PARA PROCEDIMENTO MANGA CURTA

PCT C/10
PCr I 280

43 BOLSA P COLOSTOMIA 3OMM PCT C/10 PCT 700

44 CntttPO PLASTICO ESTERIL 90 X 120 UND 70

45 CAMPO OPEMTORIO 45X50 C/50 UND PCT I 140

46 CNXIETA DE BISTURI ELETRICO UND 70

47 CANULA DE GUEDEL NO 1 UND 300

48 CANULA DE GUEDEL N" 2 UND 300

49 CANULA DE GUEDEL NO 3 UND 300

50 CANULA DE GUEDEL N" 4 UND 300

5'r CANULA DE GUEDEL NO 5 UND 300

52 CANULA DE GUEDEL N" 6 UND 300

53 CATETER INTMVENOSO NO 14 UND 2500

54 CATETER INTMVENOSO NO'I6 UND 2500

55 CATETER INTRAVENOSO NO 18 UND 2500

56 CATETER INTMVENOSO NO 20 UND 2500

57 CATETER INTRAVENOSO NO 22 UND 2500

58 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UND 2500
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59 CATETER NASAL TIPO OCULOS UND 2500

60 CARRO DE LIMPEZA DO CENTRO CIRURGICO UND 2

61 CLOREXIDINA 2% UND 140

62 CLAMP UMBILICAL UND 3200

63 COBERTORYMANTA SOLTEIRO UND 70

64 COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 2OOOML UND 1 200

65 COLETOR DE URINA SIST.ABERTO 1.200 ML UND 1200

66 COLETOR PERFURO CORTANTE 03 LT UND 140

67 COLETOR PERFURO CORTANTE 07 LT UND 140

68 COLETOR PERFURO CORTANTE I3 LT UND 140

69 COLETOR PERFURO CORTANTE 20 LT UND 210

70 COLETOR UNIVERSAL P / URINA E FEZES UND 27000

71 COLETOR URINA INFANTIL FEMININO C/10 PCT 140

72 COLETOR URINA INFANTIL MASCULINO C/10 PCT j 140

73 coroNETE (HASTER) COM 75 UNIDADES CX 140

74 DrsPosrTlvo 2 vlAS (PoLlFlx) UND i 3200

75
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 04 TAMANHO PQ
UND 50

76
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 05 TAMANHO MD
UND I 50

77
DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA

MASC. NR. 06 TAMANHO GRD
UND 50

78
DREiIO DE PENROSE No 1 C/12 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28

79
DRENO DE PENROSE NO 2 C/12 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT I 28

80
DREl.lO DE PENROSE N" 3 C/12 SEM GASE NAO

ESTERIL
PCT 28

81 ELETRODO C/ GEL PARA ECG PCT C/30 UNID PCT 150

82 EQUIPO MACRO C/INJ LAT CAMERA FLEXIVEL UND 2500

83 EOUIPO MICRO C/INJ LAT CAMEM FLEXIVEL UND 3200

84
EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTEML (Simples Conec

Escalonado)
UND 12OO

85 EQUIPO P/TMNSFUSAO DE SANGUE UND 1200

86
ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA PCT C/1OO

UND NÃO ESTERIL
PCT 150

87 ESCOVA COM PVPI UND 1 000

88 ESPARADMPO BRANCO 1 OX4,sCM ROLO 1200

89 ffi/loo.MADElRA PCT 250

90 UND 1 000

91
-esFEõ-ur-o vecrr.inr- oesc rAM M - NÃo ESTERIL UND 1 000

92 ESFÉCULO VAC lRt- OESC TAM P - NÃO ESTERIL UND 1 000

93 EsrEroscoPlo CLIN |co Br4!Ep9!18-ô9!!Iq UND 69

94 ETER FRASCO COM 1.OOO LITRO LT 140

95 FILME P RAIO 18X24 CXA C/1OO CX 35

96 FILME P RAIO 24X30 CXA C/1OO CX 35

97 FILME P RAIO 3OX4O CXA C/1OO CX 35

98 FILME P RAIO 35X43 CXA C/1OO

FILME P/ULTRASOM UPP-110 S

CX 35

UND 82
99

100 Fro--cLnA PAnR TNTUBAÇÃo UND 350

101
CX 28

102 ffivYqEru_u!_gxAc41 CX 28

103 rto cnrour CRoMADO 0-0 c/AG C/24

rto cnrcur CRoMADO 1-0 CIAG Cl24

CX 28

CX 28
104

,ffi AFONSO
CUNHA
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105 FIO CATGUT CROMADO 2-O CIAG CI24 CX 28

106 FIO CATGUT CROMADO 3.0 CIAG CI24 CX 28

107 FIO CATGUT CROMADO 4-O CIAG CI24 CX 28

108 FIO CATGUT CROMADO 5-O CIAG CI24 CX 28

109 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO O C/AG CX 28

110 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2.0 C/AG CX 28

111 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 3.0 C/AG CX 28

112 FIODEALGODÃOOC/AG CX 28

113 FIO DE ALGODÃO O S/AG CX 28

114 FIO DE ALGODÃO 2-O C / AG CX 28

115 FIO DE ALGODÃO 2.0 S/AG CX 28

116 FIO DE ALGODÃO 3.0 C / AG CX 28

117 FIO NYLON O CIAG CI24 CX 28

118 FIO NYLON 1-O CIAG CI24 CX 50

119 Fto NYLON 2-0 CIAG Cl24 CX 50

120 FIO NYLON 3-O CIAG CI24 CX 50

121 Fto NYLON 4-0 CIAG Cl24 CX 30

122 FITI, HOSPITALAR 19 X 50 UND 250

123 FITA P AUTOCLAVE 19 X 30 UND 1600

124 Fixnoon AUToMATIco P/RX 38 LtrRos GL 28

125 FIXADOR PARA CITOLOGIA IOO ML FR 50

126 FORMOL 1O% lOOOML FR 350

127 FORMOL 37% lOOOML FR 350

128 FRALDA DESC. ADULTO TAM G C/08 PCT 80

129 FMLDA DESC. ADULTO TAM M C/08 PCT 80

130 FMLDA DESC. ADULTO TAM P C/10 PCT 80

131 FMLDA DESC. INF TAM G C/08 PCT 80

132 FMLDA DESC. INF TAM M C/09 PCT 80

133 FMLDA DESC. INF TAM P C/IO PCT 80

134 FRASCO P/ ALIMENTACAO 5OOML FR 540

135 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERRL SOOi\4|- FR 1400

136 FLUXOMETRO COMPLETO UND 10

137 GME]|IPO QUEIJO 91X91 gFIOS PCT 140

138 GMES 7,5 X 7,5 11FIOS Ci5OO PCT 350

139 GAZES 7,5X7,5 gFIOS Ci500 PCT 700

140 GMES ESTEREIS PCT C/l0 PCT 3500

141 GEL P/ ECG 1KG LT 60

142 GEL P/ ULTRA SOM GL C 5 LT GL 140

143 GERMEKLIL GALAO DE 5 LITROS GL 80

144
cLrcoruero oe CLoREXIDINA 2% SOLUCAO

DEGERMANTE
UND 560

145 GLUTARALDE IDO 2o/o 28D C/1 LT UND 560

146 GLUTAMLDEIDO 2O/O 28D C/sLT GL 80

147 CnnrrlpenOOR CIRURGICO DESCARTAVEL UND AR

148 tfi Í\4ASCfARA NEBULIZAÇÃO AD. KIT 140

149 r<rr rvasc pnRA NEBULIZAÇÃO INF KIT 140

r50
xrr 

-rr 

pepnrurcoFau ruao esrERlL coMPLETo
(TAMANHO:G)

KIT 250

151
ffiERILCoMPLETo

(TAMANHO:M)
KIT 250

152
PLETO

(TAMA]lEQ.E)--- KIT 250

'153 LARINGOSCOPIO INFANTIL COM TODAS AS

úutrues coM PILHA
KIT 5

,ffi ,iÊôíü§ii
CUNI{A
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LARINGOSCOPIO ADULTO COM TODAS AS
úrr,ttruns coM PTLHA

KIT 5

r55 LAMINA PARA BISTURI NO 11 CX C/ 1OO CX 80

156 úuttll pARA BrsruRt N" 1s cx c/ 100 CX 140

157 LAMINA PARA BISTURI NO 24 CX C/ 1OO CX 140

158 LANCETA PICADORA DESCARTAVEL PCT C/1OO CX '100

159 LANTERNA CLINICA UND 50

160
LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA

50x50
ROLO 140

161
LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL PARA MACA

50x70
ROLO 140

162 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR 5400

163 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 5400

164 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 PAR 5400

165 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 PAR 5400

166
LUVA LATEX AMARELA PARA LIMPEZA ( TAMANHO

P/M/G)
PAR 200

167 LUVA P/PROCEDIMENTO G C/1OO CX 540

168 LUVA P/PROCEDIMENTO M C/1OO CX 1 000

169 LUVA P/PROCEDIMENTO P C/1OO CX 800

170 LUVA P/PROCEDIMENTO XP C/1OO CX 500

171 MASCARA DESC. TRIPLA C / ELASTICO C / 50 .UND CX 800

172 MASCAM PARA RESSUSCITADOR (ambu) ADULTO UND 30

173 MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu) INFANTIL UND 30

174
MASCARA PARA RESSUSCITADOR (ambu)

NEONATAL
UND 30

175 MASCAM TIPO N95 PFF2 bico de Pato UND 5OO

176 MANGUEIM DE LATEX MT 15

177 MANGUEIRA DE SILICONE MT 30

178 OCULOS PARA PROTEÇÃO CIRURGICA UND 700

179 PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X IOO ROLO 28

180 PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 1OO ROLO I 28

181 PAPEL GRAU CIRURGICO 150x100 ROLO 28

182 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X lOO ROIO 28

183 PAPEL GRAU CIRURGICO 25 X 1OO ROLO 28

184 PAPEL GRAU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO 28

185 PAPEL TOALHA C/lOOO - BMNCO PCT 120

186 PRESEVATIVO COM LUBRIFICANTE CXA C/144 CX 80

187 PRESEVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX 60

188
PL'LSEIRA INIOENT ICNOORA MÃE E FILHO

BRANCA
UND 7OO

't89 PVPI DERGEMANTE 1L UND I 400

190 PVPITOPICO 1L UND 400

í91
RESSTJSCITADOR ADULTO COM RESERVATORIO

(AMBU)
UND 12

192
fficoM RESERVAToRIo

(AMBU)
UND 12

193
ESERVATÔRIO

(AMBU)- UND 20

19s REVELADOR AUTOM. P/RX 38 LITROS GL 20

194 SACO COAERTOR DE OBIT'TAMANHO I'/Eqlq UND 140

195 SNCO COAENTOR DE OBIT'TAMANHO PEQUENO UND 140

196 SAPATILHA DESC. C/100 (PRo-PE) PCT 700

197 SCALP 19G UND 2700

198 SCALP 21G UND 2700

199 SCALP 23G UND 1 0900
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200 SCALP 25G UND 1 0900

201 SCALP 27G UND 5400

202 SE:LADORA GRANDE UND 6

203 SERINGA DESC. 1 ML P/ INSULINA C/ AG UND 27300

204 SERINGADESC. 1 ML, SEMAGULHA UND 27300

205 SERINGA DESC. 1O ML C/ AG UND 1 3500

206 SERINGA DESC. lOML SEM AGULHA UND 27300

207 SERINGA DESC. 20 ML C/ AG UND 1 3500

208 SERINGA DESC. 20 ML, SEM AGULHA UND 27300

209 SERINGA DESC. 3 ML C/ AG UND 1 3500

210 SERINGA DESC. 3 ML, SEM AGULHA UND 27300

211 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 1 3500

212 SERINGA DESC. 5ML SEM AGULHA UND 27300

213 SERINGA DESC. 60 ML, SEM AGULHA UND 546

214 SONDADEFOLEYNOl2 2V UND 210

215 SONDADEFOLEYNOl4 2V UND 210

216 SONDADEFOLEYNO16 2V UND 210

217 SONDADEFOLEYNOl6 3V UND 210

218 SONDA DE FOLEY NO 20 2V UND 210

219 SONDA DE FOLEY N" 20 3V UND 210

220 SONDA DE FOLEY NO 22 2V UND 210

221 SONDA DE FOLEY NO 24 2V UND 210

222 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 10 UND 210

223 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 12 UND 210

224 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 14 UND 210

225 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 16 UND 210

226 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 18 UND 210

227 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 20 UND 210

228 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR 22 UND 210

229 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 24 UND 210

230 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 4 UND 210

231 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 6 UND 210

232 SONDA GASTRICA DE LEVINE NR. 8 UND 210

233 SONDANASOGÁSTRICADESC. CURTA N" 20 UND 210

234 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 1O UND 210

235 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA N" 12 UND 210

236

-

SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 14 UND 210

237 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. CURTA NO 16 UND i 210

238 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 1 8 UND 210

239 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 4 UND 210

240 SONDA NASOGASTRICA DESC. CURTA NO 6 UND 210

241 SOUON ruNSOGASTRICA DESC. CURTA NO 8 UND 210

242 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 04 UND 210

243 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 06 UND 210

244 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 08 UND 210

245 SONDA NASOGÁSTRICA DESC. LONGA NO'10 UND 210

246 soNon ruesúÁsrntcR DESC. LONGA No 12 UND 210

247 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA N" 14 UND 210

248 SOT.TON I.IESOGÁSTRICA DESC. LONGA NO 16 UND 210

249 SOruON NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 18 UND 210

250 SONDA NASOGASTRICA DESC. LONGA NO 20 UND 210

251 SONDA PARAASP. TMQUEAL NO 1O UND 210

252 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 12 UND 210

ffi AFONSO
CUNHA
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-{-,253 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" .'I4 UND 210

254 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N' 16 UND 210

255 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 18 UND 210

256 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 20 UND 210

257 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 22 UND 210

258 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 24 UND 210

259 SONDA PARA ASP. TMQUEAL N" 4 UND 210

260 SONDA PARA ASP. TMQUEAL NO 6 UND 210

261 SONDA PARA ASP. TRAQUEAL NO 8 UND 210

262 SONDA RETAL NO 04 UND 210

263 SONDA RETAL NO 06 UND 210

264 SONDA RETAL N" 08 UND 210

265 SONDA RETAL NO 10 UND 210

266 SONDA RETAL NO 12 UND 210

267 SONDA RETAL N" 14 UND 210

268 SONDA RETAL N".'I6 UND 210

269 SONDA RETAL N".'I8 UND 210

270 SONDA RETAL N" 20 UND 210

271 SIf,NDA RETAL N'22 UND 210

272 SONDA RETAL N" 24 UND 210

273 SONDA URETML DESC. N" 04 UND 210

274 SONDA URETML DESC, N'06 UND 210

275 SONDA URETML DESC. NO 08 UND 210

276 SONDA URETML DESC. NO'IO UND 210

277 SONDA URETRAL DESC. N" 12 UND 210

278 SONDA URETML DESC. NO 14 UND 210

279 SONDA URETRAL DESC. NO 16 UND 210

280 SONDA URETRAL DESC. N" 20 UND 210

281 SONDA URETML DESC. NO 18 UND 210

282 SONDA URETRAL DESC. N" 22 UND 210

283 SONDA URETRAL DESC. N" 24 UND 210

284 TERMÔMETRO DIGITAL MAXMIN UND 50

285 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND r30

286 TIRA PARA GLICEMIA CXA C/50 CX 210

287 TORNEIRINHA DESC. 3 VIAS UND 2700

288 TOUCA DESC. C/ELASTICO C/1OO PCT 500

289 TELA CIRURGICA 15x15 UND 50

290 TELA CIRURGICA 30x30 UND 50

291 TELA CIRURGICA 10X15 UND 50

292 IESOUM MEDICA UND 20

293 TUBO EM LATEX PARA GARROTE 2OO MTR 270

294 TUBO EM LATEX PARA GARROÍÉ.204 MTR 270

295 TUBO ENDOTMQUEAL 2,OMM C/BALAO UND 210

296 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5MM C/BALAO UND 210

297 TTJBO ENDóiMQUEAL 3,OMM C/BALAO UND 210

298 TUBO ENDOTMQUEAL 3,5MM C/BALAO UND 210

299 TTJBO ENDOTMQUEAL 4,OMM C/BALÃO UND 210

300 TUBO ENDOTMQUEAL 4,5MM C/BALAO UND 210

30'l TUBO ENDOTMQUEAL s,OMM C/BALÃO UND 210

302 TUBO ENDOTMQUEAL 6,OMM C/BALAO UND 210

303 TUBO ENDOTMQUEAL 7,OMM C/BALAO UND 210

304 TUAO CNIOOTMQUEAL 8,OMM C/BALAO UND 210

30s TLJBO E-NDOTRAOUEAL 8,OMM S/BALÃO UND 210
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306 TUBO ENDOTMQUEAL 8,5MM C/BALÃO UND 210

307 TUBO ENDOTMQUEAL g,OMM C/BALAO UND 210

308 UMIFICADOR CILINDRO DE OXIGENIO UND 40

309 VASELINA LIQUIDA 1 OOOML LT 140

310 VASELINA SOLIDA BRANCA sOOG BN 90

LOTE V - MATERIAL DE CONSUMO
ODONTOLOGICO

ITE
M

DESCRTÇÃO 'lo QUANT.

1 ÁcrDo cEL 37% c/ 03 UNIDADES 2,5 ML (cADA) PCT 70

2 ACRÍLICO AUTO PO, ROSA 225G CX 50

3 T|RA DE |FXA, DE AÇO C/12 UNIDADES CX 50

4 ACRÍLICO TERMO, P/ MICRO INCOLOR 225G
VID
RO

40

5 ACRíLICO TERMO, P/ MICRO ROSA 2SOG LT 40

6 AGUA OXIGENADA lOO ML LT 70

7 ALGINATO 410 G PCT 70

8 ALGODÃO HIDROFILO sOOG PCT 250

9 ALCOOL 70% lOOO ML LT 140

10 ANESTESICO 2%; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

11 ANESTESICO 3%; SEM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

12 ANESTESICO 3%; COM VASO C/ 50 UNIDADES CX 140

13 ANESTESICO TOPICO 2OOMG/G 12G UND 40

14 ASPIRADOR CIRURGICO (SUGADOR) UND 140

'15 ÁcuR oesrtLADA s LtrRos GL 140

16
VEDIAMAX (PúSTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: P.

1 00x1 00

ROL
o 50

17
VEDAMM, ( PúSTTCO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M.

1 50X1 00

ROL
o 50

18
VEDAMMJPúSTTCO P/ AUTOCLAVE), TAM.: G.

300x100
ROL
o 50

'19 A,LCOOL GEL sOOML FRC 140

20 AGULHA GENGIVA! LONGA 27G CfiOO UNIDADES CX 50

21 AGULHA GENGIVAL CURTA 3OG C/1OO UNIDADES CX 50

22 AMALGAMA, EM CAPSULA C/ 50 UNIDADES 1P
POT

E
50

23 AVENTAL, DESCARTAVEL C/1 O UN IDADES PCT 70

24 AGENTE DE UNIÃO 5 ML UND 50

25 BABADOR, DESCARTAVEL CL 1OO UNIDADES PCT 180

26 úIr,III'IR DE BISTURI, 12CM. CI50 UNIDADES PCT 40

27 útr,ttrun PARn BlsruRl No'15 cx c/ 1oo CX 40

28 BROAA PI ACABAMENTO DE PROTESE UND 70

29 BROCA, DE ACABAMENTO UND 70

30 BROCA, P/ ACABAMENTO DE AMALGAMA UND 70

31 BROCAS GATTES 1,2,3.,40 UNIDADES DE CADA. UND 182

32 BROCA ENDO-ZE. UND 70

33 BROCA ESFERICA UND 70

34 gTOCA CILíNDRICA UND 46

35 BROCA TRONCO CONE UND 70

36 BROCA CONIVERTIDA UND 70

37
BROCÁ' PF PEÇA RETA DE DESGASTE DE RESINA. 

ACRíLICA
UND 40

38 BROCA, DE ALTA ROTAÇAO UND 40

39 õÃLEN coÍvl Pt\ícc (LILD-RoxlLo DE cÁLclo)2 CX 50
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40 CERA 07 C/ 05 LAMINAS CX 50

41 CERA 09 CL 05 LAMINAS CX 50

42 CERA DE UTILIDADE CL 05 LÂMINAS CX r00

43 G/\ZES 7,5X7,5 gFIOS C/500 PCT 350

44 COTOZOL 2OG CX 100

45 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND PCT 50

46
CAPA DESCARTÁVEL, PARA SERINGA TRÍPLICE C/1

OO UNIDADES
CX 30

47 DETERGENTE ENZIMATICO lOOO ML LT 50

48 ESPELHO BUCAL UND 140

49 ENDO-FROST SPRAY 2OO ML UND 50

50
FILME RADIOGRAFICO, ADULTO D'150 UNIDADES.

C/I50UNID
PCT 25

51
FILME RADIOGRÁFICO, INFANTIL Ci150 UNIDADES

C/lOOUNID
PCT 25

52 FIO DE SUTURA, SEDA 4.0 C/ 24 UNIDADES. CX 160

53 FIO DENTAL, COM sOM. UND '140

54 FITA P/ AUTOCLAVE 19X3OM UND 180

55 FIXADOR 475 ML
VID
RO

30

56 FLUOR, EM GEL 2OOML
VID
RO

50

57 GESSO COMUM IOOOG KG 140

58 GESSO ESPECTAL, (TIPO lV) 1000G PCT 90

59 GODIVA, EM BASTÃO O/15 UNIDADES CX 30

60 TOUCA, COM ELÁSTICO C/1OO UNIDADES CX 50

61 HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G) CX 50

62 LONÔMERO, DE VIDRO FORMDOR 2G UND 70

63 ISOKANTE, P/ RESINA ACRILICA 5OO MI UND 20

64 KIT DE POSICONADORES, PI MIOS.X KIT 30

65
KIT DE MOLDEIRA, DESDENTADOS INOX LISA D 8 P

ECAS
JOG
o 50

66 LIQUIDO ACRÍLICO, AUTO l2OML
VID
RO

50

67 LíOUIDO ACRÍLICO P/ MICRO-ONDAS 2sOML
VID
RO

40

68 LíOUDO DE DAICIN LOOOMI LT 35

69 LUVA PiPROCEDIMENTO M C/1OO CX 60

70 LUVA DE PROCEDIMENTOS, PEQUENA C/1OO UND. CX 60

71 LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/1OO UND CX 140

72
LIZANDRA, PASTA PRA IMPRESSOM (KIT CATALIS

ADoR 8G + BASE 7OG)
CX 30

73 LIMAS, PARA ENDODONTIA TIPO KERR D 06 UND UND 60

74 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 3000

75 MASCARA DESC . TRIPLA C/ ELASTICO C / 50 .UND CX 350

76 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORARIO 25G
VID
RO

50

77 MICROBRUSH C/1OO UND
VID
RO

45

78 OTOSPORIN lOOML
VID
RO

45

79 ócu-losrffieÇÃo UND 45

80 óGõ plt-uaRtFtcAÇÃo 3ooML UND 70

8'r PASTA, EM BASTÃO P/ACABAMENTO CX 70

82 pnsrn, pno-rúTlcA 90G CX 35

83 PEÇA RETA CONTM Âttculo e rultcno uoron UND 10

CUNHA
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84

POTE DE VTDRO, P/ MANTPULAÇAO DE RESINA ACR
FIICA

UND 35

85 REVELADOR 475 ML
VID
RO

20

86 RESINA A 14G UND 140

87 RESINA A 2; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

88 RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G UND 140

89 RESINA A 3, 4G. UND 140

90 RESINA A 3,5; 4G. UND 140

91 RESINA A 4,4G UND 70

92 RESINA ACRIIICA 225G
VID
RO

70

93 RESINA B 1,4G. UND 70

94 RESINA B 2,4G. UND 70

95 RESINA B 3,4G. UND 70

96 RESINA B 3,5 ;4G. UND 70

97 ROLETE DE ALGODAO C/1OO UND PCT 350

98
RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRO

TESE TOTAL
UND 35

99
SILICONE LABOMTÓRIO, (DENSO / CATALISADOR)

1200G KIT
UND 35

100 SODA CLOMDA lOOOMI LT 45

101 soLuÇÃo DE MILTON loooMl LT 45

102 SUGADOR DESCARTAVEL CL 40 UND PCT 140

103 SERINGA DE CALLIEN UND 45

104 SORO FISIOLOGICO 0,9 5OOML SIST FECHADO UND 70

105 SERINGA DESC. 5 ML C/ AG UND 35

106 TIRA DE POLIESTER C/ 50 UND CX 40

107 VASELINA SÓLIDA DE sOOG
POT

E
35

108 ENXAGUATORIO BUCAL, 250M1 (ENXAGUANTE) UND 270

109
ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIVIDUA

LMENTE.
UND 2100

110
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, EMBALADAS INDIVIDU

ALMENTE.
UND 21 00

111
CREME DENTAL, 50G., EMBALADOS INDIVIDUALME

NTE.
UND 2100

112 OXIDO DE ZINCO sOG UND 140

113 zuceruOl (RESTAURADOR PRoVlSoRleEqqr'4 UND 140

114 DENTES DE ACRÍLICO, INFERIOR UND 680

115 DENTES DE ACR|LICO, INFERIOR UND 680

116

ffirurRl,EuPLASTlco
RESISTENTE E ANATÔMICO,

C/ CERDAS FLEXíVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILE

NO, TAMBEM UTILIZADA EM

LIMPEZA DE UNHAS, DIMENSÃO APROX,:8CM X 3 C
M.

UND 55

117

LUVA DE PROTEÇÃõT/ LAVAR INSTRUMENTAL,

CONFEC. EM LÁTEX, D APALMAANTIDERRAPANT
E E INTERIOR lOO% ALGODÃO TIOCNOO P/ABSOR

VER AUMIDADE E SUOR, REVEST. IMPERMEAVEL,
BOA FLEXIBILIDADE, TAM.: M'

PAR 130

UOTE VI - PNO+ESE DENTÁRIA

ITEM DESCRIçÃO UND. QUANT.

1 BLASER MACARICO UND 20

2 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND I 140

I
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3 BOCA 6 INFA 2N COR 62 UND | 140

4 BOCA 6 INFA 32M COR 62 UND 140

5 BOCA 6 INFA A25 COR 62 UND 140

6 BOCA 6 SUP 264 COR 62 UND 140

7 BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

I BOCA 6 SUP 3N COR 62 UND 140

9 BOCA 6 SUP A25 COR 62 UND 140

10 BOCA 8 INFA 30 COR 62 UND 140

11 BOCA 8 INFA 321COR 62 UND 140

12 BOCA 8 SUP 3OL COR 62 UND 140

13 BOCA 8 SUP 321 COR 62 UND 140

14 BOCA 8 SUP 32M COR 62 UND 140

15 CANETAS DE ALTA ROTAÇAO UND 10

'!6 CANETAS DE BAIXA ROTAÇAO UND '10

17 CERA 7 CX 130

18 COMPRESSOR DE AR UND b

19 GESSO AMARELO KG 30

20 GESSO PEDRA TIPO 3 HERODENT UND 90

21 ISOLANTE CEL LAC sOOG UND 30

22 ISOLANTE CEL LAC 5OOML UND 20

23 JEL TMTE PLUS UND 20

24 LIQUIDO AUTO POLIMERIZAVEL LT 20

25 LIQUIDO TERMO POLIMERIZAVEL LT 20

26 MOT(]R DE PROSTESE DE BAIXA ROTAÇAO UND 10

27 POP 266 INFERIOR 62 UND 70

28 POP 266 SUPERIOR 62 UND 70

29 POP 321SUPERIOR 62 UND 70

30 POP 32M SUPERIOR 62 UND 70

31 POP 341INFERIOR 62 UND 70

32 POP 341SUPERIORO 62 UND 70

33 POP 3M INFERIOR 62 UND I 70

34 POP 3N SUPERIOR 62 UND I lOO

35 RESINA INCOLOR AUTO POLIMERIZAVE KG 30

36 RESINA INCOLOR TERMO POLIMERIZAVE KG 30

37 RESINA ROSA CLARA AUTO TERMO POLIMERIZAVEL KG 30

38 VASELINA SOLIDA 5OOG UND 30

LOTE VII. BALANÇAS

ITEM DESCRTÇAO UND. QUANT.

1 BALANÇA PARA RN UND 10

riü0796

,z

7. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAmENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VrA CONTRATAçOES
CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121, o
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem
ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitámento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas à presente
demanda. Todavia, o fornecimento dos itens licitados impacta positivamente na execução de outros contratos

ffÊiilü§ii
CUNHA
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da área da saúde, como serviços médicos, laboratoriais ê odontológicos, uma vez que o pleno atendimento à 'L
população depende da disponibilidade contínua dos insumos previslos nesta contratação..

8. RESULTADOSPRETENDIDOS

A implêmêntação do Sistema de Registro de Preços, paÍa a contratação futura e eventual de empresa
especializada no fornecimento dê mêdicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, objêtiva alcançar os
seguintes resultados concretos:

a. GaÍantia de abastêcimento contínuo e regular

Assegurar a disponibilidade permanente de mêdicamentos e insumos essenciais nas unidades de saúde do
Município, prevênindo desabastecimêntos que possam comprometer a prestação dos serviços de saúde à

populaçâo.
b. Atendimento eficaz e ininterrupto à populaçáo

Promover condições adêquadas para que a Secretaria Municipal de Saúde possa ofertar, de forma contínua
e com qualidade, os serviços de atençáo básica, ambulatorial e hospitalar, cumprindo seu devêr
constitucional.

c. Maior eficiência administrativa e operacional

Reduzir a nêcêssidade de licitações emergenciais ou fragmentadas, otimizando os fluxos intêrnos de
contrataçâo ê promovendo uma gestão mais ágil e eÍicaz dos recursos e demandas da saúde pública.

d. Redução de desperdÍcios e melhor planejamênto logístico

Permitir aquisiçÕes conÍorme demanda real, evitando compras em excesso, vencimento de insumos ou falta
dê materiais, assegurando a eÍiciência no uso dos recursos públicos e o controle de estoquê.

e. Celeridade nas contratações emergenciais ou imprevisíveis

Viabilizar resposla rápida em situações emergenciais ou de aumento abrupto na demanda por determinados
insumos, considerando o caráter prévio e padronizado do procedimento de registro de preços.

f. Melhoria da gestáo orçamentáÍia e Íinanceira

Permitir melhor planejamênto financeiro e execução orçamentária da Secretaria de Saúde, alinhando as
aquisições à realidade fiscal do Município, sem comprometer o atendimento da população.

g. Atendimento aos princípios da legalidade, efrciência e economicidade

Promovêr contrataçóês baseadas em crilérios objetivos, transparentes e padronizados, garantindo o melhor
aproveitamento dos recursos públicos e o cumprimenlo da legislação vigente (Lêi no 14.13312021],.

ANÁLISE OE IMPACTO AMBIENTAL

A contratação por mêio de Registro de Preços para Íutura e eventual aquisição de medicamêntos, materiais
hospitalares e odontológicos, com vistas a suprir as necessidades da SecÍelaria Municipal de Saúde de
Afonso Cunha - MA, possui impacto ambiental potencial classiÍicado como reduzido, dada a natureza do
objeto contratado.
TÍata-se de aquisiçáo de bens de consumo não duÍáveis, utilizados predominantemenle em unidades de
saúdê para atêndimento ambulatorial e hospitalar, com Íoco na preservação da saúdê pública. Os produtos

contratados náo envolvem atividadês extrativas, obras civis ou processos produtivos de transÍormação que,

via de regra, dêmandariam licenciamento ambiental ou apresenlariam risco ambiental significâtivo.
Entretanto, mesmo com impacto ambiental considerado pequeno, a Administração Pública Municipal
reconhece a importância da adoção de práticas sustentáveis e do cumprimento dos princípios da
administração pública ecologicamente responsável, nos termos do an. 225 da Constituição Federal e da Lei
no 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

Dessa Íorma, como medidas mitigadoras ê de controle ambiental, recomenda-se:
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. Observância às normas de descarte adequado de resíduos sólidos de saúde, especialmentê

medicamêntos vencidos, seringas, agulhas e demais materiais perfurocortantes, conforme Resolução

CONAMA no 358/2005 ê RDC ANVIS A no 22212018:

. lncentivo à aquisição de insumos com menoÍ impacto ambiental, como materiais com embalagens

recicláveis ou biodegradáveis, semprê que possível, observando a compatibilidade com os critéÍios

técnicos do segurança sanitária;
. Gestão adequada dos resíduos gerados nas unidades de saúde, com separação, colêta,

armazenamento temporário e destinação final conforme a legislação vigente,

. Orientação aos fornecedores quanto à responsabilidade compartilhada na logíslica reversa de

determinados produtos, em conformidade com a legislação ambiental e sanitáriâ aplicável.

Conclui-se, portanto, que a presênte contrataÉo apresenta baixo potencial de impacto ambiental direto, mas

que deve ser acompanhada de ações contínuas voltadas à gestão ambiental responsável dos resíduos

gerados durantê o uso dos produtos contratados, garantindo a conformidade ambiental e a preservação da

saúde colêtiva ê do meio ambiente.

10. ESTIÍIíATIVA OOS CUSTOS

Os custos dessa contratação serão estabelecidos posteriormente, após a realização de uma pêsquisa de
preços pelo setor competenle da Prefeitura Municipal. Essa pesquisa peÍmitirá obter informações sobre os
preços praticados no mercado, possibilitando uma análise crileriosa das propostas recebidas durante o

processo licitatório.
Dessa forma, a estimativa dos custos só seÍá inÍormada no ETP e TeÍmo de Referência na versão final que

será publicada, cujos valores rêferenciais serão apurados pelo setor responsável, respeitando assim a
segregação das funçÕes.

11. ANÁL|SE DE RTSCOS DA CONTRATAçÃO

11.1. Risco: lnadimplemento contratual por parte do Íornecedor

Descrição: O fornecêdor rêgistrado não entrega os itens no prazo, na quantidade ou nas especiÍicações
exigidas.

Probabilidade: Média
lmpacto: Alto
Mêdidas dê mitigâção:
Exigir garantia contratual, se aplicável (art. 96 da Lei no 14.133/202'1 )i
Análise rigorosa da documêntação de habilitação e qualificação técnica;
Aplicação de penalidades contratuais pÍevistas.

Medidas dê contingência:
Convocação do próximo Íornecedor rêgistrado;
Reavaliação da necessidadê ê êventual instauração de novo procedimento licitatório.

1'1.2. Risco: Desabastecimento de insumos nas unidadês de saúde
Descrição: Falhas na execuÉo ou na gestão da ata podem resullar na falta de itens essenciais para o
funcionamento das unidades dê saúde.

Probabilidade: Média
lmpacto: Alto
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Mêdidas de mitigação:
Planejamento de consumo e monitoramento de esloque pelas unidades gestoras;

Utilização da ata com antecedência compatível ao tempo de entrega previsto;

Manutenção de quantitalivos mínimos estratégicos em estoque.

Mêdidas dê contingência:
Acionamento imediato da ata para fomecimento emêrgêncial;

Avaliação de aquisição por dispensa emergencial, se caractêrizada urgência real.

3. Risco: Supêrêstimativa ou subestimativa de quantidades

Descrição: A estimativa inadequada de quantidades pode comprometer a vantajosidade econômica da

conlratação e o atendimento da demanda rêal.

Probabilidade: Alta

lmpacto: Médio

Medidas de mitigaçáo:
Levantamento histórico de consumo;
Consulta às unidades demandantes;
Uso de critêrios técnicos ê dados eslatísticos para estimativas.

Medidas de contingência:
Revisão das estimalivas em nova pesquisa de preços, caso necessáÍio;
Avaliação de adesão a outras atas vigentes, se compatíveis.

4. Risco: Variação de prêços dê mêrcado
Dêscrição: Flutuaçóes nos pÍeços de medicamentos e insumos podem comprometer a vantaiosidade da ata
durante sua vigência.

Probabilidade: Alta
lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:

Pesquisa de preços atualizada e fundamentada;
DeÍinição de margem de reajuste conkatual conforme previsão legal;

Estabelecimento de critérios de repactuação e reêquilíbrio êconômico-Íinanceiro.

Medidas de contingência:
Solicitação de reequilíbrio conlratual, se houver causa justiÍicada;

lnstauração de novo procedimento licitatório, se a ata perder a competitividade.

5. Risco: Falhas no gerênciamento da ata de registro de preços
Descrição: Ausência de controlê, acompanhamento e gêstão da ata compromete sua efetividade.

Probabilidade: Média
lmpacto: Médio
Medidas de mitigação:
Designação formal de gestor ê Ílscal da ata;
Capacitação dos seÍvidorês envolvidos na gestão do SRp;
Adoção de ferramentas de controle (planilhas, sistemas informatizados).
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Medidas de contingência:
Revisão do planejamento interno;
Suporte técnico da assessoria jurídica.

Assim sendo, a análise de riscos demonstra que, embora existam vulnêrabilidades inerentes ao objeto da
contratação, todas são gerenciáveis e mitigáveis com planejamento adêquado, controles internos e atuação
proativa dos setorês responsáveis.

A Administração deve adotar boas práticas de governança, promover a gêstão de riscos contínua durante

toda a vigência da ata de rêgistro de preços e garantir que os contratos derivados do SRP sejam

acompanhados com rigor, especialmente em funçáo da essencialidade dos bens contratados para a saúde
pública.

12. coNcLUsÃo

A contratação por meio do Sistêma de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos,
materiais hospitalares e odontológicos destinados à Secretaria i/unicipal de Saúde de Afonso Cunha - MA
revela-se plenamente viável, tanto sob a perspectiva legal quanto técnica, administrativa e orçamentária. A
viabilidade técnica decorre da natureza do objeto, caracterizado por itens de consumo contínuo, essencial e
com demanda vaÍiável, cuja aquisição dêve ocorrer de forma planejada, padronizada e flexível, conforme a
real necessidade da AdministÍação.
O Sistema de Registro de Preços, nos lermos dos artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021, permite selecionar
previamente fornecedores qualificados com preços e condições fixadas em ata, sem gerar obrigação de
contratação imêdiata, o que garante maior eÍiciência e racionalização dos processos de compras públicas. A
modalidade também assegura maior controle orçamentário, evitando contratações êmergenciais ou
fragmentadas, e possibilita melhor gestão dos recursos públicos, com observância aos princípios da
legalidadê, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público de saúde.
Do ponto de vista orçamentário, a contratação não gera impacto imediato, sendo as despesas executadas

apenas coníorme a nêcêssidadê ê a disponibilidade Íinanceira, o que preserva o equilíbrio Íiscal do Município.
Além disso, os Íiscos operacionais identificados Íoram devidamente mapeados e considerados gerenciáveis,
medianle as medidas de mitigação indicadas.
Diante do exposto, conclui-sê quê a contratação pretendida é viável e recomendada, constituindo solução
adequada para garantir o abaslecimento regular das unidades de saúde ê a manutenção dos serviços
essenciais prestados à população.
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

GoNTRATO No _/20XX
PROC. ADM. No ........../XXXX.

GONTRATO DE FORNECTMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICTPAL DE XXXXXXXXXX DE

AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato
representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de

. de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF no ....................,
portado(a)da Carteira de ldentidade no ............. .., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

;;ili;i s;i;i :: :: ::: :' , ü;;;(,r ;"0Ü313?';'i:'?J;f,il:,""-Fo'ool :":'ffi':ri::'"rT:",'"i
e CPF no ............... tendo em vista o que consta no Processo no ...............

RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
No. XXX/XXXX - e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identiflcado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTÇAO/

ESPECIFICAçÃO
MARCA

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso sey'a exÍensa - deverá ser mencionado que
constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133t21.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ . . ... . (.. . .. .. ).

3'2'O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do
art.141, da Lei Federal no 14.133121.

it0801
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3.3. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentês da execução

contralual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outíos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. cúUsuLA QUARTA - DoTAçÃo ORÇAiIENTÁRIA

4.1.As despêsas decorrentes dêsta contratação estão progÍamadas em dotação orçamentáÍia própria,

prêvista no orçamento do Município, na classiÍlcação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.'Í. O pagamento será feito pela Secretaria rêspectiva, em moeda corrente nacional, mediante TransÍerência

Bancária Eletrônica, direto nâ Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contralantes, tendo em vista a nalureza do objeto, Íealizat o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em considêração as características do obleto, como resêÍva de agenda para

apresentação artística, locação de equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sêde desla PreÍeitura a solicitação de pagamento, assinada e
carimbada pelo representantê legal da empresa em papel timbíado, contendo o no do processo licitatório, as

inÍormaçÕes para crédito em conla corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

Cêrtificado de Regularidade dê Situação do Fundo dê Garantia do Têmpo dê SêNiço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Ceíidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidõês negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.

5.3. Como condição para Adminiskação efetuaÍ o pagamento, a licitantê vencêdora deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornêcido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do rêferido

equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatuÍa deverá ser emitida pêla própria Contratada, obrigaloriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÕES

6.1. O preço contÍatado é lixo ê irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 124 e seguintes da Lei no 14.133, dê
202't .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte ê cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podeíão exceder o limite de
25% (vintê ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.'1. O objeto deverá ser entregue conÍorme ordem de Íornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.
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7.2. As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

s. cLAÚsuLA orrAvA - FrscALrzAÇÃo

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representantê designado pêla CONTRATANTE,

na forma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas pÍevistas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. cúusuLA DÉcrirA- sANçÓEs AD tNlsrRATlvAS

10.1. Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2í , de 202í a Contratada quê:

10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da contrataçâo;
10.'1.2. Ensêrar o re(ardamento da execução do objeto;
'Í0.'1.3. Fraudar na execuçáo do contrato;
í0.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. CometeÍ fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada quê cometer qualquer das inÍrações discriminadas no subilem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos para

a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso injustiflcado sobÍe o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta)dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor lotal do contralo, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obÍigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o ór9ão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concrelamente, pelo prazo dê até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o i,,lunicípio de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PreÍeitura Municipalde Afonso Cunha/MA pelo prazo

dê até cinco anos:

'10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a Conkatada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenaÉo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimênto de
quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Oêmonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilícitos
praticados.
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10.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratada, observando-se o procedimenlo previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamenle registradas no Sistema de Cadastro PrópÍio da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser íescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138e139
da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

11.2. É admissÍvel a fusão, cisão ou incoÍporação da contratada com/em oulra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as dêmais üláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execuçáo do objêto

pactuado e haja a anuência expÍessa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serâo formalmenle motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de Íescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" í4.133, de 202í.

1 1.5. O termo de rescisão seÍá prêcêdido de Relatório indicativo dos seguinles aspectos, conforme o cãso:

'l 1.5 'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndênizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIiIA SEGUNDA - VEDAÇóES

12.1. E vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar êstê Termo de Contrato para qualquêr operação Ílnanceira;

12.í.2. lnterromper â êxecuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo peÍmitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OUISSOS.

'Í3.1. Os casos omissos seÍão decididos pêla CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 ê dêmais normas gêrais de licitações e contratos adminislrativos e, subsidiariamentê,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - PUBLIcAçÃo

14.1. lncumbirá à CONTMTANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extralo, no Diário
OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei no 14.'Í33, de 2021.

<_--/
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,I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Têrmo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

PaÍa fitmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

leor na presenÇa dê duas lestemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado êm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... dê 20XX

Responsávêl legal da CONTRATANTE

Rêsponsável lêgal da CONTRATADA

L,
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"(/
ANEXO lll

MINUTA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO DE PREçOS N" 

-/PE/...../XXXX-SRP.
Aos XX dias do mês dê )« de )«)«, ilUNlCíPlO DE AFONSO CUNHAIITA, através da COMISSÃO DE

CoNTRATAçÃO DA PREFEITURA iiUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/i,A , sediada na rua da prata, s/N,

Centro, AFOúSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuiçôes,

e em face do pREcÃO ELETRôNICO N" XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO t{."

xxxxxxx, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO OE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

sujeitando-se as partes as deteÍminaçóes da Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores, pelos prêceitos

dedirêito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sêdiada na

xxxxxxxxxxxxx, N" xx, Bairro xxxxxx, cEP xxxxxxxx, xxxxx - xx, neste ato rêpresentada pelo sr.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de ldentidade n" XXX)üX)OüXX»(XXX expedida pelo

órgão )o0«, e cPF no xxxxxxxxxxxxx, decla-rada VENCEDORA, em face de lerem apresentado as

própostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRONICO N" XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas autoridades administÍativas competente.

Cláusula Pimeira: Do obieto

o presente instrumento tem por objeto o Registío de Preços, pelo prazo de í2 (doze) meses, do tipo

xx'xxxxxxxxxx, para a r , de acordo com as especificaçóes contidas no Termo de Referência do

edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N" ....../XXXX-SRP, que passa a Íazer paÍte desta ata, iuntamente
com a documántação e proposta de pÍeços apresêntadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiflcada(s) em 1o

(primeiro) lugar, cônÍorme constâ nos autos do processo da licitação acima identiÍlcada.

Ctáusuta Segunda: Da vigência da Ata de Registrc de PÍeços e dâs Ádêsôes

A presente ata terá validade de í2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário olicial do

Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 dâ Lei no 14.1331202'l '

Este instrumênto não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contrataçÕes nos valorês estimados,

lodendo ocorrer licitaçÕeõ especíÍicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentór do regislro a preÍerência do fornecimento do objeto, em igualdade de condiçÕes.

Em caso de adesÕes, cabeÍá a emprêsa benêÍlciária da ata de registro de preços, observadas as condiçóes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos Íornecimentos dêcorrentes de adesão, desde que não

prêjudiquê as obrigações presentes; futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e

órgâos participantes.

As adesões à ata somênte podêrão sêr efetuadas com autorizaçáo do ór9ão gerenciador. Após a autorização,

o.carona" deverá efetivar a contÍataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

caberá ao órgão gêrênciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, relpeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada peio órgão não participante.

Para Íins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesÕes às atas que não excedam, por órgào ou

entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adêsões à ata de rêgistro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro

do valor dê cada itêm registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador ê órgãos participantes'

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata cle Regislro de Prcços



ESTADO DO MARANHÃO
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Praça da Comunidade,56 - Centro
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O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outrâ ata ou em novo processo.

Cláusula Quarta: Dos preços, especficaçôes e quanÜtaÜvos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontrãm-sê abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
EndereÇo completo:
Nome do rêprêsêntante legal:
Cédula de ldentidadê/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Funçâo:

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustraÍlva, caso sela extensa - deverá ser mencionado que

con§art em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão Ílxos e irreaiustáveis pelo peÍíodo de í 2 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financêiro, a ser
Íêita, preferencialmente, através de notas Ílscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concêssão desta Íevisão, a empÍesa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/lvlA a
vaÍiação dos preços, por escrito e imêdiatamente, com pedido justificado, anexando os documentos

comprobató[ios da majoraçâo.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado,

mesmo que a rêvisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula Sexta: Do Cancelamenlo do Registro de Prcços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota dê êmpenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornaÍ superior àqueles praticados no

mercado;

lV - SoÍier sanção prêvisla no artigo 156 da Lei 14.133121i

i"i 0 807
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poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimênto da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

l- Por razão de interesse público; ou
ll - A pêdido da emPresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla

dêterminação da Prêfeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Ctáusula Séüma: Dos llícitos Penais
As infraçÕes penais tipificadas na Lei 14.133/2í serão
pÍevista, sem prejuízo das demais cominaçÓes aplicáveis

Cláusula Oitava: Do Contato
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto

convocado para assinatuÍa do contrato, dentro do prazo

convocação.

defesa, o cancelamento ocorreÍá mediante

objeto de processo judicial na forma legalmente

constante da presente ATA, o fornecêdor será

de 05 (cinco) dias úteis, conlados da respectiva

Parágrafo Único:

Esse prazo podeÍá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu trânscurso,

desde que ocona motivo.lustiÍicado ê aceito por esta Administração Pública'

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e acêita pela autoridade

"orpát"nt", 
bem como a nãô manutenção de todas as condiçÔes exigidas na habilitação, sujeitará o licitante

á" á"*fiO"O"" cabíveis, devendo a Àdministração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as

providências estabelecidas no edital.

o contrato poderá ser altêrado nos casos previstos no art. 124 da lei 14.133/21, desdê que haja interessa da

Administração, com a apresentação das devidas justifrcativas'

Ctáusula Nona: DisPosiçóês Gêrais
A assinatura da preéenta Ata implicará na plena aceitação, pelâ empresa, das condições estabelecidas no

edital de licitação e sêus anexos.
o licitante vencedor somente será liberado, sem pênalidade, do compromisso previsto nesta, ATA, nas

n-ipáreies previstas no art. '18, s ío art. 19, inciso I e art.21, incisos I e ll, do Decreto no 11 .46212023 .Passam

á iaie, parte Oesta ATA, para tódos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pêlos licitantes.

Éoio p"i" Jirmi, qralqueidúvida oriunda da execuçáo deste ajuste será o da Comarca de Afonso Cunha/MA'

e, poi 
"rtaà. 

justos'e contratados, as partês asiinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)

üã! àe igual teór, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos eÍeitos.

Afonso Cunha - MA, ..... de de... .... ..

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEi,4UNHAS,

uÍ Novo ÍElrpo DE ul'llÁo E PR06nEsso
L
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ANEXO IV

"íUIODELO DE DECLARAçÃO"

)8 09

Z,'

llmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAçÃO COI{JUNTA

Licitaçáo: PREGÃO ELETRÔNICO No XX»UXXXX.
Data da realização do certame: XX de /üXXX de )fiXX.

Prezado Senhor,

A empresa ..........., inscrila no CNPJ no......... ..... , por intermédio de seu

representante legal o (a) S(a)............ ...... ..' portador (a) da Cl no......... . ê do CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em êspecial o âÍt.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

.l ) Ouanto a inexistência de Íato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei F€deral

n.o 14.1gg12'l,que até a presente data nênhum fato ocorreu que a inabilite a paÍticipar do PREGAO em

epígraÍe, e que contra ela não existê nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outÍossim,

conhecer na íntegra o Editâl e que se submete a lodos os seus termos'

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.o 14.133121, que não possui em seu quadro funcional

servidor público ou diÍigênte de órgão ou enlidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o '14.13312'l', que nâo incide em suas hipóteses vedadãs

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133121, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 199Ô, que não emprega menor de dezoilo anos em trabalho noturno, peígoso ou insalubre

e nâo emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2\ Quanto à elaboraÉo independente de proposta:

a) A proposta anexa Íoi elaborada de maneira indepêndente (pelo licitante), e que o conteÚdo da proposta
' 

anexà não foi, no todo ou em parte, direta ou indiÍetamente, inÍormado a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identiíicação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi infoÍmada a, discutido com ou recebido de qualquer
' 

outro párticipanie potencial ou de fato da (identiÍicaçáo da licitaçao), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) oue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de íato da (identiÍicação da licitação) quanto a participar ou náo da reÍerida

licitação;

d) eue o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direla ou indiretamente, comunicado

a ou discutido com quálquer outro participante potencial ou de Íato da (identiÍicação da licitação)entes

da adjudicação do objeto da rêferida licitação;

e) Oue o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parle, direta ou indiretamente, inÍormado a,

discutido com ou recebido de qualquer intêgrante de (órgáo licitante) antes da abertura oficial das

propostas;

0 eue está plenamênte ciente do teor e da êxtensão desta declaração e que detém plênos podêres e

informaçÕês para firmá-la.

AFONSO
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[ObseNação: em caso afirmativo, assínalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
que identitique o órgão (ou empresa) emíssorl

utt ilovo rEMpo DÉ uiflÀo E pnociEsso



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRONICO N'0ll/2025-sRP - o Municipio de Afonso cuúa - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, que realizará às 10h00min ( dez horas) do dia 26 de agosto de

2025, alicilação na modalidade Pregão Eletrônico n" 0l l/2025, do tipo menor preço por

lote, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

AIONSO CLINHA MA. A presente licitação seni realizada através da plataforma

htçs:// www.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis

de segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada gnitis na Sala da Comissão

de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, n' 56, Centro, Afonso Cuúa - MA,
CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https:1 u'ri s'.afonsocunla.rna.qov.bri,

www.tce.ma.qov.br e httoS:i /pncp.Íto\'.br/, demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunha(a.hotmail.ctlm Alexandre Ramires Brito'

Agente de Contratação. Afonso Cuúa.MA. l3 de agosto de 2025-

lnEll
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Banco do Nordeste inaugura novas
instalações da maior e mais antiga
agência no Maranhão
A agência, anfes em funcionamento na Rua Grande, agora rnstalada
na Areinha esfá em atendimento ao público há quase 60 anos
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inaugurou. nessa segunda-Íeira
(l l). as novas iostalaçôes dÀ

sua implementação no Sistemd de Saúde (CNs). Conass. agenda da uude quilombola e de qualidade. Lste en(onlro :1.'...1 ;, -:..;
Unico de saúde (SUS). F a Conà*ms. Fimrue IBCE, no governo Íederal. reíorçando tat lonal«er amda mais as
prim€ird iniciativa do üpo lp€a. Abrasco. .\BPN. o cõmpromiso com polric* politi(Ài púhli(a1 que (oltram
tonduidô pelo govemo AB-{. alem do govemo do públicc anrinacisas e a pes:ox re cenm do 1;;:-;:;

Ernrco-Rdclal no sUS. con5elhos de sudc e e as comunrdads. Um dos - ;ulho e de

Realiado peio trlinisrério mãvimenros wiais. tntre p.** aiàiãài i"iiàã,. ::Tf:T::Iuno*d'.t'
da saúde,óencontorisa ;""iid"à* i*;*áã" ã;ú;à;ô;r;à;i,ili" gIP_i.: liTf] -'"':*.ll:,1.:"""'-
gualificilaproposiàdà ol\rinistérioAalgualdade deSaúdeQurtoàboh-Craça l'":1[9-T=11*ttç"o tl

federal. Pane da programaçào Muanhâo. PretÉirura de equitdrivds.
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ACERVO

Todas as edições do Diário Oíctal encontram-se disponiveis na formâ eletrônica no link httpsJ/aÍonsocunha.ma.gov.br/transparenciâ/diario_oficial.
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AVISO DE REPUBLICAçÃO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No 011/2025-SRP - O Município de Afonso

Cunha - MA, torna público aos interessados que, com base as

disposições da Lei no 14.13312021 e suas alteraçôes posteriores. que

rcalizatá às 10h00min ( dez horas) do dia 26 de agosto de 2025, a

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 01112025, do tipo menor

preço por lote, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTMTAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFONSO CUNHA - MA. A presente licitaçâo será realizada através da

plataforma https:/i www.licitâafonsocunha.com.br O Edital e seus

anexos encontram-se disponiveis de segunda a sexta das 08h00min às

12h00min para retirada grátis na Sala da Comissáo de Contratação.

V localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha - MA,

CEP: 65,505.000, ou Por consulta

site httosJ/www.afonsocunha.ma gov.br/,

www.tce.ma.gov.br e https:l/pnco.gov.br/, demaas informações na

Comissão de Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunha@hotmatl.com

Alexandre Ramires Brito. Agente de Contratação. Afonso Cunha/MA. '13

de agosto de 2025.

ldentificador: I863-907df18c2312d1d48b21937b21 3c320705Oad68b
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